
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTl
estado DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019 FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 165/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E
TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

SOCIArSAÚDE E^FAZEN^ PREFEITO, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, OBRAS, AÇÃO

AUTUAÇÃO '
i

Nesta data, autuei o preseme processo na Comissão Permanente de Licitação. f

Em 24 de julho de 2019. ^

José^Caríõs^itta
•—■^cgoeíro



«woEnurrj} PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇÃO^rf^o^
Departamento de Compras V

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para contratação de pessoa jurídica

para aquisição e recarga de toners, e cartuchos para impressoras de diversos modelos

pertencentes a Diversas Secretarias do Município de Bandeirnates - Pr, conforme termo de

referência anexo.

Bandeirantes, 24 de Julho de 2019

antòí^kh:^
SECRETARIQÍWICIf

tANARDO

ABWINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 85360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

o presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO E RECARGA DE
TONERS, E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCENTES A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRNATES - PR,
conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O objeto licitado tem sua

justificativa pela grande quantidade de impressões que são feitas pelas Secretarias Municipais, em

parte para procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim

recarregar e adquirir os cartuchos e toners das impressoras várias vezes no período de 12 meses.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 24 de Julho de 2019.

Ratifico a justificativa.

ANTO

SECRETÁRIO/MU f^èjRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Posta! 281 CEP 85360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^«OEMWJEy PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO E RECARGA DE
TONERS, E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES

A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

v/RÇAMENTO DE TINTA/TONER/CARTUCHO:

ORÇAMENTO DE TINTATTONER/CARTUCHO

TONER TN-3472 (8.000 páginas)

TONER TN-3442 (12.000 páginas)

HP 564 preto

HP 664 Colorido Original

5  I 10 Tinta PIGMENTADA Original Epson CÓDIGO T534 - PARA AS IMPRESSORAS M2170
\  5 FITA EM NYLON (13mm x lOm) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON IX 300
^  5 FITA EM NYLON (13mm x 12m) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX 890
Q  4Õ Tinta Original Epson CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 1395 • PRETO
Q  Ü Tinta Original Epson, CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 - MAGENTA_

15 Tinta Original Epson, CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L22Q L375 L355 L395 - CIANO
11 ~Í5 Tinta Original Eoson. CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 - AMARELO"

i  TONER COMPATÍVEL COM IMPRESSORA XEROX 3117/3122/3124/3125
15 TONER 78A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 1536DNF/MFP ^
15 TONER 17A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 130 FW '
i  TONER CE310 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW~
i  TONER CE311 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 Nw""
i  TONER CE312 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW
i  TONER CE313 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW~
iÕ TONER 26A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LASERJET PRO MFP M426 DW
iÕ TONER 36A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET M1120MFP
i  TONER 35A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET PI 005 ^
i  CARTUCHO 21 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJET 3050 ~
i  CARTUCHO 22 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJET 3050 ~

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESESTADO DO PARANÁ ^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

Departamento de Compras

CARTUCHO 675 PRETO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFICEJET 4400

CARTUCHO 675 COLORIDO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFICEJET 4400

CARTUCHO HP 60 COLORIDO
CARTUCHO HP 60 PRETO

CARTUCHO HP 122 COLORIDO

CARTUCHO HP 122 PRETO

TONER COMPATÍVEL IMPRESSORA SANSUNG NL 2851ND

TONER HP81AOU81X

Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 -Cb540a
Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 ■Cb541a
Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 •Cb542a
Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 -Cb543a

ITEM QNT ORÇAMENTO RECARGA TONER/CARTUCHO TINTA/REFIL TINTA:

HP 664 preto
HP 664 Colorido Original

TONER TN-3472 (8.000 páginas)
TONER TN-3442 (12.000 páginas)

TONER HP 05A

TONER HP12A

TONER HP17A

TONER HP 26A

TONER 31A

TONER HP 35A

TONER HP 36A

TONER 38A

TONER HP78A

TONER HP 81A

60 TONER 83A

130 TONER HP 85A
20 TONER TN-720 (IMPRESSORA BRTHER DCP8157DN)
36 CARTUCHO COMPATÍVEL PRETO HP 122
36 CARTUCHO COMPATÍVEL COLORIDO HP 122

~1 TONER CF SOA
CARTUCHO COMPATÍVEL HP DESKJET D840 COLORIDO HC-C06 17HP

COMPATÍVEL HP DESKJET 0840 PRETO 15B
Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Teí.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ x""

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

FITA PARA MATRICIAL FX-890
FITA PARA MATRICIAL LX-300
RECARGA HP 662 COLORIDO
RECARGA HP 662 PRETO
CARTUCHO 664 - PRETO

CARTUCHO 664 - COLORIDO
CARTUCHO 675 PRETO

CARTUCHO 675 COLORIDO
CARTUCHO HP 21 PRETO

CARTUCHO HP 22 COLORIDO
CARTUCHO HP 60 PRETO

CARTUCHO HP 60 COLORIDO
TONER 126ACE310A

TONER 126ACE311A

TONER 126ACE312A
TONER 126ACE313A

TONER XEROX 3117/3122/3124/3125
TONER 205 (IMPRESSORA SANSUNG ML-3710 NP)

Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 -Cb540a

Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 -Cb541a
Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 •Cb542a
Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 -Cb543a
CARTUCHO TINTA AMARELA 711 (CZ132A)

CARTUCHO TINTA CIANO 711 {CZ130A)

CARTUCHO TINTAMAGENTA711 (CZ131A)
CARTUCHO TINTA PRETO 711 {GZ133A)

Bandeirantes, 24 de Julho de 2019

OSZANARDO
IST^ÇÂO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«lltDEIMinSf PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras r ✓

JUSTIFICAirVA DO PREÇO

Ao Sf^.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26. parágrafo único, inciso ill, da Lei 8.666/1993, e §6® do art. 2° da Instrução Normativa n®
3/2017 do Ministério do Pianejamento, Desenvoivimento e Gestão, e ainda anuída peias demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço, nos sitios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná
r<httD:// paineldeorecos. Dlaneiamento.Qov.br/ analise-materiais > e <http://
servicos.tce.Dr.QOv.br/servicos /srv exibirReiatoríos.aspx?t =33>1. os preços de ALGUNS produtos os
quais estamos em processo de aquisição, descritos no termo de referência.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Desta forma, submeto a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 23 de Juiho de 2019.

LINCriUIARTINS

Prefeito

jeo/etário
)S ZANARDO

irbioist^ão

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

Diretora de\Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



BRASIL Serviços Barra GovBr

(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

ACESSIBILIDADE (/INDEX.PHP/ACESSiBILIDADE)

Portal de Compras
GOVERNO FEDERAL

(https://www.comprasgovemamentais.gov.br/)

Buscar no portal I

Perguntas freqüentes (/index.php/perguntas-frequentes) ] Posso ajudar? (/lndex.php/posso-ajudar)

BOAS-VINDAS (/INDEX.PKP} INSTrrUCIONAL GESTOR PÚBLICO FORNECEDORES TRANSPARÊNCIA

INICIAL (/INDEX.PHP) > LEGISLAÇÃO (/INOEX.PHP/LEGÍSLACAÓ) > INSTRUÇÕES NORMATIVAS (/INOEX.PHP/LEGISLAOAO/INSTRUCOES-

NOkMATIVAS) > INSTRUÇÃO NORMATIVA N« 3. DE 20 DE ABRIL DE 2017

C MENU

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 20 DE ABRIL
DE 2017 (/index.php/leglslacao/instrucoes-
normativas/713-instrucao-normativa-n-3-de-20-

de-abril-de-2017)

Ãltera a Instrução Normativa n® 5, de 27 de junho de 2014, que dispõe sobre os
|..ocedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 15, inciso X, do Anexo I do Decreto n" 8.818, de 21 de junho de 2016, resolve;

Art. 1® A Instrução Normativa n° 5, de 27 de junho de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2? A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.pianejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à data da pesquisa de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

contenha a data e hora de acesso; ou



IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 {cento e

oitenta) dias.

§1° Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou ffã^d^ewltt-ser
priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrada no processo administrativo a metodologia\itjJi^^^^a^
obtenção do preço de referência.

§2° Serão utiiizadas, como metodoiogia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cáiculo incida sobre um conjunto de três

ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores

inexequfveis e os excessivamente elevados.

§3° Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente justificados pela autoridade

competente.

§4® Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre

os valores apresentados.

Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios

fundamentados e descritos no processo administrativo.

§6® Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com menos de três

preços ou fornecedores." (NR)

Art. 2® Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

GLEISSON CARDOSO RUBIN

□ Voltar para o topo

Assuntos

Institucionai (/index.php/Institucional-assuntos)

Gestor Público (/index.php/sestorpublico-assuntos)

Fornecedores {/index.php/fomecedores-assuntos)

Transparência (/index.php/transparencia-assuntos)

Serviços
Perguntas freqüentes (flndex.php/perguntas-frequsnles)
Posso ajudar? (/index.php/posso-ajudar)

Redes Sociais

Facebook (http://facebook.com/facebook)
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TOWER COMPATÍVEL IMPnFf.SORA SANSUNG NL gSSTWO
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RS 60.00 RS 80.00

IAWENTQRECARGA TONERreARTUCHO •nNTAff^EFIl TINTA
ANT I CARTUCHOfTONERPARARECARGA
3  I HP6e4 meio
3  HP 664 coietiflo Ofiginal
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e  TONER I IP Q5A
20 TONER MP HA
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6  TONER HP 81A
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_z CARTUCHO COMPATÍVEL HP KSKJET D640 COLORIDO HC-C06 17HP
j  COMPATÍVEL HP DESKJET D640 PRETO 15B
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^  FTTA PARA MATRICIAL UC-300
_12 RECARGA HP 66? COLORIDO
24 RECARGA HP 662 PRETO

_S CARTUCHO 664-PRETO
_5 CARTÜWO 664 ■ COLORIOO
te CARTUCHO 675 P^TO
10 CARTUCHO 675 COLORIDO

RS JO.OO RS 90,00

RS 35.00 RS 105,00

RS 90.00 RS 1.800.00

RS 90.00 RS 900,00

RS 45,00 RS 270,00
RS 45,00 RS 900,00

RS 45.00 RS 4.9SaOO

RS 45.00 RS 4.9SO.OO
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RS 45.00 RS zToaoo

RS 45,00 RS 5.850,00

RS 50.00 RS 1.000.00
RS 30,00 RS 1.080.00

RS 3S.U0 RS 1.260,00

RS 50.00 RS 400,00

RS 35,00 RS 70,00
RS 30.00 fiS 120.00

RS 10,00 RS 60.00
RS 10.00 RS 60,00

RS 35,00 RS 420,00

RS 30,00 RS 720.00
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: RS 30.00 RS 300.00
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
06.195.509/0001-13

MATraz

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!.

THIA60 MARTINS DOS SANTOS

TÍTULO DOESTAflElECWENIO (NOME DE FANTASIA)

COOIGOE DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIfW.

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos do informática

COOIGOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
95.11-8-00 - Reparação o manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAjurídica
213-5 • Bnpresário (individual)

LOCWADOURO

R DOM PEDRO I

CEP

19.900-140

SAlRROfflISTRrrO

ViLAB/IILIA

NÚMERO

395

município

OURtNHOS

COMPlfMENTO

ENDEREÇO EliTRÔNICG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA smjAÇ/LO CADASTRAL

08/01/2005

OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normatita RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

^Emitido no dia 04/10/2019 às 16:47:38 (data e hora de Brasília).

https://Vi^w,feceita.fBzendB.govt>r/pessoaju^^dlca/c^R/crpjre^a'CI^^e^a_CotTpfc^ante.asp
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Conforme solicitado, segue orçamento:

Tinta/Toner/Cartucho

QUANT. OBJETO APRES. VALOR UNITÁRIO

6 Toner TN-3472 (12.000 Dâainas) Unid R$19a.00

6 Toner TN-3442 (6.000 oáainas) Unid R$175.00

2 HP 664 orelo Unid 1  R$6S,00

2 HP 664 Colorido Originai Unid 1  R$70,00

10
Tinta Pigmentada Original Epson Código T534 < para as
impressoras M2170

Unid R$80,00

5
Fita em Nyton (13mm x 10m) para impressora matricial
Eoson LX 300

Unld R$1S,■
5

Fita em Nylon (13mm x 12m} para impressora matricia!
Epson FX 890

Unid R$2S,m
40

Tinta Original Epson Código 664 para as impressoras
1-220 L375 L355 L395 ■ preto

Unid R$50,

15
Tinta Original Epson, Código 664 para as impressoras
1.220 L375 L355 L395 - maaenta

Unld R$50.m
15

Tinta Original Epson, Código 664 para as impressoras
L220 L375 L355 L395 - ciano

Unld RS50,00

15
Tinta Original Epson, Código 664 para as impressoras
L220 L375 L355 L395 - amarelo

Unld R$50,00

1
Toner Compátivel com impressora xerox
3117/3122/3124/3125

Unld R$SO,00

15
Toner 76A compatível com impressora HP Laserjet
1536DNF/MFP

Unld R$85,00

15
Toner 17A Compatível com impressora HP Laserjet
PROMFP130FW

Unld R$18S00

1
Toner CE310 Compatível com impressora HP Laserjet
100 Color MFPM17S NW

Unld R$100.00

1
Toner CE311 Compatível com impressora HP Laserjet
100 Color MFPM175 NW

Unld R$10O/K)

1
Toner CE312 Compatível com impressora HP Laserjet
100 Color MFPM 175 NW

Unld R$100.00

1
Toner CE13 Compatível com impressora HP Laserjet
100 Color MFPM 175 NW

Unld R$100,00

10
Toner 26A Compatível com impressora Laserjet PRO

MFP M426 DW
Unld R$180,00

10
Toner 36A Compatível com impressora HP Laserjet
M1120MFP

Unid R$8S,00

1
Toner 35A Compatível com impressora HP Laserjet
PI 005

Unld R$8S,00

1
Cartucho 21 Compatível com impressora HP Deskejet
3050

Unld R$50,00

1
Cartucho 22 Compatível com impressora HP Deskejet
3050

Unld R$60,00

1
Cartucho 675 preto Compatível com impressora HP
Officelet 4400

Unld R$55,ím

VALOR TOTAL

R$1.140,

R$1.0S0,

R$130,

R$1A0.

1

R$800;

R$75,00

R$125,00

R$2.000,00

R$750,00

R$750,

R$750,00

R$50,

R$1.27S,

R$2.77S,00

R$100,00

R$100,00

R$100,00

R$100.

R$850,00

R$85,00

R$S0,

R$60.

R$55.

1

Rua Neo Alves Martins n'242 - Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047-1606 - Maringá • Pr.
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_

25 1

26 1

27 1

28 2

29 2

30 1

31 1

32 1

33 1

34 1

35 1

Cartucho Õ7S Colorido Compãtivel com impressora HP
Officelet 4400

Cartucho HP 60 Colorido

Cartucho HP 60 Preto

Cartucho HP 122 Colorido

Cartucho HP 122 Preto

Cartucho/Toner para Recarga

UíM QUANT.

3

2 3

3 20

4 10

5 6

6 20

7 110

8 110

9 15

10 30

11 100

12 8

13 90

14 6

15 60

16 130

17 20

18 36

19 36

8

21
2

22 4

23 6

24 6

25 12

26 24

27 5

28 5

29 10

30 10

31 10

32 10

33 10

34 10

35 6

36 6

37 6

R$5S.

R$55,00

R$70,

R$60.

R$

R$110,00

R$150,

R$1S0,00

R$1S0,

R$1S0,00

R$60.00

R$55,00

R$5S.

R$140,

R$120.

R$115,

R$110.

R$150,

R$150,00

R$150,00

R$150,00

OBJETO APRES. VALOR UNITÁRIO

HP 664 preto Unid 1  R$40.00
HP 664 Colorido Orioínal Unld R$45,00

Toner TN-3472 Í8.000 páainas) Unid R$ 150,00

Toner TN-3442 n2.000 páalnas) Unld R$140,00

Toner HP 05A Unld R$80,00

Toner HP 12A Unld R$60,00

Toner HP 17A Unld R$100,00

Toner HP 26A Unld RS160.00

Toner 31A Unld 1  RSSS,
Toner HP 35A Unld R$55,00

Toner HP 36A Unld R$5S.OO

Toner38A Unld R$S5,0D

Toner HP 78A Unld R$S5,DQ

Toner HP 81A Unld 1  R$60,00
Toner 83A Untd R$5S,00

Toner HP 85A Unld R$5S,00

Toner TN-720 (impressora Bralher DCP8157DN) Unld R$160,00

Cartucho Compatível preto HP 122 Unld R$40,00

Cartucho Compatível colorido HP 122 Unld ' R$45,00

Toner CF SOA Unld 11  R$80.
Cartucho Compatível HP Deskjet D840 colorido HC-C06
17HP

Unld R$100,00

Comoativel HP Deskjet D840 preto 1SB Unld R$100,00

Fita para matricial FX-89Q Unld 1  R$15,00
Fita para matricial LX-300 Unld R$2S.00

Recaraa HP 662 colorido Unld R$6C,

Recarga HP 662 preto Unld R$59,00

Cartocho 664 - preto Unld R$40,00

Cartucho 664 - colorido Unld R$45,00

Cartucho 675 - preto Unld R$60,

Cartucho 675 colorido Unld R$6S,00

Cartucho HP 21 preto Unld R$30;

Cartucho HP 22 colorido Unld R$40;

Cartucho HP 60 prelo Unld R$30,00

Cartucho HP 60 colorido Unld R$40;00 1
Toner 126ACE310A Untd R$90,00

Toner 126ACE311A Unld R$90,00

Toner126ACE312A Unld R$90,00

im

mm

R$120.

R$13S,00

R$3.000,00

R$1.400,

R$460.

R$1.200.

R$ll.ü00,00

R$17.

R$8Z5,i

R$1.650,00

R$5300.

R$440,

R$4.950.00

RS360,00

R$3.300.00

R$7.1SO.OO

R$3.200.

R$1.440.

R$1.620,

R$640,00
m\

R$200,00

R$400,00

R$90.

R$150,

R$720,

R$1.416.

R$200.00

RS225,

R$600,

R$6S0,

R$300.

R$400,

R$300,

R$400,00

R$S40,00

R$540,00

R$540,00

RueNeo Alves Martins n° 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047-1686 - Maringá
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Prazo de validade do orçamento: 60 (sessenta) dias.

f'. \Ip

Toner126A CE313A Unid 1  R$90,1M  11  R$540,im
m!Toner Xerox 3117/3122/3124/3125 Unid R$50,00 R$200,

Toner 205 (imoressora Sansunq ML-3710 ND) Unld R$150,,00 1  R$1.200,00

Toner Ho comDalivelCo1215 Cm1312 -Cb540a Unid R$100.00 R$500,00

Toner Ho comDativetCDl215 Cm1312 -Cb541a Unld R$ R$500,00

TonerHpcomoaÜvel C01215 Cm1312 -Cb542a Unld R$ R$500,00

iTonerHDComoativetCp1215 Cm1312 -Cb543a Unld R$100,00 R$500,00

i  1 TOTAL RS77.621,00

Maringá, 02 de Agosto de 2019

INT SoluçOes para Reciclagem Ltda

Aline Viana

CPF:0&4.453.189-40

rÕ7.703.592/0001-571
I. E. 90757913-10

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTOA.-ME

RUA NÉO ALVES MARTINS. 2A2
I  CEP87050-110-MARINaA-PR |
\  fone (44)3047-»é84 ̂

Rua Neo Alves Martins n° 242 • Cep; 87050-110 - Fone; 44 3047-1686 • Maringá



Comprovante de Iríscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMB^ODEINSCR^AO

07.703.S92y0001-57

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OOTA DEABERTURA

03/11/2005

NOME EMPRESARIAL

INT - SOLUCOES PARA RECICLAGail LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

IMTSOLUCOES

COOiGO EDESCRICAOOAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIFW.

47.51-2-01 -Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

COOIGOEDESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.41-2-03-Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos do informática
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-02- Comérclo varejista de Jornais e revistas
47.89-0-07- Comércio varejista de equipamentos para escritório
45.30-7-03 • Comércio a varejo do poças o acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneuméticos e câmaras-de-ar
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado da eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÓDIGO EDEK:RIÇAO DA NATUREZA JUHiDCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RNBO ALVES MARTINS

CEP

87.050-110

SAIRRO/DISTRrrO

ZONA 03

NUMERO

242

MUNICÍPIO

MARINGA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
(44) 3047-1686

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SíTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

SnuAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2019 às 16:48:14 {data e hora de Brasdia). Página; 1/2

htq3sV/WMV,receit8.fezerK5a.gcivbf/pes5oajur1dica'crçii/cnpjre\a/Cnpjreva_CorTproiflnte,asp



Comprovante úe inscrição e de Situação Cadastral

NÚMERO DEINSCRfÇAO

07.703.S92/0001-57

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

lãTT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LIDA

CÔDK50 E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros

47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-6-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos

47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenlres, bijuterlas a artesanatos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custom Izávels
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
26.22-1-00- Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática

COOIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RNEO ALVES MARTINS

CEP

87.050-110

BAIRRCVOISTRUO

ZOtéA 63

NUMERO

242

MUNICÍPIO

MARINGA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO Q£mMlCO
(44)3047-1666

ENTEF£OERArrVORESPONSAva{EPR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA i
DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO OE5JTUAÇAO CADASTRAL

SITLíACAO ESPECIAL D ATA D ASITUAÇAO ESPECIM-

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2019 às 16:48:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

htlps:/Avwwj'ecefta.fazenda.gcivbr/pessoajurldlca'cnpj/cnRre«'Cnpjrew_CofTpra\Bnle.asp



CARTUCHOS E TONERS

V, '-t-v-s
WP DO BRASIL LTDA.EPP
AV. AMAZONAS N® 2270 - CENTRO

MANDAGUARI - PARANÁ - CEP 86975-000

CNPJ N5 04.483.808/0001-28
email: wpdobra<;íl(3)wpdobrasil.cam.br

CNPJ NS 04.483.808/0001-28 I.E. N« 902.36707-10
ORCAMENTÕ"

PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES

(  CARTUCHOS DE TINTA E TONER REPIS DE TINTA ORIGINAIS E COMPATÍVEIS NOVÕT
DESCRIÇÃO

ITONER TN-3472 (8.000 páginas)

TONER TN-3442 (12.000 pãflinas)

HP 664 preto ORIGINAL
HP 664 Colorido Originai
Tinta PIGMENTADA Original Epson
CÓDIGO T534 ■ PARA AS

IMPRESSORAS M2170
RK/CIANQ/MAGENTA/YELLOW

FITA EM NYLON (13mm x lOm)
PARA IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON LX 300

FITA EM NYLON (13mm X 12m)
PARA IMPRESSORA MATRICIAL
EPSON FX 890

3l Epson CÓDIGO 654
OPRESSORAS L220 L375

PRETO

MARCA

WP

VALOR UNIT (Ril

"rs 125,00

I TOTAURJ)

750.00

Tinta Original Epson, CÓDIGO 664
UNO PARA AS IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395-AMARELO

ITONER COMPATÍVEL COM

UND IMPRESSORA XEROX

3r.7/3122/3124/3125

TONER 7aA COMPATÍVEL COM

UND IMPRESSORA HPLASERJET

1536DNF/MFP

TONER 17A compatível COM

UND IMPRESSORA HPLASERJETPRO

MFP 130 FW

TONER CE310 COMPATÍVEL COM
UND IMPRESSORA HPLASERJET 100

COLOR MFP M 175 NW

TONER CE311 COMPATÍVEL COM
UND IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM 175 NW

TONER CE312 COMPATÍVEL COM
UND IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFP Ml 75 NW

WP RS 145,00 RS 870,00

HP RS 68.80 RS 137.60

HP RS 68,80 RS 137,60

EPSON RS 395.20 RS 3.952,00

MASTERPRINT RS 26,60 RS 144,00

MASTERPR1NT RS 32,80 RS 164,00

EPSON RS 88.60 , RS 3.552,00

EPSON RS 86,80 1 RS 1.332,00

EPSON RS 88,60 RS 1.332,00

EPSON RS 88,80 j RS 1.332,00

WP
1

RS 125,00 RS 125,00

WP RS 85.00 RS 1.275,00

WP RS 168.00 RS 2.520,00

RS 95.00 RS

RS 96,00 RS

RS 95.00 RS



TONER CE3T3 compatível COM
IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM 175 NW

TONER 26A COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA LASERJET PRO MFP

M426 DW

TONER 36A COMPATll^L COM

IMPRESSORA MP LASERJET

M1120MFP

TONER 3sA COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET P1005

CARTUCHO 21 COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP DESKEJET 3050

CARTUCHO 22 COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP DESKEJET 3050

CARTUCHO B75 PRETO

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA
HP OFFICEJET 4400

CARTUCHO 673 COLORIDO

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA
HP OFFICEJET 4400

CARTUCHO HP 00 COLORIDO

ICARTUCHO HP 60 PRETO

CARTUCHO HP 122 COLORIDO

CARTUCHO HP 122 PRETO

TONER COMPATÍVEL

IMPRESSORA SAN3UNG NL 2851ND

TONER HP81A OU 81X

Toner Hp conipativel Cp1215

Cm1312 -Ctj540a

Toner Hp compatível Cp1215
Cm1312 -Cb541a

Toner Hp conipativel Cp1215

Cm1312 -Cb542a

Toner Hp compatível Cpl2l5

Cm13i2 ■ Cb543a I

RS 95,00 RS 95,00

RS 160,00 RS 1.800,00

RS 65,00 RS 650,00

RS 85,00 RS 85,00

RS 55,00 RS 55,00

RS 65,00 RS 65,00

RS 66,80 RS 66,80

R$ 68,60 RS 68,80

R$ 65,00 RS 65,00

RS 55,00 RS 55,00

RS 65,00 RS 130,00

RS 60,00 RS 120.00

RS 168,00 RS 168.00

RS 180,00 RS 180,00

RS 145,00 RS 145,00

RS 145,00 RS 145.00

RS 145,00 RS 145,00

RS 145.00 RS

RS

145.00

22.091,80

CARTUCHOS DE TINTA E TONER REFIS DE TINTA - RECARGAS A BASE DE TROCA

ITEM OU UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT (RJ) VALOR TOTAL(R$)

0M1 HP664 ColonCo

ONO TONER TN-3472 (8.000 páginas)

UNO TONER TN-3442 (12.000 páginas)

UND TONER HP05A

UNO TONER HP12A

UNfj TONER HP17A

UNO TONER HP 26A

UNO TONER 31A

UNU TONER HP 35A

UND TONER HP 3SA

UNO ÍTONER.38A

WP DO BRASIL RS

WP DO BRASIL RS

WP DO BRASIL RS

WP DO BRASIL RS

WP DO BRASIL RS

WP DO BRASIL

WP 00 BRASIL

WP 00 BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

30,00 RS

35,00 RS

RS

125.00 RS

60,00 RS

6

120.00

120.00

85,00 RS

65.00 I RS

105,00

2.000.00

1.250,00

460.00

1,200.00

■"^.[.1.1.1

1.300,00

ifpm

520,00



TONER HP 7ÔA

TONER HP81A

TONER 83A

TONER HP 85A

TONER TN-720 (IMPRESSORA
BRTHER DCP81Õ7DN)

CARTUCHO COMPATÍVEL PRETO

HP 122
CARTUCHO COMPATÍVEL

COLORIDO HP 122
TONER CF 80A

CARTUCHO COMPATÍVEL HP
□ESKJET 0040 COLORIDO HC-C06
17HP
COMPATÍVEL HP DESKJET D840
PRETO 158

FITA PARA MATRICIAL FX-890
FITA PARA MATRICIAL LX-300
RECARGA HP 662 COLORIDO
RECARGA HP 662 PRETO
CARTUCHO 664 - PRETO

ICARTUCHO 664 - COLORIDO
CARTUCHO 675 PRETO
CARTUCHO 675 COLORIDO
CARTUCHO HP 21 PRETO

CARTUCHO HP 22 COLORIDO
CARTUCHO HP 50 PRETO
CARTUCHO HP 60 COLORIDO
TONER 126ACE310A

1TONER12ÕACÊ311A
TONER 125A CE312A
TONER 125A CE313A

TONER 205 (IMPRESSORA
SANSUNG ML-371QND)
Toner Hp compatível Cp1215
Cm13l2 - CP540a

42 5 OND Toner Hp compatível Cpl215 WPDOBRASIL RS 115,00 RS 690,00Cm1312 - C&S4ia
43 5 UNO WPDOBRASIL RS 115,00 RS 690,00

44 5 UND Icmlll^^ I WP DO BRASIL | RS 115,00 | RS 460.001
R$ 75.059,60

Os Cartuchos de toners e tinta RECARGAS, as carcassas deverão ser fornecidas pela Prefeítrua
Prazo de validade da orçamrento: 60 (sessenta) dias,
Prazo de entrega: máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da autorização.
OS CARTUCHOS REMANUFATURADOS, DA MARCA WPDOBRASIL®. AQUI COTADOS, POSSUEM
LAUDOS DE DETERMINAÇÃO DE QUANITATIVOS (GRAMTÜRAS) emitodos pelo ÍNMETRO/IPEM.
assegurando assim maior rendimento e qualidade nas impressões.,
OS CARTUCHOS COMPATÍVEIS NOVOS, ORIGINAIS DA MARCA WP®, AQUI COTADOS, POSSUEM
LAUDOS DE DETERMINAÇÃO DE RENOIMNETO, CONFORME NORMAS DA ABNT A SEGUIR, Exigências
com fulcro nas deliberações ao Tribunal de Contas da União (TCU): Decisão n," 130/2002 - Plenário; Decisão
n.® 516/2002 - Plenário: Decisão n.' ".iSS/2002 - Plenário; Decisão n.® 1,476,'2002 - Plenário; Decisão n'
1.622/2002- Plenário e Acórdão n.® 1,446/2004.

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

115,00

115,00

115,00

115,00

RS 65.00 RS

WP DO BRASIL RS 160,00 RS 660,00

WP DO BRASIL RS 60.00 RS 3,600,00

WP DO BRASIL R$ 60,00 RS 7,800,00

WP DO BRASIL RS 60,00 RS 1.600,00

WP DO BRASIL RS 30,00 RS 1.080,00

WP DO BRASIL
1

RS 35,00 RS 1.260.00

WP DO BRASIL RS 80,00 RS 640,00

WP DO BRASIL RS 85,00 1 RS 170,00

WP DO BRASIL RS

MASTERPRINT RS 32,80 RS 196,80

MASTERPRINT RS
WP DO BRASIL R$ 35,00 RS 420,00

WP DO BRASIL RS 30,00 RS 720,00
WP DO BRASIL RS 30,00 1 RS 150,00

WP DO BRASIL RS 175,00

WP DO BRASIL RS 30,00 RS 300,00

WPDOBRASIL RS 35,00 RS 350,00
WP DO BRASIL RS 30,00 RS 300,00

RS 35,00 RS 350,00
WP DO BRASIL RS 30,00 RS 300,00

WP DO BRASIL RS 35,00 RS 350,00

WP DO BRASIL RS 70,00 RS 420,00

WP DO BRASIL . RS 70,00 RS 420.00

WP DO BRASIL RS nm
WP DO BRASIL RS 70,00 ! RS 420.00

WP DO BRASIL RS 68,00 RS Rftnnn

WP DO BRASIL RS 1 45,00 RS 870,00



a) ABNT NBR ISO/IEC 19752;20üü - determinação do rendimento de cartuchos de toner para impressoras
eletrofotogràficas monocromáticas e para dispositivos multifuncionais que contenham componentes de
impressora;

b) ABNT N8R ISO/IEC 19798:2008 - determinação do rendimento de cartuchos de toner para impressoras
coloridas e para dispositivos multifuncionais que contenham componentes de impressora

c) ABN7 NBR ISO/IEC 2-1711;20ü7 - cíütérrniiiação do rendimento de cartuchos ds limo pora impressoras coloridas o jato

de tinta e para aisposítivo» rnuitifundonais que contenham componentes de impressora;

d) ABNT NBR ISO/IEC 24712:2007 - determinação do rendimento de cartuchos de tinta para Impressoras PRETO, a iate de

tinta.e para dispositivos mullifuricionais que contenham componentes de impressora.

COM RELAÇÃO AS LEI AMBIENTAIS E DE LOGÍSTICA REVERSA:

Legislação estadual vigente, penaria lAP n° 224/07;

Lei Federal n» 12.305/2010; Lei 6.938 de 31/08/1981

instrução normativa IBaMA N° 12/2018 -29/06/2018

' Portaria SEMA N® 1095/2017 - tCabe ao órgão promotor da licitação verificar o enquadramento do
objeto contratual como Atividade Potencialmente Poluídora a fim de exigir o Cadastro Técnico
Federal (CTF), nos termos do Anexo VIII da Lei 6.983/81 e do Anexo I da instrução Normativa n.
06/2013-IBAMA, ou de norma específica (art. 2°, IN 6/2013)).

Nossa Empresa possua por obrigatoriedade do cumprimento das leis aqui citadas os seguintes
registros junto aos orgãos competentes:

a) Liccfiça Amuiental Junto ao lAP sob n® 001419 - 09/10/2013.

b) Cadastro Técnico Fedrai de Atividades Poienoiaimente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientas - CTF/APP, sob o n® 6674184

c) Certificados de Destinação Final, (classe 1 e 2), Pó de toner. Borra de Tinta, Carcaças vazias.
Solidos contamidos e sem contamição), comprovando a destiação finai correta, dos resíduos
gerados, nos processo de remanufaturas/recargas/comercio/recolhimento de carças vazias/ e
iogisitca reversa.

d) ROA - PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL, em nome da empresa licitante. assinado por
profissional de gerenciamento ambiental, devidamente registrado junto ao Conselho Regional de

I Química.

e) Lei Q " 12305/2Ü10. "Ari. SJ. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante
retorno dos produtos após o uso peto consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de
manejo ttos resíduos sólidos, as fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de (......J

f) Lei !i" 123u5'2üll). "Ari. JU. £ iiisiiiuülu a responsabilidade euiiipartilliada pelo dclo de vida dos produlns, a ser
implementada de forma Individualizada e eneadeada, abrangendo os fabricantes. Iiimortiidores. distribuidores e
comerciantes, os consumidores e os titulares dos swiços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos,
consoante a.s atríbuiçães e procedimentos previstos nesta Seção

MandagiJari-PR. 15 de julho de 2019."

WP DO BRASIL LTDA.EPP - CNPJ 04.483.808/0001-28

João Paulo Silvestrin

Depto, Comercial

' 04.483.808/0001-28^
W P DO BRASIL LTDA. - EPP

AV. AMAZONAS. 2270
L C£P 84i77S-O00

MANDAOUARI _ I



ConprovBntc úe Inscrição ede SilLiação Cadastral

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.<183.808/0001-2S

MATRIZ

NOME EMPRcSWIAL

W P DO BRASIL LIDA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TITU1.0 00 ESTAHElECaiENTO (NOME OE PAfJTASIAJ

W P DO BRASIL

CÕOlGOe DESCRIÇÃO DA flnviDÃDE ECONÔMICA PRINCIPAL

26.22-1-00 • Fabricação da periféricos para equipamentos de Informática

CÔOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMDAOESECaNOMICAS SECUNDARIAS

38.39-4-99 • Recuperação de materiais não especificados anteriormente
46.51-6-02•Comércio atacadista de suprimentos para informática

46.51-6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de Informática

46.47-6-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

CÔOíGOEOESCRIÇÃODANATUREÃAJURlOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOGRADOURO

AV AMAZONAS

NUMERO

2270

COMPLEMENTO

86.975-000

BAIRRODlSTRíTO

CBfTRO

município

MANDAGUARI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
(44) 3233-6400

ENTE FEDERATIVORESPONSÃVEL(ÊFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTATO OE SmJAÇÃO CADASTRAL

SnUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/08/2005

DATADA sn'UAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normati\a RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2019 às 16:48:53 (data e ttora de Brasília). Página; 1/1

httpsi//iiWW,receitafazenda.go\ítir/pessoajurldica/cnpj/cnBrei,a'Cnpjre\0_Coniprcnanle.asp
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)  >
Kasa do Cartucho

Recargas de Cartuchos Jato de Tinta e Toners

Vendas de Suprimentos em Gerai

Fone: 3542-0871

ORÇAMENTO DE TINTArrONER/CARTUCHO

hOODELOS V. TOTAL

TONER TN-3472 (8-000 páginas)

TONER TN-3442 (T2.000 páginas)

HP664 pfeto

HP 664 Coiorido Original

Tinta PIGMENTADA Original Epsor^ CÓDIGO T534 - PARA AS IMPRESSORAS M2170

FITA EM NYLON (13mm x lOm) PARA IMPRESSORA MATRiClAL EPSON LX 300

FITA EM NYLON (13mm x 12m) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX 890

Tinta Original Epson CÓDIGO 564 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L3551395 - PRETO

Tinia Originai Epson, CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 - MAGENTA

Tinia Originai Epson. CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 - CiANO

Tinia Original Epson, CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 - AMARELO

TONER compatível COM IMPRESSORA XEROX 3117/3122/3124/3125

TONER 78A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 1536DNF/MFP

TONER 17A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 130 FW

TONER CE310 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 176 NW

TONER CE311 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW

TONER CE312 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW

TONER CE313 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW

TONER 26A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LASERJET PRO MFP M42S DW

TONER 35A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET M1120MFP

TONER 35A COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET P1005

2.600.00

1.800.00

1.200.00

Rua: Pref. José Mário Junqueira, 447
Centro - Bandeirantes

Paraná
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Kasa do Cartucho

Recargas de Cartuchos Jato de Tinta e Toners

Vendas de Suprimentos em Geral

Fone: 3542-0871

CARTUCH021 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OESKEJET 3050

CARTUCHO 22 COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJET 3050

CARTUCHO 675 PRETO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFICEJET 4400

CARTUCHO 675 COLORIDO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFICEJET 4400

CARTUCHO HP 60 COLORIDO

CARTUCHO HP 60 PRETO

CARTUCHO HP 122 COLORIDO

CARTUCHO HP 122 PRETO

TONER COMPATÍVEL IMPRESSORA SANSUNG NL 2851ND

TONER HP81A0UQ1X

Toner Hp compalivel Cp1215 Cm1312 -Cb540a

Toner Hp compaüvel Cp1215 Cm1312 -Cb541a

TonerHp compalivel Cp1215 Cm1312 -Cb542a

TonerHpcompativelCpl215 Cml312 -Cb543a

12.684,00

Validade da Proposta 90 dias.

Bandeirantes, 10 de Julho de 2019

TST^^ARCQlirDe PAULA
CNPJ: 2^M3.321/0001/92

I.E/90775665-35

^■»S3.321/0001.í2)

m

Rua: Pref.llosé Mário Junqueira, 447
Centro - Bandeirantes

Paraná

5.
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Kasa do Cartucho

Recargas de Cartuchos Jato de Tinta e Toners

Vendas de Suprimentos em Gerai

Fone: 3542-0871

CARTUCHO/TONER PARA RECARGA

QUANT MODELOS

3

V. UNIT V. TOTAL

HP 664 preto

HP 664 Colorido Original

TONER TN-3472 (8.000 páginas)

TONER TN-3442 (12.000 páginas)

TONER HP05A

TONER HP 12A

TONER HP 17A

TONER HP26A

TONER 31A

TONER HP 35A

TONER HP 36A

TONER 38A

TONER HP 78A

TONER HP81A

TONER 83A

TONER HP85A

TONER TN-720 (IMPRESSORA BRTHER DCP8157DN)

Rua: Pref. José Mário Junqueira, 447
Centro - Bandeirantes

Paraná

900,00

550,00

210,00

600,00

6.^0,00

6.600,00

900.00

3.000,00

400,00

2.700,00

540,00

1.800,00

3.900,00

900.00
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Kasa do Cartucho

Recargas de Cartuchos Jato de Tinta e Toners

^  Vendas de Suprimentos em Geral
Fone; 3542-0871

CARTUCHO compatível PRETO HP 122
CARTUCHO COMPATÍVEL COLORIDO HP 122

TONER CF SOA

CARTUCHO COMPATÍVEL HP DESKJET D840 COLORIDO HC-C06 17HP
COMPATÍVEL HP DESKJET D840 PRETO 15B

FITA PARA MATRICIAL FX-890
FITA PARA MATRICIAL LX-300
RECARGA HP 662 COLORIDO
RECARGA HP 662 PRETO
CARTUCHO 664 - PRETO

CARTUCHO 664 - COLORIDO
CARTUCHO 675 PRETO

CARTUCHO 675 COLORIDO
CARTUCHO HP 21 PRETO

CARTUCHO HP 22 COLORIDO
CARTUCHO HP 60 PRETO

CARTUCHO HP 60 COLORIDO
TONER 126A CE310A

TONER 126ACE311A
TONER 126A CE312A
TONER 126ACE313A

TONER XEROX 3117/3122/3124/3125
TONER 205 (IMPRESSORA SANSUNG ML-3710 NP)

Toner Hp compatível Cpl215 Cm1312 -Cb540a

Rua: Pref. José Mário Junqueira, 447
Centro - Bandeirantes

Paraná

43Z.00

540,00

280,00

180,00 I
288,00

120,00

ISO.OQ

150,00

200,00

150,00

200,00

240,00

240,00

240,00

240,00

400,00

250.00
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Kasa do Cartucho

Recargas de Cartuchos Jato de Tinta e Toners

Vendas de Suprimentos em Gerai

Fone; 3S42-0871

TONER 205 (IMPRESSORA SANSUNG ML-371Q NP)

Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 - Cb540a

Toner Hp compalivel Cp1215 Cm1312 -Cb541a

Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 -Cb542a

Toner Hp compatível Cp1215 Cm1312 -Cb543a

400,00

250,00

250,00 '
250,00

250,00

34.978,00

Validade da Proposta 90 dias.

Bandeirantes, 10 de Julho de 2019

G. C. MARCPN-ÊE PAULA
CNPJ;.29r953.321/0001/92

90775665-35

fM.953.321/0001-e2]
G. C. Uurcon ée Fanla

.inM.tXiaqsMiigfw.ifo CM*.

Rua: Pref. José Mário Junqueira, 447
Centro - Bandeirantes

Paraná



Convrovante de Inscriçãs e de SiUeção Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO

29.953.321/0001-92

MATRIZ

NOME EMPRESARIM.

G. C. MARCON DE PAULA

TtTUUJ 00 ESTABa.ECTHENTO (NOME DE FANTASIA)

KASA 00 CARTUCHO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/03/2018

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCMU.
47.S1-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-S • Em presárlo (Individual)

LOGRADOURO

R JOSE MARIO JUNQUBRA

coMPiaiQrTO

CEP

86.360-000

üAIRROIDISIRirO

CBITRO

município

BANOBRAtifrES

enuíheçohetrOnico
KASAOOCARrUCHO@HOTMAÍL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvtL(EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇÃO ESPECIAL

lEiEFCtTE

(43) 3542-0871

DATA DA SITU/^IAO CADASTRAL

16/03/2018

DATA OA SfTUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
1

Emitido no dia 04/10/2019 às 16:49:56 (data e hora de Brasília).

https://wi«v.recelta.fa2efxJagcNbf/pessoa)wtdica'cnpj/CT*jre\®'Cnp|reia_Comprovante.asp



o
VÍT"

coí\r\puceL

FLAVIO L. M. MIYASHIRO & CIA LTDA

CNPJ: 10.343.326/0001-75-lE: 90454809-06

Rua Prefeito José Mario Junqueira 265
CEP; 86360-000 / Centro / Bandeirantes - Pr

TEL 43 3542 1822

<-30
3.« • , ̂

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ 76.235.753/0001-48

END FREI RAFAEL PRONER 1457

CIDADE BANDEIRANTES PR

TEL 43 3542 4525 DATA 01/08/19

Produto

CARTUCHO DE TINTA HP 711 PRETO 80 ML

CARTUCHO DE TINTA HP 711 AMARELO 29 ML

CARTUCHO DE TINTA HP 711 CIANO 29 ML

CARTUCHO DE TINTA HP 711 MAGENTA 29 ML

UNIT

RS 399,00

RS 150,00

RS 150,00

TOTAL

RS 150,00

RS 150.00

RS 150.00

RS 849,00

ORÇAMENTO VALIDO POR 30 DIAS

CNPJ: 10^43.326/0001-75
/ I. E.: 904.54809-06
Fiávio L M. Miyashiro

E Ci(L Ltda.
Rua Pref. José Mário Junqueira, 265 • Centro
CEP 86.36(M)00 • BANDEIRAMTES • PARANÁ



ConvroK^te de Inscrição e oe Situação Cadastrai

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

10.343.326/0001-7S

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1
_ . _ . — - . I Ô/OttfAÜÜO
CADASTRAL

IB1.I

NOMEEMRREaoRlAL

fLAVIO L. M. MiYAShORO & CIA LTOA

TÍTULO DO ESTaSfUCIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CÔOIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMCAPRTNCiWL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

COOíGOÊOESCRIÇAOOASAriVlOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista ospeclatizado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.S9-B-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especHIcados anteriormente
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47,63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recroativos
47.72-S-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
60.20-D-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11-8-00 - Reparação c manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Fteparação e manutenção de equipamentos eletroeletrònlcos de uso pessoale doméstico

COOtGOE DESCRIÇÃODANATUREZAJURIOICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PRS^O JOSE MARIO JUNQUBRA

NÚMERO

265

COMPLEMSaO

CEP

86.360-000

BAIRRODISTRITO

CBITRO

município

BANOBRAfiTTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO
(43) 3542-1822

ENTE FEDERATIVO RESPCWSAVELÍEFR)

SÍTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MDTWO DESfTUAÇAO CADASTRAL

srruAÇAo ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15/09/2008

DATA DA SITUAÇAO QPECtAL

Aprovado pela Instrução Normati)® RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 04/10/2019 ás 16:50:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://iAWW.receita.fazenda.govbr/pessoaJurldica'cr^/cnHro«i/Cnpjre\0_Conproyante.3sp
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SANGUINI & SOUZA LTDA - ME
CNPJ 00,151.125/0001-12 - ICMS 902.89940-50

Av. Prefeito Moacyr Castanho, 1492 - Bandeirantes - Paraná
Telefones - (43)-3542-2413 e 3542-0868

EMAIL - sanquini-sanquinÍ®hotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76,235.753/0001-48

DATA: 01/08/2019

DESCR

CARTUCHO DE TINTA HP 711 MAGENTA 29 ML

CARTUCHO DE TINTA HP 711 AMARELO 29 ML

CARTUCHO DE TINTA HP 711 PRETO 60 ML

CARTUCHO DE TINTA HP 711 CIANO 29 ML

UNIT

R$199.00

RS199.00

R$425.00

R$199.00

TOTAL

R$ 199,00

R$199.00

R$425.00

R$199.00

TOTAL R$1022,00

VALIDADE: 30 DIAS

ICNW-0Omi25/0001-12l
I.E, ■ 902,89940-50

SANGUm &. SOGIA LTDA - ME

hi. Pref. lloacyr Castinl», 1.492 • Centro
,  CEPauaWOO-BANOEIRAKTES-PAllANA .
L IlteíWB: (43135*2-2413; 35424868 _)



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

NÚMB^OOE inscrição

O0.1S1.125/OOOM2

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
_ - _ ̂  M » * 8/Oon 994
CADASTRAL

ei

NOME EMPRESARIAL

SANGUINI & SOUZA LTDA

TITULO DOESTíaeL£C(WENTO(NOME OE FANTASIA)

NET WOIW INFORMÁTICA

COOKXl E DESCRIÇÃO DAAnviOWJE ECONÔMICA PRINCIFAL
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

COOlGOEOESCRIÇAOOASArMPAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
B5.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-04 • Treinamento om desenvolvimento profissional e gerencial

95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÔDIQOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRffBTO MOACYRCASTANHO

NÚMERO

1410

COMPLEMENTO

CB»

86.360-000

BAIRROOlSmíTO

ce^Ro

município

BANESRANTES

ENDEREÇO eletrônico
EUSSIO_SSANGUINI@HOTMAiL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva (EFR)

(43) 3542-2413

SÍTUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

MOTMO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SmJAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

SfTUAÇtó ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESFCCIAL

m

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2019 às 16:50:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

httpsyAAMW.recâtalazen(ía.govbf/pessoajiFidicafcnpi/cnpire«lCnpjreva_CQmprovante.asp



I  CENTEC INFORMA TiCA

TAVARES & COIMBRA LIDA

CNPJ:O9.257.482/000í-34 t.E: 90.427.023-71

UA EURIPEDES RODRIGUES 755 SALA 09, CENTRO, 86360-000

BANDEIRANTES PR - TEL: 43 3542 1338

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CIDADE: BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48
QTDE \PRODUTO
1  CARTUCHO DE TINTA HP 711 CIANO 29 ML

1  CARTUCHO DE TINTA HP 711 MAGENTA 29 ML

1  CARTUCHO DE TINTA HP 711 AMARELO 29 ML

1  ICARTUCHO DE TINTA HP 711 PRETO 80 ML

VALIDADE: 30 DIAS

DATA: 01/08/2019

\TOTAL
R$ 170,00

RS 170,00

R$ 170.00

RS 430,00

VALOR TOTAL

%2^Í§M001-3T
TAVARES-pOIM^ LTDA
RUAEURÍPESêSRODRIGUES, M5 - CENTRO

I CEPSSSO-OOC - S.ANDEIR^^TES-PR |



Corrnrovante de Inscricãoe de Situação Cadastral

NÚMeRO DE INSCRtçAO

09.257.482/0001 >34

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TAVARES & COIMBRA LTDA

TITULO DOESTABEl.ECIMENTO (NOME DÈFANTASIA)

CODlGOE DESCRIÇÃO OAATIVIDAOE ECOnOMCA PRÍNCIWL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÕÕicÕÊDESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.21-5-00- instalação e manutenção elétrica
47.53-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-03 - Treinamento om Informática

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

COOIGOEDESCRIÇAO DA NATUREZA JUfilDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LCCRAOOURO

R BJRiPSES RODRIGUES

CEP BAIRRO®ISTRITO

86.360-000 CBMTRO

NÚMStO

755

COMPlPAENTO

BUF RALACiO DO COMBICIOLOJA 9-A

MUNICÍPIO

BAfOjaRANTES

ENDEREÇOELETRONICO THEFONE

(43) 3542-2453

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DESfTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

05/12/2007

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2019 às 16:54:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

tfflpsyAnww.receitafazenda.goiAir/pessoaJiffidlca/cnpj/cnfjreva/CnpjrewJDomprcivaile.asp



p4>ne)d«f3i«cos.pi(nej6ment3« X :!4:

Cf Á NSosegurei paineIdeprecos.plan^amento.govj9r/jnaltse^etenais

BRASIL ScnrifM SlmpHfiquat Participe Ateeee • ínformafSo Legltlafio Canele

Painel de

(preços MINI5l£ni013A
ECONOMIA

ir^r.g AiTf>cr.%TgAStg

MATERIAIS

M{9

Anods Compra

QUAMIDAOc de processos de compra

29.623

VALOR OAS COMPRAS HOMOlCGAOtó

R$ 13.756.464.639,47

POR MATERIAL

C\ Canuchosrtintsl

fTl^^ acrílica

t^^^■A£S^WLTE

CARTUCHO |1I^ IMPRESSORA HP

TISTiÍ PINTURA PREDIAL

jÍNti MARwiMA

JI^A PARA CARIMBO

ACESSÓRIO IMPRESSORA JATO

TIWfÃ DEMARCAÇÃO SINALIZAÇÃO

VAIOROE COMPRAS POR MATERIAL

-mSTUZUMABEl

CARNE 80V!NA IN M.|
C£STA8ASrCA-GÍN-.|

ÕLEODIESELI

ECUUZUMASEl

INFUXtMABEl

(MIGUICêRASEl

R! A2Xj8a.6SS.es

^RSTSS.xeS.SXA»
|rS266.:xx.S76.62
|r$:96.X48.E*8.71

g RS 171 j£8138.27
|rSX33.SA6.513.&6

Ríl3a.7SS.4rí42

RS 5e3.8S8.ea8.e8 IS Lde8.B8..

=J i ..'11 ■-"I. • .T- r -1. I I
_ij "" I <• ■< • (5 * ■ IWl

/ sife



22/07/2019 Painel de Compras

MtNSléniODA
ECONOMIA

(Index.htmij

Relálõilo gerado dia 22/7/2019 às 16:01

Quantidade lotai de registros: 14

Registros apresentados: 1 a 14

EXPORTAR EM PDF

MÉDIA

R$ 43,24

MEDIANA

RS 42,75

MENOR

RS 21,50

Filtros Aplicados

Descrição

CARTUCHO TINTA IMPRESSORA HP\, TIPO

CARTUCHO:ORIGINAL\, COR TINTA;PRETA\, REFERÊNCIA
CARTUCHO 4:CHS61Ha

Nome do Malsriel

(POM) Ano dal

CARTUCHO I Compra'
TINTA 2019

IMPRESSORA NP

IdffrttincqçSo NúnwfoMedaUdAdt Cédiao do OBicrlçlo do tlfRi

do Comin do Utm UstorioVSofviço

OOnsrjDIB 00043 Pregão

OOQQHOia 00133 Pregão

00023/2018 00030 PiOfi&s

O00124IOT8 00002 Pregão

00012/2018 00040 Pregão

CARTUCHO TINTA
IMPRESSORA HP,

TIPO

CARTUCHOiOraGINAL

COR TINTAPRETA.

REFERENCIA

CARTUCHO

4:CH$81HB

Deecritie UnIdedede Quantidade Vilor Fomeeeder

CofflpIenienUr FemeslmenlD Ofertada Unltãrie

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP, TIPO

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP.

TIPO

CARTUCHOlORIGINAL.

COR TINTAPHETA,

REFERENCIA

CARTUCHO

4:CHS61HB

CARTUCHO TINTA

IMFN^ESSORAHP,

TIPO

CAHTUCHOlORIGlNAL,

COR TINTAiPRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4:CHS61HB

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP,

TIPO

CARTUCHO:OR[GIN/U..

CORTINT/itPRETA,

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4.CH561KB

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP.

TIPO

CARTUCHOORIGINAU,
CORTINTA-.PRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4:CH501Ha

CARTUCHO

'ORIGINA!.. I

COR TINTA

PRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO 4

CHSSIHS

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP. TIPO

CARTUCHO

'ORIGINAL. I

COR TINTA

PRETA.

REFERÊNCIA

CATOUCHOA

CHSSIHB

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP, TIPO

CARTUCHO

'«tlSINAL, t

COR TINTA

PRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO 4

CHSSIHB

CÁiáUCHO '
TINTA

IMPRESSORA

HP.TIPO

CARTUCHO

'ORIGINAL, ..I
COR TINTA

PRETA.

R^RÊNCIA

CARTUCHO 4

CHSSIHB

CAICTÜCKO
TINTA

IMPRESSORA

HP, TIPO

CARTUCHO

ORIGINAL, 1

COR TINTA

PRETA

REFERÊNCIA

CARTUCHO 4

CHSSIHB

U

U

MEGAJEn

COSfERClAL

LTDA

COMANDO 00

BsRcrro

i16043a-

COMANDO 2

BRIGADAOE 2

;CAVALA|RIA
MECANIZADA/RS.

NIDADE

NBB COMERCIO

DE

RS EOUlPAMENTOSCOMANOODO

24,97 DE EXERCITO

INFORMÁTICA

LTDA

T60246-

D^OSfTO

CENTRAL DE

MUNIOAO/RJ

RR DE

QUVEIRA-

SUPRIMENTOS

COMANDO DO

BIERClTO

ÍTS0205 - 30
BATALHAO DE

INFANTARIA

MECANIZADO

RS J. L MARTINS-

U.SS INFOFIMATICA

COMANDO 00

EXERCITO

160529-

MÊX/AR
6UERRWSP

NIDADE

NBS COMERCIO

DE

RS EQUIPAMENTOSCOMANDOOO
39.96 DE EXERCITO

INFORMÁTICA

LTDA

160529-

MEX/AR.

GUERRA/SP

paineldeprecos.planejamertto.gov.br/relatono-resumldo



Painel de Compras

DS«W/20te 00ei2 Presas 401531

00002/2016 00084 Pro^ 4D1531

00012/2018 00077 PrígOo 401S31

00051/2018 00023 Piosão 401591

00053/2018 00006 Piogio 401531

O0813/2018 00024 Prosas 401531

CUpensa

00002/2019 00002 da 40T531

Ücslaoâo

Oírpaosa

00021/2019 00001 da 401531

UcHstSo

C/M1TUCH0 TINTA
IMPRESSORA HP,

TIPO

CARTUCH0:CR1GINAL.

CORTlNTA;PR£TA,

REFERÊNCIA
CARTUCHO

4:CH5eiHB

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP.

TIPO

CARnJCHO:ORIGINAL.

CORTINTAPRETA,

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4:CHSS1HB

CAflTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP.

TIPO

CARTUCHOrORIGINAL.

COR TINTAíPRETA,

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4CH561H3

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP.

TIPO

CARTUCHOiORIGINAL.

COR TINTA-PRETA,

REFERÊNCIA

CARTUCHK]

4CH5eiHB

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP,

TIPO

CARTUCHOÍIRIGINAL,

COR TtNTAiPRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4CHS61KB

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP.

TIPO

CARTUCHOiORlOINAU

CORTINTAiPRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4:CHSS1HB

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORAHP.

TIPO
CARTUCHOiORIGINAL.

COR TINTAiPRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4:CHS01HB

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP,

TIPO

CARTUCHOiORIGINAL

COR TINTA-PRETA.

REFERÊNCIA

CARTUCHO

4.CHS61KB

0«TüCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP.TIPO

CARTUCHO

'ORIGINAL. I

CORUNTA

PRETA

REFERÊNCIA

CARTUCHO 4

CH561HB

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP. TIPO

CARTUCHO

'ORIGINAL. I

COR TINTA

PRETA

REFERÊNCIA

CARTUCHO 4

CH561HB

CARTUCHO

TINTA
IMPRESSORA

MP. TIPO

CARTUCHO

ORIGINAL. I

COR TINTA

PRETA
REFERÊNCIA

CARTUCHO 4

CHSBIHB

CAFÍTUCHO
TINTA

IMPRESSORA

HP.TUK)

CARTUCHO

ORIGINAL. I

CCRTINTA

PRETA

REFERÊNCIA

CARTUCH04.

CH561NB

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP, TIPO

CARTUCHO

ORIGINAL, I

CORTINTA

PRETA

REFERÊNCIA

CARTUCH04

CM581HB

CARTUCHO

TINTA
IMPRESSORA

HP, TIPO

CARTUCHO

ORIGINAL, I

COR TINTA

PRETA
REFERÊNCIA

CARTUCH04

CH561HB

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP, TIPO

CARTUCHO

ORIGINAL, I

COR TINTA

PRETA
REFERÊNCIA

CARTUCHO 4'

CHS61HB

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP.TIPO

CARTUCHO

ORIGINAL. l

COR TINTA

PRETA
REFERÊNCIA

CARTUCHO 4'
CH561HB

U

U

U

U

U

NIDAOE

NIDADE

NIDADE

NIDADE

NIDADE

NDS

INFORMÁTICA

EIRELI

UNI^ÊRSIDAOElMl^ \
reDEFÊUT-DE-i «áaireODE

NBB COMERCIO

DE 771100-BASE

RS EQUIPAMENTOS.COMANDODA DEABASTEC.DA

42,18 DE MARINHA MARINHA NO

I  INFORMÁTICA RIODEJANEIRÒ
LTDA

NSBCOMERaO

DE

RS EQUIPAMENTOSCOMANDOOO

43.32 DE EXERCITO

I  INFORMÁTICA
LTDA

160528-

MEX/AR,

GUERR/V5P

PORT

DISTRIBUIDORA

DE

43.43 INFORMATICAE

PAPELARIA

LTDA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PARA/PA

LEXBEMARK

COMERCIO

LTDA

fRJNDACAO

UNIVERSIDADE.

FEDERALDE

SJDEL-RB

154069-

niNDAÇAO
UNIV. FEDERAL 87/02«0'

OE SAO JOAO

DB.-REI

LEXBEMARK

COMERCIO

LTDA

COMANDO DO

EXERCITO

160083-

HOSPITAL

MILITAR QE

Areade

BRASÍLIA

AUTENTICA

RS DIAS

50.00 COMERCIO

LTDA

COMANDO DA

MARINHA

744000-

DlRETORlAOe

SISTEMAS OE Qsmaa-

ARLIASDA

MARINHA

BELMAR

RS PRODUTOS E COMANDO DA

59.40 SERVIÇOS MARINHA

LTDA.

744000-

DIRETORIA OE

SISTEMAS ÚE 02105/20'
AR14ASDA

MARINHA

palneldeprecos.pianejamenlo.gov.br/relatorío-resumido
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Painel de Compras

CARTUCHO TINTA

IMPRESSORA HP.

TIPO

CARTUCH0:0RIG1NAL

CORTINTA;PRETA.
REPERÊNCIA

CARTUCHO

«:CHS61HB

CARTUCHO

TINTA

IMPRESSORA

HP.TIPO

CARTUCHO

ORIGINAL. UNIDAOE 7

COR TINTA

PRETA.

REFERÊNCIA
CARTUCH04

CH5S1HB

COMEROAL

PAPELARIA

CAPIXABA LTOA

COMANOODA

MARINHA

740000-

OIRETORIA-

GERALOO

MATERIAL OA

MARINHA

paineldeprecos.planejamento.gov.br/relatorío-resumido



Painel de

preços
MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

MEDIA

R$ 167,25

MEDIANA

R$ 91,00

MENOR

R$ 63,49

FILTROS APLICADOS

Nome do Material (POM) Ano da Compra Periodo da Compra

CARTUCHO TONER 2019 Comprado Últimos IBO dias

Quantidade total de registros; II

Registros apresentados; 1 a 11

identificação Número », j i,j j Código
d.C.™p'r.

Descrição
do Item

00005/2018 00390 Pregão 243689 CARTUCHO

TONER

00005/2018 100396 'Pregão 243689

lOOOOS^OlS 100398 jPregâo. 243689

•cartucho
TONER

CARTUCHO

TONER

Descrição Complementar

CARTUCHO TONER,
REFERÊNCIA CARTUCHO MT
STARTER- 8310412,
REFERÊNCIA IMPRESSORA
SC-600Z/SC-603Z, COR

PRETO, TIPO CARTUCHO
ORIGINAL

CARTUCHO toner!"
REFERÊNCIA CARTUCHO MT
STARTER- 8910412,
REFERÊNCIA IMPRESSORA
SC-600Z/SC-603Z, COR
PRETO, TIPO CARTUCHO

ORIGINAL
CARTUCHO TONER,
REFERÊNCIA CARTUCHO MT
STARTER. 8910412,

REFERÊNCIA IMPRESSORA
SC-600Z/SC-603Z, COR
PRETO, tlPO CARTUCHO
ORIGINAL

Unidade de Quantidade: Valor
Fornecimento Ofertada | Unitário Fornecedor

UNIDADE ,R$63.49

lUNIDADE |R$68.64

N8B COMERCIO DE INST.FED.DE

EQUIPAMENTOS DE ,EDUC.,CIENC.E
INFORMÁTICA LTDA TEC.DO PARA

NBB COMERCIO DE llNST.FED.DE
EQUIPAMENTOS DE IedUC,CIENC.E
INFORMÁTICA LTDA TEC.DO PARA

iUNIDADE
I  N A FERREIRA INST.FED.DE
|RS72.9Q SUPRIMENTOS DE EDUC.,CIENC.E

I  INFORMÁTICA iTEC.DOPARA

158135 -

INST.FED.DÊ

|EDUC.,C1ENC.E
ItECDO PARA

1158135-
inst.fed.de

EDUC..CIENC.E
TEC.DO PARA

158135-

inst.fed.de

ÊDUC„CIENC.E
TEC.DO PARA

Reífltórfo gerado dia: 23/07/2019 às 10:28

Fonte; paineldeprecos.planejaniento.gov.br

VI I



00005/2018 00388 Pregão 243689
CARTUCHO

TONER

00005/2018 00394 Pregão 243689 CARTUCHO
TONER

;00005/2018 i00397 Pregão 243689 ICARTUCHO
'toner

100005/2018 00392 Pregão 243689 CARTUCHO
TONER

ip0005/2018 '00393 Pregão 243689 CARTUCHO

TONER

100005/2018 100389 iPregáo 243689 CARTUCHO

Itoner

100005/2018 |00391 Pregão 243689 CARTUCHO

TONER

CARTUCHO TONER.
REFERÊNCIA CARTUCHO MT i
STARTER- 8910412,
REFERÊNCIA IMPRESSORA UNIDADE
:SC-6Q0Z/SC-603Z, COR
PRETO, TIPO CARTUCHO
ORIGINAL

CARTUCHO TONER.
REFERÊNOA CARTUCHO MT
;STARTER- 8910412.
REFERÊNCIA IMPRESSORA UNIDADE
SC.600Z/SC.603Z. COR
PRETO, TIPO CARTUCHO
URIGINAL

CARTUCHO TONER,
REFERÊNCIA CARTUCHO MT
■STARTER- 8910412.
REFERÊNCIA IMPRESSORA UNIDADE
SC-600Z/SC-603Z. COR
iPRETO, TIPO CARTUCHO ,
ORIGINAL _ _
ICARTUCHO TONER,
'referência CARTUCHO MT I
■STARTER- 8910412.
REFERÊNCIA IMPRESSORA 'UNIDADE
ÍSC-600Z/SC-603Z. COR '
PRETO. TIPO CARTUCHO
rORlGINAL
CARTUCHO TONER, i
REFERÊNCIA CARTUCHO MT
STARTER- 8910412,

■ REFERÊNCIA IMPRESSORA UNIDADE
ÍSC-600Z/SC-603Z. COR i
IPRETO.TIPO CARTUCHO
■ORIGINAL _ I
CARTUCHO TONER, '
ÍREFERÊNCIA CARTUCHO MT '
;STARTER-6910412. ,
;referència impressora unidade
;SC-600Z/SC-603Z, COR
PRETO, TIPO CARTUCHO

JORIGINAL _ '
ICÃRTUCHG TONER.

REFERÊNCIA CARTUCHO MT
STARTER- 8910412, '
REFERÊNCIA IMPRESSORA UNIDADE

.SC-600Z/SC-603Z. COR
PRETO, TIPO CARTUCHO i

|R$76.80

<R$78,00

N A FERREIRA
SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

iN A FERREIRA
■SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

INST.FED.DE
.EDUC..CIENC.E
•TEC.DO PARA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO PARA

I  (NA FERREIRA liNST.FED.DE
IRS91.00 'SUPRIMENTOS DE .EDUC„CIENC.E

(INFORMÁTICA TEC.DO PARA

I R$94,00 RRDE OUVEIRA-
(SUPRIMENTOS

R$285.00

IVALTEC
(SUPRIMENTOS DE
ifNFORMATICA
■ EIRELI

INST.FED.DE

EDUC.,CIENC.E
nPC.DO PARA

INST.FED.DE
EDUC-.aENCE
TEC.DO PARA

■SMART I
(DISTRIBUIDORA INST.FED.DE

R$285.95 SUPRIMENTOS EDUC.,CIENC.E
PARA INFORMÁTICA TEC.DO PARA
LTDA

SMART
DISTRIBUIDORA INST.FED.DE

RS325.00 SUPRIMENTOS EDUC.CIENC.E
PARA INFORMÁTICA TEC.DO PARA

I  LTDA

1158135-
iINST.FED.de

lEDUC.QENC.E
'tECDO PARA

158135■
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.D0 PARA

158135 -
inst.fed.de
lEDUC..CIENC.E
iTEC.DO PARA

158135-
ÍN5T.FED.DE

|EDUC.,CIENC.E
Itec.oopara

(158135 •
IINST.FED.DÊ
iEDUC.,aENC.E
jTEC.DOPARA

1158135 -
■INST.FED.DE
Ieduc.,cienc.e
TEC.DO PARA

'158135-
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.£
ITEC.DO PARA

Relatório gerado d!a: 23/07/2019 às 10:28
Fonte; paliieldaprecos.planejamento.gov.br



00005/2018 .00395 Pregão 343689

j  jCARTUCHO TONER,
'  ÍREFERÊNCIA CARTUCHO MT

:CARTucHo
REFERÊNCIA IMPRESSORA

TONER
:5C-6002ySC-603Z, COR
iPRETO. TIPO CARTUCHO

ORIGINAL

'UNIDADE

NB8 COMERCIO DE IN5T.FED.DE

.R$398.99 EQUIPAMENTOS DE EDUC.CIENC.E
'INFORMÁTICA LTOA TEC.DO PARA

158135•

inst.fed.de
lEDUC.XIENC.E
|tEC.D0 PARA

,17/01/2019

Relatório gerado dia: 23/07/2019 às 10:29
Fonte: palneldeprecos.planeJamento.gov.br



Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MÉDIA

R$ 18,56

MEDIANA

R$ 20,70

MENOR

R$ 11,99

FILTROS APLICADOS

Descrição

RECARGA DE CARTUCHO PARA IMPRESSORA

"SUSPENSO"

Descrição Complementar

RECARGA CARTUCHO DE TONER P/IMPRESSORA HP USEHJET 1020 • 2612A, RECARGA CARTUCHO DE TONER
P/IMPRESSORA LASERJET M1132 MFP • 2S5A, RECARGA CARTUCHO P/IMPRESSORA HP DESKJET lOOO/FlOSO •
COLORIDO

Período da Compra

Comprado há mais de 180
dias

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

identificação
da Compra

00483/2017

doTtem MTSERV Descrição do Item

Pregão

00483/2017 (00012 Pregão 112629

00483/2017 00013 ipregão

RECARGA DE

CARTUCHO PARA

IMPRESSORA

"SUSPENSO"

RECARGA DE

CARTUCHO PARA

IMPRESSORA

"SUSPENSO"

RECARGA DE

CARTUCHO PARA

IMPRESSORA
"SUSPENSO"

Descrição
Complementar

IrECARGA CARTUCHO
P/iMPRESSORA HP

DESKJET 1000/F2050 •
COLORIDO
ÍRECARGÁ CARTUCHO
DE TONER

P/iMPRESSORA HP
LASERjET 1020 - 2612A

RECARGA CARTUCHO

DE TCM4ER

P/IMPRESSORA
LASERJET M1132 MFP-
285A

Unidade de

Fornecimento

:UNIDADE

Quantidade Valor
Ofertada Unitário

Fornecedor

UNIDADE

lUNIDAOE

lARENNA
RS11.99 INFORMÁTICA,

•LTDA

I  Írafaelluiz
:R$20,70 íFERREIRA

I  ,12282904664

I  [RAFAEL LUIZ
ÍRS23.00 'FERREIRA

12282904664

■ESTADO 984675-
'0E MINAS >REF.MUN.de
■GERAIS IITAUNA

Data da
Compra

'17/01/2018

ESTADO :984675- |
;DE MINAS [PREF.MUN.DE 17/01/2018
:GERAI5 ITAUNA ,

[ESTADO [984675- '
■DE MINAS ;PREF.MUN.DE 17/01/2018
(GERAIS 'ITAUNA

m M
Relatório gerado dia: 23/07/2019 às 10:35
Fonte; paSneldeprceos.planejamento.gov.br



ATALAIA
PREFEITURA DA CIDADE

#CQMSrrRUk>DO O t>iOVO J^j^fTg3^
ESTADO PARANÁ

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2019

a.OBJÉTO

1.1. Registro de preço de melhor proposta para contratação de empresa
especializada para eventual fornecimento de toners e cartuchos compatíveis ou
originais para impressoras da Prefeitura Municipal de Atalaia e seus
Departamentos, conforme itens e especificações contidas no Anexo I do Termo de
Referência deste Edital e demais regras regidas pela legislação em vigor e pelo
presente instrumento convocatório, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos abaixo:

émI descrição

"T TONER 435 COMPATÍVEL ou ORIGINAL

T TONER436eOMPATIVELOUaRlGINAL
TONSR 26S COMPATÍVEL OU ORIGINAL

4 TONER 2612 COMPATÍVEL OU ORIGINAL

"T TONER DR.1060 + {T- CARTUCHO CILINDRO USO)
COMPATÍVEL OU ORI

6 I TONER 17A -COM CHIP COMPATÍVEL OU ORIGINAL
TONER 26A COMPATÍVEL OU ORIGINAL

8 TONER 283 HP LASERJET PRO M127FN COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

9 TONER BROTHER 2140/7840 TN 360 COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

10 I TONER 278 HP LASER 1536 COMPATÍVEL OU ORIGINAL
11 I TONER BROTHER 720/750/780 COMPATÍVEL OU ORIGINAL
12 TONER BROTHER 8080/8090 TN 580/650 COMPATÍVEL OU

ORIGINAL

13 TONER 604H LEXMARK MX310/MX410 COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

14 TONER AL 1000 SHARP AL2040CS COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

15 TONER E260 LEXMARK E260 PC COMPATÍVEL OU ORIGINAL

lê" TONER ML3050 SANSUNG ML 3051ND COMPATÍVEL OU
ORIGINAL .

17 TONER 540A PRETO COMPATÍVEL OU ORIGINAL
lê" TONER541AAZULCOMPATIVELOUORIGINAL

TONER 542A AMARELO COMPATÍVEL OU ORIGINAL

TONER 543A VERMELHO COMPATÍVEL OU ORIGINAL

21 I TONER 510A BLACK COMPATÍVEL OU ORIGINAL
TONER 51 IA CYAN COMPATÍVEL OU ORIGINAL

TONER 512A YELLOW COMPATÍVEL OU ORIGINAL

24 I TONER 513A MARQENTA COMPATÍVEL OU ORIGINAL
25 I TONER CF350A COMPATÍVEL OU ORIGINAL
26 I TONER CF351A COMPATÍVEL OU ORIGINAL
27 I TONER CF352A COMPATÍVEL OU ORIGINAL
28 1 TONER CF 353A COMPATÍVEL OU ORIGINAL

QUANT.

80.000

30,000

100,000

60,000

V. UNIT

mAximo
50,0000

50,0000

47,0000

50,0000

85,0000

124,0000

92,0000

55,0000

40,000

40,000

40,000

40,000

40,000

40,000

30,000

72.0000

00

00

72,0000

75,0000

75,0000

75,0000

75.0000

75,0000

75,0000

75,0000

75,0000

V, TOTAL

mAximo
4.000,00

1.500.00

3.760,00

5.000,00

5.100.00

7.440,00

7.360.00

825,00

50,0000

63,0000

300,0000

1.125.00225,0000

660,00

660,00

110.0000

110,0000

80,0000 1.200,00

750,00

945,00

1.050,00

1.500,00

2.880,00

2.880,00

2.880,00

2.880,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

2.250,00

2.250,00

2.250,00

www. atalaia,pr. gov. br
Paço Muntcipaf Prefeito Antonío Carlos Gillo - Praça José Bento dos Santos, 02 - Centro

CEP 87630-000 - Fone/fax (44) 3254-1122 - e-mail: admlnistracao@ataIaia.pr.gov.br



ATALAIA
PREFEITURA PA. ^

ESTADO PARANÁ

23 TONER 310 A USERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAL UNO 30,000 75,0000 2.250.00

30 TONER 311 A LASERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAL UND 30;0D0 75,0000 2.250.00

31 TONER 312 A LASERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAL UND 30,000 75.0000 2.250,00

32 TONER 313 A LASERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAL UND 30,000 75,0000 2.250,00

33" TONER C406S • AMARELO SANSUNG X PRESS COLOR UND 12,000 94,0000 1.128,00

2400X600 COMPATi
93.0000 1.116.0034" TONER C406S - VERMELHO SANSUNG X PRESS COLOR UND 12,000

2400X600 COMPAT
1.116,0035 ! TONER C406S - AZUL SANSUNG X PRESS COLOR 2400X600 UND 12,000 93,0000

COMPATÍVEL
1.128.00W TONER C406S - PRETO SANSUNG X PRESS COLOR UND 12.000 94,0000

2400X600 COMPATiVE
2.400.00sT CARTUCHO 122 BLACK HP DESKJET 2050 - COMPATÍVEL OU UND 40.000 60,0000

ORIGINAL
2.&00.0Q38 CARTUCHO 122 COLOR HP DESKJET 2050 COMPATÍVEL OU UND 40.000 70,0000

ORIGINAL
1.560.00

39 CARTUCHO 6615 BLACK HP DESKJET 840/656 COMPATÍVEL
OU ORIGINA

UND 20.000 73.0000

40 CARTUCHO 6625 COLOR HP DESKJETY 840/656C -
COMPATÍVEL OU ORI

UND 20.000 95.0000 1.900.00

41 CARTUCHO 60 PRETO HO DESKJET F44B0 COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

UND 40.000 86.0000 3.4O0.C0

42 CARTUCHO 60 COLOR HP DESKJET F44B0 COMPATÍVEL OU UND 40,000 90.0000 3.600,00

ORIGINAL
1.400,0043" CARTUCHO 92 PRETO HP PHOTOSMART C3180

COMPATÍVEL OU ORIGINAL

UND 20,000 70.0000

44 CARTUCHO 93 COLOR HP PHOTOSMART 03180 •
COMPATÍ\«LOU ORIGIN

UND 12,000 75,0000 900,00

45 CARTUCHO 662 BLACK HP DESKJET 1516 - COMPATÍVEL OU UND 20,000 50,0000 1.000.00

ORIGINAL
1200,0046 CARTUCHO 662 COLOR HP DESKJET 1516 COMPATÍVEL OU UND 20,000 60,0000

ORIGINAJ.
2.000.0047 CARTUCHO 21 BLACK HP DESKJET F 4180 COMPATÍVEL OU

ORIGINM.

UNO 25,000 80,0000

48 C/W1TUCH0 22 COLOR HP DESKJET F 4180 COMPATÍVEL OU UND 20,000 90,0000 1.800,00

ORIGINAL
564,0049 REFIL DE TONER (PO 610 GRAMAS) SHARP AL 2040CS

COMPATÍVEL OU

UND 6,000 94,0000

W FITA FX59D/a90/LQe90 EPSON FX 890 COMPATÍVEL OU UND 12,000 32,0000 384,00

ORIGINAL
960,00"sT FOTO CONDUTOR DR620/650 BROTHER 8080/8085

COMPATÍVEL OU ORIG

UND 12,000 80.0000

TOTAL GERAL MÁXIMO 114.751,00

iriUSTÍFlCATIVA

2.1. A aquisição dos materiais acima é necessária para suprir o expediente da
administração publica municipal em seus diversos setores e secretarias.

3. inLASSIFIGACÃO DOS BENS COMUNS

3.1.08 bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens
comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002. do Decreto n° 3.555, de 2000, e
do Decreto 5.450, de 2005.

www. atalaia,pr. go v. br
Paço Municipal Prefeito Antonío Carlos Gillo - Praça José Bento dos Santos, 02 - Centro

CEP 87630-000 - Fone/fax (44) 3254-1122 - e-maii; admmístracao@ataiaía.pr.gov.br



ATALAIA
PREFEITURA. DA CIDADE

#COiM3TRL»IX3 O MOVO JUMTQS#
ESTADO PARANÁ

(ANEXO 01) ''-vr,-,£ji2.

PREGÃO PRESENCIAL N". 012/2019

ESPECIFICAÇÃO, QUANTIFICAÇÃO E VALOR MÁXIMO

ÊSil DESCRIÇÃO

1 (TONER 435 compatível OU ORIGINAL
2 I TONER 436 COMPATÍVEL OU ORIGINAL
3 TONER 285 COMPATÍVEL OU ORIGINAL

4 I TONER 2612 COMPATÍVEL OU ORIGINAL
TONER DR-1050 + (T. CARTUCHO CILINDRO USO)
COMPATÍVEL OU ORI
TONER 17A - COM CHIP COMPATÍVEL OU ORIGINAL

TONER 26A COMPATÍVEL OU ORIGINAL

8 TONER 283 HP LASERJET PRO M127FN COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

9 TONER BROTHER 2140/7840 TN 360 COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

10 1 TONER 278 HP LASER 1536 COMPATÍVEL GU ORIGINAL
11 I TONER BROTHER 720/750/780 COMPATÍVEL OU ORIGINAL
12 TONER BROTHER 8080/8090 TN 580/650 COMPATÍVEL OU

ORIGINAL

13 TONER 604H LEXMARK MX310ÍMX410 COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

14 TONER AL 1000 SHARP AL2040CS COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

15 I TONER E260 LEXMARK E260 OC COMPATÍVEL OU ORIGINAL

16 TONER ML3050 SANSUNG ML 3051ND COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

17 I TONER 540A PRETO COMPATÍVEL OU ORIGINAL
18 TONER 541A AZUL COMPATÍVEL OU ORIGINAL
19 TONER 542A AMARELO COMPATÍVEL OU ORIGINAL

20 I TONER 543A VERMELHO COMPATÍVEL OU ORIGINAL
21 I TONER 510A 8LACK COMPATÍVEL OU ORIGINAL
22 1 TONER 51 IA CYAN COMPATÍVEL OU ORIGINAL
23 I TONER 512A YELLOW COMPATÍVEL OU ORIGINAL
24 I TONER 513A MARGENTA COMPATÍVEL OU ORIGINAL
25 1 TONER CF350A COMPATiVE-L OU ORIGINAL
26 I TONER CF351A COMPATÍVEL GU ORIGINAL
27 I TONER GF352A COMPATÍVEL OU ORIGINAL
28 t TONER CF 353A COMPATÍVEL OU ORIGINAL ~

"29" TONER 310 ALASERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAL

~3Õ" TONER 311 A LASERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAL

"31" TONER 312 A LASERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAL

TONER 313 A LASERJET CP 1025 COMPATÍVEL OU ORIGINAF
TONER C406S - AMARELO SANSUNG X PRESS COLOR
2400X600 COMPATÍ

34 TONER C406S ■ VERMELHO SANSUNG X PRESS COLOR
2400X600 COMPAT

35 TONER C406S - AZUL SANSUNG X PRESS COLOR 2400X600
COMPATÍVEL

36 TONER C406S - PRETO SANSUNG X PRESS COLOR
2400X600 COMPATiVE

37 CARTUCHO 122 BLACK HP DESKJET 2050 - COMPATÍVEL OU
ORIGINAL

QUANT.

80.000

30,000

80,000

100,000

60.000

60,000

60,000

15,000

15,000

V. UNIT
MÁXIMO
50.0000

50.0000

47.0000

50,0000

85,0000

124,0000

92,0000

55,0000

V. TOTAL

MÁXIMO
4.000.00

1.500.00

3.760.00

5.000.00

5.100.00

7.440.00

7.360,00

825,00

80.0000 1.200,00

40.000

40.000

40.000

40.000

40.00D

40.000

40,000

30,000

30,000

3

30,000

30,000

30,000

30,000

30,000

12.000

12,000

12,000

12,000

40,000

50,0000 750,00

63.0000 945,00

70.0000 1.050.00

300,0000 1.500,00

225.0000 1.125.00

110.0000 860.00

110.0000 660.00

72,0000 2.880.00

72,0000 2.880,00

72.0000 2.880.00

72,0000 2.880.00

75,0000
3.000,00

3.000,00

3.000,00

75,0000 2.250,00

75,0000

75,0000 1  2.250.00
75,0000

75,0000 2.250.00

75,0000 2.250.00

75,0000 2.250.00

75,0000 2.250.00

94.0000 1.128.00

93.0000 1.116,00

93.0000 1.116,00

94.0000 1.128,00

60,0000

www.atalaia.pr.gov.br
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gllio - Praça José Bento dos Santos, 02 - Centro

CEP 87630-000 - Fone/fax (44) 3254-1122 - e-mall: admlnistracao@atalaia.pr.gov.br



ATALAIA
PREFEITURA DA CIDADE

MZéWéV^:*\lM

ESTADO PARANA

(ANEXO 04)

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2019

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , com sede na ,
C.N.P.J. sob n® representada pelo Sr.

,  CREDENCIA o Sr, ,
(CARGO), portador do R.G. nr. c

C.P.F. nr. , para representá-la perante a Prefeitura Municipal
de Atalaia em licitação na modalidade Pregão Presencial n". 012/2019, podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e
desistir de recursos em todas as feses licitatórias.

NOME:

R.G.:

CARGO:

Local e data

Representante Legal

ivmv. atalaia.pr.gov. br
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Glllo - Praça José Bento dos Santos, 02 - Centro

CEP 87630<000 - Fone/fax (44) 3254-1122 - e-mail: admlnistracao@atalala.pr.gov.br



Município de Carlópolis
Estado do Paraná 5-fi*!Íía_ .

Edifício Edwíges Benedito do Amaral
www.carloDOlis.or.aov.br• E-mail: licitacoeslS)car1oDolis.Dr.aov^tr-^Pi. ̂

Rua Benedito Salles, 1060 - Telefax (043)3566-1291 - CNPJ - 76.965.789/0001 -87

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB REGIME DE REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE TONERS,TINTAS E
CARTUCHOS DE IMPRESSÃO, COM A FINALIDADE DE ATENDER A DEMANDA DE TODA A
ADMINISTRAÇÃO.

A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A ADMINISTRAÇÃO A CONTRATAR.
FACÜLTANDO-SE A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA.
ASSEGURADA PREFERÊNCIA AO FORNECEDOR REGISTRADO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES
CONFORME ART. 16. DO DECRETO FEDERAL N° 7.892. DE 23 DE JANEIRO DE 2Q13.

1. EDITAL DE LICITAÇÃO N'016/2019
1.1 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - MENOR PREÇO POR ITEM- REGISTRO DE PREÇOS
1.2 O Departamento de Licitações do Município de Carlópolis. Estado do Paraná, com a devida

autorização expedida pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Hiroshl Kubo, através do
processo n® 053/2019. de conformidade com as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, na Lei n® 10.520, de 17/07/2002 e no Decreto n' 5.459, de 31/05/2005, Decreto
Municipal n® 1.387, de 08/04/05 e Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n®
147/2014, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão Presencial,
sob n® 016/2019, do tipo Menor Preço Por Item - Registro de Preços, no dia 28 de março de 2019,
às 09:00, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de toners, tintas
e cartuchos de impressão com a finalidade de atender a demanda de toda Administração., conforme
condições fixadas neste Edita! e seus anexos.

1.3 A Sessão terá início às 09:00 do dia 28 de março de 2019.
1.3.1 Os envelopes contendo a proposta e a documentação de habilitação deverão ser entregues até as

09:00 do dia 28 de março de 2019.
1.3.2 O credenciamento se fará após o início da sessão.
1.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter púbiico que Impeça a

realização deste evento na data acima mencionada, a Licitação ficará automaticamente prorrogada
para o 1® (primeiro) dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

1.5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
1.5.1 Poderão participar desta licitação empresas pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo

vedada a participação de empresa com falência decretada, concordatárias. declaradas inidôneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer de suas esferas.

1.6 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:
1.6.1 Empresas em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre Incursa na

penalidade prevista no Art. 87, incisos 111 (perante este Município) e IV (imposta por órgão ou
entidade da Administração Pública), da Lei 8.666/93.

1.6.2 Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, concurso de credores.
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

1.6.3 Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

1.6.4 Servidor ou dirigente deste Município de Carlópolis - Paraná
1.6.5 Prefeita, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles

para o matrimônio ou parentesco consanguineo, em linha reta e colateral até 2® grau, ou por
adoção, não poderão efetuar qualquer tipo de transação comercial com o município.

1.6.6 Pessoa Jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido em Lei Federal,
não poderá contratar com o poder público Municipal.

1.6.7 Servidor ou dirigente deste Município de Carlópolis, estendendo-se a proibição a pessoa jurídica
de direito privado que possui em seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro,
parente em linha reta ou colateral, consanguineo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em
comissão na entidade licitante, para fins de conhecimento e cumprimento, conforme Acórdão n®
2745/2011 do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2. DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES):
2.1 O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar do certame,
venha a responder pela empresa licitante. O credenciamento far-se-á, por meio de instrumento público



ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidas nos
arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
PARÁGRAFOS SEXTO - A critério do Município de Cariópolis poderão ser suspensas..ar'penaTraad^,
no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução/elos SfWOS ob.
fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escritCL nó "praee de-ÜSj
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixarãxtmo^Bfa^p, £st^
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

7.10 Casos de Rescisão do Contrato (Previsão no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n.® 8.666/93)
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados
o contraditório e ampla defesa:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O atraso no fornecimento do objeto;
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e
neste contrato;

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 67
da Lei n® 8.666/93;
f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do contrato;
i) Falhas e demora na prestação da assistência técnica ao objeto licitado.
j) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere;
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre as
partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial,
nos lermos da legislação processual (art. 79 da Lei n® 8.666/93)
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo.

7.11 Reconhecimento dos Direitos da Administração em caso de Rescisão Administrativa
(Previsão no artigo 77 da Lei Federal n.® 8.666/93)

7.12 Legislação Aplicável à Execução do Contrato e aos Casos Omissos
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®. 8.666/93 e alterações, demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente
de suas transcrições.

7.13 Obrigação da Contratada de Manter as Condições de Habilitação e Qualificações Exigidas
na Licitação Art. 55, inciso XII da Lei 8666/93

Manter as condições de habilitação durante todo o período de vigência do preço registrado.

8  Fiscalização do Contrato
A fiscalização do contrato ficará a carga de Felipe Marques Scarelli.

9  Relação de Itens

Ordem Cod.

liem

23359

23360

Descrição Unidade Quantidade Valor
Unit.

CARTUCHO UNI 20 RS

HP 122 72,00

COLOR
CARTUCHO UNI 20 RS

HP 122 62,00
PRETO
CARTUCHO UNI 20 RS

HP 21 63,00
PRETO

Marca Valor

Total
RS

1.440,00

RS

1240,00

RS

1.260,00



23362 CARTUCHO

HP 22

COLOR

CARTUCHO

HP 27

PRETO

CARTUCHO

HP 28

COLOR

CARTUCHO

HP 56

PRETO

CARTUCHO

HP 57

COLOR

CARTUCHO

HP 564

AMARELO

CARTUCHO

HP 564

CIANO

CARTUCHO

HP 564

MAGENTA

CARTUCHO

HP 564

PRETO

CARTUCHO

HP 60

COLOR

CARTUCHO

HP 60

PRETO

CARTUCHO

HP 662

COLOR

CARTUCHO

HP 662

PRETO

CARTUCHO

HP 670

AMARELO

CARTUCHO

HP 670

CIANO

CARTUCHO

HP 670

MAGENTA

CARTUCHO

HP 670

PRETO

CARTUCHO

HP 74

PRETO

CARTUCHO

HP 75

COLOR

CARTUCHO

HP 901

COLOR

CARTUCHO

HP 901

PRETO

CARTUCHO

RS
1.698,00

"rs
1.260,00

"rs
1.460,00

"RS
840,00

~R$
840,00

■rs
840,00

'n
840,00

"rs
1.760,00

"rs
1.300,00

"rs
1.480,00

"R5
1.300,00

920,00

920,00

"rs
920,00

"rs
1.020,00

"rs
1.270,00

"rs
1.660,00

"rs
1.638,00

"rs
1.540,00



1,24M

23384

23389

23390

23392

23393

23394

25286

25287

25288

23395

23396

23397

23398

23399

CARTUCHO

HP 93

COLOR

Canucho HP

932 XL Preto

Cartucho HP

933 XL

Amarelo

Cartucho HP

933 XL

Ciano
Cartucho HP

933 XL

Magenta

REFIL DE

TINTA

EPSON

T664j20-AL

PRETO

REFIL DE

TINTA

EPSON

T664420-AL

AMARELO

REFIL DE

TINTA

EPSON

T664320-AL

MAGENTA

REFIL DE

TINTA

EPSON

T664220-AL

CIANO

TONER

Q26I2A HP
I2A

TONER

Q71I5A HP

15A
TONER

CF2I7A HP

17A
TONER

CF218AB

I-IP 18A

TONER

CF2I9A HP

19A
TONER

CF226A HP

26A
TONER

CB435A HP

35A
TONER

Q7553A HP

53A
TONER

CE255A HP

55A
TONER

RS

150,00

"rs
164,00

"rs
163,00

"rs
166,00

R$

101,00

RS

924,00

RS

924,00

■rs
693,00

■rs
924,00

*R$
1.300,00

RS
1.216,00

RS
1.216,00

RS
1.216,00

RS
2.490,00

■rs
2.145,00

■rs
13.500,00

■rs
9.840,00

■rs
9.780,00

"rs
9.960,00

■rs
4.260,00

'rs
4.440,00

8.080,00



CF280A HP

SOA

TONER

CF283A HP

83A
TONER

CE285A HP

8SA
TONER

CE'llOX HP

305X

PRETO

TONER

CE4IIA HP

305 CIANO

TONER

CE4I2A HP

305

AMARELO

TONER

CE413A HP

305

MAGENTA

RECARGA

DE TONER

SAMSUNG

MLT-DIOIS

TONER

SAMSUNG

MLT-D104S

TONER

SAMSUNG

MLT-D105L

TONER

SAMSUNG

MLT-D1Q9S

TONER

SAMSUNG

MLT-D203U

TONER

SAMSUNG

ML-2851

TONER

BROTHER

TN-106Q

TONER

BROTHER

TN-234Q

TONER

BROTHER

TN-237Q

TONER

BROTHER

TN-3382

TONER

BROTHER

TN-3422

TONER

BROTHER

TN-3442

TONER

BROTHER

TN-3472

TONER

RS

124,00

RS

107,00

RS

1.668,00

RS

1.640,00

■rs
1.640,00

RS
1.640,00

RS
5.100,00

RS
5.136,00

■rs
2.480,00

Tis
1.820.00

■rs
1.070,00

■rs
1.190,00

■rs
1240,00

■rs
885,00

1$
930,00

■rs
1.240,00

Tis
1.260,00

■rs
1.618,00

TS
1.520,00



30818

23414

30948

30949

23412

30952

BROTHER

TN-650

TONER

KYOCERA

T-11 12

UNIDADE

DE

CILINDRO

BROTHER

DR-2302

UNIDADE

DE

CILINDRO

BROTHER

DR-234Q

UNIDADE

DE

CILINDRO

BROTHER

DR-3440

UNIDADE

DE

CILINDRO

BROTHER

DR-620

TONER

BROTHER

TN-3332

TONER

LEXMARK

60BH

TONER

XEROX

PHASER

3330

RS

730,00

RS

730,00

RS

730,00

RS

1.460,00

RS

2.384,00

RS

229,90
RS

2.758.80

10 Conclusão

Nos lermos e para os fins do artigo 7.®. § 2.®, inciso I, da Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a realização da Licitação.

Cariópolis, 13 de março de 2019.

Secretária Municipal de Administração
Sandra Santos Pascon



Painel de g
preços

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 9.191,00 R$ 9.191,00 R$ 9.191
Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS

Üt.jer.0 da Compra Período da Compra
Coiiti-aUção de empresa especializada para execução do serviço de recarga do cartuchos e Loner. Comprado bá mais de 100 dias

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

identificação da Compra: 00030/2018

Número do Item; 00001

Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de recarga de cartuchos e toner.
Quantidade Ofertada: 1
Vaior Proposto Cnitàiio: •
Valor Unitário do Item: R$ 9.191,00

Código do CATMAT: 27260
Descrição do Item: SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICACAO
Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS POR DEMANDA DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONER.
TINTA PRE TA. PARA AS DIVERSAS IMPRESSORAS DO ÓRGÃO. CONFORME DESCRIMINADAS: IMPRESSORA S HP
LASERJET: PRO 400 CF280A; P2035/2055DN • CE505A; P1102W/U12 - CE285A; 13 20 - 05949-A; COLOR 3525 DN •
CE250A; 1015/1020/1025 - 02612A: P3015 • CE255A; P2015 - Q7553A; HP OFFICEJET j3680 -21A: IMPRESSORAS
SAMSUNG: 2165W- MLT Dl OIS, ML3750; ML3405; IMPRESSORAS XÉROX/PHASER: 3125; 3250,
Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Dispensa de Lidlação

Forma de Compra: SISP?
Data do Resultado: 20/12/2018

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: INFORLASER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ/CPF: 03150508000190
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 130122 - COMISSÃO EXEC.DA LAVOURA CACAUEIRA
Órgão: MINIST. DA AGRICUL.,RECUARIA E ABASTECIMENTO
Órgão Superior: MINIST. DA AGRICUL.PECÜARIA £ ABASTECIMENTO

Reiatório gerado dia: 03/10/20t9 às 13:47
Fonte: paineldeprecas.plaaejamento.gov.br



RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ORÇAMENTO

\2M\

Objeto: Aquisição de cartuchos e loners novos e remanufaiurados, recargas de cartuchos e toners,
tintas e peças (cilindro do toner) para diversas secretarias do Município de Bandeiranies-PR.

N" QTD UND DESCRIÇÃO

cartucho compatível n" 122 coltor
cartucho compatível n° 122 preto
cartucho compatível n"2] preto
cartucho compatível n" 22 collor
cartucho compatível n° 60 collor
cartucho compatível n" 60 preto
cartucho compatível n" 662 collor
cartucho compatível n° 662 preto
cartucho compatível n" 664 collor
cartucho compatível n" 664 preto
Cilindro 0?C para toners n^s 55/80/505A

Cilinclro OPC para toners n"sl2/35/38/36/78/83/85A
Recarga de cartucho it" 122 collor
Recarga de cartucho n" 122 preto
Recarga de cartucho n" 21 preto
Recarga de cartucho tf 22 collor
Recarga dc cartucho n" 60 collor
Recarga de cartucho n" 60 preto
Recarga de cartucho n" 662 collor
Recarga de cartucho n" 662 preto
Recarga de cartucho n" 664 collor
Recarga de cartucho n" 664 preto
Recarga de Toner brother n Tn 2340 preto
Recarga de Toner hp/compatível 12A preto
Recarga de Toner hp/compatívcl 17A preto
Recarga de Toner hp/compatívcl 26A preto
Recarga de Toner h{?/compalível 35A preto
Recarga de Toner hp/compatível 36A preto
Recarga de Toner hp/compatível 505A preto
Recarga de Toner hp/compatível 55A preto
Recarga de Toner hp/compalivel 78A preto
Recarga de Toner hp/compatível SOA preto
Recarga do Toner hp/compatívcl 83 A preto
Recarga de Toner hp/compativel 85A preto
Recarga de Toner hp/compatível n"CE310 collor
Recarga dc Toner hp/compatível n° CE31 1 collor
Recarga de Toner hp/compatível n° CB312 collor
Recarga de Toner hp/compatívcl n° CE313 collor
Recarga dc Toner sainsung n° MLT 2851 preto
Rolos magnético p/toners n"s I2/3S/38/36/78/83/85A
Tinta epsoii para buk. embalagem com lOOml
Toner compatível n" I7A preto
Toner compatível n" 26A preto
Toner compatível n° 8 IA preto
Toner remanutaturado n" 12A collor

Toner reinanulaturado n" 35A preto

MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

65.00

49.00

44,00

65,00
65,00

49,00

65.00

49,00

65,00
49,00
12,00

8.00

15,00

13.00

13,00
15,00
15,00

13,00
15,00
13,00

TTÕT
13,00
42.00

31,00

31,00

3K0Õ"
31.00

31,00
55,00

42,00
31,00

42,00

31,00

31,00

?275Ü~
42,00

42,00
42,00

42,00

PF
43,00
170,00

145,00

145,00
45,00
45,00



ES 25

ga 30

ESl 5

m 25

BI 25

BI 5

m 3

BI ?

5

IToncr remanufaturado
IToner reraanufaUirado

IToner remanufaturado
IToner remanufaturado

IToner remanuraturado
IToner remanufaturado
IToner remanufaturado
IToner remanufaturado
IToner remanufaturado

n® 36A preto
n® 78A preto
n" SOA prelo
n" 83A preto
n" 85A preto
n®CE310coilor

n°CE 311 collor

n® CE 312 collor

n®CE313 collor

TOTAL

1.125,00

65,00

65,00

475,00

1.250,00
1.125,00

325.00
325,00

325,00

325,00

48.800,00

Validade do Orçamcnlo: Mínimo 60 dia.s

Local / daia



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

'

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 24 de Julho de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO E RECARGA DE TONERS, E CARTUCHOS
PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRNATES - PR, conforme termo de
referência anexo.

Atenciosamente,

.■íAOífiOCO

Rjor ^ jV
-^AO rta REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

' f^RETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

■ ;i!mw 1 "l2!,0 F&COO
.|g.to FPjqoo

U«WF(!j30:) L
iiQlírei pífael Proner, 1.457 - Ceniro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



mà

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras y

Bandeirantes. 24 de Julho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA AQUISIÇÃO E RECARGA DE TONERS, E CARTUCHOS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRNATES - PR, conforme termo de
referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente.

ANTONJ0«
SECRETÁRIO MUNI

.r^DO
ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 24 de Julho de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO E RECARGA
DE TONERS, E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCENTES A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRNATES
- PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO,

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINOiíIARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes

Solicitação 443/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcltaçio-

Solicllante.

Aquisição de Material 07/10/2019

Cúdgo iVCTO

1265422 WANDBÍSONDEOLWES^

Processo Gerado-

589/2019

Chefia de Gabinete

Pagamento.

rcrríB

BUIATÉ30 OMS01 GABINETE DO FRtí-HIO aiATÉ30DWS

Entrega

N<\ SECRETARIA DECOfvFRASCA PRB^BTURA 12Meses

Descnpáo:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TOMEBS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTEKCENTES AS SECRETARIAS DO HUHICIPIO DE BANDF.IRAHTES-FR

''fvstifícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITIIAÇÃOQ EU JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O objeto licitado tem sua juatífieativa. pela
grande guancidade de impressões gue sSo feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para

procedimentos internos, err. piirte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar

e âclguirir os cartuchos e toners das impressoras várias vezes no período de 12 meses.

Código Nomo

01 GABINETE DO PREFEITO

002 ASSESSORIA JURÍDICA

04 082.0402-2002 ASSESSORIA JURÍDICA

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0Ü090 OOQCORecursos Onimãnos (Livres)

021385 REPIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L37S L3S5 L395

-AMARELO

021363 REFIL DE DNTA 70ML CÚDIOO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375L3SS L39S

. MAGENTA

Unidade Quantidade Unltirlo

Do Exercício

50,00 50.00

Total da dotação

01 GABINETE 00 PREFEITO

001 CHEFIA DE GABINETE

04 122.0401-2001 MANUTENÇÃO DO GABINETE 00 PREFEITO

3 3.90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90 30 00 CO MATERIAL DE CONSUMO

00040 OOQOORecursos OfdlnOnos (Livres)

031364 REFJL DE TINTA 70ML CÚOIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS U20 L37ã L355 L395

-CIANO

021362 REFIL DE TINTA 70ML C0DtGOS64 PARA AS IMPRESSORAS L220 L37fi L3S5 L395

OoExercicn

50.00 150.00

Total da dotaçáo

TOTAL GERAL

Subtotal por fonte de recurso e conta da despesa

-1, .'1 li .■ it. ; - . 1' . ■

•* «j IM ij F iriTc ij ij i r «, riifi* T
I : .'il' ' .I i.i . Ml ':-.:''!!.

íCTj.Ck*!
:'C\Cj. (^r»

iOD,on

Efníudspa MARCOS QE MORAES, na Nor&te V52'i|



Município de Bandeirantes

Solicitação 443/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

En)«<Bpcr MARCOSeeMORAES naWiãa ãS3i »Fa}I9CeS32>



Município de Bandeirantes

Solicitação 456/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

I

SoliclUçlo-

«úfEfC

456
SolicitantB_

Aquisição de Material
&n!tódCfn

25/07/2019

OfiraAcÈcbifsns

14

Processo Gerado.

•Vúnoto

600/20195000-8 ANTOND CARLOS ZANARÍ» 600/2019

Local

Citiga IVors

20001 Divisão de Recursos Humanos

Órgao^ PaBomonw
Nam

02 SBORETARIA DEAOMNISTRAÇÃO BulATÉSOOlAS
Entrega —
LCC3I Praro

NASKRETARIADECOMPRASDA PREFETRJRÁ 12 Meses

Descrição:

aqüisiçAo e serviços cie becap.ga de cartuchos e toners para impressoras oe diversos modelos

PERTEHCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

\ustifícaliva:
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAOü EU JUSTIFICA A AQUISXÇAo: O ob^eto licitado tem sud justificativa pela
grande quantidade de impressões que são feitos pelas Secretarias MunicipalSi cm parte para
procedimentos internos, em parte pata atendimentos aos contriuiilnte.s, nacossitando assim recatteçat
a adquirir os cariuclios e toners das impressoras várias vetes no período de 12 meses.

001 Lote 001

Código Nome

OZSECRETARIA CE ADMINISTRAÇÃO
001 OíVISAO OE RECURSOS HUMANOS

(M. 122 (MIM-rOOS MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AOMNISTRAÇÃO

3 3 90 U. 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

00210 OOOOOReeursor Ordmános (Livres)

021360 FITA NOVA EM NYLON (13mm x lOm) PARA IMPRESSORA MAiRICIAL EPSON LX 300

021361 FITA NOVA EMNVLON (13mm x 12ni) PARA IMPRESSORA UATRIÇiAL EP^N FXB90

0213S5 REFIL OE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L379 L355 L39B

- AMARELO

**'.1364 REFIL DE TINTA .70ML CÓDIGO 634 PARA AS IMPRESSORAS L220 L37S L3S8 LJ9S
- CIANO

021363 REFIL DE TINTA 70MI CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 U7S L3S5L3eS

- MAGENTA

021362 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L378 L35S LSBS

- PRETO

021359 TINTA 120ML PIGMENTADA PRETA CÓDIGO TS34 • PARA AS IWRESSORAS M2170

3 3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

00240 00511 Taxas • Prestação de Serviços

Quantidade

Quantidade

DoExemiclo

15,00 79,00

20,00 100,00

50,00 200,00

50,00 200,00

60,00 200.00

50.00 750.00

Do Exercício

021368 TONER N» 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJETPRO MFP 13Ò FW UN 4,00 120,00 460.00

021373 TONER N» 26A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LA5ERICTPRO MFP U4» OW UN 4.00 120,00 4SO.OO

021375 TONER N» 35A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASEHJET P1005 UN 1.00 45.00 45:00

021374 TONER N* 36A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJ^ M1120MFP UN 4.00 45,00 160,00

021367 TONER N' 78A NOVO COMPATÍVEL COM ILPRESSORA HP UASERJET 15360NF/MFP UN 7,00 45.00 315.00

02136S TONER NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA XEROX 3117/3122/3124/3125 UN 1,00 50,00 50,00

021397 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA SANSUNG NL 2851ND UN 1,00 90.00 80.00

Total da dotação 3.383,00

TOTAL 3.383,00

Emtidspcr.MARCOSDE MORAES, nsureóo 5S3| aiB7/2Blá«:1T:l7



Município de Bandeirantes
Solicitação 456/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentáiios

^—cpi:^

Página?

TOTM. GERAL

SubloUI por fonlp de reeur$o » conta de deapeaa

nj.ntil.n 3h.%í)0

:..s li' 1 b i • '"Ti

«i*.».  b » V.i

PIOS ZAruaoO

&licil3n(e

EmtKtoccr MARCCS DE MORA£S. rQ«r»Ao t£C3| 2»7i3019091717



«iiuunii Município de Bandeirantes
Solicitação 457/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

5-C:JaÍí' _Jl

Soiiciuçao'

457 Contratação de Serviço
Soiiclunw,

Càrígo WoTO

5000-8 AhfTONIO CARLOS ZANARDO

Local
Càigo Nem

20001 Divisão de Recursos Humanos

fmMjam

25/07/2019 22

Processo Gerado-

NóTBro

602/2019

Pagamento

FcrrrE

B4ATÉ30 DIAS02 SECRETARIA DÊADMNBTRAÇÃO B4ATE30DIAS
Entrega — ^ ̂

m DBÍARTAMBfTO DeCX?MPRAS DA FRffBTURA
DescriçSo:

aouisiçAo e serviços de recarga de cartuchos e tohers para impressoras de diversos modelos
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
J[ís//ffcs|i\o;

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAOO EU JUSTIFICA A AQUISIÇAO: O objeco licitado tem sua justificativa pela
grande quarttidade de impressões que sao feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, em parte pata atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners. das impressoras várias vezes no período de 12 meses.
uu

001 Lote 001

Código Nomo
Unidade Quantidade Unitário

Sem Ootaçio

021431 RECARGA OE CARTUCHO N' 122 ̂ COLORIDO UN 10,00 15.00 150.00

021430 RECARGA DÊ CARTUCHO N» 122 - PRETO UN 10.00 1200 120.00

002156 RECARGA OE CARTUCHO N" 22- COLORIDO UN 4.00 20.00 60,00

007877 RECARGA DE CARTUCHO N= 60 - COLORIDO UN 2.00 20.00 40.00

007673 RECARGA DÊ CARTUCHO N» 60 - PRETO UN 2,00 15.00 m.oo

021433 RECARGA DE CARTUCHO N*6S2 - COLORIDO UN 5.00 15,00 75,00

021434 RECARGA OE CARTUCHO N»662 • PRETO UN 10,00 12,00 120.00

^^^1436 RECARGA DE CARTUCHO N»664 - COLORIDO UN 1,00 16.00 15,00

UZ143S RECARGA OE CARTUCHO N» 664 - PRETO UN 2.00 12,00 24,00

021437 RECARGA DÊ CARTUCHO N» 575 - COLORIDO UN 2,00 1S;00 30,00

021430 RECARGA DE CARTUCHO N* 675 - PRETO UN 2,00 12,00 24.00

0214IÍ RECARGA DE TONER N' OSA - PRETO UN 1,00 35.00 35.00

Total eom dotaçáo 743,00

02 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.OaOe-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3 90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00310 00511 Ta<as - Pieslaçãoda Sanriços

02M32 RECARGA OE TONER CF N» SOA - PRETO

021444 RECARGA OE TONER COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS JSROX MODELO 311.7/3122/

3124/3125-PRETO

021442 RECARGA DE TONER N" 126A-AVIAHELO

021441 RECARGA DE TONER N« t2eA - CIANO

021443 RECARGA OE TONER N«126A-MAGENTA

021440 RECARGA OE TONER N« 126A - PRETO

021418 RECARGA OE TONER N= 12A • PRETO

021419 RECARGAOETONÊR N»17A.PRETO
EiTUicto[0 MARCOSDEMORAES nB«s«»SS3i

Unidade Quantidade

Do Exercício

140,00

280,00

1,00 40.03 40.00

1,00 40.00 40.00

1.0Q 40,00 40.00

2.00 40,00 80.00

10.00 30,00 300.00

40,00 45.00 1.800.00

»J7£aH9112235



Município de Bandeirantes
Solicitação 457/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

/  / CV

021445 RECARGA DE TOMER N»205 COWATIVEL COM A IMPRESSORA MODELO SANSUNG UN

ML • 3710 ND - PRETO

.021426 RECARGA DE TONER N*B1A-PRETO UN

Total da dotaçio 3.160,00

3.003,00XOTA. GERAL

Subioial por fonte do recurso e conta de despesa

02.001 .OJ . J22.0'10J.70U3 J.16U, W
Cod nopflo Lont-e ÜKJija í O,"O

CDS l3U3ia Konie OOil) Ü, Kcir.tí. h: J.JéM.Ul)

S&n doLõçac

RIOS ZAHARDO

Kicaite

EntUtet» MARCOS DE MORAES raicrsfo 5^1 a5íOTra3iaiT223S



Município de Bandeirantes

Solicitação 458/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcltaçto-

458
Solloltants-

Aquisição de Material 25Í07/2019

5000-8 ANTONDCARLOSZANARDO

Processo Qerade-

Nitnvro

503/2019

{kem^üídeners

4

CáJai Nam

20005 Divisão de Transporte

órgão Pagomanto
Naiu R»™

02 SECRETARIA DeADMNISTRAÇAO BAATÉ30DÍAS
Entrepa - —
toe# f^aio

NODSÍARTAMBMTODECOMFíiASDAPRffeTURA 12Wfeses

Descrição:

hQÜlSlÇkO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS F. TOIJERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
perteiicentes as secretarias do município de bandeirantes-pr

'JusIifíCBtiva:

caracterização da SITUACAOQ eu justifica a AQUISIÇÃO: O objeto lioitado tem sua justificativa pela
grande quantidace de impressões que sSo feitos peias Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressoras v.iriaa vezes no período de 12 moaes.

to»

001 Lote 001

Câdigo Nome

02 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO
OOSOIVISAO DE TRANSPORTES

M.122.0eD4.21S1 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE

3 3.90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

Unidade Quantidade Unitário Valer

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00410 OOOQORecursos Ordinánss (Livres)

Unidade Quantidade Unitário Valor

Do Exercício

0213S8 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3442 (1^000 PÁGINAS) UN 2.00 70.00 140.00

0213S7 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3472 (8.000 PÁGINAS) UN 2.00 00,00 120.00

021399 TONER NOVO COMPATÍVEL N« 81A - PRETO UN 1.00 110,00 110.00

Jt,2HS4 TONER NOVO COMPATÍVEL N» 81X- PRETO UN 1,00 110,00 110.00

Total da dotação 480,00

TOTM. GERAL

Sublotal por fonio de roeureo o conta de despesa

EmiiApo MARCOSOFMORAES.nawslo UB| 2»P/2019(S37:53



Município de Bandeirantes

Solicitação 459/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

SollcltacSo

Nánto

459 Contratação de Serviço

Cádgo Norv

5000-8 AmONO CARLOS ZANARDO

25/07/2019

OtorMMxtoifeins

Processe Gerado.

Wtr^BfO

504/2019

Cóago Nam

20005 Divisão de Transporte

Órgâo^ Pagamento
Nüfíji Fq/tto

02 SECRETARIA DEADMNISTRAÇAG B/1ATÊ30D1AS
Entrega —
j fXcV Praro

NO DSARTANOrrO DE COMPRAS DA R^^STURA 12 Meses

DescriçSo:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS S TOKERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
pebtehcehtes as secretarias do município de bahdeirantes-pr

Nüs/fficafiva;
CARACTERIZACAO da situaçAoq eu justifica a AQUISIÇAO; o objeto licitado tem sua justificativa pela

grande quantidade de impressões que sào feitos peias Secretarias Municipais, em parte pata
procedimentos internos, en parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressoras várias vetes no período de 12 meses.

UH

001 Lote 001

Código Noms

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OOSOIVISAO DE TRANSPORTES

M t22,tMtM-2151 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
3.3.90 39 00 OOOÜTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA. JURÍDICA
00490 OOOOORacursos Ordinários (Livres)

021420 HECARGAOETONÊR N»28A-PRETO

021421 RECARGA DE TONER N° 31A ■ PRETO

021422 RECARGA DE TONER N' 35A - PRETO

^1423 RECARGA DE TONER N» 36A - PRETO
21424 RECARGA DE TONER N» 3aA • PRETO

021426 RECARGA DE TONER N^TBA-PRETO

021427 RECARGA DE TONER N* 83A - PRETO

021428 RECARGA DE TONER N'85A-PRETO

Unidade Quantidade Unitário

Do Ererclcn

30.00 46,00 t 350,00

5.00 55.00 275,00

10.00 30.00 300.00

30.00 50,00 1.500.00

2.00 50.00 100.00

30.00 30,00 900.00

20,00 30.00 600.00

50.00 30.00 1.500.00

Total da dolaçio 8.S25.0Ü

8u.bto.tal por fonte de recurao e conta de doepesa

Ot.COt.ür.L'

CM '•■1

EtnbflO|xr:l4ARC050EMQKAES.mUrsl)o SS23I 2SC71Z0I909S12O



Município de Bandeirantes
Solicitação 460/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários -  CPI.

SollcitaçSo-

Nimao

Aquisição de Material
Éfrf/;í}«n

25'07/2019

Processo Gsrado-

OusnfrdsWCbitm

3116565 VALQUIRift APARECIDA BONAONI MARTINS 505/2019

12 Meses

30003 Direção dos Centros Municipais de Educação Infantil - CMS
Ôrgâo Pagamento

Nam '»"«

03 SECRETARIA DEEDUCAÇÃOECULTURA aiATÊ30E3WS

Entrega

íK^ PToro

PODffARTAWBíTO DE COMPRAS DA PRffEmjRA 12 Meses

Descrição:

aquisiçAo e serviços de recarga de cartuchos e tohers para impressoras de diversos modelos

PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO Q£ BANDEIRAMTES-PR

"Sí/sf/ficaí/ra:
CARACTERIZAÇÃO DA SlTíJAçRoQ Elt JUSTIFICA A AQülSlcAO: O objeto licita,cio tem sua justificativa pela

grande quantidade de impressões que sâo feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners daa impressoras várias veres no período de 12 meses.

001 Lote 001

Cédlge Nome □u entidade

03SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI

12.3S1 1202.5016 SAURIO EDUCAÇÃO
3.3 90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DÊ CONSUMO

00940 00107 Saláno-Educação

021376 CARTUCHO N» 21 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJET 30SO

021386 CARTUCHO N" 22 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJET 3050

021390 CARTUCHO N'67S NOVO COLORIDO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA hP OFFICEJET
440O

^J1388 CARTUCHO N" 675 NOVO PRETO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFICEJET 4400
021394 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N« 122 COLORIDO

021396 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 122 PRETO

Subtetal por fonte de racurso » conta de deepeea

-:ia ■m-qt ti;;'.-- l

VALQUIRIAYMIWIDA BOmCINI HARTIrG
\ KlKitam

□o Exereiela

Total da dotação

TOTAL GERAL

Einad3pá:MARC0S0EMORAES.ravssAo @3|



Município de Bandeirantes

Solicitação 461/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação-

Núfnfo

461
Solicitante_

Cítígo A

7482-9 \

Local

Cáíça A

30003 [

ÔrgSo

V

D

Contratação de Serviço

ALQUIRIA ALVES COSTA MATHEUS

ireção dos Centros Municipais de Educação Infantil - CMB

EniSOoeni

25/07/2019

OxWMMMIfeis

03 SECRETAFyA DEHXJCAÇÂOECUL-RJRA

Entrega-

Lccst

Processo Gerado-

Wúrtwo

506/2019

Pagamento

fan»

EM ATÉ 30 KAS

Prao

12 MesesfgODEPARTAMBÍTOÍDÊCOMPRASDAPRffEmjRA 12 Meses
Descrição:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS OE RECARGA DE CARTUCHOS E TOtJERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCEKTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DF. BANDEIRAIITES-PB

"^Justificativa:
CARACTERIZAÇÃO DA STTU.AÇAOQ EU JUSTIFICA A AQÜISIÇAO: O objeto licitado tem sua justificativa pola
grande quantidade de impressões que são feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos coneribiiintes. necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e tonets das impressoras várias vetes no período de 12 meses.

LHf

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO 0<K CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI

12.361 1202-6018SALARÍO EDUCAÇÃO

3.3 90 39 00 00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39 00,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCQROS - PESSOA JURÍDICA
00980 00107 Saláno-Educatlo Do Exercício

021431 RECARGA DE CARTUCHO N» 122 - COLORIDO UN 26.00 1S.OO 390.00

021430 RECARGA DÊ CARTUCHO N* 122- PRETO UN 26.00 12.00 312.00

002156 RECARGA DE CARTUCHO N» 22 • COLOHIOO UN 6.00 20.00. 120.00

^^07877 RECARGA DE CARTUCHO N« 60 - COLORIDO UN 8.00 20.00 160,00

.07873 RECARGA DE CARTUCHO N*60- PRETO UN B.OO 15.00 120.00

021433 RECARGA DE CARTUCHO N* 662 - COLORIDO UN 7.00 15.00 105.00

021434 RECARGA DE CARTUCHO N« 662 - PRETO UN 14.00 12,00 168.00

Total da dotocio 1.376.00

TOTAL 1.376.00

TOTAL GERAL 1.376,00

Subtotai por fonte de recurso e conta de deapeea

VALQUIRIA AlVS COSTA fWTHBJS
Scdcltame

Emlioo per MARCOS OEMDRAES. rewtsío S523j 2StJ7/2019 lOCO 11



Município de Bandeirantes
Solicitação 462/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SoIlclUtio-

Sellcltanl».

Aquisição de Material

QnMDOn

25/07/2019

Oco/eoMoteimis

4

3116565 VALQUIRIA ARARECIDA BCmONl WARTINS

Processo Gerado-

Nirva

607/2019

12 Meses

30004 Dreção das Escolas Municipais
Pnoamento.

03 SECRETARIA DEHJUCAÇAOECULTURA BAATÈSODIAS

loca'

NO DB^RTAMBírO DE COMPRAS OAFRffSTURA 12Meses
DescriçBo:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS OE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
pertÊmcentes as secretarias do município de BANDEIRAHTES-PR
'Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃOQ EU JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O obieco licitado tem sud Justificativa pela
ciranda quantidade de Impressões que sao feitos pelas Secretarias Municipais, en parte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
5  iiclquírir os cartuchos e toners das impressoras várias vezes no período de 12 meses.

001 Lote 001

Cádigo Nome
Unidade Quantidade

OÍSECRETARiADE EDUCAÇÃO E CULTURA
0D4 DIREÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

12.361 1203-6018 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PR 103
3 3 90 30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01130 00103 5% sobre Traosleréncás Conslilueionai» FUNDES

021392 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 60 COLORIDO

021393 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N° 60 PRETO

019121 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N«564 COUOR

*19122 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 664 PRETO

Unidade QuanUdado

Unitário

Unftárro

Tola! da dotação

De Eiorclcie

TOTAL GERAL

Subtotal por fonte do rBcurso e conta de dBSpnaa
i.Vi.

y.l,'.9 OOlUi G.fCMí

461.t'"

BONACIIH MARI NSVALQUIMA AFA

Etr.I>Oíeor MARCOS DÊ MORAES. rw%er»ao 6523]
2507/2010113:1»



Município de Bandeirantes

Solicitação 463/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários
V.

SoHcItagSo

Wtineo

463 Contratação de Serviço
SoHcItante-

Cíága AíoTP

3116565 VALQUIRIA AWREODA BONAONI MARTINS

Local
Cdtfgc Nsm

30004 Direção das Escolas Mjnicpais

órgão •

25/07/2019

QusrtiasdtdBitàn

Processe Gerado.

Simao

606/2019

Pagamento

romn

eulATÉ30 DIAS03 SECRETARIA CeeXX^VÇÃOECULTURA BÍATESODIAS
Entrega - -

Looí ***0

NODB=ARTAM0fTODECOMPRASDAFRÊFBTl)RA 12 Msses
Descrição:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS OE RECARGA DE CARTUCHOS E TOHERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCEHTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Vs/iffc8f»va;

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAçAGQ EU JUSTIFICA A AQUISIçAO: O objeto licitado tem sua justificativa pela
grande quantidade de impressões que sAo feitos peUs Secretarias Municipais, em parte pata
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e tonecs das improssoras várias vezes no período de 12 meses.

tfl»

001 Lota 001

Código Nomo Unidade Quantidade Unitirio

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
004DIREÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

12.361 1203,6018MANUTENÇAO DE ESCOLAS FR 103

3.3.90 39 00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOlCA

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
011S0 00103 5% sobre Transferências Consdluaioriais FUNDEB

Quantidade

Subtotal por fonte dc recurao e eenta de daapeaa

o'j.OM.1.-. j(,i.:;'ijj.i,C'if 5,15, «1

too «líiU ai>10J ü. foTile K b45.00

valor

Ds Exercício

011076 RECARGA DE CARTUCHO N»21 - PRETO UN 3,00 15,00 45,00

021436 RECARGA DE CARTUCHO N» 664 - COLORIDO UN 4,00 15.00 60,00

021435 RECARGA DE CARTUCHO N''6e4 - PRETO UN 7,00 12.00 84.00

^1437
.1438

RECARGA DE CARTUCHO N'675-COLORIÓO UN 8,00 15.00 120,00

RECARGA DE CARTUCHO N» 676- PRETO UN 8,00 12,00 BE.OO

0Z1432 RECARGA DE TONER CF N» BOÁ- PRETO UN 4,00 36,00 140,00

Total da datação 545,00

TOTAL 845,00

TOTALGERAL 545,00

VAIQUIRU SOKACira MSftniS
Isílillante

Cmtdstn: MARCOS OEMORAES. na«fsSoãbZSi 29010019134145



Município de Bandeirantes
Solicitação 464/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

FmííttJtwí

25/07/2019

OiiKinAMdiâffilens

15

Sollcltatao- - —

Tipo l-mMacm aartiattdíW

464 Aquisição de Material 25/07/2019
Proeesío Gerado

Cídjj «crê /Júnro

3116565 VALQUIRlAAPAREaCABCmCINIMftRTlNS 609/2019

Local
CMço Vcrrp

30005 Dvisâo de Educação

órgio Pagamento
«07»

03 SECRETARIA DE EXICAÇÃOE CULTURA 0,1 ATÉ 30 DIAS
Cntraga
iauii Praró

NO DEPARTAASNTO CE COMPRAS CA FREFBTURA 12 Meses

?roe6S80 Garado-

Núrr&O

609/2019

Pagamento

Faira

BI ATÉ 30 DIAS

Praró

12 Meses

Descrição:

aquisicAo e serviços de recarga de cartuchos e tohers para impressoras de diversos modelos
PERTEUCENTES AS SECRETARIAS DO HUMICIPIO DE BAWDEIRAKTES-PR

HÍsfincêfn^:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇACO EU JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O objeto licitado tem aua justificativa pela
grande quantidade de impressões que sâo feitos pelas Secretarias Municipais, cm parte para
procedimentos intensos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressoras várias vezes no período de 12 meses.

UM

001 Loto 001

código Nome

03SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

009 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
tZ.361 121M021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO - 1CH
3 3.90 30 00 QD MATERIAL DE CONSUMO

3 3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01260 00103 5% sobre Transleréncias Constitucionais FUNDES

021385 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 884 PARA AS IMPRESSORAS 1220 L37S L3BS L39S

• AMARELO

021364 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L3BS L395

• C1AN0

^1363 REFIL DE TINTA 70ML CÒOlGO 684 PARA AS IMPRESSORAS L22Q L37S L35S L39S
- MAGENTA

021362 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L37S USS L39S

-PRETO

021369 TINTA 120ML PlGMENTADA PRETA CÓDIGO TS34 • PARA AS IMPRESSORAS M2170

021369 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA ■nií.3442 (12.000 PÁGINAS)

021357 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3472 (8.000 PÁGINAS)

Unidade Quantidade

Jnidade Quantidade DíTnârlo

Do Exercício

50,00 200.00

50,00 200.00

Total da dotação

342,00

260.00

240.00

2.262.00

OOSECRETARIAOE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12 361.1241-5022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Unidade Quantidade Unitário Valor

3 3 90 30.00.00MATERIAL OE CONSUMO
01420 00104 Demaia Imposlos Vinculados a Educação Sisica Da Exercício

0213SB TONER N' 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 130 FW UN 6,00 120.00 960,00

021373 TONER N' 26A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LASERJET PRO MFP M428 OW UN 6,00 120,00 720.00

021374 TONER N" 36A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET M1120MFP UN 6.00 45.00 270.00

021307 TONER N* 7aA NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET t636DNF7MFP UN 6.00 45.00 360.00

021412 TONER NOVO CP121S COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJATCM1312 UN 1.00 65.00 66,00

■ MAGENTA

EinMtop» MARCOSOEMORAES.naneraas^l 2507/2019131634



t  Município de Bandeirantes
Solicitação 464/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

021411 TONER NOVO CP121S COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 UN

- AMARELO

021409 TONER NOVOCP1215COMPAT1VELCOMAIMPRESSORAHP COLOR LASERJATCM1312 LtN

'  PáBf(a2

65.00 65.00

eS.OO 65.00

021408 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 UN

-PRETO

65.00 65.00

T«t3l da dotação 2.670,00

TOTA. 4.832,00

TDTAL GERAL 4.832,00

Subtotal pof fonte do fecureo o conta do deepeea

OJ.nCili'. Kr-tíil .l-"!''.li"''! W

CaJ -.v,-.- úúi'; f.

"•-.OOL. . ::r..r3:: ?.u 70.^0

c<x3 ■f-ii.-: rT.r>:iu< e -''.ti .'n.rio

VAlQUinjA APARliCIUA BCtUCINI MARflIS
SdKUtenici

EntllOOPOr MARCOS OE MORAES, nivwaaa S5Z3| 25IOÍ/201913 IS M



Município de Bandeirantes
Solicitação 465/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SoMdtaçSo-

MüiTcrO

465 Contratação de Serviço

Cdttgo Nvm Ntmm
3116565 VALQUIFUAARAREaDABONAClNl MARTINS 610/2019
Local
CMgo Ncne

30005 Divisão de Educação
Paoamnnfo

03 SECRETARIA DE HXJCAÇÃOE CULTURA Bí ATE 30 DIAS
Entrega — ~ „

NO DBARTAMBrrO DECOItfPRAS DA PREFHTURA
DescTíçSo:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TOMERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PEBTEHCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDF.IRAKTES-PR

lustiRcativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITÜAÇAOO EU JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O objeto licitado tem sua justificativa pela
grande auantidade de impressões que sâo teitcs pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressoras várias vezes no período de 12 meses.
tcte

001 Lote 001

Rrocasao Gerado.

Núrtcrs

610/2019

Pagamento

fam

BÍATÉ30 DIAS

Pr3l0

12 Meses

SiiihàsciTt

25/07/2019

Qi^axlBteitens

24

Cádigo Nome

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

OeS DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
1.2.361 1219-6021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO - 10%
3 3 90.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
01340 00103 5% sobre Transferências ConslituCionais PUNDEB

011076 RECARGA DE CARTUCHO N»21 - PRETO

021446 RECARGA DE TONER Cpl2l5 • AMARELO

021447 RECARGA DE TONER Cp1215-CIANO

^^21449 RECARGA DE TONER Cp121S - MAGENTA
.21446 RECARGA DE TONER Cp1215-PRETO

021417 RECARGA DE TONER N» 05A . PRETO

021442 RECARGA DE TONER N» 126A - AMARELO

021441 RECARGA DE TONER N" 12BA-CIAN0

021443 RECARGA DE TONER N'126A-MAGENTA

021440 RECARGA DE TONER N' 126A - PRETO

021418 RECARGA DE TONER N= 12A • PRETO

021419 RECARGAOETONER N«17A-PRET0

021420 RECARGA DE TONER N» 2eA - PRETO

Unidade Quantidade Unitário

Unidade dade Unitário valor

Do Exercício

3,00 15.00 45.00

6.00 50.00 250.90

S.OO 50.00 250.00

5.00 50.00 250.00

S.OO 50.00 250.00

5,00 35.00 175.00

S.OO 40.00 200.QO

5.00 40.00 200,00

S.OO 40.00 200.00

4.00 40.00 160.00

10.00 30.E}0 300.00

50.00 46.00 2.250.00

60.00 .45.00 2 700,00

Total da dota$8o 7.230,00

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

1^381.1241-8022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%

3 3,90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA

3 3.90.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01480 00104 Demais impeslos Vinculadcs à Educafáo Básica

021421 RECARGA DÊ TONER N» 31A - PRETO

021422 RECARGADETONER N»35A-PRETO

021423 RECARGA DE TONER N" 36A - PRETO

Do Eaerclcie

440,00

450.00

3.000.00

Lnen per MARCOS DE MORAiiS. rs vgsfla 16231
2507/2019133406



lunn^ Município de Bandeirantes

Solicitação 465/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

200.00
DZ1424 RECARGA DE TONER N»38A-PRETO

y 500.0030.00SO.OO021425 RECAftGADETONERN*76A-PReTO

240.0060.00
021426 RECARGA DE TONER N*81A-PRETO

1.050.0035.00021427 RECARGA DE TONER N«83A-PRETO

1.800.0060.00021428 RECARGA DE TONER N»85A-PRETO UN

021418 RECARGA DE TONER TN-3442 (12 000 PÁGINAS) UN

02141S RECARGA DE TONER ■m-3472 (8,000 PAGINAS) UN

021429 RECARGA DE TONER TTJ.720 COMPATÍVEL COM A WRESSORA 8ROTHER DCP8157DN UN

275.0055.00

450.0045.00

450.0045.0010.00

9.B66.00Total da dotação

17.086.00TOTAL

17.088,00TOTAL GERAL

Subtotal por fenta de recurao 8 conta d« deapaaa
pj.nos.i.-.ui.isis.íi"'. .'.no, ao

Ccrf 01540 Fnr.Tf 00105 G.Fdr.n- E /.'VI.00
03.005.32.36!. 1341.607/ 4.855,00

Coa 01460 fonre 00104 S.FonrilR A.íbS.On

VALQUIWA AP/^lIM OOWCINI MARTINS
/  |Sdicitar4e

EntMapcr' MARCOS DE MOUES. laivUa SS23l SO7/20I913340S



Município de Bandeirantes
Solicitação 466/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sotlelt8t8o
_  ÉVntobe»n

Wt/nyo ocinTrtmo

466 Aquisição de Material 25/07/20
SolldUnto Cer.do
CídJ.

5448752 Mfiim DELOURDES ALKOm MARCOhE 611/2019
Local
Càctgo '•'sns

60001 Divisão de Serviços Urbanos
P»g«manto

Mo™ _

06 SB::RErARlADEOBRAS.SBWIÇOSEDES0iWOLVIMe^URBANO EMATE30DIAS

ícctí

NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA 12 Meses
Descrição;

AOUISIÇAO E serviços de recarga de cartuchos E TONEBS para impressoras de diversos «DBEI.OS
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO Dl BANDEIRAHTES-PR

Processo Gerado-

611/2019

Pagsmanto.-

fanti

EMATÉ30 DIAS

12 Meses

Oiia«cMett><lBRs

12

Juslifícaliva:

CARACTERIZA.CAO DA SITUAÇACQ EU JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O objeto licitado tem sua justificativa pela
grande quantidade de impressões que são feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim récarregac
e adquirir os cartuchos e tonecs das impressoras várias vetes no período de 12 meses.

001 Lote 001

Código Nome Unldado Quantidade Unitário

06SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E OESENVOLVIMENTO URBANO

001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

04.122.0419-5001 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA
3.3,90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

—  Unldado Quantidade Unitário

3 3.60 30.00 00MATERIAL DE CONSUMO

01840 oooooRecursos Ordlnárloa (Livres)

021452 CARTUCHO TINTA HP N"?!) 29ML NOVO RARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET UN 6,00 160,00
T520-MAGENTA

■^1451 CARTUCHO TINTA HP N' 711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESTGNJST .UN 6,00 150.00
TS20-CIANO

021450 CAR-njCHOTlNTAHPN»7112BMLNOVOPARAiMPRESSORAMODÊLOHPDESIGNJET UN 6,00 150,00
T520 • AMARELO

021453 CARTUCHO TINTAHP N«711 80ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELOHP DESIGNJET UM
T620 - PRETO

02136S REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L3S5 L39S UN
• AMARELO

021364 HEFIL0ET1NTA 70ML CÔ0I6O 664 PARAAS IMPRESSORAS L2Z0L3rSU55 L38S UN
-CIANO

021363 REFIL QE TINTA 70MLCÒO1GO664 PARA AS IMPRESSORAS L220U75L355 L395 UN
■ MAGENTA

021362 REFILDE TINTA r0MLCÔDIGO664 PARAAS IMPRESSORAS L220 L375 L355L395 UN
- PRETO

021369 TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET lOO COLOR MFPM UN
M175NW

02137B T0NERCE311 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET100 COLOR MFP UM
M17S NW

D21371 TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP UN
M 175 NW

021372 TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP UN
M 175 NW

Do Exercldlo

160,00 900.00

399,00 4.766.00

EmBdspcr MARCOS DL MORAES. neNerBóo 55Z3j 2Sroa0191347,38



Município de Bandeirantes
Solicitação 466/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Total da dolaclo

TOTM. 6ERAL

Subtotai por lonio de recurao e conta dc despesa

i:txi 'iiK-;'! .-ume 'i.i.mi.i' i. y.;o4.i:ii

MÁtUA K L0UR0£5 ALMEIDA MAftCONE
Sduuanie

EtDWpv; MARCOS DE MORAES, S523Í



Município de Bandeirantes
Solicitação 467/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SolleltaçSo

Ni/nro 'T'*»

467 Contratação de Serviço
SollcIbnUi

Codga Hcm

5448752 DELOURDES ALMEE» MARCX)I>E

Loeal'
caso «ons

60001 Divisão de Serviços Urbanos

ÚrgSo
fJomi

06 SECRETARIA DeOBRAS. SERVIÇOS EPSEWOLVWBfTO URBANO
Entraga

tocar

NO DBSARTAMBTTO DE COMPRAS Df< PRB^ETnjA

QMnd«i>dailBns

25/07/2019

Procasso Garads-

612/2019

Pagamcntoi —

PvnB

Bi ATÉ 30 DIAS

12 Meses

Descrição:

AQUXSIÇAQ E serviços PE RECARGA OE CARTUCHOS E TOHERS PARA IKPRESSOPJiS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-TR

Jusiifícalíva:

CARACTERIZAÇÃO CA SITUACACO EU JUSTIFICA A AOUISIÇAO: O objeto licitado tem sua justificativa pela
grande quantidade de impressões que sâo feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos incertjos, era parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressoras várias veses no periodo de 12 meses.

001 Lots 001

Código Nome

06 SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
W.122.CM19-S001 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA

3.3.90.39.00-D0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
O1870 00000 Racursct CcdlnAdos (Livres)

011076 RECARGADECARTUCHON*21-PRETO

Unidade Quantidade

Unidade Quantidade Unitário

Total da dotatSo

Do Exercido

TOTAL GERAL

Subtotal por fonte da recureo e conta de despesa
or,

Ui,nr.

MARIA Cf tOURCSS AU1C10A MARCONE:
Sdicitame

tmudonx MARCOSDEMORAES.rouisao SS3|
250712019135145



^UUUFD Município de Bandeirantes
Solicitação 468/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Ctânubcbdsilots

5

Preeasso Gerado-

^ufTBrO

613/2019

Pagamentt

ftyim

BÍATÉSO DWS

Solicitação Bníàsetn Quanubilettsilar
Wuwo 9f(n7/?ni9

468 Aquisição de Material
Pínrasan Gafado —

Sollcltanle —

Cedio Nare Nwbo
687-4 MV\R1A DE FÁTIMA SLVA REGO DEOLWBRA 613/2019
Local
CCoí(» Nane

90001 Departamento de Frogramas Sociais
PaqaiTwnta

"1^
09 SECRETARIA DEASSISTENCIA SOCIAL EASSUNTOS DA FAMt.tA 04 ATÉ30 DIAS

LOCú/

NO DEPARTAMBfTO OE COMPRAS DA PREFHTURA
Descrição:

AÜUISIÇÂO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONEBS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTEHCEÍSTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 3AHDEIRANTES-PS

"tl/SflficaííWI."
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAOQ EU JUSTIFICA A AQUlSICAO: O objeto licitado tem sua justificativa pela
grande quantidade de impressCes que são feitos pelas Seccetaclas Municipais, em parte pata
procedimentos internos, em parte para atendimentos aoa contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressoras várias vezes no período de 12 meses.
IM

001 Lote 001

12 Meses

Cddlge Nome
Unidade Qoantidada Unitário

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS OA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0801-2MO MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ACÃÓ SOCIAL
3.3.90.30 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

—  Unic

3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02SS0 OOOOO Recursos Ordinários (Uv rss)

021385 RÊFIL DE TINTA 7flML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L37S L355 U9S UN
-AMARELO

021364 REFIL DE TINTA TOML CÓDIGO 654 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L35S L395 UN
• CIANO

.>^1363 REFIL DE TINTA TOML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L3r5 L35S L395 UN
- MAGENTA

021362 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L37S 1355 L395 UN
-PRETO

021368 TONER N» 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASEHJET PRO MFP 130 FW UN

Jnidade Quantidade Unitário

Do ExatcEcio

50.00

Total da dotação

Subtotal por fonte de recurso c conta de deapesa

..'1 i .■"""'íi-ioni 440,63
•.'•t ■.■'■'i i 440,CO

KWUA a lÁIlH* aWA REGO DE OUVORA
Sdieitan»

TbTM.GERA.

EnUOEcr MARCOS DEMORAES. naietsâa 5S33|
3607/201913 57.01



Etni«Uper.MARCOSDEWC»AES.raMirUa SS23i z90rao«ii3«7S)



Município de Bandeirantes
Solicitação 469/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicílâcio-

469
SofleltanW-

CMgo í

687-4 I

Local

CMga f

90001 [

Ôrgâo—

M

D

Contratação de Serviço

ARIA re FÁTIMA SILVA 1^0 DEOLtVSRA

epartamanlo de Ftogramas Sociais

BnSsbem

25/07/2019

OuaWOHBWKMS

Proeasso Gerado.

614/2019

Pagamento

farnn

ai ATÉ 30 CHÁS09 SECRETARIA DeASSBTÔJClASOaALEASSUMTOSQAFAItflIA 0;1ATÉ3OCHAS
Entrega

.  ftaro
Ucn

NO CS^ARTAfuerrO de compras da PRffgnJRA Meses
Descrição:

acoisiçao e serviços de recarga de cartuchos e toners para impressoras de diversos modelos
PERTEtlCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DS BANDEIRANTES-PR

^üst/ficofiva;

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAOO EU JUSTIFICA A AQUTSIÇAOt C objeto licitado tem sua justificativa pela
gtande quantidade de impressões que sAo feitos pelas Secretarias Municipais, em parte pata
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
.2 adquirir os cartuchos e toners das impressoras várias veres no período de 12 meses.
Lcts

001 Lote 001

Cádigo Nome

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMiUA
OÓt DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08 244 0801.2040MANUTENÇÂO DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL
3 3.BQ 39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOlCA

3.3.90.39.00,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02660 00000 Recursos Ordinários (Liv rea}

011076 ReCARGADECARTUCH0N»21-PRET0

021419 RECARGA DE TONER N» 17A . PRETO

021416 RECARGA DE TONER TN-3442 <12 000 PÁGINAS)

02141S RECARGA DE TONER TN-3472 (9.000 PÁGINAS)

^1429 RECARGA DE TONER TN.720 COMPADVEL COM A IMPRESSORA BROTHER DCP81S7DN
PRETO

Unidade Quantidedo Unitário

Unidade Quantidade Unitário

Total da dotatáo

TOTM. GERAL

Do Exercício

1.666.00

1.656.06.

1.666,00

Subtotal por fonte de recurao e conta de deepesa
nA.oíi: .'iR.^.iii .loin ' .í^ii. w

Ci.-d ,i'",r.c ".rir.f-r a.ront-- 7 I.A-,!,,C0

MARIA EE FÁTIMA SILVA REGO OE Ol.lVEUlA
Sdicitame

Erratdsto MARCOSDEMORAES.nawrsáoSSZai
2a07f2ai9140S23



Município de Bandeirantes

Solicitação 470/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

S.irr_l

SoMcitaçio.

/iquisição de Material 25/07/2019

Sollcitants.

CW»NEFBV<iAh£W DELA R02A TOME

Processo Gerado-

SóTBO

615/2019

QuertcbOs cbsiem

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
órgão

Ncnv

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Pagamonto

BA ATÉ 30 DIAS

Entrega ——
líc.»

NODEPARTAMENTODECOWPRASDAFÍilffHTlJRA 12 Meses

Descrição:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TOKERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCENTES AS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE BANDEIRAHTES-PR

■(üsf/iíGa//va;

OARACTERIZAÇAo da SITUAçAOO eu JUSTIFICA A AQUISIÇAO: O objeto licitado tem sua justificativa pela
grande quantidade de impressões que sflo feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e coners das impressoras várias veses no período de 12 isesés.
to»

001 Lote 001

código Nome

11 SECRETARIA DE SAUOE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAtJDE
10,301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB

3.3.90.30.00.DO MATERIAL OE CONSUMO

Unidade Quantidade Unitário

3.3.90.3Q.OD.OQ MATERIAL OE CONSUMO

O3030 00303 Saúde - Rocellss Vinculadas |S C 29/00-15%)

021365 REFILOE DNTA TOML CÓDIGO 684 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L39S
-AMARELO

021364 REFILOE TINTA 7DML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS 1220 L37S L3S5 L395

Do Exercício

50,00 100.00

SO.OO 100,00

^^1363 RB^L OE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 U7S L3S5 L395
- MAGENTA

021362 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 654 PARA AS IMPRESSORAS L220 1375 L355 L395
- PRETO

SO.OO 100,00

50,00 100.00

Total de datação 400,00

TOTAL 400.00

TOTAL GERAL 400,00

Subtotal por fonte de recurao e conta de deapeaa
! l.Dir. '.'.cL';: ■inL-,!)!,-

C4d Ü3J30 Fjr.le on-jc-l ü.Kr.r,:® a 4Cn,,:-e

EmbdsCKr MARCOSOEMORAESreversão :S3| stir/sisisozw



Município de Bandeirantes ^
Solicitação 471/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários rc.' ,

PâBinai

Solicitação

hiümo

471
Solicltanta.

Cáigo

666-6

Contratação de Serviço

CAWNE FERM^NDA DELA ROZA TOMÉ

EniKbom

26/07/2019

Ou»tAl>ifc<l8ns

8

Proeasso Gerado-

Númirõ

616/2019

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
òrgio

Nona

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entroga
Iscai

NO DERARTAMB^O CECOiVffTlAS DA PRe^ETURA

Pag«manto

for/m

EMATÉ30 DIAS

Prato

12 Ateses

Dascriç§o-

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS S TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTEHCEHTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

^<l/S//)ÍCaflVBJ

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃOQ EU JUSTIFICA A ACÜISIÇAO: O Objete licitado tem sua justificativa pela
grande quantidade de impressões que sâo feitos pelas Secretarias Municipais, era parte para
procedimentos internos, era parte para atendiirentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressora» várias vetes no período de 12 meses.

Ltíe

001 Loto 001

Código Nemo

11 SECRETARIA DE SAÜDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10 301 1003-6DS1 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3 3.90.39.0100 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA

3,3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03110 00303 Saúde - Raceilas Vinculadas {E C 29/00- 1S%)

021A19 RECARGA DE TONER N» 17A - PRETO

021420 RECARGADETONER N«26A-PRETO

021421 RECARGADETONER N^SIA-PRETO

021422 RECARGA DE TONER N» 35A - PRETO

^1423 RECARGA DE TONER N» 3SA . PRETO

021424 RECARGA DE TONER N'38A-PRETO

021425 RECARGA DE TONER N" 7BA - PRETO

021427 RECARGA DE TONER N» e3A - PRETO

Unidade Quaniidado Unitário

Total da detaçio

TOTAL

TOTAL GERAL

Do Exercício

450,00

900,00

110.00

150,00

500.00

100.00

300,00

150,00

2.650.00

2.660.00

2,660,00

SubtotaJ por fonte de recurso o conta do despesa

n.oni jni. iLi.íj.fr-::'.!

Cra Kcnw tIj'.': 'J.fr-.i#-

DAIANF FIRIU

EmíBOopcr. MABCOSUEMORAES. nawfsâa 6623| 25107/2019150e«



Município de Bandeirantes
Solicitação 472/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

OAIANE FERNANQík DBA ROZA TOMÉ

SollcItaçSo

Niinwo Tipo

472 Aquisição de Material

CPd^ Ntm

686-6 OAIANE FERNANQíkDaA ROZA TOMÉ

Local

CáSgo Nem

110005 Divisão de Farmácia

Òrgâo
Nom

11 SECRETARIA DESAÚDE

Enlfoga
Uca'

NO DBV\RTA^fO^■0 DECCWFRAS QA FREFBTURA

Erttíobffr

25/07/2019

OuBrtíE^da/ions

Processo Serado.

Nütie

617/2019

Pagamento -
^CrfTB

BHATÉaO DIAS

Prato

12 Meses

Descrição.'
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS RE RECARGA DE CARTUCHOS E T0HER9 PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BAWDEIRANTES-PR

,^us/iãcar/vB:
JARACTERI2AÇA0 DA SITÜAÇAOQ EU JUSTIFICA A AQUISIÇAO: O objeto licitado tem sua justificativa pela
grande quantidade de impressões que sâo feitos pelas Secretarias Municipais, em parte para
procedinentos internos, em parte para atendimentos aos contrifiuintes, necessittindo assim recarregar
e adq-jirir os cartuchos e toners das impressoras várias vezes no pericdo de 12 meses.
lote

001 Lote 001

Código Nome

11 SECRETARIA DESAÚDE
OC6DIVISÃODE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.301 10ai-6059ATHNÇAO BASICA
3 3,90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3 3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03790 00303 Saúde - Roceitas Vinculadas <E.C. 29/00 - 1S%)

021388 TONER N« 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJETPRO MFP 130 FW

Unidade Quantidede

Unidade Quantidade

Do Exeteicio

120.00

Total da douçSo

TOT/N. 120.00

TOTAL GERAL 120.00

11 .nos. lo.-Wi .inoi

ITixi ITvPfi Fnii?,' '■'O.tO.i fi .Fwni-i

I
QUAiefSUMN

Sdio

liintntopãr MARCDSOEMORA£5.nawseD 5^i 2MÍT20I915 1PÍ7



Município de Bandeirantes
Solicitação 473/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentàrios

SolicitaçSo-

Contratação de Serviço 25/07/2019

QuanUdidedelle/t

2

Procesio Carado.

686-6 D0il4NE FERNANDA DELA ROZA TOÍuE

Local

CMso Nem

110006 Qvisâo de Agendarrento da Saúde
órgão —

WorrB

11 SEO^ARIA DESAÚDE

Entraga

Ltcel

NO DffARTAíiiefrO DE CXOMPRAS DA PRS^BTURA

618/2013

Psgacniinto

Fcfrm

aiATÍSO DIAS

12 Meses

Descrição:

kOUISICAO e serviços de recarga de cartuchos e toners para ihpressopjvs de diversos modelos
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

^^usí/^cs/Zira;

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAOO EU JUSTIFICA A AQOISIÇAO: O objeto licitado tem sua. justificativa pela
grande quantidade de impressões que sSo feitos pelas Secretarias Municipais, em patte para
procedimentos internos, em parte para atendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toners das impressoras v,irias veros no período de 12 meses.

Lote

001 Lote 001

Código Nome

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Q06DIVISAO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE
10 301.1001-S059 ATENÇÃO BASICA
3 3 90.39.00 00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39,00.00OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03840 O0303Ssúde - Receitas Vinculadas (E.C 29/00-15%)

011076 RECARGADECARTUCMON^ZI-PRETO

021428 RECARGA DE TONER N* 85A - PRETO

Unidade Quantidade

Unidade Quantidade

Do Exercício

Total da dotacOo

TOTAL GERAL

Subtotal porfonto de recurso e conta de deepeea

\ \ .OOé. iO. . iO'/1 .

C^J 031? Ponlè O'*,'30.' r.

DAÍAh£ FTRNANnA

Sdicitart

Effltdoptf- M>WCOS 0£ MC»A£S. na sorsão: smi 25O//3019 14 35



Município de Bandeirantes
Solicitação 474/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

V  ,

SOlIClUQiO-

A/únoo

Aquisição de Material
SMidoeti

25/07/2019

OuiiIrcÈctxlxifu

4

Cáogo Nami

2525-9 EUSTAQU10M4GALH^ESTRINC»DE

tocat

Códgo

120002 Oívsâo de Receita e Arrecadação

Órglo
,\iyni

12 SECRETARIA CA RAZBJDA

Entrega
Loai

Processo Gerado.

819/2019

Pagamento

Fflrffo

BdATÉOO DAS

NODEFARTAH(BJTODÊCOMPRASC»PRB=BTURA 12Meses

Descrição:

AQUISlCnO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TOlJERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS

PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

^^usmCBtivg:

UARACTERIZAçAo da SITUAÇAOQ eu justifica a AQUISIÇAOr O objetro licinado tem sua justificativa pela

grande quantidade de impressões que sâo feitos po.las Secretarias Municipais, em parte para
procedimentos internos, oro parte para àtendimentos aos contribuintes, necessitando assim recarregar
e adquirir os cartuchos e toner.«s das impressoras várias vetes no periodo de 12 meses.

to»

001 Lote 001

Cãdigo Noma

12 SECRETARIA DA FAZENDA

002 DIVISAO de receita E ARRECADAÇÃO
04.123.0413-2120 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

3 3.90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00MATERIAL OE CONSUMO

Q4S30 OQOOORecursos Ordinários (Livras)

021365 REFfL DE TINTA TOMLGÒDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220L375 L3SS L395

-AMARELO

021364 REFIL OE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L3SS L395

Unidade Quantidade

Do Exercido

««•^1363 REFIL OE TINTA TOML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 U75 L365 L39S
• UAGENTA

021362 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L37S L3SS L3SS

-PRETO

Total ds doiaçao

TDTA. GERM.

Subtotal por fonte do recurso e conta dadespesa

O.-d r.tilãJIJ

aSTAOtllO MAGAUIÃEStTRRIfWCC
Sdicitantc i

fentidcpor MARCOS OEMORAES, na «rsâo: 6523) 2SO/n019152044



^^mmuiTts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANDMRA]
í  /fl íki

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE BANDEI RANTES-PR.

2. SECRETARIAS A SEREM ATENDIDAS: GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, OBRAS,
AÇÃO SOCIAL. SAÚDE E FAZENDA.

MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) THIAGO MARTINS DOS SANTOS;
b) INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME;
c) WP DO BRASIL LTDA - EPP;

d) G C MARCON DE PAULA;

e) FLÁVIO L M MIYASHIRO E CIA LTDA;
f) SANGUINI & SOUZA LTDA ME;

g) TAVARES & COIMBRA LTDA;

Rua l-"rei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4325 -K-mdl: licilacaoíabundeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



zkwamtts }  >
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ITE QT UN

M  D O
PRODUTO

11

12

13 6

14 12I

UN CARTUCHO N" 21 NOVO COMPATÍVEL COM

D  IMPRESSORA ÍIP DESKEJET 3050

UN CARTUCHO N"22 NOVO COMPATÍVEL COM

D  iMPRnSSOR.A IIP DESKEJET 3(150

UN CARTUCI10 N" f.75 NOVO COLORIDO COMPATÍVEL
D COM IMPRESSORA HP Ol-TICEJET 4400

UN CARTUCHO N" 675 NOVO F'RETO COMPATÍVEL COM
D  IMPRESSORA IIP ÒFEICEJET 4400

inj
CAR i UCHO NOVO COMPATÍVEL N" 122 COLORIDO

TJn
CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N"^ 122 PRETO

CAR IÜCHO NOVO COMPATÍVEL N° 60 COLORIDO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N" 60 PRETO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N" 664 COLLOR

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N°664 PRETO

CARTUCHO TIN TA HP N" 711 29ML NOVO PARA

IMPRi-SSORA MODELO HP DES1GNJETTS20 -

AMARELO

UN CARTUCHO TINTA HPN" 711 29ML NOVO PARA

D  IMPRESSORA MODELO l IP DESIGNJET T520 - CIANO

CARTUCHO TINTA HP N" 711 29ML NOVO PARA

^ IMPRESSORA MODELO I IP DESIGNJET TS20 •
magj;nta

UN CARTUCHO TIN TA HP N° 711 80ML NOVO PARA

D  IMPRESSORA MODELO i IP DESIGNJET TS20 - PRETO

T«S:C

TONER

INT

SOLUÇÔ
ES

WP

DO

BRAST

L

KASA

CARTUC

HO

FLAVl COMPÜC

MENO

TAVAR R

ES VLR.

UNT

MENOR

VLR.

TOTAL

65.00

68.80 75.00

45,00

150.00 199.00

150.00 199.00

150.00 199,00

 I D [IMPRESSORA MODELO IIP DESIGNJET TS2Ü-PRETO ] | | 399.00 | 425,00

RuaFrci Rafael Proncr. 1457-Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.3S42-4525 • E-mail: IÍciincao@bundcirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48

170.00 150,

170,00 150,

170,00 150,00

430,00 399,00

900,00

900,00

900,00

—I
4.788,Ob
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«MDElMir^ >  >

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

33 60

3-1 8

35 4

36 5

37 5

38 5

39 5

40 6

41 6

42 6

43 6

44 6

45 8

46 15

47 30

48 100

49 8

50 90

Q RKCARGA DE TONER N" 83A - PRETO
ij\j

RECARGA DE lONER CT- N" 80A - PRETO

,  RECARGA DE TONER COMPATÍVEL COM
^ IMPRESSOIUS XEROX MODELO 3117/3122;3124/3125 -
" PRETO
IJN^ RECARGA Dl: TONER Cpl215 • AMARELO
UNP RECARGA DE l ONER Cpl2]S - CIANÜ

UNP  RlíCARGA DE TONER Cpl215 - MAGENTA

IJNp RECARGA DE TONER Cpl215 • PRETO
IJNp RECARGA DE TONER N" 81A - PRETO
UNP RECARGA DE TONER NN26A-AMARELO

UNP RECARGA DE 1ONE.R N" 126A - CIANO
UN
p RECARGA Dl: 1ONER N" 12fiA - MAGENTA
UNp  RECARGA DE TONER N° 126A - PRETO

UN RECARGA DE TONER N" 205 COMPA HVEL COM A

D  IMPRESSORA MODELO SANSUNG ML-3710 ND - PRETO

UN

D

UN

D

im

D

UN

D

UN

D

RECARGA DE TONER N" 31A - PRETO

RECARGA DE TONER N" 35A - PRETO

RECARGA DE TONER N° 36A - PRETO

RECARGA Dl: TONER N" 38A - PRETO

RECARGA DE TONERN" 78A - PRETO

45.00
55.00 60.00 30,00

50.00
80.00 80.00 35,00

50,00 68.00

70.00
100.00 115.00 50,00

70,00
100.00 115.00 50,00

70.00
100.00 115.00 50,00

70,00
100,00 115.00 50,00

100.00
60.00 160.00 90.00

70.00
90.00 70.00 40.00

70.00
90.00 70.00 40.00

70.00
90.00 70,00 40.00

70.00
90.00 70.00 40.00

150.00 145.00 50.00

110,00
55.00 120.00

45.00
55.00 65.00 30,00

45,00
55,00 65,00 30,00

55,00 65.00 50.00

45,00
55.00 65,00 30,00

30.00 1.800.00

3S.OO 280.00

50,00 200.00

Rua FreiRafaul Proncr. 14.57-Cx. Postal 281 CEP 86360000 TelJ542-4525 - E-mail: licitacao@bantieiruntes,pr.gov.hr-CNPJ 76.235.753/0001-48

50.00 250.00
-

50,00 250,00

50,00 250,00
_

50.00 250.00
_

60.00 360.00
_

40,00 240.00
_

40,00 240.00
_

40.00 240,00
_

40.00 240,00
_

50,00 400.00

55,00 825.00
_

30,00 900.00
_

50.00 5.000.00

50.00 400.o/L r-,

-Io30,00 2.?0ofe>



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

RECARGA DE TONER N° 85A - PRETO

RECARGA DE TONER TN-3472 (8,000 PÁGINAS) - PRETO

ÜN RECARGA DE TONER TN.3442 (12.000 PÁGINAS) -
D  PRETO

UN

D

UN RIvCARGA DE TONER TN-720 COMPATIVEl. COM A

D  IM1'RESS0RA[ÍR0TIIERDCP8I57DN-PRETO

UN REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS
D  IMPRESSORAS L220 L375 U55 1-3V5 - AMARELO

UN REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS
D  IMPRHSSOR.ASL220 L375 L355 L395 - MAGENTA

57
1

40
UN

D

REFIL DE TINTA 70ML CODIGÓ 664 PARA AS

IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 • PRETO

58 10 1 UN
D

REGARGA DE CARTUCHO N" 21 - PRETO

59 10
UN

D

TINTA 120ML PIGMENTADA PRETA CÓDIGO T534 -
PARA AS IMPRESSORAS M2170

60 1
UN

D

TONER CE310 NOVO COMPA l lVEI. COM IMPRESSORA
111' LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW

UN TONER CE3II NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA

D  IIPLASEIUET 100 COLOR MITM 175 NW

UN TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA
D  IIPi.ASERJETIOü COLOR MFPM I75NW

UN TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA
D HP LASERJET 100 COLOR MFP M 175 NW

55,00 60.00 30,00

140.00 125,00 55.00

150.00 100,00 45,00

160,00 80,00 45.00

50,00 88.80 65,00

50.00 88.80 65.00

50,00 88.80 65.0Ü

30.00 30.00 15,00

80.00 395.20 57.00

100.00 95.00 79.00

100,00 95.00 79.00

100.00 95.00 79,00

100,00 95,00 79,00

64 15
UN

D

TONER N" 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA

HP LASERJET PRO MFP 130 1-W
226.00

185,00 168,00 120,00

65 10
UN

D

TONER N" 26ANOVO COMPATÍVEL COM IMPRiíSSORA
LASERJET PRO MFP M426 DW

135.00
180,00 , 160,00 120,00

ÜN TONER N°35A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA
I  D I1P1ASERJETP1005 • 85.00 85.00 45.00

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Posia) 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-moil: liciiacao@bandeírantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48

3.900,00

550.00

2.000,

50

5

79,00

79,00

79,00

79,00

.8

.2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

67 U)

68 tS

69 1

70 1

71 6

72 6

73 l

74 15

UN TONKR N" 36A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA

D HPI.ASERJETM1I20MFP

UN TONER N" 78A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA

D HP LASERJET 1536I)NF/MFP

UN TONER NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA XEROX
D  3117/3122/3124/3)25

UN TONER NOVO COMPA TÍVEL IMPRESSORA SANSUNG
D NL285IND
UN TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3442

D  (12-000 pniiinaü)
UN TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3472

D  (8.000 páginas)

^ TONER NOVO COMPATÍVEL N" 81A - PRETO
'IONER NOV() COMPATÍVEL N" 81X • PRETO

TínP TONKR NOVO COMPATÍVEL N" 81X • PRETO

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A

^ IMPRESSORA 1 IP COLOR LASERJAT CM 1312 -
AMARELO

TONER NOVOC1M215 COMPATÍVEL COM A

D  IMPRESSORA I IP COLOR LASERJAT CM 1312 - CIANO

TONER NOVOCP1215 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA I IP COLOR LASERJAT CMI312 -

MAüKNTA

UN TONER NOVO CP12I5 COMPATÍVEL COM A

D  IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM 1312 - PRETO

60.00
85.00 85,00 45,00

60.00
85.00 85.00 45.00

50.00 125.00 60.00

120,00
115.00 168,00 80.00

160.00
175.00 145.00 70.00

115.00
190.00 125.00 60.00

160.00
11.0.00 180.00 119.00

85.00
50.00 88.80 65.00

160.00
110.00 180.00 119.00

80.00

TOTAL

145.00

145.00

145.00

145,00

45,00 450.00

45.00 675,00

50,00 50,00

80,00 80,00

70,00 420,00

60.00 360.00

no.oo 110,00

50.00 750,00

110,00 110,00

65.00 65,00

65,00 65,00

65,00 65,00

65,00 65,00

53.S2LOO

Rua Erci Rafael Proncr. 1457-Cx. PoslaJ 28! CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail: licitacaofgJbundciranics.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES,!:

ESTADO DO PARANÁ ■

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

GABINETE DO

PREFEITO
0040-000 1000104122040I20013390300000

GABINETE DO

PREFEITO
0070-000 1000104I220401200I3390390000

GABINETE DO

PREFEITO
0090-000 1000204062040220023390300000

GABINETE DO

PREFEITO
0120-000 1000204062040220023390390000

ADMINISTRAÇÃO 0210-000 2000I0412204040033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0240-511 2000104I22040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA

ÊDUCAÇAO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

-^EDUCAÇÃOE 1280-101
CULTURA
EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA
EDUCAÇÃOE ,4^0.,04
CULTURA
OBRAS E SERV i «40.000
URBANOS

OBRAS E SERV i «70 000
URBANOS
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS 2550-000

DA família
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA

SAÚDE 3030-303

03I0-5II 2000104l22040420033390390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P

jurídica

0410-000 200050412204042515 í 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2000504122040421513390390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P

jurídica

0940-107

1 -

3000312361I20260I63390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0980-107 1  300031236112020163390390000 OUTROS SERV DE TERCEIROS P

jurídica

1 130-103

1 150-103

30004I236I 120360183390300000

3000412361I20360I83390390000

3000512361121960213390300000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

2580-000

300051236112I9602I3390390ÜOÜ
OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

300Ü5I2361 124160223390.390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

6000104I22041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

6000104I220419500013390390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

9000108244080120403390390000
OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

110001I0301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

Rua Prei Rafael Proncr, 1457-Cx. Poslal 281 CKP 86360000 reI.3542-4525 - K-maíl: llcilacaof<|)bandcinmies.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA <.rr.JÚ ̂

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

31 10-303 I000II0301100360513390390000

3790-303 1 !00061030n00160593390300000

3840-303 1000610301100160593390390000

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P
jurídica

7. DESCRIÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM QTD UND PRODUTO

CARTUCHO N°21 NOVO

l  UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
DESK.EJ ET 3050
CARTUCHO N" 22 NOVO

UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
DESKEJET3050

CARTUCHO N" 675 NOVO COLORIDO

UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
OFFICEJET 4400

CARTUCHO N" 675 NOVO PRETO

UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
OmCEJET 4400

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N»

122 COLORIDO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N"

122 PRETO

CARTUCHO NOVO compatível N"

^  60 COLORIDO

cartucho NOVO compatível N»

60 PRETO

, ,v.r> CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N"
664COLLOR

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N®

^  664 PRETO
CARTUCHO TINTA HP N° 711 29ML

6  UND NOVO PARA IMPRESSORA MODELO

HP DESIGNJET T520 - AMARELO

CARTUCHO TINTA HP N" 71 1 29ML

6  UND NOVO PARA IMPRESSORA MODELO

HP DESIGNJET T520 - CIANO

CARTUCHO TINTA HP N" 71 1 29ML

6  UND NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJET T520 - M AGENTA

MARCA
VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

UNT TOTAL

55,00

57,00

60,00

150,00

150,00

150,00

114,00

120,00

900,00 ii

900,00

Rua Frei Rafad Proncr. I457-Cx. l'osial 281 CHP 863fi0n00 ri;],3542-'I525 -H-maü; lidlauio@bimdeirames.pr.gov.br-CNI'J 76.235.753/()()0l-48
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ESTADO DO PARANÁ

CARTUCHO TINTA HPN"?!! 80ML

NOVO PARA IMPRESSORA MODELO

HP DESIGNJET T520 - PRETO

FITA NOVA EM NYLON (13inmx lOm)
PARA IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON LX 300
FITA NOVA EM NYLON ÍI3mm x 12ra)
PARA IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON FX 890
RECARGA DE CARTUCHO N" 664-

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N° 122 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N" 122 -

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N" 22 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N° 60 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N" 60 -

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N° 662 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N® 662 -

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N» 664 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N" 664 -

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N» 675 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N" 675 •

PRETO
RECARGA DE TONER N" 05A -

PRETO
RECARGA DE TONER N" I2A -

PRETO
RECARGA DE TONER N" I7A -

PRETO
RECARGA DE TONER N" 26A -

PRETO
RECARGA DE TONER N" 83A -

PRETO
RECARGA DE TONER CF N" 80A ■

PRETO

399,00

20.00

20,00

20,00

35,00

30,00

45.00

45,00

30,00

35,00

4.788,00 ^;irl

540,00

432,00

200,00

288,00

75,00

108,00

150,00

120,00

210,00

600,00

4.950,00

4.950,00

1.800,00
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35 4 UND

36 1 5 UND

37 5 UND

38 1 5 UND

39 5 UND

40 6 UND

41 6 UND

42 6 UND

43 6 UND

44 6 UND

90 UND

130 UND

RECARGA DE TONER COMPA TIVEL

COM IMPRESSORAS XEROX

MODELO 3117/3122/3124/3125 -

PRETO
RECARGA DE TONER Cpl215-
AMARELO

RECARGA DE TONER Cp 1215 -
CIANO

RECARGA DE TONER CpI2I5 -
MAGENTA

RECARGA DE TONER Cpl215-
PRETO
RECARGA DE TONER N" 81A -

PRETO
RECA RGA DE TONER N" 126A -

AMARELO
RECARGA DE TONER N" 126A -

CIANO
RECARGA DE TONER N® 126A -

MAGENTA
RECARGA DE TONER N" 126A -

PRETO
RECARGA DE TONER N° 205

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

MODELO SANSUNG ML-37I0 ND -

PRETO

RECARGA DE TONER N" 31A - PRETO

RECARGA DE TONER N°35A - PRETO

RECARGA DE TONER N" 36A - PRETO

RECARGA DE TONER N"38A - PRETO

RECARGA DE TONER N° 78A - PRETO

RECARGA DE TONER N° 85A • PRETO

RECARGA DE TONER TN-3442 (12.000

PÁGINAS) - PRETO
RECARGA DE TONER TN-3472 (8.000

PÁGINAS) - PRETO

RECARGA DE TONER •l N-720

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

BROTHER DCP8157DN - PRETO

55 15

REI-IL DE TINTA 70ML CODlGO 664

PARA AS IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 -AMARELO

56 15

REFIL DE TINTA 70ML CODlGO 664

PARA AS IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - MAGENTA

50.00

50,00

50,00

50,00

50,00

60,00

40,00

40.00

40,00

40,00

50,00

55,00

30,00

50,00

50,00

30,00

30,00

55,00

45,00

45,00

50,00

50,00

200,00

I
250,00 'if'

250,00

250,00

250,00 -iljj
• ;! >

360,00

240,00

240,00

240,00 ••

240,00

400,00

550,00

900,00

900,00

750,00

Rua Frei Rafael Pnmcr. 1457-Cx, 1'oslal 281 CHP 8(i3600n0 Tel.3542-4523 - licilucao@bamJeiranie.'!.pr.gov,br-CNl'J 76.235.753/0001-48
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65 10 UND

67 10 UND

71 6 UND

72 6 lUND

REFIL DE TÍNTA 70ML CODÍGO 664

PARA AS IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - PRETO

REGARGA DE CARTUCHO N" 21 -

PRETO

TINTA 120ML PÍGMENTADA PRETA

CÓDIGO T534 -PARA AS
IMPRESSORAS M2170

TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM I75NW

TONER CE31 1 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM I75NW

TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM 175 NW

TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM 175 NW

TONER N° 17A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET

PRO MFP 130 FW

TONER N^ 26A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA LASERJET PRO

MFP M426 DW

TONER N" 35A NOVO COMPATÍVEL

COM IMPRESSORA HP LASERJET

PI 005 ,
TONER N'' 36A NOVO COMPATÍVEL

COM IMPRESSORA HP LASERJET I
M1 120MFP I
TONER N° 78A NOVO COMPATÍVEL

COM IMPRESSORA HP LASERJET

1536DNF/MFP

TONER NOVO COMPA TIVEL COM
IMPRESSORA XEROX

3117/3122/3124/3125

TONER NOVO COMPATÍVEL
IMPRESSORA SANSUNG NL 285IND

TONER NOVO COMPATIVEL

IMPRESSORA TN-3442 (12.000 páginas)

TONER NOVO COMPATÍVEL

IMPRESSORA TN-3472 (8.000 páginas)

50,00

79,00

79,00

79,00

120,00

120,00

45,00

45,00

2.000,00

150,00

570,00

79,00

79,00

79,00

1.800,00

1.200,00

45,00

450,00

675,00

60,00

420,00

360,00

Ruu Frei Riirucl Froncr. 1457-Cx. Postal 281 CHP SfiífinOOl) Tcl.3542-4525 - K-mail: licilai;aoí«}buntlciratiltís.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/01)0148
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ESTADO DO PARANÁ

TONER NOVO COMPATÍVEL N° 81A -

PRETO

TONER NOVO COMPATÍVEL N" 81X -

PRETO
TONER NOVO COMPATÍVEL N° 81X -

PRETO

TONER NOVO CPI 215 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA HP COLOR

LASERJAT CM 1312 - AMARELO

TONER NOVO CPI215 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA HP COLOR

LASERJAT CM 1312 - Cl ANO

TONER NOVO CPI2I5 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA HP COLOR

LASERJAT CM 1312 - MAGENTA

TONERNOVOCPt2[5 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA HP COLOR

LASERJAT CM1312 - PRETO

TOTAL

110,00

65,00

65,00

65,00

65,00

750,00

65,00

65,00

65,00

65,00

53.521,00

ZO DE

ZO DE

ZO DE

s uieis

meses,

cs apó

Secret^o Admm

Daiane

Secretária de Sa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

B ANDEI RANTES-PR

Em atendimenio à soliciiação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a dispoDÍbiliüade
orçamentária para abertura de processo licitalório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.

A- Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-sc suas despesas com suas
eceitas, dessa fomia esclarecemos que durante o presente e.xercicio, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 • Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só
verificação.

3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório c a seguinte:

crr-orTADiA DESPESA | DOTAÇ.ÃO FUNCIONALS»tCKl!.lAKlA fonte PROGRAMATICASECRETARIA

0040-000 1000104I220401200I3390300000

0070-000 I000104122040I20013390390000

0090-000 I000204062040220023390300000

0120-000 1000204062040220023390390000

0210-000 200010412204040033390300000

0240-511 2000I04I22040420033390300000

0280-000 2OOO1O4122O4O42OO3339O39ÜO0O

PI

GABINETE DO

PREFEITO

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E

03)0-51 2000104122040420033390390000

0410-000 200050412204042515133903000ÜO

0480-000 2000504122040421513390390000

0940-107 1 3000312361120260163390300000

0980-107

1130-103

II300031236I I2020I63390390000

3000412361120360183390300000

ser realizada após a verificação do
será feito o empenho após a devida

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERJAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA
OUTROS SERV DE TERCEI ROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

1150-103 3000412361120360183390390000 OUTROS SERV DE TERCEIROS P

Rua Frei Rafael Froncr, 1457-Cx. 1'oslal 281 CFP 86350000 rcl-3542-4525 • K-mall: íicitacaor«jbandeirantes.pr.gov.br-CNI'J 76.235.753/0001-48
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«CPI ^

CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

OBRAS E SERV

URBANOS

OBRAS E SERV

\lRBANOS
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA família
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA

SAÚDE

1280-103 3000512361121960213390300000

1340-103 3000512361 121960213390390000

1420-104

1480-104 '

3000512361124160223390300000

3000512361124160223390390000

1840-000 1 6000104122041950013390300000

1870-000 6000104I220419500013390390000

2550-000 90001082440801204033903 00000

2580-000 9000108244080120403390390000

3030-303 11000110301 100360513390300000

JURÍDICA

MATERUL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

3110-303

3790-303

3840-303

I1000110301100360513390390000

1I0006I030!I00I60593390300000

1I0006I030I 100160593390390000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE TERCEIROS P

JURÍDICA

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade

fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

5 - Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela i;
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os ; :
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os •
recursos orçamentários sulicientcs para a referida despesa durante a execução do contrato. i|j

Bandeirantcs-PR. 04 de outubro de 2019.

Jaciaiti Ca®ina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Ffci [tarad Frtmcr. Í4-57-C.V 1'oslat 281 CHI' 863600(10 Tel.3542-4525 - K-mail: lichncaofítbiiniJeirames.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48 iii;;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETAIUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO; R$ 53.521,00 (cinqüenta c três mil, quinhentos e vinte e um reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(  -y ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.6^/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 53.521.00 (cinqüenta e três mü, quinhentos e vinte
e um reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 04 de outubro de 2019.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

í  )à   vista.
( -^ )à   prazo.

3. Origem de Recursos:
(  •/ ) Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 04 de outubro de 2019

Eustá(^íqjM£jgalhãe.s Trindade
'  Secretário da Fazenda

Rua Krei Raftid 1'roiier. 1457-Cx. I'oslal 281 CKl' 86360000 Tcl.3542-4525 - K-mail: licitacucoibundciranlcs-pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 165/2019 Bandeirantes, 04 de outubro de 2019.

DE: PREOOEIRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA USO DE DEVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n"
09/2019-PMB e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n®
8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame com EXCLUSIVO, para empresas
ME, EPP ou MEI, tendo em vista o valor total do pregão, conforme estabelece o Inciso I do artigo 48 da Lei
Complementar 123/2006.

Cordialmente,

J05ÉCARL0S~SÍTT?r
Pregoeiro

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael Proner. 1457-C.x. Postal 2«l CFP 86360000 rcl.3542-4525 - K-mnil: iicilacaoí«;bandeiranies.pr.gov.br.CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES j:;!
ESTADO DO PARANÁ ''''

MINUTA DO EDITAL

(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI)

PREGÃO N" 30/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2Ü19-

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimenio dos interessados, que fará realizar liciu ;io n« ii vlalidade PREG.ÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM. regido pela Lei Federal i.° UMP.O. de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n"" 8.666. de 21 de junho de 199.1 e Lei complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007. de 09 de mmo de 2007 cujas propostas
deverão ser entregues nos lermos estipulados neste Edi'jl c scir; Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E PCCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita até o dia 30/10/2019 até àj: OíhOOmin (horário de Brasília), junto à
Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, xf 1.457- Centro -
CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR. e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇ.ÃO dar-se-á em sessão ptiblica, a ser realizada no
dia 30/10/2019, às 09hl0niin (horário de Brasília), do acordo eoin a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Si. .losc Cai ios Sitia com auxílio da equipe de apoio
os Srs. Marcos de Moraes e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria n°
1.458/2019 de 08/01/2019. e terá em especial as seguintes atribuições;
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fonnuladas pelos fcniecedoi c -. rela- i.' • r o certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
e) desclassillcar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos reIaiivo.s aos lances e à en.oiha .1? proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente chissilicado ;it nrimi;"o Utgai:
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos ivcurso.-;
j) elaborara ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para hc. •tologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de Iricgiilancades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Bsic edital e seus anexos encontram-se à dispi'3Íçâo ilos inleriisiados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantcs.nr.gov.br

mesma

l.DO OBJETO

Rua Frei Rafael Pcontr a'1457- CKPüft.JíWIDO-e.nail tiritacaiFa-lmiidrihiíile-víie.t.-..Iir - > . ' 1 n - í a* 3Í42-4322 íÇNPJ76,a$.733y000l-48



ESTADO DO PARANA

11 AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS ;|:j
PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS i:
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de
12 (doze) meses a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n°
8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 53.521,00 (cinqüenta e três mil, ;
quinhentos e vinte e um reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM FARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I):

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II):

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo 111):
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão. (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato. (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX);

2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos:

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os mimicípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÂO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecintentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data lixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

Rua Frei Raláel ProiUr n''ldS7- CHPSA.360d)(X)-e-mail. liciIaciD'aibaBdciranti!s.pri|igv.br -Tel: (43] 3542.4S25 - Fax 3M2.3322 eCNTMT6.23$.?S3/000MS
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4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO : i

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeirp, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante lega! da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da empresa que
o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES,
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou
órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou
apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto,

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente NÁO apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 c 6.2.
fA NÃO APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, IMPLICARÁ NO
IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DA PROPONENTE NO CERTAME)

Rua Fmí RaJÁcl Piowr 14S7 - CKRljlô.KdNOOO -o-rruiil UcÍtaca»S)bandeirante.sjir.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3342-3322 eCNPJ 76,235.753/OGO.l-i8
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO ||jj||
E HABILITAÇÃO i!! :!

6.1. No dia. hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licilanies: ijijj

a) Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REOUlSITOvS DE HABILITAÇÃO para o presente j l
certame licitatório. conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLAR.ACÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO /,
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LlCITATORIO: ,Íjj

6.2. Empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MBI). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória
junto aos documentos de credenciamento):

a) CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa:
b) CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE OU i .
NÃO.

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSUl/l A, SOLICITADOS NOS ITENS
"A" E "B" DO ITEM 6.2 IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER
OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENT.AR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 20Q6. NESTE
PROCESSO LICITATÓRIO. {j

6.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n° l)
e Habilitação (Envelope n° 2):

6.4. Passado o horário estipulado no preâmbulo deste edital, não mais serão admitidos novos licitantes. .j i'
6.5. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o . B
número e objeto da licitação c, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: .

Edital n." 30/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço: ,....
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Rua 1^1 Raláel Proner n' I4S7-. CEPSC.36(H)00-<-'n<>i1: licitacio^lbanduiraDtB.pr.KOv.br -Tcl: 3542,3322 eCNPJ76.23S.7S3A)00MS
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ESTADO DO FARANÃ

Edital n." 30/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão
da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licilatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.10. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÍfDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1" .

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope
7.2. A proposta para o lote licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total dos itens e do lote devidamente datada, rubricada as suas folhas e
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de
outras inibrmações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parle, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto
da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo Hcitante sobre os preços cotados;
Obs; (se a proposta for efetuada via sistema eletrônico será e.vigido esta declaração em nanei a

nartc. dentro do envclone 01 - Proposta de Preços, conforme ANEXO V. a não apresentação desta

declaração implicara na inabilitacão do licitantel.
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d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa cm total, irrestrita e irretratável submissão das licilantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, segiuos e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços e produtos ofertados e entregues na
Prefeitura de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas cm moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregociro c a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os ser\'iços e produtos cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CON TRA TADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos supcrÍor(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente incxequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidade.s ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação'', documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contraio social cm vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, c acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus atuais administradores: quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria era
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir:

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
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1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou
Indireta, Federal. Estadual ou Municipal, na Ibnna do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição
Federativa do Brasil:

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual

de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela

Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e dc situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (cx. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata:

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.

8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serâo devolvidos,
bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, .sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.
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8.10. Considerar-se-ào como não apresentados. aqucle.s constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que

esta apresente alguma restrição;
2) o prazo máximo de 03 (três) dias úteis após solicitação, acompanhado da respectiva nota fiscal,

prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa plausível e aceita pela
administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Hcitante for declarada a
vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos
editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 !) 2° da Lei Complementar n® 123 de 14
dezembro dc 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal d° 8.666. de 21 de
itinho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.

9: DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO n í

9.1. No dia, hora c local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática de todos o.s demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei n®
10.520. de 17 de julho de 2002. conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propo.stas dos licitantes de menor
preço c aquelas que tenham apresentado propostas cm valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas dc preços nas condições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propo.stas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação dc lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do lote até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O pregoeiro convidará individualmenie os licitanies classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada dc maior preço c as demais, cm ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a confonnidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microemprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, cntendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas c empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado cm seu favor
o objeto licitado; nesse caso. após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos em situação de empate, sob pena dc prcclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item. será(ào) convocada(s) a(s) remanescenie(s) na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no lote apresentado na proposta dc preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação dc
habilitação do licitante que a tiver fonnulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas dc vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão regislrada.s as ocorrências relevantes e que,
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.
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9.19. Não será motivo de.scla.ssincaçâo simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis. que não causem prejuízo á Administração ou lesem direitos dos demais lícitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO : f.

10.1. O resultado do Julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Preleltura, o Contrato Administrativo,
no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo
prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeiranies-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se. injuslificadamente, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os lieitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser e.xecutada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, cm caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncta de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantcs-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexo.s. na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emi.ssão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fomecimenlo do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidônco, fizer declaração faLsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de ale 05 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando
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ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado,
sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções;

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens era desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas,

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) era aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui de.scrilas serão aplicadas concomitanlemente às penalidades previstas no
Capitulo rV da Lei 8666/1993, no Código Penal nrasilelro e cm qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

çrr-DFTADiA DESPESA ] DOTAÇÃO FUNCIONAL | nFSrRirÃOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
OBRAS E SERV

URBANOS
OBRAS E SERV

URBANOS

0040-000

0070-000

0090-000

0120-000

0210-000

0240-511

0280-000

0310-51 1

0410-000

0480-000

0940-107

0980-107

1130-103

1150-103

1280-103

1340-103

1420-104

1480-104

1840-000

1000104122040120013390300000

I000I04I220401200I3390390000

1000204062040220023390300000

1000204062040220023390390000

2000104I2204040033390300000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

2000104I22040420033390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2000104122040420033390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS? JURÍDICA

2000104l22040420033390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS? JURÍDICA

20005041220404251513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2000504122040421513390390000

3000312361 l20260I63390300000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS? JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

300031236112020163390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

3000412361120360183390300000 > MATERIAL DE CONSUMO

3000412361120360183390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

300051236l 121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

30005I2361)2I9602l3390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

3000512361 124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3000512361 124160223390390000

6000I04122041950013390300000

1870-000 6000I0412204195000Í3390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA
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ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2580-000

3030-303

3110-303SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

3790-303

3840-303

9000108244080120403390390000

1 1000I I030I I003605I3390300000

nOOOl I030I I00360513390390000

l1000610301 100160593390300000

1 1000610301 100160593390390000

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

•V: ifT-í
•  - ..I . •> Oi-ÍU> '«t

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal{is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o ;
prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/faiura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente ate que a llcitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapre-sentaçâo do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR. '}

13.3. Nenhum pagamento será eletuado à llcitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a llcitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da datado último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da ^
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste. j;..
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na !'
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante. vedada a emissão de boleto bancário. ;í
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela ANP
- Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

Í4; DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃLOiãíÈ^BSãHHM '

14.1. Os ser\'iços e produtos serão solicitados de forma FR.ACIONADA;
14.2. Os serviços e produtos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento dé
Compras do Município de Bandeiranles-PR c deverão ser entregues no Depanamento de Compras da
Prefeitura no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após solicitação, acompanhado da respectiva nota i(|
fiscal.
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14.4. Os serviços e produtos somente podenio ser fornecidos pela licitante com apresentação de
requisição emitida pelo Município de Bandeiranles-PR;
14.4. Na entrega dos serviços e produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 30/2019 - PMB, além da qualidade e durabilidade,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciai' a imediata substituição, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega dos serviços e produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das
penas previstas no Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeiranles-PR, oEscrvadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
Justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso (e-mail, correio, em mãos). Ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

X7. DOS CASQS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, í-ij^
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06. ' [ 1/

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
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18.1. O prazo para enirega será máximo de 03 (irês) dias úteis após solicitação, acompanhado da
respectiva nota fiscal.
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

19-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços e produtos.
19.2. Atestar a(s) Noia(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à liciliuitc. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirajttes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementarcs.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemcnto de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo. o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 30/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo Índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -t:'

20.1. Entregar os serviços c produtos dentro do prazo lixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e produtos ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedorna
execução do produto:
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habililalórias. em e.special, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
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apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer talhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar c fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor piiblico no processo de licitação ou ha
execução de contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": csquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais ücitantcs, com ou
sem o conhecimento de repre.senlantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilalório ou afetar a execução do
contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organisnto financeiro mullilaleral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste fidital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mullilaleral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo dcienninado, para a outorga de contratos
fmanciados pelo organismo sc, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas. colusiva.s, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, u licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parle ou iniegralmenie, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local dc execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ■

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Fq'iipe d.' Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complcinenian s.
22.3. No interesse do Município de I3andeirantes-PR .sv. .n qik caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente editai, com llxaçõc ilc novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licilantcs ;-ol*>:iiar a reti-ada d: envelopes ou cancelamento dè
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualincaçè ̂ e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão í.emp.e ir.'eq)rctüiJas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não corriproiit 'iam o inicesst oa .\dministração, a fínalidade e a
segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplifícativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça ideniilíu.tr cc: eiamen.c iv.las com sua razão social, CNPJ
e nome do representante legal quando proceder cti.M a .. .iinvura .ú: cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22-ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responde peli -•umprimc-^-to deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantcs-PR. dc20id.

Secretário de A-. mini.iUiiçào
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 30/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo, n''RG e CPF)
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ANEXO n

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 30/2019

(Razão Social do LTCITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei, para os fms de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E

TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade

Pregão Presencial EDITAL N.° 30/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-

Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

(assinaíura do rexponxável legal. Razão xocial, Nome, Cargo, rt° RG e CPF)
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ANEXO in

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o n® (SSP/ ) e CPF sob o n° . residente e

domiciliado na Bairro CEP.

,  na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO E

SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS

DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n® 30/2019

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao

(á) acima credenciado (a), poderes de Fonnular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

ínterposição.

de 2019.

(assinaliira cio responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n"RG e CPF)
(Reconhecer Firma)

Rui Frei Rafael Pronet rf NS7- CEPífi-^fitt-OOO-t-inail licilae«oahanririrantcs.|ir.Eov.hr -Tel IJ313542-452S - Fat J542-3322 e CNPJ76J3J7S3/0001.48



^«BanuTEf

MUNICIPAL D£ BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presenciai n° 30/2019- PMB
Processo administrativo n° 165/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO E
SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS
MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo
menor preço POR ITEM da licitação em epigrale:

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA
VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

TOTAL

TONER NOVO COMPATÍVEL

UND IMPRESSORA TN-3472 (8.000
páginas)
TONER NOVO COMPATÍVEL

UND IMPRESSORA TN-.'3442 (12.000
páginas)
CARTUCHO NOVO

COMPATÍVEL N" 664 PRETO

CARTUCHO NOVO

COMPATÍVEL 664 COLLOR

TINTA 120ML PIGMENTADA

UND PRETA CÓDIGO T534 - PARA
AS IMPRESSORAS M2I70

FITA NOVA EM NYLON
(I3min X lOm) PARA
IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON LX 300
FITA NOVA EM NYLON

iiwn (13mm X I2m) PARA
IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON FX 890

60,00

70,00

60,00

57,00

57,00

20,00

360,00

420,00

120,00

114,00

570,00

75,00

100,00

Rua Frai Rafael Praníf n^US?- CPP «6.360^-c-mail: IfolacaiKétbancIdranles.pr.gov.br -Trf;(4J) 3542-4325-Fíx3ií2-}J22 «CNP3?t23i.7S3rt3001-48
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MUNICIPAL DEBANDWAm.

ESTADO DO PARANÁ 'C-, *^1

REFILDE TINTA 70ML

CÓDIGO 664 PARA AS
IMPRESSORAS L220 L375 L355

L395 - PRETO
REFIL DE TIN TA 70ML

CÓDIGO 664 PARA AS
IMPRESSORAS L220 L375 L355

L395 - MAGKN TA

TONER NOVO COMPATÍVEL
N^SIX-PRETO

REFILDE TINTA 70ML

CÓDIGO 664 PARA AS
IMPRESSORAS L220 L375 L355

L395 -AMARELO

TONER NOVO COMPATÍVEL

COM IMPRESSORA XEROX
3I I7/3122/3124/3125

TONER N" 78A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP LASERJI-T

I536DN17MFP

TONER N" I7AN0V0

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA TIP LASERJKT

PROMF1M30FW

TONER CE3 10 NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA IIP LASERJET

100 COLOR MFPM 175 NW

TONER CE3I I NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP LASERJET

100 COLOR MFP M 175 NW

TONER CE312 NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA I IP LASERJET

100 COLOR MFPM 175 NW

TONERCF-:3l3 NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA IIP LASERJET

100 COLOR MFPM 175 NW

TONER N" 26A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA LASERJET PRO

MFP M426 DW

TONER N" 36A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP LASERJET

M1I20MFP

50.00

50,00

50,00

50,00

50,00

45,00

120,00

79,00

79,00

79,00

79,00

120,00

750,00

450,00

RuiFRiRafuI Proner n* MS7- CHTRá Jfid-UOO • ç-mail llcit»c«o'n'b«ndflranl»,[ir.gov.lir - T«t: (43) JÍJ2-J525 - Fn 3542-3322 eCNPJ 76.233.2}3'0(X1M8
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FAl

ESTADO DO PAEANA

I  UND

1  UND

1  UND

I TONER nySA NOVO
COMPA l iV EL COM

1  UNU ii^pressoRA HP LASERJET
P1QÜ5
CARTUCHO N°21 NOVO

^ COMPATÍVEL COM
1  IMPRESSORA HPDESKEJET

3050
CARTUCHO N° 22 NOVO

COMPATÍVEL COM
'  IMPRESSORA HPDESKEJET

3050
CARTUCHO N" 675 NOVO
PRETO COMPATÍVEL COM

'  IMPRESSORA HP OFFICEJET
4400
CARTUCHO N" 675 NOVO

COLORIDO COMPATÍVEL
'  COM IMPRESSORA HP

OFFICEJET 4400
CARTUCHO NOVO

1  UND COMPATÍVEL N° 60

COLORIDO
CARTUCHO NOVO

^  ̂ ̂ COMPATÍVEL N" 60 PRETO
CARTUCHO NOVO

2  UND COMPATÍVEL N° 122
COLORIDO
CARTUCHO NOVO

^  COMPATÍVEL NM22 PRETO
TONER NOVO COMPATÍVEL

I  UND IMPRESSORA SANSUNGNL
2851ND
TONER NOVO COMPATÍVEL

1  UND ̂ jogiA.pRBTO

~  TONER NOVO COMPATÍVEL
1  UND NO PRETO

TONER NOVO CPI 215

COMPATÍVEL COM A
1  ̂ND impressora HP COLOR

LASERJAT CM 1312 - PRETO
TONER NOVOCPI2I5

COMPATÍVEL COM A
1  IMPRESSORA HP COLOR

LASERJAT CM 1312 - CTANO
TONER NOVO CP12I5

1  UND COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

UND

I  UND

1  UND

45,00

50,00

60,00

55,00

60,00

55,00

55,00

45,00

40,00

80,00

110,00

110,00

65,00

65,00

65,00

Rua F»el RafeclProncf n" 1457- CRPgft.Jfiü-OOO-c-iiiffll licilacao'ii1raniiviraiitcs.pr.si>y,bf -Tel: (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 eCNPJ 26,235.7S3'OOO.l-4í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LAS1ÍRJATCM1312-

AMARELO

l  UND

3  UND

20 UND

10 UND

6  UND

20 UND

110 UND

110 UND

15 UND

30 UND

100 UND

8  UND

90 UND

6  UND

60 UND

130 UND

20 UND

36 UND

36 UND

8  UND

TONER NOVOCP1215

COMPATIVEl.COM A

IMPRESSORA IIP COLOR

LASERJATCMI3I2.

MAGENTA

RECARGA DE CARTUCHO N°

664-COLORIDO

RECARGA DE TONER TN-3472

(8.000 PÁGINAS) • PRE TO

RECARGA DE TONER •rN-3442
(12.000 PÁGINAS)-PRETO
McÁRGÃDE TONER N°05A
- PRETO

RECARGA DE TONER N" I2A

- PRETO

RECARGA DE TONER N^ITA

- PRETO
RECARGA DE TONER N"26A

- PRETO

RECARGA DE TONER N" 31A -

PRETO

RECARGA DE TONER N" 35A -

PRETO
RECARGA DE TONER N" 36A -

PRETO

RECARGA DE TONER N'' 38A -

PRETO

RECARGA DE TONER N° 78A -

PRETO
RECARGA DE TONER N" 81A

- PRE TO
RECARGA DE TONER N" 83A

- PRE TO

RECARGA DE TONER N° 85A -

PRETO
RECARGA DE TONER TN-720

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA EROTHER

DCP815^7DN ̂ PRE TO
RECARGA DE CÁRTUCI10 N"
122-PRETO

RECARGA DE CAR TUCHO N"

122-COLORIDO

RECARGA DE TONER CE N'

80A- PRETO

65,00

45,00

55,00

35,00

30,00

50,00

50,00

30,00

60,00

30,00

30,00

45,00

35,00

65,00

45,00

900,00

550,00

210,00

600,00

4.950,00

4.950,00

825,00

900,00

5.000,00

400,00

2.700,00

360,00

1.800,00

3.900,00

900,00

432,00

540,00

280,00

Rua Frei RafíílPronef n' !457- CRPÍO 36<l.ono - c-iti;iiI licilacíüfn bamlcírBiiIcs.pr.Bav.hr -T«l- (43)3542-1525 - Fa* 3542-3322 eCNPJ 76.235.2S3(W)0l-48



PBEFEITURÂ MUNICIPAL DE BANDEmAETES
ESTADO DO PARANÁ o

12 UND

24 UND

9  UND

5  UND

10 UND

10 UND

10 UND

10 UND

10 UND

10 UND

66 6 UND

67 6 UND

68 6 UND

69 6 UND

4  UND

72 5 UND

73 5 UND

74 5 UND

75 5 UND

RECARGA DE CARTUCHO N°

662-COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N"

662 - PRETO
RECARGA DE CARTUCHO N"

664 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N"

664 -COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N°

675 - PRETO

RECARGA DE CAR TUCHO N"

675 -COLORIDO

RECARGA DE CAR TUCHO N"

21 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N"

22 - COLORIDO

RECARGA DE CARfÜCHO"N"
60 - PRETO

RECARGA DE CAR TUCHO N"

60 - COLORIDO

RECARGA DE TONER N" 126A

- PRETO
RECARGA DE TONER 126A

-CIANO
RECARGA DE TONER N" 126A

- AMARELO
RECARGA DE TONER N" 126A

-MAGENTA
RECARGA DE TONER

COMPATÍVEL COM

IMPRESSORAS XEROX

MODELO 3117/3122/3124/3125 -

PRETO
RECARGA DE TONER"N" 205
COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA MODELO

SANSUNG ML-37I0ND-

PRETO
RECARGA DE TONER CpI2I5-
PRETO
RECARGA DE TONER CpI2I5-
CIANO
RECARGA DE TONER Cpl215-
AMARELO
RECARGA DE TONER Cpl215-
MAGENTA

15,00

12,00

12,00

15,00

12,00

15,00

15,00

20,00

15,00

20,00

40,00

40,00

40,00

40,00

50,00

50,00

50.00

50,00

50,00

50,00

180,00

288,00

108,00

75,00

120,00

150,00

150,00

200,00

150,00

200,00

240,00

240,00

240,00

240,00

200,00

400,00

250,00

250,00

250,00

250,00

RusFfeiRa&elProtiíf n^UST- CEPS6.3fi0-'10O - c-mail lidlacaoíoüanilffiraníM.iir.Bov.tir - Tel 143) - Fs* Í3J2-J332 e CNPJ 76.i35.753/UOOI-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
4-JZ8_

CARTUCHO TINTA HP N" 71 1

29MLNOVO PARA

IMPRESSORA M0DRÍ,0 HP

DESIÜNJET T520 - AMARELO

CAR rUCHO TINTA HP N" 71 1

29MLNOVO PARA

IMPRESSORA MODELO HP

DESIGNJET T520-CIANO

CARTUCHO TINTA HP N" 711

29ML NOVO PARA

IMPRESSORA MÜDEIX) HP

DESIGNJET •r520 • MAGENTA

CARTUCHO TINTA HP N" 711

80MI.NOVO PARA

IMPRESSORA MODELO HP

DESIGNJET T520- PRETO

TOTAL

150,00 900,00

150,00 900,00

150,00 900,00

399,00 4.788,00

53.521,00

O preço total do ITEM. fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta c de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referencia de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos
os encargos irabaliiistas, previdcnciários. Escais. comerciais e outros de quaisquer natureza que se
fizerein indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-FR não
admitirá qualquer alegação po.slerior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta
feita pelo licitante sobre os preços colados. (Declaração obritzatória na Proposta).
OBS; tSE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A FARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA OU
El ETRONICA. IMPLlCAlU NA INABILITACÃO DO LICITANTE).

de de 2019.

(Razão social, nome re.sponsàve! legal, n" RG e CPF e a.s.sinalura do re.spon.'iável legal)

Rua Fiei Raljiel PnHier n* 1451 - CEPSo.JMWXM-e-iiiail IícHímci ».bjniltirntites.pr.eov.br -TeV (4J) 3S42-íi2S - Fa* 3542-3322 eCNPJ 76 235.153/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PATtANA

ANEXO V t

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que cm expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos serviços e produtos a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 30/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitanlc vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força
maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF. c os.s-imiliira do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a Proposta
de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar junto a
proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa declaração

implicara na inabilitacão da licitantc)

Rua Fnsi Rafiic! Pioner n* 14Í7- CliPKh.íSU.UHfl- e-iii:iil llcilunn d liiin(l«!iriinlci..prji«v.lir -Tel (•OI 354J.45I5 -Fa* J343-J322 eCNPJ 'l" 235.7S3/0001-1Í
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prefeitura municipal de bandeirantes 3|
ESTADO DO PARANA 4í3oI

ANEXO VI

ATESTADO DF CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Ateslamos, para todos os fins de direito, qiic a empresa
Estabelecida na n" bairro f

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° c nosso fornecedor de (descrever os objetos ^
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, fumamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

1^8-
CPI-.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como rcícrcncia. não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

RuaFniRiriietPraaef iT 14S7- CliP)H>3«-0W-c-mnil'lí«lBcttn« l.íntlt[ranl«>.pf.suv.hr -T<l (41) J542-152S-Fajç JS42-33H « CNPJ 76.23Í.753/0001-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL

rSTADO DO PABANA

ANEXO VII ' r?

APR!:S1-:>.'~AÇÃ0 OBRKiA rÓRTA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONri/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins dc direilo, na qualidade de proponente do
procedimento licitalório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMi'RESSÒRAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DH I3A\DEIR.\NTHS-i'R. sob a modalidade Pregão Presencial n.®
30/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeiranies-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança
em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n®:
Nome da agência;
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade. 11 miamos a presente declaração.

dc de 2019.

{carimbo, nome. n" RO e CPF. e as.s-inuiura do responsável legal)

RuaFraiRafkeipronBf n" I4S7- CEP liciiacmK"': .milíiri>fiie>-rir.Ei>v.lir -lei: W?) JW2-4S25-Fa!i JS111-332J eCNPJ76-235.753/0001-48



PREFEITURA UUNICIPAL DK BANDEIRANTES j
£STADO DO PARANÁ jf

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENIO DE PRODUTOS

CONTRATO N" /20Í9 - PIMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019 - PMB

PROCESSO LICITATORIO N" 165/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO D.l BANDUIRANflíS-PR. pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner. n" 1.4j7 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .furídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municip il o Sr. , . , e
nesta cidade de Bandeirantes PR. na n" . portador da Cédula de Identidade RG

, expedida pela Secretaria de Esiad ) de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda son o n° , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , in.scrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n° . neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula di Iden.idade KG n" , expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n® . doravante de.signada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações .subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Serviços e Forneeimen o de Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL -
Edital n" 30/2019, mediante as seguintes cláu.'Juías c condições a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações c responsabilidades da.s partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJE TO:

§1" O presente instrumento tem como por ibjeto a AQUiSíÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE •
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRES.sORy\S DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS .íj-i
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BA.NDEIRANTHS-PR, com prazo de execução de 12 (doze) ;!li|
meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n® 30/2019, -;t'j
devidamente homologado pelo CON TRATANTE cn / ,2019. ' '

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 0)NTR.\TUAL;

Rus Frví Rs&dl Pnvier CEPX6.36041IM)- )lcÍ:;kfdr/iDiflddrantt*,?ir.Knv.ljr - 1 ) 1-*, 154?-l525-r&.x cÇNPI 76.2^5.753/1X)01>45
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PREFEITURA MUNICIPAL

ISTADO DO PARANA

§1" Pelo fornecimento do objeto ora conirali do. o CONTRATANI H pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ). mediante aprcsen .tçã.); c nota Itícal. apôs a entrega dos serviços e produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO;

§1° O pagamento será realizado cm até 30 (rlnta) dias apó.s a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online enire contas

§2" Fim caso de devolução da documentação liscai para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reaprcscntaçâo
§3® A despesa decorrente da contratação do oojelo desta licitcçSo correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias: ...

DESPESA I D')TACÃO FUNCIONAL T deSCRICÃOsecretaria fonte PiOAtRAiWATU a ÜESCKIVAUDESCRIÇÃO

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEIIO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA

OBRAS ESERV

0040-000 1 oao 104:2:040120013390300000 material de consumo

0070-000 1000104122i 40120013.390390000

0310-51

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURU3ICA

0090-000 1 0002CJ:-6-. 402200; t39(..IQ0000 MATERIAL DE CONSUMO

í  OIITRO^ ̂ PRV OP0120-000 I 1000 T040():040220023390390000 I pitrceirosP JURÍDICA
2C'C'f'104l2:.)404003:.39"300000 MATERIAL DE CONSUMO0210-000

0240-51 1 2ÜC0:04 i:"'ii4042fl0:i339(1.100000 MATERIAL DE CONSUMO

"  " OUTROS SERV DE
0280-000 2000i0412:u4ü42()ü3339()390000

20(10! 0412:.( 4042003 1390.390000

0410-000 2000- 04122(' 4042515 ; 339"300000

0480-000 20005041221..I40421513390390000

0940-107 30^0,512.361:20260163390300000

0980-107 ?]23õ] !202ü16U9 '^9(;000

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

•TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1130-103 3C6C U236I 1203601 K339;)3G0000 MATERIAL DE CONSUMO

1150-103 3C:: ..236. ,2036ü1T.339:.390COO
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1280-103 3->/: ̂ 12361 .219602133vL30'juú0 , MATERIAL DE CONSUMO

1340-103 3000512361 í2]9602i33'>^39«a';00
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1420-104 30.,..>.2;)ôr 241602>i3v0300000 , MATERIAL DE CONSUMO

1480-104 ! JUv 3 1 J.K.I 1241602.; i39.,.9w0^j TERCEIROS P JURÍDICA

1840-00(3 61:3106,•:2.;419500 jj^ lSOClOl ' MATERIAL DE CONSUMO

Rua Frei RaroelProncf.n'1437- ,CKr86.3M).<mn-e->iiaH llcüacs. ir.Eoy.Ur - Foel.<ilW3I3 cCNPJ 76,235.753/0001-18



URBANOS

OBRAS E SERV

URBANOS
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

1870-000 6000104122(141950001539(i/900ü0

3030-303

31 i 0-303

3790-303

3840-303

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

2550-000 9. lOl;:441 801204'. ' MATERIAL DE CONSUMO

2580-000 900i)IOS2-!-'i,80l2040339lõ90000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

!U"^0 I I0301 1003605'3390300000 ' MATERIAL DE CONSUMO
OI ITROS ̂ PRV DF

10036051339U39Ú0Q0 .n^RceiRos P JURIPICA

I K''-f)6i333i IOOI605 i33'" no MATERIAL DE CONSUMO

1 I0006I0301100160593390390Ü00 fjURlDICAI0006I0301I00160593390390000

CLÁUSULA QUARTA - DOS RF.A.IUS I ES:

§r Os valores estabelecidos na licitação âo fixos e irreajustávcis. com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de con: .-(.jucncias incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de cases le f-Tc maior l'.';l.tito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica cxiraoniiti iria c cxiraconirai.-.;.!. lúpótcses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicia! coiit.aiado.

CLÁUSULA QUINTA-DA ENTRECA. INSTALAÇÃO. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1". O prazo para entrega será máximo de . (três) d as úteis ipps sol.citaçào. acompanhado da respectiva
nota fiscal.

§2°. O período de execução do objeto será :i' até 12- doze) m csc
§3®. O período de vigência do contrato sera de ate Oi (hum) luês «ipós o término c o prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIC:0.: v DL li XEBU IL a fO L ENTREGA DO OBJETO:

§1° Os serviços e produtos serão solicitado.- dc Ibrm;
§2° Os serviços e produtos serão soliv ;: dos. cc
Compras do CONTRATANTE e deverãc cr entre,
prazo máximo de 03 (três) dias úteis após ■ 'icitaçà'
§3® Os Serviços e produtos somente podci.:-.^ ser fo
requisição emitida pelo CONTRATAN TE.
§4® Na entrega dos ser\'iços e produic- rs me.s
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital
caso estiverem desacordo com as especificações, sei
§5® No caso de rejeição, a CONTRATAi-.-. de\era
aplicada a multa estabelecida na Cláusuiu décima j
todos os custos da operação de maniilcii; :o. desi
responsabilizará pelo pagamento dos custo-, jdítionf:

r-RACION.D.A:

níonne -eqiiisAçruVsoIicitação do Departamento de
•ucs no '.3cr>;riai.n.nio de Compras da Prefeitura no
acomp- nh .éo Ia '•espectiva nota fiscal,
necidos pi.i?. Cí iN TRATADA com apresentação de

aos sei-o ..stjfiados, verificando, se atendem ás
30/201' - além da qualidade e durabilidade,
ã rejeitai Io;
irovideii.-iv..-. .ined.aia substituição, sob pena de ser
larágraít segundo, ficando sob sua responsabilidade
>camcn i; ri .-stc caso o CONTRATANTE, não se

Ru» Frei Rafael Píoner n* 1457-CEI'86.3fip.OOO-c-iiiuil Itdli., i-irií-.rsnt.- M-.sov.ljr - '"J- Ka< .W42-33.'.: e CNPJ 76.235.753J0001-J8



«MBUjUUniS

PREFEITURA MUNHlPi-Ã.. DE BANDEIRANTES

ISTA 00 DC Pj-.BANÁ

§6° A nâo entrega dos serviços e produuij .ro pra/o previsto v» ombinado). implicará na aplicação das
penas previstas Cláusula Décima deste Coiv .-ic.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRKí ACDES DA CONl RAIANTE:

§r Comunicar à CONTRATADA qualquei 'Tlha cA)U irregularidade na execução do objeto. ^
§2° Atestar a(s) Ncta(s) Fiscal(is) corrcsp^ 'vienteCr). por 1 tem ódio da comissão de recebimento para
esse íim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pci nonies. relativas >0 ni^ieto contratado, oriundo desta licitação.
§4" Prestar os esclarecimentos necessários ;■ CON P ;ATAD \. ' i^ando o bom desempenho das atividades
oriundas do romecimento do objeto.
§5° Elétuar o pagamento devido à CONi RATA. 1 cia excLuçãu do objeto, comorme prazo c condição
descrito no presente edital.
§6® O CONTRATANTE, pode solicitar, a s. u critério, esclai jciin mcts e informações complenientares.
§7' Nâo aceitar sob nenhuma hipótese, i .udança de CN,"») nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da "• .'RAI .• i)A.
§8° Requisitar o fornecimento previsto -c cj trato t om sua ;.ro>:-sta exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações as .ui idos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as cspccillcações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sançòe.i ■icvisU.r neste e-.. 'N c n^. legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando vcrillA', 1 Muadi "iplemei o ic qu Iquerobrigação contratual.
§1 r Rejeilarno lodo, o produto quca '• RATAOA exeLiii.rr 'br:, das especiilcações do edital pregão
presencial n° 30/2019-PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitaiv.e. ,..eia execução d.' ob>;tu. conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimpHi^ .. •> pai-.emcnto >.-Ai i-»rrijido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA-OBRIBAÇÒE.i CA CO sTRAI iD.A;

§r. Entregar os serviços e produtos dor.u rh) p^o-o llxad.^. e:-i c-mformidadi' com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preçiís .a-.-escr.t da;
§2°. Responder por quaisquer danos c. L. a< :s Jlrei mente o-, se p ;os c prodi tos ou a outros bens de
jíropriedade do CONTRATANTE, qu".- ! .'nham i'i • .icí.rionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de i-.r:iquer in.raçãOi v:Osqc que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade peinv er-argo-? fiscais cneivfiais resultantes da adjudicação do
contrato finnado:
§5°. Manter as mesmas condições haonM itJiia.s, i.n cspci al. ,;o -.[ue se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa l-.ou.. mica edoral .• I i buual Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões g, .uc.?, il.i.antc ti Ia a excji.ção do c ""^elo, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer natui a...
§6° . Manter, durante toda execução do Cv.. :o. cn. eoinpat. jíuük d.. cum as obi gações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificaç." -cuf .*• ücitaç. .1.
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas p.' 'isi:ali.';ção do orti .ito:
§8°. Deverá ser responsável por quaisuii •" " dv.oiTcnte de ma.-cp.s, registn s e patentes relativos ao

Rua Fíci RufacJ Pwflcr n* 1457 - CEP 8(>.3fiO-Oüü - c-pipiI liH.1, f.|(o%.l.r - 1 • "r ̂ FaT3$42-.'f •' ; CNPJWJJS 753/OÜOI-<8



^NDQRAni:;

PREFEITURA rimCIPi -L DE BAEDEIRA^ES
■■.STAOODC PfiRANÁ

objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO ; ' STRA fUAL:

§1° A rescisão contraiual poderá ser d •tad:: "j r ato i Íl ícra : esciilo d' CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas coniiími. • nas o ndiçòci c pr.urí e.ípccificaáos:
b) cumprimento irregular de cláusvilas cc -u' !'uriis d mie da- condições e prazos especificados;
c) subcontrataçao total do objeto deste c . . vat^^i. a> >ociaçâ( da > O ̂  1 RATAD/ com outrem, cessão ou
Iranslerência, total ou parcial, bem convi ii/ 'i\ eisãn ou inco poraçâc-
d) cometimento reiterado de faltas na cxeei . Io do (.oiiiralo:
e) decretação de falência ou inslauraçà" . 1 ;:c'lvêr eiacivi'
f) dissolução da sociedade da CONTR.\ . ■ -/a;
g) alteração social ou modificação da lit . .:-:e 0.1 Ju e.>tri un. ia ím.prcsa que irejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou íbiçi. . - lor. u-gularm;. it- o-'f*.iprovadas, i ;sde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, c. ■ i da t( iveniên ;ia d ) ix niiatante.
§2° Pelo CONTRA TANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir a-. ngaçot;. consta ítc i de^l!. contraio;
k) b) quando o fornecedor der causa i i:'bj • nuinisü .n da Ordem de '-mrega decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas no.s li.c js de 1 a Xil e . C v í do r.n. 78 da Lei 8.666/93;
I) cj em qualquer hipótese de inexccuc v.al oi: pareia' dr. '.uironzaçâo da compra decorrente deste

contraio;
m) d) os preços se apresentarem superii ,s praii. ados nn iiTrcarlr»;
§3" Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito. .C' ovaac: cí^t.ir ii. p- ssu".» itado dc cu. .ipiir as exigências deste

contrato;

0) b) quando comprovada a ocorrência c. aisquci das híp >icvc>.:r.iitiadá no an. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA p cancelamento •. o(::)' pt<-'vOt.s) licÍtaUo(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CON TRATANTE, laculian ic a esu .esse c: c : -q '=c.,ção das - cralidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCÍMA - DAS PENA)J!> DES:

§1° A CONTRATADA convocada, oe
injustificadamcntc a proceder à entrega a
deixar de entregar ou apresentar docuine
execução de seu objeto, não míuilivcr ;. ;
inidôneo, fizer declaração fal.sa ou cotm.-t
defesa, ficará impedida de licitar e conir. i.
enquanto perdurarem os motivos detc.n
perante a própria autoridade que aplicou ^
cento) do valor global da proposta, deviij;

do 11.1/0 dc da sua proposta, que se recusar
• ,e.uu' peiidènci-is lUfiúi Jvís cada.sir is da CONTRATANTE,
:;o falsa exigic 1 pam f certame, ensejar o retardamento da
•?osia. .alhar c j iV-ad:J- a entrega, comportar-se de modo
aade iT cal ga inndo o direito pré> 'o da citação c da ampla
cora ;i CONTl A AN 11". pelo pra/.o de até 03 (três) anos,
it'.? «. .. piJiMçí . .. q.i-' .seja i oriovlda a reabilitação
•«^malidnde, IlctMd.t ainca sujeita à muita de 5% (cinco por
•ti:" íMvi i.^aJü. : ÍI.11 ' reT í/o das demais cominaçoes legais.
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PREFEITURA UNICAPAl DE B.

STADO DC PARANÁ
0,-n \

§2° Fica facultado à CONTRA TAN II-
obrigações assumidas, lal como. o não i
comprovada sua ineficácia após a sua ur
será imcdialamenie convocado o voncedc.

de 5% (cinco por cento) sobre o valo i
aplicada a cada novo período de 30 (irin.:
§3° Pela inexecuçâo total ou parcial do
prévia defesa, aplicar à CONTRATAD/.
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos po' i. •
com o proposto c o estabelecido no cd.l:
nota de cmpenlro, recolhida no prazo m;.>
§6° A multa a que alude este item n;i..
contraio e aplique as outras sajiçòcs prc\ i
§7° A multa, aplicada após regular
eventualmente devidos pela CON TRA
quando for o caso, cobrada judicialmen.:
§8° Declaração de inidoneidade para li .--
os motivos determinantes da punição
autoridade que aplicou a penalidade. ]\
CONTRATANTE pelos prejuízos rc.su u
subitem anterior.

§9" Pelos motivos que se seguem, ir.
penalidades tratadas na condição anlerii;
a) Pelo fornecimento de bens em dc.sconit
b) Pelo descumprimento dos prazos c ccn.
c) Além das penalidades ciladas, a CON''
referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.66
§10° Comprovado impedimento ou r.;
CONTRATANTE, em relação a um do;
das penalidades mencionadas.
§1 1° As sanções de advertência e imp i
inidoneidade para licitar ou contratar ;
vencedora juntamente com as de rnulla. -!•
§12° As penalidades aqui descritas
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no CóJ
aplicável na situação fálica ocorrida.

liipó esi- de.st imni r?-, por parte da adjudicatária das
do pro-. ae entrega e/ou ficar evidenciado e

.;ân. O.I descun írí cor' especifit.ações técnicas do edital
t f bjc;c para s; a Liu-dt.íU regularirução. sob pena de multa
• li i-ã provosir d'' liei ".nie. sendo uuc a .r.ulta poderá ser
s de c'ij-aso e S' b ''inia de .^er declar- inidônea.

."O des-p Preg.o. ii CONTRATANTE poderá, garantida a
guinic-- sançòi •:

i) por üi;i de ínraiit -3: ocorrênr: i de fato em desacordo
o n.i ximo d. 1 '% o.cz por ceni.ij s,)bie o valor total da

.ie .50 , innfa) ia.-» luci • uma vez comuiiicada oficialmente;
p-ue cuo a O' )K i.LA i NTE rescinda unilaleralmente o
nesta l.ei.

cesso d:imiiii:-vrn .'• . será dcsc(..,!aiJa dos pagamentos
i:. uui laiaent'. re.it)!.!.. us pela Ci"."'.'^ RA f.\DA ou ainda,

:: i.oi.i:a«ar C'» a i ' 'ON r.RVLAN 1E enquanto perdurarem
itc «uc seja i ro; tov'.';i a reabilit.tçào perante a própria
er'i concedida scipn? que a CONTRATADA ressarcir a
e L-ó; (.ccori ,dt> n- oi z.i da sani;' i j licada com base no

/•menie. C • »N i i .\ -3A venr.cdoi'a estará sujeita às

dade ct m o c.sp.ecificado neste editai
es prcv s'os nc íc .'"o "- o

ÍADA fcará i jj«. ta : ; que couK • às jenirús penalidades

. ii.ii i-inçú rá ic ar. Idi mcnie juítifiuuhi c aceito pela
o.- arailLtlos a teii.mv .rie. a CON" RATADA ficará isenta

rto 00 ;i-.,iirai: .• ( on. . CONTRA "ó e declaração de
' Admiivstraçro 'õ d: a noderão er aplicadas à licitante
it!indo-a dos p gmceTus i serem efetuados,
tniic - l is coni jir umv mvnte às penalidades previstas no
'cnal l:rí.siloii'. ■: v'Ti .icnlquer oc.;a lei que defina crime

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-1 CAvSOS (JMLíSt>.>:

§r Fazem parte integrante deste conu..
Edital de Pregão Presencial n° 30/20!
aplicada aos casos omissos.

a -;pc Icnie t ti.tn.si:.Ívi-.o, as co; .lições estabelecidas no
«IB c as porir>-is to.b i..- na Lei 3.666/93 a qual será

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ' OUSí F.SAS F. ÍTH r.v
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PREFEITURA UNICiPAi^ lEBÃKL.II^NTí

STj^DG dl CAkAl.A . ••■—

§r Fica estabelecido que a CONTRaT-\. .t;cai'u j.n lod. s ts dss -.eias dc enlr;ga do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- •RAl l 'i; E D i. ^ : )Rkl FÇÃO:

§1" Os licitantcs devem obsei'var c o c. i
subconlralados. se admitida subconirai i
licitação, de contratação e execução do i
§2" Para os propósitos desta cláusula, do;
a) "Prática corrupta": oferecer. .
vantagem com o objetivo de infliienc:
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a faUi.'
processo de licitação ou de execução dc ■.
c) "Prática colusiva": esquemali/:.,
sem o conhecimento de representanieí
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar da -
sua propriedade, visando influenciar sii;
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (1) dosini,
declarações falsas aos representantes c' '
materialmente a apuração de alegações
impedir materialmente o exercício dí di •
§3° Na hipótese de financiamento, pai,
adiantamento ou reembolso, este organí.-i
declarando-a inelegível, indefinidamcui
fi nanciados pelo organismo se, em qualqi
ou por meio de um agente, em prálicii
participar da licitação ou da execução d.
§4° Considerando os propósitos das ;•
contratação, deverá concordar e autiu-i/.i-
ou integralmente, por organismo (Inanf -•
que o organisnto financeiro e/ou pcss<Ni
execução do contrato e todos os docuni.
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - i: f

§1° Fica eleito o foro da Comarca
quaisquer dúvidas e/ou procedimentus n .

• j.t a- . i- . • obscvar , or eu- for.iecedores e
.> nv. > - alto 1 adfãr d - ética dura ile .ado o processo de
ccjI;".' ii.' '!
-s; -c ••e.minl-t fí.dcf •:
rcccncr ou sohciiar. direta ou i.idiretamenie, qualquer

.1; or • no proc sso de licitação ou na

0 ou . Tissão irs tíiUa. com o o' í^iíno de influenciar o
ao.

.iib 'l,Lcr un. ai r-.ik ..'..e dois oi mais licitantes, com ou
rcpoMos tio órqâo li MiaJo. visando estabelecer preços em

.iinoaç.T ,-rjusí. • dii' • , ^.mi oLiindi.ótamciUc, às pessoas ou
liiuvio ."1.1 un p; ^ citalório ou aleiiir a execução do

.lisitRi»]-. lolenj," OI iici- ..iv provas cm inspeções ou fazer
.  I; ,ai.c irr m.iii i..UT"nl. coi o ob;-:*ivo de impedir

rálica prcvist-u tijiial; (ii) iitos c lui intenção seja
le - ' • j, snu". tln: ■ c«;'ro inululaler.ii promover inspeção.
.  a por irr,.n:sf^o financeiro multiiateral, mediante
.rpou. íinçãü ■ il ar.-. :• -.presa O' iicssou (isica, inclusive

1  fH.i p-.zo 'elcv, ;;,t. i. para outorta de contratos
oiniruio. consMiií;! o l.i- ob imento .',i em; icsa, diretamente

í .'duli- -'.5-: :o:u.i.'.a.s. coeri: ..ivas oi obstrutivas ao
m uii'.- i'i",aiKÍ-idu , vi'- oiu.nriismc.
lí-s ..na. o •• -ncedor, :omo condição para a
•. ,ia bipórísc.s ie c c> nr .to viera -.cr financiado, em parte
uii;i<ji ra.. Tií i.-rTc a r.-aumcnto u ree n iolso, permitirá
elo lo-r ulmi; ite "dieic.^s possarr inspen-jnar o local de
o-u; cg:: ff e";c o.iados à liCiiação c* à execução do

ju.: "ío :>Md; ri l.siaJo . . PariL i, para dirimir
■IÍI..U. co.ii o c; nip 'vi.;!::*.' deste coririito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-D V SfOS^ÕES •

§r Fazem parle integrante deste conli -i'
licitação respectiva e as normas contida:

■Miercr.Jf Me c.-. • •• líScncâo. as condições estabelecidas na
fi I Ml . I .?iMa'íicada ai.s cas.vi omissos. Epor
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'STaC'̂' '£'C r.tr: \

estarem de acordo com as condições eslal' 'da;;. tiiSi.iam • p, t veiite contrato erri 02 (duas) vias de igual
icor e valor, na presença de duas tcstemi ? i

de de2Üiy.

CONTRATANTi;-; C fiNTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 estenunhaol
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FfíEFEÍTl/fij^i : JMCjEAL LE BANDEh

STADO LV e/UlAm
!lf

A."MEXO í í mm
EXTR O DO COWl R .TO

'ublicrçãü,

CONTRATO N" /20I9-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2Ü19-Í

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ! ̂ UL^-PM !

CONTRATANTE; MUNICÍPIO Dl: BA 1 ,:iRAN'H:S, HSTADü DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIO ')i; RIA^vRuX 0= C\-^TUCHOS E TÜNERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODI i ^ PERT' ivX'):;Ti'I-.s - S E( RETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

1'OTAÇAO FUNCÍONAL
piiOGRAMArr:.

DESCRIÇÃO

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

0040-000 I  í 04I220't 2t'ü 3:-in3üOl)U(i t MATFKIAL DE CONSUMO

0070-000 04'-70-':.20.J 3T-M..1.:
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

0090-000 r-i'.r'20' :'2{u í-. "i material de CONSUMO

0120-000 ■ 2i)0_'3ó

0210-000

OI I ROS SERV DE

TER( EIROS P jurídica

MATE RIAL DE CONSUMO

0240-51 Ti k 04i::20-;u-20ü-3.>903(;o00(»

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 Ml2204.; 33íü3^')i .!•

ADMINISTRAÇÃO 0310-5! ■n .:ú^- 2( / •'

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2 " '■ ''-'1220404251" .?'''"43<;00'-"J

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 .t4'220.'»- ' 2!>

MATERIAL DE CONSUMO

ÕíilROS SERV DE
TERCclROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE
TERL'EIROS " JURÍDICA

MATERIAL ÜE CONSUMO

OU TROS SERV DE
TERC. IROS P JURÍDICA

mnií

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E

0940-107 '  12.. 'i ir. ' 60 MATERIAL DE CONSUMO

0980-107 '• f '23t>l 1 A'20 ' 6.i3*''.)39'.''R«9 OUTROSSERV DE

Rua Frei Rafoel Ptwicr n» 14S7- CRPtó.MO-OOü-«.iiuii IIc:i.í .•.Tt nre..-r. .hi 5t- -í -rinSS«-3322 -• ••NPJ76;3S753<0(»1.4«



PREFEITURA UMiCJili. úr. BÃNDEÍR
-'STAi-LvF.:il l':

CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃOE

CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
OBRAS E SERV

URBANOS
OBRAS E SERV

URBANOS
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDEôAUL/D

1130-103 3J/" -  I23í:] lr

1 150-103 30'--

1280-103 700- ' 'v' t: 1

1340-103 iOÍ"
"»*. r. ' ••

1  1 \ *.

1420-104 30y •\ •. a'* I i .7

1480-104 3ÜC \ m, •«.* 4 1 .

1840-000 ooc

1870-000 .ÜOü ■.i-iíM 1'/

2550-000 OOC"

2580-000 9". y.: ■• -m-

3030r303 I IÚI- '  I.^^Oll

3110-303 1 10' l iOiiir...

3790-303 • ,0' IIDJI I'

3840-303 l iüf ,101011'.jotw-juj i iu' «lu )ui i r

TERCEIROS R JURÍDICA

•  MATI RIA.L DH CONSUMO

~ , Õ'"^"^S SERV DE
_ _ __ TER(,:-'ROS L JURÍDICA

OC"^' MATI Itl/-'- D-. CONSUMO

".7." ' õi 'n-iõ?; SERV DE
^ ' TERL EIROS P JURÍDICA

;  MATI i-r.L D" CONSUMO

7.777^ õTifPOSf^ÊivãH
'  -CERt FIROS P JURÍDICA

MATj:i<.A,u üE CONSUMO

O- '(•-•'vOS SEP.V DE
TERtV.ROS -^JURÍDICA

MATI RIA'. DEÇONSU^MO

O ."-'.OS SEF.VDE
TE 'X L. O.OS JUR OICA

O r.-CL SERV DE
TEiu e:-.c.; p jurídica

MATI: -i.lV-.. DE CONSUMO

ô; n-üssÊRVüE
. ifi jij. 7VJT-.- • i TFRLí-í.'DS •'lUiiDICA

PRAZO DE ENTREGA: De alé 03 (trCí) l! ú.tii o Depanai.,'.n:3 te Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período jC c: -úvio co .)b;v .scxa ..vi I2(d02.í

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vig' ;iy eo in- t ■ ' (hum) o.' -r] js o lérnino do
prazo de execução.

Band: lí.;. .  HO

CONTRATANTE . ^ -RATÃX")

RuaFreiRaradPfBiWT 1^1457-CEP86J60J»(l-«..ii:>.l lii-.i -ihi íi i.-i., «v rt 1 r r rTJ? WÓt^tS



PREFEITURA Mu. AC i.}.. EAFDEIHANTES ,

i:3\ac . Ar-dilt. '

a:'^£:.o::

PROCEDIMENTO P \Ra PI OITíSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download ao proj: -i n ^ i OP VU' • DE PR!\COS".

- Criar uma "PASTA DE TRAbALdU a ^uai wc-TÍmos iiue fo-male com o i

nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PPFC.C)'i

Entre no site w^/w.oan-ii^íirut ei ' do .'JlJN?rJF!0

BANDEIRANTES-PR.

Cê "VI

r;.
m . wr. :' .' -i ,•: • ' ifaE»^

Pr^E-l.' c
,  'VI

I.' 7 _

ÇwittiuncnsBa ^

i, :n'
« «s . . ..

Clique em "Download^;" ; j
MAIS PROCURADOS, clicar ii< lan.'

efetuar o download automaticai \i u.

'■ a pá-ina DOWNLOADS =l
vgrama para Licitações) e •

- Aberta a janela, clique em Sai f ■ t ^ \ ' i -c . p'ip v i *' sPro^opta.exe" dentro da '
pasta PROPOSTA DE PREÇOS r T u r.

- Após o arquivo salvo Di;s'- •
Obs. Para descompactar clique . ju. r I. tJ. r Ir c iò
depois em Sxtracf Here, e apui; i- ■ ! s b a '
abaixo.

:■* • • cCada.
ir c iò .1 . i -• eir cima do aplicativo e
b  a ' I a.ev- conrr.ne cesenho

Rua F<e. Rafael Ptoper n° ia57 - CHPS&rW UUa- e-inoi: lit ea. hu... . eCNl'-7i.:!7í7i. Iflttl-lS
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PREFEITURA MU XíU l.r.

nA-; '^:í' {■:- -'r-^  M/

SPL^-^

<■'• ' >f n-.t

- RETIRADA E OU SOLICI« A '

ícone "Licitações" na página iiiú"; I
PR, aparecerá os processos lícilalãri- •
no processo lícitatórío de inter< .s , . a
ou solicitar através do e-mail ( .
proposta, deverá ser copiad: f ».>i
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOS' .^ T3Í

o qual abrirá o progra- a : ■
dos 3 pontinhos, abrira aplícat /<; i <
vezes em cima do nome do pre ^à
uma faixa azul, clique em cima í('m >
tiver mais de um clicar cm cím i ('o r
aberto, devera ser preenchido c mu í. ;
dados do fornecedor preencher i. :•
social da empresa), depois cll<iu
referente ao representante lej; .í á:: <
empresa (cadastrar todos os sóc! x
- Em seguida grava a proposTi; ^ i. . .
padronizado do CNPJ da empr;^. *
preço).
- Depois feche o programa, enti »" . ■;
o lado direito do mouse em ciu ; • •

lançada os valores COPIE e sa! . i
também pode ser em CD, pai ■ Oi
licitação através do representaiií ie. i'
lançarmos a proposta de preços i •

}'• ■ » ♦ • <.£ PkEÇOS: Entrar no
t  :k u licipio de Bandeirantes-
•t f .. > • os jii realizados. Clicar
i!.j. I .1 e a piüpoL.a .ictrônica
l*' lícirada
V  . foi ;alvo o programa

m cima do FSprop.exe

•n'o "rop^. - .1 cima

iogo tíTi segnidí 2
'  e servií os e iro iuios com

'"nr FOr< í^-FMSe
« 'e altura t3mb..-n] :. após

»  pruuiito, após cfi(]üe em
V • a empresa (numi razão

.«■iioém preeiich.t os dados
i  o c u aro .oc '.i.: fo da

L^1

;V. 7'

ã.c e .Lpliquc ; caiiittho
c Auvel^pe Oi (jroposta de

■> .ta «Je Prei:u£- ctíque com
ittViLC.ji per e-a*...'! e já

.•i'ícia eiTj Pt N' À.'U:V'E ou

."ícriiiij e I 'lyAin-írdc da

.  j CC.V. ';s BiV/ei para

OBS. Qualquer dúvida, favor enli
setor de Licitações.

"Ú.- |í » -f i • 3342--t52i; - i.uia! 224 -

RuíFreiRarMlPmflctn'lW-CEPS(.3W-U""-<M"^""'' «• •  CNP.'T.. Ua't* fu"-»*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 200/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Admmistratívo n''. 165/2019. Pregão Presencial n". 30/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERIENCENTES AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 30/2019, para a aquisição de
cartuchos e toners de impressoras.

^  Consta no presente certame: solicitação do Secretário de
Administração; Justifícativa; Quantitativo; Orçamentos; Pesquisa no Painel de Preços; Pregão de
outros Entes Públicos do mesmo objeto; encaminhamento do Diretor de Compras e Secretário de
Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; termo de referência; Parecer Contábil
de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica
para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

Rual-MRafiicl i»™!» l457-cBotto-CEPÍl6.3«M*»-Td.:i43>542-4525 -E-niaü lKÍlacao@b(milciianli».g»A--pr-l*-CíiC76.2J5.753/W)0M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo lidtatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração EMblica seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade lidtatória ora em análise, vale
^ísclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais {art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas reconiendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

1 - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a .ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação; yY

V - Critérios para julgamento; u

lüuHnáRilfadPluqor 1457-iwrtro-CEP86.3«M)0(>-TcI.; (43)542-4525 -E-flsulIinlacsiyStMiKtóiMh».gt»v.pf.br-CGC7fta35.753A)ClOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições pai'a assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
^ue regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qdalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e/^ntendimento do ST) no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 08 d^utubro de 2019.

Leonst^ourenço Carrasco
OAB/PR 47.683.

Rua Kret Rabd Proner M57 -ceiaio-CEP 86,Í60^ -Td.; ̂A^) 542-4525 .Emul ltótacao(^mÍBÍriuite5.gíiv.ii.br- CGC 76.235.75J/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PAR AN A

Cm

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 30/2019 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 30/10/2019 ás
"•OOlilOmin, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE
RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS

MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de Licitações da
Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura www.bandcirantcs.pr.gov.br. A entrega
dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do
dia 30/10/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes. 08 de setembro de 2019

^^StgANARDO
Administração

RiuFmR>£ul Procurr t45T-CEPfl6.16l^mD -e-mllil:dIvl>aoeera^3'l)andri^iI]les.p^.gIlV.llr - Tcl: (43^ 3543.4$]$ - F4\5$43.3332 eCNPJ 76 23S.7S3(t)D0t-l8



08/1(Va)19 Mirai de Licitações Mundpals

► TCEPR

Detalhes processo lidtatório

EnUdsiJe ExBCUtDra MUNICÍPIO K SftNOEIRftNTH
-Inrerniaçíet Csrals-

Ano- 2019

rflldiscio/dispensa/ineidgibiildade* 30

ModallElade*

Número «Stai/processo* leg/aois

Instituição Rnsnceira
Recuriei prevanlsníes da ergsnlimoi IntErnacignalc/muilllaierali ds cridlto-

Contrato de Empréstimo

DescrlçSo Resumida do Objeto* aqubíçÀO E SERVIÇOS Oe RECAROí DE CARTüCi-OS E TONERS PARA
IMPRESSORAS CE DIVERSOS MODaOS PERTENCENTE AS SECRETARIAS DO
MUNÔ»IO OE BANDEIRANTES-PR

Forma de Avalição Meoor Preço

Dotação Ofçamentérta' 1000104122040120013390300000

Preçomáximo/Relerênciade preço- 53,59300
RS*

Cela de Lançamento do Edital 08/10/2019

Data da Abertura das PropcsQs 30/10/2D19 Date Registro 10/10/201:9

NOVA Data da Atiertura des Propostas Data Registro

Data de lançamento do MiBi

Data da Abertura das Propo^

Há itens exciijsivDs para EPP/MB? Sim

HácotadetardcipaçãoparaEPP/ME? Não »  Pere^bjal de partciciaçib: o_£X3

Trata-se de obra com exigência de subcontraiação de EPP/MB? Não
Há prioridade para aquisições de miaoempresas regioitafs ou locais? Não

Data Cancelamento

sdit&r [| £ucXjir

CPF; 20560406987 íiocouli

iTf»•P or aovbriTCEPR/Municipal/A|Ml-'D^'«s^**®®®^""'*®
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PKEFEmiRA MtlMClPAI.lIE DANDEIRANTES

DECRETO ii*M07/:aiy

LIXO MARTINS, ?r«rcluj Municiful üc Banücinntffs,
Huitlg do Pojani do utoSCHil«aíriI>ui;aFi ÍCGOil.

DECRETA

AcL I* • Do cOQforniHloJc cont o Ouposio na Lct n'
3.R62^(}19i Ecao Pndcr Eaccuuvn Municipal autorizado a atrir
00 cixararc oxenitía uoi Cràlilo Adicionai Cipocial no \olor
da RS I.OOO.OOtLOO (Um milhio da reaíii, pon oouüiçSo de
MAQUTNAS E equipamentos RODOVIÁRIOS:

OS - SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E
IIESENVOLVIMENTO URBANO

OS.DO) DinaJM da Mdqulnai a Ilduinamcnioi RodoviArii»
W.dJS.WM.WId-SINAI.IZACAO K MANUTENCAO

VIÁRIA
1997 0632 OS.Siu.Qi.l J a.d.OU.ÍtOU.ÍU Ei,uipami;i<li» o

MaIcria|l>aRiiantiiie.. I.UOQ.DOD.OO

Aa 2*-Comc>ecuRuip9niihe>tun>doCiTdiiu Adiaioiul
Etpaeial de ijvie tnia o pacMoie Lei, ktíu uliliadas:

• Atieccim$pnn«niettesdeuperaçAeadaertdnoainonzadsa
peü Lei n> 3.M2/30I9. da 27AI!ti30IO.

An. 3*- Revxifsai-iic u diipuiiadn ara conUSrio.

Cdinctodit Prafaítara MutiIcI[KiI da Bandalmntca. Estadodo
Itaranl.cra lOdcoulubnída 2010,

LltioMethna

Prcrailo Municipal

PREFEmiRA MUNICIPAl. DE BANDEIRANTES
L  E I N- 3.liAl?il19

OaU ; lOdeouiulmdaJOK,

SúrmdaiAuiorizaoEaaculivoMuolcipalocrctiuraabertun
da CddiU AdiaioDal Espacial d» Municipúi dc Bamlairanlaa m>
nto^RS-1.0eO.DOO.(KI(URiniilhÍiidaicaii)pani>>e>;ertlciii

A Cdirura Mimicipol do Baitdeiianica, lisloJo do Parand,
aprovou a eti. Prcraito Muníaipal, uncionoa aaipmite

An t' • Ena tai auionzi o Etacuiivo nuaicipal a afauar
a abarem de Crédilo Adicional Especial ao nraaincmv do
mifiialpio de Bsadaiianm. para u etncícu>da20!9,

Ait. 3*-PiaaoExeauliwaururtaailuaBbnrcvo[iraameniadu
MurdalpiudaBandciraiiln.paTaoaxcicIcioda 2019, um Ciêdiio
Adiclonil Eipacral no valor de RS l.OOO.OdO.UU (Ura irllhdo
dc rcaii), para aíuisiçlo dc MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS;

«6 . SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

OS MS DitisSo dc Uaduiitas a Equinanientos Rodovidriai
H.a)2.(M»,I.OI9 - SlNALIZACAO E MANUTENÇÃO

VIÁRIA
1997 (l«;3 03,99 03.13 4,4,90 SZDO.OO FvuipalDcnlos <

Mfiienal PcrtnaBcmc. 1,000 000.00

An. 3*-Cciiiuirc9ursoa para tbcnun do Crédito Adicionai
Espeaiil de ipjo nata a pmrnte Lei. tetln uiiUsadas:

' As recattupTDveixiQiics dc opcntv-Madccrtditoamerizadaa
pala Lrl D* 3.9320019, da27/0S'20I9,

Are. 4* - Esla Lei entra arn vipor aa data da sua
publicação, revogadas as dispcnifAct arn ctmtrinix

Edidciuita Ptefcilurj Municipal Jc llandananics. Estado do
PoruLcni 10 deuutubrnda 2019

LnviMaclini
Prclcito Monicipat

^tCÜNSmjlO MUNlCIPAt, DEASSISTÍNTIA SOOaL
fUcikidVua • rraat

resolução N-OV0OI9

Mana dc Fítinu Silva Rr^ dc OUvaira, prcddreia da CUrnalíu
Municipal daAsunãncii Sorial, no uio dc ruas iinbuiedcs icjaia.

RESOLVE

Art I' Relnandor a dcciiLi unéniitia doic CuoiellKi,
Jeuvijiibi o PUiUi dc Açbr do Inecnllni Aptiirura CRA.9 a
REASs

An r RcftTcndai a dceista uidnlma dcw CoiiKibo,
qmivande o Tcsníe dc Adesto do Incciuini Aiaraim CILAS a
CREAS.

Bandrlnetes. II ikunlubnrdc 2019.

MARIA DE FÁTIMA .SILVA MOO DE OUVBIRA
PRESIDENTE DOC.M.A.S

Hiiívr.r, oiumi

o.svocACAO i)OTEmESEi,Knvüm>-n,v,iD(i,\o
DlíL.NVOl.VIMEM o Jll; LST.lCIOS.NA PUKKKII DICA

MlMciPAl. i;i: II \M)i:iii ts r sc.ph

A PrnIJenie da Coimasiü l;t.ibonJu>d « t«c«vtora d» Tmt
Sciccitri PúbUeo ao dcKnvtilvlnviuo dc Eitágie ra
rtcfcuuni Muaieipal ds Bjwdcirvilck PR, no iu« d« »uaJ
«uibokçòcs te^ns <«Ic MOtóo çom o EJml a* 002/2DI9. publkc
t fa/ ubtf «iM ccnwrcauUn ;iAr» «mnfWKmtn n» du $6 dc
ovnAro Je ̂ 19. a pmiT lUa 08:)0 (aiu c iraita) kans lu
Sftrebni MunkipaJ dc EdiKJi;fti> c Cultura, pgnuMio m
•cfuinin dbK-vciKDioi:
•  Cadaun Jc fcnoi Fitica (Cl'ri • «ni^itul,
«  Gemi (T(ÜJ • uti^nal,
•  C<in\prüviinic dc r»id jrwla •ciriji I n»l
•  Atcktuhi Uc Maulcuta aiualk/jiJi> da enlldadc t qují n

eanJklalo nii nuurijo. O cufliptovoalr Jc <(uc oti
ctETMfiJt) ctuini* iDíJia. T^ico uu nifwriur.
infoimando o cocuntunic p perfaço tf»e <%iÃ eunsoda.
<«m« Jevidu cojnfifet-acde.

SECRETARU PB EDUCAGAo E gjLTUHA

lUgBUtWfAlO

CAKDlOOn!

nandcirttilei > PR.. ll] Jpcutubra J6 2019.

VAUQUJKJA AFAKHClUA UüNACJM MARTINS
PredJcMetfaCociaajo

S PREFEITURA MUNICTPAL DE BAKDRIHAVTES
^  E$TAtX) DO PARANÁ

Toituna 12.324/3019

LlNO MARTINS, Prelffitu Municipal dc Bmdohante», EsuJo
Ju 1'uviá, ni>uKi de mo Jilnbu>c&a «uc tlte «j|«> wn^nidu per
Lct.

It.SONERAR. 9 pnitóo. a (lanir Jr 01 Je l>jtuteg «k «;onâUf
aftki, I Sr*. KLEK TNAIS SOlULAI. JX) VALE, ooçunte dacargo
cíeitie ik "PTalcMPT Jc EJanflo {itümtS - 40 }ioní\ ceafúrme
n^ucrimoito }19S'20l9

KJirviuUa Prefeitura Muniopat J« ntfUrj^vnlc», F.fUdo du
Paanfrs cm OS Jc Outubro Jc 2019.

UNO MARTINS
Prcfeitu Municipal

t PREFEITURA MU^JICIPAl. DE 5ANDEÍRANTES
ESTAOO DO PARANÁ

Pwlima l2J2ii30|9

LIVO MARTINS. Prefeno Municipal de UiuMJ^Ituua. Catuie
Jo Pftfaní. no uso Jctuas atnkmiçAftf fhe ain ennfeeWai jkit
Lei»

EXONERAR, 8 parar Jc 11 dc Uurubco Jo çanatc ano,
AtllA MARJA de oliveira. oct^Mnlc dâ cor^o cm ccaúule
dc "Chefe daDÍvUSo4e CnnilAic Muoicipar. lienbalo CC* 02.

EJiIthio Ja Prelotura MuntcinI dc tiuulsit Jnici. £*tidu Jo
Parana,on II ikt^orubru J«2010

UNOMARTLSS
Prcfello Municipal

B PREFEITURA MUNICIPAL I3E BANDEIRANTES
•na ESTADO IX) PARANÁ

Porurti 12J3A'2III9

UNO MARTINS. Plafellu Muaivipil de IlamSnrtnlo. RunSr
do Piiiiii, OD tuB da suas uribmcd» que Iba rio cmilcndu nu
Lei.

NOMFAH.a (laitirdc II de Ouialiiu iki ccuraiiio.atKi, ALBA
Maria de oliveira, pan eutccr carju ara cutttJiUa dc
'Dimudt Ihriile di Ouv-idoru Muaiaipai". símbolo CC-OI.

Edilkii}dePic(rlUBaMdBKl(uldc BandctrwRes. Eusdodo
Paraná, cm 11 dc Outubro dc 2019.

UNO MARTINS

Prclcriu blumcipal

BANDEIRANTES, SABADD. 12 OE OUTUBRO DE 2019 - Etllcac. 1042

Bk pREFErruRA municipal de bandeirantes
ESTATX3D0PARANÁ

Puiuna IU27130I9

UNO MARTINS, Prefeita MunBipal dc tlaadciraeics. Errado
do Pamiii. 110 oro da suu ainlrulvdci que lha sSa contbridai por

DEMITIR. ■ pedido, a poAE de 11 de OídubCD do mj„,ii,i
«nu, a SP MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, occpaine da
bracbo dc Tteúca de Enfematcra'. sobra a ■«(■■>* * CLT
luntn aSccccttriadeSQfldc.eralfonrreorwiuciinumo 322112019.

kdillcia ds Pcefcmua Municipal dc Bgrulcirinias. Errado do
PwrnLsni 11 dcOurubrude 2019.

UNO MARTINS
Piufeiiu Muriieipjl

PHUraTLIIUMVNiar.VI.BK BANDEIRANTES

AVISO DE UCíTACÁO
PREGÁO PRESENCIAL JWOH-PMB

(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME. E7P E MEI)

O Município de Baaieifmrca>l'n ivna oi imcreaudua que rmlaari
S0dleIlVin'2Q19dilNhllhutii, aliciiaclocTurc(créscia.euetcmpu
ubjno AQUISIÇÁO P- SbtRVICOS 1)K BUrAPO* DP,
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSOIIAS DC DiVERSOS
MODLUM PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO
MUNiaplO DP RANÜUIRANTH5U'X A nrirade do cJinl kií
fcila oo dcportanesto de lidUfdo dl Prcfciiora uu anràs do titio
eictidcdco da Prcftiluia u-uw p* i»,, a enil^ dra '
cnniraics ceecmdo a dncuavnitcioe ptcveXa padeci ser fciu até n
oeiiaiaiinoidodiadlPiAaiUeuSesjdcPramrioifcuaptcftiiura.
ILealcinniea, Mdc «moedra ibc20J9

ANTfBilO CARLOS ZANAROO
Secraitria de Adralalsiractu

PREFEITURAMUN-iaPALDE BAMBURANTES

AVISO IJE UCÍTACÁO
PRÍUÁU PRESENCIAL 2W0I» . PMD

(LRCLUSIVn PARA EMPRESAS Idll. EPP E MEi)

I> bluexipu dc Baadek«e>4>R aviu m uucrcuadu qra teaTliati
itodir23'l(P2Dt9iaOVlilQraiB.al«na(laemrrfrrCrEie,Baeienp«r
uliácui aquisição de TECIDOS k AVIAMENTOS PARA
SEREM UTILIEADOS PELAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E
CULTltRA liM EVENTOS PROMOVIDOS TOLA MESMA E
SECRETARIA OE SAÚDE PARA CONFECÇÃO DE LENÇOL S
pUtilt) ulackdvt do município du uanduirantcs-
EA A icilrada do eiSal leri feiu nu deparumcnle dc Udnedci da
PivTciiura uu atnvér do nito cicazútucu da PrclHuici
wvnvbandeTmntcanr.tovIir. A ciitrcii do, envelope, coutando a
denauMaclo o pnqwui pidoi are fnia até aa DnavOmio do dia
2VI02QI9 no Sctel do Puaocola dcala prcfciluri.
Banderauca. na da omubra dc 2014

AKTOMD CARLOS ZANAROO
Sccmtrw de Adcnouilroalo

PRKPKITUIlAMUNiaPALUk; BASÜKIRANTES

tXTRATO DO TERMO DUIIOMOLOOACAO
PRSCIÁO PRESENCIAL' ]4>21)I4. PMU

ORirrO AQUISIÇÁO de produtos *l.lMrVTta3S E
MATERIAIS DP. CIIPA E tiaiHilA DESTINADO! AO
ATrNIIlMENTD DAS -VECESSIDADFÍ DE DiVHiSAS
SECRETARIAS DO MUMClTIO OE BASUbUtA.91PS.PR
Paianiu o ptara rccoiuL mno pablico i Nweloiaeão do
pneialuuaiuii dc liciraçlo, mnluMiip Ptv(lo Pmriai,! arniu atado
cadiudicartoduobicio aelil uguuus contnadofal:

EMPRESA FVW TOTAL
CONPtPARAUHtMNDUSTKIAL
L-QÜPBRATIVA
Dl^ S FERREIRA SOLUÇOIB URÁFICÃM

mSZB!

l|ih'ia,e:rur9ni,M

uii.-i;i>.i.t;a<vi.i(.i.Á'Álla,'.,iWTl

,'Jlül:l»m.'ir.3^17!3!3IE^^1^^E3li;HS
'MZSSI).

VALOR TOTAL DOS ÕÃSTTWCÕM Ã UUIACÁO
MODALIDADE PRBOAO PRESENCIAL N* JCTOtPmB É TÍE
Ri »4i4»0d(|(ÍEJSaiNtOS t QUARUNTA E DOB «IL
orTOCbNIDS IODENTA REAIS b aSQUENTA CONTA VOSl.

DmdeimncaPR. HderaaiindcnilP

Lui»M«rtm*
?M«ua MimKipÉl
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I Bandeirantes I Bela Vista da Caroba

AVISO nE licttaçAo
PREGÃO PRI-SJÍ4CIAL 3Q/20l9-PSaJ

(EXCI,USIVO PARA EMI'RESAS ME. EPPE MECl

O Monjcípin de Buidetran(e»-PR avisa os inleressados que realizaiá
ao dia 30n(l/20l9 is UOhlOmiiv a licilaçOu em leTovacia. que tem por
objeto AOmSIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONER.S PARA IMPRF.S.SORAS DE DIVERSOS
MODELOS PEKTENCEira-S AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR A retirada do editai ttxi leita no
dqiarlainenio de l.kilaçtetda PrefdbuB oaalravú do ailio elcirãaico
da PtEfeiaira XfífT' " gm'.bt A enlicga dor envelopes
eontendo a docuneDlaçío e proporia pndcin ser feila iilc as
0!>brs:OQmin do dia 30/ÍlV20l9iio Setor de Ptotocnlo desta ptcreitora.
Bandeirantes, 08 de setembro tle 2Ü19

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secreinrni deAdminisUatdo

AVISO DE LtaTAÇAO
PREGÃO PRE.SFJÍC1AL 29/2019 - PMB

tEXCLlISlVOPARA EMPRESA.S ME, EfT» F. MEI)

O Mumcipio de Bondeiranlcs-PR avisa ns interessados que realizam
ou dia 25/10/2019 ás 09hlüniin, a liuUaçilo am lelervnvia, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS PARA SEREM
UTILIZADOS PEI.AS .SF.CRETAHUS DE EDUCAÇÃO E
CULTURA EM EVENTOS PROMOVIDOS PELA MF.SMA E
SECREIARÍA DE SAÚDE PARA CtSíFECÇÃO DE LENÇOL E
n,ASTICO DLACKOUT DO MUNIChVO DE BANDEIRANTES-
PR. A retirada do edital será feita no departamento de Liuiíaçtlcs da
PicTeitura ou elravcs dn sitio elcuAnicu da Prefeitura

pr fn\ br A enli^a dnc envelopes contendo a
docnmentoçi» e proposta poderá sa fena ale os U%ts:00rmn du din
ZS/10/20I9nn Setor de Protocolo desta prefeitura.
Bandctranies, 09 dernitubro de 2019

ANTONlO CARl.OS ZANARDO

Secretário dcAdffiiníiittaçAu
MM1/M1I

I Barracão

ESTADO 00 PARANA
PREFEtTUftA MUNICIPAL OE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA OE PREÇOS N> 01712019.

CONTRATO: N* 1-48/2019.

CONTRATANTE: MUNÍCiPIO EK BARRACÃO/PR.
CONTRATADA FORTALEZA VIDROS E AÇO LTDA - ME
OBJETO: Implantofio de ftsseios Piit^cos PodrSo. sob
regime de empreitada em Ruas da Bairro Nossa Sra. de Fitma e
Centro do Munielpb da BarrseSe/PR, i^izande tecmos do Cotdrato de
Repassa n* 867,839/2016. fimada eom o MINISTÉRIO DAS
CIDADES/CAIXA
VALOR: RS 183.138,15 (cento e oitenta e três mD o cento
e trinta e neve reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA Doze meses.

«eesvana

I Bela Vista do Paraíso

AVISO DE Llcrr.\(lLO
PREGÃO PRESENCIAI, n> omoiP

PROCESSO ADMINISTTUITVO n' OSUOt»

OBJETO: AquiOflu de aem hutfáulores visnedii iloidEf a danondi do
Depsrfsmcolo Muniópsl de Snáile. EN ikEG.V DOS ENVF.I.OPES E
CREOENCXUkfENTO; Alê *s ODOOmbi do dia D-10 3]I9. LOCAL:

DiviidD de Licilat^o - PrcfeíDui do Miinidpiii - Rua loaqulm l.adoia, 150 -
Centro. DISPONIBILinADE DO EDITAL E .áNEXOS:

xv\vrv.timbvi-t:i ia rcvln — Aba r ladtaçOes IVefcitui a Portal da TrafUStarencía
ou rávírão de Lidlações. Rua loaqnim Ladeia. 150 - Couro.
INFORbLáÇÕES; Oviaio de UcitafXo • (43) 324^8110 -
ticiuia.ri? onliMUa nf r.w.br. Bda Vista du ParaíroPR. 09 de «nilubco 2019.

Uonirdu .A Sasarlrgo Coacci(la/Pngpeiro
esaSS/MIB

AITSO DE UCrr.lÇÃO
MUNICfflO DE DELA \1STA D.A CAROBA

CONCüRR&iXlAN*. 00l'2019
A FREFEITURA MIDIICIPAI. DF. BELA VISTA DA CAROBA üzaalwauí
inlacssadiM que laun base na Lei Fcdiifal 8.(i£ri/93 e demais legillosáes
apKciv-eú. cm tua sede n(o a Rua Rio de Janeiro, n* II121. Cuá rcolizat
Ucilofdo na Mudalidadc CONCffltRÉNCIA eonfonr» descrito abaóm:
I CONCESSÃO DE DIRFJTO REAL DE USO DO IMÓVEL; U3TE

SURBANO NTIl. Ht QU.ADR4 38. COM ÁREÃ TOTAL DE I.I35J3M'.
/PAR.3 ENUD.UJE BENEFICENTE SEDIAD.A NO MUNICfnO DE BELA
' V1STA D.V CAROBA. Cimlume des(n(3o dn edital.
1 DATA DE-ABERTURA: nu dia 12111/2019. ií 98:30 h-

) Majores iarraina(aes janto ao Departaoento de LicilifSes em harâtio de
' ogícdioite

DiiinStotdi
ncicilo Municipal

nsTBníHs

I Califórnia

AVISO DE UCITAÇÃO
PROCESSO UCrTATOllON* IIÍ 20I9

CfWcoRRÈNciA N* aoi.:aii9

o Micrícipia de Calilomia TORNA PÚBUCO ans tnterecaadas que em
LanlbnDidade cnm a Lei Fcdoil li* 8.6fi6'93 e tuas illcracõct pnsicrinrcs: fiuá
realizai às OSMORdn du dia iZ de neremlo-u de 2019. na sede da Pic£:ilDa.
tilu i Rua 17 de dezanbfu, n' 149. Cajtro. Cencomndi ubjetivimda s
.AHetorAo, pco- venda, de lotes nrbanoa pcMcncenls ao Mimld^ de
CaUrónda. Iul|pimentce MoUiur DEnto. Ot». O Edital Jcrveni ser relimdo
liüetaniqrro no ̂|re iswwcatiínmifi.nT.euv bi. c iofunuaçíles pcdcrdv-scrobtídaa
pcln leleibne (43) 3<(29>I242. uu oa sede da ptelèilure. ailo à Rua 17 de
dczendao, 149, no hisàría das SbOOmia àa UlOOmiD e dai UhOOmni ia
IThlXtaiio, de 2* a á* feita ou atnvés do e-maíL
licjueannmcalili-inijòhotrmil coiil. CaliTánda. 07 de Otflabro de 2019.

Aniânio Mareai Santiago. lAesidenlc.

I Cascavel

MimiCtPiO DE CASCAVEL

AVISO DE LILTTAÇÃO- PREGÃO ELETRÔSTCO .N-27M0I»
(Ibieto: Registro do preços pura cdntratBçlo dc empresa fànecedon do -
r.qurptmcnlos de ÍVofeç&o Individual quo etísji de aeorüa ccsm s Nsmi
K^Umcnlodor^ n"06 do Miruslàio do Tnhalho e Emprego, para os db/ctUM
òipios dl AdaimisunçAo PúblÍM, Abertura* 34/1U/20J9 às U9bU0nán. Críicrio
de jolgamoito; \lcaor Picçopor itan. Vjdor mMrna. KS 2.BU8 259.4S, O
«diUl e rerranisçdcf pndvio ter oiibdos no DeparConiento dc Comiwiu — Tel.
<45) 332U13UU. Siler uscavQl.alende.no1 (liciinçdeA). Cdseivd.'PR, 9 de
outubro de 2019. Kenalo Augasio dos Santos, Diretnr dn Depln de Gesâo de
Compras c Adcuníaíação.

MdNirlPIO DECASCAATL
AATSO DE LICITAÇ-lO. TOMADA DE PREÇOS N*1SV19
Objclu: Cuniraticáu de empresa legalmesle mtabdeeida e capecializiila nu
ramu Ja cunrinjcio chil, que latbCipi ludi» us poilrdcs de qualidade, pam
ercBoifici de Olira de Engenliarii oo Parque do EiqjonçSo Celso Giieia Cid.
situado na Municipco de CsscaveVPR, incluiadn n ãjmacinicnto de maleríaia;
pan cousiniçjo de muro. conformo prqjebi lêemerv cm atqjdimqiBi ao
Contrato de Repasso OGU o*U3321tnOI6 - Uperaçào I033$88.3t • Programa
de FomeulD ao Setcr rlgropeuiiiio. .Abcttura: 3Q/I(V2t)l9 ia IdhSQlidn.
Critério dcjulgamento: Menor IVe^opro item. Valor crubmao: RS 70.071.9t. O
edital e infarnuqOc: poderio ser càjtidos no Dopaftamento de ComprasTcL
(45) 3321.2300 Site: cascaveUtcndcnct (üeilaçftesl Cacca^^eI'I>K. 9 de
oulldiro de }ÜI9. Rcoalo Aitguslo dos SaolQs. Dirolcir do Deplo de Oestio de
Compras e Adminlibaçdo.

MltNICÍPIOÜE CASCWTL

AVISO DE I.ICTTACÃO- PREG.ÃO ELETRÔNICO N' 277/1019
Objeto: Regieanile (Veçai, pelo período de 12 (dixre) mosu. para aquuipàodd
malcriaís hospitalares em alenriunenin aos .S'nvi;os de Saúde. Aberluro:
14/10/2019 ás OHiDOnitai Critério de julgamailir Menor Pictopor ilcm. Valor
tnávimo: RS 3 7%.750.I0. O edital c ioracmafOcl poderio ter obtidos oo
Departamento de Compras - Tel: (45) 3321-2300. site. cascavcUlcadcsiet
(lidiaçaes). CascaVebPR. 9 de outuhio de 2019. Renato ..VugUalo dca Santoa.
Diieler do Deplo dc Ocstio de Compras e Adminismfia

tamspt»
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PREFEITURA MUNIOPAL OE BAN0EIRANTE5

Aimas u uaT«{Ao
moto PMStHOM. fC iO/UU • PMB

tEXaUSIVO P*** tMPMSAS ME. tP? E MEU . « _ A.
"  O Munk^ dr ewfWrertB-M «<i«u o* IMbmmíoí
ja/lB/aiS b QíhUtaln, > ticdítíd em «eteiènela. «iie •""ScÍSÍí
SBWICOS Oe RECARSA M CARIUCKOS E

KHnNCEHTtS AS SEOtETAnAS M """"O * ^
rsUnda do «dlal «ri '«!«» «o depaitam^ d« Uteíío í» " "ÍTÍÍ
sítio Heifínko d) Ptrfdnif» L^£i?Sr(n^^
untendo a docume-míAo e pnjsosu podíri «« felU «4 M OShftílOmln Oa M
3(i/!0/2<US no Seu» de Protoolo desta prelcllun.

ME6A0 MBENOAi N> 29/2019 - PMS

miQUBVOPAAA EMPAÍSAS Mt. EPP E MEJ) ji . _
O MuMcAdo de BinddrairterfR «*iM os WetesMÍoi awtege^no

}5/10;2019 » tShlOmAi, a fcil»^ em referínda, «ue l«m^ ®^?J/SK5í?rsi
TEOOOS E AVIAMEMIOS PARA SEKM imtlZAOOS PtlM gC^AW« W ÍSflEÍ^ÍSu
ntiTiTRA m rvFKTDS PftOMOVIOOS P€W MESMA t SICRETAfllA OE SAI^ rARA
COHftCCto D£ tSHÇX i PUSUCO SUOOÜT 00 MUNttlMO *
retlnda do «iui »«i* <erta ito departamento de Uettíçao da ~
»t<« eUtrímas da Pielatíur» ,>iíww.bandel«itiea.pi.|<wl>r. A
contendo a detuntetilasSo e propcata poder! «r 'eite Jí a« CWri^ln ̂  dl»
JS/lO/loia I» Seior de Protocolo deata preleltur». Barddrantes. 09 de outubro de
2019

ANTONtO CAMOS ZAHAROO
SecreUrla de Adminlstn(!a

PREFEITURA MUNIOPAL OE BORRA2ÓPOLÍS
AinncAfJlo

PREfitoPtlESENOAlRECISraO DE PSEP 39^19 nftil
Ha oubllcaclo do atdso de lldlatJo, pubUeado no dia 08/10/10U w DOU -

SkIo 3 - Bíg. l« - Referente ao pngJo prcseoüil registro de preço n». MflüW se
Ifc PROCESSO AOMIHIStllAtlVO SJ/J019. Ide-ser pnoCESSO ADMlNISnWTVO 49/J019-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

«CASO DE UCSTACtO

pmAO PRSBKIAI Kl St/2ai»AMC

O MunicWo de Cantagafa. Estado do Pariiii. attieò de Jt«
em vista a leU Federais H* 1(1520/2002. os Oecnrtoi Federais H» 3.5S5fl000. N*
3.7M/JflDO e. «lasidiariamente. a lei Federal «•. ILSefi/93 ♦ suas alteraçto. torna pWlco
oue hri reaSar is IHhCOmIn do dia 29 de outubro de 2019. "J arte çto Pteleltua
MiadapaldeCantagalo. situada a RuaCnderda,379. tone(42)363í-1185,
AOUtSKJlO OE COUIPAMENTOS E MATERIAIS PíRMANWres PARA COHSUETÓWOS
OOOKTOUJSICOS DAS UNIDADES DE SAÚDE, MEDIANTE
RE«MNES0<TE OE RECURSOS DA PORTídUA N» 3.Í71 • TERMO OE COMPROMISSO «•
410US1712)0L3S3IS9. NA MODALIDADE FUNDO A FUMsa coidòrme ewsccHIcaçdes do

Os Intcresaados devergo ralrar o edital de bdlaçSo no site do Munie<(!o de
Caraado/PR: <htt»y/c»rrt»galo.|a4DvAr>. bem eemo pedidos de esctarecimento».
dúvidas e Informaiaei na Prefertiira Municipal, seCof de fetaçdes ai pelo omaJl-
lldtacaocanlagaloíihounaitxam

Cantagals/PR, II de outubro de 1019.
EUAtM RIOIXIH BRANOEIERO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

«MSO K UCfTACAO
coNcoaRâiaA ne npata

TIee; KMnW Preço. Obtetor Reforma da Eco Ponto Manaus. Velcr MliAna RS
1.42909646. Abertura: 19/U/W19 Al S4h00n«i. Acata ao £d^ no PortK do Od^ ito
Mvtfplo de Caieivel: bBinV/cascateLatende.net (licHacSesI. InfomaçSes: |*5I 9321-
2300

Cascavcl-PA 12 de outubro de 2019
RENATO AUCtKTO OOS SANTOS

Diretcsr do Depaitamcnlo de Gesdo df Compras
e AdmiiústraçAo

«CASO DE UOTACAO
PREGXO EIETRChU» 295/2019

Tipo; Menor Preto. Objeto; Regirtro de Preços para adubiçAo d» oottorme» para as
C3tad«es de mateiiab rtcldávels credencladu <sm o nurMpio de bseavel. pele perFodo
de U tifcuel esescs. Valor mAsUncr. RS 269.247,60. Abcfbaa: 25/10/1019 As CShOftnkt.
Attsso ao edital stü: caicavcl.atende.net. Infomtaçdes: (451 3321-2300.

Eisi 11 de outubfo de 2019
RENATO AUSUSTO DOS SANTOS

Diretor do Deple de tSeSiio de Compras e AdmlnbltaçSo

AlflSO DE UOTACito
TDeAADA DE PRE^ Ne 26/9019

Tipo: Menor Preço ONelo: AmpUaçSo e adeoiuçAo de rede elítriea para atendimento A
RumbieiAo púbRca em dhieisas loc^. Abmura: 31/10/7019 As MbOOnIn. Ott^ de
lulgamente: Menor Preço por lote. tfaler mfalme: RS 492601.01. Acesso 40 edital site:
oseavdptendejiet IntornaçOes: I4S1 3371-2300.

Em 11 de outiAio de 2019
RENATO AU«STO OOS SANTOS

OIraisr do Oepanamento de GenSp de Cemtirai
e AdministraçAo

AVISO DE UCITACXa
TOMADA DE PREÇOS Ne 27/2019

Tipo: Menor Preço. Ot^ CortnruçAo da Unidade de SaiMe da FimlUa
Moruirdíi. Abertura: 01/tlM19 As KhOOmln. Critdtio de lulgamenlo: Menor Pieçe por
Item. Valor miilmo; Ri 27S2J1247. Acnso eo edital sitK eascaveLatondo.not-
(nfsrmaçbes: (45) 332t-U00.

Em II da oviubio de 7019

RENATO AUGUSTO OOS SANTOS
Diretor do Departamento de GesiAe de Compras

o AdninisiraçSo

m auécw tUilf'ui

Mik/jta Mb «WWtWICgm

tSSN 1S77-7069 N* 199. ííguitda-fdra, X* iJe otiíu^.de 20l)(

PREFEITURA MUNICIPAL DE CtóTRO

AVISO DE uaiAÇÂa ~
PKOto tl£ni6»llC0 H» 1*7/2019 ^—

OBiETO' AQUISICAO de MOBUiARIO EM GERAI E INlNSlUOS DOMÉSTICOS - RIOflSOS
K» suas Ptotaria AUS 33T/301L

S^ÍS^o^oSm^^ o»oo 00 du 28 de oomwjo de 2019
AaStTURA das PROPOSTAS: OEHÍl DO DIA 28 DE OtílUBAO OE 2019.
mçBitia. Q$|t» DO DIA 28 OE OtmiERQ 05 2019.

PRi^ ÕeREURSO «"BffAA: 02 (doU) ias úteis antes da data fhada para Inleii» da
B^JrtcÕw^OOMFtSSÉNTARES; O Edital d demais
disposicAo do» Interessados na SuperIntondíncla de Suprimentos, suo > Pr»t» P=úro Kaled.
m aTcentro, Fone; (42) 2122 S04S • Emiail: tolacao.castroegmall.com

AlEESANDRO FERRAO SANORINI
Prepaire

PREFEITURA MUNIOPAL OE CHU2E1R0 DO IGUAÇU
AtASO OE UOTAClO

PHeXO PRCSEKIU N> 115/2019

EXOUSIVO para PAHTIQPAÇÍO DE MICROEttlPRESAS. EMPRESAS OE PEQUENO PORTE E
M,CROEMPREEmE»R™

no local e data abaíni. ücftatao na modalidade de Pceglo Preiendit, de iccodo com a»
acndlçtes paiUaiams do Edftal da Ul n.» 9666/93, sues
Mgiu^iiiem 1 matírli. OI*tot Cenrraiacio de en^ P«
de Equlliamenlos e UatitUis par»O CentroMunldoal dc
de Foi do Otoptos conferme conste »© Ane» 1, parte tnlagrante do Edital. OeU elOT Oe
abertura: 38/10/2019 As 14:00 {Ruatoraa hotac|. CntdTtos dc lulgar^m
Item- Entrega de E«tal e InhirmaçOe»; O EdRN e seus
da Prefeuur». ncs dias úteis das 0640 »s "i» « ú" «30 H "^5
od^t hltpV/Wm«.tiutelri>dolgu»cu«íov.br/ e i^aU WmjM atntfeto
tdêtaie (OaiMl 35n-«n8. laa lOioMSl aS72«01 e em»".
lldlasúcnuelroebnDnaflADm.

CruitM do Iguaçu - PR. 10 da outubro de 2019
lOSE MLTON DE SOUZA

Pregodro

PREFEITURA MUNICIPW. OE FIGUEIRA

AMSO 05 UOTAÇAo
PREGAO PRESEHOU N» Sl/3al9-5RP

PRoasso iiaTArtiRio n». 082/2D19 , ̂ a.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do ParonA peuoa (urliSca de

dlreKo ouhlko InMmo, bpcfllo no CNPJ sob o m 78JJ63J31/0001-1B. com sede na flua
Zolo Meiro SmSei. 410, ngüelrarfiR. guivés de seu Pregociro, tegelit«i«e delgnado
etnuésda Pmtarta n»003/3019, toma ptlbucoaostnieressadoactue recebe:! prepetUM
OROOhorasdo da 2S/10/2019. RrgliTíTt de Preço* de R*tóSA ASfALTICA CBUQ (CONCRETO
BETUMNOSO USMADQ A QUEWtíA RETMAR EM UM RAIO OE AJÍ 100 W 5 WlSto
Ag-ALIKA RR-IC A HR ENTREGUE NA SEM 00 MUIOGPIO. PARA SUHOR AS
HECESSIOADES OA SECRETARIA MUNIOPAL DE OHLAS. NotlRca-se aos propra««es
iateressados que to prodiBoa devmio sar etitrsgues na i4de do Município sem custos
aildcnaH comuma paccelado. ,

Otnmli fnformaçSes bem como cdpia do EcUtal completo pottetlo ser ebUdes
petsoelmentSi Rinto to Oepartanwnto de UcitaçSo, disponível uww.flguelra.pr.govbr
infoimactei liettecíi»Sfi»uelra.pr4ovJif
viac» Melri Sbities 410. Figueira, Patin!, hordria das 083» As ibOOli e das 13.00 is
ITtOOH.

CASSIA SR.VANA lACARO
Ptegseira

AVISO 05 UOTACAO
PRESXO PtSSEHCtAL H» S2/2019 -SRP

PROCESSO UOTAIÚRIO N«. 083/2019 , . , ^
A PREFErnjKA MUNICIPAL OE FIGUEIRA, Eilailo do Psrani, pessoe iurfOca da

direito puWlco Imoinn, Irucrito nu CNPJ sob o n» 78063.732/0001-18. com sede na Ru
2oío ivíelra Simdea. Slft Ftguclra-PR. alravds da sua Pregoeira. legalmente designarto
atrevús da Portarta n». <XS/laia tema público aos Interessados que receber! prcgwsu M
09:00 noras do dia 78/10/2019. para REGISTRO DE PREÇOS DE PAB. SAUSAOINHOS £
SOLOS PARA FtSnVtUMJES E OOMEMORA^ES CHAS. CREAS. ASStSTENOA SOCIAL £
IXMAIS SEOtnANAS l«T£ MUNICÍPIO. Hounce-se am proponentes tntereBSdas que «
produtos drmrJo set entregues na sede do MunlcEole. sem custos sdldcnais. Demais
Wamtaçíei bem como cdpie do Edul csRCdeto podeiao «r obBdas ao
Departamento de UcitaçgOu na PRCfEITVRA MUHIOPAl DE FIGUEIRA. Rua Znllo Mcira
SImOes 410, Figueira, Paraná, horádo das MIM is llinH e das 13:00 is I7MIH. ou pele
Fone 43-35471114, disponível no dto: wiwr.flfuelra.prgov.br Infermaçies através do e-
mall llcltaeao9flgueira.pf8Dv.br

nguelra, U de Btiuibro iN 2019
CASSIA SILVANA LAZARO

Pr^oelra

PREFEITURA MUNIOPAL DE 6UAMIRANGA

AWSOOE UCrTAÇAO
CONCaRRÉISaA R» 2/2019

Regime de empreitada p« pmço gtotul llpo menor pieço por lote. a

preços fhtos e sem rnluste. Objelu; lote 01 - pavimentaçío/reeapeamenio asfUUeo em

CBUQ da Rua Ferdlnando Pontarolo. tretSo entre a Marginal da BR 373 e a entratla

para a CenRo de Eventos, enensáo 897.4am com prato de esetucEo de ItO dUSi Itde

02 - Pavtmentaçáo/reopezntonto airilllco era CSUQ na Rua José Macbatiü Al

HascUnanlD. entre a Rua Oioga Emanuel de Almeida e Rua Antonto Piíil. eiBeosio:

344,47m tom prato de eaecuçáo de 120 dias. Abertura: 13/22/2019 is ISK na Rua

DioRO Emanuel de Almelde, n* 234. Edital e InlecmaçOes no endereço indicado acima,

e-mall: llcftaeaoff8garairanEa.pr40v.bf 00 fone: (42) 3438.1148.

laiANE C. TERNOSXV

PresMente de Comiaide da UclBçJo

miLIMBMBlnlMTltriM ll' - ■ «-5-—5**"
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ■ PR.

Att llustríssímo(a} Sr(a) Pregoeiro(a) e Comissão de Licitação.

Pregão Presencial 30/2019.

AINT Soluções para Reciclagens Ltda, Cnpj n° 07.703.592ÍD001-57 sediada na Rua Neo Alves Martins, 242 na
cidade de Maringá - Pr., vem respeitosamente a Vossa Senhoria IMPUGNAR o Pregão Presencial 30/2019
que tem como o Objetos:

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS

MODELOS PERTEN^NTES AS SECRETARIAS DO MUNIQPIO DE BANDEIRANTES-PR, COnforme Termo

de Referência ANEXO IV.

No Anexo IV, lote 1 pede-se; CARTUCHOS E TONER COMPATÍVEL E RECARGAS DE CARTUCHOS E
TONERS.

Sabemos que Cartuchos de Toner e Jato de Tinta para intoressoras sendo Originais do fabricante, Compatíveis,
Remanufaturados ou Recargas tem a Classificação Ambiental I e II sólidos e líquidos. E seguindo as
obrigações resultantes na observância das normas Federal LE112.305 de 2 Agosto 2010 e LEI 9.805,12 de
Fevereiro de 1998, este respectivo ramo de ati\ridade necess/ta de certificado Licença Ambiental, expedida
por Órgão do Meio Ambiente (lAP/ SEMA/ IBAMA) em nome do Comércio/ fabricante/ indústria, comprovando
que o me^o atende as normas ambientais.

O Govemo Federal sancionou a LEI 9.605,12 de Fevereiro de 1998e LEI N' 12.305, de 2 de agosto de 2010
e Estadual Portaria lAP n" 224/07

LEI N* 12.305. de 2 de agosto de 2010

CAPÍTULO II- DEFINIÇÕES

Art. 3fi Para os efeitos desta Lei, entende-se por

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas
etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinado final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão
integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exioldos na forma desta
Lei: (nosso grifo)

TÍTULO Ih DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓUDOS

CAPÍTULO I- DISPOSIÇÕES GERAIS

RuaNeoAlvesMartins n-242 • Csp:87050-110 - Fona:443047-1686 - Maringá - Pr.
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Aft 4s A Polfüea Wacional de Resíduos Sólidos refine o conlunto de princípios, objetivos,
instrumentos, diretriz, metas e ações adotados pelo Governo Federal, tsoladamente ou em regime de
cooperação com Estados. Distrito Federal. Munidotos ou particulares, com vistas à ges^ integrada e ao
oerenclamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos, (nosso grify)

TÍTULO III - DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO I • DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Ari 99 Na gestão e gerenciamento de resíduos sóiidos, deve ser observada a seguinte ordem de
prioridade; não geração, redução, reutiiização, reciclagem, tratamento dos resíduos sóiidos e disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

Ari 10. Inoimbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sóiidos
gerados nos respecfivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos
federais e estaduais do Sísnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo
gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei, (nosso gr^)

11 • controiar e fistaiinr as atividades dos geradores sujeitas a licenciametrto ambiental pelo

órgão estadual do Sísnama. (nosso gríki)

Ail 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:
I - quanto à origem:

a) resíduos domiciliares não perigos; os originários de atividades domésticas em residências urbanas;

f) resíduos Industriais perigosos: os gerados nos processos produtivos e instalações índustriás; (nosso
grifo)

II - quanto à perículosídade:

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de Inflamabilidade. corrosividade,
reatiwdade. toxicidade, patogenicidade, carcinogemcidade, teratogenicidade e mutagenícidade, apresentam
significativo risco à saúde pública eu à qualidade ambiental, de acordo com lei, r^ulamento ou norma
técnica; (nosso gr^)

CAPITULO II Aft 6® VI - incentivo à índástria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de
matérias-primas e Insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados: (nosso grife)

Seção V- Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos;

a) gerem resíduos perigosos;

Art 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:

1 • descrição do empreardimento ou atividade:

Rua NaoAhres Martins n'242 • Cep: 87050-110 • Fone: 44 3047-1686 • Maringá - Pr.
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Art 24. O Plano de aerendamento de resfduos sófídos è
licenciamento ambientai do empreendimento ou atividade peto óra:

grifo)
o oraa

arte inte

o come

ante do processo de

[0 do Sisnama. (nosso

CAPÍTULO lii- DAS RESPONSAfilUOADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBUCO

Seção i- Disposições Gerais

Art 27. As pessoas fisicas ou iuridicas referidas no art. 20 são responsáveis oeia implementação
Bracionaiízaeão inteoral do piano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órqão
letente na forma do art 24. {nosso grifo)

Seção II- Da Respor)sabiíídade Compartilhada

Art 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser
implementada de forma individuaiizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores.
distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e
de maneio de resíduos sólidos, consoante as atnbuições e procedimentos previstos nesta Seção, (nosso grifo)

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo:

V • estimular o desenvofvímento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de
materiais reciclados e recicláveis; '

VII - incentivar as boas práticas de resDonsahllidad& socloambiMrtai. (nosso grifo)

6^ Os fabricantes e os importadores darão destinai ambl^italm^e adeauada aos produtos
e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o r^eito encaminhado para a disposição final ambientalmente
adequada, na forma estabeledda pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos, (nosso grifo)

LEI 9.605,12 de Fevereiro de 1998

CAPÍTULO I- DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 2* Quem. de aualquer forma, concorra para a prática dos crimes previstos nesta Lei, Incide nas

enas a estes cominadas. na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o
membro de consriho e de óraão técnico, o auditor, o oerente. o oreoosto ou mandatário de
uridica. que, sabendo da conduta criminosa de outrem. deixar de Impedir a sua prática, auando oodia
agir para evitá-la.

Ait 3® As pessoas jurídicas swão resmmsabtilzadas administrativa, civil e penalmente conforme o
disposto n^ Ul. nos casos_»n_aue a infração seja comida por decisão de seu representante leoal ou
eontrabial. ou de seu órgão coiegiado. no interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das i
autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

ssoasiurídicasnão mcciui a das oessoas físicas.

RuaNeeAlve8Martlnan0 242 • Cep: 87050-110 • Fone: 44 3047-1686 - Maringá • Pr.
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Ali 4" Poderá ser desconsiderada a pessoa íurfdíca sempre que sua personalidade for obstáculo ao
ressarcimwto de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente-ínosso grifo)

CAPÍTULO II ■ DA APUCAÇÃO DA PENA

Ari 6" Para imposição e gradação da penalidade, a autorídacie competente observará:

§ A suspensão de afi\ridades será apTicada quando estas não esfiverem obedecendo às disposições legais ou
regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.

§ 2° A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a devida
autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar.

Ari 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, tediitar ou
ocultar a prática de crime definido nesta Lá terá decretada sua liquidação terçada, seu patrimônio será
considerado instrumento do crime e como tai perdido em tevor do Fundo Penitenciário Nacional.

Seção III • Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Aft 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comeráatizar, fornecer, transportar, armazenar,
guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tõ»ca, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio
ambiente, em desacordo com as exigências estételecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena • reclusão, de um a quatro anos, e muita.

§ 1a Nas mesmas penas incorre quem: fRedacão dada oela Lei n" 12.305. de 2010)

I - áiandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas
ambientais ou de segurança: (íncluido oela Lei n" 12.305, de 20101

li • manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dà destinação final a
resíduos perigosos de forma diversa da estabáecida em lei ou regulamento, fincluldo oela Lei n' 12.305. de
20101

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou tezer funcionar, em qualquer parte do território nacioná,
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluídores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas iegás e regulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Seção V- Dos Crimes contra a Administração Ambiental

Art 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar
informações ou dados técnico^lentíficos em procedimentos de autorização ou de licenciamento
amblcntalrinossQ grifo)

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legá ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante
interesse ambiental;

Pena • detenção, de um a três anos, e multa.

Rua Neo Alves Martins n'242 • Cep:870SO-110 • Fone: 44 3047-t&aS - Mamgd • Pr.
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DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art 70. Considera-se inflação administrativa ambientai toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas
de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

$ 3* A autoridade ambiental aue tíver conhecimenlo de infração ambiental é obrigada a promover a sua

apuração imediata, mediante processo administrativo prógrio. sofc pena de co-resDonsabllldade.(nosso

grito)

§ 4^* As íntiações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de
ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

capítulo VIII • DISPOSIÇÕES RNAIS

Ari 79. ̂licam^e sub^iaríamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de Processo
Penal.

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais Integrantes do SISNAMA,
responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo contrde e fiscalização dos estabelecimentos e das
atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de titulo
executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção,
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais,
considerados efetiva ou potentíalmente poiuidores. (Incluído oela Medida Provisória n' 2.163-41. de 23.8.2001)

Em face do exposto, requer se digne Vossa Senhoria solicitar para o Pregão Presencial 30/2019 que tem o
Objeto Aquisição de toner compatível destinados aos diversos setores desta municipalidade, conforme Termo
de Referência ANEXO iV, LOTE 1, que íntegra o presente Editai, as devidas documentações (Certificado
licença ambientai) em nome do Comércio/ febrícante/ indústria, comprovando que o mesmo atende as normas
ambientais, das obrigações resultantes na observância da LE112.305, de 2 de Agosto de 2010 e LEI 9.60512 de
Fevereiro de 1998, por ter classificação Sólidos e Líquidos C/asse I e II Classificação Perigosos.

Maringá, 25 de outubro de 2019.

P. Deferimento

INT Soluções para Reciclagens Ltda.

Baine Chavenco Ueda

CPF: 808.552.709-00

elaineueda@gmail.com

fÕ7.703.592/0001-571
I. E. 90757913-10

int soluções para reciclagem
LTDA.-ME

RUA NÉO ALVES MARTINS. 242
^  CEP 87050-110-MARINGA-PR |

F0NE{44) 3047-1486

RubNso Alves Martins n* 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047*1686 • Maringá • Pr.



4T4 T)E ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO '

ATA DE ANÁLISE DA IMPUGNAÇÂO DA LICITAÇÃO
30/20I9-PMB - MODALIDADE - PREGÃO
PRESENCIAL

I - DO RELATÓRIO:

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano 2019, às 10h:30min.
reuniram-se na sala de licitação da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, presentes o Sr. JOSE CARLOS
SITTA, MARCOS DE MORAES, CIBELE GUSMÃO FONTOLAN
DA SILVA, na qual foi instalada a sessão de análise da impugnação da
licitação em epígrafe.

II - DA IMPUGNANTE E DA IMPUGNADA:

Trata-se da impugnação protocolada nesta municipalidade pela
empresa INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGENS LTDA -CNPJ.
07.703..592/0001-57, sediada na Rua Neo Alves Martins 242 na cidade
de Maringá estado do Paraná, cujo objeto é AQUISIÇÃO E
SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
objetivando a retificação do referido edital.

III - PRELIMINARMENTE - DA ADMISSIBILIDADE

A impugnanie apresentou tempestivamente a presente impugnação nos
termos do edital conforme consta no item 4, subilcm 4.2:

4.2. Para imptignaçõe.s iln ato
convocatório do Pregão Presencial
esta deverá .ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para
recebimento da proposta cabendo ao
Pregoeiro decidir sobre o requerimento
no prazo de 24 horas.

Desta feita este Pregoeiro resolve acolher a presente impugnação.

IV - DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE:

A autora da impugnação aponta em suas razões impropriedades
constantes do edital, que, segundo ela, inviabilizam a elaboração de
proposta tecnicamente aceitável, em síntese insurge-se contra;

a) REQUER QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL, AS
DEVIDAS DOCUMENTAÇÕES (CERTIFICADO DE LICENÇA
AMBIENTAL) EM NOME DO
COMÉRCIO/FABRICANTE/INDUSTRIA, COMPROVANDO
QUE O MESMO ATENDE AS NORMA S AMBIENIAIS. DAS
OBRIGAÇÕES RESULTANTES NA OBSERVÂNCIA DA LEI



12.305 DE 2 DE AGOSTO DE 2010 E LEI 9.605 DE 12DE
FEVEREIRO DE 1998, POR TER CLASSIFICAÇÃO SÓLIDOS
E LTIQUIDOS CLASSE I EII CLASSIFICAÇÃO PERIGOSAS;

V - DAANÁLISE E JULGAMENTO:

Após análise das razões apresentadas pelo impugnante, consignamos o
seguinte:

Quanto ao pedido intitulado letra (a) REQUER QUE INTEGRA O
PRESENTE EDITAL, AS DEVIDAS DOCUMENTAÇÕES
(CERTIFICADO DE LICENÇA AMBIENTAL) EM NOME DO
COMÉRCIO/FABRICANTE/INDUSTRIA. COMPROVANDO QUE

O MESMO ATENDE AS NORMA S AMBIENTAIS, DAS
OBRIGAÇÕES RESULTANTES NA OBSERVÂNCIA DA LEI
12.305 DE 2 DE AGOSTO DE 2010 E LEI 9.605 DE 12DE
FEVEREIRO DE 1998. POR TER CLASSIFICAÇÃO SÓLIDOS E L
'PIQUIDOS CLASSE I E II CLASSIFICAÇÃO PERIGOSAS, o
prcgoeiro e sua equipe de apoio decidem pela revisão e relillcação do
referido edital. Devendo suspender o mesmo imediatamente e somente
republicá-lo tão somente após as devidas alterações.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a
presente ATA pelo pregoeiro.^quipe/de apoio.

JOSE CAI

regociro

Tarcr^ moraes CIBELE GL® ÍAO FONTOLAN DA SILVA
/Equi pe dc Apoio



%»9WiMns

Pfí£F£:iTmA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA ic-

EDITAL - RETIFICADO E PRORROGADO
(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEl)

PREGÃO N" 30/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conliecimcnlo dos interessados, que fará reali/ar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementam" 123 de 14 de
dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 cujas propostas
deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
c protocolados, poderá ser feita até o dia 19/11/2019 até às 09h0Ümin (horário de Brasília), junto à
Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- Centro -
CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-à em sessão pública, a ser realizada no
dia 19/11/2019, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Tarcísio Graziano de Oliveira e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da
Portaria n" 1.458/2019 de 08/01/2019, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fonnuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassillcar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirantes.nr.gov.br

1. DO OBJETO

Rua Frei Rafnel Piniier n" 1457- CEP 8634(14)(>Ü-e-inail: Udt»caor<i:|iaiiddnnlc».pr.aov.hr -Tel (43)3542-4525-F»tJ542-JJ22 eCWr76,23S,75,MH)0l-í8
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I  I AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS
PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo dc execução de
12 (doze) meses a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos tennos da Lei Federal n°
8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 53.593,00 (cinqüenta e três mil,
quinhentos e noventa e três reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
editai, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação. (Anexo 11);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III):
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV};
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração dc Banco. (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Ane.xo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título Ibr dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.pr.Eüv.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

Rua Frei Rafael Prone» n" 1457 - CEPSâ.3(>0.0n0-e.iii3jl; lieitoc«niííih«ndcirantcs.pr.BOv.hf -Tel: (43) J542J52S - Faií 3542-3322 eGNP376J35.753fflim.l-48
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4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitanie que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder á data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licilatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoetro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parle da empresa que
o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES.
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou
órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou
apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma enrpresa licitante.
Obs. Sc a proponente NÁO apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado dc
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta dc Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.
(A NÁO APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS. IMPLICARA NO
IMPEDIMENTO DA PARTICIPACAO DA PROPONENTE NO CERTAME

Riw FtciRafflsl Pronet n" HST- CEPXh .160-000 - e-itiail. lifiiic«o®banileir«nl«.|,r.gi>v.hr - Tel |J.Í| • l".iv '5-lM32,3 eCNPJ 06 2157S.1K)0M8
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasilia/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

a) Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o presente
certame licilatòrio, conforme Modelo declaração constante no ANEXO 11 próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO
no ÍNTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCE.SSO LfCITATORlO;

6.2. Empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou
microemprccndcdor individual (MEl), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória
junto aos documentos de credenciamento):

a) CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa:
b) CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE OU
NÃO.

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA. SOLICITADOS NOS ITENS
"A" E "B" DO ITEM 6.2 l.MPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER
OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. NESTE
PROCESSO LICITATÓRIO.

6.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n° 1)
e Habilitação (Envelope n® 2);

6.4. Passado o horário estipulado no preâmbulo deste edital, não mais serão admitidos novos licitantes.
6.5. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço c Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licítante, o
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Dociunentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.® 30/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Rua Ftn Rarael P«ii»fr »' l.|$7- CEP86 360.000- c-mjicl- IÍCTUe»o®b*oJHr»iilí».pr.gov.br -TbI: iJ3)3WJ-IS25-Fa*3S42-3322 «CNPJ TéasS.TSJÍOOOl-tí
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Edital n." 30/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL

MUNICÍPIO DE BANDEIRA_NTES-PR
Envelope 02 — HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados cm
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão
da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de filas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fa\-simile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. graNiuas. desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como fonna de ilustração das Propostas de Preço.
6.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.10. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço c da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
falo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7, DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A propo.sia para o loto licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total dos itens e do lote devidamente datada, rubricada as suas folhas e
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de
outras inlónnações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
tálta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto
da licitação; o Município de Bandeirantcs-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo Hcitanie sobre os preços cotados;
Obs; (sc a nronosta for efetuada via .sistema eletrônico será exigido esta declaração em panei a
narte, dentro do envclonc 01 - Proposta dc Preços, conforme ANEXO V. a não apresentação desta
declaração Imnlicara na inabilitacão üo licitante).

Rua Frei Rafael Ptoner n" 1457- CRP Xfi.3604)00 - e-muil: liflucaoffibanilriraoles.praov.br - Tel: (43) Í542-4525 - Fm 3S42-3322 eCNPJ 7ft.235.75i'0()0l^8
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d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
fonnalmente pela Prefeitura; • - j
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que retlilam a vanaçao dos
custos. , , . ~ j 1- •
7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licilantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços e produtos ofertados e entregues na
Prefeitura de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços e produtos cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.8. Ficam vedadas:

a) A subcontrataçâo total do objeto pela CON TRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.9. Serão desclassincadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponliam condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos supcrior(e.s) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)
item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitanies deverão apresentar no envelope "2" - ''Documentos de Habilitação . documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, obseiva-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contraio social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
conu^to social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II.
comendo as seguintes informações:
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1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou
Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do ari. 87 da Lei 8.666/93:

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXUl do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certiilcado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual

de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais c à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;

d) Comprovação de autorização dc funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela
Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante dc inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cada.stro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

g) Licenciamento ambiental emitido por órgão do meio ambiente lAP/SEMA, cm nome do comercio/
fabricante/indústria, comprovando que o mesmo atende as normas ambientais na sua devida
classificação, no tocante ao tratamento dos resíduos gerados de cartuchos dc tinta e/ou toner,
devidamente especificado em sua atividade, com fulcro na lei 12.305. 02 de agosto de 2010.

h) Certificado de destino final de resíduos Classe 1 (borra de tinta e sólidos contaminados) e Classe 11 (pó
de toner e sólidos sem contaminação) emitido em no máximo 120 (cento e vinte) dias, ein nome da
empresa licitante. emitido por empresa devidamente credenciada e autorizada junto ao
lAP/IBAMA/SEMA, comprovando o tratamento dos resíduos gerados devidamente especificado em
sua atividade, com fulcro na Legislação Estadual vigente.

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém coma
(corrente/poupança), com os seguintes dados; nome e número do Banco, número da agência, número e
dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

RuaFfriRaliíIPtoner n^WSI- CRI* 86.360.000 - c-mail'licilicio^baaileir»D!cs.pr.gov.br -Tíl: (JJ) 3542.JS2S-Fax 3542^3322 e CWf 75.2317S1'0U0|.4S



«MoaRiur^

PfíSFEirmA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANÁ

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela inlernei, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.

8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos,
bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.

8.10. Considerar-sc-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope ''Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÂO contiverem prítzos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que

esta apresente alguma restrição;
2) o prazo máximo de 07 (sele) dias corridos após solicitação, acompanhado da respectiva nota fiscal,

prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa plausível e aceita pela
administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a
vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negalivtus
ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos
editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.1Ü. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2® da Lei Complementar n° 123 dc 14
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de
junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licilantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS,CiaTtoQ.SI)E ̂ULGAMEISTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4® da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO l). e, em envelopes separados, a propo.sia
comercial e a documentação de habilitação e. se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propo.stas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licilantes de menor
preço e aquelas qtie tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.
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9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das Ilcitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classiíicadas, que deverão ser formulados de Ibrma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do lote até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da liciiante da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela licitanie, para
efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não .se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microcmpresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte ntais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea •"a"
deste item, .serd(âo) convocada(s) a(s) rcmanesccntc(s) na ordem classificatòria, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no lote apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo raotivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item. para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habiliiaiórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração dc uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
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demais licilantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(.s) licitante(s) declarado(s) venccdor(es) dcvcrá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião íavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitanles presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do j ulgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo,
no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo
prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou. ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamenie refletida no mercado, tanto para mais como para menos. reclassÍficando-se os
preços cotados se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas: quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES
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11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado,
sem prejuízo das demais cominaçòes legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidònea.

11.3. Pela ine.xecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência:

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no editai, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolliida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unllateralmenle o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos peta Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade cora o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades ciladas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos aiTolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Rua Frei Rafael Pronof n* MS7- CKPÍ6.36ü-0()0-e-niail: licil«caci@Ijanilcirnntra.|ir.cov.br -Teb (íl) JS42-4S2,S- Fax e Cl>lW7ft.2J5.7S3fCK)fll-4S



PREFEITURA MUNICIPAL DE B.

ESTADO DO PARANÁ

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeiranles-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à iicitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justiticado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitaitdo-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomítantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação Tática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁWA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguinle.s
dotações orçamentárias:

TZÜZTTIT! DESPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL nrcrRirÃoSECRETARIA PROORAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

GABINETE DO

PREFEÍTO

GABINETE DO

PREI-EITO
0070-000

GABINETE DO

PREFEITO
0090-000

GABINETE DO

PREFEITO
0120-000

ADMINISTRAÇÃO 0210-000

ADMINISTRAÇÃO 0240-51 1

ADMINISTRAÇÃO 0280-000

ADMINISTRAÇÃO 0310-511

ADMINISTRAÇÃO 0410-000

ADMINISTRAÇÃO 0480-0000480-000

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E

CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTUR.A

0040-000 1000104122040l20013390300000

0070-000 I000104122040120013390390000

1000204062040220023390300000

1000204062040220023390390000

2000104I2204040033390300000

2000104122040420033390300000

2000104122040420033390390000

2000104I22040420033390390000

2000504I220404251513390300000

200050412204042l5I3390390000

0940-107 3000312361 120260163390300000

0980-107 3000312361 12020163390390000

1130-103 3000412361120360183390300000

1150-103 3000412361120360!83390390000

1280-103 3000512361 121960213390300000

1340-103 3000512361121960213390390000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P .lURIDlCA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA
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EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

OBRAS E SERV

URBANOS
OBRAS E SERV

URBANOS
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE
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1420-104 300051236I124I60223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1480-104 3000512361124160223390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1870-000 60001041220419500013390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

255O-0Ü0 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2580-000 9000108244080120403390390000

3030-303 11000110301100360513390300000

3110-303 1lOOÜI10301100360513390390000

3790-303 11000610301100160593390300000

3 840-303 11000610301100160593390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS? JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DÊ PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
semente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) nscal(ls) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras, Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferencia eletrônica disponível ou por outra fonna da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contraio será o índice legal e oficial, pela ANP
- Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curiiiba-Pr.
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14. DAS CONDIÇQÍlSMiRy&ÇEBIMENTO po OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Os serviços e produtos serão solicitados de forma FRACIONADA;
14.2. Os serviços e produtos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de
Compras do Município de Bandeirantes-PR e deverão ser entregues no Departamento de Compras da
Prefeitura no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos após solicitação ou seja uma vez por semana com o
dia a ser combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota fiscal.
14.4. Os serviços e produtos somente poderão ser fornecidos pela licitante com apresentação de
requisição emitida pelo Município de Bandeirantes-PR;
14.4. Na entrega dos serviços e produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 30/2019 - PMB, além da qualidade e durabilidade,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitem 11.2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, de-slocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega dos serviços e produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das
penas previstas no Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nuüdade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licilantes não terão direito à indenização cm decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS •

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso (e-mail, correio, em mãos). Ficando os
demais licilantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.
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17.DOS CASOS OMISSOS" .

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Prcgoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O prazo para entrega será máximo de 07 (sete) dias corridos após solicitação ou seja uma vez por
semana com o dia a ser combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota
Fiscal.

18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o lémiino do prazo de execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços e produtos.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse Fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 30/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços e produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
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20.2. Responder por quaisquer danos causados direlamente aos serviços e produtos ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo llcitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo llcitante vencedor na
execução do produto; • j - j
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato fimiado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitaiorias, cm especial, no que se refere à regularidade Junto a
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Traballio mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros c patentes relativos ao
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores c
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

0  "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo Imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detemiinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrulivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o llcitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral.
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mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato c todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitanie é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer láse da licitação.
22.2. Rcserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complemenlares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não Importará no afastamento do liciiante,
desde que sejam possíveis a alériçao da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, CNPJ
e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena dc
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 28 de outubro de 2019.
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ANEXO I

'CjJIÊ—'
V psv^

Ct-l _>••

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 30/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) . inscrita no CNPJ sob o n°
, sediada na (endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n® 10.520 de 17

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo. n°RG e CPF)
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íT ANEXO n

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 30/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara» sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E

TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade

Pregão Presencial EDITAL N." 30/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-

PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social, Nome, Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

^  Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr

i  sob o n° (SSP/ )Identidade sob o n

domiciliado na

e CPF sob o n

,  Bairro

portador (a) da Cédula de

o n® residente e

CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitalório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO E

SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS

DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial rf 30/2019

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao

(á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de de 2019.

(assinatura cio responsável legal. RazSo social. Nome. Cargo, n"RG e CPF)
(Reconhecer Firma)
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Rei".: Edita] do Pregão Presencial n° 30/2019- PMB
Processo administrativo n® 165/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemo.s à apreciação de V. S®. nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO E
SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS
MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo
menor preço POR ITEM da licitação cm epígrafe:

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMRPESAS ME, EPP E MEI

ITEM QTD UND PRODUTO

CARTUCHO 21 NOVO

1  UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
DESKEJET 3050
CARTUCHO N° 22 NOVO

1  UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
DESKEJET 3Q50

CARTUCHO N° 675 NOVO COLORIDO

1  UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
OFFICEJET 4400

CARTUCHO N" 675 NOVO PRETO

1  UND COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
OFFICEJET 4400

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N®

122 COLORIDO

^ CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N°
2  UNU preto

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N°

'  60 COLORIDO

VLR

MARCA MÁXIMO

50,00

60,00

60.00

55,00

45.00

40,00

55.00

VLR

MÁXIMO

TOTAL

50,00

60,00

60,00

55,00

90,00

80,00

55,00
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8  1 UND

9  3 UND

10 3 UND

11 6 UND

12 6 UND

13 6 UND

14 12 UND

15 5 UND

16 5 UND

17 36 UND

18 36 UND

19 10 UND

20 10 UND

21 10 UND

22 10 UND

23 12 UND

24 24 UND

25 5 UND

26 9 UND

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N®
60 PRETO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N"
664 COLLOR

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N«
664 PRETO

CARTUCHO TINTA HP N" 71 1 29ML

NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJET T520 - AMARELO

CARTUCHO TINTA HP N" 711 29ML

NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJET T520 - CIANO

CARTUCHO TINTA HP N° 711 29ML

NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJET T520 - MAGENTA

CARTUCHO TINTA HP N*» 711 80ML

NOVO PARA IMPRESSORA MODELO

HP DESIGNJET T520 - PRETO

FITA NOVA CM NYLON (13mm x lOm)

PARA IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON LX300

FITA NOVA EM NYLON (13mm x 12m)
PARA IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON FX 890

RECARGA DE CARTUCHO N° 122 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 122 -

PRETO
RECARGA DE CARTUCHO N" 21 •

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N" 22 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N° 60 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N" 60 -

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N° 662 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N= 662 -

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N» 664 -

COLORIDO
RECARGA DE CARTUCHO N° 664-

55,00

57,00

60,00

150,00

150,00

150,00

399,00

20,00

15,00

12,00

15,00

20,00

20,00

15,00

15,00

12,00

15.00

55.00

171,00

180,00

900,00

900,00

900.00

4.788,00

75,00

100.00

540,00

432,00

150,00

200,00

200,00

150,00

180,00

288,00

75,00

Rim FteiRaíáíl Prooer ii'14n- CF.P)i6..16(W00-e-tnail liril»cj<ií;b»iidíirantti.pr.Rnv.br -TeL (4J)3«2-452S-Fa*J542-3322 eCNPJ^üJÍ.ÍSSiOOOMfl
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PREFEITURA MUmClPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ <^707^

10 UND

10 UND

8  UND

4  UND

31 5 UND

32 5 UND

33 5 UND

34 5 UND

35 6 UND

36 6 UND

37 6 UND

38 6 UND

39 6 UND

40 6 UND

41 20 UND

42 110 UND

8  I UND

PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N" 675 -

COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N« 675 ■

PRETO
RECARGA DE TONER CF N° 80A -

PRETO

RECARGA DE TONER COMPATÍVEL

COM IMPRESSORAS XEROX
MODELO 3117/3122/3124/3125 - PRETO

RECARGA DE TONER Cp 1215 -
AMARELO

RECARGA DE TONER Cp 1215 - CIANO

RECARGA DE TONER Cp]215 -
MAGENTA

RECARGA DE TONER Cpl2l 5 - PRETO

RECARGA DE TONER N" 81A - PRETO

RECARGA DE TONER N° 05A - PRETO

RECARGA DE TONER N° 126A -

AMARELO
RECARGA DE TONER N" 126A -

CIANO
RECARGA DE TONER N" 126A-

MAGENTA
RECARGA DE TONER N® 126A -

PRETO

RECARGA DE TONER N® 12A - PRETO

RECARGA DE TONER N® I7A-PRETO

RECARGA DE TONER N® 205

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

MODELO SANSUNGML-3710ND-

PRETO

110 UND RECARGA DE TONER N"26A-PRETO

15 UND RECARGA DE TONER N®31A-PRETO

30 UND RECARGA DE TONER N® 35A - PRETO

100 UND RECARGA DE TONERN°36A-PRETO

8  UND RECARGA DE TONER N®38A-PRETO

12,00

15,00

12,00

35,00

50.00

50,00

50,00

50.00

50,00

60,00

35,00

40,00

40.00

40,00

40,00

30,00

45,00

50,00

45,00

55,00

30,00

50,00

50,00

108,00

150.00

120.00

280,00

200.00

250.00

250.00

250,00

250,00

360.00

210,00

240,00

240,00

240.00

240,00

600,00

4.950.00

400,00

4.950,00

825,00

900.00

S.OOO.OQ

400,00

Bio Frei Rfl6ol Pnmer iT USV- CFJ» «6 360-000-ciiiati: lidtaciffa'baadciraBta.prEov.hr -T«1:(41)3«2-452$-Fm 3542-3322 eCNPJ 76 2JJ.?S3.iOOUI-48
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ESTADO DO PARANÁ

90 UND RECARGA DE TONER N^TSA-PRETO

60 UND RECARGA DE TONER N°83A-PRETO

130 UND RECARGA DE TONER N^SSA-PRETO

10 UND

20 UND

20 UND

15 UND

15 UND

15 lUND

40 UND

10 UND

1  UND

1  UND

15 UND

RECARGA DE TONER TN-3442 (12.000
PÁGINAS) - PRETO
RECARGA DE TONER TN-3472 (8.000
PÁGINAS)-PRETO
RECARGA DE TONER TN-720

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

BROTHER DCP8157DN - PRETO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664
PARA AS IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 -AMARELO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664
PARA AS IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - CIANO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664
PARA AS IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - MAGENTA

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664
PARA AS IMPRESSORAS L220 U75

L355 L395 - PRETO

TINTA 120MLP1GMENTADA PRETA

CÓDIGO T534 - PARA AS
IMPRESSORAS M2170

TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL

COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM I75NW

TONER CE3I1 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM 175NW

TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFPM 175 NW

TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFP M 175 NW

TONER N' 17A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET

PRO MFP 130 FW

30,00

30.00

30.00

55,00

45,00

45,00

50,00

50,00

50.00

50,00

57,00

79,00

79,00

79,00

79,00

120,00

2.700,00

1.800.00

3.900,00

550.00

900,00

750.00

750,00

750,00

2.000.00

570.00

79,00

79,00

79,00

79,00

1.800.00

RiiiiFrci RitfiiílProníT n" 145?- C6PlM).3(iO.OOO-e-mnil' liclWcaofSibaniIcIrsntej.nr.eiiv.ür - Tal; (43)3$42-lS25-Fw,3S'12--U22 «CNPJT6.235.?S3'D(»M8
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ESTADO DO PARANA

m

I
I

I

10 UND

l  UND

10 UND

15 UND

I  UND

1  UND

6  UND

6  UND

I  UND

UND

TONER N° 26A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA LASERJET PRO

MFP M426 DW

TONER N° 35A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET

PI 005
TONER N'' 36A NOVO COMPATÍVEL

COM IMPRESSORA HP LASERJET

MI120MFP
TONER N" 78A NOVO COMPATÍVEL

COM IMPRESSORA HP LASERJET

1536DNF/MFP
TONER NOVO COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA XEROX

31 17/3122/3124/3125

TONER NOVO COMPATÍVEL
IMPRESSORA SANSUNGNL 285IND

TONER NOVO COMPATÍVEL
IMPRESSORA TN-3442 (12.0Q0 páginas)

TONER NOVO COMPATÍVEL
IMPRESSORA TN-3472 (8.00Q páginas)

TONER NOVO COM PATIVEL N" 81A -

PRETO

TONER NOVO COMPATÍVEL N° 81X -

PRETO

TONER NOVO CP12I5 COMPATÍVEL

1  UND COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM 1312 - AMARELO

TONER NOVO CPI215 COMPATÍVEL

i  UND COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM 1312 - CIANO

TONER NOVO CPI215 COMPATÍVEL

I  UND COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM 1312 - MAGENTA

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL

I  UND COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM 1312 - PRETO

TOTAL

120,00

45,00

45,00

45,00

50,00

80,00

70,00

60,00

110,00

65,00

65,00

65,00

65,00

1.200,00

45,00

450.00

675.00

420,00

360,00

110.00

65.00

65,00

65,00

65,00

53.593,00

FiriRaracIProner n*14S7- CEP tt.JSMOO-e-mail: Uduc*»2b»ndeirínl»x|ir.a«v.br -TdU43>3542.4S2S-Fw3542-}J22 eCN!y76.23S.7S3'K)OI-l»
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEI

ESTADO DO PARANÁ

o preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
vaior total da proDostà) i (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenía) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais o outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não
admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta
feita pelo licitante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).
OBS; (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SER.Á. EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA OU
ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA USABILITACÃO DO LICITANTE).

de de 2019.

(Ruzàü social nome responsável legal, n" RG e CPF e assinatura do responsável legal)

RunFreiaatlwIProner n* NÍ7 - CEI».86.36O.0Ó0-e.iirail;Iitíl««i>^bandelnMUw.pr.»n'.br -TíI'(4JUM2-1SH -F«3S«-3322 eCNPJ 76a357S3.000M«



ESTADO DO PAEANA

ANEXO

(MODFXO)

PROPONENTE: ...

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que cm expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos.
seguros, transportes, danos serviços e produtos a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 30/2019-
PMB. correrão pelas expeças do proponente ücitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força
maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

(carimbo, nome, n''RG e CPF, e assinaiwa <h responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a Proposta

de Preços através do sistema eletrônico dc proposta. Anexar junto a

proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa declaração

implicara na inabilitacão da licitante)

Rua Frei RlfMlPtOflcr n*1457- CEP86,36(M)00-e.Duiil: Iicitaf»i>'fl;li»i><leir»nlei.[ir.giiv.hr -Tel (43) J5.l2-»525-Fax?542-Wn c CNPJ Tft J>5 75J.OOOM»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

■*-ANEXOVI-?«

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na bairro

CEP na cidade de
]  estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
Rg.

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Rua Frei Rafiiel Proner n* M57. - CBP 86,360-000 -e-mail: Kcilaai>@banildr»i«cs.nr.80v.hf - Tel;l43) 3542-1325 - Fax .lS42-.n22 e CNPJ 76.233,753/0001-48
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ESTADO DO FARANA

ANEXO Vil

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n."
30/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandcirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança
em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n"RG e CPF. e aasinautra cio responsável legal)

Rua Frei Ror«l Prouer n* I,4Í7 - CEP ae.360-000 -e-matl; licIiacaD«ban(lúnntei.pr,|tov.l)r -T«I; (43) JS4WS23-Fm 3541.3322 « CNPJ 76.235,7S3(tinoi-«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

m -

ESTADO DO PARANA

^ ÀNEXO VIII

<;í

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N° 165/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,
Inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da Cédula de identidade RG

. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n® , neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n® , expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as
normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Serviços e Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL -
Edital n® 30/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze)
me.ses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presenciai n® 30/2019.
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

Rua Frei RafeeI Pnmer n*l4S7- CEP86.3«W)(»-«-mail-liíitacao®bindd>Mlo.pf.ínv.br -Tel: (43)3S'I2-)S2S-Fax JJ42-J323 « CNPJ7(..Í3S.753 0001-18
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PfíEFElTURÃ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§1" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANl E pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos serviços e produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçào.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA ^^^PESA 1 DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA fONTE PROGRAMATICA ^DESCRIÇÃO

0040-000

0070-000

0090-000

0120-000

0210-000

0240-511

0280-000

0310-511

0410-000

0480-000

0940-107

0980-107

1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMOGABINETE DO

PREFEITO

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

I EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

OBRAS E SERVOBRAS E SERV 1840-000 6000104122041950013390300000 | MATERI.AL DE CONSUMO

RuaFfíi Rafael Pioiitr n* M57- CEP86.36CI-DOO-e-mail lieiUí»«^band«ir«iitM.pf.|iov.br - Tei: (43) 3542-1525-Fa*3J'42-33Z2 eCNPJ 76 235 751.IHHII-18

1000104122040120013390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1000204062040220023390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1000204062040220023390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

200010412204040033390300000

2000104122040420033390300000

2000104122040420033390390000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P.IUR1D1CA

2000104122040420033390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

20005041220404251513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2000504122040421513 390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS? JURÍDICA

3000312361120260163390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3000312361 12020163390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1130-103

1150-103

3000412361120360183390300000
1

3000412361120360183390390000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1340-103 30005I2361121960213390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1420-104 3000512361 124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1480-104 3000512361124!60223390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA
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MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
ESTADO DO PARANÁ

^CPl ̂

URBANOS

OBRAS E SERV

URBANOS
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

1870-000 6000104I2204I95000I3390390000 tERCEiS MURIDICA

2550-000 9000I08244080I20403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2580-000 9000108244080120403390390000

3030-303 11000110301100360513390300000

3110-303 11000110301100360513390390000

3790-303 11000610301100160593390300000

3840-303 11000610301100160593390390000

OUTROS SERV DE
TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OU TROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos c irreajusiàveis. com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontralual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financciro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. o prazo para entrega será máximo de 07 (sete) dias corridos após solicitação ou seja uma vez por
semana com o dia a ser combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota
fiscal.

§2". O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1" Os ser\'iços c produtos serão solicitados de Ibnna FRACIONADA;
§2" Os serviços e produtos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de
Compras do CONTRATANTE e deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura no
prazo máximo de 07 (sete) dias corridos após solicitação ou seja uma vez por semana com o dia a ser
combinado com o respectivo departamento, acompanltado da respectiva nota fiscal.
§3" Os Serviços e produtos somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de
requisição emitida pelo CONTRATANTE:
§4° Na entrega dos serviços e produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações .solicitadas no ANEXO IV do Edital 30/2019 - PMB, além da qualidade e durabilidade,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
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iodos os custos da operação de manutenção, deslocamenio; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6° A não entrega dos serviços e produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das
penas previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§r Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Noia(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intennédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato c em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência enu-e as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§ 10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemcnto de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no todo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 30/2019- PMB.
§I2®Eíetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo c condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§r. Enü-egar os serviços e produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços c produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
e.xecuçâo do produto;
§4®. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6® . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas conU-atuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimenlo reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contraio;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações con.stanles deste contraio;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Entrega decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contraio;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dü(s) preço(s) liciíado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-sc a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamcnte a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
iiiidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações lepis.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias dc atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência:
§5° Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior. _ . . .
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita as
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além da.s penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência c impedimento de contratar com a CONTRATANfE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantementc às penalidades previstas no
Capítulo rV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e cm qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 30/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§r Fica eslabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve obser\'ar e fazer observar por seus fornecedores e
subconlralados, se admitida subconlratação, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
à) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatòrio ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tazer
declarações tálsas aos representantes do organismo financeiro mullilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mullilateral promover inspeção.
§3® Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro mullilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
fmanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro mullilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por cie formalmente indicadas possam inspecionar o local dc
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunha.s.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Te.slemunha 01 Testemunlia 02
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ANEXO IX ,
I

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

GABINETE DO

PREl-EITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREI-EITO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0040-000 I0001041220401200I3390300000

0070-000 I000104I220401200I3390390000

0090-000 I000204062040220023390300000

GABINETE DO

PREFEITO
0120-000 '  I000204062040220023390390000

ADMINISTRAÇÃO 2000104I2204040033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0240-511 1  2000104122040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000
1

ADMINISTRAÇÃO 0310-511 2000104I22040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040425I5I3390300000

0480-000 2000504I2204042I5I3390390000

0940-107 3000312361 12O26OI633903OÜOOO

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO
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EDUCAÇÃO E
CULTURA
educação!
CULTURA
EDUCAÇÃOE
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E
CULTURA
EDUCAÇÃO E

CULTURA
EDUCAÇÃOE
CULTURA
OBRAS E SERV

URBANOS
OBRAS E SERV

URBANOS
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA
SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

0980-107 300031236112020163390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

130-103 3000412361120360183390300000 MATERIAL DE CONSlEVlO

1150-103 3000412361120360183390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1280-103 3000512361121960213390300000 | MATERLAL DE CONSUMO

1340-103 30005123611219602 i 3390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DECONSUMO

1480-104 3000512361124160223390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1870-000 60001041220419500013390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DECONSUMO

2580-000 9000108244080120403390390000

3030-303 1000110301100360513390300000

3110-303 11000110301100360513390390000

3790-303 11000610301 100160593390300000

3840-303 11000610301 100160593390390000

OUTROS SERV DE
TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

PRAZO DE ENTREGA: De até 07 (sete) dias corridos após a solicitação do Departamento de Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

-  O

iíiwsí 0

flTRÍ I

W  DWK ' / WfDIlUv /BtBSIt- / WIBU'- / C30Uv / ItESUíto / BUfittó /
iltf ' I j' I '1

AO

ifuiinemBasa &we» ; <e>5»saaa Bm. dfx

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposla.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposia.exe, conforme desenho
abaixo.
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

(^),0 qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Qem cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão c aparecera os ITEMs e serviços e produtos com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS e
tiver mais de um clicar em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em
dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão
social da empresa), depois clique em representante também preencha os dados
referente ao representante legal da empresa c por ultimo quadro societário da
empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - rama! 224 -
setor de Licitações.

Rua Frei Rafael Ptonet n" 1457-CEP 8636(WmO-í-iB8ÍMiritt<a«®lMniltíranlí».pr.Rov.br -Tel; (43)3f42-«S2J-Ea* 3H2-J321 cCNt'J7ft.i7$lSSin0OM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 30/2019 - PMB

, O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que RETIFICOU e PRORROGOU
para o dia I9/I1/20I9 ás 09hl0min, o edital da licitação em referência, que tem por objeto
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de
Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta

poderá ser feita até as 09hrs:00rain do dia 19/11/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 28 de outubro de 2019

ARDO



Mural deUcllações Municipais

TCEPR
-OCr^
-.£pr3>

Detalhes processo lídtatórío

Enbdaae EneOltOrB MUNICÍPIO DE BANDEBIAWTES

Ano* 2019

^Inrermaçfies €tr«lf

NOilcKaçSo/dtspefsa^najígibiiídade* 30

Modalidade» pregão

Número edital/processo* 165/2019

^  ̂ Racurtos provaniances da erflaalamaa Inlarnaclenala/inultllalarila de cridip
Instituição Financeira

Contrato de Empresomo

Descrição Resumida do Obje»» AQUISIÇÃO ESERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS C€ CHVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO
MUNtCPIO C€ aANC6IRAMTES-PR

forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamewárfa» 10001IM122040I20013390300000

Preço máximo/Referência de preço- 5359300
RS*

Data de lançamento do Edital 08/10/2019

teta da Abertura das Propostas 30/10/2019 CBla Registro

NOVA Datada Abertura das ftopostas 19/11/2019 teca Rígistre

teiB de lançamento do Editai

Data da Abertura das Pr^wstas

10/10/2019

28/10/2019

Ha Itens ejcdusivos para B>P/ME? _Sitn_

Há cota de participação para 0S»/ME? "^_

Trata-se de olva com exigência de subcontratação de ERVME? NSo

Ití prtoridatíe para atjuisíçôes de mfcroempresas regionais ou locais? N5o

teta Cancelamento

_!_ Percentual de partfdpaçlo:

Ediriu- SdcAik

CPR 20560486987 (LOODult

serúco5.lc8.pr.govbr/TCEPR/Municipai/AML/DetaihesProcessoCornpra,aspK



Folha do Norte puulicação oficial/^*  ̂ ttÍ5.rJMTAlM>£CaHW\.tOlTRO.% í», BAUCgtRANTES. ÜUARTArfElHA. 30 DE OUTUBRO 08 2019 • EOiç}« T047

&6RVIÇ0 AUTONOHO DE AQUA E ESGOTO

OANOCAANtBS - PU

mOCKSSOAUU^NSTRAOSV ti7/Í0k«
Os^HVM^PA.S9 iettOiBn d(S(*.
Rjf: toeUtiBlI^idrâd Ikiwt» .OV2911 - hMl -

HATVICAÇAO M ato iratNUOClDILLOAlIbJltl UCrTACAO
Rrtlk» « 4H dl Owtmto di LkiUkbi. eoanJi mvh d« Ptnra o*

d»» tft oia dt sojf. ̂  «fdum kMtcbt) 4 licttBfi». hs
ftcOdPWfiWutBdatdoAa.}} di Lc*MMib9) dtWw*
Atoiweder.

nuzo oE veCiicm n (hd boo. • cou •

RfrwnMuiui
nuM^jainc,

Bv<Ulinc»ni.»l»i»a»ia<iMI»

í^Al-ínivico^irHWOMOOBAtMiAU.tsnoTn
CARiCM ELIAS lOSTES

eXCEFtCAS EQVIPAMIKRU LTOL
AMWnnciLWJiTU CLIA

VnmOBtm

PRHFEnVRAMUNICIPAL DE BANDEOANTES
ERRATA

Ni puEUctcio dl KATIFICAÇAO DO ATO DE DISPENSA DE
UeiTAÇAO, refertwii; DISPENSA DE LICITAÇÃO ÍSaOlS,
<uj» ubislu í 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA APRESENTAÇÃO Dl; SHOW MUSICAL EM
COMEMORAÇÃO AOS »S ANOS DO MUNICÍPIO DE
flANDEIRAVTES, u pScmi n* 10 di cdiLda n* lUA dc 26 de
oiiiAradelOIP

ONrESSLi;
Data* Biademsics 22 deOeiuhodc 2019
LEU-SE
DATA: BalidctnaKs24 de Oüt^code 2019.

Budciiulct-PR. }< de ovnInD dc 21)19.

Cibele Ginmld Fonulea di Süvi

pRÜdedie de Cbmiuiade UclUftei

PMRmj-SAMlINICTPAL DC BANDEUtA-NTES

■CmuTO DO PRDllEnO mUOADITIVO AO CONTRATO S*
ISKDlOdOdll

DISFQISA QE UCITACÃO IP UOOie.PUD
CONTRAT AVT^ Utfdclpo de Blndamn, Ende de Pinni
CONTRATADA: A U DEPAULA ■ TOTOURAFIAS
OURTO; AQUISIÇÃO DE PUCAS DE |OILSTIFIC*CÃO DE
2A7JOOS DOCEMntRIOQE BANDEmANTES - PR
PlNAliOADE; ELEVAR, em lUaduMtuo u tlloei *V du lacUo I
de eidip U de Lei ip CUsAl]. de 21 dcjuduiilc 1991, lendo em
vielt infles de ieloeuc pdUlco, i mete Ailco Deeneeie em 25N
{■Isie e clecD) poi eeeu ee|iiinlcnlee a Kl I.ISO.M (ml dnzeems <
cniueee múi pauiede e lelor do eeeUau de RS d OCC.Dl (cieee
mil iimlpifiRS6.2S6,9a(ieuiiHLda7BsniM ecumcmj ceaiil

SuideinMei.PR, SldelWiAradeiOlR

Lia4M«iÍ4i
ruFerrvRA muntcval dc sakdcixaktcs

cumATiom;

A S4 M PAULA • (OnWKAFLAS
Afwuerld* Mmdrodí PaiIj

COmATADA

'??y»gn87riHÍtM*.iDE BANDEIRA.VTES

bXIRAl^XJCasTRAIO.VJll/JOU.PMU
DISPERSA DE UCITAÇÃO -V ««019 J-Mli

CDNIRATANTC município DE BANDEIRANTES. ESTADO
UOPAHANÃ
CONTRATADA: BANDA OZ LTDA
ÜHIETIP CONTRATAÇÃO OE PESSOA njRllllCA P-WA
APRESE.S7AÇA0 01 SHOW MUSICAL E.M COMEMORA&lO
AOS H ANOS 00 MlDIlclPIO DE BANDEIRANTES,
VALUR U l3.000.(»(doxmllte>liL
PRAZO DE EXECUÇÃO: tO (Kses
Bliluiwi 4esd unBA

imtett») dí«a. 4 «mw ik deu dê

Pa AUUIVVAO oe TECA UOUNAAWCKAL >1
MASVnXAO CDAUTtVA £U f£T1tOIÍSCAVAS1WA DA
PAftUCAm KS. UOPUO TC ni/t PCKTEKCBC1C A PILOTA OO
lAAE - SaVKO AUT6NQM0 PB AOUA 6 rSOOlD PO UUT^IO
tai BAXD£OtA.vrES<PL, *• nkv mJ át U «IP inyii)i.iuiiii.n< aliem
e UHimli I oneeu ceiDcc ematviX &m m iw ImM I An. 3T
d* U (T lAHffl, Tn^oprocTuo KnHiOat/tdnUimcntêtfiHrUdo.

cAfiíP5ei)A3 Turrzis
OUnur

96RV)ÇO AVTÔNOUO etfltftUA I UOOTO
SAMOeAAMTU-Pft

EXTIATO no C0.Vt«A2O tf 71*201«
KXKJStUDADE DC UCÍTaCAu Pr<Maei»4AAE

COKlHAtAKTt tAAÉ - SEAVICO AUTÔXOMO PE ACUA U
UGOTO.
OWTIATADA. ÈWffiPtCASEQUtfAUh>/70S (.TPA
OlUBTÚ AQin$1CAa PE pbCA OlLSUlNVnRiüINAI. PAÂA
MA«/IS»iCAO COWLEnN'A D.U míTRílISCAVAOtiflA UA
PAUIWAr^l ^Ctl, MCX3tU> )C )I44' niATI NCIr.^MTH A r-POTA 00
TAAE -i^EAVíCO AUTdWMO DE Af^/A f. &5ÜUTU PU UUl^lClPlO
ocaANproiA^nTMR.
VAleQIt Al tf IJil (çwuweeee t «iviiu t «lAi fMJi 4 ^imi« f

RAIO 06 EXECVçtik CUtirtil «mu. • mui dl Aea de âMmat»**

PRAZO OE ^TCSnCIA: dO (uuattj dUA 4 caocs d» dia di
aikmsa dcice loBA.
OOTACÒES:

OllftWO flWIW]3W«JM SWVJÇOl D6TAACAO juniwooo TUCDRUk
I  wK^iA HntfptfA

Beedciimiei-PR. 2« de Ouubrade 2619

UnoMeitíiu
PREEEITURAMUNICIPAL UE IIA.NDEIRA.VTES

CONTRATANTE

AdniDe Teasineti Zeenea
BANDA OZ LTDA
CONTRATADA

PRCFF.ITUKA MUNICIPAL D£ BANDEIRANTES

RXTRATO DO CONTRATO N>3l«019dTJB
INEXIGSIUDASE LIGTTACÃOir 37/WI9. PMB

CHAMAMENTO POBUCON* rN2flr4.pMD
CONTRATANTES: MiaieEpio dc aanNiexMce « Tundn Mffitemel
4eScfldcdoBinMi>».Pft
rONTRATAOA: CENTRO DE DUCNÒSTKOS POR WACEM
SEOABDUZZILTDA-EPP.
OBIETO. CONTRATAÇÃO DE PtiSSOA lURlOICA PARA
PRESTAÇÃO IIE SERVIÇOS DH TDMÜORAfUS
COMPUTADORIZADAS PARA A SECRITARTA DE SACIDE DO
MUKICiPKl UK BANDEIRA.VTES-7R.
PRA^ DE EXECUÇÃO. O Rieen Rera e pieitefle du> ecevieoe md
de IZ(dajdl meMi.
PRAZO OE VIGFSCíA o íuvo de visfineu do cenfrata tai Or 11
(tnife) itieeei.
VALOR: Rf 1160flfl0(niienueniBml1c>eaaeeiiiea mlii
DOTAÇÃO

floreclo
HCOMeL
MixajtiiancA

I aiVKoav
Tunieai.

Pd.li. .miu «MWli*

MMOtftMrtnM "TSSSTü!
U\VÍ I14<MW M tflVUWW

'  ' aaiideumci-fRiSdelmÊnid^lR
LieeMenioi

PREFETIVRAIRINICIPALDE 8AMI£1RA.STE$
CttJTHATA-NIE

DelBce FceBeedeDedi Rfiea Teoé
secretAruoesaCtie

Fibio MtemSeflebjnizzI
CENTRO DE DIAONnSTKDS POR IMAGTiM SEGABINA/JII

LTDA-EPP
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICITAL DE BANDEIRA.VTES

EXTRATO DOSEOUNIXITERMO ADITIVO AOCONTIUTON-
214l3fllRPMS

PHZCÃO pRESENOAL N* tvioiprm
CONTRATA-NTE; Minil[lpliiideBeedc«aBI«e,EeleJe do Panei
CONTRATADA; TUBARÃO UCITAÇÔES ElHELI
OIUIDO: AQUISIÇÃO DE MATTJIWI DE IJMPIIZA E Dli
ÜDUUAOHS DOMÉSTICAS DESTOADOS AOATENDIMEKIO
A DIVEHS/^ SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE
BANIlEIKANTliS-PIUIANDElKANTES-PH.
OBJETIVO aylurl/ar a Hd»lliuieln da eeeenBeaeJn pen u»
«BViAlcs klvn»:
Utf 2 ^ Ittffl 13. de (lure* UPPY B AP Y pan B ASY

fiêsdCLfaainePX, 01 d« owubn d420l9

LinoMinãu

rmvmjtu municipai oe UK^omAsns
COVTÍtATANTF.

LwwitrJo AufuKo Ratu^M
TUBARÃO UCITACOliS Emn.l

CONIRAT«)A

PRErciTlRA MUNICIPAL DE BA.NDEIIU.NTES

EXTRATO 00 SEÜL.NI» TERMO ADDIVO AQ CONTRATO N*
27«lllt-PMa

DISPENSA DE UCITACÃO PP 6W01!- PMB
CONTRATANTE: Mueiclpio dc Bandriraeiee. EiaJe do Paranl
COÍfTRAIADA:MARlZAUDmELMÜURA-ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURtDICA PARA
AQUISIÇÃO DE PÃO FRANUÉS PAM ATE(íDIMS.TO A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DP
SANDEIRANTTiS.
FINALIDADE: Pinmvflif. na peean de cuende e <l(lncia cm 12a
feahj < viiHc) diai â iwoj de 66 de aometeo * 2019.

Besdensu PR. 23 de adeliev de Ml I.

LieoManiei
PRCrarTlIRA MUNICIPAL DE BAKDEBIAKTES

CONTRATANTE

MARIZA UDINELMOURA-ME
Minia UdincI .Moura

CONTRATADA

PREPETTlnu MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE RBimCAÇÃO E PROrWOaAÇÃO DE UCHACÃO
PREGÃO PR£SEN'CUL1KSI9 - PMB

O Mmdpw de &iedeiiiaiea.PR celsa oa t"'i Sue
RETIFICOU c PRORROGOU (itraodla IWIIIMII ti DfMOmB, e
adlsal da licilaflo em nlerdncJa, que lern per id^ieu AQUISIÇÃO E
SERVIÇOS OC RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNXIPIO DE BA.NOEIRAmES-PR A
mirada de edlul icid frlia oe depanamesio dc UeéiKfln da
Prtfciwn ou iirawi dn «tio rletrinteo da Prefriiura
www.bandeinranpriov.Sr. A BUrep doa eflniep«i ecmicndw a
doctescslaeie e propucu poderd ara fidla aD aa (NhirOOmBi áy du
IWI l/2at9aoSeierdePTQt0eoiadeea{erfrmaa.

Bandedeiaile». 2T de eurabo dc 2019

ANTON» CARLOS Z^UNARDO
Secminn de Admiemnede

PREFEITURA MU.MCIÍALDE BANDEIRANTES

EXTRATO 00 PRIMIIIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
22I«>II-FMB

FREQÃO PRESENCIAL N'440011.PMB
COSTRATAíNTB: MuDÍdpJo deBadeárma. Enadede hniii
CONTRATABArCUMA COMÉRCIO OE ALIMENTOS LTDA ME
OBJETO: AQUlSIÇAO DE MATERIAL DE IIMPP.ZA E DP
LTIUDADES DOMÉSTICAS. DESTINADO AO ATEKDIMlífTO
A DD-ERSAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE
BANOEDUMIES-PR
CEJETtVüi peenuiar ui pnfta de necueJe e mfdocu de eunanlo
ao 129 (esiuu «vmie^diiê 1 iwibdí âutaibâadcfle {emiu.

nêndejnaija^HB. 99 cie MUmbiv ik 2019.

UoD MiniRi
ÍREfEnURA .MU.SICU*AL. DE BANDEIRANTES

CONTRATAÍfTÍ

UêuHcw Ribn» de Lim
CVM A COMEACK) DC ALDilENTOS LTDA ME

CONTRATADA

rREfUrURA MlFNjarAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADrTÍVO AO CONTRATO N*
27000 II^PMB

PREdAO PKES&NCIAL y 49701» - PMB
CONTRATANTE; Muoklpk dc ÜJikMztuua, EsadedaPêrtni
CONTRATADA: TfUACO MARTINS DOS SANTOS . ME
OBmO; AOUBIÇdU» 0£ CARTVCHOS E TONERS NOVOS 8
RSMANUFAIVRAOOS. RECARGAS OE CARTVÓIOS t
TONÍRS. TINTA £ PEÇAS ICILIKDRO DO TONERl PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUSidPlO OE
RA.SDE1RAKTES - PR
OlUSnVO: promfar « pneo dc Tiféneu ^ UBtrdo cm 90
OuveUê) dUel]wllr44 «uúuiMn dcfle Unsa,
Elonr. edm Aadimeeio m «llflee V de teBa I dú «mf» M di UI
s* 8.66&93, d< 2t de jwh» it IW. tende ere vúu ru&a dc
JMaeue pdblln},» mea fldca Aniottln m 2$K (via» e ctnso^^^r
cesto ipíAídniadimcitIe «ifulvilcntei t RS 2.fiTJT (dol» mil,
««bccnufrc mnu e Ktc c Mnie a asu ceiuv^i) pMw^o o vêlur do
rcnmie de U 10.549.10 {du mil, qttinheffiu c^amtti « nove mli
c.elsqociiu cadêvM} jan RS l},IU.»7 {(rac nlt. mia c oltoli e
»eÍsTciise«ltioU rMteeaosTw).

B«Adnnattê.nL l* oiMn de 3019.

liMbUrUS
PR£FEmmAMi;MaPAL DE SANDSRAKnS

CONTRATAVtt

Tldifo Mpnuvi doa Svao*
tlIlAGO MAATtN S DOS SANTOS • M E

CONTRATADA



iMeiral SQíQuWOIS - Edição nMDSSl
DúírinOFICIALP^Jraná niUK i:rT«iiic«d<»

Municipalidades I Araruna

I Alto Piquiri

AVI.SO lU ABKKTliK'^ SK.SSAO 113 -TOMAlK DF. TRECOS
N. • I>4r2«l9- PMAI'

Tuot r^Kr» N*. • rin^KM?

ü MI NU IPIO lU*. ALTO PIQVIHI - PR. iVir meio da pr^ente
luiUfin, n;i cnocbhdade TOMADA IIK PRFCO concnanle da Let

HeJeral n * Xyib6'95 . (ei complemenlai (2^ 2dl(V e lem a
finalidade de lecebci propoeUs para «nntraliçio de cmproa de
ál^nojmentd ^lara admizriütnf c gaoi^ui m ecrvi^m de pid>ficidadis^ bem
ccvno dâhonr (arer fr>ln0rariu e tllnvigaD. iUdu4ndo<*e de

(vuliMioui* capuiudoi. defendo amda j^crcruaj e ç-ísoíüt n pLDiejanieQCn de
m>iLe i)Utf devna t(.7 uiilcr infiacTUtivi*. cduuativiv uilnual» iLu obras
rcali7*ida>. üik abu .idmim^absm e ptof^amu dcM3^Vid>'idai pele
«limiiintiaçJo munieijuL Jueciieundi* a< Jivulga(;i>;k junfo aos urgãos de
m>pmvui w«n abrengeneia e audiência un Município dc Mio ]*iqiuri/pR. n^da
pulu la:Í PudcTirn' K.Õ66 ds 31 de junho de sob rv'^>mv de TREC^T)
OI.ORAI^ TIH) MKUIOK TI^X^NU A. do ohjeU deccrilu no lote.
dusis cdiiiil IIue vjss alciidor à» di.tfaf0«fl Oi:v<>meiitai'MB d.a
Muiiicipalidede-
APRBTVRa \y\ flESSÂu U2:

Um ri4 'M'20l9is D8;.10 boras na Rua Üanloe Uunionl, 341 na Sala
da Comis>dt> PeiinaneAte dc Lieilaçdo.
Mauiii^ mrnmaçòd poderão us" «iblhfa> jutibi á l*tcJatura Mumdpal de Afio
h^uin. pelo ciie mww.aItorduirirt. hr. pd«> le^efnío (44|3f»j(HS{K)ú ou
iu> DefUJCamoiM de beiu^òeL desu nelaturo Municipiil na Rua Santas
Dumnol. J4I de Segunda j Sessc-Fcin. no Icoririo da* fp 30 12:00 horas e
das 13 30 as 17 00 hurxs ou asodi pelo «-oud licjUiUii^u';dlorKquiii p.gov.ÍTr.

Uto Piquin - PR. de outubro de 2nt1>

LL is Carlos uoroks carddso

Pr^/fiia A^unirt/iiil
]0ã01El«)19

I Anahy

DECRETON" l.7.H;JUI*<

Rc^Ttgu A Piacrremo tjciULÂnoiiA MiulJúicule Jc PregiLs Emeneial
n- IMí rJIV

AViUMU KEIS. IWcÁn Municiiwl dc .«.V \HY. EcuJa iJa Pinui.
no uso lie Ai«i alrhoiçócs icgus. contcrnla pciu (ci do Moaicípio. c

CnNülEiERANDU qoc j Aditibiiu/a^dit Püldrca (cm o puJcx dc TCicr kíu
|Okipt»ii otiic, Ac-qriciOi ipunilu vMfuUIAdn irrcipijNfklcjkc «lu viciuc, « teiir do
diiluiiA (IA cit. 40 (U txi d' R6ú6'93. ««lo.SúmuU n' 4T3 do E'iT

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE PREVIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - PR CNPJ
^,359.760/001-99 íBina Publico quo leqiAiteu junto ao I A P Inslltulo
Ambiental do Paianè, licença Previa, para EmpteentUmanto da
Bartacâode Reciclagem, localizado no lote n° ISS-A-R/ISS-D-S-A

I Assis Chateanbriand

PREVKITI R.* MIMnP,\LDE ASSIS l liATE,\linRIA,VD

AMSÜ Uf. NO\ A DATA l)K \BERTl'll\

I'RE(;,Ã«) rRE.SHVC],\L N'. I IldIOIS
A iVcIcilliii Municipi! dc .A»ms Ciulccuhriini! I-nod" do I'írjrd. íiaiiu
púlillc.i. 4 JAiv.i d.ila DE AITI.FTTIRA 1X3 PRFCrAtI ,S'" lIROIIIb ([Uc %e
nieaiilrori nupcntn, vcundn i (uiilraluri" dc KcndcrK dc irldlnieciii
iipAinlvii. dmirijüii u lod» m crilnpcilfik.r ni-pairivaduc pela .Sccnlartll
dc EcpArIrx. dn Mitrdclpli) dc A^ali CTiatcaubrfenil - Fararul, ria1*0nd»
nora o dia 14 (GMalnrcrl dr novciTihro dc 2ill'3 á« il'l:IUI /novel horuc.

I'rij[»c(ilA; a(r UKt.lll tidlii horaa c hbita ndtiuiiA);

.Vbertuni; irjdMI (iiuvr) liunu.
Ai>.,2'ldc ixilulitiiiN dllIU.

Anlonlu Itrjdríauci da Silva
tÍCTcnti: dc Cvmpiar g Ijcitiyõca

Bandeirantes

AVKSd MV. RirriHC.AVAOK TRORRCXIAÇU) Ulv IJCOAÇAO
I'RW)Au l'KííSENClAL3iJ/2(Jjy - mU

(1 Municfpiii <Jc íltmüeiraji(e«>I'R uviia «lk iiilcicid^Juh <pic NICTIFICOII
e PRílURCXíDir fuiu o lUii 19 11 <2019 ài OOhlUmin. o cdiül da Uutavão on
lerotaeia. iiiu: tem ptir ubjclu AQUlKtçAO K HHRViÇl.Vi Dl*. RlvCVKCr^X DL
CARll iCllCiS !• UlNKftS PARA IMPRESSORAS DK UJVRRSÍJS MlH)EJ.<JS

PlCRTKVCKNmSiLS SHCRHTARl.AS DOMlNIClPIli Uhn.^NI IPJRAN'J KS-
PR ^ «tiiade do edital uri fcjla nn depvtamcnlodc IJciUçAct «U iTctanua ou
dliavc» do HtUn clcUcrutoda fVeleitun ̂wvhjndciranla< |e gnvtn .Ventrega doa
envel4^>ea ecrucndos dueumentsfio c propotfii poJeiá ur tola aic a» % O9niin
dudia 19 D 3Ul9nii$etur de ProtocuIodesUixetotuia

Huitoianlc& 2S dc rvtuhrn de 2019

.LVniSK) CARt.OS Z.AKAW)0
Scovtiríti dcAdRimistmçAo

Art. I'« KlCVOClAR n Pmsão PiucubíbI n*. t)4S'20l9, na iniBipaUkkde Áe seua
uoiti, 6wn rúlui o on ari. 49 da l«í n* H.OCi&ll.l u Suiruliu .140 e 473 do STF.

Axt. 2" • Publí^ucac 6 wiiailifU{Uc«ae oa íntetxnaiidna.

AiV y • Katc Dccicto enlr» cm vijjnr o partir de au pub1Ío.iVã»i. rcNTiguUs m
dB|iuajçae« em eonlrãúi,

icdincte du Prclcito Munjsipa! de .^naby. ao» 29 dua do nda Ja oubdMo tSo aio
dc3019

C.4RLOS .WONIO REIS

Picfedu Mumcqul

I Arapongas

ruKvr.iTriLvuu sirNícíPiu uk vit\pDNaA.s« pk
AVISO UKMt nACAo

KDITAL l)K PHKtiAO V imiliv

MiexasCA<i>t2iitcc no rctpecuvnKdiul Fjicolajnoitn dorccebtnia>to euvdnpes
iff tWhlSt/dadodlj 12 de Nnrfiiitim dr 2019 c ahcrtoc é partir dox 09fl3flinln.
dii TIlesmo djK ao niemiolocal Ocdiul cocuplcto jmüeià «cr« ou au lolegra
lio ulc.hnj) .*H'Ns>\aiBpimgaa.|ir.Env.bii)cilAUio

Arapcmgu, 29 dc iMitubfu de 3ül9
h^ana ̂ míSaíto Pereira

Pregncira Municipal
fSSTfi/ãOld

I Campo Largo

,»ViSül)EUfTTAf,-\0
I-KKCAO EI.El HOM( «>- N». lAZCCUI»

COM I (Vn-',S V:XCLL SiVOMICH« FMPRM.AS ME E FJP

OfUEIT) AOITSICiUIll IXILTP.VMFNTOSMDSiTrM-AHVS.MOnUJARí-
OS. Al'ARl:Uli>S l)K VRlSSAOiTERMüMícniüS, AOl-TiCEIX», CARRO
PARaEMERCIEnTIA I-. carro p.mlv limpeza .
AHERTIj-R VDISi'tTA. IITt a3tv-ni30l»»m

AUMi/avJri MuuliiPlippi -ISeJalri MuniapoJ de Cimpir loign-IV
INI-OKM ALT'>I'K Ct iMPUr^KNTA RliS: 0« iiiloeSMdiw pmjwjii rellini o
edital na Al. 1'ailie NiLil Pigulhi, OiS - lilncn 117, ni> iiiaiiiii da (uqiciiiaile ini
pvlu «ilc «wwcnnipiiinrgo.pr.pov.hf- emprefM - llcilAvilcí; www.UdlíCOSK.
cotn.hi. Ediricni da' IVefuilora Miaiicipal dv Campu laugu, aira 211 dias du iQ&i
ilciwtuliro ilc:ill'3.

l-AfllO n. S.AUJÍS

PREGOEIFU

i«9S<nais

\VISi>DE I.lfTTAÇlO
PHEr.AO EI.ETHOMCO - V, IÍJ/2SI9

onjino Aiji 'LsivAo r»: \vilt:los. caminhonete cmíine simpijís
4X4, nivi VAN n ROAO E IIPO VAN 7 LCGaRIUS .
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ESTADO 00 PARANÁ

PREFEITURA MUMCIPAl DE ALTAMIRA DO PARANÁ

AVtSt» OC UOT/tçXO
coNCMRíricw púsucA rr i/Mu

Proctdiincnto liCAAli>«o ft* Tigo mjic ofe^ CKX to:». Cble(0' Corc«s\4o de
Servfçoi. de Tr»nH>9rtr de ?>3U|rvo • Dpe TaiJ. confonite deserto time cdíut e
em oxrtofmlúede corrt Art 175 de Coouiiuifda lea federvb n* B.666/9S.
&dS7/9S. td Uuiádiul n* U/E3 e Deereto MuAleipa) o* 047/20X5. Abertura; 0«/i2^*2019
ks (»h.

UMCORACMOA PÜ8UCA W* 2/2019

Procedimento Üc<Ut(jma n* S4S/3019. Dpo matar oferta por lote. Ctieto: Conceito de
Uw Onero» de Qucsouei. locaUrados em dreas oOblicas. deittoodcn a ei^raçâa
cemerdat, conforme dewito neste ediUl e anevov em conformidade com e Art. ITS da
Qmstittiic^u fet!i:rBl, inJs Ft-dcfars n* H.66G/93. 8387/SS. Ltí Oncãn/Ce Munkcioit) e
Decreta MuiiKipal n' Ü30/2017. Abertur.i; 04/12/2019 às 14h. EdiUi e Irformacèet n» »lj
de UcIteçAet da Prefeiture, fUie Canlu. XiO, fone: (44j 37SS.ll42 das OSh to UfiJO ou c-
mait; lnitaceoaHaitiu4QlA^>0ll.(orn.

GISLEI RGOntCUri DIAS
Presldemte (Ia Comissão Permanente úe ÜelUfôes

P^REFEITÜRA MUNICIPAL DE ALTO PIOUIRI

tXTMTd K rCAMO AOTTtVO

r Termo Adiiívo do Contrato Nf 153/2015. oecú/renie de Pre^o n* 59/2015 de aqtmição
de 02 (duatt acedemiat do orimeiia '^dede,
O Munidoto de Alto Pfiiuíri. pessoa |uriilica dc direito público interno. irt>crito no CNPJ sob
n* 76.247.152/0001-08. com cidereco em AUA SANTOS OUMONT. 341. CENTTIO. «LTO
PIQLRIU PA. 87SB0Q00, representado peto Prefeito Municipal o Si. UIIS CUUOS 80PCES
CAPOCSO. e 4 etroteu í. C OUiMfONt ATACADISTA EPP. dwaíta no CNPj Mb n*
21.27A 380/0001-09. com sede no enderece ADA NATAUKA GlHarO SPtNA. 2319. CCNTAO.
CCNTKO UMDAAAWA>Pfl netfe ala reeresciuodo por JOAo CASÍ0S QUIWfONE. porudor
doCPf sob n* (774.Í42.339 $ã. srordàm por mero deste o poe sesue; OAUSCLA PAfMElRA
• 00 OAlSfO. O prescflte lertno adtivo lem oer objeto • Oilau^ do PnRo Oc VEpènpa
térmno 10/01/2020 fK* prorreiiado o presente contrato em mas 70 (setenta) dlis, cem
fundamento srt. 57. M da lei n*. 6.666/91 Cl/USUlA SSCtJNOA - DA AATIFjCACÀO DOS
DCUAK TTPMOS PACTUADOS As demais fla>ui.il« eontratitai\ oemunecerr sem ouatoue'
ilUrac^a C. por issJm estarem aiuuados f/ma o presente em 02 (duasj vias de Igual
iDim» f teor CONTAATANTl WUMCIPtO OC A110 PIQUmi. CNPj.76 247.3S7/mi-06
CONTAArAOA. J C QUIIPIONE ATACADiSTA Ef^. CNPJr212.7â3.&ODOOIQ9.

.p|Í6>ErrtíRA.KiltíNiaPAL0F BANf}E)RÀNTES

AVISO Ot RETIMCAtAO
nuoAo PREUNOAi m ntpma ■ pmb

o MuiildtfD dc tondciimíB-Pd, anu oi ImcrcsraciB que RETIDCOU «.
PROARIKOII lura s dix 19/11/2015 dt 09lil0irin, o «liBd dR lldt3;Ja cm refeiímlR, qu».
Um pei otário RQUlSlcXo E SUVICOS DE RECARQA BE CARTUCHOS E TOWRS RARA'
IMPRESSORAS 01 DIVERSOS MOOEIOS RERTENKNTES AS SECRETARIAS 00 MUNIC1RI0 OE
DAHOEIRANTES-RR.

A irlViUA do cdlut lorj feib fio depdftsmcnto da LkiUcdes do PrcFelnira ou'
através do iRio «ictrBnlco da Piofoiiura www.úiiidolraotcs.pf^ov.br.

Acnlifio doseovelaqos eonundo a documaiitafSD e proposta nodorS sor teild:
lU « OShniOOírin dn Ol.t 19/11/2019 no Solot dc Rrotocaio desta prefeitura.

ãecrotdrlQ de Admlnlctra^âa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL

A£SUtTAOO DE iUl£AM»TO

CONCOM^NOA N* i/2DÍ9

O MimlerpiP de born leiu» do Sul - Parímá» torna pdblko due Ini procedei na
ibeftun õoi emwrtoptt contendo a Propmta dv Pre(Di das empresas habèAtadas no
processo boUtórto. modalktad# Corvcorrén^ n* t/3019 Que tem por objeto a ConcessSo
de uio de um fieriw9e industria], conforme especifiofõe» e adgdncvs Ancrrtos no EddaJ
e >ein 4nM» e mtôanie condHSn ««ubelecidas na lei íirderaf n* &666. de 31 de Jvnho
de 199) e iuu AbeOcAei- QATA DE ASUlTüRA £ JUl£AMENTD DAS »ftOPQSTAS. Ca
06/ll/3tl]9 to I6c00 bora« nas dependências da tímara de Vw^adores. anexo a Prefntura
MuMcipal de tem ieiut do Sul - Pft.

O presente comunicado enconira^ 2 dísoo^CSo dos irrlcresaadM rtc site do
Munletoto: http//bom jmrsdoud.prc9v.far.

Infixmiitdes complíemehtâies podem ser obtíd» pelo e-maM.
UcnMoes^faorr^esusdosui p<60v3>r ov peto tetofone (461384^3000 de seesmda 4 aeAa-
tolm.

dam lesvs do Su]>PR, 29 de outubro dc 3019.
0RA5IL C£2AA BUENO DA yiVA

Preferto

PREFEITURA MUNICIPAL DE B0RRA2ÓP0LIS

AVISO DE UPTAÇiO
PREG&O PRESNOAl H* 43/2019

KOaSSO ADMINISTRAI IVO 55/202!>
Ob|Qto para ariuisIcAo de dle\) lubriflrante para atender a demanda dos vpiculos.
camkibòin. ômtius e maaumArios <ja trota municipal o outros itens. Mo v^or oivmãdo a
ser conlratado d dr nn ASlOfi SCfi.ü? (cento e oito mlf quinhentos c oitenta c cinco rirais
« noventa e dds cenbivQsj.

A abertura serd no Dia t8 dc Novembro de 2219, a enUega dos envehves ser4
às QtfhTOmifi no Deparumento de Compras e UcíTx5p da Prefeitura Maniopat. e abe^um
to miOOmin, no mcimn local. MfornracAct

Comniementareo; no Depananiento de Compras e LIeitaedes no tektonc
(43134S2-87U. na Prup. 04 ReoublUa N*. 28 Centre.

8oiraidpelis-PH, 31 de outubeo de 201%
ADILSON LDCD1ÍTT1

Prefeico

«ASO OE UOTAÇAO
PRCCAO PAESCNOAL N4 44/2019 - 5RP

PROOSSO AOMJNISlfUTIVO 67/3019

Objete pn» a9uis«<4a de nrcis r aiessdr^s Automotivas par» os veKUtos da frota

muntopaL atra<F^ do maor pe'rentuai de desconto, sobre Tabeb de preços ADOATEX No
valor oUmodo a ser eonrratado 4 d« rso RS5074Xn.DQ (todnhmos e sete rnH roto).

A atxftura sem no D<a 19 de Novembro de 2019. a ermCIja
to BBhlOmin ne Departamento de Compras e i-õa^o da Prefeft^ Mvniiip»Í!eabê5TCr^
to OShOOmIn, no mesmo loeaf. Irstorásaçõ^ Comolementares'^c DeparvmaMo de
Compras a iicitaçdes tM tetofnrté {4313452-8713. na Praça D* níiiimlrn li" WViFlrto''-

6o<r3eódolii*P4. 31 de oulubro de 20T97—•""* '
4DIL50N LUCOICTII

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAFEZAL 00 SUL

AVISO M UOTAÇAO
RREGila N< u/taia

A Rrqfeoqra Munidp^ de Cofrol da Svl fcilàaií a Rntacdo AquHlcSo de
rqqadclrai, pm uiptír » rcceeJdadn da wcretafia df iervl(as pdtalkoi. ria ccitKMva;*»
de cantetrcA fie Rrama que neceuttafn scf podados eoiKtaotetnenle: 'Envelope de
SOCUUlNlACAú r PRORQSTA*. ti OS-tí Iwas dp dia 13 de Hovembio de Mia *»» ieio>
dc ]idii(flc., situado na Av. falo OrccAi. n* 600, centro ̂ fciBl do Sul • PA

O Edital e icus deifienlos lécnicos estarSo t dlipoVcla dos Interessados, no
site www.ealeaaidowl pr.^.br,

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PTordtfl

PREFEITURA MUNIQPAL DE CASTRO.

AVISO OE AOIRAÇAo
PREGtO PRESENCIAL Nt TM/]ai9

A Pfrlrlliira de Coslni comunica que o «dhal de lldla^o do PieRdo PiesencLil
nc isa/]ai9 piiUicedo em n/10/2019 de 2019. no DOU na página 29E. se(So 3, <ev«
aheraclo no subllQfn 11.1.1 do edital. Anejzi VI • Minuta do Contraio e Aneso IX • Tecmo
de Referência

O edital e demais Infoemafões encontram.5e a disposJçSo dos inteneisados rsa
Ssioeriniendéfseia de Supeimcnlos, silo a praça Pedro RoIeO ot 22, Ceniro.

Castro-PR. 30 de outubro do 2019.
miZ CARLOS DE OtIVEULA

Pregoeiro

AVISO DE UCJTA(ÍO
PWfiXO ELfTTlãNICO Kt U6/2ai9

Obfeto. Aquiilçlo de Maicrieis HoSpflatareo.
EmlssSo: 30/10/2019. AuXKincnlo das Propostas; Ale OSnSO do Ola 14/11/2019. AbeRspa
dn PfopoitaH OBhSI do Ob ia/ll/2C15 fkspvn; lOhOO do Oia lS/ll/2019 Valor
Maiimo! RS ] 639SI6,90 Prato de Rcctosa Ao Edital; 02 (DoHI Dias úlcH Ames da Oala
rtsada Para Ifitcna da SessSo de Diiparta de Preços.

InformstAes Ofmpletnenares; Q EdtoJ e demais InfomuicSes encimtfam-sc A
disposiçAo dos inierestodos na SupenmendEncia deSupnmentcs, mo t Praça Peoro Kaied,
ne >2. Ceniio, Tane- (42) 1173 SOAS - A-máll: bciracaacaatioíRmail coni

IDCIANQ AVCUS10 CARDOSO

Prejoelio

AVISO OE REVOSAÇSO
PREGÃO PRESENCIAL N' U4/2019

O Município de Casue comunica que a PregSo Presencial n* 12a/2ai9
puldicado em U0/CI9/15 no DOU na pigina 206 seçdo 3 Foi rcVoRaoo nos lermos do artigo
a9 da Ici federal ns S.CES/U), o qual tem per obiclo CONIRATAÇAO DE EMPRESA.
ESPECIALIZADA NA PRCSTA(30 DE SERVIÇOS OE TRANSPORTES OlARia DE PACIENTES DO
SUS QUE REAU2AM TRATAMENTO FORA DE DOMIOIIO (TFD) - PARA A CIDADE OE PONTA
GROSSA EU ÚNinuS OE NO MlflIMOaS LUGARES - PERlODO DE 60 MESES, em VOID da
necessidade de elteraçfles no edilol e seus anexos.

Casito-pn. 29 de euiubfo dc 2019
HAURfao FONSECA FAOa
Secreslilo de GetUq Pública

PREFEITURA MUNIÜPAL DE CEWttNÁHtO DO SUL

AVISO D£ UOTACAO
TOMAOA 0€ MCCOS «• 90/3019

PROaSlO IICJTArÔAlO H* 9S/30I9
O MujwcÍDio d« Canteturto bo Sul. Citada do Porani. torna púbiics Qv» to

OdKoTito do du 3A/I1/3019. tor4 teattur na Pr^festura Mtjnicrpol de &nl«iTÍrto do Sut, d
Praça Padra Aurébo &iuo. 378. TOMAm DE PfXÇCS. MO 9 CDKTRATA^AO Oe rMPR£$A
PAAA SiAVl(05 OC 08AA5 C ENCfNrfAAlA. a prafos Crroí 9 wm rtajuAti. rofarantt a
mvuwfitaçio avfiliia utiUURde CfiUC em drd^Bi ruai do Munibpio dc ̂ nlenáhe do
Sul. Contrata dc Repaiie n* 866363/3018 Preomia n' 376)4/3028, Vafor Máalmo • O vator
m44mo para a contratação d de RS 460.226,14 {quatrocentos t amente mH. dufcntoi »
virle t scK 'caii e quatorae cenUvosf.

ü erttòrio dc /ulgai^omo será menor preço por nem
O £dltá' «atará a di.tpoiIçSo doa Interusatics, na Seçdo de ikitaçôei. da

Prefeitura Municipal, no hoririu das 08:00 to 11H90 e dai 13:00 itt 17;D0 íiorai» cn> duv
dteh « ha líto wvrw ceniCAariodtoUi pf-govifar.

Maíorpi in/omucOto podt^o icr oblidat pctot telefonei Ob 43 )67S«8D13,

Cchteiisirlo do 5ul-PR« 39 de outubro de 2019.
ANDER50N MUNIZ DA SILVA

Preildente da ComlisJQ de UcHaçdo

PRÊFÊíTURA MUNICIPAL DE CIANORTE

AVISO OCtiOTAÇAO
PftCCAú I(£TRÔN1CD tV 186/3019

O Mumcipui de CAinorte, atravdi da DrMlo d« Uclt.içdes. toma nUfalico. para
COFiheomenlo a quem inteieuar poiu. que com autoruação Oa Cvmo. Sr ^efallo. o de
acordo (om a lerpiiaçSo em v^gor, que fard reaütar, na SaU da de tJdtaçdei. iHo ho
Cmiro Cérico n« 100, Ciarwrte. Parand. PA{G£0 ClETTtÒNICO, x>9o mcncr preço, cora o
ieguitrtc objeta* PreitaçSo de »«vlçai de hora mlquina. aqulU^O de muimas (aduboi,
catracai, aiamei. pafanqueij t matoriab de- consuvçdo para manuttrifào dai Mlcrobaciof
Cdrrcgo bdivar c Cdnego São Lourenço CFedeõdorriento até &30h da <ba 14 de Noverabro do
2019 auavto do utewwar Ucnacoes.catra gov.br; o recebimento das oropoitai até9:00h do du
14 de novembro de 7019; Inicio da «ãiio os 9t00h do dia 14 de Novembro de 7019;
o/cctomento de lanen j partir de 24 iOi do <4 N de Novembro de 70)9.

O tdítií e %eiii reipectiwDf inode4os> adend» e arrcoB. bem come inionmKdea
Quanto a Qvantidads. cvos. voheet eWfnadot e deraaíi coitdiçdto cstSo dBporwweÃ no
endereço atlma ou peb trte wirMÀno(te.pr.80V.brAicJtacoea.

údofmaedei adianab. «AáiMai « peAdude «utoreamentei drverlowr dWlIdoi
90 hetoeUo. fonto; (44) 36X9^73 36t9«£n e 3619-6332-

□anorbhPft. em 30 de outubro de 2019.
GUSTAVO GAftOA

CheFe da DMiSe de Lktoçòa

la> MCO* ■' Iiiri4i mi »e*r#^#Wle^<e
d X hm i/wwm «Ov» AiAíf.hwA jm «ede» viiwouiieu94o

tn«ma «s^scvtMTf» I»»» »QOa * ICWNSl.
mm mat^ à 4* Oum NKc» • M-h-AA



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Pâciina 11

Ri. n^ia

Número do processa: 0003681/2019

Número úo processo.

Sulicitaçâu:

Número do tíucumonlo;

Reciúorente

Beneficiário.

Endereço.

Complemento:

Luleamento

relelone

Laçai da prolocolizaçâo: 002.0Ü6.000 - Protaoaío

0003681/2019

38 - Processa Licltaiúrig

2101 - C V B CONSTANSKt E CIA LTDA ME

N-SM -84280-000

Gorídomlnlo:

Número único; 9R6.7R7.J20-87

Número de pruiocolo. S168

CRF/CNPJ do requerente: 17.394.513/0001-27

CPF/CNPJ do beneficiário.

Município: Curiúva - PR

Notificado por E-niail

Lacalizaçâó aluai

Org. de destino:

Pfolocoiado pnr

Situação;

PruiDcola.do om-

Súmula:

Observação:

002.006.000 - Protocolo

Protocolo

Nâo analisado

AtuaJmeiile com; Protocolo

Em trâmite: Nâo Procedência: Externa Prioridade: Normal

19/11/2019 08:46 Previsto para-19/12/201908:45

PREGÃO PRESENCIA^ 30/2019 - PM0
Concluído cm

É OSRIGATORIO E3SE ̂ MPR.OVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUE TAMBÉM
PODE SER CONSlATADb NO SITE DA PREPEfrURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NUMERO ÈNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

/

/

Protocolo I

üotocolado Jor)
ANSKIE CIA LTDA ME

cquerenie)

Sistema: Protocolo Ry / Usuário: pmbprohugyopmb / Relatório üe Comprovante de Abertura de Processos
flora. 08 46:25



DO RAfUtN/L

CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDA^^^p^^Ê

CVBCONSTANSKI&CIALTDAME (1 J

.. 1

^ y

CARLOS VINICIO BUENO CONSTANSKI,
brasileiro, solteiro, engenheiro da computação, nascido em
17/07/1988, identidade RG: 95694527 SESP- PR, e CPF n®
058.887.999-12, residente e domiciliado na Avenida Antonio
Cunha, 980 Empresário, com sede na Avenida Antonio Cunha
980- Sala 03, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob NIRE 41107356256 e no CNPJ sob n® 17.394.513/0001 -27,
fazendo uso do que permite o § 3® do art. 968 da Lei n®
10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei
Complementar n® 128/08, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez
que admitiu o sócio;

JIILIMAR BUENO GARCIA, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 12/08/1983,
administrador, identidade RG: 89578892 SESP PR, CPF n®
044.675.209-61, residente e domiciliado na Rua Júlio Batista
Ribeiro, 80- centro - Curiiiva - PR, passando a constituir o tipo
jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá,
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se
obrigam mutuamente todos os sócios:

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial C V B CONSTANSKI & CIA LTDA ME
e terá como sede a AVENIDA ANTONIO CUNHA, 980 - SALA três - CENTRO - CUIilUVA -
PR CEP: 84.280-000.

SEGUNDA - O objeto da sociedade será de:
Loja de equipamento e suprimento para informática; serviços de manutenção de equipamento de
informática; venda de artigos de papelaria; venda de equipamento de áudio e vídeo; venda de /
moveis para escritório; ^rviços de produção fotográficos; instalação e manutenção elétrica; /f
comercio varejista de equipamento de telefonia; comercio varejista de eletrodomésticos; comercio [|
varejista de artlps do armarinho; comercio varejista de cama mesa e banho; comercio varejista de V
peças e acessórios para aparelhos eletrônicos; comercio varejista de tapeçaria cortinas e persiano;
comercio varejista de artigos de uso domésticos; comercio varejista de livros; comercio varejista de ^
brinquedos e artigos recreativos; suporte técnico manutenção e outros serviços em^nologia de /
informação; fotocopias; treinamento em informática; reparação e manutenção de equiramentos de n/
comunicação; comercio varejista de artigos esportivos; comercio varejista de bicicleti s e peças e /X
acestórío; comercio varejista de artigos do vestuário; reparação e manutenção de/et uipamentos JK
eletrônicos de uso domesticam; recarga de cartuchos para equipamento de informititi; comercio ]
varejista de materiais elétricos; comercio varejista de instrumento musical; comercio/acadista de I
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos; desenvolvimento de^rogramas de / f
computador sob encomenda; comercio atacadista de produtos alimentícios; comerciq atacadista de '-A
produtos de higiene pessoal; comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação "'
domiciliar; confecção de vestuário; comercio varejista de prpdutQs-de.

CAR76RIO A2EVÉQD BâSTOSiHMMii*-̂  ̂JESSaíil {rsttCLPOHKTb tt nctaj. cvhim g
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CONTRATO SOCIAL /d
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDy^

C V B CONSTANSKI & CIA LTDA ME

TERCEIRA - O capital social será de R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais), divididos em
85.000 (Oitenta e Cinco Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente deste país, distribuindo-se entre os sócios da seguinte
forma:

Sócio CARLOS VINICIOBUENO CONSTANSKI 42.500 50% 42.500,00
Sócio JULIMAR BUENO GARCIA 42.500 50% 42.500.00
TOTAL valor total do capital social 85.000 100% 85.000,00

QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariaraente pela integralizaçao do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

QUINTA • A administração da sociedade será exercida pelo sócio CARLOS VINICIO BUENO
CONSTANSKI e JULIMAR BUENO GARCIA, respondendo pela empresa, judicial e
extrajudicialmente, em Juízo ou fora dele, com poderes de administrador, autorizado o uso
individual do nome empresarial, Vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações do sócio, seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizado do outro sócio, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade.

SEXTA - O início das atividades será 04/01/2013.

SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

OITAVA - As quotas sâo indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte
a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, tf quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão
delas, 8 alteração contratual pertinente.

NONA • Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país,
se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios. I

DÉCIMA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, c/\c
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à eltooraçâo dal/
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. \ .

\  VDÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será/diksolvida e
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo/ pJssível ou [
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serã^purados e '
liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em (
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. . ^^7 J ,

,
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00 PArtANÂ

CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOClEU%^»ni^

C V B CONSTANSKI & CIA LTDA Me\A JJ
DÉCIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sóal^fftÇfilS^t^iva de
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artieo
1.085 do Ca2002.

DÉCIMA TBRCEIRA - 0(s) Administrador (ES) de€lara(m), sob as penas da lei, de que nâo está
(ao) impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Curíúva» PR para dirimir quaisquer dúvidas
decorrente do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma.

Curiúva- PR, 09 de Maio de 2014

íOS ̂ NÍCIU líüÉNU CONSTANSKI
Sócio Administrador

JULIMAR^Í^O GARCIA
Sócio Administrador
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13/09/2019 htlps://3uldigital.azevedobaslos.notbr/hoFne/comprovante/37371309191415210579

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,
ESTADO DA PARAiBA L

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ('■'
FUNDADO EM 18B8 \

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS Di
JOAO PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-S4C4 I Fax; (83) 3244-5484

hlip://WM-w.azevedob35los.noLbr
E-mail: car1orio@azsvedob&sios.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo dc Miranda Cavalcanti. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo dc Casamentos, Interdições e
Tutelas com alribuiçdo da autendcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garandr transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respecdvos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJ^ N° 003/2014, determinando a inserção do um código em Iodos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Bscalizaçáo Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pala nossa Serventia pode ser confirmada e verl^cada tantas vazas quanto for necessário
atrav^ do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlp://corTegedoría.ljpb,ius.br/seio-digital/
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora am que ela foi realizada, a empresa CVB CONSTANSKÍ E CIA LTOA ME
Unha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKÍ E CIA LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/09/2019 14:17:33 (hora local) atrevés do sistema de autenticação digitai do Cartório /tzevèdo BssIos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°e2°do MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Ceriílicado Digitai do
tHulardo Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado dlratamente a empresa CVB CONSTANSKÍ E CIA LTOA ME ou ao Cartório pelo endereço
do e-mail autenüca@azovedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiotta1.azevedQbaslQs.noi.br e informe o Cótf^o dia Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1348279

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/09/2020 14:16:19 (hora local).

'Código de Autenticação Digitai: 37371309191415210579-1 a 37371309191415210579-3
'Legislações Vigenles: Lei Federal n° S.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13,105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 a Provimento CGJ N' OÓ3/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69re6bc05b8e370ld18ebb6f5524eb1cd4d71ec6335ecS23aa76492a4c0695B42ab4cfcd4a3db11d259agdb71bB965bdl25e
ca50bSS66a7O2f60cda68a1169fddbda1aO0c2
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23/09/2019 frttps://auttíigit8l.azevedobaslos.nol.br/home/comprov8nle/37372309191S53560867

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL ^ ^ _J
ESTADO DA PARAÍBA \ I

CARTÓRIO A2EVÊD0 BASTOS -■ y
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. EpKácía Pessoa, 1145 Batrro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http.7/www.azevedobastos,noLbr
E-maíl: cartorio@azevedobastos,nol,br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bej. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Crvii de Nascimcnios e óbitos c Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição da autenticare reconhecer flrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Para/ba, em virtude de Lei. etc,..

DECL^A para os devidos hns de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aufent/cação Digital' ou ne
referida saquèntía, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garanür transparência esegurança iuridica de Iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorla Geral de Justiça editou o Provimento C6JPB N° 003/2014, determinando a inserção de um cõdigo em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de FiacaKzação Extrajudídel contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC1234S-
XfX2) e dessa forma, cada autenticação processada p^ nossa Serventia pode ser conãrmeda e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Jusliça do Estado da P^lba, endereço http://corrBgedofia,tÍpb.jU8,br/8elo-di8ltalf

A autenticação digital do documento faz prova de que, ne data e hora em que ela foi realizada, a empresa CVB CONSTANSKi E CIA LTDA ME
linha posse de um documento com as mesmas caraclerislicas que foram reproduzidas na cõpla autenticada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKI E CIA LTOA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Certório.

Esta DECLARAÇAO foi emíbda em 23/09/2019 16:15:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Baslos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenlicado contendo o Certificado Digital do
lltulardo Cartório Azevèdo Baslos, poderá sersoiidlado diretamente a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME ou ao Cartório peio endereço
do e-ntaD aulcntica^azevedobasios.noi.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httt3s://auldioiial.azev6áobasios.nai.br e Informe o Código de Consufra desta
Declaração.

Código do Consulta desta Declaração: 1355472

A consulte desta Oedaraçáo estará disponível em nosso site até 23^19/2020 15:58:54 (hora local),

'Código da Autenticação DIglUl: 37372309191553560867-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n* 6.935/84, Lei Federei n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

000OSb1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9ia6820b342a344cgbbB9e8lBfb3e8c2dcfO41649bfeOf13fb5fdb8053dd9323db11d25ga9db7fMg65bdf25ec85
Ob9795e3b2653340fa87faOd5cS06510a17 //
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Info Solution
Auiomaç3o comercial esoliicües técnicas

Razão Social: CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME

CNPJ 17.394.513/0001-27 lE: 90617587-87

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n® 30/2019,
instaurado por esse Município de Bandeirantes, que enquadra-se na condição
de microempresa, nos termos definidos na Lei Complementar n" 123/06,
conforme COMPROVANTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL e

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, em anexo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Curíúva, 16 de novembro de 2019.

CNPJ: 17.39^3/0001-27
JULIMARiiy^O GARCIA
RG; 8.M^89-2 - CPF; 044.675.209-61
Sócio MdministrBdor

AV. ANTONIO CUNHA - 980 - CENTRO - CURÍÚVA - PR. CEP: 84.280-000 - TEL: (43)
3545-1358



JfJNlA«COMERGlALpo:PÁRÀNÁ
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 002

CeiUflcamos que as InfonnaçOes abaixo constam dos documentos arquivados itesta Junta Comercial e sBo vigentes
rta data da sua expedição.

Nome Êmpresariaí
C V B CONSTANSKI & CIA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESArIA UMITADA _
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data da Arquivamento do Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

41 2 078619»^ 17.394.613AM01-27 04I01/2Q13 04/01/201341 2 078619»^ I 17.394.613AM01-27 04/01/2013 { 04/0

Endereço Completo (Logradouro, K* e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
^VENIDA ANTONlO CUNtW, 9B0-SALA 03, CENTRO, CORIÚVA, PR. 84.280-000
Objeto Social

I LOJA OE EQUIPAMENTO E SUPRIMENTO PARA INFORMÃTICA;
' SERVIÇOS DE manutenção OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTtCAi
{VENDA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
' VENDA DE EQUIPAMENTO OE AUOIO E VÍDEO;
VENDA OE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO;

I SERVIÇOS DE PRODUÇÃO FOTOGRÁFICOS;
! INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉmiCA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTO DE TELEFONIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS;
COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DO ARMARINHO;
COMÉRCIO VAREJISTA OE CAMA. MESA E BANHO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICOS;
COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVROS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;
SUPORTE TÉCNICO, MANUTCNÇAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO; FOTOCOPIAS
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA OE BICICLETAS E PEÇAS E ACESSÓRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÁO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS DE USO DOMÉSTICO;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTO OE INFORMÁTICA:
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATEWAIS ELÉTRICOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTO MUSICAL;
' COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTGOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS;
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGISiE PESSOAL;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE UMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; .
CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO; //
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. //
Capital: RS 85.000,00

(OITENTA E CINCO MIL REAIS)

Capital Integrallzado: RS 85.000,00
(OITENTA E CINCO MIL REAIS)

'  MIcfoompreea ou
I Empresa de Pequeno Pc
I  (Lei n» 123/2006)

Mlcroempma

/Prazo de DuraçBo j l

Indeterml

-fi

m
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*
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TELÊM/V^O BORBA - PR. 14 de novembro de 2019

1W7S116M

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL
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Continuação

jUNTA*C0MERCIAL,P0:,PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certiflunios qua as inronnaç&es tíuixo constain dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigerttes
na data da sua expedição.

[NomeÉmpressrial
I C V B CONSTANSKi & CIA LTOA • ME
I Natureza Juridiea; SOCIEDADE EMPRESÃRiA UMtTAPA
; Número de identificação do Registro de i CNPJ
: Empresas - NiRE (Sede)

41 2 07S81994 17.3S4.513/tlD01-2741 2 07881994 17.394.513r0001-27

iSMos/ParticIpação no Capítãl/Es^cls de S^lo/AdminlstradorfTénnino do Mandato
I BttOaiSfilLgtLPJIE»! PirtlelMcSonBcaamUR» Etoécl» de Sòchi Adminittmder
I JUUMAReUENO GARCIA
I  04487S.20M1
I CARLOS VINICIO BUEHO CONSTANSKl
j  0SS.8S7.S99-12
j Último Arquivamento
I  Data: 13/08/2014

42.S0O,00 SOCiO

42JOO.OO SOCIO

Administrsdor

Admiftittredor

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Número: 20143465147

Ato: ENQUADRAMENTO OE MICR0EMPRE8A

I Evento (a):

SltuaçSo

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

TELÊMACO BORBA- PR, 14 de novembro ds 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

JUNTA COMERC

PARA^P

lAÍ DO

/ m

I Còd. AuiwUca:

HTÕfljfiÁ?FVFM aASTíis i*oneAu is&ani6CM«.04ãPUMASJtMBAAc »«ii3wroe6woTAi-c*^^jü*m4
:' '^Virt£jUcá'ySDÍlltâr —a?-—-

• L#íeee» •SFitis»#mewNteemavwecâ. iF*^Aa>■
• *ieh#a*a eB*É*â. e o 6*1 M

üartUucia: 37371411181W92441U-2; 0««! 14/11/30191^43?



https://auldisi(al.azeve(tob85tos.noLbrAionie/coinprovante/37371411l9t 649240138
y

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL ■ J \(^ ^
ESTADO DA PARAIBA {'^

CARTÓRIO AZeVÉDO BASTOS V /
FUNDADO EM 1888 \— /

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS bft GOMARC]( DE
JOÃO PESSOA

Av. Epltácia Passoa. 114S Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.; (63) 3244-5404 f Fax: (83) 3244-5484

httpr/Avww.azevedobaslos.noLbr
E-mail: cartono@azevedobas!os.noLbf

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vélber Azevèdo do Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro ReQistro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e racontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

OECI.ARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Aufenlrcaçáo DigUol' ou na
referida sequénda, foi autenticados da acordo com as L^lslações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir Iransparéncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos r^pectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento COJPB N° 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os
atoa notorials e regisirsis, essim, cada Selo Digital de Rscallzação Extrajudicial contém um código única (por exemplo: Seto Digital: ABCÍ234S'
X1X2] e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conflimacta e verificada tantas vezes quanto for necessário
Btrsvés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço t)ttp://cotTegedorla.ljpb.ju5.br/6elo-dlgital/

A suiendcação digital do documento faz prova de que. na dela e hora m que ela foi realizada, a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME
tinha posse de um documenio com as mesmas caracierlstícas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKI E CIA LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2019 09:46:58 (liora local) através do sistema de autenticação digital do Certório fizevêOo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus§§ 1°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenllcado contendo o Certificado Digital do
litular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente e empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mall aulenttca@azovedot>astos.noLbr

Para Informações mais detaltiailas deste ato. acesse o site tmps://aütdlQital.azBvcdobaslo5.noi.bf e Informe o Código de Consuna desta
Dec/areçêo.

Código de Consulta desta Dectaraçâo; 1394506

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/11/2020 16:49:58 (hora locai).

XódigodeAutenilcaçáo Digital: 37371411191649240138-1 a 37371411191649240138-2 V
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n» 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D000sb1d734fd94f057l2d69fe6bc0sb623e23902e3eacdeb39fb6sa16f693efecdcdbbb6e79937aacb50d6a873c0d6c3db11c
B50bgc0a435eca230d51d564cfc27702649cQ /

9a9db7(b8965bdf25ec

CP
I  PnuMHttamftapSMie»
I  Cm* Oia IV
I ia«iaaK<MiMiN>2J90.2.
I  d*24â*^iMaw2IRI. .mtsevo

https://autdlgltal.a2evedobasios.not.br/home/comprovante/3737t4iii91&49240l38



íí) SIMPLES
h» A L í O A L

Data da consulta: 18/11/2019

Simples Nacional - Consulta Optantes

19 Identificação do Contribuinte • CNPJ Matriz

CNPJ: 17.394.513/0001-27

A opçào pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: C V B CONSTANSKI &C1A LTDA

15 Situação Atuai

Situação no Simples Nacional ; Optante pelo Simples Nacional desde 04/01/2013

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

(S Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

@ Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional; Não Existem

£1 Eventos Futuros (Simples Nacionai)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Fuhjros (SiMEi)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



Info Solution
Aulornüçao comercial e soluções técnicas

Razão Social: CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME

CNPj 17.394.513/0001-27 lE: 90617587-87

ANEXO <

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial nS 30/2019-PMB

CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n* 17.394.513/0001-27, sediada na AV

ANTÔNIO CUNHA, 980 - CENTRO - CURIÚVA - PR - CEP 84280-000, declara, sob as penas da
Lei, para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Curiúva, 18 de novembro de 2019.

CNPJ: 17.394^3/0001-27
JULIMAR GARCIA

RG: 8.95^8^2 - CPF: 044.575.209-61
Sócio /Administrador

r.:.

AV. ANTONIO CUNHA - 980 - CENTRO - CÜRIUVA - PR. CEP; 84.280-000 - TEL; (43)
3545-1358



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Númo'0 do processo: 0003684/2019

000368<]/2019

38 - Processo ücitalúrio

163..FLAVIO LMMIYASHIR0&C1ALT0A

Núnieru oo processo:

Sol^ciiação:

Número do documento:

Rurtuorcnle:

acrioficidrio:

Endereço

Contplonionio:

Loieamertio:

Tuiorone

t-ocal da prolocolização: 002.006.000 - Protocolo

Gandomlnlo;

Celular:

Número único: SRF.887.D40-Z0

Número do protocolo: 6171

CPP/CNPJ do ruqueronio- l0.343.326rtDt}01-75

GPFtoNPJdo beneficiário:

Municipio:

Noliricadü por E-mail

Localização aluai;

^Liry. Uu üüalino:

.Protocolado por.

Situação:

Protocolado em;

Súmula:

Observação:

002.006.000 • Protocóío

Protocolo

Não analisado Em Irãmíte: Não

19/11/2019 08:49 Previsto par

PREQAO presencial N 30/2010 - PMB

Previsto para: iSn

Atualmente com: Protocolo

Procedência Externa Priondede: Normal

2/2019 08 49 Concluído em:

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA P^EITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÜMERO ÚNICO QUE SE ENCOI)n'M NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

' Prbiqeolo

(Pfotooolací8vpor)>
FL^O LMMI^SHIROS^IALTDA
/  (Requerente)

.Hera- 08:49.30

Sistema; Prolocoio Fly / Usuário: pmbprolocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos



. ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Página 1 /1

1 Q J
Número do processo 0003665/2019

Número do processo 0003685/2019

Soliciiaçáo

Número do documento

38 - Processo Lidtatórlo

1663 • INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - MERequerente 1563 ■ INT SOLUÇÕES I

Beneficiário

Endereço. N" 242 Bloco - Apto -• • 87050-110

Comptemenio

Loteamento:

Telefone. (44)3047-1686

E-máll inisolucoes.sul@gmell.com

Local da proiocolização 002.006.000 - Protocolo

Localização atual: 002 006.000 - Protocolo

Condomín

Celul

002 006.000 - Protocolo

io

ar (48) 99963-9587

Número único: 596.6W9.E9R-49

Número do protocolo: 8172

CPF/CNPJ do requerente: 07 703.592/0001-57

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município Maringá - PR

Notiricado por E-mail

Org. de destino:

Proijjjgiado por

SllUu..iO.

PfoiOGOlado em-

Observação:

Protocolo

Não analisado

19/11/2019 08-5019/11/2019 08-50

Em trâmite; Não

Atualmente com: Protocolo

Procedênda: Exlerna Prioridade: Normal

Previsto para: 19/12/2019 08:49

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N» 30/2019-PMB.

Concluído em:

(Protoc

fcüÇÔES PAOA I^ECÍCLAGEM LTDA - ME
(Requerente)
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INT-SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA.
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CONTRATO SOCIAL

||| klISLLASEXTA: VS-—
1^1 DELlBERA(,"Olf.S SOCIAIS: Nosqiiairo
I I érniino ilo exercício social, os sócio.s deliberarão sobre as contas e designarão
I I iiiisiradorc(cs) quando for o caso.
I J

J aiSULA SÉTIMA:
TRANSFERÊNCIA DE 01'OTAS;AsqiioiassàoinüÍvisiveis

1 podenio ser cedidas ou transferidas a ierceitx>s sem o ccmsciitiniciUo do oiiin» sócio a quem
j  xsscgumdn. em igualdade de condições e preço direito de prciercncia para a sua aqui.siçào

.sci>osULsa\ciula. l"onnali/ando..serealizadaaccs.srKuleÍas,aalicniçàocoiilnitual poriinenie.

CLÁUSULA OITAVA:
Falecendo ou imerdiiado qualquer sócio, a sociedade con

tinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
incxislindo inlercs.sc destes ou do(s) sócio(s) retnane.scenlc(s). o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da .sociedade, á data du resolução,
verificada cm balanço especialmente le\'aniado. Parágrafo únicti - ü mesmo procedimcmo será
adotados em outros caso.s em quea sociedade se re.solva cm relação a seu sócio.

CLÁUSULA NONA:
DECLARAÇÃO DE MiCROEMPRESA: DECLARA

para os efeitos dc enquadramento como .Vlicroempre.sa. que o \ alor da receita bruta anual da
empresa não excederá o limite ll.xadono inciso I do artigo 2". da l.ei Federai n"y84l dc05'10''
U)90. c que não se enquadra cm qualquer da.s hipóteses de exelu.sào relacionadas no an. 3"
daquela l.ei.

CLÁUSULA DÉCIMA:
Fica eleito o foro de Maringá-Pr. pura o e.xercicio e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

H. por assim terem justos e contraiado.s. lavram, datam e
as-sinam o presente instrumento cm trê.s vias de igual teor c forma, juntamente com duas
teslemunhas. obrigando-.se fielmente porsi eseus herdeiros a eumprí-los em t(>dosos seus lermos.

Maringá-Pr., 20 de outubro dc 2.005.

TESTEMUNHAS:

Ivo Ma^nubtTTamai^
HO litM-1'H.

E[aineChai'^nco Uccml

A

Gracc árianfSvlvesire

LuizaTeruc Yamamoto
H l • K(i 4 It4(. -fll-

COSTKAIO Kl.VKOKAIK) l'OK IVO MAS.V\NOHI VAMAMOfO - ri'l'. STl



iJUNTA^ÜMgRClALl
no OA

INT- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME

CNP.1.07.7tí3.S92/0Ü()l-57

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE
CONTRATOSÜCIAL

iilrosócio.FRO-I.ABORE: A(»sadiíiinstradoreseoiurosi|iii.'presiiiaTnscr
do dtí comum acordo, víf4RtNG

kUSULA QUARTA:
DESIMPEDIMENTO; Os Administradores declaram, sob

. . .

K ;nas da lei. dc que nào eslâo impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
j  ícial.oiiem virtudedecondenuçaocriminal.oufKirseencontraremsoboseCcilosdela.apena
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime (alimentar, de
prevaricação, peita ou suborno. concu.ssâo. peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema tinanceiro nacional, contra nomias de defesa da concorrência, contra as relaçòe.s de
consumo, fé pública.ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA:

colidirem com as disposições do presente instrumento.

l:. por assim terem justos e contratados. la\ ram. datam e
assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e fomia. juntamente com duas
teíítemunhas. obrigando-se fielmente por si c seus herdeiros a cumpri-los cm todos os seius
termo.s.

Maringá-Pr.. IO de setembro de 2.006.

ElaineCh^eljco Ucda

GraceKc sylv;Mire

Romário Rubem» feylvesí

TESTEMUNHAS;

ívo Mas^tiobu Yamarríoto
lui. .1 m,i<)2-i.i'i{.

Luiza Terue Yamamoto
-fl-Rti. -PR-

P . JUtffA CÓMÈRCIÁL DO PARANA - |I, ESCORIO REGIONAL DE MARINGA 1
11 CERTIRCO O REGISTRO EM 19/10/2006 • ^
K 5OeNUMeBO.2006378146S
r  Prptowio: 06/378146-8 ^

GBprem4..41 2 Q555194 3 f
IW «tüOOB »AU UCIOMIM bTDk " . " __ — - -

_WARWT>«REEAU5PES_^gW9,
lU/VÍU/ SECRETARIA GERAI

1/

ri>lha02/a2
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iii' i! INT-SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA.I®Í^fi3iSlÍS01

no <^ARANÃ
CNPJ. 07.703.592/0001-57 ^

PRIMEIRA ALTERAÇAO DE
CONTRATOSOCIAL

\ j ELAlNHC1lAVIiNC0UEDA.lu«silelr^uittoW^ar^^
i J PR.casadQcnircgiraedccümunliDopurciaX^itiRiVfSftrp^radí^^
I  da Cédula de Idcmidadtí de Civil RG- 4.7V^^^^Çf^j>e!mda

^|| pelo Instiuit!) de Identificação do Paraná. inscnlliiioÇW sob o
«  n" S08,552.709-00. residenteedomieiliaduemMaringá-Pr..a
I  Rim São Crislóião. n". 102. ClvP 87050-490. Zona 08 e

GR.\C[-:K.FlLLlCARJ.ANlSYLVESTRH.brasileira.naturalde

Maringá-Pr.casadaemregimede comunhão parcial, empresária,
portadora da Cédula de Identidade deCivit RG- 4.239.457-2.
expedido pelo Instituto de Identilicaçfto do Paraná, inscrita no
CPFsobo n" 851.411.869-20. i'e.sidcnie e domiciliada em

Marinyá-Pr..a RuaNéo Alves Martins, iV\2942. upio 701. CEP
87013-060. Centro, únicos sócios da sociedade empresarial
INT - .SOLUÇÕES PARA REClCLAfiEM LTDA, ME.
sediada em Maringá-Pr..ú Rua Neo Alves Martins, n" 242.
CEP 87050-1 10. Zona 03. com Contrato Social artiuii ado na
JuntaComercial do Paraná sob n''412.05591942 em03.11.2005.
CNPJ. 07.703.592/0001-57. resoliem por este instrumento
particular de alteração dc Contrato Social, modificar o seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
RETIR,ADAE INGRESSO DESOCIOS: Rclira-scdasocieda-

de a sócia: GRACE KELLl CARIANI SYl.VESTRE cedendo e transferindo a.s 2.000 quotas no
valorde RS. 2.000.001 dois mil reaislao sócio ingrcssante ROMÁRIO RURENS SYl.VESTRE.
brasileiro, nalural de Maringá-Pr.. casado cm regime decomunhüo parcial. cmprcsíirio. portadorda
Cédula de Identidade Civil RG. tf 3.927.461-2. expedido pelo Insiiiuiodeldentilicação do Paraná
e inscrito noCPf sob n". 586.514.3 89-15. rcsidentecdomiciliadoeinMaringú-PRà Rua Neo Alves
Martins. 2942. apto 701. CEP 87013-060. recebido em moeda corrente do íhiís dando plena
quitaçãodasquoiascedidas.Osócioiiigres.sanle declara conliecersiluaçao.sócio-cconóniica-luianecira
daemprcsa.

CLÁUSULA SEGUNDA:
CAPITAL SOCIAL - Situação atual; R$.20.0ü0.ü0(vintc mil

reais) - número dc quotas: 20.0Ü0(vinte mil) - Valor unitário das quotas: RS.LOO (hum real) -
disuibuiçãcuhLsquotas:

Sócios Ouota.s Perc. Capital
-ELAINECUAVENCOUEDA 18.000 90.0% KS.IH.OOO.OO

- ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE 2.000 10.0% RS.2.()0().00
TOTAL 20.000 100,0% R$.20.000.00

Capital
RS. 18.000.00

RS.2.()0().00

R$.20.000.00

CLAUSULA TERCEIRA:

.A administração da sociedade caberá aos Srs. ELAINE
CMAVENCO UEDA e ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE com os podcre.s e airibuiçòc.sde
ADMINISTRADORES.autürizadoou.sodonomccnipresarialindividualmcntc. vcdado.nocntanlo.
cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor dequalquer dos
quotistas ou dc terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis dn sociedade, sem autorização
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ( ' "
ESTAOO DA paraíba \

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS ——
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83} 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp://vvMv.3zevedobastos.not.br
E-msll: cartoría@azevedobastos.r)ot.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bet. Válber Azevâdo de Miranda Cavalcanll, Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. inlerdiçOes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLjU^ para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequSncla. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurfdica de todos cs atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoría Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um cddigo em todos os
atos notortais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-
XfX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedorja.tjpb.lus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA • ME linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT •
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME a responsabilidade, úiica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/08/2018 15:37:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevâdo Bastos, de
acordo como An. 1°. 10° e seus §§ 1°e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cenillcsdo Digitai do
titular do Canório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME ou ao
Canório pelo endereço de e-mail aulentica@azevedobastos.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiQllal,azevedDbastos.noi.br e Inforro o Código de Consulta desta
Declaração,

Código de Consulta desta Declaração: 680472

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/01/202016:40:35 (hora local).

'Código de Autenticação Digital; 83200401181532050780-1 a 83200401181532050780-4 /
'Leglstaçóes Vigentaa: Lei Eederal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 6.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. V

O referido é verdade, dou fé.

CHA\^ DIGITAL

00005b1d734fd94ra57Qd69re6bc05bd36f46538f23b876a03e569af4be19f87c6dbdfed4a4e89dd6ef36c29S1b10e96gOf44c8c2b7dedS79d01ábe8fdb
61100Bd4958abbr7c5f7816a5d757583d62e //

CÊimOdá

MdkM NMârai N • 2.W.2.

/

hnps://autdlgilai.aze^«dabastos.not.br/home/comprovanle/S320040l181532050780



INT - SOLUÇÕES PARAREaCLAGEM LTDA. ME

CNFJ. 07.703.592/0001-57
NIRE. 412.0559194-2

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

ELAINECHAVENCOUEDA, brasileira,natural de Maringá-
PR, casada em regime de comunhão parcial, empresária,
portadora da CéduladeIdentidadedeCivilRG-4.793.725-
6, expedidapelo Instituto de Identifícação do Paraná, inscrita
no CPFsobo n" 808.552.709-00, residenteedomiciliada
emMarmgá-Pr.,a RuaSâoCristóvão.n" 102, CEP 87050-
490, Zona 08 e ROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE, bra
sileiro, natural de Maringá-Pr., casado em regime de comu
nhão parcial, empresário, portador da Cédulade Identidade
Civil RG. n''3.927.461 -2, expedido pelo Instituto de Identi
ficação do Paraná e inscrito no CPF sob n°. 5 86.514,3 89-15,
residente e domiciliado cm Maringá-PR à RuaNeo Alves
Martins, 2942, apto 701, CEP 87013-060, únicos sócios da
sociedade empresária INT - SOLUÇÕES PARA
RECICLAGEM LTDA. ME,sediadaemMaringá-Pr.,àRua
Neo Alves Martins, n' 242, CEP 87050-110, Zona 03,
comContrato Social arquivado naJuntaComercialdoParaná
sob n® 412.05591942 em 03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/
0001-57, resolvem modificar o seu contrato primitivo de
acordocomascláusulasseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E INGRESSO DE SÓCIA: Ossócios ELAINE

^^^ENCOUEDAeROMÁRIO RUBENS SYLVESTRE,retiram-sedasociedadecedendo e
fonna onoreosa as 20.000(vinte mil) quotas que possuem, pelo valor nominal de

R$,20.000,00(vinte mil reais) à sócia ingressante GRACE KELLI CARIANl SYLVESTRE,
biMÍIeira,natur^deMaringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial, empresária, portadorada
CéduladeIdentidadedeCiviIRG-4,239.457-2,expedido pelo Institutodeldentificaçãodo Paraná,inscntano CPFsobo n® 851.411.869-20, residenteedomiciliadaem Maringá-Pr.,aRuaNéo Alves
M^ins, n®.2942, apto 701,CEP87013-060,recebidos em moeda corrente do Pais dando plena
quitação das quotas cedidas. A sócia ingressante declara conhcer a situação sócio-econômica-
financeirada empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA:

CAPITAL SOCIAL - Situação atual: R$.20.000,00(vinte mil^s) - número de quotas: 20.000{vmte mil) - Valor unitário das quotas: R$. 1,00 (hum real) -
distribuição das quotas:

Quotas Perc. Capital
-GRACEKELLICARIANISYLVESTRE 20.000 100,0®A R$. 20.000,00

total 20.000 l00,0®/e R$. 20.000^00
fotbi 01/06

CERTIFICO O RBOISraO BM 62/08/2017 H.55 SOB W 20175278210.
PROTOCOLO: 175278210 SB 01/08/2017. CÓDIGO DB TBRZFICRçXo:
11702974096. NIRE: 41205591942.

INT âOLDCOBS PARA RECICLAOBH LTDA - KB

RJNTA COMERCIAI
OO PARANA Llbartad B09US

'  SBCRETÃHIA-GERAL
CDRITIBA. 02/08/2017

mw. snpreaafacil .pr. gov. br

A validada daste docunento. ae Inpraaeo. fica aujaito d conprovaçSo de aua autonticldada aos raspactivoa portaie.
infocBAodo seua reapectivos câdigos da variíleacBo
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME

CNPJ. 07.703.592/0001 -57
NIRE. 412.0559194-2

SEGUNDAALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULATERCEIRA:

Aadministraçâodasoc!edadecaberáàSra.GRACEKELLICARIANISYLVEST^ como podere atribuição de ADMINISTRADORA, autorizado© uso do
nomeonpresanal individualmente, vedado, noentairto, em atividadesestranhasao interesse social ou
assumir obrigações sejaem favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienarbens imóveisdasociedade,semautorÍ2açâo do outro sócio. PRÓ-LABORE:Àadininstradora
eoutros que prestarem serviços à sociedade fixado de comum acordo.

CLAUSULAQUARTA:

A Administradora declara, sob as penas dalei, de que não estáimpedidade exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
cninina],ouporseencontrarsobosefeiiosdela,apenaquevede,aindaqueiemporariamente,oacesso
acargospúblicos;ouporcrimefalimentar,deprevaricação,peitaousubomo,concussao,peculato, V
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da '
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.

n
CLAUSULAQUINTA: ;

Asociedadeficarácoraapenas umasóclapeloprazomáximo
delSOdias. AsóciaingressantereconstituiráasuapluralidadenoprazodelSOdias.contadodadata ^ 1
de aprovação daalteração na Junta Comercial, (inciso iV do art. 1.033 do CG).

CLÁUSULASEXTA:
ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL: Passa a ser: Co- G

mércio varejista deequipamentospmescritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos ' ^
de informática, artigos de papelaria, de escritório, material de expediente, jjedagógico, escolare
material didático,máquinas,aparelhosdecomunicaçâoeequipameDto5elétricos,eletrônicos de uso
domésticoepessoal,móveisparaescrilório,estofados,iluminaçâoeutensíliosparauso doméstico,
artigos de armariiAos; <^a mesa e banho, cd, dvd, fitas e discos de vinil, artigos do vestuário c
acessórios, suverüres, bijuteriase artesanatos, eletrodomésticos eequipamentos de áudio e vídeo,
ferragens, ferramentas manuais, vidros, espelhosevitrais,pneus, materiais pneumáticos e camaras de
ar,materialeferramentas,materiaiselétricosehidraulicos,artigos dctapeçaria, toldos, coninase
persianas e sua instalação, livros, revistas, jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais
esportivos,playground,bicicletasesuaspeçaseacess6rios,roupaseacessóriosparausoprofissional
edesegurançadotrabalho,m6veiseartigosdecolchoaria,produtosdehigiene,instrumento3musicais,y
motocicleias,suaspeçaseacessórios,lubrificantes,peçaseacessóriosnovosparaveículosautomotorM/
peçaseacessóriosparaeletrodomésticos,infonnática,revendasoftwares,recargade cartuchos^impressora, serviços de manutenção e reparação de equipamentos de escritório, comtmica^^
informática e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de escritório, equipamentoádfe
informática, e de veículossemcondutor, fabricação de cartuchos de impressora e equipamentos líe
informática. /

folh» 02/0fi I !

CERTIFICO O RBOISTRO SH 02/QB/2017 14:S5 SOB H* 20175278210
PROTOCOLO: 175270210 DE Dl/OB/2017. CÓDISO DE VBRIFICILÇXOi
11702974096. HIRBi 41305S91942.
INT 0OLUCOBS PARA RBCICLAGBH LTDA • KB / ,

ÍUNTA COMERCIAL ^ \/x< '
OO PARANA LUiertad Sogua

'  ' secretXria-geral
CURITIBA. 02/08/2017 /

www.anpreaafsctl.pr.gev.br '

A validada daata decumaaCe. sa it^raaae. (iea aujaico ã coapcovaçio da aua aucaatlcidada oea saapactrivea pectala.
Infermaado aaua reapactivoa câdisos da vaslflcaçto



jm - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME

CNPJ. 07.703.592/0001-57
NIRE. 412.0559194-2

SEGUNDAALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

CLÃUSULASETIMAt
A vista da raodificaçSoora ajustada os sócios RESOLVEM, por este

instrumento,«tuBliiarecotuoUdarocontrato social,tornandoasslra sem efeito,apartirdesudata, as cláusulas
contldasnocontratoprlmitivo que,adcquadoásdlsposiçflesda referida lei n''I0.406/2002apUcáveíSBeate tipo
loeletório, passa a ter aseguinte redaçflo:

INT- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA- ME
CNPJ. 07.703.592/0001-57

NIRE. 412.0559194-2

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GRACEKELLICARIANISYLVESTRE,brasileira, natural
de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial,
empresária, portadora da Cédula de Identidade de Civil RG-
4.239.457-2, expedido pelo Instituto de Identificação do
Paraná inscritano CPFsob o n® 851.411.869-20, residente
e domiciliada em Maringá-Pr., a Rua Néo Alves Martins,
n®.2942, apto 701, CEP 87013-060, única sócia da socieda
de empresária INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA. ME, sediada em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves
Martins, n® 242, CEP 87050-110, Zona 03, com Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.05591942 em 03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/0001-
57, resolve consolidaroseu Contrato Social, de acordo com
ascláusulasseguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de INT -
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA-AsociedadetemasuasedenaRuaNeo Alves Martins
n® 242, Zona03emMaringá-Pr.,CEP87050-110

CLAUSULA TERCEIRA -O objeto sociaiéComércio varejistade equipamentos
para escritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos de informática, artigos de
papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, cscolare material didático, máquinas,
aparelhos de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal^
móveis para escritório, estofados, iluminação e utensílios para uso doméstico, artigos de
armarinhos; camamesaebanhOjCd, dvd,fitasediscos de vinil, artigos do vestuário e acessórios,

Tolhi 03/06

JUNU COMERCUL
DO nUtAhM

CSXTIFZCO O KBGZSníO BH 02/00/2017 14iSS SOB »• 20175278210.
PROTOCOLOi 17527B210 DE 01/08/2017. CÓDIOO DB VBRZrZOlÇÃO:
11702S7409S. HISB: 41205591942.
INT SOLUCOBS PARA SBCICIASEH LTDA - KS

Libert&d Bogui
secsbtAria.qbral

CURITIBA, O2/DB/2017
www. «Dpreaafacil.ps.gov,br

A valldadi daata docmanto, se inpraiae, flea aujalto S coiçrovaglo da sua autaotioldada aoa se^eetlvoa portal*.
Zoloraatido aeua respectivos câdlgos ds verltlcBçSo
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME

CNPJ. 07.703.592/0001-57
NIRE. 412.0SS9194-2

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOQAL

armarinhos; camamesaebanho.cd, dvd,fitasedlscos de vinil, artígosdovestuárioeacessórios,
suvenires, bijuterias e artesan^os, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, ferragens^
ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrais, pneus, materiais pneumáticos e caroaras de ar,
materialeferramentas.materiaisclétricosehidraulicos, artigosdetapeçaria, toldos,cortinase
persianas e sua instalação, livros, revistas, jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais
esportivos, playground, bicicletas e suas peças e acessórios, roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho, móveis c artigos de colchoaria, produtos de higiene,
instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peças e acessórios
novosparaveículosautomotores.peçaseacessóriosparaeletrodoméslicos,informática, revenda
softwares, recarga decaTtuchosdeimpressora,serviçosdemanutónçaoercparaçao de equipamentos
de escritório, comunicação, informática e copiadora, locação demáquinas e equipamentos de
escritório, equipamentos de informática, e de veículos sem condutor, íabricaçâo de cartuchos de
impressoraeequipamentosde informática.

CLAUSULAQUARTA-Ocapitalsocialéde R$20.000,00(vintemilieais),divididos
em20.000(vinte mil) quotas de valornominal R$ 1,00(humreal), cada uma, inlegralizadaa em
moeda corrente do Pais, assim subscritas e integralizadas;

Sócia Quotas Perc. Capital
-GRACEKELLICARIANISYLVESTRE 20.000 100,0% R$. 20.000,00

total 20.000 100,0% R$. 20.000,00

CLAUSUL A QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 03 de maio de2005
e seu prazo é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas aterceiros semo consentimento do outro sócio a quemficaassegurado. em igualdade
decondiçõesepreço, direito depreferenciaparaasuaaquisiçâosepostasavenda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA-Aresponsabilidade de cadasócioé restrita ao valorde suasquotas, mas todos respondem solidariamente a integralizaçâo do capital social. jí
CLAUSULA OITAVA-AadministraçãodasociedadecaberáàSra. GRACBí^LJ

CARIANISYLVESTRE.comospodereseatribuiçõesdeADMINISTRADORAi^iítorS^o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranh^ao
interessesociaJouassumirobrigaçõesseJaemfevordequalquerdosquotistasoudeterceiros^bm
como onerw ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio/PRÓ-
LABORE:Aadministradoraeoutros que prestarem serviçosàsociedadefixadodecomu^co^o.

rolht 04/06 [ J
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INT- SOLUÇOES para RECICLAGEM LTDA. ME

CNPJ. 07.703.592/0001-57
NIRE. 412.0559194-2

SEGUNDAALTERAÇÃODE
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA NONA • Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro a
administradora prestará contasjustificadas de sua administração procedendo a elaboração do
mventario,dobalançopatrimonialedobalançoderesultadoecon6mico.cabendoaossóciosna ^
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSLL A DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social
os sócios deliberarão sobreas contasedesignarão adrainislrador(es) quando for o caso.

• j ^^^^®^^^^®'^^^^'^^"P'^WEIRA-Falecendoouinterditadoqualquersócio,asociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o inc^iaz. Não sendo possível
ouinexistlndointercs5edestesoudosócioremanesceme,ovalordeseushaveresseráapuradoeliquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aseu sócio.

CLAUSULADECIMASEGUNDA.-AAdmiiüsiradoradeclara,sobaspenasdalei,
de que não está impedidadeexerceraadminis{raçaodasociedade,porleiespecial, ou em virtudede condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente,oacessoacargospúbücos;ouporcrimefalimentar,deprevaricaçao,peitaou
suborno,concussão.peculato.oucontraaeconomiapopular.contraosistemafinanceiro nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou à
propriedade.

CLAÜSULADECIMA-TERCEIRA;-Asociedadeficarácom apenas umasóciapeloprazoraáximo de ISOdias. Asóciaingressante reconstituiráasuapluralidade noprazode
180 dias,contado da datade aprovação da alteração naJuntaComercial. (inciso IV do art.l.033
QO 00^1

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - Fica eleito o foro de Maringá-PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e
psinamo presente instrumento em umavia, obrigando-sefielmenteporsieseusherdeirosacumDrí-
losem todos os seus termos.

Maringá-Pr., 01 dejulhode2.017.
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, ME

CNPJ. 07.703.592/0001-57

NIRE. 412.0559194-2

SEGUNDAALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

Elaine Chavenco^eda j

rioRuI^Sylve ítre
pül. ^ •

Gracc Kelh Qanani Sylvestrel^OananiSyl

folhi 06/06
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME

CNPJ. 07.703.592/0001-57

NIRE. 412.0559194-2

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA:

GRACEKELLtCARlANISYLVESTRE.brasileira,natural
de Maringá-Pr, casada em regime de comuiüião parcial,
empresária, portadora da Cl RG- 4.239.457-2, expedido
pelo Instituto de Identificação do Paraná, inscritano CPF sob
o n° 851.411.869-20, residenteedomiciliadaem Maringá-
Pr., a Rua Néo Alves Martins, n®.2942, apto 701, Zona 01,
CEP 87013-060, únicasóciadasociedade empresária INT
- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME.sedíada
em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves Martins, n" 242, CEP
87050-110, Zona 03, com Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob n® 412.05591942 cm

03.11.2005, CNPJ.07.703.592/0001-57,resolvemodificar
oseucontratoprimitivo deacordocomascláusuíasseguintes:

INGRESSO DE SÓCIA: Ingressa na sociedade, com subs-
criçãüeintegraliiaçàode50.000(cinquentami[) quotas no valornominal de R$.50.000,00(cinquenía
mil reais), neste ato, em raoedacorrente nacional, asócia ELAINE CHAVENCO UEDA, brasileira,
natural deMaringà-PR, casadaem regime de comunhão parcial, empresária, portadora daCédulade
Identidadede Civil RG-4.793.725-6, expedídapeiolnsiituio de Identificação do Paraná, inscrita no
CPF sobe n® 808.552.709-00, residenteedomiciliadaem Maringá-Pr..a Rua São Cristóvão, n®.
102, CEP 87050-490, Zona08. Asóciaingrcssantedeclaraconhecerasituaçãosócio-econômica-
financeira da empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA:
AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social no

valor de R$.20.000,00(vinte mil reais) passa aser de RS. 100.000,00(cem mil reais), divididos em
100.000(cem mil)quotasde R$.1.00{humreal) cada umaemftmçãodoingressoda sócia ELAINE
CHAVENCO UEDA e da sócia GRACE KELLl CARIANl SYLVESTRE, que subscreve e
integrdliza30.0ÜO(irintamil)quotas no valornominal de R$.30.000,00(irinta mil reais),neslcato.em
mocdacorrenttí nacional, /

CLÂUSULATERCEIRA: /
CAPITAL SOCIAL- Situação atual: RS. 100.0Q0,QÉÍ^Hm mill

reais) - número de quotas: I00.000(cem mil) - Valor unitário das quotas: RS.1,00 (níun rcal)-
distribuiçãodasquotas:

Sócia Quotas
-GRACE K.ELL1CARÍANI SYLVESTRE 50.000

-ELAINE CHAVENCO UEDA 50.000

TOTAL 100.000
rolhi OS/05

Perc.

50,0%
50,0%

100,0%

Capital
R$. 50.000,00
R$. 50.000,00
R$. loo.ooo.do
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME

CNPJ. 07.703.592/0001-57

NIRE.412.0S59194-2

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

CLAÜSULAQUARTA;

^ administração da sociedade caberá às Sras. GRACES YLVESTRE e ELAINE CHAVENCO UEDA, com os poderes e atribuições
deADMINIST^DORAS, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no
entanto, ematividadesestranhasao interesse social ouassumirobrigaçõessejaemfavordequalquer
dosquotistasoudeterceiros,bem comooneraroualienarbensimóveisdasociedade,sem autorizaçãodo outro sócio. PRO-LABORE: As adminslradoras e outros que prestarem serviços à sociedade
fixado decomum acordo.

CLAUSULA QUINTA:

Asadmimstradorasdeclarara,sobaspenasdalei,dequenâoestão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussao,peculato,oucontraaeconomiapopular,contraosistemafmanceiro nacional,
contranonnasdedefesadaconcorrência, contra asrelaçôesdeconsumo,fépública,ouapropriedade!
CLAUSULASEXTA:

ÀvisladamodificaçaooraajusladaossôciosRESOLVEM.porcsle
iostnimento,aluflll2arecon$olidaroconlratosocial, tomando assimSMD efeito,a parHrdestadata,as cláusulas
contidasnocontratoprimitivoque, adequado ásdlsposlçõcsda referida lcln*10.406/2002aplicáveísaeste tiposocietário, passa a ler a seguinte redação:

INT- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME
CNPJ. 07.703.592/0001-57
NIRE. 412.0559194-2

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GRACE KELLICARIANIS YLVESTRE, brasileira, natural
de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial,
empresária, poitadoradaCéduladeldentidadedeCivilRG-
4.239.457-2, expedido pelo Instituto de Identificação do
Paraná, inscrita no CPFsobo n" 851.411.869-20, residente
e domiciliada em Maringá-Pr., a Rua Néo Alves Martins.
n'.2942, apto 701, Zona 01, CEP 87013-060 e ELAINE
CHAVENCO UEDA, brasileira, natural de Maringá-PR,
casada em regime de comunhão parcial, empresária, portado
ra da Cédula de Identidade de Civil RG- 4.793.725-6,
expedidapelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no

—  folhí 02/05
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INT - SOLUÇOES PARA RECICLAGEM LTDA. ME
CNPJ. 07.703.592/0001-57
NIRE. 412.0559194-2

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

CPFsobo n® 808.552.709-00, residenteedomiciliadaem
Maringá-Pr.,a Rua São Cristóvão, n®. 102, CEP 87050-
490, Zona 08, únicas sócias dasociedade empresárialNT -
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME, sediada
em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves Martins, n® 242, CEP
87050-110, Zona 03 com Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob n® 412.05591942 em
03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/0001-57,resolve consoli
dar o seu Contrato Social, de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de INT -
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA-Asociedade tem asuasede na RuaNeo Alves Martins
n® 242, Zona 03 em Maringá-Pr., CEP 87050-110

CLAUSULA TERCEIRA-GobjetosocialéComércio varejista de equipamentospara escritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos de informática, artigos dc
papelaria, de escritório,materialdeexpedienle,pedagógico,escolarernaterialdidático,máquinas.
aparemos de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal,
móveis para escritório, estofados, iluminação e utensílios para uso doméstico, artigos de
armarinhos; camamesaebanho.cd, dvd,fitasediscosde vinil, artigosdovcsliiárioeacessórios,
suvenires,bijuteriaseattesanatos,eletrodomésticoseequipamentosdcaudioevídeo,ferragens!
ferramentas manuais, vidros, espelhoseviirajs,pneus,materiai$pneumáticosecamarasde ar,
materialeferramenlas.materiaiselétricosehidraulicos,artigos de tapeçaria,toldos, cortinase
persianas e sua instalação, livros, revistas,jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais
esportivos, playground, bicicletas e suas peças e acessórios, roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho, móveis e artigos de colchoaria, produtos de higiene,
instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peçase acessórios
novos paraveículosautomotores, peçaseacessóriosparaeleirodomésticos,inforraática,rcvenda
softwares, recarga de cartuchos de impressora, serviços de manutenção ereparaçãode equip^entos
de escritório, comunicação, informática e copiadora, locação de máquinas e equipo^ntos de
escritório,equipamenlosdeinfonnática,edeveícu!ossemcondutor,fabricaçâodccà^hosdeimpressoraeequipamentosdeinformálica. j/ '

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00(ccm mil reais), i
divididoseml00.000(ceramil)quotasdeva]ornominalRSl,00(humreal),cadauma,integralizadas /
emmoedacorrentedoPais,assimsubscritaseintegraIizadas; / /

folha U3/05 /
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME
CNPJ. 07.703.592/0001-57
NIRE. 412.0559194-2

terceira ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

Sócias

•GRACEKELLICARIANISYLVESTRE
• ELAINE CHA VENÇO UEDA

TOTAL

Quotas
50.000

50.000

100.000

Perc.

50,0%
50,0%
100,0%

Capital
R$. 50.000,00
R$. 50,000,00
R$.100.000,00

CLAUSULA QUINTA- Asociedade iniciousuasativídadesemOS de mato de 2005
e seu prazo e indeterminado.

í- • j SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transtendasatei-ceirossemoconsentimentodaoutrasóciaaquemficaassegurado.emigualdade
de condtçôesepreço,direitodepreferenciaparaasuaaquisiçao se postasavenda, formalizando.serealizadaacessâo delas, aalteração contratual pertinente.

CLAUSULASETIMA-Aresponsabilidadedecadasóciaérestritaaovalordesuasquotas, mas todos respondem solidariamenteaintegralizaçâodocapital social.

^^'^^^^'^OITAVA-AadministraçâodasociedadecaberáàsSras GRACE

de ADMÍNISTR^ORAS.autorizadoousodonomeempresarial individualmente,vedado.no
entanto,emaüvidadesestranhas ao interessesocialouassumirobrigaçõessejaemfevordequalquerdos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem

ÇLAUSULANONA-Aotérminodecadaexerciciosocial.emSldedezembro as
^ims^dor^prestaràocontasjustificadasdesuaadminislraçaoprocedendoaelaboraçãodomventano, do balanço patrimonial e do balanço deresultado econômico, cabendo àssócias na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

.4 • décima- Nosquatro meses seguintes ao término do exercício social,as sócias deliberarão sobre as contas e designarão adminisirador(es) quando forocaso.

sociedadecontinuarásuasatividadescoraoshcrde{ros,sucessoreseo incapaz. Não sendo possívelou mexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valorde seus haveres será apurado e
liquidado coin base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm
balanço especialmente levantado.

P^grafo único-O mesmo procedimento será adotado em outros casos em Que asociedade se resolvaem relação à suasócia.
rollit 04/05

UmA COMEitClAl
OOMRANA

CBRTIPJCO O RBGISTItO BH 20/02/2018 0$i4S SOB N' 20180783815.
PROTOCOLO: 10O783B15 D8 31/01/3018. CâDIOO DB VSRXnCAÇllO:
11800552429. NIRB: 41305591943.

IRT SOLDCOBS PARA RSCICUUIBH LTQA - KE

Llbertad Bogufl
SBCRBTÃRIA-SERAL

CtTRITIRA. 20/02/2018
«fWv.oDiproBafacll .pr.gov .br

A validada daata documasto, sa lagsrsaao. (loa sujeito 8 cooprovaç&o da sua autaatloldade nos raapeotlvos poetais.
Informando aaus raspacclvos eddlgea da variflcaçKo



INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME

CNPJ, 07.703.592/0001-57

NIRE. 412.0559194-2

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULADECIMASEGUNDA.-Asadministradorasdeclaram.sobaspenasdalei, de que não estão impedidas de exercerem aadministraçâo dasociedade, por lei especial, ou
emvirtudedecondenaçâocriminal,ouporseencontrarsobosefeitosdeia,apenaquevede ainda
quelemporanaraenle,oacessoacargospúblicos;ouporcrimefalimentar,deprevaricaç3o.peitaou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contranonnasde defesa daconcorrência, contra as relaçõesde consumo, fépública,ou
apropricdade.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA: Fica eleito o foro de Maringá-PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

por assim lerem justos e contratados, lavram, datam 8Msmam o presente instrumento em uma via, obrigando-se fielmente por si e seusherdeiros acumpri-
los em todos os seus lermos.

Maringá-Zorj 09^aneirode2.018.

üC^aniSylvesâe f

Elaine Chavenco Ueda

fotba os/os

JUNIA COMERCIAL
DOPAfUAU

CBRTIPICO O R56IS7A0 SM 20/02/2016 09:4S SOB M* 20180763815.
PROTOCOLOi 130783815 DS 31/01/2018. CÔOIOO OS VBRZFICAÇÍO:
11800552429. HIit8> 412D5591942.

INT 60I.DC0BS PARA RBCICLAGBH LTDA - KB

Libertad Sogus
SECHBTtalA-OBIlAL

CURITIBA, 20/02/2018
«w. empresaCac11. pr. gev. br

A validade deste deeumeotOi se impressos fica sujeito á eo^rovaçlo de sua autenticidade noa respectivos «^rtais.
InCermando seus respectivos oddigos de verificagSe



kMIiiíEli
Jose Carlos Fratti

T;ôeii80
Av XV, do Noveibroí 506 - Centre
Fone! (hA) 3(I28-5«1 - «arinsa-Pft

FUNASPEN ~sÍlÔ"ÓÍcÍtÍ
esxyu . X2veK . NsCAP - eFenc . Zi«60
Consulte esse sslo ei:
nttp!//funarpen.coi.br

I  íü.miiiíiEi
I  J

iRKBSHÇCfl e dou fe'a(s) finats) des
!C2H%m>Gk£ KELLI CAftlANI mVESTRF
wSEHaW. .1 _

El testniJi /!í»__da verdade.
da/Janl^ de 2018

^AhOS teo

ose Carlos Fralti
I  Tafaeliíic
j  Av XV. de Kovabro» 506 - CentroI  Fone! (ÀA? 3028-5A51 - Harinaa-PR
IFÜNARPEN - SaO DISIlí
l8sXYU . OAIeX . RzPaP - eFBffi . JH»
IConsulte esse selo bb!
|htte;//fana rpen.coi.br
i^ONHEÇO e dou fe'3ís) finais) de!
K2H0NHzA03-^ff CHAVENCO ÜEOA...
peU «©ADEIRA. (Art. 733 dojCNC&J/PRI
j  El tetaunho. /LA da verdade.HÃRIKBA^ de^nero de 2018

JUNTA COMERCIAL
DOfARANA'

CBRTirxCO o REGISTRO EM 20/02/2018 09:-tS SOB K' 20180783815.
FROTOCOLO: 180783815 DE 31/01/2018. CÓDIGO DE VBRIPICAÇRO:
1180055243». HIRE: 41205591942.
IHT SOLVCOSS PARA RBCICULGEH ITDA - KB

LUiartRd Sogus
SECBSXJiBlA-aBSAl.

CDHITXBA, 20/03/2018
www.ea9re9afaeil.pr.g0v.br

A validada desta docisDeneo, se iaprasso, fica sujeito â eoeprovaçto da sua autaaticidade aos respectivos portais.
lofotBaodo seus zaspectives códigos de vorifiesgio



ilMT
S O L U Ç Õ ES

«-«ncoedteaneeotf

írus;*MTCO<i«p

Autêntieaçâo àigi^
r.yar rKvr

a>«ii,ii>*iii^'^iKi»<«i,»iV\s»iwM«fc,Oii^ia>« i> M OoM^»^

C^ Autenticação; 8320D909191S3344028M; Data: OÕWaOlft

/L^ Séfo OloIlDl do FiiaiiaçAoTipo Homtí O. AJ81349844DS;
Votof Touü do Ato: R$ 4M

^Sf^nbn «• OêdM do oto «m: h(tp«://Mle<figRol.tJpb4ui.br

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE; INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ 07.703.592/0001-57, com sede na Rua Néo Alves
Martins, 242 - Zona 03 - Maringá - PR, CEP; 87050-110, neste ato representado pela
Sócia Elaine Chavenco Ueda, brasileira, casada, empresária, portadora do RG
4.793.725-6 SSP-PR, e CPF 808.552.709-00, residente e domiciliada á Rua Sáo
Cristóvão, 102, Zona 08, Maringá - PR, CEP; 87050-490.

OUTORGADA: LUCAS ANTONIO UNARES BERALDO, brasileiro, solteiro,
representante comercial, portador do RG 124904862 SSP-PR, e CPF 070.149.559-69,
residente e domiciliado na Rua Carlos Roberto Seghesi, 880, Centro, Paiçandu - PR,
CEP 87140-000.

PODERES ESPECÍFICOS: para representa-la em qualquer juízo. Tribunal ou
Instância, podendo a Outoi^ada representa-la perante qualquer órgão, fundação ou
autarquia Federal, Estadual ou Municipal, em total defesa dos interesses e direitos,
bem como representar a outorgante em processos de licitação, podendo assinar os
anexos do edital, declarações planilhas de preços, propostas, contratos,
credenciamentos, atas, formular lances, negociar preços, interpor recursos judiciais e
extrajudiciais e desistir de sua interposição.

VALIDADE: 365 (trezentos e sessenta e cinco) DIAS.

Maringá, 09 de Setembro de 2019.

I  lo. IiLIilOKIl
I  Jose C-arlos Frahti
I  Tabsliao
I  Av XV. da .'•ovabroí 506 - Cwtn
I  F-mes - iSarinsa---:
I

IFUHAFififl - SLO OISnAL
ItReKr . >IL7e)! . usul - 9HSÍ5 . :íEí:^j
IDonsulte ssse selo eiií
lli1±?5//fi,'n3rreniCOi.br

IRECOMfCO e/ou fs'3Í3) rinaCs) i55
lEG089H>ii]^SIí.£
l?of TVi..3^<Kcss'.biUa':r

HArt, iU

1 El m
1  .WI :Ci^ /

ELAINE CHAVENCO UEDA [07.703.592/0001-57 í
RG: 4.793.725-6 SSP-PR

CPF: 808.552.709-00

l. E. 90757913-10 i_

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA.-ME

RUA NÉO ALVES MARTINS. 242

I  CEP870SO-110-MARIN6A-PR |
!  FONE (A4) 3047-1 «Sé J

Rua Neo Alves Martins, 242 - Cep: 87050-110 • Fone: 44 3047-1686 - Maringá - Paraná.



10/09/2019 hKps:/i^utcflgital.azevecfobastos.not.br/1iome/compravante/83200S09l9lS334402e7

REPÜBUCA FEDERATIVA DO BRASIl.
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PTOMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitaclo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. JoSo Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

ht(p:/AwiW,azevodobastos,rtot.br
E-mall: cartorloigazevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVÍÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CivU de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado inditritíualmente em cada Código de Aofenfrcaçáo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislaç&es e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Nolas e R^isiros do
Estado da Paraíba, a Conegedoria Geral de Justiça editou o Provimento C6JPB N® 003/2014, detenninando a inserção de um código em todos os
atos notorlais e regísUais, assim, cada Selo Digital de Rscaiizaçao Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada aulenticaçêo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço ht^://corregedoria.gpb.jus.br/se1o-digilal/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT -
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECI-ARAÇAO foi emitida em 10/09/2019 17:44:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevôdo Baslos, de
acordo com o An. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-maíl autentíca@azevedobastos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDsJ/auldloilBl.azevedobastos.noi.bf e informe o Cócfite de Consulta datía
Dactaraçóo.

Código de Consulta desta Declaração: 1344396

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/09/2020 19:36:64 (hora focai).

'Código de Autenticação Digitai: 83200909191533440287-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.400/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015. Let
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou (é.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b12aa45f9868fr4403acObb88d51fe74e870ce268f86060e7c14aR156S58c8e6690f44c8o2b7ded579dOlabB8fdb
611057991cbb7933e227ad14574775dTd339

ICP
'  cia flopúbUca
I  CUêtffÜv*
I MMua MwMOAtt h * 2 3O0 9.

https://autdigilaj.azevedobastos.noi.br/home/comprovante/e32009D9l9l 533440287
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07/08/2019 hltps;//auldigiial.a2eveúobaslos.not.br/home/comprovBnle/83201005181543060453

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO ASVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epílácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 53030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azev8dQl)a&!os.not.br
E-mall: carlorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oücial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e (!)bitos e Privativo de Casamentos. Inlerdiç&es e
Tutelas com atribuição de auterrticar e reconnecer (Irmãs da Comarca de Joâc Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de AutenlicaçSo Digital' ou na
referida seqüência, foi auterrUcados de acordo com as Legislaçdes e normas vigentes*.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos senriços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorla Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um cddigo em todos os
atos nolorlals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: AfiCf2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verific^a tantas vezes quanto for necessãrlQ
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço tttlp7/corregedorla.ljpb.jus.br/selo-dlgltal/

A aulenllcação digilal do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLtJCOES PARA RECICLAGEM
LTDA • ME linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT •
SOLtJCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME a responsabilidade, única e exclusiva, peta Idoneidade do documento apresentado a este Catlório.

Esta DECLARAÇÃO (oi emitida em 07/06/2019 16:12:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10® e seus §§ 1' e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado dlretamenie a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobBslos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs;//autdiQital.azevedobasios not.br e Informe o Código de Consulta desta
Oeclaraçáa.

Código do Consulta desta Declaração: 981222

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site alé 04/04/2020 09:21:27 (hora local}.

'Código de Autenticação Digital: 63201005181543080453-1
'Legislaçãos ingentes: Lei Federal n" 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001 Lei Federal n® 13.105/2015. Lei
Estadual n° 6.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOa05b1d734fd64fD57f2d69re6bi:X)Sbda6f46S38f23D87600ae5698f4bel9mafbabS3aãeBS2bdb566243e49439e3056gOf44c8c2b7dQd57gd01abe6fd
b61i09r89d31cSl5119gba0354da721c11788
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hltpsJ/auIdlgllal.azevedobastos.not.br/home/camprovanter83201005181S43080453
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DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 30/2019-PMB

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, com sede, RUA NÉO ALVES MARTINS, N" 242,

ZONA 03, CEP: 87.050-110 MARINGÁ/PR inscrita no CNPJ/MF sob n.07.703.592/0001-

57, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n"

10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

MARINGÁ, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

rÕ7.703.592/0001-57 .
I. E. 90757913-10

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA.-ME

RUA NÉO ALVES MARTINS, 242

I  CEP 87050-110-MAR1N6Â-PR t
'  FONE (44) 3047-IÍ86

ELAINE CHAVENCO UEDA

RG: 4.793.725-6 SSP-PR

CPF: 808.552.709-00

SÓCIA ADMINISTRADORA

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
CNPJ: 07.703.592/0001-56

Rua Neo Alves Martins n" 242 - Cep: 67050-110 - Fone: 44 3047-1686 - Maringá • Pr.



DEPARTAMENTO DE.REGISTRO EMPRESARIAL EÜNTEGRAGAO

~ :juntaxomercial.do:paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informaçOes at»lxo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e sSe vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0559194-2 O7,703.592/00CI1-«7

íill-ji.Xl

Data de Arquivamento do Data de inicio
Ato Constitutivo de Atividade

03/11/2006 03111/2006

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade, UF. CEP)
RUANEO ALVES MARTINS. 242. ZONA 03. MARINGÁ. PR. 87.0S0-110
Objeto Social
Comdrcio varejista de equipamentos para escritório, comunicação, Informática, copiadora, suprimerrtos de Informática,
artigos de papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, escolar e material dld^co, máquinas, aparelhos
de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal, móveis para escritório, estofados, ;
Iluminação e utansillos para use doméstico, artigos de armarinhos; cama mesa e ttanho, cd, dvd, fitas e discos de vinil, j
artigos do vestuário e acessórios, suvenlres, bijuterias e artesanatos, eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, ■
femgor», ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrals, pneus, materials.prteumáticos e oamaras de ar, material e
ferramentas, materiais elétricos e hidráulicos, artigos de tapeçaria, toldos, cortinas e perelanas e sua Instslaçáo, livros,
revistas, Jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais esportivos, píayground, bicicletas e suas peças e
acessórios, roupas e acessórios para use profissional e da segurança do trabalho, móveis e artigos de eolehoaria,
produtos de higiene, Instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peças e acessórios i
novos para veículos automotores, peças e acessórios para eletrodomésticos, Informétíoa, revenda softwares, recarga de |
cartuchos de impressora, serviços de manutenção e reparação de equipamentos de escritório, comunicação, informática
e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de escritório, equipamentos de Informática, e de veículos sem ,
condutor, tebrica^o de cartuchos de impressora e equipamentos de Informática. i
Capital; RS 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Capital Integrallzado: RS
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n« 123^006)

Empresa de pequeno porte

Prazo da Duração

Indeterminado

ISócios/PartIcIpaçao no Cai^l/Espécie de Sóeio/Admlnistr^or/Térmlne do Mandato

ELAEKE CHAVENCO UEOA

t0S,652.7034C

CRACE KEU.I CARIANISYLVESTRE

8S1411.8S3-20

lúltimo Arquivamento

I  Date: 15/04/2019

50.000,00 SOCiO

504)00,00 SOCIO

TármlBoda

AilmlnmrulBf BinOUO

Administrador XJtXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Número: 20191701904

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Evento (s):

MARINGÁ - PR. 07 de outubro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL 8I8CAIA
SECRETARIO GERAL

rAirr/SDtfM7n/^nn roncc oi flrean(oervi.(ui pomas«Aniua
^9 kayUju ciAi£mai9*WA8- <uuturu

AútontleaçãoDIgllaF
t» ■■riiciii aeiRuiT ■ Tir vr.«i•M'áaUif«*K«fcaiyTM4«A«vf tee-S!!

Cód,Aut*ntfctcie: Ba2WT10iB103»4eMa2-1; D»1a: OT/lOBOlfl t0;40!
Sato O^W4* rVa Hvoul O. AJE570HMS;

.  VolorToMaBAlDiRÍ4,42

VIERCIAL DO PARADA
11



09/10/2019 https7/autdl9Ílal.a2eveclobastos.not.br/hQme/comprovanle/832007101910364600Q2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM1S8S

PWMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 114S Bairro dos Estados 56030-00, JoSo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hnp:/Awww.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Pritnelro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de AutenllcoçSo Digital' ou na
referida sequSncia. foi autenticados de acordo com as Legislações e noneas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jialdica de todos os atos orlutvJos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba. a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a Inserção de um cõdigo em todos os
^^"«"oriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um cúdigo único (por exemplo: Selo Digital: A8C1234S-
X1X2} e dessa ÍOfma. cada autenlícaçâo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada 0 vorificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corregedoria,tjpb,Jus.br/3elo-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e ttora em que ela foi realizada, a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cõpia autenticada, sendo da empresa INT -

SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsablüdade. única e exclusiva, peta idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/10/2019 10:47:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zev6do Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Baslos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT ■ SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mall autenllca@azevedobaslos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httD5://auldiQiial.azevedoba9tos.not.br e informe o Código de Consulta desta
DatíaraçSo. '

Código de Consulta desta Declaração: 1366136

A consulta desta OedaraçSo estará disponível em nosso site até 07/10/202010:40:54 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 63200710191036460002-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° e.935«4. Lei Federal n» 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13105/2015 Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fú94f057l2d69fe6bc05b95738998e716f733f39e37bed566f401c3631306ae4c147cb32c74b40f465c11690f44c8c2b7ded579d01abe8tó
b6110c4484aa8cd506c0d56dcdf900b7c8689

PntiMna» da RonuWla
Cm* CM
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hItps://auldigital.azeved0bastO5.not.br/home/comprovante/8320a7l019l036460002



fe) SIMPLES

Data da consulta: 15/10/2019

Simples Nacional - Consulta Optantes

O Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 07.703.592/0001-57

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial ; INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

IB Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÂO optante pelo SIMEI

(S Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

15 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

15 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(5 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Página i /1

Número do Rrocèsso 0003683/2019

Número do processo; 0003683/2019

Solicitação;

Número do documento;

Requerente.

Beneficiário'

Endereço;

Complemento;

Lüteamento;

Telefone. (43) 3523-9427

38 - Processo LieKatório

1564 • MENON INFORMÂTÍCA LTDA

N" 26 - 86300-000

Condomínio:

Celular:

Local da protocolizaçso 0O2 006.000 - Protocolo

Localização atual;

ürg de destino;

PrqjM^lado por

Situb-vão;

Protocolado em;

Súmula;

Observação.

002 006.000 - Protocolo

Protocolo

Não analisado

19/11/2019 08:4819/11/2019 08:48

Número único: 327.S9V.3HB-72

Número do protocolo; 8170

CPF/CNPJ do requerente: 08-751-591/0001-40

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município; Comélió Procõplo - PR

Notificado por E-mall

Em trâmite: Nâo

Atualmente com; Protocolo

Procedência; Externa Prioridade: Normal

Previsto para; 19/12/2019 08:48

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N" 30/2019-PMB.

Concluído em;

íProtosolads por)

MENON INRO^XllGA LTT3A
(Requerente)
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MENON INFORMÁTICA LIDA
CONTRATO SOCIAL

JONIR ANTONIO MENON, brasileiro, nalural de Cornéiio tf^iocópId^Fíi
nascido em 08/03/1953, casado pelo regime Comunhão parcialvde-befis. do
comércio, portador do CPF no. 142.867.699-68 e cédula de Identidade civil
RG no. 1.066.517-SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Rocha Po^bo n°
494. Centro, na cidade de Cornéiio Procópio-PR. CEP 86300-000: JÚLIANO
MAGNAGO MENON, brasileiro, natural de Unuarama-PR, nascido em
02.'07,'1D3C, casado pelo regifrui comunhác (.larclai de bens. do comércio,
portador do CPF no. 038.238.089-40 e cédula de Identidade civil RG no.
6.505.008-0-SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Dr Rubens Lisboa n°
1450, Jardim São Silvestre, na cidade de Cornéiio Procópio-PR. CEP 86300-
000, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial MENON INFORMÁTICA LTDA
t jrá sede e domicilio na Av Xv.de Novembro n" 33. Centro. Cornéiio Prccòpio, Paraná, CEP 86.300-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capitai social será de R$ 15.000,00 (Ouinze Mil Reais), divididos em 15.000
(Quinze Mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um Real), inlegralizadas neste ato em moeda corrente
do pais, pelos sócios-

a) JONIR ANTONIO MENON, com 10.000 (Dez Mil) quotas np valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil
Reais);

b) JULIANO MAGNAGO MENON. com 5.000 (Cinco Mil) quotas no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil
Reais ).

CLÁUSULA TERCEIRA: O OBJETO SOCIAL será Comércio Varejista de Máquinas, Equipamentos,
Suprimentos e Recarga Cartuchos de informática. Aparelhos e Equipamentos Elétricos, Eíeírônicos,
Eletrodomésticos, Móveis para Escritório. Ferramentas. Artigos de Papelaria.

tCLAUSÜLA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 30 de março de 2007 e seu prazo de
duração è indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito
de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas tódos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. ^

i ^



MENON INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios. JONIR ANTpNIO HlÇggíi-'
JULIANO MAGNAGO MENON, ao qual. compete privativa e individualmente p uso^dgc^wn'
empresarial, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e exí^ judici^^g
sociedade, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favórdejual^é
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizará
do outro sócio. Fica entretanto dispensado da prestação de caução.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão admlnistrador(es) quando for o caso.

Cláusula décima: a sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócios(s) remanescente{s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sòcio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 0(s) admlnistrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em vir^e de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra s economia popuiar. centra o sistema financeiro nacional, contra norma^
de defesa da concorrência, contia as relações de consumo, íá púbiica, ou a propriedade. A

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram, para os fins do art. 4° da Lei no. 9841/S9, que a
empresa em constituição: a) se enquadra na situação de microempresa; b) que o valor da receita bruta
anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado no inciso I do arí. 2" da Lei no.
9841/99, observado o disposto no § 1' do mesmo artigo: c;i não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no ad. Z'' d= ^i o o ̂ u ^ 1 "



MENON INFORMÁTICA LIDA
CONTRATO SOCIAL

"  ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da cidade de Comélio Procópio-PR, para^ exerd^^
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. S /

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias.

JONIR ANTONlOjUlENO^)

Cornélio Procópio, 27 de março de 2007.

JULIÂNO

I  Prttówio-. 07/17

r-sC fl - , /</. ^
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MKNON 1NH)1<MÁTK"A l. TOA MK
1' Al/!"KI?AC'/"V(^ COVl l^A lT) SOCIAL.
CMM/^iC N" ilS.75L5yiAl(l(ll-4li

lONlR AN'1'ONIO MKNON. brasileiro. luitiiral cie Comélio Procopio-PR.
nascido cm 08/03/1953. casado pelo regime comunhão parcial de bens. do
Tmircio. p.„-..ao,. ao CPF nu f,W-68 u cédn n

na Riia Rocli.. 1 omoo n

W.''c-emro" na" cidade" de fornéliu Procàpio-l'I< C:tl'
.lULlANO MAGNAGO MKNON. brasileiro, natural de Umuarama-PR.
nascido cm 02/07/1980. casado pelo regime comunhão parcial de bens. d
cume,-cio. punnclor do CPF no. 038.238.089^0 = cédula f
RG no 6.505.(>08-0-SSP-PR. residcnie e domiciliado
l.isboa 1450. .Inrdim Silo Silvestre, na cidade de CorneUo 1 rocopio-1 R.
("IP 'OI' cnipi inenicv J.i soeicdudc enlp)e^.lrul .miil.i «. 'J
denominação dc MKNON INKüUMA TICA LTÜA MK. ^
de Novembro, n'^ 33. Centro. Cornêíio Procopio. Parana. C;tP 86.300-000
inscrita no CNPJ/MF sob n" 08.751.591/0001-40. com
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paruna sob n 4120.">906.->lO cm
cessão de 03/04/2007: resolvem por este insirumento particular alterar seu
contrato social, de acordo cotn as cláusulas seguintes:

1  1 • I vv i\p iqnvembro ii' 33. Centro. C.ornêitoriÁii'slll..A PRIMKIRA: A sede da sociedade na f . Ivcntbro n" 76 Centro. Cornêtio
Procópio. Paraná. CEP 86.300-000. lica traiisienda para Av, \\ dc Novciub -
Procõpio. Paraná. CEP 86.300.000.

.. - • irtMiu visiTONin MKNON. devidamente qualiltcado no
nÁI).SJM.A segunda: o , Md dividido e.n 3.000 (Trcs Mil)
preâmbulo desie. IrRenl) c o'sócio JIUJANO MACNAGO MKNON,
quotas de valor nominal de Rlt. I.QO J ^ • a 000 00 (Dois Mil Reais),
devidamente qualiEcado no preâmbulo deste, mtegialua, o . _ -j ^ ,j |

■^dividido em 2.000 (Duas Mil)'quotas de valor nominal de RS-1.00 (Um Real), integianza
em moeda corrente do Pais. /

ri M:sm,A I KIU:ORA: do CAnTAl, soaAIu " f■Reai™ -
?^^ÕÍio^(;S''S;uo;:rdc:é:; Üo (U.; Rc^Í c^yo o é imegm,i.do. ue=.e
ato, cm moeda co,rente do Pais. fi cando diflrihaido cnlrc os sucios conw se soca..

Nome do Sócio

JONIR ANTONlO MKNON
JULIANO MAGNAGO MKNON

TOTAL
[CC4'P
\ rvMA líFSã

tir.uuotns

13.000
7.000

ZO.DIMJ

vir das nuoms

RS 13.000.00
R.S 7.ÜQ0.0Ü

RS 20.{in»,oo



MtNON INKORMÀnCA l/lDA MIl
I' ALTRUACÂO inc CONTRA TO SOCIAL

CNP.I/Ml' N" ()8.751.59!/0001-40

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO OBJE'l O SOCIAL - A sociedade qiie lem por objeto
social a exploração do ramo de COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS.
SUPRI.MENTOS E RECARGA CARTUCHOS DE INFORMÁTICA. APARELHOS K
EQUIPAMENTO.S ELÉTRICOS. ELI-TRÒNICOS. ELETRODOMÉSTICOS. MOVEIS PARA
ESCRITÓRIO. TERRAMENTAS. AKTR .U"^ !?>!• !' \R1 \. paxc! :■ pa:lir dcstn diiia icr o secuinte
objeto, COMÉRCIO VAREJi-STA DE MÁQLLN.AS, LQUiPAMEN TOS, SUPRIMENTOS K
RECARGA ÜE CARTUCHOS DE ÍNFOICMATICA, APARELHOS E EQUIP.A.MEN1 OS
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, ELE TRODOMÉSTICOS, SOM, AUTO FALANTES, ALARMICS
P.ARA AUTOMÓVEIS E EDIEIC.AÇÕES, MÓVEIS PAIL\ ESCRI TÓRIO, FERRAMEN TA.S,
ARTIGOS DF PAPELARIA, .ARTIGOS LÚDICOS, RECRE.ATIVO.S, BRINQUEDOS.
EQUIPAMENTOS DE TELF.EONIA E COMUNICAÇÃO, PRODUTOS DE PEFUMARIA.
COSMÉTICOS F. DE HIGIENE PES.SOAL, ITILÍDADES DOME.STICAS, ARTIGOS
ESPORTIGOS, INSTIUMENIOS E ACK.SSORIÜS MLiSlC.AlS F. RF.PAR.AC...\0 E
MANUTENÇÃO DE COMPU TADORES E DE EQUIPA.ME.NTOS PERIFÉRICOS.

CL.ÁUSUL.\ QUIN TA: Pcmianoeem inalteradas as demais cláusulas do contraio social original c
alterações que não colidirem com o pro.sente instrumento de alteração,

CLÃUSUL.A SEXTA: Fica eleito o foro da cidade de Comélio Procópio-PR. para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por assim cstarent jusios c ..omramdns. assinam o prc.senie inslrumcnlo particular de alteração
de contrato social, em quatro vias de igual teor e Ibnna. obrigaiido-se por si e seus herdeiros a cumpri-las
em todos os seii.s termos.

Comélio Procópio. 04 de fevereiro de 2011.

JONTR AN'TÕNfÓ MENON

L. JUNTA COMERCIAL DO PARANA
/ -i:^ AGENCIA REGIONAL DE CüRNELiO PROCOPtO

B" lüi"".'.lioct.'

Prowcoio; 11/193S4b.A DE I l/02-2plJ.i-

h: SEaASTlAOMüTTA
SECRETARfOGEHAl.

"JULIANO VTAGN^ftíÔlMENON



Menon Iiifontiática Ltda.

08.751.591/0001-40 - lE 90403403-75

Cornélio Procópio. 18 do novembro de 2019

Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

Pregão presencial n-030/2019 •'

OBJETO;
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TÜNERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PER*Í'ENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pela pi'esente, üeclaro(amos) cjue, nos termos do. art, 4", VÍI, da Lei n°
10.520/2Ü02, que a empresa MENON INFORMÁTICA LTDA cumpre plenamente os
requisitos de habilitação para o Pregão em referência, cujo o objeto é o Registro de
Preços para futuras aquisições DE SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do ANEXO.

Jonir Antonio Menon
Sócio AdWnistrador

Av. 15 de Novembro. 26 - Centro
Fone/Pa-s: (43) 3523-9427

Cornéüo Procópio - PR - Ccp. 86.3(J1)-{)00
loucom vendasUíTiholmuil.com

m



Menon Infomiàtica Ltda.

08,751.591/0001 ̂ 0 - lE 90403403-75

Cornéiio Procópio, 18 dií noveiiibi-o de 2019

Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

Pregão presencial n2030/2019 '

OBjETO:
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS ÜE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO
município DE BANDEIRANTES-PR

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA '

O signatário da presente, o Sr. fonir Antonio Menon, brasileiro, casado,
comerciante, portador do CPF 142.Ü67.Õ99-68, RG 1.066.517-5,residente e
domiciliado em Cornéiio Procópio-PR, representante legai constituído da
proponente, a empresa MENON INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNP] sob o
n-08.751.591/0001-40, cum sede à Avenida XV de Novembro n-26, Centro,
Cornéiio Proeópio-PR, DECLARA sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de MICROEMPRESA, conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar n-123/06.

Jonir Antomo .Menon

Sócio AcWnnislradoi'

Av. 15 de Novembro. 26 - Ccnlro

Fone/Fux:(43).352.1-9427
Coméiio Procópio - PR - Ccp, 86.300-'
looGom venda.s I @liotmail.com
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informaçfies abaixo constam dos docunwntos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
fi/IENON INFORMÁTICA LTDA ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMtTAOA
Número de Identificação do Ffogistro de CNPJ | Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
41 2 0590651-0 08.751.591/0001-40 02/04/2007 30/03/200702/04/2007

Data de Inicio
de Atividade

30/03/2007

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Sairro, Cidade, UF, CEP)
AVXVDE NOVENBRO, 2^, CENTRO. CORNÉUO PROCQPIO, PR, ÊG.SOMOO
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS . EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS E RECARGA CARTUCHOS DE INFORMÁTICA.
APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. ELETRÔNICOS SOM AUTO FALANTES ALARMES PARA AUTOMÓVEIS E
EDIFICAÇÕES MOVEIS PARA ESCRITÓRIO FERRAMENTAS ARTIGOS DE PAPELARIA ARTIGOS LÚDICOS RECREATIVOS
BRINQUEDOS EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO PRODUSTOS DE PERFUMARIA COSMÉTICOS E
HIGIENE PESSOAL UTILIDADES DOMESTICAS ARTIGOS ESPORTIGOS INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS E
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.
Capital: RS 20.000.00
(VINTE MIL REAIS)

Capital Integralizado: RS
(VINTE MIL REAIS)

20.000,00

Microompresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPFou CNPJ Particioacão EsDãcis de Súcie

JONIRANTONIO MENON
142.867.699-66

JULIANO MAGNAGO MENON
038.238.089-40

ÚlUmo Arquivamento
Data: 11/02/2011

Ato: ALTERAÇÃO

13.000,00 SOCIO

7.CU0,UU SOCIO

Termino do
Mandato

Administrador XXXXXXXXXX

Adminisuador XXXXXXXXXX

Número: 20111936454

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx,

CORNELIO PROCOPIO - PR. 04 de oulubfo de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BlSCAíA
SECRETARIO GERAL



SIMPLES -  ••'í ..V.

Simpicb Misio -jC v'o;;n-

suiUn Optantes

iJcntIfIcaçâo do Contribuinte

IPJ : 08.7S1.591/0001-40
•me Empresarial ; MENON INFORMÁTICA LTDA - ME

Situação Atual

uação 110 Simples Naaonal: OpUiiiCc paio Simples N.icionnl descia 0l/07/3íl07

UaÇoO ri« NÃO apC.iiitc )K-Io SIMEt

Antcriorus

pções pelo Simples Mocionalem PeriadQs Anteriores: Não Existem

ações pelu SINEÍ em Períodos Anteriores; Não Exisiuni

Agendamentos (Simples Naeloiinl)

endsmentos no Simples Nacional; Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Noclonoli Mão Existem

Eventos Futuros (.«iMEI)

eritos Futuros no SIMEI; Não Existem

•e aqui para informações sobre como opiarpeto SIMEI.

R«i.-.1a rcumil



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Núinefodo processo 0003686/2019

Númoroüo processo:

Solicitação:

Número 00 documenio:

Ro(|uerunKj

Benelicísrio:

Endereço;

Complemenio:

Lotesníenio;

Telefone:

OQ03686/2019

38 - Processo Lieilalório

2100 - TH lAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Condomínio:

Celular:

Número único; 483,745.S1T-6B

Número do protocolu, 8173

CPf/CNPJ du rGquerunlo- Oe.195.909/OOQ1-13

GPF/CNPJ do berteliciãrio:

Município

Notilicado por E-mail

Local da pro.locttlizaçáo: 002.00S.ODO - Protocolo

Localização atual: 002006.000 • Proiocolo

^pitj.dedesiino:

Protocolado por: Protocolo

Situação: Não analisado<

Protocolado em: 13/11/201908:53

Súmula: PREGAO PRESENCIAL

Otjservação: É OBRIGATÓRIO ESSE

Protocolo

Não analisadO'

1.3/11/201908:5313/11/2019 08:53

É  OBRIGATÓRIO ESSE

Atualmenlecom: Protocolo

Em itâmlie. Não Procedência- Exterpa P/ioridadB: Normal

Prewlslo para: 19/12/2019 08-51

PREGAO PRESENCIAL N 30ri019 - PMB

Concluído em:

 COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR/V4TES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NÚMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

\ PrrfiocoH»

(PtMmlado por>

THIAGO rAARTlNS DOS SANTOS - ME

(Requeronic]

Kota.0B:53;44

Sisiema: Protocolo Fly; Usuário; pmbprotocolopmb / Relatóno de Comprovante de Abertura de Processos



T&C
TONERJET

Thiago Martins dos Santos- ME
Rua Don Pedro I, N® 395
Ourinhos-SP Cep: 19900-140
CNPJ/CPF: 06.195.509/0001-13 INSC. ESTADUAL: 495.139.548.110
FONE/ FAX: 14 3324 - 3778

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Município de Bandeirantes PR

Pregão Presencial 030/2019
Processo n 165/2019

Prezados Senhores:

I®

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ n° 06.195.509/0001-13, com
sede na cidade de Ourinhos, Estado de Süo Paulo, à Rua Dom Pedro I, n® 395, Bairro Vila
Emília CEP n° 19900-140, por intermédio de seu representante legai o Sr Thiago Martins
dos Santos, brasileiro, casado, empresário, residente à ruaNelson Minuci, 401 portador(a)
da Carteira de Identidade n° 27.296.704-X e do CPF n° 300.151.438-80, a quem confere
poderesjunto ao Município de Bandeirantes PR, para praticar os atos necessários para representara
oiitorgante na licitação na modalidade Pregão Presencial n 030/2019, usando dos recureos legais e
acompanhado - os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir dos recursos, interpôs los,
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, firmar
compromisso ou acordos, receber e dar quitação

% Ourinhos, 30 de Outubro de 2019

ÚtUOtAS i 09 ̂R'JT6.';7Ü OC NtULtiS
iktvjtcjtf itoton • TtO^llé

Aain» ./rirk. 4;y C»jitte OvjpiftMP Cm
/  /pe* tt4)/3<r2«?5*2 IMÍ

limitEa] FOR SQCW
THI/eO IWTDIS RS»
ojFíRws, mmir

; RSR ECtlOtlCO VLi

diVerdide.

lQ(s)t 14443NA

COM 3ELTOE AbLTENTICIDAOE

Thiago Martins dos Santos - ME
Thiago Martins dos Santos ^
Proprietário /
CPF/MF - 300.151.438-80 U
RG: 27.29S-704-X Z

r JTet
Thiago Msníns mos Santos • ME

Fone (14) 332^ 3778
CNPj 06,19í).509/0001-13
Insct Est . <195. i3S.548.110

R. Dom Ppdrc I j95 Centro OurtnhoS-SP
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JUCESP. Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio o Serviços
Departamento Nacional do Registro do Comércio • ONRC
Secretaria de Coaonvolvlmonto Econémico, Ciência e Tecnologia

iriiWf-iyiO rii IRíNHO.S Requerimento de Empresário

wiME>.ooteo«t>riCAcmiO»siMTaoDEtu«tsA...mntaia '
3511989644-2

THIAGO MARTINS nOS SANTOS

lacâ
maooeivi. sEoi»io<uiisiM>H««

IComunhão parcial de bens

020RI0 MARTINS DOS SANTOS

Brasileira

->sceoEMit.uwM.LP.fa)i

28/10/1981 27296704
I  1^,

MARIA DAS NEVES CAETANO DE SOUZA
,  SANTOS
Io*»™ janiDstx»to««o CRaiocussee itr IcnoMnii
X  115/04/1991 Issp SP 30Q.151.438-fiO

401
Cíooooouuxcino

5258

Rua Nelson Minueci -««xo

Vila Santos Dumont -o c««ok,-<.««o
irrirrn ' 119908-010 5258

Otrínhos [gp

Alteração do Cédioo de Atividade Econõmina/ nhietr. Social-
NOUg BUPfiÉlABlAi ' ' ' I

THIAGO MARTINS DOS SANTOS ■ MF
nu ■ iii I

Rua Dom Pedro I
ftAmneotdTRiro

Vila Santo Antônio
«IUIUI«NIC 119900-140

íivfExa

395
eoosooowuwcma

5258

Ourinhos
VAlOa M (41)

COQCO OS ATMOAOC

Ativldada Prlnúpal

47S1201

AUuiaaoo(s) Secundériate}
95I1BC0
47S1202

UTAM u.isa M

I caMiEiOEi£ix»iice rrMO)

iMioe mcí,>itm<(iw».m>bj

rtTni~n

«SSos maquinas, equipamentos e materiais de informática, recarga de
^°0«MAfi?A°® 'NPORMATICA E serviços DE MANUTENÇÃO EM CARTUCHOS E EQUIPAMENTOS DE

«awoMMCTrciOMOcwj |TR«9»i««wDes£ij£ovfw,cieovr>i»(>
.  06.195.509/0001.13

MdwnA' 9A ' '

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME ?-

n''^0^^2015 ITHÍAGO MARTINS DOS SANT0.9 IFmnrocárint
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCÍAL . . .
DEFERIDO REGISTRO

ocrsxse CC a jroaiuclo oomonaucnial

Permanece Inalleraclo

CONTROLE INTERNET^

017963312.1

. ^fi^^EbAETAflIA DE DESENVCLVIMENfO
:; íBgenM -licíiçtóMico. cêNci4.v-

TECNOtOQ^^jEPVA^tl \

48.7^9/I6''3 e^^HafOMOTai

A5SlN'íi!l2/---H— —



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

'JururJH-Jl

THIAGO MARTINS DOS SANTOS

tatutalde TUPA

SOLTE!RO(A)

rotiC DO B.d^ES*mc

BRASILEIRA.

IIACKXMUDAOe

Ae»CK6B»

MASCUÜNO

gmantípddo por

fllhotta 020R10 MARTINS DOS SANTOS

MARIA DAS NEVES CAETANO DE SOUZA SANTOS

iwschfciefn 28'10'1S61

CPF|m30015143ô80

p(of1s»Ao COMERCIANTE

Idaniidade 27296704-X . SSP - SP

fesldente RUA DOM PEDRO I VILA EMILIA

COMPLBiOTO

19S00-140 OURINHOS

CEP MjaCIPO UF

nâowtatxlo Incuiso em nenhum dos ctimes previstos em lei que o Impeça de e«9rcet adridada metcaniil. a nio possuindo culto roqueiimento de empiaséíio taglstrado
declaia pata Rne de IneciiçSo no Regisito do Comercio:

ATOSS; 11-COtiSTTTUiCíO J-TrarotetntuotSeavpKUWnUA. S-CancelvMnoAttau
'  ̂ J.ln»o.«eTtinB «SvatítOUnilff e-CmctUmínveeSeBE <- nuieDOurtUF

S-««raç4»í«D«<oi«>S«ae O-PromSBatHomi Esipmxui «-««•çtoetdMeeai F#«l

; 1^ THIAGO MARTINS DOS SANTOS • ME
1NDI\'IDUAL ^

35 1 13B9644 2

RUA DOM PEDRO I

BIO€RECO CSECE

y;|||19S00-í40 OURINHOS

IIOSIE EMPRE5*RI'l.

IIREDAPII.I*L<RREB£HeRSO>>IErrreSS:lTODePIL<U-

fnviLA EMIÜA

coupLB.istro

ra R$ 15,000,00
Quinze Mil Reais

<:4PfT4L ou Désr»^j€ DE CAPffAL

VICX) WS ATiVIOAOCd

B 23102/2004 nrn

CAPITAL OU CC5TWED0 CAPITH. PW EXTBOO

1. eOJADRMJefTOttC

l' BOUAOfflilEtirOEP^

CI9J-BÁSICO

5  . . / -

COMERCIO VAREJISTA OE MAquINAS. EQUIPAMENTOS. MATCRIAIS DE INFOWdATJCA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTOS E CARTUCHOS

■4SiM.Tut>M eMPtteaxtio

23/02rt20D4

ASeaUnjR* W FIRU» PELoe>.«*M^RIO.I>g»«IOW»»"«*«»»'««"«"»™P"°»~>"'

usoojun*

CiTADOCEPERM

nfiiiiA-

I



^■ T&C ~
TONERJET

Thíago Martins dos Santos- ME
Rua Don Pedro I, N° 395.
Ourinhos-SP CEP: 19900-140
CNPJ/CPF; 06.195.509/0001-13 INSC. ESTADUAL: 495.139.548.110
FONE/ FAX: 14 3324-3778

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Pregão Presencial 030/2019
Processo n 165/2019

A empresa THÍAGO MARTINS DOS SANTOS - ME. CNPJ n' 06.195.509/0001-13 com sede
na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, à Rua Dom Pedro I, n" 395, Bairro Vila Emília CEP n°
19900-140. , por intermédio de seu representante legal o Sr Thiago Martins dos Santos, brasiieiro,
casado, empresário, residente à rua Neison Minuci, 401 portador(a) da Carteira de identidade n°
27.296.704-X e do CPF n' 300.151.438-80,
DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da
lei. nos termos do art. 4''. inciso Vil, da Lei n° 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação para o Pregão Presenciai Editai n30/2019, instaurado peio Município de Bandeirante -PR -
PR

Ourinhos. 18 de Novembro de 2019

Thiago Martins dos Santos - ME
Thiago Martins dos Santos
Proprietário
CPF/MF - 300.151.438-80
RG: 27.296-704-X

T <&: C Toner 1'èr
Thiago Martins dos Sanfo:- lu

Fone; (14) 3324 377-í
CNPJ:06.195.509/000--I3
insCf. Esl,; 495.139 548. "iO

R. Dom Fefiro l. 395 Centro Oi.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
.Tijoi? tVyi ifiTAV do
£síítdO<hSShP3vff3

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE HOUVER. PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW,JUCESP0NLINE.SP.G0V.br. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NIRE

35119396442

NOME COMERCm

THIAGO MARTINS DOS SANTOS

"RJ.

06.195.509/0001-13

BWRRO

VILAEMILIA

,  ' EMPRESA

D^rAOACCKSTIIUfCAO mICODASATIVtOAOES

15/03/2004

EfSERECO

RUA DOM PEDRO I

município

OURINHOS

23/02/2004

PRMOOEOUftAÇto

UP CEP

SP 19900-140

MOEDA VALOR CAPfTAL

RS 16.000.00

-.■indiiTai

TIPO A/RISICO

empresário (M.E.)
NUMERO COUKeMENrO

l

.  OBJETOSOCIAL li , ';-U  L II-
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM CARTUCHOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.

TITULAR
1»3' V=|.A|-" •

THIAGO MARTINS DOS SANTOS

ENDeREÇQ

RUA DOM PEDRO I

eOMPlEMEKTD

no

27296704X
MUNiCtPlO

OURINHOS

BAIRFIO

19900-140V LA EMILIA
OUwriQADE COTAS

TITULARJOO.151.438-80

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

OATA IfWJERO

03/02/2016 048.749/16-3

ALTERAÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS.
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DÊ INFORMÁTICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUlPAMENTteS DE INFORMÁTICA I
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM CARTUCHOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. \

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35119696442
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/11/2019

3^

Documenlo Gratuito
Proibi^ a Comerdaílzsção

CeniCtoSimBlincida emlUda sam OIRCEU MARQUES LOPES i078B30lfiS02yÓpnim«nlo aulíAcsdo por GtSELA
SIMIEMACESCHIN, Sea«Brfa Geral da Jucasp. A Junta Ccmerdal do EUBdtfde SM Paulo, garanle a aiilenlla'dade
deeia docutttenio guariao vrsoatiado direlamenta r» portal www.jucesoonlirw.so.9oriir aob o númaro da DutanUddsdB
I263SSS05.Mgunda-'eira. i8der>ovwnorDde2D19Ss 13:04:58. ^

Página 1 de 1



(i^) SIMPLES
N A C S O N A

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 18/11/2019

B identificação do Contribuinte •CNPJ Matriz

CNPJ : 06.195.509/0001-13

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: THIAGO MARTINS DOS SANTOS

B Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

S Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

B Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

B Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

9 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



DECLARAÇÃO
(Empma nova • Artigo P da Lei 9.S4i;99) CONVÊNIO OlftíThHOi

TIPO jurídico

Â JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE SÃO PAULO | jlTI EMn^ESÃRIO SOCÍEDAOE

identípicaçAo da empresa

Mencionar o nome (ta empresa acrescido da expressão'MICROEMPRESA'ou, abreviadamente,'ME'. (A]t.P da Lei9.641/99).

NOME EMPRESARIAL

THiAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

LOGRADOUROrRUA DOM PEDRO I

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

NÚMERO;39S

COMPLEMENTO:

UF: SP

BAIRRO: VtLA EMILIA

CEP: 19900-140

MUNICIPIO:OURINHOS

TELEFONE:

DECLARAÇÃO DO EMPRESÁRIO OU SÓCIO GERENTE

O ABAIXO ASSINADO DECLARA, PARA FINS DE REGISTRO COMO MICROEMPRESA. NOS TERMOS DA LEI 9.841/99 OU

O VOLUME DA RECEITA BRUTA ANUAL DA EMPRESANÃC EXCEDERÁ AO LIMITE FIXADO NO ARTIGO 2° E QUE A

EMPRESA NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER HIPÓTESE DE EXCLUSÃO PREVISTA NO ARTIGO 3" DA REFERIDA LEI,

LOCAUDADE:

OURINMOS

NOME; "
THIAGO MARTINS DOS SANTOS

NOMÉ e ASSINATURA CO TITULAR OU DO SÓCIO GERENTE OU PROCURADOR

i DATA:

: 23/02/2004, I

^  ASSINATURA 71

I
m

m

m

m



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Filifos aoiicaflos ao felatòfio

Número do processo- 0003682/2019

Página 1 /1

□ala: 19/11/2019

0003682/2019

38 - Processo Licitatório

2099-WP00 BRASIL LTDA EPP

Número do processo-

Soitcilaçâo

Numero do documento*

Requerente.

Beneficiário.

Endereço.

Complemento

Loteamemo.

Telefone.

Local da protocolizaçáo: 002.006.000 - Protocolo

Localização atual: 002.006.000 - Protocolo

Condomínio

Celular.

Número único: 7Y1 .W70.319-49

Número do protocolo: 6169

CPF/CNPJ do requerente: 04.463.608/0001-28

CPF/CNPJ do Deneficiário:

Município. Mandaguari • PR

Notificado por: E-mail

Org. de destino.

Protocolado por.

Sit ^lo
Protocolado em:

Súmula

OiJservaçSo:

Protocolo

Não analisado

19/11/2019 08:4619/11/2019 08:46

Em trâmite: Não

Atualmente com: Protocolo

Procedência. E>ctema Prioridade: Norma!

Prevrsto para: 19/12/2019 08:46

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N" 30/2019-PMB.

Concluído em:

Protoealí -f
(ProtocoiJno por)

W P DO BRASIL LTDA EPP

(Requerente) |



'"••j CARTORIOA2EVÉD0tWSTOS -«.•••-.icm t*(-«(.rMHlrí »crw J-
Aütèntieáção Digital

Da «va» 3*« ̂  PC. tf *'4 '! M

N  •^<4 4-. ~<tuw •

••«1^ «anana^Vif

•>. ~<tuw ^

Cttf. AuHintfcaciB: fl3S5060B18DMT45M7i.t: Data: OMSBOIS 0B:50;Í<
uLf^y' Solo OtçtUI 0« PtKnlw AÇAri Tipo Wotin,3l C AMGíJW66^ftt6 .

M.v2rí*^c»^i Vflto» ToloIdoAtó flS4,2a K'^onftn o8 dadoi de «te «m; nnp»://»«)ediBilal.iJp&^u«Jtr K

3üU7^& PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

JOSK MARIA ALVKS DK S()l'ZA. brasileiro, ca.sado. do comercio. rc.sidetUe e
domiciliado na cidade dc Mandaguari. lisiado do Paraná, à Rua Rcne Táccola. n." 52.
ccniro. ponadni da cédula de identidade - RG - n " 2 072 ]ü.>. expedida pela Secretaria de
Seyuranva Publica da Estado do Parana ç CPl-VMF .^55 17d e C.ARLA CRISTIN.A
PEDRONE FACIlINl. brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada na cidade
de Mandaguari. Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n " 7.>5. apto 701. centro
portadora da ccdiila de identidade - RG n." 2.152X78. expedida pela Secretaria de
Segurança Publica do Estado do Parana eCPF.^TVfP 024.5.iX 17^-1-4. RE-SOLVEM, por este
inslrumento particular de contraio, coiisiiiuir uma sociedade por cotas de responsabilidade
limitada que se regerá pelas cláusulas scguintes.

CLÁESDLA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome comercial de "SOUZA &
PEDRONE LTD.A"*. com sede e foro na cidade de Mandaguari. Estado do Parana. á Rua
Rene Taccola, n " 32. centro.

CI,Ál'SIILA SEGl'NDA: A sociedade lem por objeto a exploração do ramo de
"Indústria e comércio de máquinas, equipamentos e materiais para ínlormátlca e
escritório"

CL-ÁUSULA TERCEIRA: O prazo dc duração da sociedade e por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades a panir de 1! de junho de 2001

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato. é de R$ 3.000.00 (Três mil reais;, dividido em .3 000 (Três mil) colas no
valor de RS 1.00 (Um real) cada. ficando assim distribuído entre os sócios

-  JOSE MARIA .\L\'ES DE SOUZA - I 500 ÍUm mil e quinhentas) colas no valor de
RS 1.00 (Um real) cada. perfazendo um total de RS I 500,00 (Um mil e quinhentos
reais), integralizados neste ato. em moeda nacional.

-  CARLA CRISTINA PEDRONE EACHINI - I 50Ü (Um mil e quinhentas) cotas noy
valor de RS 1.00 (Um real) cada. perfazendo um total de RS 1.500.00 (Um inil t
quinhentos reais), integralizados neste ato. em moeda nacional /

NOME
José Maria Alves dc Souza

Carla Cristina Pedrone Fachini

!  TOTAL

vltíUVÍC'

COTAS

1.500

1.500

3,000

VALOR

1.500.00

1.500,00

3.000,00

%

50.00

50.00

100.00
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5cnjz7f& PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÃliSULA QTINTA: A responsabilidade do» soeio» e limiiada a importância do Capiial
Social, nos lermos do Ari 2" da Lei n 708 dc 10 dc janeiro de ld!0

CLÃLSLLA SEXTA: O .socio que desejar transferir suas cotas de capiial deverá notiUcar
por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma c pnor.o de paitamento.
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferencia, o que deverá .ser feito dentro do
pra/o de 60 (Sessenia) dias contados do reccbimenio da notificação ou em maior prazo a
critério do socio alienantc Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de
preferencia as cotas poderão ser livremente transferidas

CLÁliSl LA SÉTI.MA: As cotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas sob qualquer preicxio ou modalidade a terceiros sem o
consentimento por escrito do socio remanescente, ao qual fi ca assegurado o direito dc
preferencia em igualdade dc condições

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade sera administrada pelos sócios JOSÉ ÍMARIA
ALVES DE SOUZA E CARLA CRISTINA PEDRONE EACUINL na qualidade do
socios-uerentcs. a<is quais competem, sempre cm conjunto, cm indi\ idualmentc. o uso da
fi rma e a representação ativa e passiva da .sociedade, judicial e extrajudicial, sendo
enuetanio vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou
operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação de avais, endossos,
fi anças ou cauções de favor

CLÁUSULA NONA: Polo serviços que prestarem a sociedade, perceberão os socios a
titulo de remuneração ■Pro-L.abore". a quantia mensal fi xada em ate os liitiiies de dedução
fi scal, prevista na Legislação do Imposto dc Renda, a ciual será levada a conta de "Despesas
Cicrais '

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social sempre coincidira com o ano civil, devendo a de
dezembro dc cada aito. ser levantado um balanço geral da sociedade obedecida as
prescrições legais c pertinentes a matéria Os resultados serão distribuídos entre os socios
proporcionalnieinc as cota.» de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou^
lícarem em reserva de capital da sociedade

Cl-.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A: Os sócios declaram que não estão incurso^em]
nenhum dos crimes previsto» em Lei. que o» impeçam de exercer atividades mercamis, I j
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO MÍCROEMPRESA - Declaram
para o.s efeitos de em|uadramenio como Microempresa t[ue o valor da receita bruta anual da
empresa não excedera , no ano da constituição, o iiiniie fixado no inciso 1 do anigo 2" da
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5UUXA & PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

l.ei Federal n"' 0 841 Jv i)5'l(>h/^'. e que a cntirresa não se enquadra cm qualquer das
hipóteses de exclusão ielacioiifida.s no ariiyo 3" daquela Lei

1: por terem justo c contratado, lavram, datam e assinam
juniamenie com Ü2 (duas) testemunhas, em 03 (trcs) vias de igual Icor e forma,
devidamente rubricado cm iodas as suas ltiliia.s. obrigando-sc por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos

Vlandaguari (Pr). 24 de maio de 200 i

JOSE MÁRIA .ALV^S DE SOUZA CARLA CRISTINA PLDRONL FACIHM

Tcstemuphasy

Hrcri/ C laiídio Fachini
R.G.-2 102.310 Pr

CPF 4.36 448 2I9-G8

— " - — 'T?*""

ATi|onio Facbiiii Jiinior
k.G - +^33>)20-Pr ./
CPF 412 841 .359--34"

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM Ü-i/iU. -'.".U".

SOU O NUMERO

,1 ■ 3 .---n
X J.jf

■, ̂ c
TUFIRAME

secretario geral

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM Om/UO -fn 1

SOB O NUMERO

Protocolo; í, • , li.28.68~8
TUFl RAME

SECRETARIO GERAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /
ESTADO DA paraíba /fi.

CARTÓRIO AZEVéOO BASTOS l " '
FUNDADO EM 18S8 \

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www,azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azeuedoüastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanil, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tuteias com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,.,

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado inóividuaimenle em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

JECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
^slado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os

dios noionais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Se/o Digital: ABC1234^
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedorla.tipb.ju8,bf/8elo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP imtia posse
do um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pala idoneidade do documento apresentado a esta Cartório,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/11/2019 12:47:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10° e 5eu5§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /Lzevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
maii autentica@azevedobastos,not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiqiiai.azavegoDastos-noi.Dr e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1045916

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/08/202015:50:29 (hora local),

•Còdioo de Autenticação Digital: 93550608180847450473-1 a 93550608180847450473-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8,935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015. Lei
Estadual n° 8-721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

O0QO5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfc2b33e15d2O6c4a3339e4543b7gb0edbcdca447f675757d6bfcf8lcl4bd6l373f8b2aeida929223ae025fcec26
dde0d4360542446d4e75aS94Id592a124d6df yÀ
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89 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio,

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua

Manoel Antunes Pereira, n.® 735, apto 701, centro nascida em 25/02/1969,

portadora da cédula de identidade - RG - n.s 2.152.878 SSP-PR e CPF/MF

024.538.179-14 e

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio,

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua

Manoel Antunes Pereira, n.e 735, apto 701, centro, nascida em

01/04/1986, portadora da cédula de identidade - RG - n.5 8.378.727-9 SSP-

PR e CPF/MF 060.615.699-20;

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação comercial de
W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, ã

Av. Amazonas, n.s 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.5 04.483.808/0001-28. com
registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.s 412.04581323, em sessão de
04/06/2001, RESOLVEM, por este instrumento particular de contraio, modificar o seu
Contrato Social, pelas cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA: Altera-se o objeto social para "Fabricação de periféricos e insumos para
equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser
(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de
informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados,
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE
4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas
matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 47S1-2/01), Comércio varejista
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos
de informática (CNAE 47.512/02)"

SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a
seguinte redação:

W P DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ 04.483.808/0001-28 - NIRE 412.04581323

83 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, residente e domiciliada

JUNTA COMERCIAL QO ESTADO DO PARANÁ ■ SmE

CERTIFICO O REGISTRO EK 24/11/2015 07:37 SOB »' 20157391590
PROTOCOLO: 1S7391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VBRIPICAÇSO:/
PR1S7391S90. HXRE: 41Z04S81323. /
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP

'JUnT.\
I  PO PARANA I

Llbsxcad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 24/11/2015

A validade deste doeuaento, se impreeeo, fica sujeito à comprovarão de sua autancidade nos re^ectivos poccata,
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83 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

/  r

na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, á Rua Manoel Antunes Pereira, n.s 735, apto

701, centro, nascida em 25/02/1959, portadora da cédula de identidade - RG - n,2
2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 024.538.179-14 e

CAMIILA PEDROIME FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio,

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel
Antunes Pereira, n.9 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, portadora da cédula
de identidade - RG - n.s 8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 060.615.699-20;

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a
denominação comercial de W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de
Mandaguari, Estado do Paraná, à Av, Amazonas, n.s 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.s
04.483.808/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.e
412.04581323, em sessão de 04/06/2001, CONSOLIDAM o contrato social como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W P 00 BRASIL LTDA -
EPP, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Avenida Amazonas,
n.s 2.270, centro, CEP 86975-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é "Fabricação de periféricos e insumos para
equipamentos de informática {cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser
(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de
informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados,
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) {CNAE
4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas
matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos
de informática (CNAE 47.512/02)".

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de junho de 2001 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social está assim distribuído entre as sócias:
nome QUOTAS VALOR %

Carla Cristina Pedrone Fachini 99.Q0Q 99.000,00 99,00
Camiila Pedrone Fachini 1-OOQ 1.000,00 .

total 100.000 100.000,00 100.00

l>UNiACOMU(ClAl.
I  DO PARANA

iTUNTA COHEBCZAL DO ESTADO DO PAXABA - SEDE

CERTIFICO O BEOISTRO EH 24/11/20L5 07:37 SOB H' 201S7391590.
PROTOCOLO: 1S739IS90 DE 23/11/2015. CÕDIGO DB VERIFICAÇÃO
PRIS739159a. HIRE: 41204561323.
N P DO BRASIL LTDA EPP. • EPP

Libertad Bogus
SECRBTÃRIA OBRAL

CURITIBA, 24/11/2015
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CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas
ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o consentimento por
escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solldariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelas sócias CARLA CRISTINA PEDRONE
FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, às quais
competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicial, sendo, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer
pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social,
especialmente na prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA OITAVA: 0 ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade, obedecidas as
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios
proporcionalmente as quotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos
ou ficarem em reserva de capital da sociedade.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a titulo
de remuneração "Pró-labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução fiscal,
prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de Despesas
Gerais".

CLÁUSULA DÉCIMA: Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei
especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial de n» 01, estabelecida na
Avenida América, n? 4.555, centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-
000, CNPJ/MF sob n? 04.483.808/0002-09, NIRE 419.0083371-1.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais inclusive quanto a alteração
contratual, transformação do tipo jurídico, designação de administrador não sócio j

JU^UA COvEfClAl ,
DO PARANA '

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PARANX - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/201S OTOT SOB M' 20157391590.
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAçWl
PR157391590. NIRE; 41204561323. j.
K F DO BRASIL LTDA EFP. - EPP I,

Libertad 3ogxia I
SECRETÁRIA GERAL j

CURITIBA, 24/11/2015 I
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exclusão de sócio por Justa causa, serão tomadas observando o quorum mínimo exigido na

Lei 10406 de 10/01/2002, e quando não o for exigido, as deliberações serão decididas por
quotistas que representem mais de 50% do capital social, correspondendo cada quota e
um voto, obedecidas as disposições legais em contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por terem Justo e contratado, assinam o presente documento,
devidamente rubricada em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Mandaguari (PR), 16 de novembro de 2015.

ví.ivcJ''.- ■ / y<C-c,<..
Carla Cristina Pedrone Fachini Cannilla Pedrone Fachini

/

JUNTA COHERCIAL DO ESTADO DO PARANJÍ - S£DB

CERTIFICO O REGISTRO BH 24/11/2015 07:37 SOB N' 20157391S9B.
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE TERIPICAÇAO:

JUNTA comercial! PR1S7391590. NIRE: 41204581323.
OOPARANA , w P do brasil LTDA EPP. - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL



CARTUCHOS E TONERS

WP DO BRASIL LTDA.EPP

AV. AMAZONAS 2270 • Centro • CEP 86975-000 v, C

Mandaguari • Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 -

CNPJ 04.483.808/0001-28 • e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br
i.E. 902.36707-10

PROCURACAO

A empresa WP DO BRASIL LTDA EPP. inscrita no CNPJ n° 04.483.808/0001-28 e
Inscrição Estadual n° 902.36707-10, com sede na Avenida Av, Amazonas. 2270. Cep:
86975-000 Centro na Cidade de Mandaguari - Paraná, neste ato representado por sua
Sócia Administradora a Sr.*. Carla Cristina Pedrone Fachini. brasileira, casada,
empresária, portadora do RG: 2.152.878-1 emitido pelo órgão expedidor SSP/PR e CPF:
024.538.179-14, residente domiciliado na Rua Manuel Antunes Pereira, 735, Ap.701. CEP:
86975-000, na Cidade de Mandaguari - Paraná, neste ato nomeia e constitui seu bastante
Procurador, o Sr. JEAN CLEBER RAMALHO. brasileiro, casado, representante comercial,
portador do RG: 9.053.187-5, órgão expedidor SSP-PR e CPF n.° 010.130.479-07, a quem
confere amplos poderes para representar a outoroante iunto aos órgãos públicos de
ordem Municipal. Estadual. Federal, podendo realizar o cadastro da outoroante iunto a
esses óroãos. assinar requerimentos, reouerer editais, participar de licitações nas
modalidades Pregão Presencial. Tomada de Preços. Carta Convite e Concorrência Pública.
podendo negociar preços, prazos para pagamentos, orazo oara entreoa de mercadorias e
demais condições como ofertar lances, concluir um acordo, desistir, firmar compromissos.
assinar propostas, documentos de habilitação, atas, contratos, declarações e outros
documentos oue se façam necessários, interpor recursos e renunciá-los, substabelecer.
enfim praticar todo e aualouer ato necessário para o bom e fiel desempenho do mandato.

Esta Procuração tem validade até 31 de dezembro de 2019.

Mandaguari, 24 de junho de 2019.

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28
Carla Cristina Pedrone Fachini

Sócia-Administradora ,—
CPF-024.538.179-14 I 04.483.808/0001-28 '
RG-2.152.878-1-SSP/PR

WPOO BRASIL LTDA.-EPP

L M

AV. AMAZONAS. 2270

CEP B6975-000
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18/11/2019 https://aiJldigil8l.azevedobastOS-not.br/home/comprovanle'93552506191604300408

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL / ̂  ^ \
ESTADO DA PARAÍBA >, (r.C^ \

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS \ J. .|
FUNDADO EM 18B8 \ /

PRÍMBRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCAtOE-—^
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5S03D-D0. João Pessoa PB
Tel,; (83) 3244-54041 Fax; (83) 3244-5484

tittp://www.8zevedobastos.rot.br
E-mali: cartono@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGrTAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda CavalcanII. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafija. em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Au/enWcapão Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

JIECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
" estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a Inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudiclai contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234^
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http-J/corTegedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas caraclerisücas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única a exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2019 11:21:32 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaração.

il.azevBdQbasios.rtot.br e informe o Código de Consulta deste

Código de Consuíia desta Declaração; 1281816

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/06/202016;0B:48 (hora locai).

'Código de Autenticação Digital: 93552506191604300408-1
'Legislações Vlgertles: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federai n® 10.408/2002. Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n' 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

.^0 referido é verdade, dou fé.
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/11/20^9 hUps://auIdigttal.azevec]obastos.noi.br/)iome/camprovante/935507121813592S035S

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA / 1/7 \

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS I •T.W ,-T ]
FUNDADO EM 1388 \ !

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DAXOMABCCaE. y
JOÃO PESSOA -IL—

Av. Epitádo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.azevedobaslos.not.br
E-mall: cartorio@azevedob8stos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins do direito que. o documento em anexo identificado Individualmente em cada Còtilgo de Autenticação Digital' oü na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas caracterislicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emiüda em 18/11/2019 11:22:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contenda o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autenlíca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://auidlQ;ial.azevedopastos.noi.br e informe o Código da Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1129615

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/12/201914:00:56 (hora locai).

'Códigode Autenticação Digital: 93550712181359280355-1 . -
•Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8,935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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DO BRASIL LTDA.EPP / 0/
AK AMAZONAS m 2270 -Centro - CEP 86975-000 Aii.n-.iiiti
Mandaguarí-Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 ^

CARTUCHOS E TONERS CNPJ 04.483.808/0001-28 • e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.corrub7
I.E. 902.36707-10

ANEXO i

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n® 30/2019-PMB

WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 04.483.808/0001-28, sediada na Av.
Amazonas N® 2270 - CENTRO - CEP 86975-000 - Mandaguari - PR, declara, sob as
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n" 10.520 de 17 de
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
editai.

Bandeirantes - PR, 19 de novembro de 2019.

\Xi ■

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28
Carla Cristina Pedrone Fachini
Sócia-Administradora

CPF-024.538.179-14

RG-2.152.878-1-SSP/PR. —.

r54,483.80810001-28
,^pOOBRftSll-t-TDA.-EPP

CEP8A975-000 (

Licenciada junto ao: Medições Logística Reversa

NORTEVISUAL

Cidadania

RotAry yftSTRF
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SECRETARIA'DA MICRO E PEQUENA EMPRESA-

DEPARTAMENTO DE REGISTRO.EMPRESARIAIE INTTGRACÃO:
r  -^JUNTA'COMERCIA|^DO-PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
CertiflcamoB que as InformacOes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial a são vigentes
na data da sua expedição.

I Nome Empresarial

W P DO BRASIL LIDA EPP. • EPP

Natureza Jurídica: SOCIEOADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Idenüflcaçâo do Registro do CNPJ Data de Araulvamanlo do Data de InícioNúmero de Identificação do Registro do Data de Arquivamento do Data de Início
Empresas - NiRE (Sede)

41 2 045«132-3 04.4a3.BOB/0001-2B

Ato Constitutivo

04/06/2001

de Atividade

11/06/2001

Endereço Completo (Logradouro, N* o Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP]
AVENIDA AMAZONAS, 227(1, CENTRO. MANOAGUARI. PR. 86.87S4}00 _ _

Objeto Soelai
FABRICAÇÃO OE PERIFÉRICOS EINSUMOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (CARTUCHOS DE TINTAS E
TONER PARA IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER). RECUPERAÇÃO DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A
TINTA E A LASER. COMERCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
(CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER, REMANUFATURADOS, ORIGINAIS E COMPATÍVEIS E
FITAS MATRICIAIS, COMPUTADORES, IMPRESSORAS E SCANNER], COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS,
EQUIPAMENTOS E MOVEIS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA, APARELHOS TELEFÔNICOS E CALCULADORAS,
COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (CARTUCHOS OE
IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER, REMANUFATURADOS, ORIGINAIS E COMPATÍVEIS E FITAS MATRICIAIS,
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNER) E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS, EQUIPAMENTOS E MOVEIS
PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA, APARELHOS TELEFÔNICOS E CALCULADORAS E RECARGA OE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

Capital: RS 100.000,00

(CEM MIL REAIS)

Capital tntegrallzado: RS

(CEM MIL REAIS)

100.000,00

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n' 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

SócIos/ParticIpação no Capital/EspOcle de Sòclo/Admlnlsirador/TOrmlno do Mandato

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

024.538.179.14

CAMILLA PEORONE FACHINI

060.815.699-20

I Clltimo Arquivamento
Data: 24/11/2015Data: 24/11/2015

99.000,00 SOCiO

1.000,00 SOCIO

Número: 20167391590 |

Ato: ALTERAÇÃO ! "

Evento <S): ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Flllal(a<s) nesta Unidade da Federação ou lora doía

1 • NIRE: 41 9 00B3371.1 CNPJ: 04.483.608/0002439

Endereço Completo (Logradouro, N* e ComjHemento, Bairro, Cidade, UF, CEP. Pais)

AVENIDA AMÉRICA. 4555, CENTRO. CÍANORTE, PR, 87.2004300. BRASIL

JANDAIA DO SUL • PR. 05 de novemtiro de 2019

Término ao
Adminittradof MamtilB

Admlnletiador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

on fARAWA
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hHps:Waijtdigrtal.a2evâdobaslos.not.br;homê/corr)provan(e/93550511191717190758

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS

FUNDADO EM 1BS8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELASTÇA CqM^p^ DE
JOÃO PESSOA

^^oA cqi

Av. Epilãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 53030-00, João Pessoa PB'
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://wViW.azevedobastos.not.br
E-mall; cartQrio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, eta..

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
^stado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um cõdlgo em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes Quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justíça do Estado da Paraíba, endereço hiip://corregedoria.ljpb.jus.br/3elo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA P?"®
de um documento com as mesmas caracterlsUcas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documenio apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/11f2019 14:41:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento elelrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autQntic3@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdlQilfll.a7everiobastos.nol.br e Informe o Código de Consulte desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1387843

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/11/202017:18:02 (hora local).

'Códigodo Autenticação Digital: 93550511191717190758-1 , ^ , „ .n < •
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015. Lei
Esladual n® B.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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https://autdigltal.azevedobastos.not.bf/home/comprovanle/93550511191717190758



SIMPLES

Simples Nacional > Consulta Optantes

Data da consulta: 18/11/2019

^ Identifícação do Contribuinte -CNPJ Matriz

CNPJ : 04.483.808/0001-28

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: W P DO BRASIL LTDA

£1 Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

B Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

3 Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

B Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

S Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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*  Município de Bandeirantes '

Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

CNPJ: 17.394.513/0001-27 Fornecedor: CVBCONSTANSKIÊOA LTtft ME

Adereço: AVANTONOlCUM1A980 -CS»ÍTRO-CuriiivaffR-CS»84280-000

Inscrição Estadual: 9061758787 Contador; JPF

Representante: JULMARBLENOGA'^ CPF: 409.764.409-20
Endereço representante: AV ANTOMOCUtdIA 960 - CS/TRO-Curíúva/PR-CS>84280-000

E-mall representante: contata@lnfosolutionnst.com

Banco: 237-BRADESCO Agdncia: 5828-9 - CtJRLVA - CurlOva/FR

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresada pequeno porte (para obter os

Lote: 001 LdaOOl

N* Item Descrição do Produto I Serviço CBde. Unid.

041 RECARGA DE TONER N* t7A - PRETO 110,00 UN

042 RECARGAOETONER N'20SCOMPA11VELCOMAIMPRESSORAMOOELO 8.00 UN

Ml-3710 NO-PRETO

044 RECARGA QE TONER N* 31A • PRETO 15,00 UN

045 RECARGA DE TONER N'35A-PRETO 30,00 UN

046 RECARGA OE TONER N' 36A. PRETO 100,00 UN

047 RECARGA DE TONER N'38A-PRETO 8» UN

048 RECARGA OE TONER N*78A-PRETO SD,00 UN

043 RECARGA OE TONER N-81A - PRETO 800 UN

050 RECARGA DE TONER N'83A-PRETO 60,00 UN

051 RECARGA OE TONER N* SSA - PRETO 130,00 UN

QS2 RECARGA DE TONER TN-3442(1ZOOOPAQINAS) IO.X UN
053 RECARGA DE TONER TN-3473 (S.OOO PAGINAS) 20.00 UN

054 RECARGA DE TONER TN-720COM»A'n\^ COM AIWRESSORABROTHER 3,00 UN

PRETO

055 REFILDETINTA70MLCÓDIGO6Q4PARAASIMPRE8SORASL220L37SL355 1800 UN

-AMARELO

056 REFILOE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS 1220 L3751J^ 15.00 UN

• CIANO

057 REPtLOET1NTA70MLCâOiGO684PARAASIMPRESSORASL220l375 L359 15.00 UN
- MAGENTA

058 REFIL DE TINTA 70MLCÕDÍGO6S4 PARA AS IMPRESSORAS L220L375L3S 40.00 UN
-PRETO

060 TONHÍCE310NOVOCOMPAT1VELCOMIWRESSORAHPLASERJET100 1.00 UN
M 175 NW

061 T0NERCE311 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET100 1.00 UN

MireNW

062 TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 1.00 UN

Mire NW

063 TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL COM IWRESSORAHPLASERJETIOO 1.00 UN

MireNW

110,00 UN

E-mall: contato@lnfosolulionnet.cúm

Telefone; 4335451358 Fax: Celular:43996692611

Telefone contador: 4335452099

RG: 89578692

Telefone representante:43354S13S8

Conta: 480-4

benefícios da lei complementar n° 123/2006}.

Preço Máximo Marca Mo

45.x PREMiUM

800 UN SO.OQ PREMIUM

15,00 UN S5.X PREMIUM

30,00 UN X.X PREMiUM

100,00 UN X,M PREMIUM

8» UN X.X PREMiUM

SD.OO UN 3.x PREMiUM

800 UN X,X PREMIUM

60,00 UN 3.x PREMUM

130,00 UN 3.x PREMUM

10.x UN 55.x PREMiUM

3.x UN 45,X PREMUM

3,X UN 45,X PREMIUM

18M UN 3,X PREMIUM

15.M UN 3,X PREMIUM

15.x UN 3,X PREMIUM

40.x UN X.X PREMiUM

1.x UN 79,X PREMUM

1.x UN 79,X PREMUM

1.x UN •re.x PREMUM

1.x UN 79,X PREMUM

_ ■' -rP

'• _ .«

C#5 V-: ■>
í -'..

-

Data de abertura: 04/01/2013

O oi
íü a. '

Preço Unitirlo
45.00

50,00

Preço ToUI

4.950,00

400,C0



*  Município de Bandeirantes ^
Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

l^presentante: JULI>MRBlJENOGARCVt CPR 409.764.409-20 R6: 89578892

&idereço representante: AV ANTOMOCUNHA 980 -C^fTRO-Curiúva/PR-CS»&4280-000

E-mail representante: contBto@ln(osolutíonnel.cam

Banco: 237 - BRADESCO Ag4ncia: S828-9 - CURIÚVA - CuríúvB/FH Conta: 480-4Conta: 480-4

CNPJ: 17.394,513/0001-27 Fornecedor: CVBODNSTANSKIEOA LTOA ME E-mail: ci

Endereço: AV AI^ONOI (X/I>ÍA 980 - CS^ÍTRO-Curiúva/FTt-CB'84280-000 Telefone: 4335451

Inscrição Estadual: 9061758787 Contador: JPF

E-mail: co

Fornecedor enquadrado como microempresaou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Lote: 001 Lote 001

liem Descrição do Produto I Serviço Qlde. Unid. Preço Miximo Marca U

064 TONER N' 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET PHO ÜN 120.00 PREMIUM
065 TONERN''264NOVOCOfcff>ATlVELCOMIMPRESSORALASERJETPROMFP 10.00 UM 120.00 PREMIUM

068 TONER M*3ãAN0V0 COMPATÍVEL COMIMPRESSORAHPLASERJETPlOOe 1.00 UM 45,00 PREMIUM

067 TONER N*36A NOVO COMPATlva.COM IMPRESSORA HP LASERJET 10.00 UN 45,00 PREMIUM

068 TONER N*7eA NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 15.00 UN 45,00 PREMIUM

071 TONER NOVO COM>A-nVELIMPRESSORA1>l-3442 (12000 PÁGINAS) 6.» UN 70,00 PREUUM
072 TONERNOVOCOMPAT1VELIMPRESSORATN-3472(8.DOOPAGINAS) 6.00 UN 60.00 PREMUM
073 TONER NOVOCOM>ATlVELN*aiA-PRETO 1.00 UN 110,00 PREMIUM

110,m PREMIUMTONER NOVO COWATtV^L N^OIX- PRETO

ntato@infosolutlonnet.com

Telefone: 4335451358 Fax: Celular: 43996892611

Telefone contador:4335452099

Vaidade da proposta; 60 dias

Razo de entrega: 7 dias

Telefone representante: 43354S13S6

Data de abertura; 04/01/2013

Preço Unitário

120,00

120,00

45,00

45,00

45,00

70,00

60,X

110.x

110,X

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

CVB CONSTAI

CNPJ: U.3

[íEOALTDAME

513/0001-27

/i ? \

«Prepcota • VoraOa: 11.43 lamona i«i&i7



Info Solution'
Automação comerca' e soluções técnicas

■  I »

Razão Social: G/B CONSTANSKI E CIA LTDA ME

CNPJ 17.394.513/0001-27 lE: 90617587-87

ANEXO IV
4,

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N9 30/2019

PROPONENTE: CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME

ENDEREÇO; AV ANTÔNIO CUNHA. 980 - CENTRO -CURIÚVA - PR - CEP 84280-000
CNPJ: 17.394.513/0001-27 FONE/FAX:(043) 3545-1358

E-MAIL: contato@lnfosolutionnet.com

Ao Sr. Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial ns 30/2019- PMB

Processo administrativo ns 165/2019 • PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à

AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe;

- Itens em anexo;

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(ses5enta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses) dias, contados a

partir da data da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na

proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais,

estão incluídos todos os encargos trabalhistas, prevídenciáríos, fiscais, comerciais e outros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação;

o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao

ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços

cotados.

Curiúva, 18 de novembro de 2019.

CNPJ: 17.394.51OT001-27

JULIMAR jSARCIA
RG; 8.957.8^-2 - CPF: 044.675.209-61
Sócio / Administrador

AV. ANTONIO CUNHA - 980 - CENTRO - CURIÚVA - PR. CÉP: 84.280-000 - TEL: (43)
3545-1358



Info Sol u ti o n
AulomaçSo comercial e soluções técnicas '

Razão Social: CVB CONSTANSK! E CIA LTDA ME

CNPJ 17.394.513/0001-27 lE: 90617587-87

ANEXO V

PROPONENTE: CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME

ENDEREÇO: AV ANTÔNIO CUNHA, 980 - CENTRO - CURIÚVA - PR- CEP 84280-000

CNPJ: 17.394.513/0001-27 FONE/FAX:(043) 3545-1358

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços

mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de

lances verbais, estão Incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas

pessoais, insumos, seguros, transportes, danos produtos a terceiro e outros de quaisquer

natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação na

modalidade Pregão Presencial 30/2019 - PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante

vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do

objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Curíúva, 18 de novembro de 2019.

CNPJ: 17.3^13/0001-27
JUÜMAR^Í|nO GARCIA
RG: 8.^.889-2 - CPF; 044.67S.209-61
Sócio / Administrador

I

..r

tí' r

AV. ANTONIO CUNHA - 980 - CENTRO - CURlOVA - PR. CEP: 84.280-000 - TEL: (43)
3545-1358





EDITAL N.9 30/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
ENDEREÇO: RUA NÉO ALVES MARTINS, N" 242, ZONA 03,
CEP: 87.050-110 MARINGÁ-PR. FONE/FAX: (044) 3047-1686.
CNPJ: 07.703.592/0001-57



f  Município de Bandeirantes ^

Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS

CNPJ: 07.703.592/0001-57 Fornecedor : NT PAR^ RECICLAGEM LTDft ali: conlato@intsotucoes.com.br

Endereço: RUA ALVESMARTWS242 -ZONA03-MARNGA/PR-CEP87050-110 Telefone: 44 3047-1686 Fax:44 3047-1686 Celular:

Inscrição Btadual: 9075791310 Contador: IVO MASSAN06UYAMA>M0T0 Telefone contador:

Representante: BJMNECHAVQ4C0 UECA CPF: 808.562.709-00 RG: 47937256

Endereço representante: RUA SÃO CRISTCft/Ã0102 CASA • 20^A 08 • MAR^IGÁ/^t- C^87050-490 Telefone representante:
E-maN representante: contato@inlsoiucaes.combr

Banco: 1 - BB Agência: 3284-0 - CANÇÃO - Marrngá/FR Conta: 47863-6 Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Ute: 001 Lotaooi - í =

44 3226 1426

05435/2005

N' Itom Dmcriçio do Produto / Serviço

õõi CARTUCHO N»21 NOVO COMPATlvei COM IMPRESSORA HP DESKEJETaOSO
002 CARTUCHO N» 22 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OESKEJET 3050

005 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» J22 COLORIDO

DOe CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N' 122 PRETO

007 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N'aOCOLORIDO

OOS CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N»60 PRETO

009 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N" 664 COLLOR

010 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N' 664 PRETO

011 CARTUCHO TINTA HPN»711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

T520-AMARELO

012 CARTUCHO TINTA HP N*711 29^«. NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP OESIQNJET

T520- CIANO

013 CARTUCHO TINTA HP N° 711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP OESIGNJET

T520 • MAGENTA

014 CARTUCHO TINTA HP N° 711 90ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

T520 - PRETO

016 FITA NOVA EM NVLON (13mm x lOm) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX300

016 FITA NOVA EM NVLON (13mm x 12m) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX890

029 RECARGA DE TONER CF N°aSA-PRETO

030 RECARGA DE TONER COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS XEROX MODELO 3117/3122/

3124/3125-PRETO

031 RECARGA DE TONER Cp121S - AMARELO

032 RECAR6ADET0NERCp121S-CI/AN0

033 RECARGA DET0NERCPI21S. MAGENTA

034 R ECAHGA DE TONER C pi 216 - PR ETO

035 RECAiRGA DE TONER N» 05A - PRETO

036 RECARGA DE TONER N> 126A - AMAR ELO

037 RECARGA DETONER NM25A-CtANO

038 RECARGADE TONER N° 126A-MAGENTA

039 RECARGA DE TONER N° 126A - PRETO

040 RECARGA OE TONER N° 12A - PRETO

041 RECARGA DE TONER N»17A-PRETO

nPrapoila • Varxàx 1.119

Preço Mákxlmo Marca

50,00 MICROJET

60.00 MICROJET

45,00 MICROJET

40,00 MICROJET

55,00 MICROJET

55.00 MICROJET

57,00 MICROJET

60,00 MICROJET

150,00 MICROJET

150.00 MICROJET

150.00 MICROJET

399.00 MICROJET

15,00 MASTERPRINT

20,00 MASTERPRINT

35,00 PREMIUM

50,00 PREMIUM

50,00 PREMIUM

50,00 PREMIUM

50,00 PREMIUM

£0,00 PREMIUM

35.00 PREMIUM

40,00 PREMIUM

40.00 PREMIUM

40,00 PREMIUM

40.00 PREMIUM

30,00 PREMIUM

45,00 PREMIUM

Praçe Unitário

45.50

Pftço ToUI

45,50

54,60

61.90

72,80

50,05

60,05

155,55

163,60

619,00

227,50

•  227,50

^ 227,50
^ 227,50
./^191.10
^ 216,40
f  2W.40

)  lEx' 21^-40
I  - 218,40

1) ul.oo

lian mivA7 47oi



f  Município de Bandeirantes f

Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CI«>J: 07 703.592/0001-57 Fornecedor; NTSOLUÇÕES l%RA reOCLAGaiLTOA E-mail: coi

Endereço: RUA NEO ALVES WkFÍTWS 242 • ZONA 03 • MARINGA/PR-CB'87050-110 Telefone: 44 3047-1

inscrição Estadual: 9075791310 Contador: IVO UASSANOBUYAMArvOTO

ftepresentante: BJMt>£CHAVBICO UHW CPF: 808,552.709-00 RG; 47937256

Bidereço representante: RUA SAO CRISTOVA0102 CASA - ZONA 08 - MARINGÁ/PR- CB=>87050-490

E-mail representante: contato@tntsalucoes.com.br

Banco: 1-68 Agência: 3284-0-CANÇÃO-Maringá/R^ Conta: 47863-6

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresado pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).
Lote: 001 Lòléõõl

E-mail: contato@lntsolucoes.com.br

Telefone: 44 3047-1686 Fax; 44 3047-1686 Celular:

Telefone contador:

Telefone representante;44 32261426

Data de abertura: 05/05/2005

N* Item Duerifle de Produto / Serviço

043 RECARGA DE TONER N»26A-PRETO

045 RECARGA DE TONER N»35A-PRETO

046 RECARGA DE TONER N°36A-PRETO

048 RECARGA DE TONER N''78A-PRETO

CSO RECARGA DE TONER N»83A - PRETO

051 RECARGA DE TONER N»85A-PRETO

052 RECARGA DE TONER TN-3442 (12.000 PAgINAS)
063 RECARGA DE TONER TN-3472 (8.000 PÁGINAS)

054 RECARGA DE TONER TN-720 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA BROTHER DCP8157DN

PRETO

055 REPIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 864 PARA AS IMPRESSORAS L22D L375 L3SS L39S

• AMARELO

056 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 864 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L3SS L39S

• CIANO

057 REFIL DE TINTA 70UL CÓDIGO 884 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L3SS L395

• UAGENTA

058 REFIL OE TINTA TOML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L395L39S

-PRETO

060 TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET100 COLOR MFP M

M175 NW

081 TONER CE311 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET100 COLOR MFP

M17SNW

082 TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

M175NW

063 TONER CE3t3 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

M 175 NW

064 TONER N» 17A NOVO COMPATÍVEL COM lliBJRESSORA HP LASERJET PRO MFP 130 FW

065 TONER N*26ANOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LASERJET PRO MFP M426DW

066 TONER N»35ANOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET P1005
067 TONER N» 36A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET M1120MFP

066 TONER N« TOA NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASER JET 1636DNF/MFP

esPrDç«ts-VOr«&i 1.1 38

Preço Mixicno Marca

«5,00 PREMIUM

30.00 PREMIUM

SO.OO PREMIUM

30,00 PREMIUM

30.00 PREMIUM

30,00 PREMIUM

55,00 PREMIUM

45,00 PREMIUM

45,00 PREMIUM

50,00 6YQUALY

SO.OO BYQUALY

SO.OO BYQUALY

SO.OO BYQUALY

79.00 PREMIUM

79.00 PREMIUM

79.00 PREMIUM

79,00 PREMIUM

120,00 PREMIUM

120,00 PREMIUM

45,00 PREMIUM

45,00 PREMIUM

45,00 PREMIUM'

Preço Unitirlo Preço Total

4.504,50

819,00

4.560.00

2-457.00

1.638,00

3.540,00

500.50

618,00

619,00

1.820,00

V r\
/' =. i.Im.oo

f  r ,1.090.00
'' ) \I  ■ >. \ 4ot,50
W Ji:» 6/4,2sj
\ le 1fl0lF17 47.01



y  Município de Bandeirantes f

Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 07.703.592/0001-57 Fornecedor: mSOLUÇÔES PARA REOCLAGEMLTDA E-mall: coi

Endereço; RUA NEO ALVES MARTNS 242 • ZONA 03-MARINQÃ/FR-ce'87050-110 Telefone: 44 3047-1

inscrição Btadual; 9075791310 Contador: IVOtrtASSANOBUYAMAMOTO
Representante; aAff46CHAVB4CO ÜECA CPF: 808.552.709-00 RG: 47937256

sEMLTDA E-mail; contato@lntsotucDes.combr

050-110 Telefone: 44 3047-1686 Fax; 44 3047-1686 Celular:

Contador; IVO fulASSANOBU YAMAMOTO Telefone contador;

CPF: 808.552.709-00 RG: 47937256

Endereço representante: RUA SAO CRISTOVA0102 CASA - ZONA 08 - MARf>iGAMl- CB» 87050-490

E-malI representante; contato@lntsolucoes.combr

Banco: 1-BB Agência: 3284-0-CANÇAO-Maringá/FR Conta; 47863-6

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

Ute: 001 koteílOi

Telefone representante; 44 3226 1426

Data de abertura: 05/06/2005

1* Item Descrfcio do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Prego Unitário Preço Total.
069 TONER NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA )EROX3117/3122/3124/312S 1.00 UN so.oo PREMIUM 45,50 45,50
070 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA SANSUNG NL 2B51NO 1.00 UN 60,00 PREMIUM 72,60 72,80

071 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3442 (12.000 PÁGINAS! e.oo UN 70,00 PREMIUM 63.70 362,20
072 TONER NOVO COMPATIIi^L IMPRESSORA TN-3472 (6-000 PÁGINAS) 6.00 UN 60,00 PREMIUM 54,60 327,60

07S TONER NOVOCP121S COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJATCM1312 1,00 UN 65.00 PREMIUM 59,15 59.15

-AMARELO

070 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 1,00 UN 65.00 PREMIUM 59.15 59,15
-CiANO

077 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 1,00 UN 65,00 PREMIUM 56.15 59.15
• MAGENTA

078 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COMA IMPRESSCWA HP COLOR LASERJATCM1312 1.00 UN 65.00 PREMIUM 59.16 59.15

Validade da proposta: 60 djas

Prazo de entrega: 7 dias

NT SOLUÇÕES FARA RÊCíCUGEMLTT»
CNPJ: 07.703.592/0001-57

«SPr<ipostn - Verste: 11.38

PREÇO TOTAL DO L01E :

TOTAL DA PROPOSTA:

43.780,20

43.780,20

[07.7^592/0001-57 .
I. E. 90757913-10 /

íNT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM Y
ltda.-me '

RUA NÉO ALVES MARTINS. 242

I  CEP 87050-110-MARINGA - PR
I  FONE (44)3047-1686 —
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ANEXO DA PROPOSTA

EDITAL DE PREGÃO NS 30 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

- O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS 43.780,20 {Quarenta e Três

Mil Setecentos e Oitenta Reais e Vinte Centavos).

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

- Prazo de entrega: (Conforme Edital).

- Prazo de Pagamento; (Conforme editai).

- Forma de Entrega: Frete CíF (por conta do fornecedor)

- Garantia dos produtos é de 12 meses à partir da entrega dos mesmos.

- Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de acordo^

especifícações e padrões exigidos.

- Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio

de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes,

seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

- Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3s da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Razão Social: INT - Soluções para reciclagem LTDA-ME CNPJ N°: 07.703.592/0001-57 l.E. N": 907.579.13.10

Banco: BRASIL Agência: 3284-0 Conta Corrente: 47863-6

Endereço Completo: RUA NEO ALVES MARTINS, 242- MARINGÂ-PR Telefone: 44 3047-1686 CEP: 87050-110

E-Mail: contato<5>intso[ucoes.com.br

Dados do responsável pela empresa para assinatura da eventual ATA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO:

Nome: ELAINE CHAVENCO ÜEDA CPF: 808.552.709-00 RG; 4.793.725-6 SSP-PR Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Casada Profissão: Empresária Residência e domicílio: Rua São Cristóvão ns 102, Zona 08, CEP: 87.050-490

Cidade: Maringá Estado: Paraná Endereço para o envio da ATA E COMPROMISSO: AV.: Néo Alves Martins. 242

Bairro: Zona 03 Qdade: Maringá Estado: Paraná

Maringá, 19i pvembro de 2019.

^  ELAINE CHAVENCO UEDA
RG: 4.793.725-6 SSP-PR fni ir\Q í=QO/r\r\n-i cTl

^  CPF: 808.552.709-00 L E 907579 13 10
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM

LTDA.-ME
RUA NÉO ALVES MARTINS, 242

I  CEP 87050-110-MARINGÁ-PR .

ftusNeo Alves Martins, 242 . Cep:870SO-110 ■ Fone: 44 3047-1686 • MaringS 3047- ! 686
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PROPONENTE: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
ENDEREÇO: RUA NÉO ALVES MARTINS, N° 242, ZONA 03, CEP: 87.050-110
MARINGÁ/PR.
CNPJ: 07.703.592/0001-57 FONE/FAX; (044) 3047-1686

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos

preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados

através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais,

tributos, despesas pessoais, Insumos, seguros, transportes, danos serviços e produtos

a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem Indispensáveis à perfeita

contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 30/2019-PMB,

correrão pelas expeças do proponente llcitante vencedor, ficando o Município isento

de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de

possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

MARINGÁ, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

r^7 .703.592/0001-57 t
I. E. 90757913-10

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA.-ME

RUA NéO ALVES MARTINS, 242LCEP870S0-11O-MARINgÁ-PR < /
F0NE(44) 3047-JA84 I f

ELAINE CHAVENCO UEDA

RG: 4.793.725-6 SSP-PR

CPF: 808.552.709-00

SÓCIA ADMINISTRADORA

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
CNPJ: 07.703.592/0001-56

Rua Neo Alves Martins n® 242 - Cep; 87050-110 - Fone: 44 3047-1686 • Maringá - Pr.
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Mcjiüií Informática Lttla.

08.751.591/ÜÜO1 -40 - lE 90403403-75

Cornélio Procópio, 18 de novembro de 2019

Comissão de Licitação y
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

y
Pregão presencial n2030/20l9

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
_RAZAO SOCIAL: MENON INFORMÁTICA LTOA
_CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08.751.591/0001-40 e 904.03403-75
REPRESENTANTE E CARGO: Jonlr Antonio Menon. casado, comerciante - Sócio Administrador

_CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 1.066.517-5-PR e 142.867.699-68
_ENDEREÇO E TELEFONE; Av. XV de Novembro. n''26 - Fone/fax: 3523-9427
E-MAIL: topcom vendas1@hotmail.com

_AGÈNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA: Banco do Brasil, Ag. 224-0 0/0:22.255-0

2 - DO OBJETO E PREÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS ETONERS PARA IMPRESSORAS
DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Valor total Proposta
R$51.704,72 CÍNQURNTA E UM MIL, SETECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA
E DOIS CENTAVOS/

/

3 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. a partir da data de abertura do pregão.

4 - DO PAGAMENTO: Em até 30 dias após entrega das mercadorias.

5 - PRAZO DE ENTREGA: em até 7 dias iiceis após pedido /

6-VIGÊNCIA no CONTRA rO: 12 lüc-s-.s ^

7 - DECLARAMOS QUE A EMPRESA É CADASTRADA COMO MICROEMPRESA/SIMPLES
NACIONAL. PODENDO USUFRUIR DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LE! 123/06

8 - Declaramos que os preços propostos contemplam toda^as despesas necessárias para
exccnç-ão do objeto, tais como os encargos (obrigações spciiis. Impostos, taxas, fretes, etc.}.

jonir AntonPü Menon
Sócio AdM«1istrador

/

Av. 15 lie Novembro. 26 - Centro

Fone/Pax: (43)3523-9427

Goniélio Procópio - PR -- Ccp. 86,300-000
toncom vciiJa-sl@liotiiiuil.ci)iii
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Município de Bandeirantes

Pregão Presenciai 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS"

CPF:s>^7^.910-00140 Fornecedor: MH>JONINFORMÁTICALTIVK E-mail:
Bidcreço: AV XV DEN0VENBR02e-C0RNai0 PROCOPKyPR-CEPB63CIO-000 Telefone:

inscrição Estadual: Contador:

Reprosenlanle: JONIRANTONIOA®JON CPF: 142.867.699-68 RG:

&idereço representante: CORNaiOPROCOPIO/PR

Bmail representante:

Banco: Agãncia: Conta:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

Let«: 001 Loieoai

N° Item OescricSo do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Miiimo Marca

:  Celular:

Telefone contador:

^el^rrffjP^sentante:
Data de abertura-:

Preço Unitirio

TS20 • MtGENTA

CARTUCHO TINTA NP N»7n 80MI NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP OESIGNJET

TS20 • PRETO

FITA NOVA EMNYI.ON (13inm x lOm) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX300

FITA NOVA EM NVLON (13mm x 12m) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX89U

RECARGA OE CARTUCHO N° 122 • COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 122 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N" 21 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N" 22 - COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 50 - COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 60 - PRETO

RECARGA OE CARTUCHO N» 662 - COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 662-PRETO

RECARGA DB CARTUCHO N»B6« - COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N* 654 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N»675 - COLORIDO

399,W HP

15.00 WASTERPRINT

io.OO MASTERPRINT

15,00 TOPCOM

12,00 TOPCOM

15,00 TOPCOM

20,00 TOPCOM

20,00 TOPCOM

15,00 TOPCOM

15.00 TOPCOM

12.00 TOPCOM

15.00 TOPCOM

12,00 TOPCOM

15,00 TOPCOM

Preço Total

001 CARTUCHO N»21 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA H P OESKEJET 3,050 1,00 UN 50,00 PRCMIUM 47,90 ' 47.90

002 CARTUCHO N» 22 NOVO COIfl^ATtVEL COM IMPRESSORA HP OESKEJET $050 1,00 UN 60,00 PREMIUM 60,00 60.00

003 CARTUCHO N*e7S NOVO COLORIDO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HPOFFICEJET
AAf^n

1.00 UN 60.00 0,00

004 CARTUCHO N" 675 NOVO PRETO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFJCEJET440Q UBO UN 55,00 0.00

005 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 122 COLORIDO 2,00 UN 45.00 PREMIUM 45.00 90,00

006 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 122 PRETO 2,00 UN 40,00 PREMIUM 38,80 77,80

007 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 60 COLORtOO 1,00 UN 55,00 PREMIUM 55,00 55.00

006 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 60 PRETO 1,00 UN 55.00 PREMIUM 52,40 52,40

009 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N»664 COLLOR 3.00 UN 57.00 PREMIUM 57.00 171.00

010 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N" 6«4 PRETO 3.00 UN 60.00 PREMIUM 60.0U 180.00

011 CARTUCHO TINTA HP N'711 29ML NOVO PARA IWRESSORA MODELO HP DÊSIGNJET 6.00 UN 15O.0Q HP 149.44 696,64

T520 • AMARELO

012 CARTUCHO TINTA HP N»"!! 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIONJET 6.00 UN 150.00 HP 149.44 696,64

T520-CIANO

013 CARTUCHO TINTA HP N» 711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP OESIGNJET 6.00 UN 150,00 HP 149,44 896.64

4.754,00

BsPrcmte• Vereto V130

14.00 70,00

19.00 95,00

14.70 529,20

11.70 421,20

14.10 141.00

16.10 191,00

19,10 191.00

14,10 141.00

14,70 176.40

11.70 280.80

14,00 74,50

11,70 105.30

44^90 149.00

)  1611112019151014



k l Município de Bandeirantes

<rx çj Pregão Presencial 30/2019
V ^ J PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

CPF; ""Csr.515.910-00140 Fornecedor: MB40NlNF0RfMT1CíV LT[>\ E-mall:
Endereço: AV XV DE N0VE^«Rp2S-CORNaiOF«CCOPIO/FF! - CEP 86300-000 Telefono:

Inscrição Estadual: Contador:

Representante: JONIRANTOND MENON CPF: 142.867.699-68 RG:

Endereço representante: CORNELIO PROCOPIO/PR

E-matI representante:

Banco: Agencia: Conta:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

Lote: :Í301 Loto 001

Item DescricâB do Produto / Serviço

MS RECARGA DE CARTUCHO N°675- PRETO

023 RECARGA DETONER CF N»BOA • PRETO

Prego Máximo Morca

12.00 TOPCOM

35.00 TOPCOM

:  Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de ajjertorar

Prego Unitário

11,90 •

PRETO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO C&t PARA AS IMPRESSORAS L220 13751356 1395

-AMARELO

MASTERPRINT

Preço Total

119.00

266.40

030 RECARGA DE TONER COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS XEROX MODELO 3117/3122/

3124/3125 - PRETO

4,00 UN 50,00 TOPCOM 47.40 189.60

031 RECARGA DE TONER Cp1215 - Af/1A»E10 5.00 UN 50.00 TOPCOM 47.40 237.00

032 RECARGA DE TONER Cpl215 - CíANO ,5.00 UN 50,00 TOPCOM 47.40 237.00

033 RECARGA DE TONER Cp1215 - WAGENTA 5.QQ UN so.oo TOPCOM 47.40 237.00
034 RECARGA DE TONER Cp1215 • PRETO 5.00 UN 50.00 TOPCOM 47,40 237,00

035 RECARGA DE TONER N' 05A - PRETO 6,00 UN 35.00 TOPCOM 33.30 199.80

036 RECARGA DE TONER N» 126A - AMARELO 6.00 UN 40,00 TOPCOM 38.00 228.00

037 RECARGA DE TONER N' I26A • CIANO 6.00 UN 40,00 TOPCOM 38.00 228.00

033 RECARGA DE TONER N> 126A • MACENTA 6.00 UN 40,00 TOPCOM 38.00 Ó3.00

039 RECARGA DE TONER N* 126A - PRETO 6.00 UN 40.00 TOPCOM 36.00 228.00

040 RECARGA DE TONER N» 12A - PRETO 20.00 UN 30.00 TOPCOM 30.00 300,00

041 RECARGA DE TONER N' 17A - PRETO 110.00 UN 45.00 TOPCOM 42.40 4.664.00

042 RECARGA DE TONER N* 205 COMPATIVEL COM A IMPRESSORA MODELO SANSUNG

ML - 37'0 ND - PRETO

3.00 UN 50,00 TOPCOM 49.00 392.00

043 RECARGA DE TONER N» 26A • PRETO 110.00 UN 45,00 TOPCOM 42.90 4,719.00

044 RECARGA DE TONER N*31A- PRETO 15.00 UN 55.00 TOPCOM 52.00 760.00

045 RECARGA DE TONER N* 35A - PRETO 30.00 UN 30.00 TOPCOM 30.00 900.00

046 RECARGA DE TONER N*36A-PRETO 100.00 UN SO.OO TOPCOM 47.40 4.740,00

047 RECARGA DE TONER N^SBA-PRETO S.te) UN 50,00 TOPCOM 47,40 379,20

049 RECARGA DE TONER N* 78A • PRETO 90.00 UN 30.00 TOPCOM 30.00 2 700,00

049 RECARGA DE TONER N"81A-PRETO 6,00 UN 60.00 TOPCOM 57.10 342,60

050 RECARGA DE TONER N" 83A - PRETO 60.00 UN 30.00 TOPCOM 30.00 1 600.00

051 RECARGA DE TONER N«85A- PRETO 130.00 UN 30,00 TOPCOM 30.00 3.900,00

052 RECARGA DE TONER TN-3442 (12 000 PÁGINAS) 10.00 UN 55.00 TOPCOM 52.00 520.00

053 RECARGA DE TONER TN-3472 (8 000 PÁGINAS) 20.00 UN 45.00 TOPCOM 44.00 880.00

054 RECARGA DE TONER TN-720 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA BROTHER DCPSISTDN 20.00 UN 45.00 TOPCOM 44.00 880.00

esPropsia - VeríAo 1 1.3D 1112019131014



I ^ Qí Município de Bandeirantes

I SI r' ] Pregão Presencial 30/2019
y  [/ PROPOSTA DE FORNECilVIENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CPF:'s^Lg^5.910-Q0140 Fornecedor: MB^ONINFORMWTICK LTDA E-mail:
Bidereço: AVXVCENOVaffiRO26-CORNaiOFROCOF10/FR-CEP86300-000 Telefone;

Inscrição Estadual: Contador:

Representante: JONIRANTONIO MENON CPF: 142.867.699-58 TOÍ
Bidereço representante: (X3RNELI0PROCOPIO/FR

E-mail representante:

Banco; Agência: Conta:

Fornecedor enquadrado como mícroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2005).

Lo.tfi..: .00,1 Lote.DOI

N

N° llom Descrição do Produto I Serviço

pS6 REFIL DE TINTA TOML CÓDIGO SSÍ PARA AS IMPRESSORAS 1-220 L37S L355 L395

Preço Máximo Marca

50,00 MASTERPRINT

:  Gelular:

Teiefone contador:

Telefone representante:

■  -—BatS'3e^ãi2ertur^

Preço Unitário

49.00

Preço Toliit

057 RS^ILDETINTA 70ML CÓDIGO 634 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 LMS L3âS

- MAGENTA

058 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO S84 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395

-PRETO

059 TINTA 120ML PIGMENTAOA PRETA CÓDIGOT534 - PARA AS IMPRESSORAS f^170

060 TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MPP M

M 17S NW

061 T0NERCE311 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

M 175 NW

062 TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET IDO COLOR MFP

M 175 MW

063 TONER CE3t3 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MPP

MT75 NW

064 TONER NM7A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJEf PRO MFP 130 FW

065 TONER N»26A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA USERJET PRO MFP M426 DW

9S6 TONER N»35A NOVO COMPATiVÊL COM IMPRESSORA HP LASERJET P10DS

087 TONER N» 36A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET M112DMFP

063 TONER N* 78A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 1536DNF7MFP

069 TONER NOVO COMPÁTÍVEL COM IMPRESSORA XEROX 311713122/312413125

070 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA SANSUNG NL2851ND

0?1 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3442 (12.000 PÁGINAS)

072 TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3472 (8.000 PÁGINAS}
073 TONER NOVO COMPATÍVEL N°81A-PRETO

074 TONER NOVO COMPATÍVEL N^filX- PRETO

075 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CMl3l2

-AMARELO

076 TONER NOVOCPtaiSCOMPATlVELCOM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312

- CIANO

077 TONER N0V0GP121S CC^APAtlVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR USERJATCM1312

50,00 MASTERPRINT

50.00 .MASTERPRINT

57.00 MASTERPRINT

79;0D PREMIUM

79,00 PREMIUM

fS.OO PREMIUM

79.00 PREMIUM

120.09 .PREMIUM

120.00 PREMIUM

45.00 PREMIUM

45.00 PREMIUM

45,00 PREMIUM

50.00

SO.OO PREMIUM

70.00 PREMIUM

60.00 PREMIUM

110,00 PREMIUM

110,00

65.00 PREMIUM

6S.Ó0 PREMIUM

65.00 PREMIUM

79,88 ■

69.20-

£8.40 .

W6.M .

61,90 . .

esPfcçosla - Versão. 1.13.0 tanvsOis 13.1014



Município de Bandeirantes

Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
\  Ts ! /

CPRs^^^5.910-00140 Fornecedor: MENON INFORMÁTICA LTm E-maií;
Bidereço: AVXVDEN0VaBR026-CORNaiOPROCOPIO/FR-CEP86300-000 Telefone:

Inscrição Estadual: Contador:

Representante: JONIRANTONIOMENON CPF: 142.567.599-68 RG:

Endereço representante: CORNELIO PROCORC^FR

E-mail representante:

E3anco: Agência: Conta:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa dc pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2008).
Lote: .001 Loie 001

M° Item Dcscricno do Produto I Serviço

-MAGENTA

579 TONER NOVO CP1215 compatível COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT.CMl.312

-PRETO

Validade da proposta: 60 diás

Prazo de entrega: 12 meses

Qtde. Urtíd.

1,0.0 UN

Preço Máximo M-Trca

.65,00 PREMI.UM

MENON INFOR^TTCA LTDA
a*: 087.'&t5.91(>'00140

JcnirAsTlvr.-oMiíiion
Sôcr-/....•nrrrVS|i'P'^or

Ce lular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário

PREÇO TOTAL DO LOTC :

TOTAL DA PROPOSTA:

Preço Total

61.704,72

61.704,72

esPrqxsto- Vers&i 1.1.3D



Menon Informática Lida.

08.751.591 /ÜOO MO - IH 90403403-75

Cornélio Procópio, 18 de novembro de 2019

Comissão de Licitação .
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR ^

Pregão presencial n2030/2019

OBJETO;
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a
ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos
adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos
materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão
Presencial 30/2019- PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante
vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

-ItJnirAntúnip|Menon
Sócio Aci n^iniitrador

Av. 15 dc Novembro. 26 - Centro

Fone/Fax: (43)3523-9427
Cornélio Procópio - PR - Cep. 86.300-000
loncom vendasliaiholmail.com.br /
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Município de Bandeirantes

Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 06.195.509'0001-13 Fornecedor: íhágomartinsdos santos me

Endereço: rua dompedroi395 - vl enfla - ourínhos/SP- CB'19900-140

Inscrição Estadual: 495139548110 Contador: dírceu

Representante: Ihiago martins dos santos CPF: 300.151.438-80

Bidereço representante: Nelson Mnucci 401 Casa - Santos CUmont- Ourínhos/SP-GB'19908-010

Smail representante: tctonerjel@liotmail.com

Banco: 1 - BB Agência: 379-4 - banco do brasil - ourinhos/SP

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios daI

E-mall: tctonerjet@hotmaicom

Telefone: 1433243778 Fax: Celular

Telefone contador:

14997851345

14997263050

R6: 27296704X

Conta: 20624-5

Telefone representante: 14997848966

l^ta de abertura:

Lote: 001 Loto 001 . .

N* Itam Desericàe de Produto / Serviço

001 CARTUCHO N''21 NOVO COMPAtlVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJETOOSO

002 CARTUCHO «"22 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJET3050

003 CARTUCHO N»675 NOVO COLORIDO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HPOFFICEJET

 lei complementar n" 123/2006).

. _ '1': . i_
Preço Miiclme Marca

50.00 lop CiMOiS

50.00 lop colors

00.00 lop colors

Preço Unitário Preço Total

CARTUCHO N»675 NOVO PRETO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP CFFICEJET «00

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 122 COLCRIOO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N° 122 PRETO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N' 60 COLORIDO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 00 PRETO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N' 664 COLLOR

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N»664 PRETO

CARTUCHO TINTA HP N» 711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

T52D-AMARELO

CARTUCHO TINTA HP N»711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

TS20 - CIANO

CARTUCHO TINTA HP N'711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

T520 • MAGENTA

CARTUCHO TINTA HP N'7n 80ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

T520-PRETO

FITA NOVAEMNVLON (13mm * lOm) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX300

FITA NOVA EM NYLON (13mm * 12m) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FXBSO

RECARGA DE CARTUCHO N» 122 . COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N« 122 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N«21 • PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N« 22 - COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N« 60 • COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 60 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N'662 • COLORIDO

RECARGA DÊ CARTUCHO N« 662 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N»$64 - COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 664 - PRETO

RECARGA DE CARTUCHO N«675 • COLORIDO

55.00 100 colora

45,00 lop colora

40.00 lOp colors

55.00 lop colors

55,00 lop colora

57,00 lop colors

60.00 1^ colora

150.00 lop colora

150.00 lop colora

160.00 lop colais

399,00 top colora

15.00 masterpiinl

20.00 masterprinl

15.00 T&Clonerjet

12.00 TSC toner )et

15.00 T&C toner jei

20.00 T&ClonerJet

20,0.0 TaClonerJei

15.00 T&C toner jei

15.00 TSCtoner)el

12,00 T&CtOnerjel

15.00 T&CtonerJet

12.00 T&Ctonerjet

15.00 T&Ctonerjet

4;Se6.00

esPrcpsUa-VerSaa 1.1.3.5
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CNPJ: 06.195.509/0001-13 Fornecedor: thiago marlins dos santos me

Bidereço : rua dompedro 1395 • vl errília • ourinhos/SP-C?19900-140

Inscrição &tadual: 495139546110 Contador: dirceu

Representante: thiago martkis dos santos CPF: 300.151.438-80

Bidereço representante: Nelson Nffnucci 401 Casa - Santos Oumont- Ourinhos/SP- CB^ 19908-010

E-maií representante: tclonerjet@holmatl.com

Banco: 1 - BB Agência: 379-4 - banco do brasil-ourinhos/SP

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios

tdté: 001 loieOOl ' . _ • " '
N^llotn Descrição do Produto / Serviço Qtdo. Unid.

020 RECARGA 06 CARTUCHO N» 675 - PRETO tO.OO UN

029 RECARGA DE TONER CF N»aOA-PRETO 8,00 UN

^  Munlciplo de Bandeirantes ^
Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

rlins dos santos me E-mail: tctonerjet@liotmall.com

CB'19900-140 Telefone: 1433243778 Fax: Celular: 14997851345

Contador: dirceu Telefone contador: 14997263050

CPF: 300.151-438-80 RG: 27296704x

tantos Oumont- Ourinhos/SP- 00^19908-010 Telefone representante: 14997848986

Conta: 20624-S Data c

da tel complementar n" 123/2006).

Data de abertura:

030 RECARGA DE TONER COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS XEROX MODELO 3117/3122/ 4,00 UN

3124/3125-PRETO

031 RECARGA DE TONER Cp12l5 - AMARELO 5.00 UN

032 RECARGA OE TONER Cp121S - CIANO 5.00 UN

033 RECARGA DE TONER Cd1215 - MAGENTA 5.00 UN

034 RECARGA DE TONER Cpl215 - PRETO 5,00 UN

035 RECARGA OE TONER N» 05A - PRETO 6,00 UN

036 RECARGA DE TONER N" 126A-AMARELO 6.00 UN

037 RECARGA DE TONER N» 126A - CIANO 6,00 UN

036 RECARGA DE TONER N» 126A -MAGENTA 6.00 UN

039 RECARGA DE TONER N» 126A - PRETO 6,00 UN

040 RECARGA OE TONER N* 12A - PRETO 20.00 UN

041 RECARGA OE TONER N» 17A - PRETO 110.00 UN

042 RECARGA OE TONER N»205 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA MODELO SANSUNG 6,00 UN

ML-3710 ND - PRETO

043 RECARGA OE TONER N» 26A - PRETO 110.00 UN

044 RECARGA DE TONER N' 31A - PRETO 15.00 UN

045 RECAItGADE TONER N°35A- PRETO 30.00 UN

046 RECARGA DE TONER N» 36A - PRETO 100.00 UN

047 RECARGA DE TONER N® 36A - PRETO 8.00 UN

048 RECARGA DE TONER N* 78A - PRETO 90.00 UN

049 RECARGA DE TONER N®S1A-PRETO 6.00 UN

050 RECARGA DE TONER N"83A-PRETO 60.00 UN

051 RECARGA DE TONER N® 85A - PRETO 130.00 UN

052 RECARGA DE TONER TN-3442 (12.000 PÁGINAS} 10.00 UN

053 RECARGA DE TONER TN.3472 (6.000 PÁGINAS) 20,00 UN

054 RECARGA DE TONER TN-720 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA BROTHER DCP81570N 20.00 UN

PRETO

REFiL DE HNTA 7ãML CÓDIGO 664 PARA AS HiPRESSORASUSO L37S LSS5 U9S

-AMARELO

Preço Máximo Marca

12,00 T&C toner jel

36.00 T&C toner jet

50,00 T&C toner jel

60,00 TSC toner jet

50,00 T&C tonerjei

SC.OO TSC toner Jet

50,00 T&C lonefjet

35.00 TSC (onerjet

40.00 T&C toner jel

40.00 T8C toner jel

40.00 T&C tonerjei

40.00 TSC tonerjei

30.00 TSC toner jel

45.00 TSC tonerjei

50.00 T&C toner jet

45,00 T&C toner jet

55.00 TSC toner jet

30,00 T&C (onerjet

50,00 T&C toner jet

50,00 T&C tonerjei

30,00 T&C toner jet

60,00 T&C lonerjet

30,00 T&C lonerjet

30,00 T&C lonerjet

55.00 T&C lonerjet

45,00 TSC toner jet

45,00 T&C tonerjei

50,00 Kora

Preço UniUrie

11,50

«sProposla-Versão 1.1.35



^  Município de Bandeirantes
Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Piçina 3

CNPJ: 06.19550d/0001-13 Fornecedor: thagomarbns dos santos me

Endereço: rua dom pedro 1395 - vl emilia • ourinhos/SP-00^19900-140

inscrição Estadual: 495139548110 Contador: dírceu

Representante: Ihiago martins dos santos CPF: 300.151.438-80

Endereço representante: Nelson Mnucci 401 Casa - Santos Dumont- Ouríntios/SP- CEP 19906-010

E-maIt representante: lctonerjet@holmail.com

Banco: 1 - BB Agência: 379-4 - barco do tirasil • ourínhos/SP

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios

Lpte.s 001 LoipQOi

N'ltem Deserlcle de Produto / Sarvlço Qtde. Unid.

056 REFIL OE TINTA 70ML CÓDIGO BS-l PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 15,00 UN

E-mail: lctoneriet@hotmai1.com

Telefone: 1433243778 Fax: Celular: 14997851345

RG: 27296704X

Conta: 20624-5

da lei complementar n° 123/2006).

Telefone contador: 14937263050

Telefone representante: 14997848986

Data de abertura:

Preço Máximo Marca

50.00 Kom

Proço Unitário Preço Total

REFIL OE TINTA 70ML CODIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS U20 L375 1.358 L395

-.MAGEVTA

REFIL OE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS UM L375 L355 L39S

- PRETO

TINTA tZOML PI6MENTADA PRETA CÓDIGO T534 . PARA AS IMPRESSORAS M2170

TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL COM IWRESSORA HP UASERJET tOO COLOR MFP M

M 175 NW

TONER CE311 NOVO COMPATtVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

V 175 NW

TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

M 175 NW

TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

M 175 NW

TONER N« 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 130 FW

TONER N° 26A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LASERJET PRO MFP M426 DW

TONER N" 35A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET P1005

TONER N» 36A NOVO COWATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET Ml I20MFP

TONER N« 7aA NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 1536DNF/MFP

TONER NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA XEROX 3117/3122/3124/3125

TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA SANSUNG NL 2B51ND

TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3442 (12.000 PÁGINAS)
TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3472 (8.000 PÁGtNAS)

TONER NOVO COMPATÍVEL N»B1A-PRET0

TONER NOVO COMPATÍVEL N*81X-PRETO

TONER NOVO CP121SC0MPATIVELC0MAIMPRÊSSORAMP COLOR LASERJAT CM1312

- AMARELO

TONER NOVO CP121S COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CMI312

-CIANO

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312

50.00 Kore

SO.OO Kora

57.00

79.00 Piemiun

79.00 PremKin

79.00 Piemiun

79,00 Premiun

120.00 Premiun

120.00 Premiun

45.00 Premiun

45,00 Premiun

45,00 Premiun

50.00 Premiun

80,00 Premiun

70.00 Premiun

60,00 Premiun

110,00 Premiun

110,00 Premiun

65.00 Premiun

65.00 Premiun

esPrcçoila-Versáa 113.5
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Município de Bandeirantes

Pregão Presenciai 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

CNPJ: 06.195.509/0001-13 Fornecedor; Ihiago marfins dos santos me E-mail: tclonerjet@hotmail.com

Endereço: ruadompedroi395 -vIerrilia-ourirthos/SP-CS'19900-140 Telefone: 1433243778 Fax: Celular: 14997851345

Inscrição fetadual: 495139548110 Contador: dirceu Telefone cantador: 14997263050
Representante: thíago martins dos santos CPF: 300,151.438-80 RG; 272g6704x

Endereço representante: Nelson MInuccl 401 Casa-Santos Dumont- Ourinhos/SP- CEP 19908-010 Telefone representante: 14997848986

E-maIt representante: tctonerjel@holniailcom

Banco: 1 - 88 Agência: 379-4 • banco do brasil - ourinhos/SP Conta: 20624-5 Data de abertur

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
Í;ote:..dÓ1" '1.016001'' ' J l'. -'" ■ ' n- "■ • ' • - .

N° Itam Oascrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Wxlmo tbree Preço Unitário
- MAGENTA

Conta: 20624-5 Data de abertura:

Preço T

078 TONER NOVO CP12'5 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312

- PRETO

Vaidade da proposta: 60 dias
Razode entrega: 3 dias

1,00 UN 65.00 Premiun

thíago martins dos santos rr^
CNPJ; 06.195.509/0001 -13

PREÇO TOTM. DO LOTE :

T0T4L OAPROPOSTA:

oui

61.543,30

61.543,30

T & C Jgí
Thíago Martins dos Santos - Mt

Fone: (14) 3324 3778
CNPJ: 06.195.509/0001-13
Inscr Est : 495.139.548 110

R DomPedro 1.395 Centro Oufint\os-SP

esProposle- Verséo 1.1.35 T\ janimis 154453



Thiago Martfns dos Santos - ME

"T^kirn ICT® CNPJ 06195509/0001-13
/U/nLKJCI IP aQq l^q «R linlE 495.139.548.110

Fone:14.3324.3778

R.Dom Pedro I , NS 395 Ourinhos-SP

14.3324.508Z

14.99785.1345

Prefeitura Municipal de Bandeirante.

Declaração de Submissão

Pregão Presenciai 030/2019

Processo n 165/2019

A empresa THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME, CNPJ n°
06.195.509/0001-13 com sede na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, á Rua

Dom Pedro i, n" 395, Bairro Vila Emilia CEP n° 19900-140,, por Intermédio de seu

representante legal o Sr Thiago Martins dos Santos, brasileiro, casado, empresário,
residente à rua Nelson Minuci, 401 portador(a) da Carteira de Identidade n®
27.296.704-X e do CPF n" 300.151.438-80, Declaro que em expressa referência de
submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos serviços e produtos a terceiro e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na
modalidade Pregão Presencial 30/2019-PMB, correrão pelas expeças do proponente
licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade

decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de
força maior:

Ourinhos, 18 de Novembro de 2019

C Toner ~Tct
Thiago Manins dos Santos • ME

Fone: (14) 3324 3778
CNPJ:06.195.509/0001-J3
'"SCf.EsI : 495.139 548.110R- Dom Pedro i. 395 Centro Ourinhos-SP

THIAGO MARTINS DOS SANTOS-ME

Thiago Martins dos Santos
Proprietário

RG27. 296.704 x

CPF 300.151.438-80



'J'^Q Thiago Martins dos Santos-ME
THMFP fPT* CNPJ 06195509/0001-13( U In CKJ Cl 495.139.548.110

Fone:14.3324.3778

R.Dom Pedro! ,NS395Ourinhos-SP

14.3324.5082

14.99785.1345

Prefeitura Municipal de Bandeirante.

Declaração Dados Bancários

Pregão Presencial 030/2019

Processo n 165/2019

A empresa THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME. CNPJ n"

06.195.509/0001-13 com sede na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, à Rua

Dom Pedro I. n" 395. Bairro Vila Emilia CEP n" 19900-140,. por inteimédio de seu

representante legal o Sr Thiago Martins dos Santos, brasileiro, casado, empresário,
residente à rua Nelson Minuci, 401 portador(a) da Carteira de Identidade n"

27.296.704-X e do CPF n° 300.151,438-80, Declaramos, para os fins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Presencial n.° 30/2019-PMB, instaurado pelo MUNICiPIO DE BANDEIRANTES-PR
que possuímos Conta Corrente/Poupança em Instituição financeira conforme
descrição abaixo;

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência n°: 0379-4
Nome da agência;
Cidade da agência: Ourinhos
Endereço da agência: Antonio Carlos Mori 530
Coma n'': 20624-5

Titular: Thiago Martins dos Santos ME
Data de abertura: 09/10/2006

Por ser expressão da verdade, fimiamos a presente declaração.;

Ourinhos, 18 de Novembro de 2019

T <& C Toner Tet
Thiago Martins dos Santos - ME

Fone: (14) 3324 3778
CNPJ. 06.195.509/0001-13
Inscr Esl.: 495 139.548.110

R. Dom Pedfo I. 395 Centro Ourintios-SP

THIAGO MARTINS DOS SANTOS-ME

Thiago Martins dos Santos
Proprietário

RG27. 296.704 x

CPF 300.151.438-80
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CARTUCHOS E TONERS

WP 00 BRASIL LTDA.EPP

AV. AMAZONAS N» 2270 - CENTRO

MANDAGUARI - PARANÁ • CEP 86975-000

CNPJ Ni 04.483.808/0001-28

emall: wpdobfasll@wpdabrasll.com.br

I.E. Ni 90L36707-10

ANEXO IV

formulário padrão - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Ni 30/2019

À Prefeitura Municipal de Bandeirantes • PR.
PROPONENTE: WP DO BRASIL LTDA.EPP

ENDEREÇO: Av. AmaíOnas Ni 2270 - CENTRO - CEP 86975-000 - Mandaguari - PR

CNPJ; 04,483.808/0001-28 FONE/EAX:(044) 3233-6400
E-MAIL: wpdobrasil@iwpdobrasii.com.br

Ao Sf.

Pregoelro

^Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 30/2019- PMB
Processo administrativo ni 16S/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos â apreciação de V. S°. nossa proposta de preços relativa â AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA
DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe;

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMRPESAS ME, EPP E MEI

PRODUTO

CARTUCHO Ni 21 NOVO COMPATfVa COM

IMPRESSORA NP OESKEJET 3050

CARTUCHO Ni 22 NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP DESKEJET 30S0

OFFÍCEJET4400

CARTUCHO Ni 675 NOVO PRETO

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

OFFiCEJET 4400

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL Ni 122

COLORIDO
CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL Ni 122

PRETO
CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 60

COLORIDO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 60 PRETO

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL Ni 664

COLLOR

CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL Ni 664

PRETO

T520-AMARELO

T520 - CIANO

T520 - MASENTA

CARTUCHO TINTA HP N» 711 BOMl NOVO

PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

T520 - PRETO

MARCA Valor Unitário

MKI RS 46.00

MKI RS 59,00

MKI RS 59,00

MKI RS 54,00

MKI RS 40.00

MKI RS 39,00

MKI RS 54,00

MKI RS 54,00

MKI RS 56.00

MKI RS 59,00

MICROJET RS 138,00

MICROJET RS 138,00

MICROJET RS 138,00

MICROJET R$ 4.404,00



39 6 UND

40 20 UND

41 110 UND

FITA NOVA EM NYtON (13mm x lOm) PARA

IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 300

FITA NOVA EM NYLON (ISmm x IZm) PARA

IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX 890

MASTERPRINT

MASTERPRINT

RECARGA DE CARTUCHO N® 675 - PRETO

RECARGA DE TONER CF N® SOA • PRETO

RECARGA DE TONER COMPATÍVEL COM

IMPRESSORAS XEROX MODELO

3117/3122/3124/3125 • PRETO

RECARGA DE TONER Cpl215 • AMARELO

RECARGA DE TONER CpUlS - CIANO

RECARGA DE TONER Cpl215 ■ MAGENTA

RECARGA DE TONER Cpl21S - PRETO

RECARGA DE TONER N® 05A - PRETO

RECARGA DE TONER N® 126A - AMARELO

RECARGA DE TONER N» 12SA - CIANO

RECARGA DE TONER N® USA - MAGENTA

RECARGA DE TONER N® 126A ■ PRETO

RECARGA DE TONER N® 12A • PRETO

RECARGA DE TONER N® 17A - PRETO

RECARGA DE TONER N® 205 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA MODELO SANSUN6 ML-

3710 ND • PRETO

RECARGA DE TONER N® 26A • PRETO

RECARGA DE TONER N® 31A • PRETO

RECARGA 0£ TONER N® 35A - PRETO

RECARGA DE TONER N® 36A ■ PRETO

RECARGA DE TONER N® 38A - PRETO

RECARGA DE TONER N® 78A ■ PRETO

RECARGA DE TONER N® 81A • PRETO

RECARGA DE TONER N« 83A ■ PRETO

RECARGA DE TONER N® 85A • PRETO

RECARGA DE TONER TN-3442 (12.000

PÁGINAS) ■ PRETO

RECARGA DE TONER TN-720 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA BROTHER 0CP8157DN -

PRETO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS

IMPRESSORAS L220 L37S L35S L395 -

AMARELO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS

IMPRESSORAS L2201375 L35S L395 • CIANO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS

IMPRESSORAS L220 L375 L355 L395 -

MAGENTA

RECARGA DE TONER TN.3472 (8.000|
PÁGINAS)-PRETO

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BfRASIL RS

WP DO BRASIL RS

KORA RS

KORA R$

11,00 ■RS-v-\ 55.00 1

RECARGA DE CARTUCHO N® 122 ■ COLORIDO WP 00 BRASIL

RECARGA OE CARTUCHO N® 122 • PRETO WP DO BRASIL
RECARGA OE CARTUCHO N® 21 - PRETO WP DO BRASIL
RECARGA DE CARTUCHO N® 60 • PRETO WP DO BRASIL

RECARGA DE CARTUCHO N® 662 - COLORIDO WP DO BRASIL RS

RECARGA DE CARTUCHO N® 662 - PRETO WP DO BRASIL | RS

RECARGA DE CARTUCHO N® 664 • COLORIDO 1 WP 00 BRASIL
RECARGA DE CARTUCHO N® 664 - PRETO WP 00 BRASIL

RECARGA DE CARTUCHO N® 675 - COLORIDO WP DO BRASIL

WP DO BRASIL
WP DO BRASIL

WPÜO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP 00 BRASIL
WP DO BRASIL RS
WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL RS
WP DO BRASIL RS
WP DO BRASIL RS

WP DO BRASIL RSRS

WP DO BRASIL

WP DO BRASIL

15,00 RS

12.00 RS
15.00 RS
15.00 RS

15.00 RS

3i
15.00 RS

12.00 RS

15,00 RS

12.00 RS
32.20 i RS

46.00 I RS
46.00 RS
46,00 I rs"

RS
RS

RS
36.00 I RS
36,00 RS

36.00
27,60 I RS

RS

49,00

RS 40.00
RS 50.60
RS 27.60
RS 46.00
RS 49.00
RS 27.60
RS
RS

RS

RS 45.00

RS 40.00

RS 46,00

RS 46,00

540,00

432.00
150.00
150,00

180,00

288,00

75,00

108,00

150,00

120,00
257,60

184,00

230.00
230.00
230,00
230.00
193.20
216,00
216,00

216,00

216.00
552,00

4.510.00

392,00

4.400.00
759,00
828,00

4.600,00
392.00

2.484,00
360.00

1.6S6.00
3.510,00

900.00

46,00 RS 690,00

A
I \ cCcua/íXy 1



78

TOTAL

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 554 PARA AS

IMPRESSORAS L220 L37S L355 L39S - PRETO

TINTA 120ML PIGMENTADA PRETA CÓDIGO

TS34- PARA AS IMPRESSORAS M2170

TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET 100 ÇOLOR MFP

M175 NW

TONER CE311 NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MfP

M 175 NW

TONER CE312 NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

M 175 NW

TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP

M 175 NW

TONER Ní 17A NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 130 FW

TONER N5 26A NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA LASERJET PRO MFP M426 DW

TONER NS 35A NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET PICOS

TONER N» 36A NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET MU20MFP

TONER N» 78A NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA HP LASERJET 1535DNF/MFP

TONER NOVO COMPATÍVEL COM

IMPRESSORA XEROX 3117/3122/3124/3125

TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA
SANSUNGNL2851ND

TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-

3442 (12,000 páginas)

TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-

3472 (8-000 páginas)

TONER NOVO COMPATÍVEL N» SIA - PRETO

TONER NOVO COMPATÍVEL N8 81X - PRETO

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 -

AMARELO

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 •

C1AN0

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 •

MAGENTA

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312 -

PRETO

RS 46.00 ^S

R$ 72,00 RS 72,00

RS 72,00 RS 72,00

RS 72,00 RS

RS 64,00 RS

RS 55,00 RS

RS 109,00 RS

RS 109,00 RS

RS 72,00

RS 72,00

RS 1,650.00

RS 1,100,00

RS 41.00

RS 410,00

RS 615,00

RS 46,00

RS 72,00

RS 384,00

RS 330,00

RS 109,00

RS 109,00

RS 59.00

RS 59,00

R$ 59,00

RS 59,00

R$ 48.941,80

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS 48.941,80 (quarenta e oito mil novecentos e quaretna
um reais e oitenta centavos)

o praco de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, \ W í/



o prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze) meses, contadas a partir da data da assinatura do contr

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a
ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer

natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação; o fvluníciplo de Bandelrantes-PR não admitirá qualquer
alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo ilcitante sobre os preços cotados.

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil • Agencia 0360-3 - C/C 9.S20-6 - Mandaguarl - PR.

Bandeirantes • PR, 19 de novembro de 2019.

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.433.808/0001-28

Carla Cristina Pedrone Facliini

Sócia-Adminisiradora

CPF-024.538.179-14

Vg - 2.152.878-1-SSP/PR.

ÍÕ4.483.808/0001-28 ■

WP DO BRASIL LTDA.-EPP
AV. AMAZONAS. 2270

CEP 86975-000

MANDAGUAPt - PR '



E-mail: w

Telefone: 44-3233-

/ Município de Bandeirantes )
Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

CNPJ: 04.483.608/0001-28 Fornecedor: WPÍX5BRASIL LTEA.EFP E-mall: wp

Bidereço: AV.AMAZONAS2270 - CENTRO-MANDAGUAWFR-CEP86975-000 Telefone: 44-3233-<

Inscrição Estadual: 90236707-10 Contador: BJGENIOLUE SERRATO

p

Representante: CARLA CRISTINA PEDOWIEFACHINI CPF: 024.538.179-14 RG; 2152878-1-

Bidereço representante: RUA MANÊOL ANTUNES PERHRA 735 APTO. 701 - CENTRO- MANDAGUARi/PR- CB= 86975-000

Bmail representante: wpdot>rasll@wpdobrasll.corn.br

Banco: 1-BB Agência: 360-6 - BANCO DO BRASIL - MANDAGUARfPR Conta: 9520-6

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Lots : 001 Lote 001

N° Item Descrigão do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço MáxJmo Marca

Conta: 9520-6

dobrasiI@w pdobrasil.com.br

•6400 Fax: 44-3233-6400 Celular:

Telefone contador; 44-3233-1952

Telefone representante: 44-3233-6400

Data de abertura: 06/05/2002

TB20 - AMARELO

CARTUCHO TINTA HP N' 711 29MI NOVO PARA IMPRESSORA MOOELO HP QESIGNJET

TB20 - CIANO

CARTUCHO TINTA HP N''711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET

T52Q - MAGENTA

CARTUCHO TINTA HP N° 711 80ML MOVO PARA IMPRESSORA MOOELO HP DESIGNJET

T520-PRETO

FITA NOVA EMNYLON (13nim x 10iii)PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LXSDO

FITA NOVA EM NYLON (13mm X 12m) PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX890

RECARGA D£ CARTUCHO N" 122 - COLORÍDO

RECARGA DE CARTUCHO N® 122 - PRETO- y
RECARGA DE CARTUCHO N» 21 - PRElfe. /
RECARGA DE CARTUCHO N® 60 - PRET0^4....___^
RECARGA DE CARTUCHO N° 662 - COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N» 662 - PRETO

RECARGADECARTUCHON®664-COLORIDO

RECARGADECARTUCHON®66-1-PRETD

RECARGA OE CARTUCHO N» 675 • COLORIDO

RECARGA DE CARTUCHO N® S7S - PRETO

RECARGA DE TONER GF N® SOA - PRETO

150.00 MIGROJET

150,00 MICROJET

399,00 MICROJET

15.00 MASTERPRINT

20,00 MASTERPRINT

15.00 WP DO BRASIL

12,00 WP DO BRASIL

15,00 WP DO BRASIL

15.00 WP DO BRASIL

15,00 WP DO BRASIL

12,00 WP DO BRASIL

15,00 WP DO BRASIL

12,00 WP 00 BRASIL

15,00 WP DO BRASIL

12,00 WP DO BRASIL

35.00 WP DO BRASIL

Preço Unitário Preço Total

001 CARTUCHO N° 21 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP DESKEJET 3050 1.00 UN 50,00 MKI 46,00 46.00

002 CARTUCHO N® 22 NOVO COMPATÍVEL ÇOM IMPRESSORA HP DESKEJET 3050 1,00 UN 60,00 MKI 59.00 59.00

003 CARTUCHO N' 675 NOVO COLORIDO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFICEJET 1,00 UN 60,00 MKI 69.00 59,00

004 CARtUCHON® 675 NOVO PRETO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP OFFTCEJET 4400 1.00 UN 55.00 MIC 54.00 54.00

005 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® 122 COLORIDO 2,00 UN 45.00 MKI 40.00 80;0D

0O6 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® 122 PRETO 2,00 UN 40.00 MKI .39,00 7B.00

007 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® 60 COLORIDO 1,00' UN 55.00 MKI 54,00 54.00

008 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N" 60 PRETO 1.00 UN 55,00 MKI 54.00 54.00

009 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® 664 COLLOR 3,00 UN 67,00 MKI 56,00 188,00

010 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® 664 PRETO 3.00 JN 60,00 MKI 69.00 177,00

011 CARTUCHO TINTA HP N® 711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA MODELO HP DESIGNJET 6,00 UN. 150,00 MICROJET 138.00 .828,00

4.404.00

esPreçoala-Verses 11.38



J Município de Bandeirantes J

Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

E-mail: w

Telefone: 44-3233-'

CNPJ: 04 483.808/0001-28 Fornecedor: WPDO BRASIL LTEVk.EPP E-mail: w

Btdereço: AV. AMAZONAS2270 - CENTRO-MANDAGUARlfFR-CSsaSSTSGDO Telefone: 44-3233

Inscrição Estadual: 90236707-10 Contador: BJGQ^GO LUIZ SERRATO

Representante: CARLA CBSTINA PHXDRNEFACHINI CPF: 024.538.179-14 RG: 2152878-1-

Bidereço representante: RUA MANEOL ANTUNE reRBRA 735 APTO. 701 - CENTRO - MANDAGUAWPR- CEP86975-000

E-mall representante: wpdobrasil@wpdobrasil.cofn.br

Banco: 1-BB Agência: 360-6 - BANCO DO BRASl-MANDAGUARVPR Conta: 9520-6

RG: 2152878-1-

Conta: 9520-6

Fornecedor enquadrado como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

pdobrasil@w pdobrasil.combr

6400 Fax: 44-3233-6400 Celular:

Telefone contador: 44-3233-1952

Telefone representante: 44-3233-6400

□ata de abertura; 06/05/2002

N'Ue(n Descrição de Predulo I Serviço
030 RECARGA OE TONER COMPATIVEL COM IMPRESSORAS XEROX MODELO 3117*3122/

3124/3125-PRETO

031 RECARGA DE TÒNER Cp1215 • AMARELO
032 REC/UtGA DE TONER Cp1215 - CIANO

033 RECARGA DETONER Cp1215-MAGENTA

034 RECARGA DE TONER Cp12lí • PRETO

035 RECARGA DETONER N»QSA-PRETO
036 RECARGA DE TONER N" 120A-AMARELO

037 RECARGADE TONER N" 12eA. CIANO

039 RECARGA DETONER N" 126A-MAGENTA

039 RECARGA DE TONER N» 128A • PRETO

040 RECARGA DETONER N" 12A. PRETO

041 RECARGA DE TONER N« 17A. PRETO

042 RECARGA DE TONER N< 205 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA MODELO SANSUNG

ML • 3710 ND - PRETO

043 RECARGA DE TONER N'26A-PRETO

044 RECARGA DE TONER N»31A-PRETO

045 RECARGA DE TONER N» 3SA . PRETO

046 RECARGA DE TONER N» 36A • PRETO
047 RECARGA DE TONER N»3aA-PRETC^" —A

RECARGA DE TONER N»78A-PRETO I ^
RECAJÍGA DETONER N»81A-PRETO \ 'Ni \
RECARGA DETONER N*83A-PRETO

RECARGA DE TONER N« 85A - PRETO

RECARGA DE TONER TN-3442 (12.000 PAGINAS)
RECARGA DE TONER TN-3472 (8.000 PÁGINAS)
RECARGA OE TONER TN-720 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA BROTHER DCP81570N

PRETO

REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 684 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L3S5 L395
-AMARELO

REFIL DE TINTA 70ML CÚOIGO 884 PARA AS IMPRESSORAS L220 1375 L35S L395

-CI/\NO

Preço Máximo Marce
50.00 WP DO BRASIL

60,00 WP DO BRASIL

50,M WP DO BRASIL

50.00 WP DO BRASIL

50.00 WPDORBASIL

35.00 WP DO BRASIL
40,00 WP 00 BRASIL

40.00 WP 00 BRASIL

40,00 WPDOKtASIL

40.00 WP DO RBASIL

30.00 WP DO BRASIL

45.00 WPDORBASIL

50.00 WP DO BRASIL

45.00 WP 00 BRASIL

55.00 WP 00 BRASIL

30.00 WP DO BRASIL

50,00 WP DO BRASIL

50.00 WP DO BRASIL

30.00 WP OO BRASIL

60,00 WP DO BRASIL

30,00 WP DO BRASIL

30,00 WP DO BRASIL

55.00 WP DO BRASIL

45,00 WP DO BRASIl
45.00 WP DO BRASIL

50,00 KORA

50,00 KORA

Preço Unitário Proço Total

230.00

230.00

230,00

230,00

193.20

218.00

218.00

216,00

216.00

552,00

4 510.00

4 400.00

759.00

828.00

4 600.00

392.00

2.484.00

360.00

1.SS6.00

3.510.00

500.00



f Município de Bandeirantes f
Pregão Presencial 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

04.483.808/0001-28 Fornecedor; WPfX) BRASIL LTDA.EPP

Bidereço: AV,AMAZOHAS2270 -CENTRO-MANDAGUARfPR-06586975-000

Inscrição Estadual; 90236707-10 Contador: BJGENIO LUIZ SERF^TO

Representante: CARLA CRISTINA FSXORNEFACHINí CPF: 024.538.179-14

E-mail; wpdobrasil@wpdobrasil.connbr

Telefone: 44-3233-6400 Fax: 44-3233-6400 Celular:

Telefone contador:

TO: 2152878-1-

44-3233-1952

Endereço representante: RUA MANSDL ANTUNES ttKBRA 735 APTO. 701 - CENTRO - MANDAGLWRVFR- Cff 86975-000

B-mail representante: wpdobrasll@wpdobrasll.com.br

Banco: 1-BB Agência; 360-6 - BANCO DO BRASIL • MANDAGUARl/PR Conta: 9520-6

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

Lote: 001 LoieOOl

N°llMn Descrição de Predulo / Serviço Qlde. Unld. Preço Máximo Marca

osr REPll. OE TINTA 70ML CÓDIGO 6&4 PARA AS IMPRESSORAS L220 L375 L35S L395 IS.OO UN 50.00 KORA

-MAGENTA

DS8 REFILDE TINTA 70ML CÔ0IGO664 PARA ASIMPRESSORAS L220 L37S L355 L395 40.00 UN 50,00 KORA

Telefone representante:44-3233-6400

Data de abertura: 06/05/2002

Preço Unitário

46.00

Preço Total

690.00

1.640,00

TINTA 120ML PIGMENTADA PRETA CÒDISO T534 - PARA AS IMPRESSORAS M2170

TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 1OOCOL0R MFP M

M175 NW

TONER CE311 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET IDO COLOR MFP

57,60 KORA

rSvOO WP

79.00 WP

TONER CE312 NOVO COWATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP 79.00 WP

TONER CE31J NOVO COMPATÍ\ÍL COM IMPRESSORA HP LASERJET 100 COLOR MFP 79.00 WP

TONER N» 17A MOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 1M FW

TONER N''26A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LASERJET PRO MFP M426 DW

TONER N° 3SA NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET P1DD5

TONER N» 36A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET M112QMFP

TONER N» 7eA NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP LASERJET 1536DNF/MFP

TONER NOVO COMPATÍVEL C0I^UWPR^S0RAXER0X3117y3122O124l3125
TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESS3^23IzaMN6 NL 28S1ND
TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3442 (12.000 PAGINAS)

TONER NOVO compatível IMPRESSORA TN-3472 (8.000 PÁGINAS)
TONER NOVO COMPATÍVEL N°81A. PRETO

TONER NOVO COMPATÍVEL N®81X-PReTO

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IWRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312

-AMMtELO

TONER NOVOCP1215 COMPATÍVEL CÒM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312

- CIANO

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312

- MAGENTA

TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP COLOR LASERJAT CM1312

120.00 WP

126.00 WP

45.00 WP

45.00 WP

45.00 WP

50.00 WP

80,00 WP

70.00 WP

60.OO WP

110.00 WP

110.00 WP

65.00 WP

65.00 WP

65.00 WP

etPitfxala-Watlo 1.1.38 iaitl20ieC831:41



/ Município de Bandeirantes I

Pregão Presenciai 30/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CM>J: 04.483.808/0001-28 Fornecedor: WP DO BRASB. LTDíIl.EFP E-m3ÍI:w|

Bidereço : AV. AMAZONAS 2270 - CENTRO- MANDAGUARIRR. CEP86976-000 Telefone: 44-3233-'

Inscrição fetadual: 90236707-10 Contador: EUGBsIlO LUZ SERRATO

E-mail: wp

Representante: CARLA CRiSTINA PEDORNEFACHINI CPF: 024.538.179-14 RG: 2152878-1-

Bidereço representante: RUA MANEOL ANTUNES FERBRA 735APTO. 701 ■ CENTRO-MANQAGUARl/PR-CEP86975-000

E-mail representante; wpdDbrasll@wpdobr3sil.co1n.br

Banco: 1 - BB Agência: 360-6 • BANCO DO BRASIL - MANDAGUARVPR Conta: 9520-6

RG: 2152878-1-

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da tel complementar n" 123/2006).

Lote: 001 Lote 001

dobrasil@wpdobrasB.coinbr

Telefone: 44-3233-6400 Fax: 44-3233-6400 Celular:

Telefone contador: 44-3233-1952

Telefone representante;44-3233-6400

Data de abertura: 06/05/2002

K' Item Descrição de Produto / Serviço Preço Máximo Merca Preço Uniiãrle Preço Telai

PREÇO TOTM. 00 LOTE : 48.941,60

TOTM.OA PROPOSTA: 48.941,80

Validade da proposta: 60 dias

R-azo de entrega: 7 dias

WP DO BRASIL LTDA.EFP

CNPJ: 04.483.808/0001-28

rÕ4.483.808/0001-28l
WPDO BRASIL LIDA.-EPP

AV. AMAZONAS. 2270

CEP 8A975-000

MANDA6UARI - PR

Uj»

o

(.K
iviiacTaoe3L4i



CARTUCHOS E TONERS

\NP DO BRASIL LTDA.EPP r«-

A V. AMAZONAS NB 2270 -Centro - CEP 86975-000 \
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 """ '

CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasÍI@wpdobrasil.com.br

I.E. 902.36707-10

ANEXO V

PROPONENTE: WP DO BRASIL LTDA.EPP

ENDEREÇO: Av. Amazonas N° 2270 - CENTRO - CEP 86975-000 - Mandaguari - PR
CNPJ; 04.483.808/0001-28 FONE/FAX:(044) 3233-6400

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas
pessoais, Insumos, seguros, transportes, danos serviços e produtos a terceiro e outros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação na modalidade Pregão Presencial 30/2019-PMB. correrão pelas expeças do
proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade
decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força
maior;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes - PR, 19 de novembro de 2019.

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28

Carla Cristina Pedrone Fachini

Sócia-Administradora

CPF-024.538,179-14

RG-2.152.878-1-SSP/PR. _

rÕ4.483.808/0001-28l
w P DO BRASIL LTDA.-EPP

AV. AMAZONAS. 2270
CEf íi<>976-000 I

L mandaguari - PR _J

Licenciada junto ao' Medições Logística Reversa

ISSí NORTEVISU/U.

Cidadania

Ro^y X AgiEE:
«*■ II wm»
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InfoSolution
Aulomaçao comercial e soluções técnicas 'r^P—-^

Razão Soclai: CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME

CNPJ 17.394.513/0001-27 lE: 90617587-87

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial ns 30/2019

CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nS 17.394.513/0001-27, sediada na AV

ANTÔNIO CUNHA, 980 - CENTRO - CURIÚVA - PR - CEP 84280-000, declara, sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Presencial EDITAL N.s 30/2019, instaurado pelo MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR-PR:

• Oue não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,'

Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possuí empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

Curiúva, 16 de novembro de 2019.

CNPJ: 17,Mi«^3/0001-27
JUUMA^ét^O GARCIA
RG: 8,.^.8«9-2 - CPF; 044.675.209-61
Sócio/Administrador \rafCvl-..'

AV. ANTONlO CUNHA - 980 - CENTRO - CURIÚVA - PR. CEP: 84,280-000 - TEL: (43)
3545-1358



Consulta Regularidade do Empregador

mpnimt

CAÊXA
CAIXA £cot.Cm:ca federal

Certificado de Regularidade do FGTS'
CRF

Inscrição: 17.394.513/0001-27 /
Razão Social: c v b constanski e cia ltda me

Endereço: AV AMroNto cunha 9aa sala 03 / centro / cURtuvA / PR / 842ao-oaD

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certlHca que, nesta data, a empresa adma Identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValldBde;02/Íl/2019 a 01/12/2019

Certificação Número: 201911Q204235750B23130

Informação obtida em 06/11/2019 14:55:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: «vww.calxa.gov.br

httpsV/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesIconsuItaEmpreflador.isr
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C V B CONSTANSKI & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.394.513/0001-27

Certidão n®: 176099270/2019

Expedição: 12/07/2019,às 17:23:11
vaiiHaH»' n7/m/9n9n ̂ mnValidade: 07/01/2020 180 (cento

de sua expedição.

e oitenta) dias, contados da data

CIA LTDACertifica-se que c v B constanski & cia ltda

(MATRIZ E FILIAIS), insçrito(a) no CNPJ sob o n°

17.394.513/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

Ko caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE /
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constMi/^s dados
necessários à identificação das pessoas naturais e//^ridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto à$'%brigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em jüigado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei? ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dxivitua «• cntltoci-t.jua.bi
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Prefeitura Municipal de Curiuva

Setor de Fiscalização, Tributação c Receita

/

ffinpci:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE, MESMO

QUE REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
DE 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DE SUA
EMISSÃO, SEM RASURAS.

REVENDO OS ARQUIVOS, REGISTROS E LANÇAMENTOS DE TAXAS E IMPOSTOS DESTA
MUNICIPALIDADE, CERTIFICAMOS QUE O CONTRIBUINTE NADA DEVE ATÉ A PRESENTE
DATA PARA A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAKO.

Curíúva, 10 de Setembro de 2019

NEGATIVA N": 802/2019

REQUERENTE: JULIMAR BUENO GARCIA

CÓDIGO DE AUTENTiCAÇÃ
44HZ5UFFH4J5X98R9QAh

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA 1 LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CVB CONSTANSK.I E CIA LTDA ME

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

CNPJ/CPF

1

INSCRIÇÃO ESTADUAlJ
1

ALVARÁ

1348 17.394.513/0001-27 ' 9061758787 108 ^
í



AV ANTONIO CUNHA, O - SALA 03 - CENTROI CEP: 84280000 Curiúva - PR

CNAE/ATIVIDADES:

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos, Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas. Instalação e
manutenção elétrica. Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. Comércio
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especiEcados anteriormente, Comércio
varejista dc material elétrico. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de
móveis. Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios. Comércio varejista especializado de peças
e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, Comércio
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não
especificados anteriormente. Comércio varejista de livros. Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio
varejista de brinquedos c artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de
bicicletas e triciclos; peças e acessórios, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. Atividades de produção dc fotografias, exceto aérea e
submarina. Fotocópias. Treinamento em informática. Reparação e manutenção de equipamentos dc comunicação.
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos dc uso pessoal e doméstico. Recarga de cartuchos para
equipamentos dc informática. Desenvolvimento dc programas de computador .sob encomenda

Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o códig
Iutp:/Avw\v.curiuva,pr.gov.br. clique no menu TRIBUTAÇÃO ONLINE, opção V.ALIDAR CERTIDÃO

rmado acima. Acesse



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 020890473-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 17.394.513/00^27
Nome: C V B CONSTANSKI & CIA LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/02/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

Página laet

aiWtta vte Mental POátca (iOnvai» f OrMSa



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Pederei do BraBÍI

Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C V B CONSTANSKI & CIA LTDA

CNPJ: 17.394.513/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujcfío passivo acima Identificado que vicmm a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art 151 da Lei n* 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional tCTN), ou objeto de decisão judidal que delennina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Gerat da Fazenda
Nacional (PQFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da ceitdâo
negativa.

Esta certidão é vãlida para o estatwiecimento matriz e auas filiais e, no caso de ente federadvo, para
todos os órgãos e fundos pObiícos da admirdsiração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as conuibuiçSes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo linicodo art. 11 da Lei n* 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desia certidão está condldonads à veiitlcação de sua autenticidade na Internai, ncks
endereços <htçi;//rfb.gov.br> ou <http;/áírww-P8fh.gQv.br>.

.Certidão emitida gratuliameMe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de2/10/2014.
Emitida às 15 43:24 do d)^6/D9/20l9 <hora edata deBras(]ta>.
Válida até 04/03/2020. ' .
Código de controle da certidão: 3A5D.9BEA.31AF.4B42 /
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MuDicipio de Curiúva
Setor de Fiscalização, Tribatação e Receita

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, conforme protocolo n» 20190403, de 03 de Abril de 2019
concede Alvará de Licença para Funcionamento, a:
Razão Social:

CVB CONSTANSKl E CIA LTDA ME /

Inscrição Municipal:
1348

84280000
^^^io varejista especializado de equipamentos
i^âtwlníáâberi

Nome Fantasia:

INFOSOLUTION

CNPJ/CPF: Inscrição
17.394.513/0001-27 1348
Localização:
AVENIDA ANTONlO CUNHA, 980 - SALA 03 - CgigRO 84280000
Atividades (1' principal, demais secundária»^ 47^^^ - C^^io varejista especializado de i
c suprimentos de informática. &
9511 -8/00 • Reparação e manutenção t^^Qtiyíl^§i®ííflW.^^É^8raS^eriféricos.
1412-6/03 - Facção de peças do vestuánbk^^^cog^ihíiii^^^^r
4321-5/00 - Instalação e manutenç^i^jj^
4639-7/01 - Comércio atacadista^ffiro^toyflSHeBtíCfflífW'^^^. .
4646-0/02 - Comércio atacadista ̂ ^ra^C^de íi^^^pesst^l.
4649-4/08 • Comércio atacadisi^^^^utc»,d|Vhig^^.^n»^^ 4on^Í^^»wdomiciliar.
4649-4/99 - Comércio atacadisti^^^os «x^ín^entòKé uso^f^^i^c doméstico não c:

47420/00 - Comércio varejistei^ material Jelétíco. ■ . - r! ['4 /
4752-1/00 - Comercio varcji.sta..es^i^za^;&equipatneQtos do ̂cfoniaAQwtt^^
4753-9/00 - Comercio varcjista.c^íb^iza^ÍÍÇ élétri?d^ésljcos^M]tii^a^^^ áudio e vídeo.
4754-7/01 -Comérciovarejista
4755-5/02 - Comercio varejisia-dc'a^^t^ dç amiãrinhq.Q>^^
4755-5/03 - Comercio ^ Çr-rnd
4756-3/00 - Comércio varejis^ e^toltitta^&^íitiSÇfl^roSlífl
4757-1/00 - Comércio vnrftiKea

doméstico, exceto informática e comunicaç5oi«^i
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas i persianas.
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente.
4761-0/01 - Comércio varejista de livros.
4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria.
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos.

fdomiciliar.
doméstico não es

amiãrinhd.r

toacletroeletrônicos

pecificados
i-/-\ ^
•wV'i

para uso

Horário de funcionamento:

Conforme Lei Municipal

È exigido a renovação da licença sempre que houver muda
características do estabelecimento ou transferência de endereço;

CARmRIQ A7FVÊDOfi&S7QS '* 6C vxMrtwa«Mrmui V^  ÇZ^lOfMTOOf feCti4'C«^diUMm4 pAütihtíéaçâoDígífar t
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03/04/2019

Em coso de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de al|6$d6dcíJtií2
oniribuinlc é obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. \ _
Evite multas, auditorias, fiscalização e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perantelõ me
unicipal.
'•* É obrigatório a fixação deste titulo era local visível. •••

Observações:
CVE (BOMBEIROS) Píoccsso 3.9.01.19.0000935537-20 - VÁLIDO ATÉ 5/3/2020

Data da embsio:

03/04/2019

edifício da p

Validade:

31/12/2019

RA>^UNICIPAL DE CURIUVA, ESTAD^UO PARANA, em 03/04/2019.

Diretor de Tr.
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êfttiiação—.
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06/04/2019 https://3Utdlgilal.azeveúol)aBlos,noLbr/home/comprovante/37370fi0419094l530859

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .'Ití-ÍI»:,
ESTADO DA PARAIBA V ""

CARTÓRIO AZEVÈOO BASTOS \_£icss=s_
FUNDADO EM 1898 /

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. EpItádQ Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (33) 3244-5404 / Pa*: (83) 3244-5484

hHpi/AvATiM.azevedübaslos.nol.br
E-mail: canono@azevedobaslos.nol.br

DECLARAçAO de SERVIÇO DE AUTENTÍCAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vátber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficisl do Primeiro Registro Civil de Nasdmentos e Óbitos q Prtvattvo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer (irmãs da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para cs devidos líns de direito que, o documento em anexo ídentrTicado Individualmente em cada Código de Aulen/jcação Digital' ou na
referida sequãnda, fd autenticados da acordo com as Legislações e normas vigattes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os elos oriundas dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado de Paraíba, a Corregedoria (àerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os
atos noioriaíB e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudidai contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2] e dessa forma, cada autentícação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessáno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlp://conagedorTa.tjpb.jus.br/seio-digilaU

A autenticação digiial do documento faz prove de que. na data e hora em que ela fcá realizada, a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME
linha posse de um documento com as mesmas caraciarfsilcas que foram reproduzidas na cópia aulenlicada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKI E CIA LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAçAO foi emitida em 06/04/2019 12:00:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /tzevõdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seua§§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenlicado contendo o Certificado Digiial do
tKular do Cartório Azsvãdo Bastos, podará ser solidtado diretamanle a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME ou ao Cartóno pelo endereço
do e-mali aulenlica@azevedobastos.naLbr

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o sile hnns://auldlgttal.azevedob3slos.not.br e Informe o Código de Consulta desla
Dec/araçâo.

Código de ConsuKa desla Declaração: 1217419

A consulta desla Dedaração estará disponível em nosso site até 08/04/2020 09:46:43 (hora local).

'Código de /Lutenticação Digital: 37370804190941530859-1 a 37370804190341530859-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n« 6.935/34, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 6.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

DOOOSb1d734fd94fOS7f2d69fe6bc05b9S2e4b217b4c485875f5cf45998b64614d6a4Q134fcb8d7bfd1d989cf027642c03db11d259a9db7fb8965bdn5ec
8SOb90464d7f6d9SOr5032a1c373c2318db28

LCP
PnMtMMdeRaMCllea ' '

o—O- «

«uana

hllps://autdigi[ai.azavedobastos.nol.br/home/comprovanie/37370804i9094l530BS9



.18/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se tiouver qualquer divergência, providencie junto ã " —
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COIWPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data de abertura
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.394.513/0001-27
MATRIZ

MOME El.tF>RESAniAL

C V B CONSTANSKI & CIA LTDA

TITULO DO ESTASeLECMENTO (NOME DE FANTASIAI

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATÍVIDAOE ECONlMlCA PRINCIPAL
47.51-24)1 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CQDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

95.11-84)0 - Reparação o manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.53-94]0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos o equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7411 - Comércio varejista de móveis
74.20-0-01 - Atividades do produção de fotografias, exceto aérea o submarina
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso
doméstico, exceto Informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.63-64)1 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
82.19-9-01 - Fotocópias
85.99-64)3 - Treinamento em Informática

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-64)3 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

CODIÍ» £ DESCRIÇÃO CA NATUREZA JURÍDICA

2G6-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV /ANTONIO CUNHA

CEP

84.280-000

BAIRROAXSTRITO

CENTRO

NUMERO

980

município

CURIUVA

COMPLEMENTO

SALA 3

ENDEREÇO ELETRÚNICD TELEFONE

(43) 3545-1358

ENTE FEOERATNO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CMJASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normaüva RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/11/2019 às 14:38:00 (data e fiora de Brasília). Página: i/2

https://vAvw.rec^la.faze'Tda.gov.br/Pesso3juridica/CNPJ/cnpjreva/Cn;^rBva_Comprov8nte.asp
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REPUBL CA FEDERAI VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

17.394.513/0001^7
MATRIZ CADASTRAL

04/01/2013

NOME EMPRESASWL

C V B CONSTANSKI & CIA LIDA

uso pessoal e doméstico

CÜÜICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.B1 -4>00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
95.21 -S-OO - Reparação e manutenção de equipamentos etetroeletrõnicovde uso pessoal e doméstico
47.S1-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não espactflcados
anteriormente

62.01 -5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
46.39-74)1 - Comércio atacadista de produtos alimentícios cm gerai
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-06 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
14.12-6-03 • Facção de peças do vestuário, exceto roupas írttlmas

CODIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOORAOaURO

AV ANTONIO CUNHA

CER

84.260-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

980

município

CURIUVA

COMPIEWNTO

SALA 3

ENDEREÇO ELE1R0NIC0 TELEFONE

(43) 3545-1358

ENTE FEDERATIVO RE^ONSAlffiL (EFRJ

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/01/2013

Monvo DE sítuaçAo cadastral

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n* 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

^Emitido no dia 18/11/2019 às 14:38:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Prsparar Página
para Imprauio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualize sua página

https;//vrww.receita.ía2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnp]reva/Cnpireva_Comprovanle.a&p



W11fi2019 Emi^ão do CICAD

üá
RECEITA ESTADUAL

FARANÁ
GOVERNO DO ESTA

SECflfTAfflA OA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90617587-87

Inscrição CNPJ

17.394.513/0001-27

Inicio das Atlvidadss

01/2013

Empresa / Estabelecimento

Nome Em|»^arial C V B CONSTANSKI & CIA LTDA ME

Tftulo do Estabelecimento INFOSOLUTION

Endereço do Est^íedmento AV ANTONIO CUNHA, 9B0. SALA 3 • CENTRO • CEP 84280-000
FONE: (43)3545-1358

Município de Instalação CURIUVA- PR, DESDE 01/2013

(Estabeleclmenlo Matriz)

Qualificação

C1«, A,.,»1 ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDEsimaçaoAtuai (,7;2oi6

Natureza Jurídica 208-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade EconOmlca Principal do 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
EstabeleOmento SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

1412-6/03 - FACCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTlM/tô

4751-2A)2 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMA-ncA

4754-7/01 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

Alividade(s)£conâmlca(8) 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
Secundéi1a(s)dofetabriBCimento 4761-0/03- COMERCIO VAREJISTA DE ARDQOS DE PAPELARIA

4763-6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARDGOS ESPORTIVOS

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA

4846-G/02 - COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS OE HIGIENE PESSOAL

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

CARLOS VINICIO BUENO CONSTANSKI

Inscrição Nome Complete

0SB.887.S99-12 CARLOS VINICIO BUENO C

044.675.209-81 JUUMAR BUENO GARCIA

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÕCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 14/12/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirniados via
Internet www.fazendB.af.aov.bf

P  Estado du Pamná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N<> 90617507-87

Emitido Qetroniramenp} via Intemet
14/11/2019 14:58:58

• Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia caB>AR

hltps://w<MW,ar1ntemet.pr.gov.br/cadtcms/_ce_CIFS110.asp?elndudeLinkFadl^S&0Cadicms=9O617Sa787&eUsei=iYFLML26



PARANÁ
GOV5^'JO DO Ei1.>D0

lAP
S«<iala'iiido Mtio Amblinls *Rtcvrio> Hiai1c<n - SEMA
IntUtuto AmbtanUI doPiiint - lAP

CERTIFICADO DE DISPENSA DE UCENCtAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

OlnriiluloAnibtonlaldoPiiniú -lAP, com ba» na lOBialatAo uiiiUuiilylg darnuánonriM ponáisitlai.«tando om «Bta o contido no oiporilonm pRXocolulo cot) o n* t5.ll4.68S4. concado CERTIPICAOO
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nni condl^aos • niolrt;<in abatto eipeclEcadn

L íSEMTmcAçAo DO EMPItaNOBOK
CPFKNPJ Komtiaulo tocMI

17Jg4.513n)001-27 CVB C0NSTAN8KIE CIA LTOA ME
RonnaerJcAa EiladjjBl Lografoun i Nilmoft

9061756767 Av Anionio Cunha, 980
Baino UinUBlpIoiUF C£P
Centro Cunúvn/PR a4.2âCMX0

1 loemncAcAfiM CMieBMeMpfTo
AltvUM Pqna

Comércio verejiste de edulpemerrtos de Informitlaa e comunlcaçêo» equipamento o aitlQoe de ueo doméstico Pequeiv

eoB»iwbvênfuià»nwi» tft «• tUtfoftU t Cenéreb vir9(«U««p<clM£»4«d*U«VMM*«DCM««««lp«ff«nlM««ieaie*«l0M, e«A^«tovmfmaM^taaaS«d««qukpM«ftfM«
■tfpr«>rtRM tf« rrrformMc*. Coetreb r«nf«Ba Mp*cMiado à* tnirruiMiüM rau«KM « 9C»»6<*09

CaiMMMMUTH (C-ftf
555508.2-7341206.4
ew» HWegrties
Tòagi

t.«O>«0otfr0 « Númm

AVANTOMO CUNHA. 960
ea.m

CENTRO
■iMnpIpMIUF
Cuhúvs/PR 64 260000

3.C*ltACtB(!mCASDOEHP«£Slloa«NTO

}.1 PRODUTO AAHPZEMAOO

ftnipilrtpiu Tipo aa AimaoniManlB
50,X unid F^Oel

XlAGUAUmoAOA
Od9MA0EEP
Rede Pública

nppMMB

Humano
voKMp laTMn] ir o»«M||«

0,07
cmmkimb imi(E«i

ttEPUJsmsüeueos
Ohpweeniwai
Bluente de e^olo sanitário

ppnuTnoMMU OolMFMnl

Possa InfIRreçio em Sob
VnepInTken)

0,01
CasrtmdM UTM (B«|

ata AsiffDfma«e«ao»tcttCpi 1 í*>ised»«ipomtó«oideeeteqiianna

A-COMUClOIIAlfTEI

1, Apresente Licença loi emílida de acordo com o que estabelecem os ArlIposS'. ItKiso II da Resoluçéo N' 237/97 • CONAMA. T. Inciso IV da Resoluto N' 0^/2008 -
GEMA, 01 de Julho de 2006 e Ari, 7', Inciso II da Resoluçáo N' 070/2009 • CEMA. 11 de agosto de 2009 e auloriza o Inicio das obras reiadonadas ao empreendimenlo.
devendo ser observados, ngorosamenle. durante a sua InstalaçSo. os Iterrs abaixo listados, bem como eutios eventuais, constantes de fase anterior do licenciamento
ambiental,

2,0 náo cumprimento á legislação ambiental vigente aujeiiará a empresa e/ou seus reptasenlanies.âsaançOes previslas na Lei Federal S.SOSSSe seus decretas reguladores.

3, Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento oientilico e tecnológico e a
necessidade de preservação arrtbieMal.

4 Os níveis de pressão sonora (ruldoa) decorrentes da atividade desenvolvida no bcol do empreendimenlo deverão estar em confonnidBde com aquelas preconizados pela
Resolução CONAMA N.' Xl/90.

5, OS RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS E RELACIONADOS Ã ATIVIDADE DESENVOLVIDA, quaisquer sejam e em qualquer época, com a finalidade de evitar danos
ambientais, daverão ser convenientemente armazenados e reutilizados no próprio local c/ou. encaminhados a terceiros para reuNIização e/eu destlnação Tmal adequada, em

^l^preendlmentos e atividades devidamente llcancíados por este Instituto pera a realização dos referidos serviços.

SERÁ PROIBIDO O LANÇAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO E DE QUAISQUER OUTROS RESÍDUOS LÍQUIDOS EM GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, sem
Autorização expressa da Prefeitura Municipal.

7, EM OCORRENDO A NECESSIDADE DA REMOÇAO DE QUALQUER TIPO DE COBERTURA VEGETAI NA ÁREA DA EMPRESA, esta deverá ser precedida de
Autorização especifica a ser obtida Junto a este Instituto, conformo estabelecido na legislação vigente,

6. Deverá obr^atoriamenle ser consuReda a Prefeitura Municipal para verificar a necessidade de Ucenoiamento /Vnblenial Municipal,

Curu*. st Ot Hitca « »li

Esta declaração está vincuiade á exatidão das informaçóes apresentadas pelo Interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigSndes ambientais estabelecidas em disposiçães
legais, regulameniares e em nonnas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita á flscalizaçèo e anulação
da presente declare^, caso sejam corrstatadas IneguiarldadeB bem como á autuação e imposição
de sançóes administrativas cabivela, O lAP poderá, a qualquer momento. Invalidá-la caso verifique
dlscordáíTcía enire es informaçSea e as caracleristicas ceers do empreendimento. Quaisquer
alteraçóes ou expans&ea noa processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
aleraçSes ou expansóes no empreendimento, deverão ser licencisdos peb lAP. Este CERTIFICADO
DE DISPENSA DE UCENCtAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixsda em bcat vislvei

AtvMMl so WR
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS.

Pelo presente instrumento, comparece, de um iado. CVB CONSTaNSKI E CIA LTDA ME. pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro a AV, ANTONIO CUNHA, 980. CENTRO, ccp: 84.280-
000. município de CÜRIUVA - PR. regularmente inscrita no CNPJ sobon° 17.394.513/0001-27,
Inscrição Estadual n° ISENTO, aqui representada por seu representante legal. CARLOS VINICIO
BUENO CONSTANSKI,BRASILElRO,CASADO, portador do RO 95694527 e inscrito no CPF sob
n"" 05888799912, doravante denominada CONTRATANTE e. de outro iado à empresa
NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. pessoa jurídica de direito privado com sede e
foro na ESTRADA PROGRESSO LOTE 200/2, município de Maringá, regularmente inscrita no CNPJ
n® 04,712.420/0001-51, Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada por seu administrador Sr.
dOAO AUGUSTO ABREU, brasileiro, casado, portador do RG n® 2164398 - PR. inscrito no CPF sob
n® 42448522987, doravante denominada CONTRATADA sendo que o presente contrato de prestação de
serviços se regerá mediante o cumprimento das seguintes cláusulas e condíç&es:

I.DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contraio tem por objetivo a coleta e nansportc de resíduos

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, após coletar os resíduos referidos, fará depósito
temporário dos mesmos, em seu transbordo localizado há Estrada Progresso, lote 200/2, n» 710, Pq,
industrial Bandeirantes, Município de Maringá onde será emitido o certificado dc coleta para.
posteriormente, no período de 90 dias, transferi-los para aterro industrial licenciado pelos órgãos
ambientais competentes e efetuaremos o certificado de d«tinação final CDF.

PARÁGRAFO SEGUNDO • A CONTRATADA se obriga a efetuar a coleta assim que solicitada pela
CONTRATANTE em um prazo máximo de 3 (três) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO-A CONTRATANTE a coleta sera efetuada TRIMESTRAL
A CONTRATANTE deverá apresentar, a cada coleta, uma média mínima de 100 kg por més.

PARÁGRAFO QUARTO - O presente contrato tem por objeto a prestaçflo com exclusividade pela
NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, de serviços especializados de destinaçâo final de
resíduos, precedidos de análise, classificaçfio/caracterizaçfio e prt-tratamento, quando for o caso,
utilizando a tecnologia adequada para cada tipo de resíduo, conforme proposta(s) comercial (Is), que uma
vez assinada(s) pelas partes, passa(m) a inte^ar o presente contrato.

// . DA RESPONSÀBILIDADE

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATANTE se compromete a entregar os resíduos gerados em sua
atividade à CONTRATADA, que se obriga a transportá-los até o local previamente convencionado com
aquela, bem como se obriga a sempre identificar o local onde estarão sendo retirados os resíduos
utilizando cones, placas, sinaliradorcs ou outros equipamentos que forem necessários, além utilizar
veiculos cm serviços devidamente identificados conforme a exigência da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Responsabilidade da CONTRATADA pela guarda e entrego dos
resíduos retirados na empresa CONTRATANTE se inicia com a coleta, transporte c termina com a
entrega para destinaçâo final cm local mencionado na Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro, ou em outro
convencionado com a CONTRATANTE, o qual deverá ser licenciado pelo órgão ambiental competente,
para destinaçâo do mencionado resíduo. Respondendo, de forma exclusiva, por mdos c quaisquer
incidentes ocorridos durante a operação de coleta, Bansporte e entrega para a ̂ stinaçâo final. .
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA nâo se responsabilizari pelo acondicionamento de V
resíduos, bem como por irregularidades porventura existentes no local de desünação dos mesmos, bem
como poderá se recusar a transportá-los para locais nBo licenciados, ou dar qualquer outra destinação que
possa causar danos ao meio ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os resíduos entregues para a CONTRATADA dcverflo ser submetidos a
Ensaios de Ciassilicação, sendo que a CONTRATANTE sc obri^ antes da coleta dos resíduos, a
informar a caracterização dos mesmos, sua origem, estado físico, composição aproximada, aspecto geral,
poluentes potenciais, classificação e códigos, conforme a NBR-10004, devendo tais informações constar
de MANIFESTO DE CARGA, expedido pela CONTRATADA, em 03 vias.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE sc compromete a fornecer uma cópia de seus Ensaios
de Classificação, antes do envio da carg^ e sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATADA ou
pelos órgãos ambientais competentes e, sempre que houver alteração no processo industrial ou qualquer
ato que possa altcror a composição do resíduo originalmente contratado, fica a CONTRATANTE
obrigada a realizar novo Ensaio de Classificação e fornecer cópia ã CONTRATADA, obrigando-se
também a comunicar á CONTRATADA qualquer mudança na composição do resíduo.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA não se responsabilizará por resíduos que, porventura, a
CONTRATANTE venha a dar outra destinação que não a prevista neste contrato, que possa causar assim
danos ao meio ambiente c ser objeto de qualqu»^ medida judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE receberá da CONTRATADA, a cada coleto, um
certificado de coleta constando: classe, tipo e quantidade coletada, bem como data da coleta, os quais
ficarão arquivados à disposição do órgão ambiental, do Ministério Público ou de outras autoridades.

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA sc obriga a manter os Ensaios de Classificação e as
informações sobre destinação de resíduos devidamente arquivados, em local seguro, podendo estes dados
ser Ibmecidos. aos órgãos físcalizodores de meio ambiente, caso solicitados, sem que seja necessária
nova anuência da CONTRATANTE além da presente.

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA responderá isoladamente pelos atos praticados por seus
empregados, inclusive por eventuais prejuízos ou danos causados à CONTRATANTE, a terceiros ou ao
meio ambiente. Os empregados da CONTRATADA utilizarão unifbrmes-padrOes, equipamentos de
proteção e segurança individual, na execução dos serviços objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecida, neste ato, a responsabilidade civil e criminal da
CONTRATADA, por todo e qualquer ato ou fato decorrente da execução dos serviços objeto deste
contrato, quer seja por prejuízos ou danos material ou moral, quer decorrentes de acidente ou qualquer
outro evento provocado direta ou indirtíamentc, durante a execução dos serviços objeto deste contrato.
Fica também avençado e esclarecido que a CONTRATANTE ficará is^ta de qualquer responsabilidade
acerca dos serviços prestados, respondendo a CONTRATADA pela reparação de eventuais donos
tnaienal ou morai, acarretados a terceiros, ou ao meio ambiente.
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PARÁGRAFO SEGUNDO • Para efeitos do parú^fo anterior, etn caso de recebimento de quaiquér V
autuaçao, notificação, intimaçâo ou citaçío. por qualquer das partes, deverá a CONTRATANTE ser ^
imediatamente cíenlíficada, para que possa providenciar as medidas cabíveis, a fim de resguardar os seus
direitos. Fica desde Já convencionado que o patrocínio das defesas, administrativa ou Judicial, caberá
exciusivamcnte à CONTRATADA, a quem competirá arcar com todos os gastos dai decorrentes, tais
como pagamentos de honorários de peritos, de advogados, custas, despesas processuais, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO • Caso a CONTRATANTE seja obrigada a efetuar qualquer pagamento em
virtude do que preveem as disposiçfles acima, em decorrência de decisão irrecorrlvel de órgSo público
competente ou de processo judicial, a CONTRATADA se obriga a reembolsar a CONTRATANTE dos
valores pagos, de forma integral, corrigidos c com os acréscimos Ic^is, no piazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar do efetivo desembolso, sob pena de responder pelo pagamento de mulfe irredutível de S%
sobre o valor despendido.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA fica, ainda, responsável por qualquer ação movida por
terceiros, pelo Ministério Público, ou por qualquer outra pessoa ou entidade legitimada, decorrente de
felhas na execução dos serviços aqui contratados, seja no tocante á coleta, transporte, armazenamento
temporário até a destinação final dos resíduos. Verificadas uma das situaçOes, a CONTRATANTE
poderá pleitear sua exclusão do polo passivo da lide, ou eventualmente chamar ao processo ou denunciar
a lide â CONTRATADA, que figurará como única responsável, suportando todos os ônus dc eventual
ação.

CLÁUSULA SEXTA • Fica expressamente convencionado que não haverá vínculo empregaticio de
qualquer espécie entre os funcionários ou pessoal que prestar serviços para CONTRATADA e a
CONTRATANTE, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o pagamento de todos o
direitos trabalhistas, previdenciáríos, tributários e, quaisquer tipos de processos, mesmos os trabalhistas,
reialivos a mão-de-obra da CONTRATADA utilizada na execução dos serviços aqui contratados.

III-DO PREÇO DOSSERVOCOS PRESTADOS

CLÁUSULA SÉTIMA - O preço referente ao serviço de coleta, tnuisponc, armazenamento tempoiário e
destinação finai para aterro industrial, será calculado em reais ou centavos (moeda corrente no território
nacional) por quilo coletado, conforme tabela de preço em anexo, podendo tal tabela sofier variaç&es na
vigência deste contrato, cujo valor, no entanto, somente será fixado após o devido consenso entre as
partes, externado em documento especifico e próprio para tal senhor.

PARÁGRAFO ÚNICO • O documento que constar os preços acordados na data de solicitação, bem
como 8 a forma de pagamento será parte integrante desce contrato e será considerado liquido quanto ao
seu valor, certo quanto a seu objeto e exigivel peta via executiva, em caso de inadiroplcmento.

CLÁUSULA OITAVA - Sempre que houver necessidade de utilizar tambores ou qualquer outro tipo de
recipiente para coleia e armazenagem dos resfduos, tais recipientes serão cobrados unltariamente pela
CONTATADA mediante comunicação efetivada quando da solicitação da coleta pela CONTRATANTE,
sendo o valor dc cada recipiente cobrado em reais (ou qualquer outra moeda vigente no Pais).

ty- DO PRAZO DE VALIDADE E RESCISÃO DO CONTRA TC

CLÁUSULA NONA - O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, contados da data de sua
assinatura, renovando-se auiomáticamcntc c sucessivamente, desde que não denunciado, por escrito, por
qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (dias).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ainda, se a CONTRATANTE sonegar a entrega dos resíduos ou optar
pela rescisão antecipada do contrato incorrerá em multa a ser calculada considerando o "Consumo
Mínimo Garantido", "Preços Vigentes" para os resíduos e S0% (cinqüenta por cento) dos meses ainda
restantes para o final do prazo contratual, seguindo a seguinte fórmula:
Fórmula; Consumo Mínimo (Ton) x Preços Vigentes (RS) x Metade do Prazo Restante = Total da Multa
(RS)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vencendo o prazo de doze meses, não havendo manifestação contida
expressa, por qualquer das partes, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias o mesmo sendo
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U. DOX TRIBUTOS

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA arcará com o pagamento de todos os tributos e encargos
decorrentes deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhistas,
previdenciários, sccuritários, tributários, fiscais c/ou para Tiscais, inciusivc e em especial de seus
emprcgados/prepostos que trabalharão para a realização do objeto deste contrato c, especialmente aqueles
denominados como FGTS, INSS, PIS. SEGURO, dentre outros, nõo podendo ensejar a responsabilidade
da CONTRATANTE em nenhuma oportunidade ou sob qualquer titulo. Qualquer outro imposto taxa ou
contribuição existente ou que venha a existir, onerando ou diminuindo o custo do objeto deste contrato,
deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável pelo recolhimento de tais proventos, ressarcimento ou
Indenização aquele que efetivamente for determinado pela legislação ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes estabelecem mutuamente que o presente instrumenio
gera apenas efeitos entre ambas, relativamente ao objeto deste contrato, não havendo qualquer tipo de
participação ou vinculação societária, bem como nSo decorre qualquer tipo de vinculo obri^cional entre
a CONTRATANTE e os empregadoyprepostos da CONTRATADA, obrigando-se a CONTRATADA,
em qualquer oportunidade, a eximir a CONTRATANTE e mantê-la eximida de qualquer
responsabilidade de autoria ou coautoria de atos e/ou fetos, de qualquer espécie, e ainda de eventuais
penalidades ou ônus incidentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A omissão no exercício de qualquer direito ou fonna de exercê-lo
em determinada oportunidade náo estabelecerá, por qualquer das partes, a fecutdade de agir
posteriormente da mesma maneira, ainda que tenha havido lolerfincia pela porte afetada, nem poderá o
acontecimento ser alegado como precedente ou novaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer alteração neste conffato somente produzirá efeitos por
escrito, através de documento assinado por ambas as partes e por quem tenha podercs para fazé-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As parles se comprometem a manter a confidencialidade de todos
os documenios envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger informações privilegiadas de
processos industriais e documenios da CONTRATANTE e da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de
Maringá, como competente para conhecer, processar e julgar qualquer litígio decorrente deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem justos e contratados, firmam o (»esente em duas vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo indicadas, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Maringá - PR, 06 de de 2016

NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

JOÃO AUGUSTO ABREU

CVB CONyANSKJ ÉTWCnM*iF^

CARLOS VINICÍO BUENO CONSTANSKI

TESTEMUNHAS:
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CI{ente:CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME
CNPJ:l7.394J13/OOOI-27

TABELA DE PREÇOS

Referente serviço de coleta, transporte, armazenamento temporário e destinaçSo final dos resíduos

RESÍDUOS 1 DESTINO

CARTUCHOS ATERRO INDUSTRIAL

PODE TONER ATERRO INDUSTRIAI.

Maringá-PR.6 deJunlio de201^

PRE
RSUQ-KC

RS 0.80-KG

NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

30A0 AUGUSTO ABREU CARLOS VÍNICIO DUENO CONSTANSKI

ESTRADA PROGRESSO - PQ. Jnd Bandeirantes • Fone/Fac - (044) 303!-S55S
contatoSmorteyisuaLçojtLbr
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13/07/2019 htt|}s;//autctigital.azevec)obasios.noLbr/honne/cornprov8nte/3737l207191640580847

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ^ T 3> "T
ESTADO DA PARAtBA in.!r=^ u.^,

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS V
FUNGADO EM 1868

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CoãXRCA-DE
JO&O PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 114S Bairro dos Estados 56030-00, Joáo Pessoa P6
Tel- (83) 3244-5404 / Fã*' (83) 3244-5464

hltpi/Avww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobaslos.nol.br

declaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Vélber Azev6do de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nasdmcnios e (^itos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Ca{»ial do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Aufantrcação DigHal' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços da Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, deteiminando a litserção de um código em todos os
atos notoiiais e registrais, assim, cada Selo Digital de Rscallzaçâo Extrajudicial contém um código tinico (por exemplo: Selo Digitei: ABC12345-
X1X2i e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlpJ/corregedoría.tjpb.ius.br/selo-digilat/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela fCH realizada, a empresa CVB CONSTANSKl E CIA LTDA ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da emprasa CVB
CONSTANSKl E CIA LTDA ME a responsabilidade, única o exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta declaraçAo íoI emitida em 13/07/2019 09:04:40 (hora local) através do sistema do autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10' e seus §§ 1° e2'da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CeríiOcado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá sersolldlado diretamente a empresa CVB CONSTANSKl E CIA LTDA ME ou ao Cartório pelo endereço
de c-mail autentica@azevcdoba&Ufi.not.br

Para Informações mais detalhadas desle ato, acesse o site hnDs://autdíQltal.azevcdobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declmeçâo: 1297574

A consulta desla Declaração estará disponível em nosso site alê 12/07/2020 16:45:41 (hora local).

'Código de Autenticação Dlsltal: 37371207191640580847-1 a 37371207191640580847-5
tegi^ações Vrtgentes: Lei Federal n° 6.935/94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida ProvíBória n' 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei
Estadual n'8.721/2006, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido ã verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbceSd34fd2243bcec943fr70e4gi32de95de7d3r26b3e193S2517f5Src1704963db11d259a9db7fb8g65bdf25ecS
S0b9a8b269237c5b73ba7ecf250Sa5eb733b
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Fantasta: CVB constanski e cia ltoa ̂

Bairro: CENTRO

Fone/Fax: 04435451358

I. Estadual: ISENTO

CERTIFICADO DE COLETA - N' 45519-2
C,d.=t™:CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME CONSTANSKI E CIA UTD,
End,r«K AV. ANTONIO CUNHA

CEP: 84.280-000

CNPJ :17.394.513«)001-27 04435451358
I. Estadual: ISENTO

CidaderCURiuvA EstadoPR

Coleta ds: D006 SOLIDOS CONTAMINADOS / CARTUCHOS

Quantidade: 50 KG MTR N' 45519 Classe 01

Maringá 26{06/2018

NORTÊVjsUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

Unidade de Destino

ESTRADA PROGRESSO - 710

PQ. Ind Bandeirantes

MARINGÁ PR

CEP; 87.070-035

CNPJ: 04.712.420/0001-51 isento CRM 9209;
Resp. Técnico Eng. Químico; Pedro Reijola • CREA/PR - 3S
Licenciada lAP - LO N* 127895-Rl e SMMA



Seti/fços Ambientais

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N® 1247-1'
Cadastro; CVB CONSTANSKI E CIA LTDA me

Apelid
Endereço: av.antoníO CUNHA

CEP: 64280000

CNPJ 17394513000127

Cidade; CURIUVA

NUM930

EstadoPR

o: CVS CONSTANSKI E CIA LTDA ME

Bairro: CENTRO

Fone/Fax: 04435451358

1. Estadual; ISENTO

Contato

Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS / CARTUCHOS Classe 01

Quantidade: 50 kg

Certificamos que o resíduo adma leve sua Deslinaçâo para CTR Itambé Saneamento Lida, Sob CNPJ : 1o:i39.979fl)001-37

N-CDF doAteiTo;622/19

Maringá 28/0672019
Certificado de Coleta N' 45519-2

PEDRO REBOLA Crea N° 8979/D

ESTRADA PROGRESSO

PQ. tnd Bandeirantes

MARINGA PR
CEP: 07070036
CNPJ: 04712420000151 CRM 92092
lE Isento

Resp. Técnico Eng. Químico: Pedro Retraia - CREA/PR - 8'
liitraattMP-IOSr-mBSeSnMCMMA
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^etíJfcos Ambientais.
k

CERTIFICADO DE COLETA - N" 46519-1

Cadastro: CV8 constanski e cia ltda me

Endereço: AV.MTONtO CUNHA NUM 980

CEP; 84.280-000

CNPJ ;17,3M,513«l0ai^

Cidade: CURIUVA Estado Pft

Coleta da: A099 SOUOOS SEM CONTAMlNACAO / RO DE TONER - , -

Quantidade: 50

CERTIFICAMOS QyEC
POSTERrORMá^SE

MTRN* 45S19

Fantasia: CVB CONSTANSKI E C(A LTOA ME

Bairro: CENTRO

Fone/Fax: OM354S1368

I. Estadual; 'SENTO

Classe 02

SÓUOACIMA FÒI COLETÂbO E AftMAZÉNADO TEMPORARIAMENTE ÉMjlOSSO TRANSBOROO.
OÉSTINADO CONFORME SUA CUSSIFIC^ÂO.

MisrinB&i 2e

N0RTEVI8UAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

Unidade de Destino

ESTRADA PROGRESSO - 710

PO Ind Bandeirantes

MWtINGA PR

ÓEP: 87 070-036

CNPJ tw 7l2<520í000l-5l Isento CRM97092
Resp Técnico Eng Químico; Pedro Retwla - CREA/PR • 8971
üconaada lAP - LO N' 127885-Rt e SMMA

.  rffiaSKí^fe

i
wClSAartfoHUB[i29(*)T}p9NorrntfC: AMI497S6-47M?t

VâtoTauldoAt» |j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL / o O I
ESTADO DA PAR^BA J ..

CARTÓRIO AZeVÉOO BASTOS \ _
FUNDADO EM 18B8 V

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAáCAJie^
JOAO PESSOA

Av. Epitàcio Pessoa. 1145 Bairro dos Eslados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-S404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.nDt.br
E-Rtall: canono@azâvedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Boi. Váiber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Cívli de Nascimentos e Óbitos o Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Peraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitei' ou ha
referida seqüência, foi autenticados de acordo rom as Legislações e normas vigentes'

DECLARO ainda que, para garantir transparência a segurança jurfdica de todos os alos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorla Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014. determinando a inser^ de um código em todos (s
atos nolohals e registrais, assim, cada Selo Digitai de Rscallzaçâo Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Sele Digital: ABC1234^
X1X2I e dessa forma, cada autenticação processada pda nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.1jpb.ju5.br/selo-digilal/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTOA ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKI E CIA LTOA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECLARAçAO foi emitida em 13/07/2019 09:01:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10°eseuB§§ 1''e2'd3 MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solidlado diretamente a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME ou eo Cartório pelo endereço
de e-mail autenlica@azevedobas(os.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httosV/auldiollal.szeveriobastos.noi.br e Infonne o Código de Consulta desla
Declaração.

Cõdlgo de Consulta desta Declaração: 1297579

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/07/202016:48:48 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 37371207191641100244-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federal n® 10.406'2002, Medida Provisória n® 2200^001, Lei Federai n® 13.106/2015, Lei
Estadual n® 9.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

)0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbce5d34fd2243bcecS43rf70e4gi32dee30724f49582daaOb88b13744ef733773db11dZS9a9db7fb8g65bdf2Sec
S0b9aSÍ004dQg2337e8210ca71179rea956a
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'  T

Senffços Ambientais.

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N" 124
Cadastro: cvs CONSTANSKI E CIA LTOA MS

Endereço; AV. antonio cunha

CEP: 64260000

CNPJ 17394513000127

CIdadeiCURiUVA EstadoPR

NUM 980

Apelido: CVB constanski e cia ltda me

Bairro: CENTRO

Fone/Fax: 04435461358

I. Estadual: 'SENTO

Contato

Coleta de: SOUDOS SEM CONTAMiNACAO / PO DE TOh Classe 02

Quantidade: 50 KG

Certificamos que o resíduo acima tevesúa Desdnaçao para CTR Hambô Saneamenio Lida, Sob CNPJ : iq.139.979í0001-37

NXDF do Alefro;622/19

28106/2019
Certificado de Coleis N* 45519-1

PEDRO REBOLA Crea N" 8979/D

estrada PROGRESSO

PO IrW Bandeiranles

MARINGA PR
CEP; 8707003S

CNPJ: 04712420000151 CRM 92092
lE Isento

Resp. Técnico Eng Químico Pedro ReUotfl • CREA/PR • 897£

IniHta MP. to MT sraiMMMA

ü

Vi

6^ OigíWdt FicaiaBfte NaniM C-AIUAP7S7-3â20:
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL /tu-, b», , J ■) J
ESTADO DA paraíba V

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS \_C2rK?».-..
FUNDADO EM 1BB8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. EpIIáúo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax (63) 3244-5464

>it^://www.azevedobastos.nolbr
E-mail: cartot(o@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇAO de serviço de AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzsvBdo ds Miranda Cavalcanti, Ofíclal do Primeiro Registro Civil de Nasdmenlos e Óbitos a Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Indiwdualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou rra
referida sequènaa, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir iransparância e segurança jundlca de todos os atos oriund» dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Pro<4menlo CGJPB N° 003/2014, delerminando a Inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Dígilsi de Fiscalização Extrajudicial contém um i^igo ilnico (por exemplo: 5e/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribuna! de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;f/corTegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CVB CONSTANSKl E CIA LTDA ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reprodu^das na cógla autenticada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKt E CIA LTDA ME a responsabINdado. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2019 09:00:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autendcado contendo o Cerliflcsdo Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado dlretametite a empresa CVB CONSTANSKl E CIA LIDA ME ou ao Cartório peto endereço
de o-mall aulentlca@azevodobastos.not.t>r

Pare informações mais detalhadas úesle ato. acesse o site httDs://aütdlollal.a2evedobaslo5.not.br é informe o Código de Consulta desta
Dectaiação.

Código de Corrsulta desta Declaração: 1237579

A consulta desta Declaração estará di^iontvel em nosso site até 12/07/202016:45:54 (hora local).

'Código de Autenticação DIglUI: 37371207191641140614-1
'Legislações Vigentes: Lei Federá n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n» 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015. Lei
Estadual n° S.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94fClS7Sd6dfe6bcOSbbc85d34fd2243bcec943fr70B4gi32de475Bbb2c6b64dcb01cd09dfa6cigOdd13db11d25939db7lb836Sbdr25ec
8SOb90be8G1235494a4c9bS7f5frac3280c7a
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAClr^s--
CURIUVA-PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, a pedido da interessada e para fins de prova, que a
empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n®
17.394.513/0001-27, estabelecida na Antônio Cunha, 980, centro na cidade de Curiúva,
estado do Paraná, forneceu satisfatoriamente á PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURIÚVA, inscrita no CNPJ sob o n" 76.167.725/0001-30, situada à Av Antonío
Cunha, 81, telefone (43) 3545-1222, os itens constantes abaixo:

Gêneros Alimentícios

Materiais Didáticos e de Expediente
Materiais de Limpeza
Produtos de Informática e Eletrônicos

Toners e Cartuchos

Recargas de Cartuchos/Toners
Eletrodomésticos

Equipamentos eletrônicos
Móveis em geral
Brinquedos
Artigos Esportivos

Registramos ainda que. a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data

CURIÚVA, 12dejulhode2018

BRUNO SCHENDROSKI
FISCAL DE CONTRATOS

SECRETARIA MliNIOPAL DE EDUCACAO

'Autenf?csçêò'Disttar ' ̂

* Wrem» « mas* •pwww •fwwr.«Ww*

CM. AumiflCiéiB: »737M»18<44426M50-t: Qjt»; 28ttWM>g 1^:48:
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RUA JOAO MILLEO, 190 -FONEfTAX <t3) 3S^S-12Z2 • < .• . .. . g
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /
ESTADO DA PARAiBA fy.

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS [ "
FUNDADO EM 1SB8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Eslados 58030-00. João Pessoa PB
Tel; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

Http;//www.3Zevedobas(OB.not.br
E-maü: cartono@azevedobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevôdo do Miranda Cavalcarll, Oflclal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos o Óbitos a Privativo de Casamentos. Interdições o
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmante em cada Código de Autentícegão Digital' ou na
referida sequènda, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfUica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 003/2014, determinando a insorção de um cúdigo em todos os
atos notoríals e registrais, assim, cada Seb Digital de Fiscalização Extrajudldal contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vazes quanto Tor necessário
através do site do Tribunal da Justiça do Estada da Paraíba, endereço hCtp://corregedofia.ljpb.jus.br/seloblgilaI/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi reallzads, a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME
linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia aulertlicada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKI E CIA LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/09/2019 1S:0G:O7 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno Azevédo Bastos, de
acordo com o An. 1°, 10''eseus§§ 1*e 2*03 MP 2200/2001, como também, o documento eietrónlco autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azavãdo Bastos, poderá ser sdldlado diretamente a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME ou ao Cartório pelo endereça
de B-mail autentica@azevedobastos.not.br

Pare informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httD5:f/auldlQllal.8zevBdDbaslos.not.br é Informe o Código da Consuffa dosta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1359063

A consulta desta Oedaraçáo estará disponível em nosso site até 26/09/2020 14:48:36 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 37372609191444260050-1
>Leglslações Vigentes: Lei Federal n° 8.635/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n* 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D005b1d734fd94f057f2d6gfe6bc05b8370ff7a853Baf8f571O4637b816a0eefab8le7b7d2S0b48085c6eb7c73c2e7e3db11d259a9db7fb8965bdf2Sec8
50b958cfB4cagbafdcb3073405758d2bbbfb
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CURIUVA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

FONE: (43)3545-1404

CARTORÍO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA EDMUNDO MERCER N ' 34 ■ CENTRO

CURIUVA/PR - 84280000

TITULAR

NELSON FERNANDO SALlES eflTAR

JURAMENTADO

MARLI MARTINS DOS SANTOS MACHADO

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição .FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, verifi
quei NÂO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

0 V B CONSTANSKI & CIA LIDA - ME

CNPJ 17.394.513/0001-27. no período compreendido entre a presente data e os últi

mos 20 anos que a antecedem.

CURiUVA/PR, 01 de Novembro de 2019.15:12:07i:12;07

S DOS SANTOS MACHAO«1. f ̂

Páoins 0001/0001

^CAináWQ^DO BASTOS
41» '«'««.MM» — « b teia»
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /í.. 331-^
ESTADO DA PARAÍBA l '

CARTÓRIO AZEVÉDG BASTOS \
FUNDADO EM 18B8 -.C; -

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitádo Pessoa. 1145 Bairro dos Eslados SS030-00. João Pessoa PB
Tet.: (83)3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.azevedobs8tos.rioLbr
E-maíl: cartorio@8zevedobasl06.nol.br

oeclaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Válber Azovãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecer (irmos da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Aufentrcsção Digilel' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos onundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os
atos notoríais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código Onico (por exemplo; Sele Digital: A6Cf2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Servenlia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corTegedorja.ljpb.ius.bf/6e(o-digllal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora ̂  que ela foi realizada, a empresa CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME
linha posse de um documento com as mesmas características que (oram reproduadas na cópia autenticada, sendo da empresa CVB
CONSTANSKI E CIA LTDA ME a rcsponsabllidede, única e exdu^va, pele Idorreidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLMIAÇAO foi emitida em 04/11/2019 16:33:15 (hora local) através do sistema de autenticação digllsl do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
tlójiBr do Canário Azevêdo Bastos, poderá ser scllcliado diretamente a empresa CVB CONSTANSIQ E CIA LTDA ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mafl aulentíca@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs7/auldlQlt8l.azevedabaslos.nDl.br e Informe o Código de Cortsulfa desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1386619

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/11/2020 16:17:41 (hora local).

'Código de Autenticação Dlgltat: 37370411191612090466-1
n-eglslações Vigenus: Lei Federal n° 8.935^. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federa! n" 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Esladual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido è verdade, dou fé.

CHAV^ DIGITAL

)0005b1d734fd94fOS7f2d69fB6bc05b02cc1deOa3b3183597be54e4a40396508256922S3999ccd4ceba3df75b1a6bOe3db11d2S9a9db7fb8965bdf25
c8S0b0665e21SS7ba0732e34601acb60bd0452
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Info Solution(::^-
Automação coinercid' a soluções técntcas ^

Razão Social: CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME

CNPJ 17.394.513/0001-27 lE: 90617587-87

ANEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE: CVB CONSTANSKI E CIA LTDA ME

ENDEREÇO; AV ANTÔNIO CUNHA, 980 - CENTRO - CURIÚVA - PR - CEP 84280-000

CNPJ: 17.394.513/0001-27 FONE/FAX;{043) 3545-1358

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licítatório,

sob a modalidade Pregão Presencial n.s 30/2019-PMB, instaurado pelo MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição Financeira

conforme descrição abaixo:

Banco: BRADESCO

Agência nS: 0833-8

Nome da agência: BRADESCO

Cidade da agência: CURIÚVA
Endereço da agência: AV ANTÔNIO CUNHA
Conta ns; 70480-6

Titular: CARLOS VINICIO BUENO CONSTANSKI

Data de abertura: 01/01/2013

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cuhúva, 18 de novembro de 2019.

CNPJ: 17^9^13/0001-27
JULIMA^^O GARCIA
RG: 8^.889-2 - CPF: 044.575.209-61
Sócio / Administrador

AV. ANTGNIG CUNHA - 980 - CENTRO - CURIUVA - PR. CEP: 84.280-000 -TELí (43)
3545-1358 \ 1
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o  L U ç Õ E S

i EDITAL N.e 30/2019- PMB

j PREGÃO PRESENCIAL
I MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
: ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO
I PROPONENTE INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
ENDEREÇO: RUA NÉO ALVES MARTINS, N" 242, ZONA 03,
CEP: 87.050-110 MARINGÁ-PR. FONE/FAX: (044) 3047-1686.
CNP: 07.703.592/0001-57



S O L U Ç Õ E S

DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 30/2019

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, com sede, RUA NÉO ALVES MARTINS, fi" 242,

ZONA 03, CEP: 87.050-110 MARINGÁ/PR inscrita no CNPJ/MF sob n.07.703.592/0001-

57, declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA

DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS

PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a

modalidade Pregão Presencial EDITAL N.2 30/2019, instaurado pelo Município de

Bandeirantes-PR:

Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que 3 empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

MARINGÁ, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

107.703.592/0001-57 i
I. E. 90757913-10

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA.-ME

RUA NÉO ALVES MARTINS, 242
CEP 87050-110 - MARINGÁ - PR f
FONE <44) 3047-1 686

ELAINE CHAVENCO UEDA

RG: 4.793.725-6 SSP-PR

CPF: 808.552.709-00

SÓCIA ADMINISTRADORA

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
CNPJ: 07.703.592/0001-56

Rua Neo Alves Martins r" 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047-1686 - Maringá • Pr.



ie/it«oi9 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar iTiorimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.703.592/0001-57
Razão SocialiiNT solucoes para reciclagens ltda

Endereço: RUA neo alves martins 242 / zona 03 / maringa / pr / 87050-iio

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/ll/2019 a 14/12/2019 ^

Certificação Número; 2019111522012125785742

Informação obtida em 18/11/2019 15:04:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.90v.br

hCtp8;//consulta-orf.calxa.gov.br/consultacrf/pagesyconsuitaEmpregaclor.Jsf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.703.592/0001-57

Certidão n": 179454971/2019

Expedição: 07/08/2019, As 16:35:58

Validade: 02/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INT - SOLUCOES para reciclagem ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

07.7 03 .592/0001-57 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às o^igações
estabelecidas em sentença condenatória transitada emJul^do ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários/ «r custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,x.^u decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugescães: cndcéitst.jus.br



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA-ics^

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA"^^^^—^

Certidão Negativa de Débitos N^ 129812/2019

Certificamos, conforme requerido por INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA,

CPF/CNPJ n° 07.703.592/0001-57, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (Impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME, CPF/CNPJ 07.703.592

/0001-57, sltuado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em; 18/10/2019

Válida até: 16/01/2020 /

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

Código de Autenticação: 3290F.27E9E.41 DD1F20286C9254FCC9B0

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.marínga.pr.gov.br/aisetríbutosweb



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 020803690-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.703.592/0001-57 /
Nome: ÍNT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que ventiam a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/02/2020 - Fornecimento Gratuito'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Páglní 10e T

EmAlD» vis líUtwcl PÜUIa (ISftO/SOIB



21/10/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria<Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INT - SOLUCOES PARA RECICLAM LTDA
CNPJ: 07.703.592/0001 -57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.90v.br> ou <http://wvvw,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:02:47 do dia 21/10/2019 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 18/04/2020. /
Código de controle da certidão: 4005JM5F.9311.71C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CMIgo do AuUniieldodo; S0S1087d42134SO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA
Estado doParanA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Cadiitro; 1t4876 CNPJICPF: 07.703.Sfl2f0001-57 Pfotocolo Gorai: 133S8/2018

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
INT- SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA-ME

27/02/2018. Concede

RUA NEO ALVES MARTINS. 242

ZONA03

Ares ConsirulOB Ullllzada 200,00 m'

Aras Tolai Utilizada. 200,00 m'

Area de Pátio. 0,00 m'

Area de Processamenio 0.00 m'

Zona / Quadra / Paia

03 028 003

3052800

ATIVIDADE

COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMUNIW^O. ̂ JNIOR^TICA, CO^^-
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS OE PAPELARIA, DE ESCRITÓRIO, MATERIAL DE EXPEDIENTE.
PEDAGÓGICO, ESCOLAR E MATERIAL OIOATICO, MAQUINAS. APARELHOS DÊ
ELÉTRICOS ELETRÔNICOS OE USO DOMÉSTICO E PESSOAL MOVEIS PARA ESCRITÓRIO. ESTOFAOW.
iluminação E UTENSÍLIOS PARA USO OOMÊSTICO. ARTIGOS DE ARMARINHOS, CAMA MESA E BANHO, CD, D^,
FITAS E DISCOS OE VINIL, ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. SUVENIRES,
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO, FERRAGENS, ^wrhamfntas'
ESPELHOS E VITRAIS, PNEUS, MATERIAIS PNEUMATICOS E CAMARAS DE ^R. ^TERIAL E FER^
MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS ARTIGOS DE TAPEÇARIA TOLDOS, CORTI^
ÍNSTALACAO LIVROS REVISTAS JORNAIS, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, MATERIAIS
PLAYOROUND, bicicletas ê SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, ROUPAS E 'ACESSÓRIOS ^^1^0
F OF SEGURANÇA DO TRABALHO MOVEIS £ ARTIGOS DE COLCHOARIA, PRODUTOS OE HIGIENE
fNSTRUMENTOS MUSICAIS ^OCICLETAS. SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, LUBRIFICANTES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ÊLETRODOMESTICOE
INFORMÁTICA REVENDA SOPTVWRES, RECARGA OE CARTUCHOS DE IMPRESSORA, SERVIÇOS DE
uAuí iTBwrAn F RPPARACAO DE EQUIPAMENTOS DÉ ESCRITÓRIO. COMUNICAÇÃO, INFORMÁTICA E
COPIADOlSf^LOCACAO DÊ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OE ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, E^SLof^SS CONDUTOR, F^ DE CARTUCHOS DE IMPRESSORA E EQUIPAMENTOS OE
INFORMÁTICA

;°0°S Sf =of =
DESENVOLVIDAS PELO EMPREENDIMENTO.

Expedido em 28/02/2016 y''

r A rAfftíSnn Râ<m^ vcMoootiiEavtvecMMmnMMMUR^ tamuomsoot notAs-Ma«wmjzm

'  IküÜhSca^o Dígiâl
GM0*»MM^r',re VI', •! L* rM«ilAOVi|»4 ■ JVW« te >1P

B-m/auo.*— Tiiiii^i «ipjjwtfe te
«BMaM^TwaceeMiteweeeek^w Keuen A«vte«) e«v«ate OatM

C6d.^l»n»e»cie: 8}2024811g155l)4g062M; OaU: 24)01/2019 15:52i
/■L Ü Sala OIOMt da FAcmin^o riasMonru! C;AIB43S34-SCZS:

, . ValDrTiJui<»Aio:R64,«



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA
SEcaeTííRiA municipal oe pazenoa - diretob. atributaria

Sria). ConirlDuln» MUrrgt rieti':»'-«o Votia Saro-ana ee axçamenio ee TAXAS MOBILIÁRIAS , p«'l
o aitreieio dt 2019 referente ao caaatüo aMnc dtic-no. ooecscanoo ao o looaio nc Codigo Triouiarie
Munopai

Ui%CwC»i*TO

•axa>\hcuil: ir.

n* • lOibCOCI MI1A

)ui»iia<t.vii p««riM. 111

Cíia:•«o

3:M«ar£

PASAVSHTOA VISTA

C0*4 CA

PADOS 00 LANÇAWEMTO

4HEAJTMlA0A,(Ti'i

cooiooa»*»«A

;gO CCV" SOlü

ITO CO'.' AMI

C—.s OCL» SO.O

STK C«W *«9

cc: >»

TflieüTOS C08HAD08
sseo arsc*i.aAC*OEPi."<ciON «s

7  .iCENCASAHITAaiA 09

; VALOR TOTAv.aS:

êRTOõÃRCEL

MiVflU •*$, »• jM

BC-zit.at

VENCIMENTO DAS PARCELAS
:• í:

:: u

COOlSOOEBAiXA ■•Baretfa -■W3«l30Q*e8tS2C 6% USCCJSOCO-aHS'»

"Z4/ff1/2019 Banoo do Brasil

Boletos, Convênios e outros Q33e34121Me743e011
24A}1/2O1013:28:01

SXSim - SZSTERA DE INFORNACOES BANCO 00 BRASIL
24/01/2019 - AUTO-ATÉNDMENTO - 12.25.01
3204003284

COMPROVANTE DE PASANENTO

CLlEN-r: INT - S P R LTDA - «E
AGENC ■: 3284-0 CONTA:
EFETUAIlO POR: OtACE KECU OUUANl

■■■WBIBVS BSB S SeSBIIH

CO'- -Io PREP W« MARINGA
Com .'t Barras 81600000002-5

90220119000-3
Oata do pa«aiMnto
Valor en Dinheiro
Valor rn Chtque
Vat .t.il

OOCU< .0: 912401
AU- CAC40 SISBS:
5. C.79S.34A.7P7

47.863-6

71B22594201.7
ee0ei9965i9>3

24/81/2019
271,82

0.00
371.82

TreríSNc >'j uretuada com aucesso por JC01030e GRACE KÉLLICARIANISYLVÉSTRE,

r* cn99 e< RfOBT^amfiU WAM MfUM» I
ffAaKueiutaotifitu-MpauiuTM I

Autenticação Úlgllat
thMa^iaiv^oeaneml^.reTTKvr •feUwueriWSJiUiTeNeMle.i»

* iw t 9 72 • ise» • »•*»»» «e^leafc neitt*» Ne
«5«ss#-«WÉa»w<BaB«»r»Kin4e»fm D iWeM^l» «•'«■•i Qnj >»

C6d. AufnUcaçSo; n702«011915S04«lg28.2; Data: 24/010019 Iggai
Sab Oiginl a> FiKoliuçasTIi» NOnnjilC: llB49S3S.SDCe:.

ValorTm:lí»A»:RJ4,«
TU, ^CÀnrira »> dHn do ns «m: liRg>:'Nt)o4lsifat4pt>Ju*.w:



07/D8«018 }nips:/'au1digíta].azeveclob8Slos.not.Qr/hame/coniprovanle/S3Z02401igi55CM60626

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /n, ̂  0^1 \
ESTADO DA PARAÍBA ( ' ' T |

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS /
FUNDADO EM 1888 >

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CÓMARCA-Be
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados S8030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

hRp://www.azevcdot>asios.not.bf
E-maii: cariorto@azcvedobasios.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTÍCAÇÂO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevâdo de Miranda Cavalcanti, Olicial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, IrKerdlçbes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer Firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

□ECIARA para os devidos fíns de direito que. o documento em anexo identidcado individualmente em cada Cúdlgo tfe Autentíceçao Digital' ou na
referida sequãncla. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a Inserção de um código em todos os
atos noloriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização ExtraJucHcIal conlâm um código únieo (por exemplo: Selo Digital: A6Cf2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://coiTegedoria.ljpb.jus.br/selo-dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ÍNT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA • ME tinha posse de um aocumento com as mesmas características que foram reproduzides na cópia autenticada, sendo da empresa INT •
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECLARAÇAO foi emitida em 07/08/2019 15:33:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo como An. t°. 10° e seus §§ i°e 2°da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Canário Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao
Canório pelo endereço de e-mail auienlica@azevedobasios.noI.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htlo5://autdlallaí.az6V6doba8tos.noLbr e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1161724

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/01/202015:52:12 (hora local).

'Código de Autenticação DiglUÍ: 63202401191550460628-1 a 63202401191550460628-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 6.721/2006. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referida é verdade, dou fé.

CHAVE OIGrrAL

00D0Sb1d734(dg4f057f2d6gfe6bc05b036f46S38f23bB7600ae5e9af4be19(8c70a3lddS18a746ec9rec9772e9e7(la&9
611035511127629d7b512aSSe41db250d8fB /

8c2b7ded579d0lebe8fdb

PraMSncHi dl RapobUa
ij Ca.CM
[l WM>nil*iTNMniK'2 2B3.2.

:  aiZ«d«^cataa»Zflai.

https;//Butdlgital.azevedobastos.nol.br/home/comprQvante/83202401191550460628



15/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.703.592/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) | [T
INT SOLUCOES | [i
COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADÊ ECONOMICA PRINCIPAL ^
47.51 -2-01 - ComOrcIo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CODIGO E DESCRIÇÃO PAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.41 •2-03 • Comércio a varejo de motocicletes e motonetas novas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.51 -2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos para uso
doméstico, exceto Informática e comunicação
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista do materiais hidráulicos
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de elatrodoméstícos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de eolchoarfa
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÚDIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NEO ALVES MARTINS

NUMERO

242

COMPLEMENTO

CEP

87.050-110

BNOEREÇO ELETRÔNICO

BAlRR043ISTRrr0

ZONA 03

município

MARINGA

TELEPONE

(44) 3047-1686

I ENTE PBJERATrVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastrai

ATIVA

I MOTIVOOESITUAÇAOCADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃOiÇAQASTR
03/11/2005 y y

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/10/2019 às 17:49:46 (data e hora de Brasília). Página; 1/2

http8:/AiVWW.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



15/10/2019

KUMEROOEINSCRII^O

07.703.S92/0001>57
MATRIZ

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÀOI oataoeabertura
-  ̂ ' 03/11/2005
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LIDA

CODIGO E descrição das atividades econômicas KCUNOARIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 •Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário a acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterlas e artesanatos
47.63-6-03 • Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzáveis
95.11-6-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de Informática
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de Informática

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICÃ
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RNEO ALVES MARTINS

aAIRROlDISTRITO

ZONA 03

NUMERO

242

município

MARIN6A

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEPONE

(44) 3047-1686

ENTE FEDERATIVO responsável lEFR)

SmiAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/10/2019 às 17:49:46 (data e hora de Brasília).

hltps://www.receHa.fa2enda.gov.br/PessoaJündica/CNPJ/cnpjfeva/Cnpjreva_Comprovante.asp



Emissão do CICAD https://www.arintemet,pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elnc.

âà
RECEITA ESTADUAL

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SCCSeTAÍU OA CA2CNDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90757913-10

Inscrição CNPJ

07.703.592/0001-57

Início das Atividades

08/2017

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

Titulo do Estat)elecimenlo INT

Endereço do Estabetecimenio RUA NEO ALVES MARTINS, 242 • ZONA 03 - CEP 87050-110
FONE: (44) 3047-1686

Município de Instalação MARINGA - PR. DESDE 08/2017

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Ciiuanan Ah.ai ̂ TIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - OIA 03 00 HES+Z DESDEwiuaçaoMwat 58/2017

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade EconOmlca Principal do 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
Estabelecimento SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

2621-3/00 - FASRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

2622-1/00 - FABRICACAO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA

4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

4541-2/06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS

Atlvldade(S} EconOmlca(S) 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
Secundâíia(s) do Estabelecimento 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVBS

Quadro Societáiio

Nome Completo / Nome Empresariat

GRACE KELLI CARIANI SYLVESTRE

inscrição Nome Complete

851.411.869-20 GRACE KELLI CARIANI SYI

808.852.709-00 ELAINE CHAVENCO UEDA

Qualificação j /
SÒCIO-ADMINISTR^OR 1
SÕCIO-ADMÍNiSTRADOR

Este CICAD tem validade até 22/11/2019.

Os dados cadastrais deste eslabeledmenlo poderão ser confirmados via

Estado do Paraná

{KÍ{ Secretarb de Estado da Fazenda
Reeeta Estadtialdo Paraná

CAD/ICMS N» 90757913-10

Emtldo Ebtroncamente vb Internet

23/10/2019 15:07:36

• Dados transmUos de forma segura
Tecnobgb CELEPAR

?3/10/2019 15:07



Prefeitura Municipal de Maringi

8«creUí<a de Melo Ambiente e Bam-Eaiar Animal

DIfetorla de Licenciamento e Controle Ambiental

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA

Número da ü

13/2018

Validade da üoença

27/02/2030

1 - IdsnttlfieaçAo do Exnpraendimento
Sezâc Social

.*ü3.Í32/3ÜC1-5* INT - Soluções para Reciclagein LTDn
l.ogradourr; e r.-jrrerc

?.ue S'eo Alves Harcins, 242
IRTOWIBtSWPWfaHiij—

2 - Cad;set«tÍBtlc«s do gayr—ndi—nto

ócàc de periféricos pars eçuipae-.er.tss de iníormàrica
Ai;v.dade Espuciíicn
Recarrja de cartii-cr.cs de iaprsssoras, eaiiierclc de ccner, tsr.tas, carrucnos, máquinas e suprimentos
<ie inforitiatica. Facrlcaçâo do cartuchos Ue Impressora, e .equipamentos de informática.

- XnfenBaçdaa Con^leatentacoa
o do plano de Gecencietr.entc de Seslduos online:

lacumento» Conplemer.carea Apresentados:
Processo n* s8/201".

- Cercificados de aestinaçâo aos resíduas;

- Carta de Anuência da Sanepat f,® 266l<201''.

4 - Coodielenente*

.  h rr'"'T'rtrt • •—■--* iTntfar.rtii fe; gg.itiaa de acordo coB O que estabelece a RegalutAo Horaetive n-
■'iraci' - SE>'Ji. COHPEMA e AUTORIZA 3 ae5e:;va ivi.-nar.tc sa ativjoaae «Se Fabrlcacáo ae certucho» tle impteeaor* e
•quipâmentas ae inícnr.ática; Recarga oe cartuchos de inpressora»; CeirArcio da toítet, tinta», cartuctioa,
máquina# e supriaiantcí de infcrnâtlca. , „1  Resíduos S6'i«o8 gerados no «mpreer.diaents deweráo se: oaatináde» oorretamantesa! Refllduse OtflanicoB
-everac aar dBs'-i'.adi« á ooieia pública senfosme diretrlies do Kurticlpio: b) Resíduos Besiclàvela deveçío ser
20D-' riaoss á recitiooeir,; ci Residusa peiigasoa « ou contaminados doveráo aer eoleiados por arapraaa sapacltaoe a
.icer.eiaca, scnac proibido o deacerto para o ai«crs mur.iC.pal ou «a áreas da tetceieos/dl r.ca proibida o
ir.marecanadco aos cesíauos oeslgosos e Classe H*A Inác tnertesl a cáu aberto.
■■ 5b e^^luan^es líquidos .tio dar.èstiuos deverão sei amatenado# taaçocarianienta ao taclpiencas aproptiadoa a,
TOs-eriotBanta. coletados por empresa especialliaaa e dev-dareenta lieenciada, sendo vedasis o Unçaadnto aest«
ifluer.tBS á rede csietcra de esgoto da SA.SSPAH aen previa «itocaracterisaçSo • aprovação pela conceiBlonària d»
«^Mantas és certificado» de destinacáo do resíduos aispcnlveis r.o l«}cal para eventual» flscalisaÇAÁi
5. Cs nível» d« rulsas decorrentes da ativitlade desenvulvida no l«ca. do empteendüsep.to ciovewo estar ea
oor.forsiitlade coo aqueles ptesonisados pela Resolução CCKAKA n* 001.'90 e pela tel Xanlclpai 2.6/1997-.
é. r.câ proibio.» » queima a céu aberto de quai<ru«r tipo de material, exceto r.os caeot previsto# no Art. iS dá
^'^""'tVpteaer.tante» da empresa oevetao, em atendimento a bel reaeral n* 12305/2050 « Decreto Hunletpal n*

,23C0/20;i, apieaer.tax o ReVatórlo de Kovwiientaçáo de Rasldues em meio Olgltal, AT.revAa do alta
www.narinaa.Br.dov.br-resíduos, com periodicidade prevista cm >31813530 vigente.
8. Esta Lleanca foi concedida coc: base na» inforwaçáés apresentadas pelo requerente. Se ocorrer quaiquer

ir.o<iiílcac3o das cir.ciçSes ambionta-s. . /Ts^ ,
•• Es'a 'icen-a pcderá ser aaspensa ou cancelada na ocorrftrcia de vio.aeâo ou inaceqWçío-de qua-aquer
-ôna-eionantes ou narma» legais, epissic ou Calaa desctlçâc do isformações rolavantea que autóidiatám a sua /-
einjsslo, bem coca ne auDorvenôrcia de grávas riscos arstientais e dá seftde. C
12 u fiáo «usiprioe.-.co a legts.açâo asèieniai vigente sujoisort a empresa e/ou acua topto*ii.,ear.tos. ai aancáe*
nrovs-aa na Le- fedetal «.6ú5(9B. rcgulaRantada pelo Decreto 6.5H ae 22 ae tuuho de 2008. /
L. A'presente licenca -nic contempla «»peetcs de segurança nas instalacies. estando restrita a aspectos
u!*r'rancvaeác cs J-irença fcrbier.tâ. Intticaaa cevecâ ser sellcitadi na SEMA com a-ntececéncia de 120 (cento e a
íi?*So petudo'ac*""terDva'íác'*M^ o requerente devera apresentar os cotr.pccvar.tes de dostinaçáo ae resíduo»,/
-Bíerontoa ao perioao ce vigência da licença. . . . . • _ _
16. A ecrissio as t.:ce-"-;â Ambiental Untlfada - lAÜ devera ser publicada em ;orna. de cUcu.sçac loca. "= ■
oe 30 (t-T.cai dias a oariir da data de emlsaâs da mesma, a carga do eirpieendeoot. soe pena de wònceiaraenio da _
i-nen.;, vxoed^ni. car.fàr:::. An. 9" da Re...u.:i«. 03^201- - SEVA/CCXCIXA. 1

Modelo p«£« PubllcaçAo por Forf do

ESTE DOCUMENTO 6 VALIDO E SUA AUTENTICIDADE PODE SER VERIFICADA FELO LINR: Mlp.j
Oaie/MonilmBreaaáa: Praíaitura Mumopaída Msnnga 1
27/02/201B WiSBzSÔ XV Oê NoveírtHO. 701 Caríro-MofvH

Autentfeaçlo DígltaJ
e laim.Mi ■Idnii

832001031809082S0113-1: Omími 01/03/201809:10:

ü^tal 4o nsa^çho t(po Normal C: AONdOSTS^MNI;
^  VftterlotflJOOAtt IU4,23

'  l^nni«sd«dM d» «to «ra: hRjMJ/»«lodl0UêLl)ph^ud,br



Prafallura Municipal da Marinsá
Sacraurt» da Meio Ambienta a 8amí*tar Animal
Diretoria da Ucanclemanto a Ccntfole Ambiental

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA

Niimero da Licença

13/2018

Valicads da Licença

27/02/2020

Locai e daia ~
MarlngA, 2~ de rc-veroí rf» de 2013

5*^ llcanç* poda aar suapanaa ou eancalada, ou
tar auaa eondicionant^a modificadas, nos tacmos
do Art. 19 da Raaoluç&o Conasa n" 237/97.

vüilane ftpare'^da'Keritficç;
gj-retora da LxcenciemaRio e Controle Amciensal

★

★

í

^  ® 5"* AUTEHTtCOADE PODE SER VERIRCAOA PELO LINK: hHsV
P^f-tumMüatewldaWannBeJ7.TO2018 09.58 24 Av, AV oa Novwnofo. 701. Centro -lifm

CARTÓRIOA2EVÊD0BASTOS "wcncoiusrwcmurcuMiuiuM

AütenilcaçãcTDigital
fiaaiBK«i^«»tf^r.r a > r •'«tfaaiairaavMlAUrMaalelthM.KI

Weeee^m-ei^e^*» a •wea se e Qure

Còd. AutenUeacAo: aS7M10ai8B908aM1H.2: Deta: 01/03/2018 DKIO

/X aatoOsiI^MrauIuJcdonpa Honrai C:ACN6067<^eW1:
.- , VolorroaliJoAKrBSJ.rS

confln o* dodM doB» om; tiloe://talsaielUI.4pbJutar



28/OS/Z019 hltps--//8uldigital.a2evedobastos-nol t)r/home'comprovante/e3200l03l809082S0113

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL " " -
ESTADO DA PARAÍBA ^

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 18B8 - —

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bam-o dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp:/'www,azevedobastos,not,br
E-mail: cartono@a2evedQbaslos,not,br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bet. Vélber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, tnlordiçtes e
Tutelas com atribuição de autenUcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou ria
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes',

DECLARO ainda que, para garantir transparôncia e segurança jurídica de todos os atos onundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Pareíba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código úrilco (por exemplo: Selo Digital: ASCf2345-
XfX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria,ljpb.jus,br/selo-dlgilal'

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que eia lol realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA • ME tinha posse de um dooimento com as mesmas caracleristfcas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT -
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esla DECLARAÇÃO foi emitida em 28/08/2019 09:08:42 (tiora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo como Ari. 1°, 10° e seus §§ l°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autenilca@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hltP87/auldlg!tal.azevedobasio5.twi.br e informe o Código de Consuna desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 924243

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sile até 01/03/202013:47:49 (ttora locai).

'Código da Autenticação Digitai: 83200103180908250113-1 a 83200103180908250113-2
'Legislações Vigentes; Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 Lei Federal n® 13 105/2015 Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0000sb1d734fd94fa67f2d69féebc05b63e0be7058860a1304977b0ac948d8be23e5a0af08d2525f51bd67de249522sa690f44c6c2b7^ds79d01abe8
db6l107a9b5b946de8752/b6efac07fd978fbe ff

LCP
Í PrmdèncMi Ropatíiee |
' d9Í4dt«oMe»200i. ««ASIC

http8;//autdigitai.azevedobaslos.not.bf/home/COmprovanle/832001D3160908250113



' oncio Mn^nTitâ saj rutdAi uTvuâ

Autenticação Digitei
r e^R-Vr 19

• LeiMeA^ernWâ »»■»•»• yeeereeiTuw- C^talcMi i^e^tSeW
«BMojwiinwrMvweeiciTtii^oMieiLii. OtvnMkãverBíU DebW

Cód. Autflntieado: 8)201600191 eS442Q$S0-1: Data: 18/08/201816:86:

/Z A/ Saio CH^lol ia f t»«ikz9^ Ttpo ?l»inai C: A^B67fi3&^. K
-ir^?Í^m«LU fiia VâJw Totardo Atei RS 4.42Tiuv çwftlr» et ftttfet de ato em: hap»;//teledlglttJ.Vpb^uê^f

Sen^içQs Ambientais
í-f

iT-

V

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N" 129
Cadastro; INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA ME

Endereço: PUA NEO ALVES MARTINS NUM 242
CEP: 87050110

CNPJ 077Q5592000157

Cldade-.MARiNQA EstadoPP

Apelido: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM L

Bairro: ZONA 03

FoneíFax: 04430<S71B86

1. Estadual: ISENTO ^ -">—1
Contato _-

Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS / SOLIDOS CONT. Classe 01

Quantidade: 40 KG
Ceiifícamos que o resíduo adma teve eua DestinsçSo Pinai para Aterro Industiial na CTR itambè Seneemenio Lida. bq1)>CN
10.139.8r9A30qi-37. ,

t<l"CDF do Alerro;1007/20m
Maringá 12/090019

Certificado de Coleta N' 47055-1

PEDRO REBOLA Crea N® 8979/D

ESTRADA PROGRESSO --

PO ind SandBirames ,
MARíNGA PR
CEP: 87070035
CNPJ. 04712420000151 CRM92092
lE Isento

Resp. Tocatco Eng. Químico Pedro Reoola ■ CRE/VPR - 897
IboRsi AIMP-LO nr QTSSE» SMMjSMMA

▼ Sert/iços Ambientais

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N® 1297^
Cadastro: 'NT SOLUCOES PARA reciclagem LTDA ME . cr.,

Apelido: 'NT SOLl^Çè PARA RECICLAGEM l
Endereço: Rua neo ALVES martins

CEP; 87050110

CNPJ 07703592000157

Cldade:MARlNGA

NUM 242

Estado PR

Bairro: ZONA o

Fone/Fax: 044304^1608

I. Estadual:
Contato

Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS / CARTUCHOS Classe 01
Quantidade: 80 kg

Final pare Aterro Industrial na CTR Itambè Saneamento Lida, sob CNR3

N*CDF do AleiTo;1007/2019
.^ngã 12/09/2019

Certificado de Coleta N* 47055-3

PEDRO REBOLA Crea N" 8979/D

ESTItADA PROGRESSO
PO Ind Bandeirantes
MARINGÁ PR
GEP 67070035
CNPJ 04712420000151
lE isento

CRM 92092

Resp. Técnico Eng Químico, Pedro Redola • CREA/P^ i 8979»
iiB»KàBíaitwp-mw'ranjs6es«iífc8MMA. • i _
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N" 1297-7
Cadastro: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTOA ME
Endersço: RUA NEO ALVES Martins ^
CEP: 57050110 Bairro: ZONA 03
CNPJ 07703592000157 FonolFax: D«304716B6
Cldade:MARiNGA - e,- o» I. Estadual: ISENTO

EstadoPR

Bairro; ZONA 03

Fone/Fax: 04430471686

I. Estadual: ISENTO

Coleta de: SOLIDOS SEM CONTAMINACAO / PO DE T0^ Classe 02
Quantidade; 15 KG ■"!?

íaíSlSa"™''''"'' '=™"" '>»™'""-"«I™c-m s,„e,«e„„u«.»=eÇÉI^^
N'CDFdoAlerro:1007C0l9 Certificado de Colela N» 45378-1
Martngà 12/00/2019 , yl

ES1 RADA PROGRESSO
"." "*"1' •■■ ~ 'f- '. /^ ■■: Ird Bandeirartos '•"" ■■ V ■' I . / i • J rj MARINGA PR

-  87070035

CNFJ- 04712420000151 CRM 95/107
lE Isenio

PEDRO REBOLA Crea N' 8979/D R«p Tâcmco Ens Quim.co pedro Roooia chea/pr 897«
licHinaía mw». luo iw-anjgsj

Contato

PEDRO REBOLA Crea N' 8979/D

1^

••- -i'

Serviços Ambientais^

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N® 129^5
Cadastro: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA ME

Endereço: RUA NEO ALVES MARTINS 242
Apelid

Bairro

o: INT SOL

CEP:S7050110

CNPJ 07703592000157

Cidade; MARINGA Estado PR

; ZONA 03

Fone/Fax; 0443

1. Estadual: 'SENTO
Contato

Coleta de: SOUDOS CONTAMINADOS / BORRA DE T1NT Classe 01

Quantidade: 15 KG

RECICLAGEM L

loísSJIroOOl-37^'"^"° Destmaçâo Final para Aterro Indusirlai na CTR Itambé Saneamenlo Lida. sob CNp^.' .
N*CDF do A(Brro;1007/20l9:
Mi^ngá 12/09/2019

Certificado de Coleta N" 47055-2

PEDRO REBOLA Crea N" 8979/D

ESTRADA PROGRESSO . ^
PQ ind Bandeirantes jf n 1
MARINGÁ PR fíCEP 87070035 f ^
CNPJ 04712420000151 CHM 92082
lE Isento y"^

Resp Técnico Eng Ouimico' Pedro Rebola-CRE/UPR • 891
íliiiMaSta líW» - m Br fflisas» SMIftS/WMA.
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N" 1297-2
Cadastro; IfíT SOLUCOES PARA REClCLAOÊM LTOA ME^ LIUA Mt Apelido: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM ,
Endereço: RUANEOALVESMARTINS NUM2A2 ^ONAOa
CEP: 67050110

Fone/Fax: 04430471686
CNPJ 07703592G00157

I. Estadual- ISENTOCldade:MARlNGA EstadoPR Contato
Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS I ElETROELETRC Classe 01

Quantidade: 1S KG

fíTSa/OoS?-??'"''''"'' Oestlnaçao Rnal para Aterro Industrial na CTR llambé Saneamento Llda/eolr eNPJ.
N*CDF do Alerfo:1007/Í2019
Maringá 12/O9dtoi9

Certificado de Coleta N' 47055-4

PEDRO REBOLA Crea N" 8979/0

ESTRADA PROGRESSO
PQ. Ind Bandeirantes
MARINGÁ PR
CEP 87070036
CNPJ 04712420000151 CRM 32092
1E Iserrio

Resp lécnicoEng Oulmico Pedro Rebola - CREA/PR • 0979
UiSBnaentt imP- lUO fW" Ensse SnuVLCMIMA

^ Sert/iças Ambientais

.W.MCERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N" 1297-6
Cadaatro: 'NT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTtíA ME
End„.,o: RUA NEO ALVES »«^RT,NS Apo.ido: .NTSOLUqOE^RARA RECCLACEM L
c:EP:a7050„o ' Bairro: ZONAOS
CNPJ 07703592000157 Fone/Fax: 04430471886
CJdadeiMARiNGA b . - dd I. Estadual: ISENTO

Conuto
Coleta de; SOLIDOS SEM CONTAMINACAO / RO DE TON Classe 02
Quantidade: 15 KG

P- «Erro ,nOos,„„ „a CTR ...roOe S,r,o™.„,o Uo. »0 CNPU
N*CDF do Alerro;1007/2D19
Maringá I2n}9/2018

Certificado de Coleta N' 47055-5

PEDRO REBOLA Crea N" 8979/D

ESTRADA PROGRESSO 1^/ /
PQ. Ind Bandeirantes jf
MARINGÁ PR /
CEP- 87070035

CNPJ. O47124200Q0151 CRM 92092
lE Isento 1
Rssp. Téco.co Eng, Químico Pedro Reíxita - CREAíPR
ijfflmiMilaiwp-metr aiBSBoaeuMMMA



18/09/2019 ht^s://auldigítal.azeveclobastos.not.br/home/comprovan(e/8320l 609191654420850

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL (fs. n',3^. >
ESTADO DA PARAÍBA V

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 'Vv-v
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCÃDÉ
JOÃO PESSOA

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

httprr/wimv.aaevedobastos.not.br
E-mali: cartorloiSazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regisiro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com aliitmlção de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequõncia. ftfi autenticados de acordo com as Legislações e nornias vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorla Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Exlrajudídai contêm um código único (por exemplo: Selo Digital; ASCf2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço httpj/corregedorta.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documenio faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA • ME linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT •
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documenio apresentado a este Cartório,

Esta DECLARAÇÃO foi emlllda em 18/09/2019 09:04:25 (hora local) através do sislema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartõno Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mall autentlca@azevedobastos.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hiiQs://autdiQiiai.azevedQbasios.no!.or e informe o Código de Consu/fa desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1349700

A consulta desta Dedaraçâo estará disponível em nosso site até 16/09/202016:56:13 (hora local).

'Código de Autentícação Digital: 83201609191654420050-1 a 83201609191654420850-3 .
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n> 22QO/2001, Lei Federal n° 13.1Q£/2015. La!
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. /

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94fa57Qd69fe6bc05b2cd48fe58833f94cac34b9e20ded6aab5c54f8bcf993b191340a8SOg463086d6gOf44c8c
ei10S4b5dgi9eba4lce4b78gc5alf659d7db

7ded579d01abe8(db

LCP
efeec*neB da RepyetL» jpwma

https://auldlgital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83201609161654420850



Prefeitura do Municínio de Marilená"*
\.-UCSC2

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA. inscrita no CNPJ sob n" 75.971.010/0001-73.

situada na Rua Dante Pasqiialetto. n." 855. Centro, CEP 87.960-000 na Cidade de Mariiena estado do
Paraná, representada pelo seu Prefeito Municipal Sr." JOSÉ APARECIDO DA SILVA. Brasileiro,
casado, residente c domiciliado nesta cidade, na Rua Porto Alegre n.° 1071. portador da Cédula de
Identidade RO n." 4.423.267-7 SSP/PR e do CPF n.° 586.790.579-91. atesta para os devidos fins que a
empresa INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGENS LTDA. inscrita no CNPJ n" 07.703.592/0001-57.
situada na rua Neo Alves Martins. 242 na cidade de Maringá estado do Paraná, fornece os materiais e
presta os serviços abaixo especificados em plenas condições dc uso. no prazo de entrega estabelecido.

'Equipamentos e suprimentos para informática cm geral.

'Locação e manutenção de impressoras laser c jato de tinta.

'Recarga / Remanufatura dc cartuchos de toner e jato de tinta.

'Cartuchos de toner e jato de lima. novos OEM e Compatíveis.

Os serviços / vendas, são prestados na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA na Rua

Dante Pasqualetio. n ° 855 na cidade de Marilcnu - PR.

Atestamos que tais fornecimentos e prestaçõc.s de serviços são executados saiísratoriamente. não

existindo em nossos registros, até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas. /

Mariiena. 07 de março de 2019.
ST

✓

Aparecido pa Silva - Prefeito
RO: 4.423.367-7 S^PR
CPF: 586.790:^79-9!

Srfrifei
8' 8

s

-  i

l| 1

I Donte Posaiialetto. B55 - Fone f44^ 3448-1314 - CNPJ 75.97t.Ot0/OO01-73 - CEP 67.960-Ó00--1



07/08/2019 tittps'7/auldigllal.azevedobastos.nol.br/home/comprovante/83200903l9160937027a

REPUBUCA FEDERATtVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitãdo Pessoa. 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Te!.: (63) 3244-5404 / Fax: (63) 3244-5484

hltp;//mvw.azevedobastos.nol.br
E-mall; cartoho@azevedobasto3.nol.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. IrrterdiçOes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de AutenlkeçSo Digital^ ou na
referida sequância. foi autenticados de acordo com as Legislaçdes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos senriços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedorla Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014. determinando a inserção de um cOdigo em todos os
atos notorlais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código iJnico (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1XT) e dessa fomia. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tanias vezes quanto íor necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corTegedoria.lJpb.jus.br/seio-digilal/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT • SOLUCOES PAIM RECICLAGEM
LIDA • ME tintia posse de um documenta com as mesmas características que foram reprodu^das na cópia autenticada, sendo da empresa INT •
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/08/2019 16:46:15 (tiora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de
acordo com o A/t 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitedo diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail Butenllca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detaitiadas deste ato. acesse o site nitDs://auidiQital.azevedQbastQS-not-br e informe o Código de Consulta desta
OaclaraçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1193911

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/03/202016:33:30 (hora iocat).

'Código de Autenticação Digitei: 6320080319160937027D-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federai n' 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federai n® 13.105/2015 Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOO5b1d734fd94fO57l2d69fe6bcO5bd36f46S38f23b876OOae569af4b0l9facfOc83a12a9286c58d63dl462a5ebdbc69Of44c8c2b7ded579dD1abe8fdt
61l04a21464fb10&cdcde6beb10f03a11014

^rMiOénea d* RBpúbDen
Om*C»sí

LCP

IZtsess

http5://autdigitB].azevedobastos.nol.br/home/comprovante/832ü080319160937027D



PODER JUDICIÁRIO ^
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP S7.013-S00 - Telefone: (44} 3029-8871
Site: www.distnbuidormanng3.com.br- Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

Número; 201910070951551689933

A autefltfc/diatfe desta certidão poderá ser confirmada no endereço httpUfwww.distribuldormaringa.eom.bf

- RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT Distribuidor e anexos da

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

CERTIFICA, a pedido verbal de parte Interessada, que revendo em o
Cartório a seu caipo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou e
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n® 11.101/2005) contra:

INTSOLUCOES PARA RECIÇmGEM LTDAMB

CNPJ: 07.703.692/OI>01-57

ObMrvaçSes:

NSo Há.

Buscas Efetuadas nos Últímos 20 anos.

•" Esta CERTIDÃO nõo aponta, ordlnariamaníe, os processos em que a pessoa cujo nome foipesquisado figura como Aulorte).

«** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETItÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** «
««* EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 32,73 - 155 VRC - R$ 0,65 = I5SQN 2V» «*•

O referido é verdade e dâ fè.

Maringá, segunda-feira, 7 de outubro de 2019.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR
assinado digitalmente

Página 1 dei
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09/10/2013 hnps://auldigltal.azevedobastos.nol.br/home/comprovante/B3200gi01â0B243l0260

REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIWL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. ̂Itãcio Pessoa. lUS Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//vmw.azevedobaa(os.rioLbr
E-mali: carlDrjo@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azeuédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civii de Nastímentos e Ôbilos e Privativo de Casamentos. inlerdiçCes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joôo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

declara para os devidos flns de direito que, o documento em anexo ideniiUcado individuaimente em cada Código dé Auíení/caçío Digitei' ou na
referida sequenda, foi autenticados de acordo com as LegisiaçOes e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a Inserção de um cúdtgo em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digita! de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABCÍ23<5-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corregedoría.tJpb.jus.br/seio-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA. ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT -
SOLUCÓES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/10/2019 10:43:47 (hora local) através do sistema de autenUcaçâo digitai do Cartório /\zevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1', 10° e seus §§ l°e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT • SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA • ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mai auIenlica@azevedobaslos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs7/autdiQliai.azevedobasios.noi.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1368058

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/10/2020 06:26:39 (hora locai).

'Código de Autenticação DlgKal; 8320091Q190824310260-1
«Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935m, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13105/2015 Lei
Estóduai n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O.referido è verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

30005b1d734tt34f057f2d69f6ebtí)5b95738998e716f733f39837bed566f40144e3c14aad706aca4ld75dece17aa7e669«44c8c2b7ded579d01abe,8fc
b61104c70aa15b0d69a36Bdfce6e7fcab4563

LCP
I  "iTOUenfdiiBajiiiWai

https://autdlgitai.azevedobastos.not.br/home/comprovanle/832009101908243l0260
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PROPONENTE: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

ENDEREÇO: RUA NÉO ALVES MARTINS, N' 242, ZONA 03, CEP: 87.0S0-110
MARINGÁ/PR.
CNPJ: 07.703.592/0001-57 FONE/FAX: (044) 3047-1686

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS
E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão
Presencial n.2 30/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição
abaixo.

BANCO; BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA NS; 3284-0

NOME DA AGÊNCIA: CANÇÃO
CIDADE DA AGÊNCIA: MARINGÁ

ENDEREÇO DA AGÊNCIA: TV. GUILHERME DE ALMEIDA N'78, CENTRO.
CONTA N9: 47863-6

TITULAR: GRACE KELLI CARIANl SYLVESTRE

DATA DE ABERTURA: 17/09/2017

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

MARINGÁ, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

rÕ7.703.592/0001-571
l. E. 90757913-10

INT SOLUÇÕES PARA RECICUGEM
LTDA.-ME

RUA NÉO ALVES MARTINS. 242

CEP a7050-no- maringA - pr

_ FONE (44) 3047-1 686

I  ELAINE CHAVENCO UEDA

J  RG: 4.793.725-6 SSP-PR
CPF: 808.552.709-00

SÓCIA ADMINISTRADORA

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
CNPJ: 07.703.592/0001-56

Rua Neo Alves Martins n° 242 • Cep; 87050-110 - Fone; 44 3047-1686 - Maringá - Pr.
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OBIETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA ok CARTUCHOS E TONERS PARA

S
a
p
^
^
 bL°Sntes"pr 

PERTBMCENTES as secretarias do
ABERTURA: Ás 09hl0 do dia 19/11/2019
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Menon Infomiíilica Lida.

08 J51.591/ÜÜ()1-4U - Ui 9U4Ü3403-75

Gomélio Procópio, 18 de novembro de 2019 ,

Comissão de Licitação /
Prefeitura Municipal cio Uandciraiites - Pi<

Pregão presencial n2030/2019 /

OBJETO;
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO

município DE BANDEIRANTES-PR

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DecUiraniüs para os fins lie direito, na qualidade de proponente do
procedimento Licilatório, sob modalidade Fi-egão Presenciai n"ü3ü/2019 /
instaurado pelo Município de Bandeirantes, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratai- com o Poder público, cm qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jonir Aiitonio Menon
Sócio Aarmnistrador

Av. 15 de Novembro, 26 - Centro
Fone/Fax; (43) 3523-9427
Coruélio Procópio - PR - Cep. 86.300-000
toncom vendasLtóholmaü.com.br



iVlenun Inlurmática Ltda.

08.751.591/0001-40 - lE 90403403-75

Cornélio Procópio, 18 de novembro de 2019

Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR /

Pregão presencial n2030/2019

y
OBJETO:
AQUISIÇÃO I; SfKVIÇOS !>[•; RECARGA ÜE CARTUmiOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

DECLARAI DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

A empresa MBNON íNFÜRMAtiCA LTDA, InscriLa no CNPj sob o

n®08.751.591/0001-40, sediada à Avenida XV de Novembro, 26, Centro, Cornélio

Procópio, declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em

qualquei' trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n^ 9.854, cie 27.10.99,.

que altera a Lei n" 8.666/93.

JonirAntonio Menon
Sócio AOTiistrador

Av. 15 de Novembro, 26 - Centro

Foiie/Pax: (43) 3523.<W27
Cornélio Procópio - PR - Cep. 86.300-000
loocom vendas i iff-hoiiiiail.com



Menon Informática Lida.

08.751.591/0001-40 - II- 90403403-75

Cornélio Procópío, 18 de novembro de 2019

Comissão de Licitação ,
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR y

Pregão presencial ii-030/2ü l9 ^

OBJETO:
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO

município DE BANDEIRANTES-PR

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no
Pregão Presencial 03Ü/19, junto à Prefeitura Municipal de Bandeirantes, até a
presente data não recebeu da Administração Pública direta ou indireta,
SUSPENÇÃO TEMPORÁRIA, de participação em Licitações e/ou impedimento em
contratar com a Administração, assim como não ler recebido declaração de
INIDONEIDADE, para Licitar ou contratar com Administrações Públicas federal,
estaduais ou municipais e Distrito Federal, não havendo assim FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma,, ciente da
obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, llianamos a presente.

JonirArUunio Menon
Sócio Administrador

Av. 15 de Novembro. 26 - Centro

l-one/Fa,\: (43) 3523-9427
Cornélio Procópio - PR - Ccp. 86.300-000
loDcom vendas 1 @hoimail.com.br
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Menon Iiiformáiica Ltda.

08.751,591/0001-40 - lE 90403403-75

CornélíQ Procópio, 18 de novembro de 2019

Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR /

Pregão presencial n2030/2019 ^

OBjETO:
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GANDEIRANTES-

MODELO DE DECLARACAQ DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão presencia!, sob o n®.
030/2019, instaurado pelo Município de Bandeiranlcs, que: '

* assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
*  comprometemo-nos a manter, durante a vigência da licitação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de liabilitação e
qualificação exigidas na licitação;
■* comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais
reduções de preços decon-eiUes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente;
* temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n-. 8.078 - Código de
Defesa do Consumidoi', bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Presencial n®. /
030/2019, realizado pelo Município de Bandeirantes.

Por ser expressão da verdade, firmamos^ pr^erjte.

jcnlr Antonfp Menon
Sócio Ad)mnistiador

Av. 15 de Novembro. 26 - Centro
Fone/Pax; (43] 3.523-9427
ConiéÜo Rfocópiü - l'R -Li-p HA..UUl iJiUI

linnwmwiamRCTIffllUAUliRUESUIIl



Mcnon Informática Lida,,

O8.751.5yi/()ü0).4O - IL 90403403-75

Cornélío Procópio, 18 de novembro de 2019

Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de BandeiratUes- PR *

Pregão presencial n^OSO/ZOlO /

OBJETO:
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE RANDEIRANTES-PR

DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS /

Declaramos sob as penas da Lei. e para tlns de participação no
Pregão Presencial n®030/2019, junto à Prefeitui-a Municipal de Bandeirantes, que
os sócios pruprietái-ius da onqtrusa Menon iiiíoniiálica i.tda, inscrita no CNPj sob o
N-08.751.591/0001-40, são os Srs. Jonir Antonio Menon e juliano Magnago Menon.

Declaro ainda, que, no caso desta Empresa ser vencedora do certame
promovido pelo Pregão Presenciai n-030/2019, a pessoa que assinará o
instrumento contratual será o Sr. Jonir Antonio Menon, brasileiro, casado,
comerciante, portador do CPF 142.867.699-68, RC 1.066.517-5, residente à Rua
Rocha Pombo n-494, Centro - Cornóíio Procópio, Paraná.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,

Jonir Antoiii^ [Menon
Sócio Adm'lQiátrador

Av. i 5 de Novembro, 26 - Centro

Fone/Fa.\: (43) 3523-9427
Comélio Procópio - PR - Cep. 86.300-000
toncom vendasI @h(>tmai 1 .coin.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS-CRI-

Inscrição: 0B.7bi.591/0005-40
Razão Social:wí:NON informatiga ltda

Endereço: av xv de novembro 26 / centro / cornecio procopiov pr / 80300-

A Caixa Econômica Federa!, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de U de maio de 1990, certifica que,, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terhpo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes dos obrigações com o FGTS.

Val]dade:31/10/2019 a 29/11/2019 /

Certificação Número: 2019103102090722357506

Informação obtida em 1!/ 11/2019 18:45:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade nó site da Caixa;
www.caixa.gov.br

íittpsVcorisulta-crl.cana.gov.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MENON INFORMÁTICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 08.751.591/0001-40

Certidão n®: 188027953/2019

Expedição: 30/10/2019, ^15:27:45
Validade: 26''C'!'202C -<!57 r;-=r,r.-. r- d: corsCados da data

de sua expedição.

LTDACertifica-se que MENON INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), irt.5crito(a) nc CNPJ sob o n®

08.751.591/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida tom ha;"'".- i m r t. •'•'12-A da iciaçãt das leis do

Trabalho, acrescentado pel... n ' 12 .440, de 7 de julho de 2011, e.

na Resolução Administrativa n® 1470/201,1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do-s

Tribunais do Trabalho e és.tâo atualizados até .2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.

No caso cie pes,v::ã i.; ri r: , i •-;npiirsa em rslaçao
a todos os seus estabeleci.mtriiLcs, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam cs dados

necessários á identificação das pèssoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas> inclusive nb concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, ffa

emolumenLos ou a u-jt-ir".modos •jm lei; ou decoireni^s
de e.xecuvào de acordos firmados perante o Ministério Púbiiéqjdo
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. /



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÊLIO PROCÔPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

NüfrtBfo —Validado

7406 29/11/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS
_ Nome / Razão Social

MENON INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 08751591000140

Sem débitos pendentes até a presente data.

,— Comprovação Junlo à
Flnaliciade

Mensagem

abBÍxrca?aSdr" '
^ sercons,a.ado..

Conlribuinle: menon ínpormática ltoa
Endereço: Avenida XV DE NOVEMBRO, 2(5 - Barro CENTRO r CEP 66.300-000

_ Código de Controle

CWHFM8LU290AGSB1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do
hllp://www,comeliQprocopio.pf.gov.br

Cornòlio Procópio fPR), 30 üe Outubro de 2019

código de controle informado.

^•■UivÉSenits. J01 -Cí/nmCoTjwP,otajiiB,pB(.CE> aaWKW-Fonv.-íaáSJOMW

Página 1 de 1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tribulários e de Divida Ativa Estadual

N"020588869-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 08,751.591/0001-40
Nome: MENON INFORMÁTICA LIDA

l  E5\3d^3\ inscrevef e cobrar débitos ainda não
Estrl S cerlii-icamos que. verificando os registros da Secretaria de
nesSdata ' pendências em nome do contribuinte acima identificado.

nalure7a°tí?h;„^l' da empresa e refere-se a débitos danatureza tríbutána e nao tributaria, bem como ao descumprimenlo de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/01/2020 ■ F^rornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PiÇfld I )
fmibtfo vtâ f/Ttf/mt PúUieé (ííiV%70f9 té3l'*QÍ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuracloría-Goral cia r-.-zonda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nomo: MENON INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 08.751.591/0001-40

Ressalvado o direito de a i-azenda Nacional cobrar o inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima iclenlincado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a . inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeiocimcnto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB.e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paráqr^ifc; rio .i'" tt cin Lt--i n" ̂.212, rio Í"A dn ;M|hn de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emilida às 09:14:40 do dia 21/06^019 <hora e data de Brasíila>.

Válida até 18/12/2019, ^
Código de controle da certidão: 8927.EDD4.B08F.7BAB
Qualquer rasura ou cmarida invalidará esto documento



estado do PARANÁ

MUNtCIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
mj SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

desenvolvimento INSTITUCIONAL

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Alvará N®: 104/2007

Inscrição Municipal; 12054
Reg. Livro: 097

Folha: 1205'»

Êm caso do encerramento, paralisação, mudança de
endereço, de ramo, ou qualquer outra alteração,
procurar Departamento de Fiscalização/Unidade de
Rendas MoLiiííárías para as proviríõncias cabíveis,
evitando cm conseqüência, problemas futuros.

■  I !

nM3?3/?O07 processo protocolado sob
AUToSçÃO h: LegislaçL em vigor

NOME/RAZÃO SOCIAL

MENON INFORMÁTICA LIDA

08.751.591/0001-40

ENDEREÇO

Logradouro: XV DE NOVEMBRO

Complemonto:

Bairro: CENTRO

Distrito: CORNÉLIO PROCOPIO - PR

CIdada: Cornello Procoplo

Número: 36

86300-000

UF: PR

atividade principal e acessórias

OBSERVAÇÕES

5DO-ALVES
níUGESP

Cd^p.gíio Píocoplo;PR), I de 2011

MARCOS PEDROSO DE OLIVEIRA
FISCAL DE TRIBUTOS
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÒPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

• Oai3; j,5n49^'n.

\ - ■'vv
"v. -t

ca ® ^

10985 1 79370000013584

as s;

£  = s s -L ;

i  !5 ?

g|ÍÍ^|Íy;IjI
5 - = ? S á ^ ~ :5. í

^MCEnew

01/07/2019

388-6/8205043

149990000100650094

126,25

VOMOMETARIA

135.84

'S SAC*C<> ^

I 23870 - MENON INFORMÁTICA LTDA • 08.751.531/0001-40 - Avenida XV DE NOVEMBRO - 26 - Bairro; CENTRO - CEP; 86.300-
e 000
<

CABXA
ICíIa; 5P P*iiAl.'íNro

Cairs econômica Fedo^a'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉUO PROCÔPIO

AUTENTICAÇÃO MECAWCA

10498.20507 43999.100043 01006.500985 1 79370000013584

DATA DOOOCUUDJTO DOOCOn/sNTC

01/07/2019 10065009
^^icÊT*" tAniCIRA l.-OEDA ECCIl.T-.i'.-;!^

02/02 I 11 I Real | 6347
INSTRUÇÕES ITEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTEJ
VENCIMENTO ORIGINAL 14(06l20'9

isnect OE ooToMpiro ACttrt BAtAoapnoctiSAuej

GARNÈ S 01/07/2019
BATAoapnocc&SAUEM

.iiiouOT* vwon

% X

RECEITA
TAXA DE VERIA. EFUMC RCGULAFl

TAXA DE EXPEDIENTE

VAiURIlí 'O WlJVMENIOy.t niBt?/cTAMULiAr%. S JURClflllE IT.

£Si.'<íi» CÍBOOOOCtCl:"!

01/07/2019

388-8/8205043
in | ntssoiiuwehq

VAIOR A PASAH

mdescouto

149990000100650094

126,28

I C 'i COTRECAO MONETAfliA

1-lACRÊSClMOS

(=)VAJ.ORTOTAt

135.84

y  ' —'
S Sa/JA&O
E 23870 - MENON INFORMÁTICA LTDA - 08.751,591/0001-40 • Avenida XV DE NOVEMBRO - 26 - Bairro; CENTRO • CEP; 86.30C
S 000

autenti;^çu«ecAmca
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ivyos/áois Comnrovante cia Inscnçâo o de Sítuai^âá Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Coniira cs dados de idenlifir-ação da Pessoa .iuridir.u e. so bouver qualcjuer divergência, providencie junto á
RF3 a sua atualização cadastral.

A intormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo conlribuinte.

fíUVSWJ C-= IStCRlCAO

08.7S1.591/0Q01-40

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

ríOV€ EMPRES-iAIAL

MENON INFORMÁTICA LTDA

TITULO 30 EST/136LCCIMENTQ (NOIiíE DE EW-lTASIA)

TOP COM INFORMÁTICA

cod:cc ei:íiSi;i'íi;aü oAAiiviciADEECOMúMiCArHiNCiiwi

47,51-2-01 - Comirclo varajista ospocrallzado de oqutpemontos e suprimentos de informática

; COWGC EDSSCniCAO DAS ATIVIDADES ECONOtAIMS .SECUNDARIAS
47.61-0-03 - Comércio varojlsta do nrtlQos do papelaria
47.53-O-00 - Comércio vnrojista especializado do eletrodomésticos o equipamentos do áudio e vídeo
47.63-S-01 - Comércio varejista do brinquedos o artigos recreativos
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de totofonia e comunicação
47.S6-3-00 - Comércio varejista especializado do instrumentos rnusicals o acessórios
47.63-6-02 • Comércio varejista (Io nrlioos esportivos
47.72-5-00 • Comercio v.nrejisla cio co.smólicos, píotiulos 'le norliimnnn n de higiene pessoal
47.S0-B-03 - Comércio varejista cio outros artigos du uso possont o doméstico não especificados anlerlormonte
47.54-7-01 - Comércio vnrojista da móveis
45.30-7-03 • Comércio a varejo de poças e acessórios novos para veículos automotores
95.11-8-00 - Reparação o manutenção do computadores e do equipamonlos periféricos

CODKSO E DESCRIÇÃO DA NATUREIA JURIDCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV XV DE NOVEMBRO

NUMERO

26

COMPLEt.lENTO

0/.1IU«VDiriTHlTC'

CENTRO

i.'ui.ii;ir;c.

CORNELIO PROCOPIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

tonlnltomfcontab@ond8.com.br
TELEFONE

(43) 3524-2131

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELtEFH)

SITUAÇÃOCAOASTÍMt

ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/04/2007

l/OTtVO 0£ SiTUAÇAO CAnASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/09/2019 às 16:57:49 (data e hora de Brasília}.

Consulta QSA / Capitai Social Voltar

Pãglna: 1/1

htlpsd/www.receila.fazenda.gQv.bf/Díissoaju;id:caicnpj/cnpjrQvo/CnprrDva_Comprovenle,asp



30/10/2010 Em/s$âo ão OCAD

Z' ^

RECEITA ESTADUAL

PARANA ̂
GOVERNO DO ESTADO

.(•• :írij.5 i -'a/ç^Oa

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAO/ICMS

90403403-75

Inscrição CNPJ

08.751.591/0001-40

Início das Atividades

05/2007

Empresa! Eslabclecimento

Nome Empfes.3'i3l MEHON INFORMÁTICA LTDA

Titulo do Esiabeleamanlo TOP COM INFORMÁTICA

Endereço do Estabelecimenio AV XV DE NOVEMBRO, 26 - CENTRO • CEP 86300-000
FONE: (43) 3523-9427

Município da Instalação CORNELIO PROCOPIO • PR. DESDE 06/2007

( Estabolcclmonto Matriz}

Qualificação

Situação Aluai q NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2. DESDE
Natureza Jjr/díca 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Allvidado Econômica Principal oo 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
Estabefeomento

A«vldade(s)Ewnômica(s) 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
Secundariafs) do Estabeleómento E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Quadro Societário

Inscrição Nome Comptato / Nome Empresarial
142.867.699-68 JONIR ANTONIO MENON

038.238.069-40 JULIANO MAGNAGO MENON

Qualilicação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÔCiO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 29/11/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecmiento poderão sor confirrrtados vsi
internei www.fa20n1ianr.gov.br

J] Estado do Paraná
gf Socrctaris de Estado da Fazenda
J* SrceiU Estadual do Paraná

CAO/ICMS N» 90403403-75

ErniDdo Elotronlcamonte via Internet
30/10/2019 11:19:56

Dados iransmiudos de forma seçura
r  Tecnologia CELEPAR

bltps;//vvww,aririternol.pr.gov.l3i/caütems/_CD_CtFSttD..'i5p7(flnr.tiitloLint;Facii=S8QCadiEms=9040340375ficUsr!riOOSER8VK
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CERTIFICADO DE COLETA ■ N' 50238-1
CadastrOtMENON INFORMÁTICA LTDA ME

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO NUM 26
CEP: 86.300-000

ÇNPJ :08.751.5S1'0001-40
CídadeiCORNELIOPROCOPiO , EstadoPR

Coleta de: A099 SOLID.OS SEM CONTAMiNACAO / PO DE TONER

.Quantidade: 9 KG ' ^^^238.Quantidade: 9 KG ^ MTRN'50238

Fantasia: TOP COM informatica

Bairro: CENTRO

Fone/Fax: 04335239427

1. Estadual: 5040340375

Classe-02 ; y ^
iCERTIFlGAMOS QUE O RESlDUO ACIMA FOI COLETADO E ARMAZENADO TEMPORARIAMENTE EM NÓSSÕ:7RA^SB0?CÍ^jl^
POSTERIGRMÉNTESERADESTINADO:'CDNFORME SUA CLASSIFICAÇÃO.

U

ii^:.MaringáJ8/T1/2019 Unidade de Destino
X'"-*' • ICUH. II .^piy \ ESTRADA PROGRESSO-710 Í.»l

I  y/^ tDATA;_í-'r— ; pq. ind Banüeitanles '
/  I T-^r^T^ ~r.lí MAR'NGA PR ^
i y/ . lJZ CEP; 67 070-035
l/nà^^ CNPJ: 04.712.420/0001-51 Isento CRM9209:yj Resp. Técnico Eng. Químico: Podfo Rebola -CREÁ/^R -^SS

NORTEViSWAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA Licenciada lAP-UON*l27895-RleSMMA :

;rr.'.

itidade: 3S K6 M'FR N' 50231

CER1riFiCAMOS QUE
ARMAZEN/

pnsirPRIORMENTE 1 ESUAC:LASSIFICA

Un

ESTRADA PROGR

PQ. ind Bandcirani

MARINGÁ I

CEP: 67 0704335

CNPJ. 04.712 420

Resp Técnico Eng

Licenciada lAP - U



, , : . ̂  1^ i| 11^ V m C W li
'••■ ■-V áfcj ' ^.';'í /.. <av . ..;;.-í;;.---í;la'.-5j

NOMEVlàSjlgK
CERTIFICADO DE COLETA-N"

CadastroiMENON INFORMÁTICA LIDA ME Fantasia; TOP COM INFORMÁTICA
Endereço: AVXV DE NOVEMBRO NUM 26 Bairro: CENTRO
CEP; 86.300-QOO Fone/Fax; 0'J33523&427
CNPJ :03.751.59l/0tK)l-40 1. Estadual: 9040340375
Cldade:CORNEUOPROCOPlO EstadoPR

Coleta de; K053 SOüDpS CONTAMINADOS / BORFtA DE TINTA

•Quantidade: 10 .KG MTR N' 50238 Classe 01
CERTIFÍCAMOS QUE ORESlDUO ACIMA FOI COLETADO É ARMAZENADO TEMPORÁRIÁMÉNTE EM'NOSSO TRANSBORDO.

•POSTÈRIORMENTESEI^ DESTINADO CONFORMÉ SUA CLASSIFICAÇÃO. ..
- I '•

MTR N' 50238

Fantasia: TOP COM INFOR^TICA
Bairro: CENTRO

Fone/Fax: 04335239427

1. Estadual: 9040340375

Classe 01

.  ..Maringá 18/11/2019
Nl>. U

NORTEVISUÁl/sERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

i  Unidade de Destino '^88®
j  ESTRADA PROGRESSO-710 •
I  PQ. tnd Bandeiranles -

J  MARINGA PR , .
CEP: 87 070-035

CNPJ 04 712 420/0001-51 Isenio CRM 92092
Resp. Técnico Eng, Químico: Pedro Rebola - CREA/PR - 897
Licenciada lAP -10 N' 127895-R1 e ÇMMA . . . .

'■iait- 5ÍlytiÍ6m)Aí565f<jJ
•Cvi!>5Lt

Lv.

I  Éi.vi-r:

' • CERTIFICADO DE COLETA - N® 50238-4
Cadastro:MENON INFORMÁTICA Ll CA MC

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO NUM 26
CEP: 86.300-000
CNPJ ;08.751.591/0001-40
Cidade: CORNELIOPROCOPIO EstadoPR

■Coleta do: D008 SOLlDOS CONTAMINADOS / CARTUCHOS

Quantidade: 8.5^uaitiiucivav* MTR H° 5023B

Fantasia: TOP COM iNFORW-VTiCA
Bairro: CENTRO
Fone/Fax: 04335239427
I. Estadual: 8040340375

Classe 01
' Jl

CERTIFICAMOS QUE O RESiDUO ACIMA FOI COLETADO E ARMAZENADOTEMPORARIAMENTÈ.EM N05,aO TRANSBORI».POSTERIORMENTE SERA DESTINADO. CONFORME SUA CLASSIFICAÇÃO. — |. .

Maringá 18/1.1/2019

\  rr-.-.íí^ ^

NORTBt/fsi/AL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

•  1 ,

Unidade do Destino

ESTRADA PROGRESSO-710
PQ. ind Bandeirantes
MARirJGA PR y^
CEP 87 070-035

CNPJ; 04.712.420/0001-51 isento CRM92092
Resp. Técnico Eng, Químico: Pedro Reboia - CRE/ÚPEIt^SI
Licenciada lAP • LO N* 127895-Rl e SMMÁ I ■ / TX



•l?í3njC;';r4l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

~  CNPJ: 76.331.941/0001-70

ATESTADO DE. CAPACIDADE TÉCNICA

devidos íTiis dtí (.icitações públicas, que a empresa MENON
WFORMATICA^LTDA, CNPJ; 08.751.591/0001-40, com endereço á AV. XV DE NOVEMBRO
N _6, em CORNELIO PROCÓPIO-PR, é nossa fornecedora de cartuchos jato de tinta e loners para
impressoras, tanto originais, quanto compativci.s c rcmatuilaiurados. inclusive com .serviço de
recargas, atendendo com qualidade e cumprilulci praws civoiraiiiais,

E, por ser expressSo da verdade, finnamos o presente.

Cornélio Procópio. 29 de ianeím de 2018

Claudinei Dias Athayde
Analista de, Sistemas
Diretor de Informática

■p'''

Av. Minas Gerais, 301 - CEP 86300-000 - Fone; (0"M3) 3520-8019
www.corneiioprocopio.pr.gov.br
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(•C).\!ARÍ A t)K {ORNKI.K) l'Rí)( ÓPIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR S ANtXOS

AVENIDA SANTOS DUMONT 8n-CENTRO

CORMl-l 10 PROC0PIO.MR «^300-000

TITULAR

INAI UO ilORr.HERSMUEl.LER

JUR AM E N TA DO

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parle interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL, sob mi
nha guarda neste cartório, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento
contra;

IVtENON INFORMÁTICA LTDA

inscrita no CNPJ n" 00.75'! .591/0001-40, estabelecida nesta cidade e Comarca de
Cornéiio Procópio, Estada do Paraná, no período compreendido entre a presente da
ta e os últimos 20 anos que a antecedem

lillllllllillllllllilllíillllllllliiillliíliilll
COIVNIiLiü rJROr.OI'IO.I'R r>- '.h; NovLTii!);'} ü,-;

INALDO QORCHERS MUELLER

r-""-árr |
' .V ,,-cvj -f. Criq do I
;  - '.i k .anexos }

MücílSf
riiKti.'"-."' '■ 'kuoxos

Av jr U..-- .-"1
r.i.í V-.,! .'.'i ü r '51 j

•C£F ;1-J. - C • / i'-'CüOpic • PR [

'ÕOVi-

Á- -
asçiria 000-1/DCAi



Menuii Infuriiiática Ltdn.

CNIM 08.751.591/01)01-40 - lE 90403403-75

Cornélio Procópio, 18 de novembro de 2019

Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR ^

Pregão presencial n^^OSO/ZOlO ^

OBIETO:
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS £ TÜNERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

DECLARAÇÃO AGENCIA BANCARIA /

DECLARAMOS QUE POSSUÍMOS CONTA CORRENTE NO BANCO DO BRASILS/A,
AGENCIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR E SUA ABERTURA OCORREU EM ABRIL
DO ANO DE 2007

AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA:
Banco do Brasil, Ag. 224-0 C/C:22.255-0

Jonir Amorno Mcnon

Sócio Adijnnlsirador

Av. 15 de Novembro. 26 - Centro

Fone/r-ax: (43) 3523-9427
Cornélio Procópio - PR - Ccp. 86.300-000
lüpcom_vcntlu.s I («íhoimail.cüin
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Thiago Martins dos Santos - ME

^81 ̂

TD MPP / PT* CNPJ 06195509/0001-13IUIvL/xJC I JE 495.139.548.110

Fone:14.3324.3778

R.Dom Pedro! , NS 395 OurInhos-SP

14.3324.5082

14.99785.1345

Prefeitura Municipai de Bandeirante.

Declaração que não emprega Menor

PREGÃO PRESENCIAL N°: 030/2019

PROCESSO N": 165/2019

A empresa THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME, CNPJ n°

06.195.509/0001-13 com sede na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, à

Rua Dom Pedro I, n° 395, Bairro Vila Emília CEP n° 19900-140, . por

intermédio de seu representante legal o Sr Thiago Martins dos Santos,

brasileiro, casado, empresário, residente à rua Nelson Minuci, 401 portador(a)

da Carteira de Identidade n° 27.296.704-X e do CPF n' 300.151.438-80,

Declara, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento llcitatório, sob a modalidade Pregão Presencial
EDITAL N.° 30/2019, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR -
PR:

□ Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

n Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Ourinhos, 18 de Novembro de 2019

Thiago Martins dos Santos - ME

Thiago Martins dos Santos ^

R. ücwPeJo!. 395VÃ»loumhas-SP

Proprietário

CPF/MF-300.151.438-80

RG: 27.296-704-X



Consulla Regularidade do Empregador

Voflar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06,19S.S09/0001-13 ^
Razão SoclalíTHIAGO martins dos santos

Endereço: R dom pedro i 39s / vila santo antonio / ourinhos / sp / 19900-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:10/ll/2019 a 09/12/2019

Certificação Número: 201911100139427966827S

Informação obtida em 18/11/2019 11;19:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi/yconsulta-crf.caixa.gov.br/consuKacrf/pages^consuIlaEmpregador.Jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: THIAGO MARTINS DOS SANTOS

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.195.509/0001-13

Certidão n" 185.613259/2019

Expedição: 07/10/2019, p 15:14:33 '
Validade: 03/04/2020 —^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

DOS SANTOSCertifica-se que THIAGO MARTINS DOS SANTOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

06.195.509/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www .tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jucAdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às pfcKi-qâções
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriós, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS .
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 'Wn.

Certidão Negativa Débitos Mobiliários
Número 142507/2019

CERTIFICAMOS, a pedido do interessado e com base no cadastro dessa Prefeitura, que
o mesmo encontra se QUITE com os cofres Públicos Municipais até a presente data, em referência ao
cadastro Municipai abaixo descrito. Fica reservada à Fazenda Pública a cobrança de débitos que
surgirem, desde que devidamente comprovados. E por ser verdade, firmo a presente certidão.

Identificação
CCM 11304303

Contribuinte THIAGO MARTINS DOS SANTOS

CNPJ / CPF 06.195.509/0001-13

Endereço RUA DOM PEDRO I. 395

Bairro V EMILIA Oidade: OURINHOS Estado; SP

Inicio Atividade 25/05/2004

Atividade

CNAE

Código Descrição

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

9511-8/00 Reparacao e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

ATENÇÃO: Esta Certidão é válida até o dia 18/12/2019

Ourinhos, Segunda-feira 18 Novembro 2019
Número: 142507/2019

Inscrição: 11304303

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet: /

http://www.oürlnhos.sp.gov.br /
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. /' /I ,

Certidão Emitida Gratuitamente

Travessa Vereador Abrahio Abujamra n.» 62 - Cx. Postal n.® 255 - CEP: 19.900.209 - Curtihos - SP
Fona: 14 3302.6000 — Fax: 14 3322.3136 - Telex: 14 3005 • Site; www.ourtnhos.sp.gov.br—e-mall: pmo@ourlnhos.com.bf



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão Negativa Débitos Mobiliários
Número 142507/2019

CERTIFICAMOS, a pedido do Interessado e com base no cadastro dessa Prefeitura, que
o mesmo encontra se QUITE com os cofres Públicos Municipais até a presente data, em referência ao
cadastro Municipal abaixo descrito. Fica reservada á Fazenda Pública a cobrança de débitos que
surgirem, desde que devidamente comprovados. E por ser verdade, firmo a presente certidão.

identificação

CCM 11304303

Contribuinte THÍAGO MARTINS DOS SANTOS

CNPJ / CPF 06.195.509/0001-13

Endereço RUA DOM PEDRO 1,395

Bairro VEMILIA Cidade; OURINHOS Estado: SP

Inicio Atividade 25/05/2004

Atividade

CNAE

Código Descrição

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

9511-8/00 Reparacao e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

^TENÇAO: Esta Certidão é válida até o dia 18/12/2019

Ourinhos, Segunda-feira 18 Novembro 2019

Número: 142507/2019

Inscrição: 11304303

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet:

http://www.Gurinhos.sp.gov.br r /
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. í i (

Certidão Emitida Gratuitamente

Travessa Vereador AbrahãoAbujamran." 62-Cx. Poslal n.°255-CEP: 19.900.209 —Ourinhos-SP
Fone; 14 3302.6000 - Fax: 14 3322.313S-Telex; 14 3005 - Site; www.ourinhos,sp.gov.òr-e-mail: pmo@ourinhos.com.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 06.195.509

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

nao constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados è feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n® 24300020 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 18/11/201913:00:09 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. f

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013. jj si
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. / \
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sítio /
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br /



23/10/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

-rw\.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: THIAGO MARTINS DOS SANTOS

CNPJ: 06.195.509/0001-13

Ressalvado õ direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rrb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:55:17 do dia 12/07/2019 <hora e data de Brasiila>.

Válida até 08/01/2020.-^
Código de controle da certidão: 6FBA.C249.DEC1.183A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Á  via Rápida Empresa - VRE /
^  .. m CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VgSI^Ko^f
1^^ Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Prefeitura do Município de Ourinhos Governo do Estado de São Paulo

É Importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda
de sua validade e regularidade perar^te os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa Jurídica a revalidar as informações e renovar
sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderio a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter inicio procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua validade consulte o
site https://www.Jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx,

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO

1869710.2019-03

DATA DA SOLICITAÇÃO

30/04/201916:30:45

DATA DE EMISSÃO

17/01/201910:13:00

DATA DE VALIDADE

17/01/202010:13:00

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

THIAGO MARTINS DOS SANTOS 06.195.509/0001-13

NATUREZA JURÍDICA

213-5. Empresário (Individual)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

Rua Dom Pedro I, 395 Vila Santo Antônio, Ourinhos - SP CEP 19900140

ÃREA DO ESTABELECIMENTO 109.23m^

ÃREA DO IMÓVEL 109.23m'

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4751-2/02 ■ RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURINHOS

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL

TIPO DO IMÓVEL: 1@709110100030278000

DATA DE EMISSÃO: 30/04/2019

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: V A
» Atividade permitida no local indicado desde que atenda as normas gerais e critérios básicos para promoção de aceeííbIlicLadp
das pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, estabelecidas pela NBR 9050 da Associação Brasileira dc Normas
Técnicas (ABNT) e as Leis n' 10.048, de 8 de novembro de 2000 e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, regulamentadas pelo
Decreto Federal n* 5.296, de 2 de dezembro de 2004, |

PÁGINA [II DE [3]



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICiPIO DE OURINHOS /
'tlr

» Atividade permitida no local indicado, desde que se)a respeitada a legislação municipal sobre uso e ocupação do solo ^
devidamente garantida a estabilidade e segurança do imóvel. A Prefeitura poderá a qualquer momento notificaria, jnwi^ss^
apresentar o Projeto Aprovado, o Alvará de Construção ou o Habite-se. Não atendida a notificação, a Prefeitura pode Iniciar
procedimento de apuração de responsabilidade com eventual Imposição de multa. Interdição do Imóvel ou cassação do
licenciamento.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária

Atividade licenciada peto órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado do Melo Ambiente / CETESB

TiPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO INEXISTENTE 30/04/2019 INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais] / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB;
1.Corte de árvores nativas isoladas;

2. Supressão de vegetação nativa;
3. intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP);
4. Movimentação de terra acima de 100 m' (cem metros cúbicos);
5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DA CETESB:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no pedido não está sujeita ao
licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA

14/01/2019 CLCB 0000430SS2

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

VALIDADE

14/01/2022

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Cor^ de ^
Bombeiros para a edificação como um todo. / f)

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsal^iida^em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. y—s

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o regpro^
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do CódigolPepl,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis caoiwèis. /

MUNICiPlO DE OURINHOS

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE UCENÇA VALIDADE

17/01/2019 1695548201942 17/01/2020



MUNICÍPIO DEOURINHOS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO

30/04/2019

PROTOCOLO ISENTO

9511-8/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

n Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO

30/04/2019

PROTOCOLO ISENTO

4751-2/02

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES;

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO

30/04/2019

PROTOCOLO ISENTO

4751-2/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

Secretaria da Agricultura / Coordenadorla de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO

30/04/2019

PROTOCOLO ISENTO

9511-8/00 4751-2/02
4751-2/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

« Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Anima!
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadorla de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abasteciitiento (SAA).



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra)

RON

NUMERO DE INSCRIÇÃO

06.195.509/0001-13

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl
CADASTRAL 15/03/2004

NOI.IE ET.IPRESARIAL

THIAGO MARTINS DOS SANTOS

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CC®IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.51-2-02 • Recarga de cartuctios para equipamentos de Informática .
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos ̂

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DOM PEDRO I

aAIRROIDISTRITO

VltJ\ EMILIA

NUMERO

395

município

OURINHOS

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/11/2019 às 11:31:20 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

https://www.recetta.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/CnpJreva_Compfovante.asp



Consulta Púbiloa ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro

ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

ST

Código de controle da consulta: a2836524-d245-4447-a83d-dd8dbf9f4d72

Estabelecimento

16: 495.139.S4B.110

CNP3: 05.19S.S09/0001-13

Nome Empresarial: THIAGO MARTINS DOS SANTOS

Nome Fantasia:

Natureza luridica: Empresário (Individual)

Endereço

Logradouro: RUA DOM PEORO I

N°; 395

CEP: 19.900-241

Município: OURINHOS

Complemento:

Bairro: VILA EMILIA

Informações Complementares

Situaçio Cadastral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Data da Situação Cadastral: 25/05/2004

Posto Fiscal: PF-10 - OURINHOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividade EeonSmtca: Comérdo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Infonnátlca

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF- 30/11/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-c: Obrigatoriedade Parcial.

Dàta de Inldo da Obrigatoriedade de NP-e: 01/12/2010

Observação; Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pêlos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como «rtidio de sua efetiva existência de fato e de direito, não
oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidatie tributária derivada de operações
com eles ajustatias. ,

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

VeriS .76.0

hltp8J/VAvw.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(yie1Jhojwnv2p2z14nqazin))/Pages/Cadaslro/CansuUas/ConsullaPublica/ConsultaPubIica.3spx



I

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE

CETESB • COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ISENTA DE LICENCIAMENTO
N-

59001807

Data

18/11/2019

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome

Ihiago martins dos sanios ma

CNPJ

[>6.1S5,SOSW>001-13

Logradouro

RUA DOM PEDRO I

Bairro

VILA SANTO ANTONIO
uniciplo
URINHOS

adastro CETESB

951001672

omplemento

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

Atividade pue cont!la(rã| no cartão do CNPJ; Comãrcio varejista especializado de equipamentos e suprímonlos de informállca

Condições do empreendimento declaradas pelo raspor«ável:

está localizedo em Area de Preieçõo de Mananciais - AfM e nem em ̂ea Proieçõo e Recuperação de Martaricials • APRM da Região Metropoliana de
j Paulo.

A Implaniação do empreendlmenlo não implicará em supressão de vegetaçõo nativa ou intervenção em ãroa de preservação permanente.

O interessado prestou a seguinte declaração;

1. No processamento Industrial nSo serã reaSzada a lavagem e/ou desinfecção da material piãsUco a ser recuperado.
2. Não havarã a utilização deamianlo no processo produtivo, conforme Lei Estadual 12.684/07 que proíbe o uso da substância no Estado de São Paulo.
3. No processamento indusPlal não será rearizãdo iratomenlo térmico, tratamento superficial (galvancplostia) ou de fusão (fundição) de metais.
4. Não tiaveiâ operações de processamento de ottumbo.
5. Não haverá a utilização de gás omõnla no processo produtivo e/ou r>o setor de utilidades.
6. Não haverá otierações de preservação de madeira.
7. Não haverá operações de secagem de máterials Impressos, em estufa.
8. Não haverá operações de espelhaçâo.
9. Náo haverá operações de espumaçáo.
10. Não haverá produção de peças de flbra de vidro.
11 Não haverá Operações de jaleamento (jato de areia). Conforma estabelecido pela Portaria 99/2004 do Ministério do Trabalho, que proíbe a operação dé
jaleamento com areia.
12. Não haverá emissão de maierlalparticulado(MP) em quantidade superiora tOO t/ano.
13. Não haverá emissão deòxidosde nitrogênio (NOx) em quantidade superior a 40 i/ano.
14. Não haverá omissão de compostos ôrgãnicos voláteis, exceto metano (COVs, nâo CH;) em quantidade superior a 40 Peno,
15. Não haverá emissão deõxidoede enxefre (SOx) em quantidade superiora 230 t/arto.
16. Não hsvera intervenção em área de preservação permanente ou supressão ds vegetação nativa ou corte de árvores nativas isoladas.

í^ULTADO

A CETESB • Companhia Ambiental dD Esladode Sâo Paulo, no uso das atríbulçdes que lhe foram conferidas pela Lei Estadual 118/73. allerada pela Lei
13.5«t2 de 6 de melo de 2039. e demais normas pertinentes, e com base nas Informações prestadas pelo Interessado, declara que a atividad
pefo empreendimento não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito desta Companho.

A presente declaração foi concedida com base nas informações declaradas pelo interessado e nâo dispensa nem substitui ouatsquef ASudfâs ou^ertídões de
qualquer outra natureza exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. / /

O preaehie documento refere^sa ospedtlcamente â Atividade e ao endereço supra citado.

%

LocsLSão Paulo

Eslo Declaração de ruiimero 59001807 foi çsrtlficada por assinatura tílgllal. .Para varjflcação de sua aulenllcldade consultar o sitio da CETESB na Internei, n
eitOereço; 8ulenlicicIade.cetesb.sp.gDv.br

Pig. 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I  Atestamos que a empresa THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME, inscrita no Cadastro Nacional

^ Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 06.195.509/0001-13, com sede na Rua D. Pedro
I Primeiro 395, CEP. 19.900.140, na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, prestou serviços de recargas e
fornecimento de cartuchos, toners e refil de tinta para impressoras novos a esta municipalidade, e está

cadastrada no Sistema Eletrônico do Departamento de Licitações como fornecedora sob o número 1422-2

desde 28 de setembro de 2018, não tendo incorrido fatos que desabonem sua conduta técnica e comercial

desempenhando suas funções dentro dos padrões de qualidade e que cumpriu fielmente com sua obrigação,

não havendo reclamação ou objeção quanto á qualidade dos serviços e atuação da empresa até a presente

Bandeirantes - PR, 18 de novembro de 2019

Regina CSlm-Amaral Fabris
Diretora da^iVisâo de Compras

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525 E-maü: UcitacaoVfbandcirantcs.pr.gov.brCNPJ 76235.7^3/0001-48



18/11/2019 6617693

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS

CERTIDÃO N": 8101683

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA; 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA. CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
17/11/2019. verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

THIAGO MARTINS DOS SANTOS ME, CNPJ: 06.195.509/0001-13, conforme indicação constante do

pedido de certidão,*""****'"**""****"*"""***""****"'""**"'******"***"'"*"*****"*****'****"*"*

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação, já
cadastrados no sistema Informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distiitois
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Cbmarca/Foro pode ser verificada no„Comun^^
SPIn" 22/2019. -

Esta certidão con^dera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública óu com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz^
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais dité^j«S_
do nome indicado na certidão (EIRELi, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTOA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 18 de novembro de 2019,

PEDIDO N":
6617693
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Edital n.° 30/2019- PMB 1

PREGÃO PRESENCIAL 1
MUNICiPIO DE BANDEIRANTES-PR 1
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente: WP DO BRASIL LTDA.EPP !j

Endereço^ Av. Amazonas N° 2270 - CENTRO
1

CEP 86975-000 - Mandaguari - PR 1
Fone^ax: (44) 3233-6400 1
CNPJ; 04.483.808/0001-28

i

4



WP DO BRASIL LTDA.EPP ^ ^
AM. AMAZONAS W? 2270 -Centro - CEP 86975-000 "*

Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 '■■■: Q?=
CARTUCHOS E TONERS 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobra5il.eòm.br

I.E. 902.36707-10

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 30/2019

WP DO BRASIL LTDA.EPP. Inscrita no CNPJ sob o n° 04.483.808/0001-28, sediada na Av,
Amazonas N° 2270 - CENTRO - CEP 86975-000 - Mandaguari - PR, declara, sob as
penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento iicitatório,
quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E
TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão
Presencial EDITAL N.° 30/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR;

Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração'^
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, ^
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 anos.

Bandeirantes - PR, 19 de novembro de 2019.

y/lQjt/o. VO- ^ •
WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28
Carla Cristina Pedrone Fachini
Sócia-Administradora __ —.
CPF - 024,538.179-14 | 04.483.808/0001-28 '
RG-2.152.878-1-SSP/PR.

Licenciada junto ao:

WPDO BRASIL LTDA.-EPP
AV. AMAZONAS. 2270

CEP 86975-000 i

MANDAGUARí- PR

Medições Logística Reversa

NOBTEVISUAL

Cidadania

INUETRO



3inQ/2019 Corisulta Regularidade do Empregador

CAIXA
"AIXA SCOrJOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.483,808/0001-28
Razão Socialtw p oo brasil ltda epp

Endereço: m amazonas 2220 / centro / mandaguari / pr / 86975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:28/10/2019 a 26/11/2019 ^

Certificação Número: 2019102802105259194389

Informação obtida em 31/10/2019 14:17:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllpsVíconsuIla-cri.caixa.gov.tjr/consultacrf/pages/consullaEmpfegadorjsf
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PODER JUDÍOIARIO
.ti;d'('tca do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W P DO BRASIL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.483.808/0001-28

Certidão n°: 185574605/2019

Expedição: 07/10/2019, às 10:51:55
Validade: 03/04/2020 -/Í80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que w p DO brasil Ltda

(MATRIZ E FILIAIS), insGrito(a) no ÇNPJ sob o n°

04.483.808/0001-28, N&o CONSTA do Bançp Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440', de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condénatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

niivKjií.-! V iajaenoca: cr.dc-rsr.-.jtja-í-.r



• ''N.ÍÍQO.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUA

Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N" 6900 / 2019

CERTIFICAMOS, conforme requerido por WP DO BRASIL LTDA.EPP.

CPF/CNPJ n" 04.483.808/0001-28. para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), aic a presente data era nome de W P DO

BRASIL LTDA, CPF/CNPJ n" 04.483.808/0001-28, siiuado(a) na cidade de Mandaguari - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 125C72BDFE4E7BE61CB44A54D7B35B77

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 30/11/2019 —

FUNCIONÁRIO:

Mandaguari - PR, quinta-feira, 31 outubro



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"020727071-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.483.808/0001-28
Nome; W P DO BRASIL LTDA EPP /

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PáSf"' I ̂ '
EmMe vu Inbmsl PUtiAa 102/100019 1S:3'129>



T8/11/2019 httpsJ/autdigita!.a2evedobastos.nol.br/home/cofnprovantô^3553101191315580715

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL ^ ^
ESTADO DA PARAÍBA /

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS /Rs. rt
FUNDADO EM 1808 \

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO Ê ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA§G^E
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-6484

http://www.B2evedo&astos.not.br
E-mail: canorio@azevedobaslos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Cornarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

'Declaro ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em Iodos os
atos noioriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234^
X1X2) 0 dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço iittp://corre9edori3.ljpb.jus.br/selo-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tlntia posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP 00 BRASIL LTOA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2019 14:07:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdc Bastos, de
acordo com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1®e 2®da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail aulentica@azevedabasios,not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hiiDs://auldiQital.azevedobaslo5.nt
Dec/araçâa.

Código de Consulta desta Declaração: 1167041

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/01/2020 13:16:43 (hora local),

e Informe o Código de Consu/ta desta

'Código de Autenticação Digitai: 93553101191315580715-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n® 10,132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

^0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOOSb1d734fd94f057f2d69fe6bc05b623629902e3eacd8b39fb68a16f693a(9ba80a86ec8e796S560c77dc68dee6dr3fBb2a81da929223ae025fcec26
dde0d7fbSc1bd46e86a9649532436a6b78101

LCP
^mtOénoc tUi
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https://auldigílaLazevedobastos.noLbr/home/comprovante/935531011S13l 5560715



07/10/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: W P DO BRASIL LTDA/
CNPJ; 04.483.808/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RF8) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 13:35:02 do dia 23/09/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 21/03/2020. /
Código de controle da certidão: AF3D.78FE.BE63.382C
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PREFEITfKA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUARl
Kstaiiii lio Parami

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

F!$.

2019 - ALVARÁ DE RENOVAÇÃO N° 7646
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUARI, CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ACORDO A DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

RAZÃO SOCIAL

WPDO BRASIL LTDA

NOME FANTASIA

W P DO BRASIL

ENDEREÇO: AV • AMAZONAS, 2270 CEP.: 86975-000
BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO:

C.N.P..I/CPFN"

04.483.808/0001-28

EXERCÍCIO INICIO DE.XTIVIDADE

15/06/2001

MANTER AFIXADO

EM LOCAL VISiVEL

PROTOCOLO

27051/02

CNAE DESCRIÇÃO
2622100 FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4761201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS £ SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4661602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
3839499 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

REGIME FISCAL

SIMPLES NACIONAL

INICIO FINAL HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

01/07/2007 SEGUNDAASEXTA-08.00-18:00/SA8ADO 08:00-12:00

OBSERVAÇÃO CADASTRAL:
RF.N. 47H/20I9 - 546.40M' - BOMBEIROS 3.9.01.19.1)011 III25U88-ÍH) VALIDO ATÉ ü8/HI/2()20 - lAP I.AS 1419 VALIDO ATE 09/10/201')

^hsen'aç6es:
1 - A prcicntr licença eslá sujeita a íiicalizHção de atividades anualmente.
2 - Nus casiiv dv alieraçAes, tais cdinu; encrrnimenlo. mudança ile endereço, razão social, ramo de atividade, ele., o contribuinte sera

obrigado u comunicar a PreTelturA imediatamente.

3 - E\'1TE: muitas, audiiurfat. nscallzaçãu especial e uulrus aUurrecímcnius mantendo em diu sua síluuc3<> perante no fisco munlripal.

DATA DE EXPEDIÇ.ÁO; 28/01/2019 DATA VENCIMENTO: 31/12/2Ü19

liiíi

Fiscal dn Tributos

rABfABifl aASTQÍ i-9IOOM«l«SrM0irL6ASftMCAJMP3«Mi
!■■!»» «. AtbMi H ■taMM

AuteirtFca^õDIgl^
#aveaeie>Ai'w»e«*ieni*ee^BeW^*iFt6«*i»

CM, ̂ idftHcac&o; OTW1011gmSSS071>>1: Diti: 31W1Q01913:1fr
aL Zí S«(o DigitAi do PiicolizaçAo Tipo Nomw C: AtBftlSIOV^ZTKi

Vírtop Toíftl 00 Ato R$ 4^2vmr i w r. ^ dodoo do MattK hltpadflwk)»ftnjm>fcfti*>bf

JerTynald&4 Finetto
1- Aesessor Espft^l Administrativo -

Departamenu
jefrynal^^^;j„(ni8,taiwe

MseW' Jmc Tribut®'®""ojpartamenVíe



Comprovante úe Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUVERO DEI^SC;RIÇA0

04.4B3.B08/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/2001

NOME EMPRES-ARlAl.

W P DO BRASIL LTOA

TiTTJLO CO êSTAEELECIUES-TO ;S0ME CE FANTASIAI

WPDO BRASIL

côaco e DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOSOMICA PRINOlPAl. /
26.22-1-00 • Fabricação do parUóficos para equipamentos de Informática /

CODIÜO E DESCRIÇiO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
3S.39-4-99 - Recuperação de malorlals não especiflcados anteriormen^
4S.S1-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.47-6-01 • Comércio atacadista do artigos de escritório o de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de Informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.69-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática

COÜIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV AMAZONAS

MJMERO

2270

COWPlEMENTO

CEP

86.976-000

I ENOBREÇO H.ETR0tJ1CÕ~

BAIRROOlSTRrTO

CENTRO

I MUMCIPIO
. MANDA6UARI

TELEEOUE

(44) 3233-6400

ESTTE FEDERATIVO RESPOKSAVEL (EPR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATtVA

DATA OASnUAÇAa CADASTRAL

06/08/2006

MOTIVO DE SlTUACAO CADASTRAL

I SiruAÇiO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/11/2019 às 16:25:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.r8Geita.t3zenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjrev8_Camprovante.3sp.



RECEITA ESTADUAL

PARANA ̂
GOVERNO DO ESTADO

'HCOETAOIA DA CA7ENOA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

inscrição no CAD/ICMS

90236707-10

Inscríção CNPJ

04.483.808/0001-28

Início das Atividades

07/2001

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresaria) W P 00 BRASIL LIDA EPP

Titulo do Esiabeleclmanto W P 00 BRASIL

Endereço do Eslabelecimenlo AV AMAZONAS. 2270 • CENTRO - CEP 66975-000
FONE; (44) 3233-6400

Município de Instalação MANOAGUARI - PR, OESOE 07/2001

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

. ATIVO - SIMPL£S NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - OIA 03 00 MES+2, OESOESituação Atuai 3^,2016

Natureza Jurídica 205-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTOA

Atividade Econômica Principal do 2622-1/00 - FABRiCACAO OE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE
Eslatrelecimento INFORMÁTICA

3839-4/99 - RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

46S1-6/02 - COMERCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

Atlvidade{s) Econômica(s) 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
Secundáriaís) do Eslabelecimenlo PAPELARIA

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Inscrição

024.538.179-14

060.615.699-20

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

CAMILA PEDRONE FACHINI

Qualificação

SÓCIO-AOMINISTRADOR

SÕCIO-ADMINISTRAOOR

Este CICAD tem validade até 30/11/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

,  Estado do Paraná
!  Secretaria de Esiado da Fazenda
'  ncceita Estadual do Paraná

CAO/tCMS N» 90236707-10

Emitido Betrorricamente via Internet ^
31/10/201914:11:10

«Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia caB-AR



Licença Ambiental Simplificada

Secretaria do Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hidncoe

/:fv J WÍÍT»UrO*MlllfNWt
V ^ 00 9AÍ»Nt

Instituto Ambiental do Parana
□irMoria ds Conlioli dt Recurso» Amoioniais

N'OOUI9

TãUdado 09'10'2019

Tcãõ
186975000

Cep
86975000

Bacia Hfdrogrança

Pirapõ
Destino do Eftueriie Fmai

O Instituto Ambiental do Parana • lAP. com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e lendo em vista o
contido no expediente protocolado sob o n° 77462910. expede a presente Licença Ambiental Simpliricada a
)1 ID^^mt^CAÇAO DO AOTORgAPO |
Ra£âo Social Pessoa Jundica ' Nomo - Pessoa Fisica

W P DO BRASIL (Inscrição Estadual - Pessoa JL.Tidica i R G. - Pessoa FisHia
C G.C • Pessoa Juridicii • C r-F Pessoa nsica

04483808000128 9023670^
Endereço

AV. AMAZONAS, 2270 n=1d:

D2 IDENTIFICAÇÃO DO EMPRÊENDIMEKTO
ErrDr.M;nairreritn

W P DO BRASIL LTDA EPP
Ti[>n rt ii iirr.pifienrtiniontcjíntiuiaaoe
recaroa e comercio de toner e cartruchos de irnpressora _ - -

Bairro
Endertiço

AV AMAZONAS. 2270 I —
Cep
86975000

Mandaguan —
Corpo Hídrico do eniomo | Baeta Hrdrogrânça
Ribeirão Tabatinga ^ Pirapõ
t: DesJinfi do Ef^uenw FmalDesuno do Esqato San«lftno

Rede de Esgoto
D3RECMH8IT08 DO UCENCIAMENTO DE OPERAÇÃO

ON.:i. ....E.n«c«.n,orr,nidsBra.r,.orcaC^ne».a...p^^

nos tiírn>C> lia ft <ríCl-SA<i COSAfM n* OOt» Bfi

. íiU L1.-.£S-CA AMBIENTAL SiMPUFCAOA .,n. vJtotK»- «m» «i,ncor-,r.n<. ««»«» O nu» mno.K»0 «a ««r*M ao lAP BW. éAWeaOWnii.
iwniiTia De 'Jü (cemi» f nntat dm»

.  .ihKAça^ ou ..M.n»w, r«, O. BOduçao o- p<«..rda»aw«1uW.a « ait»«d«i ou «K»n»Oe» m a^iprannoi-iKrno, du«-4d
cnr uuiAciadü» p«>o 'AP

^ . £,tn LICENÇA ambiental SIMPLIFICADA aewit»»iaiií»iutomincnl<t»iwei
Ootalhamento dos Hoqulsilo» do uicoiioamowo

A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das
condições ambientais, conforme Decreto Estadual 857/79 - Artigo 7®, § 2 .
O não cumpnmenio á legislação ambiental vigente sujeitará a empresa erou seus representantes, ás sanções previstas
na Lei Federal 9 605/98. regulamentada peio Decreto 6 514'08
Este empreendimento por suas caracterisbcas necessita de renovação desta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA,
que deverá ser solicitada junto a este lAP. no mínimo 120 dias antes do vencimento desta.
A atividade deverá obedecer aos limites de concentração de poeiras e matenal particulado fixados na resoluçáo 054/06 -
Sems

Qualquer alteração na atividade (mudança de equipamentos, serviços. vCurnes de
destinação de resíduos, etc ), deverá ser antecipadamente comunicada a este lAP. e sofrerá avaliaçao e novo processo
Cie licenciamento

f CB a a ffuniio CM. aunuou
< t«Af Li9»A1D QC KO^Ii < CAdM CII4 HI f«>4

Autenticação Digital
TTl ■l iD t-r r vr tt

«■IbCsMmII rrPXM !■< ' íwMAMM
dbiliYií"»'» «BPei^rMO*coet^lM rxM BB O '«'•W• «Made.Qeu%

CSd. Autentieaeâo: B35M30»1B1S4235008t-1: Data: OiTM/Mlg 18Ultenticatâo: B35M30»1B1S4235008t-1: Data: OiTM/Mlg 1S;4B:

^  S«UO-$iUl4<Fisoki>;3oroaNcriiulC:AHr893a8-2atH,
^  Vfll0rTflUl]4DAii» R$4^BMW F*'^onnra n djdos d» ilo «m: lil(p»:/liiaIeillg)la1.8pb.JuaAr

'sada a manutenção do funcionamento do Plano de Controle Ambiental.

\-,v /.'..■fl^ina: 1 de2



«•.-ânâ__

SocrotariB do E«(ada do Uoio

Ambiente e Recurso» Hídrico»AVIlUiQtliV « •«*w

J iNítirüfOAMÍltHUl
DO fAítHA

Instituio Ambientai do Pnrona

Direteiie d* Controle de Rscu'»oe Ameitnlalt

Licença Ambiental Simplificada

N" ÜÜ1419

Validade 09nC).'20l9

Protocolo 77462910
I * -

(É vedada a combusião de resíduos sólidos a céu aoerto ou equipamento inadequado, bem como sua destinaçao a
aterro sanitário).

No caso de emissões de ruídos, deverão ser observados os limites fixados na Potiaria do MINTER 092/80 e NBR
to. 151/99, sendo vedado o lunctonamento do empreendimento fora do horário comercial

São responsáveis pelo Piano de Controle de AMBIENTAL, e sua correta execução, a empresa, seus Seslores e o
responsável técnico que elaborou o Plano. Respondendo solidarlamento em caso da nâo observância das
lecomendaçòes nele contidas

O esgotamento sanitário da empresa devera ser destinado a rede coletora de esgoto da SANEPAR. fica vetado o
lançamento de efluente industrial.

local B dota

Maringá. 09 de outubro de 2013
Carimbo e assinatura do represõntante do lAP

O proprietário requerente acima qualificado nâo consta nesta data. —
como devedor no cadastro de autuações ambientais do y

Instituto Ambiental do Paraná

'

l^ADT/IQtA RA^Tf>4 r H CAW4 PtlWil MJUMyRMyjtf AtiVtügüAyy (f4Ut<^0W*QUt.C^feCIU««rM
• -s M- «Mi« »»>■ Ml» ■'» »• •»

Autenticação Digital
r«7*»«c va*.

•(VilEfiMdalfTiléM 1111 1 1
^ ■» O «»f M» * «^4a9»

CM. Autentlucie: 93SSS3aS1 g1S423SM8»-2; OMa: P3/Oag018 1S:«»:

5«)o Ot^rt de PfeceUreçAo Tipo rjonnal C AHFW9&7.S1VE,
VaU'Toui U> AIS nt4.23

■"'""'iíoBllf» M dsttn do us enu liiipidlHlMI»ltil.i]pbgus.W
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18/11/2019 https;//autc(igital.azevedobaslos-not.br/home/comprovante/93550308181542350086

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /I !, « \
ESTADO DA PARAÍBA ( ^0 H

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS V
FUNDADO EM 18B8 N: J

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS OAOOMARÇAJ*
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hnp://www.azevedob3stos.not.br
E-mail: C3rtorlo@azevedobaslos.not.br

Xw«««co

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber Azevedo de Miranda Cavalcanti. OOcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de -foáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aufen//cação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

'^'SECiARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Jusfiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Saio Digital: A8C12345-
X1X2) a dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedüria.tjpb.jus.br/selo-di9it8l/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BflASÍL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório,

Esta OECLARAÇAO foi emitida em 18/11/2019 13:54:28 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10® e seus§§ 1°e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mali autenlica@azevedobastos,not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hUcs://auidinital.azevedofaa5los.not.br e Informe o Código de ConsuHa desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1045571

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/08/2020 15:50:29 (hora local),

'Código de Autenticação Digital: 93S503081815423S0086-1 a 93S5030S1815423S0086-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8,935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei
Estadual n® 8,721/2008, Lei Estadual n® 10,132/2013 e Provimento CGJ N= 003/2014,

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94r057f2d69fe6bc05b623629902e3eacd8b39fb68a16f693af7fcegbd5df51d55a7e3e25d1d01a5ad23f8b2a81da92g223ae02Sfcec26
dde0d73c6f631baeb3291483ce4a561fc701e

ICP
t| C—CM f ' \

I  ai24il*agca>oa*200l I —4Í5ÍIE

htlps://3iJtdi9ilal,az0vedobaslos,not,br/home/comprovante/9355O3O8181542350086



CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DL ESTADO DU MElÜ AMIÍILN l i:' 1-
RECUKSOS hídricos - SCMA

RESOLUÇÃO 065/2008 - CEMA

Dispõe sobre o licenciamento ambiental,
estabelece critérios e procedimentos a serem
adotados para as atividades poluidoras,
degradadoras e/ou modificadoras do meio
ambiente e adota outras providências.

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA. no uso das competências que lhe

são conferidas pelo disposto na Lei Estadual n° 7.978, de 30 de novembro de 1984, com
alterações posteriores, e pelos Decretos n° 4.447, de 12 de julho de 2001 e n° 4.514, de
23 de julho de 2001, e após deliberação em plenário na 13® Reunião Extraordinária do
Conselho, nesta data.

Considerando o disposto na Lei Estadual n° 7,109, de 17 de janeiro de 1979 e no seu

Regulamento baixado pelo Decreto Estadual n° 857, de 10 de julho de 1979, na Lei

Estadual n® 11.054, de 11 de agosto de 1995 e ainda, o contido na Lei Estadual n°

10.233, de 28 de dezembro de 1992. bem como o disposto, na Lei Federal n® 4.771. de

15 de setembro de 1965, na Lei Federal n® 6.938. de 31 de agosto de 1981 e no seu

Regulamento baixado pelo Decreto Federal n® 99.274, de 06 de junho de 1990, e
demais normas pertinentes, em especial, as Resoluções do Conselho Nacional do Meio

Ambiente - CONAMA sob n" 001, de 23 de janeiro de 1986, n" 009, de 03 de dezembro

de 1987, e n® 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando os objetivos institucionais do Instituto Ambiental do Paraná - lAP

estabelecidos na Lei Estadual n® 10.066. de 27 de julho de 1992 (com as alterações da

Lei Estadual n® 11.352. de 13 de fevereiro de 1996);

Considerando a necessidade de dar efetividade ao "principio da prevenção"

consagrado na Política Nacional do Meio Ambiente (artigo 2®, Incisos 1, IV e IX da Lei
Federal n.® 6938/81) e na Declaração do Rio de Janeiro de 1992 (Principio n.® 15);

rAlTThBlA ATÉVÍDO BASTOS fQ  CUKU)MlDnwtAi aMM.Min« Zi

~Autenirârção Digital
4i«i3*u

ma*"

A  «a O Oc>>^ s,*i

CM. Auiflfltloagflo: $3&51410191328200326-1; ÚMoi 1^10/2019 13:30;M

S«Ép de Fdcalixaçte Tioo Nonra^CtAJ027(â6^J9^;
Vaky Tfl*aJ flo Alo: W 4.42 W

V*» ^ cUddi dd ato em: hRpi:;/Belodlai1ál.qpbJuai)r
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS hídricos - SEMA

Parágrafo único. O lAP poderá solicitar outros documentos e/ou informações
compiementares do requerente ou de outras instituições envolvidas no licenciamento
ambiental em questão, caso haja necessidade.

Art. 13. O lAP terá um prazo de 6 (seis) meses para análise e deferimento ou

indeferimento de cada modalidade de licença ou autorização ambiental . a contar da
data do protocolo do requerimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou
Audiência Pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses.

^  § 1° A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a
elaboração dos estudos ambientais compiementares ou apresentação de
esclarecimentos pelo empreendedor.

§ 2" Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que
justificados e com a concordância expressa do empreendedor e do lAP.
§ 3" Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim

resultar de disposição legal ou normativa.

§ 4" Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos

de financiamento ou participar de licitações, o lAP expedirá ofício informando que o
procedimento se encontra em trâmite.

Art. 14. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e

^  complementaçôes formuladas pelo lAP, dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta)
dias. a contar do respectivo recebimento ou ciência.

§ 1' O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de
aprovação expressa pelo lAP, atendendo solicitação motivada do empreendedor, a qual
deverá ser anexada obrigatoriamente ao procedimento administrativo em questão.

§ 2" Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim
resultar de disposição legal ou normativa.

Art. 15. O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o

arquivamento do pedido de licenciamento ambiental e. quando for o caso. aplicação
das sanções cabíveis.

rAffTAAtA fiASTfiS vorKieeKnâAtBdmxBairuMuii<vMa &n  etuetoaTttG«fteTAi.c««i»ciu«r>t4 t a
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https;//autdigital.azewedoDaslos.nol.br/}iome/comprovante/93551410191328200326

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA paraíba

CARTÓRIO A2EVÊ00 BASTOS
FUNDADO EM 1888FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E

. /W^ y
ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM^^^OE

JOÃO PESSOA

Av. Epilàcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (03) 3244-5484

http://wviiW.azevedobastos.noi.br
E-maíl: cartcrIo@azevedabaslos,not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo da Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joào Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc,..

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Còtíigo de Aufenf/cação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

"Declaro ainda que, para garantir Iransparôncia e segurança )urldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos noioriais e registrais, assim, cada Seio Digita! de Fiscalização Extrajudlaal contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nos» Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justíça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tipb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP linha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2019 13:55:36 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus§§ 1° e2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
maii aulentica@azeyedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://auldlaital.azevedobastos.nol.br e Informe o Código de Consulta dasla
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1371574

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/10/202013:30:00 (hora tocai).

'Código de Autenticação Digital: 93551410191326200326-1 a 93551410191328200326-2
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n» 10.406/2002. Medida Provisória n» 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento C6J N' 003/2014.

*^0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd94f057í2d69fe6bcQ5b62362gga2e3eacd8b39fb68a16f693afce1bdCQ46f3b93c85b0926739fe0574d3feb2a81da929223ae025fcec26d
deOd59b1d2a66B068fb772e5fbcac2164d7f
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.  WP DO BRASIL LTDA.EPP

W^Jf ^ 'Centro • CEP 86975-000
Mandaguarí - Paraná. FONE/FAX: 44-3233'6400

CARTUCHOS E TONERS CNPJ 04.483.808/0001-28 ■ e-mail: wpdobrasil@wpdobrasíl
I.E. 902.36707-10

instituto Ambiental do Paraná - lAP

ESCRITÓRIO REGIONAL DE MARINGÁ - ERMAG

gilifftUS
'|sQ|hs

Pllii
3r?ills^R(0 I. l-j o

fí H I

Att. Diretor, Sr. Antonío Carlos Cavalheiro Moreto

REF: LICENÇA AMBIENTAL SIMPIFICADA - LAS - N" 001419

Prezado Senhor,

A empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP. CNPJ n® 04.483.808/0001-28, por intermédio de
seu representante legal a Sra. CARLA CRISTINA PEDORNE FACHINl, RG n® 2.152.878-
1-SSP/PR, e CPF n® 024.538.179-14. Vem através do presente solicitar um
posicionamento, com relação ao andamento de nossa solicitação, através do
Requerimento de RLAS - Renovação de Licença Ambiental Simplificada n" 93.980, datado
de 25/07/2019. e protocolado sob o n" 16.061.158-8. datado de 18/09/2019. com relação
a Licença acima Já referenciada.

Sendo só para o momento, antecipamos nos agradecimentos.

Atenciosamente.

Mandaguari - PR. 08 de outubro de 2019.

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28

Carla Cristina Pedrone Fachini

Sòcia-Administradora

RG-Íf52.878-^SSP/PR. '^4.483.808/0001-28"
W P DO BRASIL LTDA. - EPF

AV. AMAZONAS. 2270

Cen 86975.000

MANOAGUARI - PR I

Licenciacia lunto ao
A—

Meoicães Logística Reversa

NORTEViSUAL

CiOadania

AErrRF
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Attuntot DOCUMENTACAOílNPORMAC

Protocolo: Vol,; Cidade: MANDAGUARI/PR

16.117.015-1 1

N®/Ano Dcto: -

(CNPJ 04.483.80efl»01-28) WP 00 BRASIL LIDA 6PP
tnlarMcadol: -

Intsresaado 2:

Palavra» chaves: ACESSO A INFORMAÇÃO

Cemplomenlo: SOLIOTA POSICIONAMENTO COM RELAÇÃO A RLAS 93.980,
PROTOCOLO 16,081 158-6.

Para informações acesse www.eoretccoto or aov br/constillapubllca
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GOVERNO 2
DO F^^-TADO DO PA

DIRETORIA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL E CONTROLE DA POLUIC/

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES POLUÍDORAS-

ESCRITÓRIO REGIONAL DE MARINGÁ

S3i^ I i-is

I 'ií 2 í ̂

mw

DECLARACAO

Em atenção ao protocolo n° 16.117.015-1, declaramos para os devidos fins.

que a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP. inscrita no CNPJ n°

04.483.808/0001-28, protocolou neste lAP em 18/09/2019, sob o número

16.061.158-8, processo de Renovação de Licença Ambiental Simplificada para

a atividade de Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e

Suprimentos de Informática e Recarga de Cartuchos para Equipamentos de

Informática, localizada na Av. Amazonas, n° 2.270 - Centro - CEP: 86.975-000

- Mandaguari/PR

Portanto, Informamos que o referido pedido de Renovação de Licença

Ambiental Simplificada está sob avaliação técnica junto ao lAP.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para eventuais

esclarecimentos. /

Maringá, 09 de outubro de 2019.

Antonio Carlaá^im^t
Chefe HEGiONAi-^iÀPyEiÍAfíiNaÂ

INSrn UTO AMBIENTAL DO PARANÁ - MARINGÁ
Av. Bento Munhoz do Rocho n® 16 - Zona 07 - CEP; 87,030-010 - Fone (á4) 3226-3665
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ÍK:. S":.
ESTADO DA PARAfBA \

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS v
FUNDADOEMie88

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estadas 58030-00, João Pessoa PB
Tel-; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hHp;//wvvw.azevedoQastos.not.br
E-mail: carloria@azevedobastos.nat.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Cõtfígo de Aulenticeção Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^bECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedora Geral de Jusüça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Jusãça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.ljpb.ius.br/sela-digital/

A autenticação digital do documento faz prova do que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2019 13:54:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art 1®. 10°e seus§§ 1® e 2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP cu ao Cartório pelo endereço de e-
mail autenUca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site h«Ds://autBloital .azevedobaslos.not.br e mforme o Código de Consulta deste
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1370133

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/10/2020 17:24:38 (hora local).

'Código do Autenticação Digital: 93651010191722280931-1 a 93551010191722280931-7
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.936)94, Lei Federal n® 10,406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L ,
ESTADO DA PARAÍBA (' '

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
JOÃO PESSOA

dOMARCATÕE

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.nQt.br
E-mail: cartoflo@azevedobastos.nat.br

DECLARAÇÃO PE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individuaimenle em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes».

^DECLARO ainda que. para garandr transparência e segurança juritíica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços da Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N* 003/2014. determinando a Inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código únita (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corregedoria.tjpb.jus,br/seio-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e ftora em que ela foi realizada, a empresa WP 00 BRASfL LTDA EPP imha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/11/2019 13:07:25 (hora local] através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cariório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
maii autent(ça@3zevedobastos,nat.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hltDs7/autdiQiial.azevedQbastos.noi.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1332024

A consulta desta Dectaraçâo estará disponível em nosso site até 23/08/202016:02:49 (liora local).

'Código de Autenticação Digital: 93552306191602060637-1 a 93552308191602060637'4
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federai n' 10.406/2002. I^odida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105i2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

<^0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bG0Sbfc2b3aal5d205c4a3339e4543b79b0edd0d2c5143d80ddf650931ebea0Dbbed43f8b2a81da923223ae025fcec2
6dde0d34fdc1cceDe5b8ca9f70a82bf8c7fb3c

ICP
nreseèfia*
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https://autdigltal.azevedobastos.not.br/home/comprovante/93552308l91602060637
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOUS
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins que a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no
CNPJ sob n° 04.483.808/0001-28, situada no endereço Av. Amazonas n® 2270, no
Município Mandaguah, Estado Paraná, é nosso fornecedor de cartuchos e toners
originais da marca do fabricante da impressora, originais de sua marca WP®,
cartuchos e toner remanufaturados, também recarga de cartuchos e toners, cartuchos
e toners compatíveis novos, em plenas condições de uso, respeitando as especificações
técnicas e quantidade exigidas, além de obedecer o prazo de entrega.

Atestamos que, tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Sertanópolis-PR, 06 de março de 2019.

Prefeitura Municipal de Sertanópolis
Setor: Gabinete do Prefeito

Nome do Responsável: Aieocídio Baizaneto
Prefeito Municipal

RG: 599,558-2/SESP/PR

CPF: 044.731.679-68

*ABELiONATO DE NOTAS Ê OFÍCIO DÊ PROTESTOS
Rue Senador Souza Naves. 503 saia 2 - SartanOpoUS- Parana

Selo ZS075.7éACe.SXCQt-AYLAa.UvR83

Recomeço por SEMELHANÇA a assinatura da ALEOCtOlO BALZANELO.
Dou fé. SertanOpolIs-pAtwé, 06detmreo^20i9_  ̂-^aVarjade

BliSãn
fell

Av. Dr. Vacyr 6on<^lves Pereira, 342 - Fone/Fax: (43) 3232-6100 • CEP 86.170-000 • Sertanópolis • i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (f;.
ESTADO DA PARAIBA \

CARTÓRIO AZEViDO BASTOS V
FUNDADO EM 1888 '

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av, Epltádo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 5S030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 I Fax; (83) 3244-5484

htIpV/www.azevedobastos.not.br
E-mall: carlorlo@azevedQbastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Aulertl/cação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba. a Corregedorla Gerai de Jusüça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necsssàrio
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço h«p://corregedorla.tjpb.]us.br/selo-dlgita!/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pala idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2019 13:56:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de
acordo com o Art 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
bluiar do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório polo endereço de e-
mail autenlica@azevedQbasios.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hiiDs://auldlQital.azevedobastos,nQt,br e Informe o Código de Consulta desta
Dedaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1192633

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/03/202014:13:15 (hora tocai).

'Código de Autenticação Digital: 93550703191411260336-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federal n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015. Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N® 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

000OK)1d734fd94f057f2d69fB6bc05b6236299O2e3eacd8b39fb6ea16f693af12c3c93b4979a686d974c2c49c939e383f8b2a81da929223ae025fcec26
dde0dfe8a02f1f0c48e6eda624373aba240e2

LCP
tSrMfdèrm dA ReMila

MM<te«oa»i»20aT. . ii4*Xtf

https;//au(dlglta1.azevedoba5tos.noi.br/home/comprovanle/93550703i9i4li260336



^rkéJlnáão PREFEITU^ DE SANTO INÁCIO
CNPJ76.970.375Í1001-46

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE FORNEQMENTO

Atestamos para os devidos fins que a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no
CNPJ sob 04.483.808/0001-28, situada no endereço Av. Amazonas n® 2270, no
Município Mandaguari, Estado Paraná, é nosso fornecedor de car^chos e toners
originais da marca do lebricante da impressora, originais de sua marca WP®,
cartuchos e toner remanufaturados, também recarga de cartuchos e toners, cartuchos
e toners compatíveis novos, em plenas condições de uso, respeitando as especificações
técnicas e quantidade exigidas, aiém de obedecer o prazo de entrega.

Atestamos que, tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santo Inacio-PR, 06 de março de 2019.

Prefeitura Munidpai de Santo Inácio
JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS

RG; 10.406.416-7

CPF: 077.855.769-39

0;iKO«HECiy.tNTODE

AülehilcaçãoÓlãiâl
m uttMMm>t?»WW WWIW» *p i hwm»*** sn

C«d. Auf nHcacSa; 935»OBa3191S32930777-l! Pata; 0a<O3J2013 18!<C;W
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SELO DIGITAL
PpVB6.sAgeA.upaRC
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SERVICQ DISTRITAL De saNfrn
Av. Raposo Tavares. 541-44 33521764

Comaffa [j^ fniorarto ■ ParanA

RECONMeciMEPÍTO DE FIRMA

Reconheço por SEMELHAWÇA ais)
firma(s) Oe JUNIOR MARCEUNO DOS
SANTOS.

Sarrto início. ̂  08/03/201fl^/
Emiesta' [ [/ qa^tfatle _

r'! A.rvt.1 ^ '
fifanclal^ ̂ veri de oAa - Ricravente

SansM FanK SRno» MiW"
TITUtAB
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Fívan

íXVARChOE CÜLOfvüK PARAtiA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ^
ESTADO DA paraíba

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ^ —.
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epítãdo Pessoa, 1145 Bairro dos Estadas 58030-00, João Pessoa PB
Tel,; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

htlp://wvAv.azevedobastos.not.br
E-mail; cartarío@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENUCAÇÃO DIGITAL

O Be). Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Piivallvo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de At/isntfcaçáo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

"^^ECLARO ainda que. para garantir transparência e segurartça jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
«lado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os
atos notoriais a registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8CÍ2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do stle do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço ht1p;//carregedorla.ljpb.jüs.br/selo-digitaV

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP lintia posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticaoa, sendo da empresa WP 00 BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única a exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAo foi emílida em 18/11/2019 13:56:36 (hora locat) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail auienijca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hllp5://auldlailal.azeveaobastos.noi.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração; 1193765

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/03/202015:40:14 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93550803191532030777-1 a 93550803191632030777-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTI,

COMARCA DE MANDAGUARl - F..STADO DO PARANÁ

OFÍCIO DE BICISTBO DE DISTRIBUIÇÃO EANtKOS

JÜSE CARRASCO FILHO
DISTRIBUIDOR. CONTADOR. PARTIDOK. DliPOSIT.ÁRIO E AVALIADOR JUDICI.AL

RUSIMAR CARRASCO GOMES
LUCIANE BCDENDO CAVENAGHl
DAIANY CRISTINI HEIDE.M.ANN
FUNCIONÁRIAS JURAMENTADAS

CERT1D Ã O

CERTIFICO a pedido de parte interessada,
que revendo os livros e íichários deste Cartório, verifiquei num período de
vinte (20) anos até esta data. que não consta nenhum pedido de
RECUFERAÇÂO JUDICIAL (Concordata) e ou FALÊjNCIA
formulado por ou contra WP DO BRASIL LTDA - EPP. CNPJ N®
04.483.808/0001-28.

O referido é verdade, do que dou fé.

Mandaguari. 05 de novembro de 2019.

Oficial do Regisiró^e Distribuição e .Anexos

CUSTAS: RS 32.73
(155.12 VRCS)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t ̂
ESTADO DA PARAÍBA ^

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS \ -w. •
FUNDADOEM1888 •'

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCAOE
JOÃO PESSOA

Av. Epitàcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel-; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobasias.nol.br
E-mail; carlorio@azevedobasto5.not.br

// X:.\

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevôdo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconliecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Cód/go de Aufenf/cação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

'Declaro ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica dè todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado (ia Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014. determinando a Inserção de um código em todos os
atos noloriats e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Servenda pooe ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do silo do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço ht1p;//corregedoria.tjpb,jus.br/seio-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP lintia posse
de um documento com as mesmas caraclerisllcas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa W/P DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/11/2019 12:57:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Ari. 1». 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eielrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mali autentica@azevedobastos-nol,br

Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httPs://autdlaital-azevE
Declaisção.

3basios.nQt.br e Informe o Código de Consulta desta

Código de Consulta desta Declaração: 1387842

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até QS/11/2020 17:18:02 (hora local).

'Código de Autenticação Digitai: 93550511191717190828-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935(94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

6ddeOd6fb0d394SãlC^1ae39b7892d1c219
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CARTUCHOS E TDNERS

WP DO BRASIL LTDA.EPP ,

AV. AMAZONAS NS 2270-Centro - CEP 86975-000 [ —
Mandaguarí - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 ^
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasÍl@wpdobrasil.com.br
I.E. 902.36707-10

ANEXO VII

PROPONENTE: WP DO BRASIL LTDA.EPP
ENDEREÇO; Av. Amazonas N° 2270 - CENTRO - CEP 86975-000 - Mandaguarí - PR
CNPJ: 04.483.808/0001-28 FONE/FAX:(044) 3233-6400

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
quem tem por objeto AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E
TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão
Presencial n° 30/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímos
Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL
Agência n°: 0360-3
Nome da agência: Mandaguarí
Cidade da agência: Mandaguarí - PR
Endereço da agência: Av. Amazonas N° 501 - CENTRO - CEP 86975-000
Conta n®: 9520-6

Titular: WP DO BRASIL LTDA.EPP

Data de abertura: 08/05/2002.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bandeirantes - PR, 19 de novembro de 2019.

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28
Carla Cristina Pedrone Fachini

Sócia-Administradora jnA 483 808/000
CPF-024.538.179-14

RG - 2.152.878-1-SSP/PR. vw P 00 BRASIL LTDA.

rÕ4.483.808/0001-2?l
w P DO BRASIL LTDA. - EPP

AV. AMAZONAS. 2270
CEP8A97S-000 I

1  MANDAGUARÍ - P"

Licenciada junto ao: Medições Logística Reversa
-V

NORTEVISUM

Cidadania

iASTRF
INMEmO



BANCO DO BRASIL Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupsr^^^^=^

Pessoa Jurídica "

Contratado: (í) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua
- agência 0360-3 - MANDAGUARI ( PR ). inscrita no CNPJ n." 000.000/0360-30 (li)
Associação de Poupança e Empréstimo - Poupex. CNPJ n." 00.655.522/0001-21,
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de
gestora do produto da Poupança Poupex. doravante denominada Poupex, por intermédio do
Banco do Brasil S.A..

Proponente/Contratante: W P DO BRASIL LTDA EPP, CNPJ n.° 04,483.808/0001-28. COM
VAREJ DE MAQ, APAR P/ESCR P/ USO COM TECN E PROF, constituída em 24/05/2001,
Dor meio do documento de constituição 41204581323 - CONTRATO SOCIAL, registrado
no(a) JUCEPAR em 04/06/2001 e sediada à AV. AMAZONAS , 2270, CENTRO,
MANDAGÜARI (PR), CEP 86.975-000, telefon0(s) (44) 3233-6400.
Dlrigente(s)ÍNome
CAMILLA PEDRONE FACHINI

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

CPF

060.615.699-20

024.538.179-14

Dados da conta
Agência 0360-3, Conta-Corrente n," 9.520-6, Poupança Ouro n.® 510.009.520-9 e Poupança
Poupex n.° 960.009.520-0, aberta em 08/05,/2002.

Fornecimento de dados cadastrais às empresas do conglomerado Banco do Brasil e
Empresas parceiras: Não autorizado.

Declarações e autorizações

O Proponente/Contratante identificado propõe e o Contratado aceita a abertura de
conta-corrente e/ou conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex,

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposições
contidas nas Cláusulas Gerais do Contraio de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro
e/ou Poupança Poupex, registrado no Cartório do 1® Oficio de Registro de Títulos e
Documentos da cidade de Brasília (DF), sob o microfilme n.° 882.618, em 15/08/2014. que
integram este contrato, e também, com as Informações essenciais - Conta-corrente e
conta-poupança, formando um documento único e indivisível, cuja cópia recebe no ato da
assinatura deste instrumento.

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na
conta-corrente ora aberta e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser
automaticamente compensados com créditos existentes em outras conías-correnies ou
aplicações financeiras de que o Proponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil,
mediante débito nas contas respectivas, o que desde já autoriza,

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que as dívidas líquidas que não forem
pagas no vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas
agências, serão compensadas com os créditos existentes na conta-corrente e/ou na conta
de Poupança Ouro e/ou Poupex ora abertafs), mediante débito em conta, o que desde já
autoriza.

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta por
parte do Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de
funcionário do Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito.

Áutênticáçâo Digital j-;
Da (■•«•••«&• >' r • ' r f «•* II r«

s« a MVa «_l O a v«|
Cód, AufmIcacAb; 935S1flP719161&S90067a1: Data; 16W7/2019 16;30:W

S*le Agiut o» Tipo Monruri C AlU9»»-UtXF: ^i
^  Vaíô' TqU <30 Ato 4 42 Kl

os dados do ato am: tiltpa J/salodig Itaiijpb Jua.br
'r«n!c fi sAOOJ iCa»tait}oD60Q 729 0CK11



Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Cprret^^e.
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupanç^^PíJuW^—

Pessoa duri£üfife£i_

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que
se fizerem necessários a respeito desta Proposta/Contrato, o Contratado coloca a
disposição do Proponente/Contratante os telefones da Central de Atendimento do Banco
do Brasil - CABB 4004-0001* ou 0800 729-0001. Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC
0800 729-0722. para Deficientes Auditivos 0800 729-0088. Suporte Técnico Pessoa Física
0800 729-0200. Suporte Técnico Pessoa Jurídica 3003-0500* ou 0800 729-0500. Caso o
Proponente/Contratante considere que a solução dada á ocorrência registrada
anteriormente mereça revisão, deve entrar em contato com a Ouvidoria BB pelo 0800
729-5678.

* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o tstado de origem. No
caso de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora.

Declara, sob as penas da lei, que as informações constantes deste documento são
verdadeiras.

i Loca! e data

' MANDAGUARI (PR). 13/05/2015

Contratado

Proponente/Contratante

Razão Social: W P DO BRASIL LTDA EPP
CNPJ: 04.483.808/0001-28

Testemunhas

Nome:
CPF:

5  iSff
1
? ̂ gü

" • s
VI . ot

<  3 tf m
S  i ei»2  •

Nome:

CPF:

Responsável pelo acolhimento da proposta
í. Matricula iNome

' c £ «A
' 3 Z O

• 9 ã a
6 o o ~

5  t
«o f
ÜSi
rr n lA

I

( 7.084.539-5 i MAURO MARCELO DE ARAÚJO FAGNANI

Responsável pela abertura da conta
i Matrícula 2 Nome

17.047.840-6 1
Fontes de referência consultadas
;

S  AttVtüV E,„, oç^ c„, ̂
Autenticação Digital P,
r F»rn /I- ««• V IO

AD i«*a-u33» -*•*« ■« o<«w«c« 'MiU* f,*,

Cód. Aut«nHMe«o: 935»1Wri916HS90067.?: Pau; ItTOTraOlC 16;»: W
-.Cl S*k> &91UI« FocaMuan T<« Hoiraa C *IUMÍS*.»FP: Íí

\/otóíTouiao»!D RSMS {.5
"tfánllra «» do Me «m; Iiinn;(í»»k>iltgl1«l.t)piju«if ^

Telefone

Í44.)32331-1940



14/1122019 httpsjy/autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprDvante/OdSSiGOTiOlSISSOOOS?

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL I ̂ S. !l':JÍ^(n
ESTADO DA PARAÍBA V

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS —Cacs
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARC/CDE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1146 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos. not.br
E-mail: cartorto@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bal. Vétber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Ofícial do Primeiro Regstro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer fírmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA paia os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmenie em cada Cõdigo de Autenticação Digitai' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

.^OECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
estado da Paraíba, a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos noioriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudldat contém um código único (por exemplo; Sefo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlp;//corregedor7a.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP linha posso
de um documento com as mesmas caracterisdcas que foram reproduzidas na cópia autenticada..sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECl-ARAÇÃO foi emitida em 14/11/2019 13:06:41 (hora local) através do sistema de aulenlicaçâo digita! do Cariôno Azevôdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autenUca@azevedobaslos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://auidioitai.azeveclobastos.nol.Or e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1299482

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/07/2020 16:30:19 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93551607191619590067-1 a 93551607191619530067-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento C6J N* 003/2014.

<*^0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

6dde0db9dd308asc34cafe5bc6baf6f 1821615

ICP

httpsJ/autdigital.azevedobastos.nol.br/home/comprovanle/93551607191619590067
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tilHAUm Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Pregão 30/2019

CófliB» CNPJ/CPF

Femecedoraa siquadmlwntWeoinpliRHntvnMZJiUOS
1331.S C77035a?/Ca01-57

1«(« 17a»1.51M»1-Z7

U22-2 ceiassoKOOl ij

37336^ 04«3e0aOXII-»

S4e88U8-9 C8751.S9im}1-40

OldsOsloinccattres CE6

Oifle total de Icrnacsdsras 0C6

INT SOlUCOES PAHA RECICLAGEM LTDA- ME

CVB CONSTAHSKI â CIA LTDA - ME

IHIACO MAKIINS ÜOS SAN TOS - ME

WPDOBRASILLTDAEPP

MENON INFORMÁTICA LTDA ME

Entiilepcr MARCOS ÜEMORAES. naiwaSa a5Z3p
ianiaoiei333(i$



DtiBB AOeSERVOERECARGADeCARTUCHOSETONgHSPABAiMPBeSSORASneOWSeCRETAfitAS

Ua. a01 tmCO» CAmi;CHON*21NOVOX:OMPATKB;COM'.IMt>RES80RAHPDEá(E)Er3Sa
Fcmacatr 1331 INTSOUUÇOESPARARÊCICLAGêM UTOA-ME
RcAda Vaiar

Larca Inloal 45.50

1  44.50

2  44./O

FtmaOEkr 1422 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

Rcdxb VBcr

Lance InaB 4500

1  4540

FvTBcear 37S3S WPOOBRASII.LTDAEPP

RcOxta Vitar

Lanceinoal 46.00

1  45.C0

2  44B0

Famasto 94566153 MENONIHFORMÁTICAITOAME

Roãala VB<r

Lsce Incul 4?.sa

MareaUoMa

MICROJET

TOPCOLOftS

.OuBÓDdá* 1.®

Vencedor

:Oacn Mu OCtC CARmCHON*22NOVOCOMPATÍVEl.COMNPRESSORAKPOESXE>Er9Ó60
FcrrBCei» 1422 THWGOMARTMSOOSSANTOS-ME

Rodada

Lance Iraod 57.60

1  5440

2  54,20

J  S390

4  5370

Tarècatt 1331 INTS0UJÇâE6PARARECICLA6EMLTDA>P4E
Rcdob Valff

LarüoJriciaf 5460

1  5430

2  5400

Forecatt 55468619 MENONINFORMATICALTDAME
RodeA Valer

LarceViaa €0®

Law ODI m 0503 CARTUCHON'S75NCnA>COUKDOCOUPATMELCOMMmESSORAHPOFFICeJET

4400

Ferrecedv 1423 T1HIAC»MARTINS008SAffrOS-ME
vaet

Lance Inicaaí 57.60

1  57.»

La» 0001 nencCOM CAimiCHÓN*675NOVOPRETOCOMPATKCLCOMMPR£SSORAHPOFF)CEJET44n
gl^ Fviscedv 1422 THlAGOMARrMSDOSSAMTOS-ME

Rctiata vaar

Larcetfioaj 53.00

MnaMcdMa

TOPCOLORS

OuMiadK i.n

Vencedor

PREMIUM

üMciMeiMs

TOPCOLORS

MvcUModrio

TVCOLCKS

ÕMtaoK :xo

lalcgxn HmOlS CARTUCHONOVOCOMPATIVE1.N*122COLORIOO

FciTScalT 1422 THIAGOMARTmSDOSSANTOS-ME

RcdaiM Vaer

LanesinoB 4400

1  40.00

Fvnecedcr 1331 INTSOLUÇÕESPARARECICLAGEM LTDA-ME
Redaib vaor

LircelnciB 40.95

Fvreeedff 5549819 MENOKINFORMÁTICALTOAME
RMaúa VBcr

La-ce InaB 45.00

txte 0001 Mn aÓOS CARTUCHONOVOCOMPAT1VELN'122PRETO

Fcineeatir 1422

Rcdada

Lace Irecisil

1

FaneMder 1331

Rodada

Lance InuBl

Fcmecedor 55466619

Rcdada

THIACO MARTINS OOS SANTOS - ME

VNcr

40.00

36.30

INT SOLUCOeS PARA RECICLAOEM LTOA - ME

Valer

36.40

MENON INFORMATICALTDAME

Valer

MvcaUixMa

TOPCOLORS

MvealMlid^
TOP COLORS

OianÚüto "

Vencedor

Emudoser. MARCOS DE MORAES. na\ersãa' S523p



Município de Bandeirantes - 2019
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 30/2019

Otioa AO ESgRV DE REGARGft DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE BIV SECRETARIAS
Lance Inrcial 31Í90

LctK OOOI HbtiOOO? CÁRTUCKONOVOCOMPATnSLN^GOCOLORDO
Fcmecedx 133t

Fcmeeedar 1422

RodaA

lance Inicid

1

Fcmecedx S»a88tS8

RocBA

INT SCLUÇCES PARA RECICIAOEM LTOA-ME
V»<r

SODS

49.S0

THIAGO MARTINS OOS SANTOS- ME

Velcr

5300

SOCO

MENON INFORMÁTICA LTOAUE

Vdcr

S.CO

LcntOOl luntOB CARTUCHONOVOCOMPATIVELN<eOPRETO

Fcmeceitt 1331

Rooasa

INT SOLUÇ.OES para RECtCLACEM UDA - ME
VMcr

MvcaiMadala

MICHOJET

T0PC0L0R8

QusiMkM 1,C0

Uancedor

MvctfMeMa.

MICROIET

OimífMk

Femeeeds 1422

Resada

Laicslrtoal

1

Fen««acr s&saeats

Redaúi

<»so

«.50

TKAOOMARTINSOOSSAKTDS-MS

Valer

S3.CD

SOCO

MENON INFORMATICAITDAME

Valer

52.40

LclaÓCOl tamOCDS CI«TUCHON0VOÇOMPATnELN'e64COaOR
Ferreoettr 1331

RCEBdi

Lanraincid

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA - ME

Valer

T0PC0L0R8

MeraiHeoaia

MICROJEt

Oucmdsde 3.00

Vencedor

Fomaeetfcr 1422

RoMdB

larceiriciei

Feraoeder sseesBlSB

Rodade

THIAGO MARTINS OOSSANTOS- ME

veior

SS.CO

S1.E0

5160

MENON INFORMÁTICA LTDA ME

VaHr

TOPCOIXWS

UtKOCOl BOTCOOIO CARrUCHONOVOCOMPATniELN*a94PRETO

Femeoeifcr 1331

RoMda

lanesiracid

INT SOLUÇÕES PARARECCIAGEM LTOA - ME
Valer

MvdSUoddo^

MICROIET

Femeceder 142

Rodada

Lance tioa

Fvnecedar SSeâBSlSB

Rodada

THIAGO MARTMS OOS SANTOS- ME

VNcr

57.60

54.60

54.30

MENON INF0RMÁT1CALTDAME

Valer

TOPCOLORS

LSWOQDI tanODIl CARTUCHOTmAHPN*7112SMLNOVOPARAIMmESSORAMOOELOKPDESlQNJEr

TS2C-AUAREL0

Fenacadcr SSaeSSlSB MENON INFORMÁTICALTDAME

Rcdeda VMcr

Laaieinad 14944

MacaAiladila- CkanttdB 60)

FomeooAr 1331

Rodada

Lance IdCia

INT SOLUÇÕES PARA RECICIACEM LTOA • ME
VVIor

I3E50

13630

MtCRCUET

EcnDtbper MARCOS DE MORAES, renersae S523P igNI«ligi33229



Município de Bandeirantes - 2019
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 30/2019

V  J
.. H»^ina3

Otifltt AO E SER V DE RECARGA OE CARTUCHOS E TONERS PARAIMPRESSORASDE DIV S€CRETAflJAS
FomecaW 142 THIAGO MARTIKS OOSS^OS- ME
Rodada

DeduieuTOPCOLORS

WOOLaceirteral

QuanfOBitt KCOCARTUCHOTINTAHP.N»711S9MtNClVOPARAIMPRESSORAMODELOHPDEStGNJer MatáfMoW?utKtxxn nem 0312

rao-ciAíio

IMT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME
Vak<

136.50

13S20

TH1A60MARTINS DOS SANT03-ME

Véa

144.09

MENON informAucaltoame

Valtf

149.44

138.40

MICROJETFcmeMdor

Rodam

Lanes tniaal

TOPCOLORS DeclinouFarneeedcr 1422

Rolada

Lanes Imaal

Fonececty 554688158 Dadinou

Raíaia

Lanes Incitf

Oiortidads 600MarealMcúMEmtaGOOl tiem 0313 CARTUCHOTINTAHPN^TIIJSMLNOVOPARAtMPRESSORAMOOELGIHPDESíQNJEr

TS20.MACSirrA

TOPCOLORS VencedorTHIAGO MARTINS OOS.SAÍTTOS - ME

VâlCf

144,03

130,30

um- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM UDA - ME
Vdof

1KS0

MENON INFORMÁTICA LTDA ME

Váier

149,44

136.40

Lança Incisl

1

MICROJET DedinouFcmecedcr 1S1

Roí^

taneainciaí

OoemeuFaneoaUa 554888158

RoíBiâ

lares Inicid

1

Oatá:^ 12;09(iite.axn Xan COM CARTUCHOTINTAHPN>71ia3l1LNOVOPARAIMPRESSORAMODaOHPDESIGNJET MardaWeaaiO!

TSS-KLCTO

FoTieceder 1331

Rodada

Lares írtcta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA-ME

Valor

363,10

363,10

THIAGO MARTINSOOS SAMTOS-ME

Vdor

3».03

MENON INFORMATICALTDAME

MICROJET Vencedór

TOPCOtORS Dedlncufartaceár 1422

Rodada

Larestncisl

Faneceds- 654688158 DedMou

337.03Lanes [rvciai

QuaraidadB; ,.6^

Vencedor

noriGOIS .FrrANÇIVA.EMNYLON|13|Trnx10n<)PARAIMPR£SSORAMATRIClALEPSC«LX3GO MaacalMcxaia

INT SOLUÇÕES PARARECICLAGEM LTDA- ME
Valv

13.65

1350

13,30

THIAGO MARTINS DOS SANTOS- ME

Wor

14,40

13.60

MENON INFORMATICALTDAME

vaqr

14,00

13.H

13,40

MASTERPRINTFernecedcr 1331

Rodela

Lança Inrclai

MASTBIWINT DocaiouFcrnecadcr 1422

Rodada

Lança Ind^

i3ecllnnuMtóTERraiNTFánecsasr 564883158

Rndaifi

Lance Iníelal

Le«. 0001. Itait .COIB FITA MOVA BH NYION (13ninx12ml PARA.WPRESSORAMATRICIALEPSOM R(880 Mvc^odeia

MASDERPRtNTINT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME
vacr

Fomecedcr 1331

Rcdaiâ

lance InKial

17,90

THIAÓa MARTINS.DOS SANTOS • ME OedInauMASTERPRINTFomecedx 1C2

Rffifeels

'Lsnss Incisl

IMcr

1911/2019133220EmbdoKT'MARCOS DE MORAES, na«rsao &S23&
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V  /

Ociag AQESERVOERECARGADECMtTUCHOSETON£RSPMiAIW<R£8SORASOEDIVSECnETARIAS
Forracedr »4aa81S8 MENON INFORMATiCALTOAhiE
RMUS VotW

lircatn£u< 1900

MASTB^PRWT

UWOm llar[l»17 RECWGAPECMTUCH0K*12Z-C0LpR|0O
Fawscto' 1422 THIAGO MARTWS OOS SWTOS • ME

Reaada Vder

MnaModgla

TSCTONERJET

OlMMMK 20.00

Fcrrseedcr S6UB81SB

Rnaia

14.40

MENON 1NF0«MATICAITDAME

üKecon im ma RECAROftDECArmicHoiria-PRETO

EoreMr 1422 IHWSOUARTINSOOSSANTOS-MEEofTiecattr 1422

Rodada

Urcelitaal

1

Fcmcadoí 554008158

Rodada

tancolrioal

VNor

11,50

11,50

MENON INFORMATICALTDAME
Vdor

11,70

Utaom Bsn me RECARCAOSCARTUCHOirTI-raErO

Fimosadv 1422 THIA60MARTINSOOSSANTOS-ME

RcdBla Valor

Lança Irtoal 14,40

Fcrnucod» 554888168

Rodada

Lsica Iniaol

14,00

MENON informAucaltoame
Valor

14,10

Loucixm Kan OOZO RECARQAOECARTUCHON'22-COLORIDO

FonsMar 1422 THIAGOMARTINS OOSSANTOS-ME

Rodada VNcr

MacaModNa

T«C TONER JET

Owttdad» saoo

Marc^eiMa

TSC TONER JET

MarraMoWa

TSC TONER JET

ÚiánlHádd lO^OO

Voneoder

Ouaniuiida IQOO

Vonctdor

Fornacedv 34888158

Rodada

Laicainciai

1900

MENON WrORMATICALTOAME

Voítr

Unam konOBI RÉCARGAOECMTUCHON*60-COLORIDO

Fatacadar 1422 THWGO MMTINSDOS SANTOS-ME

Valor

MacoMoifela

TSC TONERJET

KtOQ

Vonoador

Farocacor 55488813

RoAOa

MENON INFORMÁTICA LTOA ME

LMEOm mOCBE RECARGADECARTUCHON*EO-PRETO

Faracdda 1422 THMGOMMTTMSDOS&ANTOS-ME

Rodada Vtfor

Lareelrtoa 14,40

1  i4,00

Faneceda 55488813 MENONINFORMATICALTOAME

MarcModola

TSC TONB? JET

Otarmodir 1IU0

Vancedor

Loc om Sm COZI RECARGADECARTUCHON*88Z-COLORIOO

Fornacoda 1422

RodaA

LarKeirKial
1

Fanoudv 5548313

Rodada

Laneolrieial

THIA60MARTINSD0S SANTOS-ME

Vala

14.40

1440

MENON INFORMATICAITDA ME

VNa

Leia'<Om lunvfX» RECARGADECARTUCH0N°32-PnET0

FanecMr 1422 TIIIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME
Rodada VUla

Laua Inicial 11.3

1  11»

Entídow MARCOSDEMORAES.nawaao KiJJp

'MarcaMoMN'

TSC TONER JET

.MarçaMcdala

TSC TONER JET

"tíuniiMiK iáoQ

lOuBriUiWa. 24.»

\  Voicodor

1811/2019 3229
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Oqag AO E SERV DE R6CASGA DE CARTUCHOS E TOMEHS PARft WPRESSORAS DE DW SECBgTARlAS
FaroMr S5«B81SB MENON IKFOnUATCALTDAME

Rodsdl Valv

LBkm» (Miróes RECARQAÓECAF(TUGHON*e64-COLORlDO

Foracott 1422 THlAGOMARTtNSCOSSANTOS-MEFonacedcr 1422

RaUB

Lamlnciol

FomecMsr S&U10815B

Rc^da

Ine Incim

MaieaModeia:

T8C TONER JET

QuMua;

Vancsdor

Vdiir

14,40

14.40

MBJON INFCAMATICALTOAME

Valor

14.80

Ute COCR bm CDS RECAROADECARTUCKON°e&4-PRerO

renvaat* 1422 THMG0MARriNS00SSANT05-ME

Rodada Vohr

/MvcaMódds.

TÍC TONERJET

FsfrsMdF ££4ffi81S

Rtxkcb

11.50

MBION INFORMArtCALTOAME

VNa

^ COCn bm 0027 RECARGADECARTVCHOWeré-CÓUmiDO

FcrreeaW 1422 THlAGOMARTINSaOSSANTOS-MEFuraial» 1422

Rodada

LanuInOol

FonasadT 5648861»

HocU

Lança Inicial

«IsèMWcidM:

T8C70NERJET

OdrtdBda. 1^00

14,43

MENON INFORMATICALTDAME

VUor

1450

late COM liam OQá RECARQADEGARTUCHOW67S-PRETO

Fornecodcr 1422

-Rododa

Fornaccdcr 664a»l6B

Rodada

Lanes Hciai

THIASO MARTINS OOS SANTOS- ME

VNor

11,50

11,50

MaiON informAticaltdame
Váa

11.SD

.UétaMoMa

TSCTONER JET

OuvilWd»: Iftt»

latettDI tem (OS RECARSAOETONBtCFN^SH-PRETO

Fvraeado- 1S1 MTSOLUÇ^PARARECICLAOCMLTDA-MEFerrecedo' 1S1

Rodada

Laxalrtcial

Fvraeater 1«2

.Roteds

31.»

3170

3160

THHGOMIVITINS DOS SANTOS- ME

VOor

iMeriteMcd^
PRaJIUM

tacTONS» JET

QiãrtMÉte aoo

Fvnaoodcr SSi^lS
Rodada

Lareolnicld

31,80

31.60

menon.informAticaltdame

Valer

33,30

Lata 0001 Ún 0030 HECARGAOETONERCOMPATIVaCOM IMPRESSORASXEROX liiOOELOSlT?/»®. MiecàMo^K :Qvar>lilEdB t.m

3124012S.PRErO

Fornoeadsr 1331

Rodada

Fernacsdcr 1422

Rodada

Lares Iracid

1

Forteeattr 5648861»

RCBBda

intsoluçOes para reciclagem ltda-me
Valer

4S5D

4520

THIAGO MARTWS OOSSANTOS - ME

Valer

4800

45,40

MENON INFORMATICALTDAME

Vdcr

TSC TONER JET

LoteOCOl tanC»1 RECAROADÉT0NStCp121S-AMAREL0
Fvraente 5648861» MENON INFORMATICALTDAME
RodMa VSIcr

Emudopcr MARCOS DE MOKAliS nuvorsao-5523p

MráModtes

TOPCOM Vancador
>,

f
1911/201913S^I



Município de Bandeirantes - 2019

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 30/2019

Oljai» AO ESERVOERECARGftDECAHTUCHOSETONERS PARA IMPRESSORASPE PU/SECRETARIAS

TcrreceU* 133t

Rcdais

IsTcaitltíM

Fcrrecsftr 1422

WT SOLUÇÕES PARARECICLAGEM LTDA- ME
vav

ASSO

THlAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

VNor

«CO

TSC TONER JET

Ute IXC1 MR 0032 RECAR6AOETONERCp121S-CtANO

Forrecedcr 554888158

Rodala

MENON INEÓaMATíCAlTDAME

MareaModeta:

TOPCOM

QurMKte S(0

Vmnder

Faiiaeaiy 1331

RMadg

Forecedy 1422

RoOaàa

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME

Ualer

4SS0

TNIACOMARTINS OOS SANTOS- ME

VNcr

TSC TONERJET

LNeOOOl Mit OCOS RECARGAOETOfiEROp1215-MA^rrA

FcrreaOir 554888158 MENON INFORMÁTICA LTDA ME

MarcaMóWo;

TOPCOM

CUKlàòi soo

Vtncpdor

FonKwtr 1331

Rodas

FTiacaBr 1422

MT SOLUÇÕES PARA RECICIAI^ LTDA- ME
V«a

4550

THIAGO MARTWS DOSSANTOS - ME

VNa

T5C TONER JET

LdsCOCn «911 0034 RECARGADETONERCp121S-PRErO

Faracodcr 55088158

RodA

MENON MFORMÁTICA LTDA ME TOPCOM

.(XMUkM sj»

FaTieeed» 1331

Rodada

FareceCbr 1422

R<xla^

INT SOLUÇÕES PARARECICIAGS4 LTDA-ME
VNer

45.50

THIAGOMARTINSOOSSANTOS-ME

VM<r

4800

toa ODOt tarOOSS RECARGA0ET0KB3N*aSA-PRET0

Fcrmadcr 1331

Faneeodor 1422

Rodada

LareolRoal

Fcmecadcr 34888158

Rodada

INT SOLUÇÕES PARARECIOAGEM LTOA-ME
Valer

3185

31.80

THlAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

3400

MENON INFORMÁTICALTDAME

VNcr

Lde CD01 llon <038038 RECARQADETONERN^UEA-AAIAREIO

Fomecader 55488813 MENONINFORMÁTCALTOAME

Redida Valer

Larreiriciãi 38.00

Fcmacadar 1331

Roda»

INT SOLUÇÕES PARARECICLAOEMITDA-ME

PREMUM

TBCTONetJET

MareáMcdda

PREMIUM

TÍC TONER JET

TOPCOM

MarcaHódda V

TOPCÒM

/ \

OiarMidE

Vaneador

Ouarilldnda ECO

/
Emaaatcr. MARCOS DE MORAES. ra«riD 5S23B 1811W9 133229
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Oqao AO E SERVDE RECARGA DE CARTUCHOS E TCWERS PAR<MMPR65SCWAS Pg DW SSCRgTARlAS
Forracocr ^^32 TH(AQOMARTINSOOSSANTOS-ME

RcttdD Vaer

Ijrcolniaa 384)

LObOCOI tmzrn! RECABGAOETONEamaA-CUWO

Ferrecaxr ãMSStSS

Roúsa

}mtQH INFORMÁTICA LTÜA ME

rac TONER JET

MvcaMadaicr

TOPCOM

fartttoa <331

Rodads

Lares irtaa

Fcmsoedcr 1422

Rodads

MT SOlUÇOES PARA RECICIACEM LTDA- ME
VHar

35.40

THIAGO MARTWS OOS.&AMTOS- ME T£C TONER iST

ton CCDB RECARQA0ET0NERN><2aA-MAGENTA

Fcmeestkr 564855159

RoAda

MENON INFORMÁnCALTOAMÈ

MaeaUoiMa

TOPCOM

OurXxMs 5,C0

Vsneodot

Femocedv 1331

RctMa

Lvxwinciel

Ferreesdcr 1422

RodslB

INT SOLUÇÕES PARA RECICIAGEM LTDA-ME
Vtta

%40

THtAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

Vdtf

TK TONER JET

LM «01 ton 00» recároadetonernmssa-preto MarsaModelo: oiMJtHdA aco

F«nsc«tt £64888158

RMsJa

(ancalniMI

1

Ferrseaòar 1331

Rcúste

Lares InIcM

Ferrocedx 1423

Rodais

MENON ÍNFORMATICALTDAME

Vier

3803

36 03

INT SOLUCâESPARARECíCLA<£M LTDA- ME
Valor

3540

THIAGO M.ARTMS DOS SANTOS • ME

VNor

35.40

Fonecodcr

Rau

RECARQADETONER N* 13A • PRETO

«to 1423 TH(ACOMARTINSDOSSANTOS-ME

TSC TONER JET

MarsaModMa;

T£C TONER JET

OMididá SaOO

Fomcoto

RotoS

Fomoato 554855155

Rodado

INT SOLUÇÕES PARARECICLAGEMLTDA-ME

VMcr

27.30

MENON INFORMÁTICA LTDA ME

VNor

PREMIlM

IMn CD41 RECARCAD£T0NB)N*i7A-PRET0

Fcmceoto 1331

RodMt

Fomecoto <430

Rotota

iBcalilctal

Forrtacoto 1422

RoMM

Lseolncid

Forecoto 554888158

Rodada

Lance livcrn

WT SOLUÇÕES PARARECICLAGEM LTDA - ME
Valer

40.95

40.55

40,75

CVB CONSTANSKIS CIALTDA- ME

Vdv

4500

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Vder

49.80

MENON INFORMATICALTDAME

Valer

Uütf-'á01 lanteoe .RECARGADETONERN*20SCOMPATlvaCOM.ANPR£SSORAMqDELpSANSUNe

ML-37tONO-PflErCI

MorcoModela

PROIIUM

OtodOMB 11QC0

TâC TONER JET

MánaHo^, QtotliladK H BLCO

EtnUOoto MARCOSDCMORAES.namorada:5523o
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Ot(On «JESEBVaERECARGftDECARTUQHOSeTONBiSPARAMPHESSOSASOeBIVSECRFTARWS
femeaier

RtMa

LscéNcifll

MENONU

ViKor

RMATICALTOAUE

Forrasadv 1420

Rodada

Lance tnoai

Femeee&r >42

Rodada

47.»

CVBCONETANSns CiALTDA • ME

Vafcr

SOCO

THW30 MARTMS OOS SANTOS • ME

Valor

asco

IflMcOÍDI «BirOOQ RECARGAOETONEnH^SeA-PnETO

Ferracoto SSOSBISB MENON INFORMATCALTDAME

RodaM VMr

Lareetrteia 42.90

1  «,70

2  «!0

FRWIUM

TSCTDNSíJET

MartaMoiMo

T.araotúa 13S1

Rodada

Lavalnoa

Femaeedz >422

Rodeda

arr soluções para reciclagem ltoa-me
voa

«»

THIACO MARTWS DOS SANTOS ■ ME

\Alor

T&CTONBLJET

LoU OZK hnr0044 RECARGADET0NERN*31A-PRETO

Fomoesdor SQSSISa

Rodada

MENON INFORMATCALTOAME

UnaModBhi

tOPCOM

Fanauadar >420

Rodada

maIriRAOl

Fcrnecedor 1422

Rodada

SO.SO

5020

50.00

CNBCONSTANSKJ S CIALTOA- ME

Valor

se.oo

TNtAGO MARTINS OOS SANTOS • ME

VoKr

S3.00

PREMigH

T«TONER der

UwCOtH jwaetó RECARGÁOÈTONERWSSA.PRETO
Fcrnaeeder 1422

Rodada

Lança WcM

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Valor

MerãMàddiz

T8C TONER JET

Frrnecedcr 1331

Rodada

INT SOLUÇÕES PARARECICLAfieM LTDft- ME
Vdor

PHEMIUM

Fornacedd 1420

Rcdoda

Lance Idcia

Fomeeador SSoaaaiSa

Ro«da

Lrrcelaod

27,15

CVB CONSTANSKI&CIALTDA-ME

Val«

3QOO

MENON INFORMATICALTOAME

Vdor

PREMlUM

Lfla oaoi Kam 00« REC/W<3ADETDNERN«3SA-PRET0

Fonwoadgr

RcdaM

FemaoaoLr 1331

RoíMiM

Lance Iriod

THIAGOMARTINS OOS SANTOS - ME

MaraModda

TaCTÒNSÍJET

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME

VHor

4SS0

Bnbdoccr MARCOSDE MORAES. ra<0Sâa 5S230
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Ot|«o: AOESERVDEHEC/WGADECARTUCHOSETONÊRSPARAlMPHESSORASOEDIVSFCB^AmíS
Fur«sKU 142a CVBC0N9TANSHSCIALTDA'ME

RodeOs Vtfcr

Lanc« Inicia SOCO

Fomacecfcr ££4aaSlSB MENONINFORMATCALIOAME
Redads vaa

Lârcâlnüa 47.40

Lctticocn tancur RECARâAO£TONERN*3aA-PRErO

FemeedT 14S

Rcdadg

Lârceinoa

THIAGOMARTVJSDOSSAHTOS-ME

Vda

MfciMaMa

TÍC TONER JET

Qtatidadr aCO

Vovndor

FcfnecedBf 142D

RoMa

tncelraeia

Ferreudor 5&«S1S

RcdslB

CV6C0NSTANSN S CIA I.TDA- ME

vac

SOOO

MENON INFORMATCALTDAME
vacr

47.40

4720

Uis axirl ton 00« RECMQADETONERICTaA-PRFrO

Fcrracedv 1422

Redsb

THIAGO MARTINS DOS SANTOS • ME

MraModnte

T8C TONER JET

OatMade. EO.OO

Fvracatfcr 1S1

Rodais

La^IniGfa

Fornecedor l-co

Raiada

Ijneeincial

Forneeedir SâteeeiS

Rodada

INT SOLUÇA PARARECICLAGEU LTDA - ME
Vaiar

2730

GVB CONSTANSKISCIALTOA-ME

IMor

SO.CD

MENON INFORMATCALTDAME

Vaiv

30.C0

LetáOXn bem CCH9 RECARQA0ET0NERN*81A-f>flET0'

Fonecedor SSaSESISS

Re«da

FornecaOy 1420

Rodada

Lares Inioal

Fcrnscedor 142

Rcdeda

Lscalncial

MENON informática LTDA ME

VNor

57.10

£603

CVBCONSTAHSKI8 CIA LTDA • ME

VNcr

SD.m

THIAOO MARTINS DOS SANTOS- ME

Valor

67,00

RECARGA OETONER N*S3A-PRETO

Fmwedir 1420

RorMs

CVS CONSTANSM S CIA LTDA - ME

Valor

PREMIUM

MtrealMdaaia

TOPCOM

n^EMIUM

T-SCTIWB4JET

MarcsModald

PREMIUM

OiiaWcada' 6.00

QiAirtiiâ& 60.00

fcmecedo'

Rodada

Fimecsdor S548E815B

Rodada

27.00

INT SOUICOES PARARECICLAGEM LTDA - ME

Valor

2730

27,05

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Vdv

2900

27 10

MENON INFORMATICALTDAME

PREMIUM

RECARGA OETONER N*eSA-PRETO

Emadiixr MARCOS DE MORAES na«raas£S3o
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oaaa AQ E SEAVOERECAHQADE CAATUCHOSETONBíS PARAMARESSOHAS OE Drv SECAIHARIAS
PREMIUMCVB CONSTANSntCIALTOA- ME

Valor

FerraeoMr 14?0

Rodada

Uncakuial

Dtclhou1KT SOLUÇÕESPARA RECIClASEM I.TOA-ME
Vácr

27SO

THIAGO MARTINS DOS SANTOS- ME

Vala

FREMIUMForneeedar 1331

RodKia

LaneelTicial

Ferneeedx 1422

Rodada

DodlnouTiCTONERJET

Lonea inicia

2/.10

MENON INFORMATICALTDAME

Valor

TOPCOM DoeUnagFornocedcr S488S1»

Rociada

Lanes incia

Io» 0001 Mn 00S2 RECARGADETONERTN-344202OCOPAQNAS)

PcmscactT 1331 INTSOLUÇÚESPARARECCLAGEMLTOA-MEPcmecactT 1331 VancadorPREMIUM

RcdKla

ASSO

CVB CONSTANSKISCIALTDA- ME

Vdflc

PREMIUM Dadtnou

ES00

THIAGO MARTMS DOS SANTOS • ME

ValiT

saco

SOCO

MENON INFORMATICALTDAME

Valor

52CB

Lanes naa

T&C TONER JET DodlnouFvnaeady 1422

Rodada

Lztoalrtoa

TOPCOM DadinouFcrntcacM 564888150

Rodada

Lna Iracid

loa; 0001 aanOüSS RECAR6AOETONERTN-3472(e.OCOPASINAS)
FinacedlT 1331 INTSOUJÇÕESPARARECICLAGEMLTDA-MEFomacedJ 1331

QuMhMda 2000Maranltodela

PREMIUM Vancador

RodKlB Valor

4095

40,70

4050

CVaCONSTANSKlSClALTDA-M6

Larca Inicial

DodlnouPREMIUMFErneoacBr 1420

RcMda

45.00

THlAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Valer

Lava neid

TK TONER-JET Dodlnou

urcslnas

4903

MENON INFORMATCALTOAME

Vdv

OadinouTOPCOMFamacadv 564888158

Rodada

Larceirteial 44 00

LMIXDI IUrc 0064 RECARâADETONERTN-TZOCCMPATIvaCOMANPRESSORABROTHERDCPSISTDN

PRETO

Fomacadv 1331

Rocdda

Lares Inoal

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA - ME

Vdcr

40.95

40,^3

THtAOOMARTINSOOS SANTOS • ME

Vdor

4320

40.50

MENON INFORMATICALTOAME

Vdor

VlneadarPREMUM

T8CT0NERJET DeeflnauFvnocador 1422

Rodada

Lanes uvdai

DodlnouTOPCOMFenweadar 554658158

Rodada

Lanço InciBl 4400

tsIC-OOOl B«n 0CS5 REFLDETINTAnMLCWIG06B4PARAASIMPRESSORASl22DL375L3S5L3a!i MaroaMoasta

-AMARELO

TanaUa 554888158

Rodada

MENON INFORMATICALTDAME VancadorMASTERPRINT

lATca Intcid

Emudops MARCOSOEMORAES.naisrtdD &5Sp 19110019133279



Município de Bandeirantes < 2019
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 30/2019

Otiaa AO ESeRVDERECAHGADECAnTUCHOSgTONERSPAHftIMpaESSORASOEDIVSECRETARIAS
FvneccMt t33t

RoüBda

(awilnicitt

FonecsM 143

RciiadB

Lanes Inoii

FcrriBcdv 1422

Roda»

Lwsinicid

IHT SOlUCOES PARA RECiClAâEM LTOA- ME
Vricr

4550

CVB CONSTANSn S CMLTDA-UE

vaor

som

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Vtfor

Leto a»l BSITC056 R£FlDET1lirrA7IMLCÔDIG06S4PARAASWPflESS0RAS12»O7SL^,t395

Fernneckr S546881Ee

RvUOi

Lança Inaii

MENON INFORMÁTICA LTOA ME

Valer

4^00

MaltaMedala

MASTERPRIHT

Q0tias» 1S.3

Fancecdor 131

Rodadt

Lana noa

FvnacMcr 143

Resúa

Laulriaa

Faraca» 1422

Rodada

lAicaInaa

INT SOLUÇteS PARA RECICUmi LTDA- ME
Vdw

45»

CVBCONSTANSIQSCIALTDA-ME

vala

503

THIWàO MARTINS OÒSSANTOS- ME

VdiT

433

Uta.301 tenOIST R^DE-nNTA7CML<^l<jOEB4PARÁASIMPRESSpRASl23l3T5L3B5LSS5

-MAGENTA

FcmaMdac S&aeesiH

Rodada

Lares Inòal

MENON INFORMATICALTDAME

MvcaMedekL

MASIERPRINT

Fanecactr 131

Redods

Lares Ineia

Forrccodcr 143

Rodada

Lanço incia

Fcmoceda 1422

Rodas

WT SOLUCOES paraRECICLAGEM LTDA • ME
Vdor

45»

CVH CONSTANSKI& CIALTOA - ME

\^sr

».3

THIAOO MARTINS DOS SANTOS - ME

Valor

Lals3Dl tanoa REFI.DETNtA7qMI.C00IÇOeHPARAASMPRESS0RASl23135iaSSl3G6
•PRETO

PvnKodcr ãsaeestsa

Rcdota

Laneolnoal

1

Foinecador 131

RodKla

Lance Irsoal

romaoeda 143

Rodaik

Lance fncKl

Fvrocadr 1422

Rodada

MENON INFORMATICALTDAME

ValiT

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME
Valor

45»

CVB CONSTANSK! & CIA LTOA ■ ME

VNcr

»3

THIAG0MART1NS005SANTOS-ME

MaoModala

MASTERPRMT

OvarlMBds. 40,3

PREMIUM

Lote 301 Som OSB TINTA12CMLPIQMENTADAPRETACODIGOTS3<-PARAASWPRE8SORASM2170
Femocodcr 1422 THIAGO MARTINS OOSSANTOS-MEFomocodor 1422

MóroMed^

Rodada

Lance Incinl

I

Fornacadr SSASBaiSS

Rodada

Lança naal

da»

MENON INFORMATICALTOAME
Vdw

49.3

MASTERPRiHT

OaMStete 10.3

/  Voncodor

Enbditia MARCOS CEMORAES ra sarado seZ3p
1911/3191332-3.



Município de Bandeirantes - 2019
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 30/2019

OCieo AQESgRV Pg RECARGA D6 CAfiTUCHOSE TONERS PARA IMPRESSORAS OE PU/S£CBET ASWS

Idaoxn «vnCOEO tONEnC£310NaVOCOMPAT)VB.CQMHPRESSORAHPlASERJ£TimCOLORMFPM
M175KW

Faraxóx 1420 CVBCONSTANSH&CtALTDA-ME
RolBtt VMcr

Lmancinl 7900

1  71.83

MBi;«U«dHa

Pégins12

i.OÃibilsia -'1^

FaneeOor 1331

RodM

LoriMlnici»

Fcrneccdar 1422

RodBib

UrMlntcid

Fornecador 554888158

Rosada

UmcalrKial

INT SOLUCCES para RECICtASa* UDA- ME
Vafsr

71,90

THIAGO MARTINS OOS SANTOS • ME

Valer

T&K)

MENON INFORNIATICALTDAME

valer

75,50

PREMiUM

PREMIUN

oa» Ranr óoei TONERCESlt NOVOCOMPATlVELCOMIMPRESSCWAHPI.ASeRJEriOOCÕi;OR'MFÍ»
M17SNW

Fcrnaeaar 143)

Rodada

Larcaireciaí

CV8 CONSTMSK&CIA LTDA-ME

vaer

; MarcsNcMor Qiojtídádá 1>Q0

Femaeadgr 13»

Rodada

maIraoN

Ferracatta 142

Rcdada

Laveinod

Fomecotx 254888158

Rodada

lATCO triciO

INT SOLUÇÕES PARARECICLAGEM LTDA - 5E
VNcr

71.90

THIAGOMARTINS DOS SANTOS - M£

Vdcr

7800

MENON INFORMATCALTDAME

Valer

LoidOCDI lonOCS TONS«CE3aNOVOOOMPAnvaCOM«PRESSORAHPlASERJET1COCOlCWMFP
M17SNW

Fcrnacaefer 1420

ROWB

UnssIniciBl

1

Fcrtwsodcr 1331

Rodada

LarcalniClN

Fanoegtr 1422

Rodada

Lanço Inicld

Fornscoder 554886158

Redada

Lircamcia

CVB CONSTANSKI5CIALTDA- ME

VNcr

79.CO

71,40

IHT SOlUÇÚES PARA RECICLAGEM LTOA- ME
VNor

71,90

TMIASO MARTINS DOS SANTOS- ME

vaor

TG.CO

MENON INFORMATCALTDAME

Valor

LAC OaOI tem 0C84 TO«eRN'17ANOVOCOMPATlVELCOMIMPRE5SORAHPlASERJETPR,OMFPl»FW
Femacadx 1331

Rodada

laxalrtoi*

1

Fomcetr 1420

Rodada

Larcelma

Fcmecoefer (422

Rodada

laneoKaol

Fcnwdder 554888156

Rodada

Laica Irtcial

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA- ME
VHIcr

CVB CONSTANSnS CIA LTOA- ME

Vdor

120CD

THIAC30 MARTINS DOS SANTOS-ME

Wor

t15.CC

MENON INFCUIAtICALTDAME

Valer

11440

LeWtBál Ran 0065 TON£RH'28AÍ(dVO:CÒMPÁTlV©.ÇOM8limeSSORALAaRJETPROMFPM4aDW

Eintioopcr MARCOS DE MORAES, naiaraSo SS23b

PREMUM

MareaModda

PREMUM

MvçalWçii^
PREMUM

1500

Vencodor

19niC0191
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Pregão 30/2019

Otiwu AO SStiRV DE BEGABGADECARTUCHQSETGNERS PARA IMPRESSORAS OeOÍVSgCRETARIftS
Fcrrecsdcr

Rodada

Lareatrioial

MENON IHFOiMAnÇA Í.TOA ME

Valff

PREMiUM

FemccaU 133t

RoM

Lanealriciat

Fomecadv 1420

Rodada

Laceindsl

fanmdx 1«S

Rodais

Lance trvaal

ícaco

(MT SOLUÇÕES PARARECCIAGEMITOA-ME
VMa

109.20

CVB CONSTAWSM & CtAlTDA- ME

valor

120133

THIACO MARTINS DOS SANTOS- ME

hsn 0366 TON£RN"2»NOVOCOMPATlVELCOMIMPRESSORAHPlASEHjeTP1C06
Faneatx 1422 THIAGO MARTINS DOS^TOS-ME
RodaiM VHa

Lancainoel 4303

Fvmcetto 1331

Rodada

InalnoN

Fcrrcceda 1420

Rodada

Lance Incid

Fcrracedcr 664688166

Rodada

LaceldOia

IHT SOLUÇÕES PARA RECtClACEM LTDA - ME
Valor

«as

CVS CONSTANSKIA CIALTDA ■ ME

Valor

45.03

MENON INFORMÁTICA LTDAME

Via

Utt CC01 asnosr TONÊRN«3aANOVO.COMPATlVEJ.COMIHPRESSORAHPlASERJETM1iaMFP
Fanecador 1422

RaMa

THIAGO MARTINS DOSSANTOS- ME

Vdcr

PREMIUM

MáreaModida.

PREMIUN

PREMIÜM

.IMoaMedals

PREMIUN

Quatíd^

QúertüMB: lltCú

vancador

Fsnacedir 1331

Rodada

LarcelnòN

Fsnvcecb 1420

Rodada

Lance Imoal

Forecedy 66469156

Rodedi

Larcelncisl

1NT SOLUÇÕES PARARECiCLAGa* LTDA - ME
VNor

4095

CVB CONSTANSWS CIALTDA - ME

Valer

45.CO

MENON INFORMATICALTDAME

a«n o» TONStN»

Forrsoadr 1422

Rodatb

TONSt N^TSA NOVOCOMPATÍVEL COM WKtESSORA HP lASERJET 1960NfMFP

Mix 1422 THIAGOMARTNSDOSSANTOS-ME

b  Valer

PREMIUM

PREMIUM

MarciModBiB

PREMIUN

OtarMadir l&CO

Fcrr«eai» 1331 INTSOLUÇÕESPARARECICIAGEMITOA-ME
Rodada VUcr

Larslricial 40.95

FCTKadz 1420 CVBOONSTANSKISCIALTDA-ME
Rodada Valor

LsxeInerN 45.00

Famcedtr 554888156 MENON INFORMAtCALTOAME
Rcúab Vdoi

Lancatnoel 4270

loMCnOl «anOES» TONERNOVOCOMPATfvaCOM MPRESSCftAX£R0X3117l3122Ol24l3l29
FcrrauctT 1331 MT SOLUÇÕESPARAI^IClAGSil LTÜA-ME
RaMda INtcr

Lance aircid 4560

1  46CD

Fcrr«»l> 1422 THIACO MARTINS OOS SANTOS-ME

Rodada vaor

Unea Irrciel 47,CO

Lâc.CDOt KaitOCRi TONERNOVOCOMPAT1VELIMPRESSORASANSUNGNL2S5ÍND
FiFfBced* lál INTSOLUÇÕESPAHARECICIAQEMLTDA-ME
Piwfa Vdcr

EfnDdOKT MARC050EMORAES.nsvera»! ié23p

PREMIUM

MaoMMedela

PREMUM

MarcoModM

roo

Vencedor

Vencedor

Li
1911/2019133229
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0(«ao AOeSERV&EReCARGAOECAHTUCHOSETONERSPARAIWPRESSORASOEDIVSSeRfnARIAS
laxaMeíl* 770
I  ̂.CO

FarecM! 1422 THlA60MARmSD0SSANT0S-ME
RoAS Valer

—1

J
Pigiraia

UWCOOI UTcCOn TONERHOVOOOMPATIVELMPRESSORATN-SteOZCOOPACMÀS)
Fcrrecaw 1331 INTSO(.UCdESPARARECIClAGEMlTDA-MEFcrrecajor 1331

MarcaMediia

Rattita

QuartMü 400

vencedor

Fffnecader l-SO

Reaoda

Lance Imial

FornsMC» 1422

Rottb

Ferraeadv 554BS81S

Rodada

Lance Incid

CVB CONSTANSN S CIA LTOA- ME

VUcr

70.00

THIAGO MARTINS 008 SANTOS • ME

VMcr

ea.QO

6360

63.40

MENON MFORMATICALTOAME

Vdcr

PREMKJM

PRQilíUN

L£K.O»l Iam. 0072 TONSÍNOVOCOMPA'nvaiMPRESSCnATN-3472(aOCOPAGINAS)
Faneeedr 1331 INISOUIÇOESPARARECICLAGEMLIDA-ME
Rodada Valor

Mamwoddtt QuarMado: &C0

Fanecadcr 1420

Rodo»

Lance Faod

Ferrecedor \<Zí

RodEia

terceFuiat

1

FtrnaceáT S488aiSa

RMXta

«20

5420'

CVB CONSTANS»&CIA LTDA-ME

Valer

6003

THlAGO M«ftTINS OOSSANTOS • UE

valer

S7,00

54.40

MENON INFORMATICALTOAME

teWOOOl Hem 0073 TONERNOVOCOMPATn/SLN>81A-PRETO
Fcmecedcr 554588158

RoeMda

Lance Ineid

1

Fanacader 1420

Rooade

Lance Inod

Femacada 14Z

Rodada

MENON INFORMÁTICA LTDA HE
Vala

10540

10500

CVD CONSTANStO S CIALTOA-ME

vaia

nois

THIAGO MARTINSDOSSANTOS • ME

Vdv

106.03

tóeOCOl Hart CÓM TtlNéRNCWOCOMPATIVH.N'6IX-PRETO
Faneceda 1420 CVBCONSTANSKlftCIALTDA-MEFaneoeda 1420

Rcúadi

Lance Ineid

Faneeettr 1422

Rodada

LanceIrrod

10550

THIAGO MARTINS DOS SANTOS • ME

Vala

MacaM.otea
PREMIUM

MaresIModela

LiWOOOt «an aré T<WERNOVOCP1215COMPATIVS.COMA«PRE55C«AHPCOIORIASEIUATCM1312 MacaMaoela

-AMARELO

Paneuda 1331

Rodala

INT soluçCesparareciclac^ltda-me

Vda

59.15

59.00

1,00

Vencedor

{kerlida^ IA

EmiLdepa MARCOS DE MORAES. navasAor 9SZ3p
19'11'20I9 130229
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Pregão 30/2019

OtjBO AO g SERVDE RECASGA OE CARTUCHOS ETONEHSPARA IMPRESSORAS DE DIV SECHFTARLftS
Ftiftaualu' 142?

Rodsda

Lsrcsirwal

Fcrmcota- S&ISeSISe

Rodada

Lanes ínuai

THIAGO MARTMS OOSSANTOS-ME

Vátr

saco

MENON INFOflMATICALTDAME

iBt^.OOOl K«t aro TON£RNOVOCP121SCOMPATWa.COMAlMPRESSORAHP.COLORLASERJATCM13l2
•CIANO

Fvrecala- 1331 IKTSOiUCCESPARARECIClAOa^LTDA-ME
Rodada Vac/

PREMIUM

MmaiModelco

Fccnecsdsr 1432

Rodads

Larcalncial

Fctneesoor 634888166

Rodada

saro

HHIAGO MARTINS 0O$SA24TOS-ME

Valer

6303

MENON INFORMATCAUTDA ME

Vdor

PREMIUM

:{001 IsiT 0377 tONERNOVDCPIZtSÇOMPATTVELCOMAMPRESSORAHPCOlOR lASERJAT CM1312

•MAGalTA

Fonecetr 1331 INTSOLUÇÚESPARARECICLAGEM LTDA-ME
RcoM Vda

MtftaWcddo

Fercecedar 1422

Rodada

Uncelnod

Fanecedcr 664668166

Rodada

59.00

THIAGO MARTINS OQS SANTOS ■ ME

Valer

S3.00

MENON 1NF0HMATICALT0AME

vacr

PREMIUN

LaeOCDI Han 0078 TONEftNOVOCP12l5GOMPATn/ELCOMAIMPRE8SORAHPCOLORLASERJATCM1312 MareaModdor

-PRETO

FcrnendV 1331

Rodada

Lanes mod

1

Funacadg 1422

Raiada

Lmakioíi

Fanectdar S548881E8

Rodada

Lsieslnoal

INTSOLUÇÕESPARARECICLAGEM LTDA-ME
Valer

59.13

66,03 pv
THIAGO MARTMS DOS SANTOS ■ Mk

Vdcr l \
63.03 \ \

MENONINFORMATICALTOAMH \ PREMIUM

WPDO BUSIL LTWSP
3EAN CLEBER RAMAIHO

IHf SOiíjçaBPARA RfCIClAGEH ITW •
LÍXAS ANTONIO 11NARE5 BFRAIQO'

THIAGO MARTINS OOS SANTOS - ME
THIAGO MARTINS OOS SANTOS

EmlidJ per• MARCOS DE MORAES, d» «raio SaSp lar«201911-



Município de Bandeirantes - 2019
Mapa da Licitação

Pregão 30/2019

□ala hoinolosB«ao□alsiulgamenlo: 19f1v2019Cata abertura. 19/11/2019

CNPJ M4B3a»OCOt-2a
Proçe Marca

CNPJ 17394ei31»01-Z7

Preço bUrea
CNPJ oeiHsowm 13

Preca Mcrça

CNPj ar7caaDzn»i-S7

Prece Mvca

CDI CARTUCHO N- 21 NOVO COMPATÍVEL UN 1.C0 .44.70 • MICROJET 4540 TOPCOLORS 4480 MKI

OS CARTUCHO N* 22 NOVO COMPATÍVEL UN 1.(» 54.00 MICROJET 53.70 * TC3PCOLORS »CD MKI

033 CARTUCHO N« 675 NOVO COLDRDO UN 1.00 0.00 5750 * TOPCOLORS S9.C0 MKI

OOt CARTUCHO N' 675 NOVO PRETO UN I.OO 0.» 5250* TOPCOLORS S400 MKI

tOf CARTUCHONOVOCOMPATIVELN'122 UN ZOO 40.95 MICROJET 40.90 * TOPCOLORS 4000 MKI

OOE CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N* 122 UN ZCC 3640 MICROJET 36,30 * TOPCOLORS 3900 MKI

G07 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N* 63 UN 1.00 «LV MCROJBT 55 00 TOPCOLORS 64,00 MKI

OM CARTUCHO NOVO compatível N* 93 UN 100 49.50* MICROJET 5000 TOP COLORS S4.C0 MKI

as CARTUCHO NOVO COMPATTVH.N' 6M UN 300 S1Í0* MICROJET 5160 TOPCOLORS tsoo MKI

010 CARTUCHO NOVO CCMPATIVE. N- UN 303 54.20* MICROJET 54 35 TOPCCN.ORS 59.00 MKI

011 CARTUCHOTINTAHP N»?n 2aiLN0V0 UN 6.00 136.30 MICROJET ia CO TOPCOLORS 139 GO MICROJET

012 CARTUCHO TINTAHP N'7112EHLN0V0 UN SOO 13620* MICROJET 144 CO TOPCOLORS 138.03 MICROJET

013 CARTUCHOTINrAHPN'711 jaVLNOVO UN 6.00 136.50 MICROJET 13630 * TOPCOLORS 108 CO MICROJET

01 <1 C/WTUCH0TINTAHPN'7reaML NOVO UN 1ZCD 363,10* MICROJET 38330 TOPCOLORS 36700 MICROJET

015 FITA NOVA EM NYLON (13mn «lOm) PAR UN 505 13,30* MASTERPRINT I36S MASTERPRINT 11 CO MASTERPRINT

016 FRA NOVA EM NYLON (ISim »12m) PAR UN 530 17.B3 • MASTERPRINT 1810 MASTERPRINT 1900 MASTERPRINT

017 RECARGA DE CARTUCHO N» 122- COLORI UN 39.03 0.00 14,40 * T»C TONER JET 15CD VPOOaHAStU

016 RECARGA DE CARTUCHON» 12-PRETO UN 36.03 0,00 11,50 • TSC TONER JET 12.00 WAiDOBRASlL

019. HECARGADE CARTUCHO N" 21 - PRETO UN 10,00 0,00 14.30 • T8C TONER JET 15.00 WP DO BRASIL

COS RECARGA DE C/1RTUCH0 N" 2 - COLORID UN 10.00 OÍO 16,00 • T«C TONER JET

'021 RECARGA DE CARTUCHO N*eD- COLORID UN 10.00 0,30 19.CD • T4C TONER JET

C22 RECARGADE CARTUCHO N»60- PRETO UN 10,30 0,30 14.03 * TÍC TONER JET 16.C0 lAPOOBRASII.

023 RECARQADECARTUCHON" €62-COLORI UN 1Z03 O.CO 14.40 * TSC TONER JET 15.00 \APOO BRASIL

024 RECARGADECARTUCHON"«e- PRETO UN 24.30 O.CO 11,60 • TSC TONER JET 12.00 VP 00 BRASIL

025 RECARGADE CARTUCH0N"eS4-COLORI UN 500 000 14,40* T6C TONER JET 1500 lAPOOBRASlL

ns RECARGADE CARTUCHO N'6S4 • PRETO UN 9.00 0,00 11,50 • T6C TONER JET I7.C0 VtP 00 BRASIL

027 HECARGADE CARTUCHO N* 675- COLORI UN 10.00 .O.CQ 14,40 * Tac TONER JET 1503 W 00 BRASIL

02B RECARGA DE CARTUCHO N' 67S- PRETO UN 1030 0,03 11,50 * TiC TONER JET 1200 WPDO BRASIL

0» RECARGA DE TONER CF N' eCA • PRETO UN SCD 3150* PREMIUM 31.63 T4C TONER JET 220 V1P00 BRASIL

030 RECARGA DE TONER COMPATÍVEL COM UN 4.30 4620* PREMIUM 45 4Ò T8C TONER JET 46 CO HPDOBRASIL

391 RECARGA DE TONER Ca121S • AMARELO UN 530 4650 PREMIUM 46.10 TSC TONER JET 4603 \AP DO

CKPJ a7.7teS92nB1-S7 - INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME
CKPJ CG1%S»CX&t-13 - TUIAGOMARTINSOOSSANTOS-ME

EmlKSpa MARCOS DEMORAES.nawsáD S523p

CNPJ t73&J5iaani-27 - CVBCONSTANSKJSCIALTOA-ME
CNPJ WJ835QBflXni-2B - WPDOBRASILLTDAEPP FRU - Fruitrai» DES-Dawto EMP-Enpsa kwE
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RemOOl 2I3B0 CARTUCHON*e78 NOVO COLORíOOCOMPATiVELCOM IMPRESSORAHPOFRC&IET

THIACO MARTINS DOS SANTOS- ME

WPQOBRASÍLLTDAEPP

C6195Kôa01-ia

04483 Goawni-ze

TOP COIORS

Pra^UnitAio

.RamPOt: 21J8Í CARTUCHO M» 8«N0V0 PRETOCOMPATlVELCOM IMPBESSORAHPOFPICEJEr4400

1422-2 THIAGO MAR1INS DOS SANTOS - ME

37826-1 WP DO BRASIL LTDA EPP

HanOOS: 21394 CARTUCHONOVOCOMPATIVEl-N* 122COLORIDO

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

37836-4 WPDOBRASILLTDAEPP

1331-6 INTSOLUCÔESPARAKECICLAGeMLTDA-ME

£54888158-9 MENON1NFURMATICALTDAME

Smoas: 2UÍS C«RTUCHOHCVOCOMPAT1VELN*122PRETO

<422-2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

1331-5 INT SOLUÇÕES PARA RECtClAGfcM LTDA- ME

£4888158-9 MENON ÍNFDRMATICALTDAME

37838-4 WPDOBRASILLTDAEPP

(MltOOr; 21392 CARTUCHONOVOCOMPAT1VELN'60COLORIOO

1331-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA-ME

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS ME

378364 WPDOBRASILLTDAEPP

£4888158-8 MENON INfORMATICALTDAME

^ItanOOe! 213S3 CARTUCHO NOVOCOMPATIVEl. N* 60PRETO
1331-5 INT SOLUÇÕES PAHARLCICLACEM LTOA • ME

1422-2 THIACOMARTINSDOSSANTOS-Ml:

£4S3S1Sã-S MENON 1NFORMATICAITOAMF

37S3fr4 WPDOBRASILLTDAEPP

nmOOS; 19121 CARTUCHONOVOCOMPATtVELN-884 C0LL0ft

1331-S INT SOLUÇÕES PAHAHECICIAGEM LTOA- ME

1422-2 THIACOMARTINS DOS SANTOS - HE

37836-4 WPDOBRASILLTDAEPP

554888158-9 MENON INFORMÁTICALTOAME

KcmOIO: 19122 CARTUCHONOVOCOHPATIVELN*e84PRETO

<331-5 IHtSOLUÇÕESPARARÊCtCLAGEMLTOA-Me

<422-2 THIAGO MARTINSOOS SANTOS- ME

S7S36-4 WPDOBRA-SillTDAEPF

£4689158-9 MENON INFORMATICALTOAME

C6.19&609i(IC0I-13

at4a3.s<£OX>i-2e

0e.l9SSCEIO331-13

04483KaCCC>1-28

077a!5S2aXI1-57

08751.59143001-40

051955090301-13

07 703.5920001-57

08751950001-40

01453EÍBO131-28

077mS9Zia»1-5r ClassiTicaA

£135.5090001-13 Classificaito

D4483ecaOjOi-28 ClassUleaA

08751 ã91/X01-40 CÍIBSi11ca±>

OTToasaram-ST ciaHitica»

06.1959Q9CCD1-13 'Classiflcadá

C8^iS9im)i-40 Clauircaii

M48380BCCP1-2S ClPMinsada

077D3SSQCE01-S7

061S6S09ICC01-13

044838060031-28

06re}.9tíC001-40

077a>£9a0001-57

OE1£S£iDQ01-13

0:46380a«D1-2e

C8751 $ainooi-«

maiOlI: 21490 CARTUCHOT1NTAHPH*71129WLNOVOPARAIMPRESSORAHODELOHPDESIGN.^

55488919 9 MENON INFORMATICALTDAME 06.751 S91CT31-40 CíasaiLealo

1331-5 INTSa.UÇÕESPARARECIClAGEMLTDA-ME 077Ca5W«Ml-S7 CíaMrf>ea(to

37B36-4 WPDOBRASILLTDAEPP Oí4a3a»OaJl-21 Clsssrttado

Emlsoopo- MARCOS DE MORAES, rawrtfla 5523p

TOP COLORS

TOP COLORS

PREMIUM

TOP COLORS

PREMUM

TOP COLORS

PREMiUM

MICHOJET

TOP COLORS

PREMIUM

TOP COLORS

TOP COIORS

191V201913,®a



Município de Bandeirantes -2019
Classificação por item

Pregão 30/2019

•032-2 THlAGOMAftTlNS DOS SANTOS - ME CC195£OaOC01-13 CltiSS>f>uao TOPCCH.ORS

Preço UnitArio

RonOIE: 214$l CARTUCHO'nNTAHPN'T112SMLN0V0PAItAIMPRESS(mAM0DEt.0HPDE3l6NJET

1331-5 WT SOLUÇOtSPARAHECICLAGEM UOA Mt 0/«OMEÍEOl íir C

«isaaiss-s menoninpormáticaitdame 09751 MifflOi-*) C55<SaaB159-9 menoninpormaticaltdame

37836-4 WPDOaRASH.UDA£PP

142Z-2 THUUSOMARTMSOOS SANTOS - ME

0448360001-28

0619SSBaO1-l3

CmtiTreato

CisBtitieads

RanOlJ: ZMO CARTUCKOTHrrAHPK*ni2SMLNOWOPARAIMPRESSORAMOOElOHPOES«NJeT

1422 2 THlAGOMARriNSOOSSWrOS ME 08195509CC0M3 Clasnlica»

S5<ffiB1S8.9 MENONINFORMATICAITDAME 0875131001-40 ClSMiBeado

1331-5 INTSOLUÇÚESPARARECICLAGeMLTOA-ME 0773 593001-57 Clauilicato

37836-4 WPDOBRASILLTOAEPP 044638060001-28 ClcssiBcxto

MICROJET.

HP

MICROJET

TOPCdORS

TOPCOIORS

HP

MCROJET

MICROJET

ttnnCM »4S3 CARTUCHOTWTAHPN*TII<OHLHOVOPARAIMPRESSORAHODELOHPDESIGNA

133<-S intsolucOesparareciclagemltda-me

373jfr4 WPDCBRASllTDAEPP

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS- ME

SM888155-S MENONINFORMAnCAUDAME

07703 »2O0t-S7

01463 eOMOOt-»

€61955091X01-13

€6751 591O0V40

TOPOOtORS

RonOIS: 21380 PHANOVASI HVLON(13mni10m) PARAMPRESSORAMATRICIAL EPSON LX300

1331-5 INTSOtUÇ06SPARARECICLAGEMLTOA-ME 077a3aG001-S7 ClnsificoOs

37836-4 WPDOBRASB-LTTJAEPP K4a3BCaOBl-JB ClBUteOa

554888158-9 MENON INFORMÁTICA LTOAME CBTSl S10101-40 Clxsilicaib

1422-2 THIAGOMAHTIHSUOSSANTOS-ME C6195MBW01-13 CIMetUeado

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERFSINT

ttonOIS.- 21381 FFTANOVAEM NV1.0H(t3<nn<x ian| PARAIMPRESSORAUATRICIALEPSON FX890

1331-5 INT SOLUÇÕES PARA HEdClAGEM l.TOA- ME

£64838156-9 MENON INFORMÁTICA LTOAME

1422-2 THIAGO MARTINSOOS SANTOS- ME

378364 WPOOBHASILUDAEPP

IlemOIT: 21431 RECARGADECARTUCHON>122'COLORIDO

1422-2 THIAGOMAHTINS DOS SANTOS- ME

551658158-9 MENON INFORMÁTICALTOAME

378364 WPOOBRASILLTBAtPP

HxnOIS: 21430 RECARGAOECARTUCHON'122-PRETO

1422-2 THIAGO MARTINSOOS SANTOS-ME

^  5546381569 MENONINFORMÁTICALTDAME

378K-4 WPDOSRASILLTDAEPP

HemOIS; liore RECARGADECARTUCH0N*21-PRET0

1422-2 THIAOO MARTINS DOS SANTOS-ME

£46331569 MENON INFORMATICALTOAME

37636-4 WP 00 BRASIL LTDA EPP

R«ni020! 2166 RECARGAD£CARTUCH0N<22-C0L0Rn>0

1422-2 THIAGOMARTINS DOS SANTOS - ME

£48881569 MENONINFORMÁTICALTDAME

n«ai021: 7877 RECAR<3ADECJ«TUCHON*60-COLORa>O

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS • ME

SS43SS1S6S MENONINFORMÁTICALTOAUE

RmOZí 7873 RECAROADECARTUCHON'60-PRETO

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS-ME

£48881569 MENONINFORMÁTICALTDAME

3?»fr4 WP DOSRASA LTDAEPP

Hani023: 21433 RECAR6ADECARniCHON*862-COU)RIDO

07703£Ba»1-S7

€8751 S9iani-40

€6195503001-13

C44B38C80XI1<28

€6195 9394X01-13

06751 S91l€DD1-40

04463 8(BO01<2a

C6165B0WXDM3

06751591/0X1-43 CianiBcedo

044S3K6QC01-28 CISMiflCGdO

Q6195.5C84XD1 13

08751 S91W01-40

04483eX7CC0l-28

061955050001-13

C87S1591<C00l-40

IX1955094X01-13

08751 9014X01-40

€61955090001-13

08751 S9t«Dl-40

04 483 8080001-28

ÇisesiTicDClo

Ci^Bilicada

MASTERPHNT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

TSC TONER JET

VUPOOBRA8IL

TSC TONERJET

WP 00 BRASIL

T8C TONER JET

TOPCOM

WPOÕ BRASIL

TSC TONai JET

TSC TONER JET

TSC TONER JET

V^DOHtASR.

Ernnospor MARCOS DEMORAES nenasáa £623e
1911/2019 133325



Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Pregão 30/2019

1422-2 THIAGOMAnriNSDOSSANTOS-ME

ã548eSiaB-9 MENONINFORMATtCALTUAME

37836-4 WP DO BRASIL LTOAEPP

Cfil9SECQ>CCOt-T3 ClB»>li»X>

{B/M 69litCWL40 ClouAi&Kto

<}44838De«Ot<2B CIlttAificatB

T8C TONER JET

«WOOffiíASl

HonO» 31434 RECAftGADECAR-njCHON'CU-PRETO

I42^2 TVHAGOMARTINSOOSSANTOS-ME

S54G861S8-» MENON INFORMÁTICA LTOAME

37S26-4 WPDOBRASlUTDAEPP

21436 ReCARGADECARTUCHON*664-COLORDO

1422.2 TMIAGOMABTINSDOS SANTOS - ME

S&(EES15a-9 UENONINFORMÁTICALTDAME

37836-4 WPDOBRASILLTDAEPP

ttonO» 21436 R6C«RGADECMTUCHON'«a4-MeTO

14á-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS • ME

SS<8E31SS-9 MFNONINFORMÁTICALTDAME

^  3«36-» WPDOBRASa.LTDAEPP

IHm<B7: 21437 RECARâAOECARTUCHON*67B.COLORIOO

1422-2 1HIAG0MARTINS00S&AN7OS Mt

sssasaisa-s menoninformáticaltdame

37^&-> WPOOBRASULTOAEPP

nana» 21438 RECARGAOECARTVCHON^eTE-PRETO

142^^ •miAGOMARTINSOOSSANTOS-ME

554K81ÍA-9 MENONINFORMAIICALÍDAME

37336-4 WP 00 BRASH. LTDA EPP

HmiOZS; 21432 RECARGADETONER CF N*8aA-PRET0

1331-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA- ME

1422-2 IHIAG0MARTINSD0SSAN10S ME

37336-4 WP DO BRASIL t TDA EPP

554988153-9 MENON INFORMÁTICA LTDAME

IBIS6.a)90C01-13

08751 S91/0OO1-4O

044S]8(a«si-a

0619SSCaOCO|.|3

0B»15910001.40

Ci4«iflBaai

044333030001-28 Ciauüíeaeb

OS19S5CaOOOM3

08751 SSUQOOt-AO

044338030001-28

08195080001-13

06751881001-40

04 48380610001-28

08185 SOeO&l 13

08751 591ITO31-40

01483 8aiOOOI-28

07703S020CQ1-S7

061955090001-13

i>9 4S3aaeiOcoi-28

(B7SI S91OCO1-40

Ci4uifiead3

TSC TONER JET

WP 00 BRASIL

T&C TONER JET

WPOOBRASa.

TSC TONER JET

VPOOBRA5IL

TSC TONERJET

WP DO BRASIL

TSC TONER JET

WPDOBRASIL

TSC TONER JET

WPDOBRASIL

iMnim 21444 RECARGADETOTER COMPATÍVEL COM IMPRESSCRASXEROXMODEL03117/3122/

1331-5 INT SOLUÇOES PARA RECICLAGEM LTDA- ME

554888158-9 MENON INFORMÁTICA LTDAME

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS-ME

^  37B36-4 WPDOaRASLLTDAEPP

llanosi; 21448 RECARGADETONERCpÍ21S-AMARELO

»488ai5a-S menoninformAticaltdame

14a-2 THlAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

1331-5 INTSOlUÇÔESPARARECICtAGEMLTOA-ME

37836-4 WPDOBRASILLTDAEPP

KimOJZ: 21447 RECARGADETONERCp121S-CIANO

554383158-9 MENON INFORMÁItCALTDAME

1331-5 INTSOLUÇÔESPARA RECICLAGEM LTDA-ME

37836-4 WPDOfWASILLTDAEPP

14Z2-2 THLAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Bam033: 21448 RECARGADETONERCp1215-UAGENTA

564888156-9 MENON INFORMAriCALIDAME

1331-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICIAGEM LTDA-ME

37836-4 WPDOBRASILLTOAEPP

1C2-2 TMIAGOMARTINSOOSSANTOS-ME

3«n834: 2(448 RECARGADETONERCp121S-PRETO

5548^1569 MENONINFORMATICALTDAME

077O3.Sa2tCQ1-S7 ClESSlUcs*)

0879169im]1<4a CiBssiriesdB

031955094X01-13 ClDHlFcale

044S3e0ami1-2S cill«<fru«>

08.751591/aX]l-40 ClB94iIicaita

Oet()55<»Da)1-16 Cloasificaito

077a359;j(XD1-S7 ClBSAiriudp

O44S380a«O1-2a Clánlllead»

0)751 931/KB1-40

o77(a5aaocot-57

DI4S3a»1XDl-7B

0619350903)1-13

IB7S1E01/CC01-4S

0?7a3»2ilXOI-57

«4836081X01-28

05136 SaWXOt-13

08751 98143001-40

GiBiAiiiatb

ciÉBtintai»

ClBiiFad»

PREMIUM

TSC TONER JET

WP DO BRASL

TÍC TONER JET

PREMIUM

WPDOBRASIL

F«B>1IUM

WPDOBRASIL

TSC TONER JET

WPDOBRASIL

T4C TONER JET

ClatpheaO»

Preço UníláriB

entidOKT MARCOS DE MORAES. iDwrsAi 55Z3B
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Classificação por item

Pregão 30/2019

Págiraí

PtetaUnUirio

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA • ME

WP DO BRASIL LTDA EPP

THIAGO MARTINS DOS SANTOS • ME

07.703KE3/1XD1-S7 CtasAilica»

044838Caa)CI1'2íl CISMliçoi»

0S19SS0á«»1-13 Clanriiuaüo

VM> DO R8ASIL

TM; TONER JET

BamOSS: 21417 RECAROADETONERN^CfiA-PRETO

mi-5 INTSOLUÇÔESPARARECICLAGEMLTDA-ME

};83&A WP DO BRASIL LTDA EPP

sóAsaeis&s menon informáticaltdame

1427-? thiagcmartinsoossantos-me

Rwnoasi 21442 RBCARGADETONERN*12BA-AMAREI0

swasis^s MENON INFORMATICALTDAME

3J836-4 WPOOeRASfl-LTDAEPP

1J3t-S INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LfOÁ ME

t«?-2 THIAGOMARTINSDOS SANTOS-ME

Ron027: 21441 REGAR6ADET0NER N«12BA-CIAN0

^  554888158-9 MENON INFORMAOCALTDAME
37836-4 WPDOBRASILLTDAEPP

1331-5 INT SOLUÇÕES PARA RECIClAGEM LTDA - ME

1422-? THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

lanOSS: 2140 RKARCACETONER N'ISSA-MAQENTA

554889158-9 MENON INFORMÀTiCALTOAME

3^36-4 WPDOBRASILLTDAEPP

1331-5 INT SOLUÇÕES PARARECICLAÜEM LTDA- ME

1422-7 THIAÍÍOMARTINSOOSSANTOS-ME

R(n>B3»: 21440 RECARCADETONERNMZEA-PRrrO

!S4B831Se-9 MENCM INFORMÁTICA L10AME

37S3&4 WPDOBRASILLTDAEPP

1331-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM I.TDA- ME

143-2 "miAGOMMíTINS DOS SANTOS-ME

nmOIO: 21418 R£CARGADETONERN*12A-PRETO

14222 riIlAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

1331-5 INT SOLUÇÕES PARARECICIAGEM LTDA-ME

17836-4 WPDOBRASILLTDAEPP

£&l8e81SB-9 MENONINPORMÁTTCALTÜAME

07TK593IOOD1-S7

as483a]s<xei-2s

S751 5914X331-40

061SS5CBQX)1-13

087515914X01-49 Clauificsilo

Dl«S9a960C01-29 ClauifieatR)

077035924X01-57 CIOMilieaiB

061955091X01-13 CliBfiflisill

08,751 SIOT1-40

Oc4S3eQ94XX)1-2a

07703 S9900m-S7

CE195SC»<X01-13

087515910X1-40 ClaMiTicad»

044838(350001-3 ClaUdIcadO

ci7703ra2iDar-s7 ciwicm

0B1965C9lD(»1-13 ClsuiHoado

G6 751 SS1i0C01-40 CISHifiCsas

0).4^89aOGai-3 CTBMiriUKiB

.077035^^X01-57 ClAMlIi»*)

0BiE6f(»QSl-l3 ClasilfiEatb

CB1S6»9D(ni-t3

Or;t(35921XDl-57

OI«B3EOáO0O1-3

(£751.59110X1-40

PRÊMIUM

V4> DO BRASIL

nC TONES-O

WPOOBRASIL

TSG TíMER -lET

WPDOBRASIL

T4C TONER JET

WPDO BRASIL

T8C TONER JET

WPQDRiWSiL

raEMIUM

T&CTONB7 JET

TiCrCWER.;ET

PR04IUM

WP DOBRAS!

TOPCOM

IW11041; 2141» RECAR6ADETONERN*17A-PRETO

1X1-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA ME

1422-2 THIAGOMARTINSDOS SANTOS-ME

37X6-4 WPDOBRASILLTDAEPP

584888158-9 MENON INFORMÁTICALTDAME

1420-8 CVBC0NSTANSKI8CIAL1DA ME

(P.7Q3.5924X01-97 GlauififiBiRj

0S.ÍSS0S^1-13 ÇIS9SifieBd3

014XEG6<X01-28 ClnuifiCM

(B7515910X1-40 CluliteoiM

l73S4.5t3D0O1-27 CliJ»il<cad3

PREMIUM

TÍC TONER JET

WPDORBASIL

BamOtt 21445 RECARGAOETONERN-2Ú6COUPATIUELCOM AIMPRESSORAHOOaOSANSUNG

554888158-9 MEN{^ INFORhIÁTICAI.TOAME

14^^2 THIAGOMARTINSOOSSANTOS- ME

378384 WPDOBRASILLTDAEPP

14296 CVSCONSTANSXI&CIALTOA-ME

BemMS: 2142D RECAROADETONERN*28A-PRETO

554680158-9 MENON INFORMÁTICA LTDAME

37S36-4 WPOOBRASIL LTDA EPP

1422-2 THlAGOMARTlNSDOSSANrOS- ME

1X1-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA- ME

B(m044: 21421 RECAROADETONERN>31A-PRETO

551688156-9 MENON INFORMÁTICALTDAME

a751 S91S«Ml-4(!

03ISSEEiani-13

OtASSSXtODI-X

17 364 S134X01-Z7

X751SSIXCOI-AO

04.4838084X01-28

(£1955090X1-13 CIOMiriCStlo

OTTX-SSZICCDI-S? Olmiificaila

68751 »tiOXl-4a ClMt-Acai»

Tac TONER-lET

WPOOSRASlL

.WPDO. BRASIL

TiCTCWERJET

PRÉMIUM

Erniidsixr MARCOS DE MORAES. rSKisáD. ã523p
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Classificação por item

Pregão 30/2019

PáginftS

Prato Unltirf»

THIAGOMARTINSOOS SAMTOS-ME

WPUOBHAStLIDAEPP

CVO CONStANSKIS ClA irOA ME

Oã ISâaDVXDvn

i;»s!iira»i'2;

TSC TONB? JET

DO BRASIL

PREMtUU

ttamO«Sl ms RECARGADETONERN>3SA-PRETO

1<a-2 TWWQO MARTINSDOS SANTOS- ME

1S31-5 INTSOLUÇOESPARARECICLAGEMLTQA-ME

3?B36< WP UOUHASILLTDA EPP

142M CVBCDNSTANSKISCIA LTDA- ME

SAesBtsa-s menoninformAticaltdame

Bsnm »4S R£C«R6AOETON£RN>MA-PRETO

1422-2 THIAGO MARTINS 005 SANTOS - ME

E6>8SaiSS9 MENON (NFORMATICALIUAME

133I-S INT SOIUCCES PARA RECICLABEM LTDA-UE

rS36-4 WPOOBRASILLTOAEPP

142»j CVBC0NSTAN9<(&CIALTDA-ME

\mO«7: 21424 RECAROAOETONERtCSSA-PRETO
1422-2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

SMaSatS8-9 MENÜNINFÜRMÁTICALTDAME

3rB3&4 WPOOBRASILLTOAEPP

1420-6 CVSCONStANSKI&CIALTDA-ME

ttefllOAS: »42S RECARGAOETONERN^TBA-PRETO

1422-2 THIAQOMAHTtNSOOSSANTOS-ME

1331-6 INTSOLUÇOES PARA RECfCIAGEMLTDA- ME

37S3&4 WP DO BRASIL LTDA EPP

14206 CVBCONStANSKI3CIALtOA-ME

»«aR1Se-9 MENDNINFORMATÍCALTDAMF

KenilH»: »C6 RECARQADETONERN>6IA-PRETO

saaeiEa-B menoninformAticaltdame

1422-2 TMIAGOMARTINSQOSSAWTOS-ME

378354 WPÜOBHASILLtOAEPP

143M CVB CONSTANSKIS CIA ITOA- ME

a>l»SISCIXM3 ClBllTiob}

077035EBia»1-57 Classirioailo

04463600001-26 CiMifiOSEkl

173»513a01-77 Glauificsils

Ce751S91IT001-'IO Cias»fiea3D

oeiBESceani-is

C8761.69t«ni<4C

07016920X11-57

iM4SieoaQxii-s

173M513IQ0O1-27

cei9S5a9nni-i3

06751 59lie0O1-4O

(M4S3a0Bi00D1-28

173936130X11-27

a319S5(»OXIM3 ClOASiflcatb

07Q3S92AXC1-57 ClKSiAcato

04.4S3BCBaXI1-2B Gla»ir<cal>

17.30t.5iaOXl1-S Classmcatto

067515910X11-40 Clasillcsto

ce75iS9iaiot-«) ciauiiie«69

061955090001-13 CMtiróib

(M48}B»0001<S

i7:e4Si3axii-27

Cimitical}

Claurfieao»

TSC TONER JET

PREMIUM

ViP 00 BRASIL

TSC TONER JET

WP DO BRASIL

TSC TONER JET

WPDO BRASIL

.PREMIUM

TSC TONER JET

PREMIUM

VtP DO BRASIL

PREMIUM

TOPCOM

TSCTONKJET

WPDOBRJ^IL

Ramo» 21427 RECMCAOETONERrSJA-PRETO

14206 CVBCDNSTANSKISCIALTOA-ME

1331-5 tNTSOLUCtlESPARARtCICLAC$MÍ.TOA-ME

1422-2 THIAGOMAHTINSOOSSANTOS ME

37836-1 WP 00 BRASIL LTDA EPP

554688158-9 MENON INTORMATICALTDAME

IMmOSI: 21426 RECARGAOETONERN>BEA-PRETO

14206 CVBC0NSTAN5KISCIALTDA-ME

37836-1 WPnOBRASILLTDAEPP

14^^^ THIAGO MART1NSD0E SANTOS- ME

123I-S INT SOLUÇOES PARA R&D ICLAGEM LTDA- ME

553689156-9 MENON INFORMATICALTDAME

HonOBZ 21416 RECARGADETONERTN-344i{12000PAaNAS)

1331-5 INTSOLUC0ESPARARECtCLAGEMLTOA-A1E

318364 WPDOBRASILLTDAEPP

1422-2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

564886158-9 MENON INFORMAnCALTDAME

14»« CVBCONSTANSKISCIALTOA-ME

KaniOSS 21415 RECARGADETONERTN-3«72(a.a»PAGIHAS)

1SJ1-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTOA • ME

17394513a01-27

0 703&SBaXlt 57

06195509001-13

«4638061X01-26

Ce7Sl591>O001-4Q ClasstficA

17 394.SI3O0O1-27 Claiitioiida

«4838060001-28 GlúSiTiesto

a61«5(SC001-13 ClassIAcMa

0 703592X001-57 CI«»iliCM>

0875159143X11-40 ClauiEcUl

0703537^001-57 Classcftcsckj

«483ecBoooT-a ci3M>riesM

CB1%SB0CDI-13 ClasstficadF

08 7515914X01-40 «anriicaM

I73»I513«C01-7T CliB4ifte3d9

07O3SSGÍGDO1-0 ClaMrTieajs

PREMIUM

TSC TONER JET

WPDO BRASIL

PREMIUM

WPDO BRASIL

TSC TONER JET

WP 00 BRASIL

TSC TONERJET

EinliiBFO MARCOS DE MORAES, tawnMi S523p W1/201B 13;3a-a



Município de Bandeirantes -2019
Classificação por item

Pregão 30/2019

1422-2 THIAGOMfl«TINSDOSSANTOS-ME

SM8831S»9 MENON INFORMMICALIDAME

3;83&4 WPD0BHA5R.LIDAEPP

I42M C\« CONSTPMSKI & CIA ITOA ■ ME

C61»SI»OD01-13

ca73l 9913X01-40

CU-IBiaCâOOOl-JS

17 395 5130001-27

TâC TONER JET

VNP00 BRASIL

IlanOSl: 2K29 RECAROADETONERTN-720COMPATIVB.COM AIUPAESSORABROTHERDCIWS7DN

1S1.S INT SOLUÇOES PARARECICLAOEM LTDA- ME

378364 WPUOBRASILLTDAEPP

1422-2 THIAGOMART)NSDOSSANTOS-ME

S$18EBlS8-9 MENONINFORMATICAITOAME

1420-6 CVBC0N5TANSK11CIALTDA-ME

077035!OQ301-5T CíauHícato

WABSKaODl-TS Class<licai8}

CC1%XSCCCI-13 ClasAlEeads

(£73159133001-40 Classücado

1736l513<XDl-27 ClBSifiealo

WPOOBiAStL

TiC TONER JET

lUmUS: ZI36S REFB.OETMTA7MLCOOIGOE64PARAASíMPRESSORASL22DL37SL3SStJ9S

5648881665 MENON INFORMATiCALlUAME 08751 S9WrDl-<10

1422-2 THIAGOMAHTINS DOS SANTOS • ME Cí laSSOaOCl-l?

1331-5 IMT SOLUÇÕES PARA RECICLAGCH LTDA - ME 077CO5a2OT31-S7

37636-4 WPDOBRASILLTOAEPP O548380eCCDl-2S

y  1420a CVBCONSTANSKISClALTDA ML 17 39451310)01-27

HotOSS; 21384 REF1L DE TINTA7DML CÕDI60664 PARAASÍMPRESSORASL220 L379 L3SSL385

^48881569 MENON (NFORMATICALTOAME (B751S91/0001-40

1422-2 THIAGOMARTINSDOSSAWTOS-ME CE.19SS»13001-13

1331-5 INTSOLUÇOeSPAHARECIClAGEMLIDA ME 07 7036320)01-57

3783&4 WPOOaRASILLIDAEPP 044a39C®0001-28

14266 CURCONSTANSKl&CWLTDA-ME 17 395 SI.VOCOl-S?

MASTERPRINT

HASTERPR1NT

«Ml)0S7: 21383 REFILOET1NTA70MLC0DiaO864PARAASIMPHE3SORASL22aL375L3UL395

554888158-9 MENON INFORMAtiCA LTDAME Ce7S1.S91Om-40

1422-2 TIÍIAGOMARTINSDOSSANTOS ME C6.196509OT1-13

1331-5 INTSOLUÇÔESPARARÉCICLAOEMl.TOA-ME 07703592001-57

37B364 WPD0BRA9ILLT0AFPP 01483806001-28

14206 CV8C0NSTANSKI6CIALTDA-ME 1736<51iK01-Z7

iMmOSS: 21362 REFn.OETINTA70MLCÓDIQO8e4PARAASIMPRESSORA6L2»L375L3SÍ L396

S548®16e.9 MENON ÍNFORMATICAUTDAME £6751591001-40

1331-S IHT SOLUÇOES PARA RECKIAWM LTDA - ME 07 703 592IOCOI-57

WP DO eRASn-LTDA EPP

THIAGOMARTINSOOS SANTOS-ME

CVBCONSrANSKI&CIALTOA-ML

O44S3SCa0CD1-2B

C61se5l»OOM3

1739S513i£SQ1-27

MASTERPRINT

KORA

BYOUALY

KORA

PREMUM

MASTERPRINT

BYQUALY

RMI0S9: 21358 TINTA 120MLPIQUENTAOAPRrrACÔO|GOTS3(-PARAASMPRESSORASH2170

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS- ME

5548885569 MENON INFORMÁTICA LTDAME

37536-4 WPDOQRASILLIDAEPP

06156509001-13

CB 751.5910301-40

OS48380&001-S

ItanOEO; 2136 TONER CE310NCVOCOMPATlVa.COM WPRESSORAHPLASERJETinCOLOR HFPM

142Ct6 CVBCONSTANSKliClALTDA-Mf 17 3915iaCa51-27 CiaaifiC»

55488St£S-9 MENONINFORMATtCALTOAMF £E751 ai1ía34-40 Classfctado

1331-5 INTSOLUÇÔESPARARECICLAGEMLTOA-ME (37.7COSSeO»1-S7 Oassifaaaa

3JB364 WPDOBRASILLIDAEPP ««eseOSOOl-TS ClBssrticaáj

1422-2 TH1AGOMART1NSOOSSANTOS-Me 06195a)903>1-13 Cl8S»(fe«to

MASTBTPRINT

UanOSI: 2137D TONER CE311 NOVOCOMPATtVB. COM IMPRESSORAKPLASERJETI6OCOLOR MFP

1423-6 CVS C0N3TANSKI8 C IA LTDA - ME

1S31-S INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME

3?838-4 WPOOBRASILLTOAtPP

SS48881669 MENON (NFORMATICALTOAME

1422-2 THIAOO MARTINS DOS SANTOS • ME

17395513001-Z7 ClasirTicais

0770356210301-57 ClassUlcalj

04.4B3e(»03l31-28 ÇI^Trisa»

08751 5914301-40 ClassiFiiiaBg

061955GaaO1-13 ClassíNcscb

PREMtUM

PntoUnHlrto

ttemOeZ: 21971 TONERCEStZNOVOCOMPATlVELCOM IMPRBSORAHPLASERJET1DOCOLOR MFP FRUSTRADO

Emliíkpcr.MARCOSOEMORAES.rBvBriío 5523p 15711/20191333:2S<



Município de Bandeirantes -2019
Classificação por item

Pregão 30/2019

Kem(K7; 21374 TONER ti* 3SANOVOCOMPATf\^ COM IMPRESSORAHPLASERJETM1120MFP

1427-2 THlAGOMARTINSnOSS4NTOS-ME CC105 50a«01-13

1S31-5 INTSOLUÇCESPARARECICWQEMLTDA-ME I377COM2m]1-S7

37B3S-4 WPDOBRASILLTOAEPP 04483e0eía31-2a

»4e8815B-9 MENONINFOHMATICALTOAME C8 751 S0imH-4O

1420-5 CVBCONSTANSKI&CIALTDA-ME 173&1 SISOOI-Í?

ttOmOM: 21387 TONERN'TSAMOVOCOMPATIvELCOMIMPRESSORAMPLASERJETiSseONPyMFP

142-2 THIAGOMARTINSDOSSAVTOS-ME 06.196509í«101-13

1331-5 inTSQLUÇOESPARAHECKMACEMI-IOA MU 07 703 592001-57

37836-4 WPDOBHASiLLTOAUPP «483 80840)1-28

554888158-9 MENON INFORMÁTICA LTDAME 08751591OCOI-40

142M CVBeONSTANSKI8CIALTOA-ME 173945t5CC01-27

ItmOeS: 21» TONERNOVOCOMPATtVELCOMniiPRE5S0RA)lERDX3117/312201Z43U8

1331-5 INT SOLUCOeS PARARECClACitM LTOA • ME 0770 SOZOCOl 6'

37B26-1 WPDOBRASILlTnAFPP 04-183 B09iOMl-28

142-2 THIAGOWARTINSDOSSANTOS-ME C61655Ca0C01-13

KanOTO: 21397 TONERNOVOCOHPATtl^lUPRESSORASANSUN8NL2aS1NO

1331-5 INTSOUJÇOESPARAnECIClAGEMLTDA-ME 07 703 5920001-57

37B384 WPDOBaASB-LTOAEPP 044838060001-3

142-2 THIAOOMASTINSOOSSANTOS-ME 061955090001-13

554888168-9 UENON INFORMATICALTDAME 097515910001-40

077035920331-57

ClessIUcaio

ClBStlTrcsclo

Cleselfrcailo

Claulllcatt

Clissiflosda

Cles4>»Í3

CliBAiircaòs

Clfssiliciiito

CloniFcaM

GIMliTicatto

CUiu-licaiU

CisuificacB

CiaMi5E4ia>

Clssiifrcado

044838060001-3 ClassiTxado

C6195509000M3 Ctssiillcaito

087515910001-40 Clsssinads

PREMIUN

PREMIUM

WP

PRUMIUM

PREMIUM

PREMIUN

PREMIUM

lAP

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

VP

PREMIUN

PREMIUM

lAP

PREMIUN

PREMRIM

lUmDTI: 21» TONS<NCVOCOMPAT1VE3.IUPRESSORATN-3442ltlOOOPAaiNAS)

Efntd9|xr MARCOS OEMORAES. iswrsâ9 K3p

/

PáginaZ

PomoGOdor CNPirePF Sistui Marca Praço UnKsrla

121-5 INT SOLUÇÕES PARARECICIAGEM LTOA- ME 07 703 5924X01-57 PREMIUM 71.90

37836-« WPDOBRASILLrOAEPP 6)4838084X01-3 CiBssifica» W 7200

554888158-9 MENON INFORMÁTICA LIDAMU 06751 lâliCOOl 40 ClgatilmM PREMIUM 76S0

142-2 THIAGOMARTtNSOOSSANTOS-ME 86195 £09001-13 Classificada PREMIUN 780O

142136 CVBC0NSTANSKI4CIALTDA-ME 17394SiaOT?1-27 Classificada PREMIUM ra:â!

R«mes3: 21372 TONERCEMÍMOVOCCMPAlhra.COMMPRESSORAMPLASER^T 100COLORMFP

1420-6 CVB CONSTANSKI8 CIA LTOA • ME 17.3945134X01-27 Classificaai PREMIUM 71.40

131-5 INTSOLUÇOESPARARECICIAGEMITOA-ME 07 703 5924X131-57 Classificada PREMIUM 71.93

37836-4 WPDOBRASALTDAEPP 6l4B3a»300l-3 ClossiUcada Ví» 72,00

S46881S89 MENONINFORMATICALTOAME 08751 5914X301-43 Clostificaas PREMIUM 75.50

142 2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-MC 081955090001-13 ClBssficato PREMIUN %00

RtmOBi: 21» TONERN-nANOVOCOMPATiVELCOMIMPRESSORAHPLASERjeTPROMFPmPW

1J31-S INTSOLUÇÔESPAHARECICLAGEMLTDA-ME 0770359243001-57 CtassfAcada PREMIUM 1C920

37835-4 WPDOBRASiLTOAEPP H4838060001-3 Classificada W 11603

S648891S69 MBION INFORMATICALTDAME 087515914X01-43 Ciossiueada PREMIUM 1M.40

142-2 1KIAGO MARTINS OOS SANTOS ME 06 195 £060301-13 ClassriicKM PREMIUN listo

1.036 CVBCONSTANSKI & CIAI.TOA- MF 173a«51113Ü01-27 CiaMificaaa PREMIUM 12.C0

Hanoes: 2133 TONBtN*26ANOVOCOMPATtVS.COMLUPRESSORALASER-^PROMFPH43DW

E6<»1£89 MENONINFORMATICALTOAME 06751 5914X301-40 Classi5cad> PREMIUM 10900

121-5 INT SOLUÇÕES PARA RECICIACEM LTOA - ME 07.703 5SZ4XKI1'57 Ciossificaao PREMIUM 1C&a3

318364 WPDOBRA.SALTDAEPP 0448180643001'3 Classificado W 1I0.CD

142-2 THIAG0MART1NS DOS SANTOS -ME CC195S090C01-13 Closnricoda PREMIUN 1I5.CD

14266 CVB CONSTANSKI & CM LTOA ■ ME 1/ 394 S1iyX01-77 Ciassiricada PREMIUM 120,00

Iteni066; 33TS TONERN*38ANOVOCOMPATtVELCOMIMPRESSORAHPLASStJETPlOOS

142-2 THIACOMARTINSDOS SANTOS-MC 05.105 SCa0301-13 ClassiTicadD PREMIUN 40ED

1331-S INTK)LUÇÔESPARAR6CICLAGEMlTDA-ME 077035074031-57 Classificada PREMIUM 40.95

37B64 WPDOBRASILLTOAEPP 014838066001-28 Clossilicada lAP 41.00

^48891589 MENONINFORMATICALTOAME 0S751.501OT)l-« Olassilicada PREMIUM 42.70

14266 CVBC0NSTANSKI6CIAIT0A-ME 11381.51310001-27 Clossiticado PREMUJM «.CO



Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Pregão 30/2019 \

CNPJCPFfomccedar

PREMIUM07 7D3 SaVX0-.-5! ClassiFicsaNT SOLUÇÕES PARft RECCLAGEMITDA- ME1331.5

PREMIUN(E1955i»a»1-13■miAGOMAHIlNSOOSSANIOSME1C2-2

01483 ecaaoi-s37K3S4 WP DO SRASL LTDA EPP

sasaiss-s mendninpormaticaltdame

1â).6 CVS CONSTANSKIS CIA LTDA. ME

PREMIUM(£751 SS1iQ»1.43 ClasSAca»

PREMUM17394 51MC01-27

HimOR; 21357 TONERNOVOCOMPAT1VELIMPRESSORATN.9l72|&aOaPAeWAS)
reEMIUM97 703 5927X01-571E1-5 INT SOLUCOES PAKARECiClAGtM LIDA- ME

142^2 THIAGOMARTWS DOS SANTOS • ME

S48asi58-9 MEKON INFORMÁTICA LTDAME

Ctsáiftcaía reEUUNte 135509001-13

PREMIUMCS751591ID00I-40

Classificsdl034S360UXD1-3WP DO BRASIL LIDA EPP

PREMIUM17394S13IQX1-27ova CONSTAHSKI & C IA LTDA - ME

tlamOTS; 213B9 TONERNOVOCOMPATtVQ.N*81A-KIET0

34883158-3 MENON INFORMATICALTDAME

1422-2 THIAGOMARTINSDOS SANTOS • ME

37S36-4 WP DO BRASILLTDAEPP

14206 CVaCONSTANSKI&ClALTDA-UE

lOS.LC(£751 £91)0001-40 PREMIUM

105.x(Eig5SI»CQOt-13

a44S3805IOail-X

PREMIUN

109.C0dassiTica»

PREMIUM17.394.S13aXl-27

IUni074: 21464 TONERNOVOCOMPATIVEUN*81X-PRETO

1420-6 CVa CONSTANSKI & CIA l.TOA- ME

1422-2 THIACOMARTINSOCB SANTOS - ME

105 30PREMIUM1739>5I3«)QI'27

PREMIUN08195 SCBOCOI-IS

im.co04.483806)0X1-28 ClaraificauÍfa3&4 WP DO BRASIL LTDA EPP

llomOTS; 21411 TONERNOVOCP121SCOMPAT1VEUCOMAIMPRESSORAHPC01.0R1-ASER.IATCM1S12
1H1-5 tNTSOlUÇOESPAHARECIClAGEMLTDA-ME 077Ca592)OBl-S7 Cl838ific»ía
37a»4 WPnOBRASMTDAEPP 04 Aia.KftOCOI-a ClassilcBto
S548£9158-9 MENON INFORMÁTICA LTDAME {£7516310X1-40 Classifica»

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS-ME Oai9i5»OOOM3 Clássico*»1422-2

PREMIUM

PREMIUM

F1TEMIUN

RonOTÍt 21403 TONER N0V0CP121tC0MPATIVEL COM AIMPRESSORAHPCIHOR USERJATCMISIÍ
PREMIUMOT7m5a?OM1-S7 Classifica»1B1-5 INT SOlUÇOeS PARA RECICLAGEM LTDA-ME

3TEfr4 WPD0BPASU.LTOAEPP

59)888156-9 MENON INFORMÁTICA LTDAME

1422-2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME

3?£fr4

1422-2

G4.4a3eCB0C01-2 Ci^iFcado

PREMIUMCe751S910XI-«

PREMIUN<£1365091X0-3

KtmOrT: 21412 TONaNCIVOCP121SCOMPATWELCOMAUilPRESSORAHPCOLORLASeRJATC«1í12
1X1-5 INTSOLUCÕESPARAHECICIAGEMLTOA-ME {177035020X1-57 Clasafica»
37836-4 WPDOBRASILLTOAEPP 044838080001-28 ClassJfitai»

5548881569 MENON WFOHMÁTICALTOAML 307515310X1-40 Classifica»
tm.y TUI&r45MARTINADaSSANTOS-ME 301955091X01 13 Cissifica»THIAGO MAR T nS DOS SANTOS - ME1C2-2

PR»|1IUM

PREMIUM

63mPREMIUN

HanOTS; 21400 TONERN(7VOCP1»6COWPATnfElCOM AIUPRESSORAHPCOLORLASERJATCH1312
1X1-5 INTSOIUCÕFSPARARECICIAGEMITOA-ME 077035020301-57 Ciassifisaitt
cn-K.a iMonnBnaau iTTiADPP 044838380X1-28 Classilicaito044838380X1-28WPDO BRASILLTDAEPP

PRBiIÍUM

FTIEMIUM(£7515910X1-405S48881S8-9 MENONINFORMATICALTDAME

1422-2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME PREMIUNCE1S6509G001-I3

Otde ilera aoaaips 309
Otda im frieEnc»» - w

Emocuiicr MARCOSUEMDRAES.navgrsAc SSZ3p 191111201318X25
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Situação por lote/itens

Pregão 30/2019
.n':_l£üS—

Lote001 • Cote001

«emOOl; Í1J76 CARTUCHON*S1 NOVOCOMPATlVELCOMIMPRESSORAHPDESKEJETJ050

1331-5 INrSOLUCÔESPAHAREClCLACEMt.rDA ME 0MB52^0001-57 ClOSíifioiilto

ItmOtt 21388 CAftTVCHON*22NOVOCOMPATlVELCOMIMPRE3SORAHPOESHEJET30SO

t«2-2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME (B 1955aOT0t-13 CIsilficad»

NemOOS: 21390 CARTUCHO N'675 NOVO COlORIDOCOMPATtVEL COM IMPRESSORAHPOFPICeJET

M22-2 -miAGOMARTlNSUOSSANIOS ME Eei95K»W»t 13 ClBMiliCOOD

Hamaot; 21Í88 CARTUCHO N'B7SN0V0 PRETO COMPATÍVEL COM IMPRESS0RAHP0FnCEJET4«

IA22-? THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME 06195509001-13 Ctas«ifieaOJ

RemQOS: 21394 CARTUCHO NOVOCOMPATTVEL N* 1Z2C0L0RID0

1422-2 IHIACOMARTINSOOSSANIOS-ME 06195Í<»ODÍM3 ClaurlcadO

KsnOOS: 21396 CARTUCHOKOVOCOMPATtVELN'122PRErO

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS-ME (K19SS09001-13 ClaMiScA»

neniOD7: 21392 CARTUCHONOVOCOMPAT1VELN>60COLORIDO

1331-S INTSOLUÇÔCSPARAREClClAGeMLTOA-ME 07 703 66EI0001-SÍ ClBMilicaaa

tIcniOOR 21393 CARTUCHONOVOCOMPATIVELN'«OPRETO

1331-5 INTSOlUÇOESPARARECiCIAGêMLTDA-ME 07703592001-57 CIsMifiCOiM

RtmOO»; 19121 CARTUCK0N0V0C0MPAT1VELN*S64C0U.0R

1331-5 INTSOLUÇOESPTiRAReCICUAGEÍ.ILTDA-ME 07.703SOlCOOl 57 CIsuifkaA»

Sem 010: 19122 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N* 964 PRETO

1331-5 INTSaUÇÚESPARARECCLAGEMLTDA-ME 07 703597,0001-57 ClBSsAcMB

BemOII: 21490 CARTUCHOTtNTAKPN*71129MLNOVOPARAIMPRESSORAMODELOHPOESIGNJET

E64888I58- MENOH INFORMÁTICA LTDAÍAE CE 751 59)ÍW01 •» CISfihCSO»

Bein012: 21451 CARTUCHOTINTAHPN*71129MLNOVOPARAIMPRESSORAUODELOHPOESKJNJET

1H1-5 INTSQLUÇÔESPAHARECICLAGEMLTDA-ME n77C3597AX01-57 ClSSifieetk)

Bm013; 21452 CARTUCHOTINTAHPN*711 JSMLNOVOPARAIMPRESSORAMOOELOHPDESK5N.ET

1422-2 THIAGOMARTINSDOSSANTOS-ME C6ISSSIBIXOI-IS CUU>1ieatlB

BenOt4; 21453 CARTUCH0TINTAHPN>711 SOMLNOVOPARAIUPRESSORAUODELOHPOESTSK^

1331-5 INTSQ1.UÇ06SPARAfiECK:LAGEMlTDA-ME 07703532001-57 ClauHíeeiM

RemOlS: 21360 FITANOVAEM NYLOH(13mmilOmtPARAIMPRESSORAMATR1ClAL£PSON LX300

lSl-5 INTSOtUCÔESPARApeCIClAttMLroA-ME 07^335320331-57 Classrfea»

SemOlS: 21381 F1TAN0VAEM NYLON I13nun*12m) PARAIMPRESSORAMATflIClALEPSON FX890

051955090001-13

07 70353210001-57

0770359210331-5;

07.703 SOaCOOl 57

07 703597,0301-57

1331-5 INTSOl.UCOESPARAHEClCLAGfMLTOA-MS

RemOIT: 21431 RECARGAOECARTUCKON'122-COLORIDO

1<&2 THIAGOMARTINSOOSSWTOS-ME

NemOIM 21430 RECARGAOECARTUCKON'122-PRETO

I, 142^2 THIAGOMARTINSOOSSANTOS-ME

nemOIO; 11076 RECARGADECARTUCHON»21-PRETO

1422-2 THIAGO MARTINSOOS SANTOS- ME

Biim020: 2156 RECARGAOECARTUCHON*22-COLORIDO

1422-2 THIAGO MARTINSD05 SANTOS- ME

ninia21: 7877 RECARGADECARTUCHON'60-COLORIDO

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

lteii<Q22: 7873 RECARSAOECARTUCHON>6S-PRETO

14222 THIAGOMARTINSDOSSANTOS ME

Ran023: 21433 RECARGAOECARTUCHON'882-COLORIDO

1422-2 TH lAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Rttii024: 21434 RECARGADECARTUCHON'662-PRETO

1427-2 THIAGO MARTINSDOS SANTOS - ME

ItemDSS: 21436 RECARGADECARTUCHON-664-COLORIDO

142-2 THIAGO MARTINSDOS SANTOS- ME

llomDiS; 21435 RECARGADECARTUCHON'664-PRETO

1422-2 THWG0MAR11NS00SSANI0SME

BmOZT: 21437 RECARGADECARTUCHON*67S-COLORIDO

1422-2 THIAGO MARTINSDOS SANTOS - ME

Hemoas: 21436 RECARGADECM1TUCHON>67S-PRETO

142-2 1 HIAGOMARTINSDOS SANTOS - ME

07 703 5330301-57

(£1955090X1-13

aB19SS09C001-l3 CineAeaos

OB195SCaiaOOl-l3

cs 1955094X01-13

(£1Ee5CQ03D1-1S ClastiíuwU

<£1955090X1-13

CE195 5090001-13

OS195S09GQ01-13

OS 1955090001-13

OaiB5iCSltl001.13

GC195S09CCCt-13

09.195.5090601-13 ClBMir>CBlo

MICROJET

TOPCaORS.

rOPCOLORS

TOP COIGRS

TOP COLORS

lOP COLORS

MICROJET

MICROJET

TOPCOUSHS

MASTERWUNT

MASTEfiPRWT

TSC TONER JET

TSC TONER JET

TíC TONER JET

TíC TONER JET

T»C TONER JET

rSC TONER JET

T4C TONER JET

TíC TONER JET

T&C TONER JET

ISC TONER JET

TiC TONER JET

T6C TONER JET

Pieço UnBArla

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AOOUIRIOO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AOOUIRIOO

ADQUIRIDO

Ennai>(iar MTVTCOSOEMORAES.nsversân
isin/zoisnx.as



Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Pregão 30/2019

Fominder CNPJCPF

Remozac 21432 RECARGADE TONE» CF BSA-PRETO

ISJi-S iNTSOlLiÇ0£SPABAR£CICLAaMLTOA-ME 0r7O55aKroi-5T

nemoao; MM4 RECARGADE TONER COMPATTVB. COM IMPRESSORASXEROXMOOB.01117/3t22i'

Classdica±t

1331-5 INTSOlUÇOESPARARECICLAGEMLTDA-ME 07 <03532X001-57 CIMifiea®

IUni031: 21448 RECARGAOETONERCp1215-AMARELO

554S8S188- MENONINTORMÀTICALTOAME OETOISSIOTJI-W

KonOSZ; 21447 RECARGAOETONERCp12l8-CIANO

sv-aasiso- mfnohinformaticaitoame oe75ii9t/ain-40

RBn033: 21449 RECARGADETONERCptZIS-WAGENTA

£34888158- MENON INrORMATICALTDAME Carei.S9Mn01-40

IlanOJA: 21446 RECARGAOE TONER Cp121S-PRETO

564888158- MENOHINFOIIMATICALTOAMC ®7Sl.591/0001-40

HemOJE 21417 RECARGAOE TONER N* DSA-PRETO

1331-5 INTSOLUÇOESPARARÊCICIAGKMLTDA-ME OT.TBSSíaEOCn-ET

HGm038: 21442 RECARGAOE TONER N'128A-AMARELO

554838158 MENON INFOHMATICALTDAMt ea751.at/OOOl-<»

^tlon037: 21441 RECARGAOETONERN* 126A-CIANO

554888158- MENON INFORMÁTICALTDAME eB"751.59VXC01-40

UemOaSi 21443 RECARGAOETONER N'126A-MAaENTA

S64888158 MENON INFOHMATCALTUAME Ce751.59t)C001-«

ltBn039: 21440 RECARGAOETONER N-128A-PRETO

54888153- MENON INFORMATICALTDAME 08rei.591ICa31-40

Um040; 21418 RECARGAOETONERN'12A-PRETO

1422-2 THlAGOMARriNSOQSSANtOS-M£ tB196a»0331-13

Nem Ml: 2H19 RECARGAOETONER N* 17A-PRETO

mi-5 1MT SOIUÇOES PARA reciclagem ITOA-ME OTTOfflaiini-ST

ttcni(M2; 21445 RECARGAOETONER N" 205COMPATIVEL COM AIMPRESSORAMOOELOSAWSUNS

íii«88158 MENONlNFORMAIlCAurOAME CB7515914X01-40

Ilan)043: 21420 RECARGAOE TONER N'2SA-PRETO

554ÍS81S8. MENON INFORMATICALTOAME <B7Sl,S91/0Bl-40

KiniOU: 21421 RECARGAOETONERN-ltA-PRETO

554838168 MENON INFOHMAIiCALIDAME CareiSTXOTI-AO

lliim04S: 21422 RECARGAOETONER N> 15A - PRETO

1422-2 THIAGOMARTINSOOSSANTOS-ME Oe.1».S09IOOO1-l3

KmiMg: 21423 RECARGAOETONER N» 36A-PRETO

1422-2 1IIIACOMAH1INSÜOS SANTOS-ME 08.19S.50aO»1-13

kll«m047; 21424 RECARGAOETONER N»SBA-PRETO

08^ S91iapi-40 Cla94i5ea«>

087515814X01-40 ClOsaOcatlD

08^.591X001-40 ClBRiAea»

^TSl.SailQOOl-AO CItesifiCKfci

07.70359211X101-57 CiBSSiliGSde

58751.591/0001-40 Class4icaib

ee'751.S9I/KD1-40 CisssifIcMI

08751.591X001-40 ClassifiGad)

08rai.591ICCD1-40 Cimiíicad»

{B19S5l»OX1-t3 arnOxaH

07710^21X01-57 Cla»Nniatte

087515914X01-40 Cl39s4icadg

<8751.591/0X1-40 ClasArficM)

C&raiJSTOXMO ClauificaM

08156.5094X01-13 ClassiTicaoo

0$.195.5Cao»1-13 Classticaito

1422-2 THIAGOMARTINSOOSSANTOS-MÊ

HamME: 21425 RECARGAOE TONER N> 788-PRETO

1422-2 THIAGO MARTINS DOS SANTOS ■ ME

Ileni049; 21428 RECARGAOE TONER N* 91A-PRETO

554888168- MENON INFORMATICALTOAME

HmiOSO: 21427 RECARGAOETONERN«eJA-PRETO

1420 6 CVOCONStANSKl&ClALTUA ME

llvnOSI: 21428 RECARGAOETONERN>B5A-PRETO

1420-8 CVBCONSTANStQAClAlTDA-ME

<B.l65.5KVaX1-13 Clauuficada

()e.1E65CSiDC01-13 Clauificoda

08751 B1|QC01-10 ClaU>f>csdo

l7»4ã13DC0l-27 Classificado

173945130X1-27 CtaisiEcaiB

07703324)001-57 ClassiHcM

R«n052 21416 RECARGAOETONERTN-3442|I2000PAGINASI

1331-5 tNISOLUCÔESPARARECIClACEMlTOA-ME 077015^0X1-57 ClassiUcaiB

Ittm053: 21415 RECARGAOETONER TN-34nt8000 PÁGINAS)

1331.5 IHTSOlUÇOESPTRARFCICLAGeMlTDA-ME 07703 3241001-57 C

RonOSA: 21429 RECARGAOE TONER TK-720COMPATTVEL COM AIMPHESSORABROTHEH DCPS1S7DN

1331-5 IHrSOLlJÇOESP/RARLClCLAGEMLrDA ME 07TS359Z4:0ai.57 C

RonOSS; 21S9S REFILOETINTATOMLCO0I0O 864PARAASIMPRESSORASL22aL375L355L39S

H4888166- MFNONINFORMATICALTDAME C87515914X01-40 C

asmOES: 21364 REFILOETINTATOHLCÓDIGO664PARAASIMPRESSORASU201375 13»L39S

554888168- MENON INFORMATtCALTDAMt M751»na>1-40 C

lIcmOST; 21363 REFILOETINTATCMLCODIGO664PARAASIHPRESSORASI-22DL375 L3S5LA»

EmliCancr MARCOSOEMORAES.nawfsAo S523p

Classificado

Clossdicado

PREMILIM

iOPCOM

TOPCOM

TSC TONER JET

TSCTONERJfcT

1&C TONER JE1

TSC TONER JET

TSC lONEHJET

PREMKJM

MASTERPRINT

MAS1ERPRINT

Prafo UnRárta

ADQUIRIDO

31.»

ADQUIRIDO

4520

ADQUIRIDO

4600

ADQUIRIDO

45,00

ADQUIRIDO

45.»

ADQUIRIDO

4<»

ADQUIRIDO

31.»

ADQUIRIDO

36»

ADQUIRIDO

36.»

ADQUIRIDO

36»

ADQUIRIDO

36»

ADQUIRIDO

2720

ADQUIRIDO

40,75

ADQUIRIDO

47.»

ADQUIRIDO

48»

ADQUIRIDO

»,»

ADQUIRIDO

27,10

ADQUIRIDO

45,»

ADQUIRIDO

47,»

ADQUIRIDO

2r.w

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

27.»

ADQUIRIDO

71.03

ADQUIRIDO

49.»

ADQUIRIDO

40.»

ADQUIRIDO

40.70

ADQUIRIDO

45.»

ADQUIRIDO

45.»

ADQUIRIDO

1W1U2019133332



vnnjipi Municipio de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Pregão 30/2019

(La

Fom««dor CHPJÍCPF &l»i»

swaseisa- menon inforuaticaitoame oersisataot-io ciasníesio

HsnOSS: 21362 REfIL DE TINTA70MLC6DIG066<PARAASIMPRBSORASL2»L37SLJSS1335

6648681» MQNON INFORMATICALIOAMt C6 F61 a9m»I-40 Cll»iifica*i

Reno»; 21389 TINTA 120MLPKJMEHTAiJAPReTACÔDIGOTSM-PARAASWPSESSORAaM2170

1422-2 THIAGOMARTfNS DOS SANTOS-ME CB laSCSCDOl-lS C!ass<&catt>

««nOSft 213S9 TONERCE310NOVOCOMPATtVÉLCOMtMPRBSSORAHPLASERJET 100COLORMFPH

1420-6 CVBCONSIANSKliClMIDA Mt 17»4illWOl-Z/ CHB»il>cafla

««11061: 21ST0 T0NERCE311 NOVOCOMPATIVELCOHIMPRE8S0RAHPLASERJETIOOCOLORMFP

14206 CVBCONSTANSKI&CIAITOA-ME 17 3W5l3a»l-77 ClmaíEcado

KamOSZ: 21371 TONER CE312NOVOCOMPAT(VEL COM IHPRESSORAHPLASHJJET lOOCOLOR MFP

««nOO: 21372 TONERC6313NOVOCOHPATÍVEL COMIMPRESSOfiAHPlASERJETlOOCOLORMFP

14206 CVBC0NSTWISK18CIAITÜA ME 17394SiyXOl-2/ ClamficBOt)

H«n06i: 213S8 TONER W ITANOVOCOMPATtVB. COM rMPfiESSOfiAHPLflMR.STPRO MFP1MFW

1331-5 INTSCLUÇOESPARARECICLAGEMLTDA-ME 077O36a2«Oi-57 ClassrfieatB

tt«n06& 21373 TONER N-JSANOVOCOMPATtVEL COM IMPfiÉSSORALASERJETPRO MFPM426DW

664838158- MENON INFORMÁTICA LIOAME 08 751SSI/OOI-IO CiBMifisa»

/*:B«iiC66; 2137S TONHÍ N*3SAN0V0C0MPATÍVELCOMIMPRESSORAHPLASERJETPIOM
1422-2 THlAGOMARTlNSDOSSANrOS-ME DS1S5S0W331-13 CIssJlíca»

B«n067: 21374 TONER N'36ANOVO CDMPATtVB.COM IMPRE5S0RAHP LASERJET M1120MFP

1422-2 rniACOMARTINSDOSaANTOS ME 0519!.H»tC0l-13 ClanHicaíJ

IlanOeS: 21387 TONER N*7aAN0V0 COMPATÍVEL COM IMPRESSORAHP LASERJET15360KFIMFP

1422-2 TH1AG0MARTINS00S8ANT0S-MÊ 06 l£S5i»OOD1-13

««1069: 21386 TONER NQVOCOMPATtVB.COM IMPRESSORA XEROX 31177312273124/3126

1331-5 iNTSOlUÇOESPAHAHCCtCLAGtMLIDA ML OFTtaSSEOBl-S/ CíaMilICBS»

nemOTO; 21397 TONER NOVO COMPATtVEL IMPRESS0RASANSUN6NL 26J1ND

1331-5 intSOLUÇOESPARAHECICIAGEMLTDA-ME 077taa95!7tmi-5r CtasjIfíCKto

R«1i07T: 21368 TONERNOVO COMPATÍVEL IMPRESSORATN-3442(1ZOOO PÁGINAS)
1331-5 INTSaLUÇOESPAKARECICLACLMLIUA ME 0'?C359MCD1-57 Classificado

Il«ni{f72; 21357 TONER NOVO COMPATIVa IMPRESSORATN-3472{aOOOPASINAS)

1331-5 INTSOLUÇOESPARARECICtAOEMLTDA-ME 0> 703 SSWaOl-ST ClaMifieaíto
Il«n073: 21399 TONER NOVO COMPATIVa N* 81A-PRETO

a488ai£e- menon infohmAucaltdame oe7SiiaiOTH-40 ciassiNcaa

ttem074: 214S4 TONER NOVO COMPATWa N* 81X - PRETO

142fr6 CVBCONSTANSKISCIALTDA-ME 17M4 5136001-27 Classirca»

»«n07S; 21411 TONER HOVOCPI215 COMPATÍVEL COM AIMPRESSORAHPCOtOR LASERJAT CM1312

1S31-5 iNTSDlUÇOíSPARARtClCLACEMLTDA ME 07 7C05a2«OI-S7 Classifictek)

^ttenOTS: 21409 TONER N0V0CP121SC0MPATlVa COM AlUPRESSORAHPCOLOR LASERJATGM1312
1S1-5 INTSOLUÇC€SPARAflEClClAGEMLTDA-ME 07 TIBS92TO01-57 Classificam

nanC77: 21412 TONER N0V0CP121SC0MPATlva COM AIUPRESSORAMPCOLOR LASERJATCM1312

153T-S iNTSOUJÇOESPARARtCIClACEMLIDA ME O?7C3532ffl3J1.57 ClassiTicam

«emOTS: 21408 TONER NOVO CP1215COMPATIVa COM AIMPRESSORAHPCOLOR LASeRJATCM1312

1331-5 INTSOlUÇÔESPARARECICLAGEMLTDAMF 07703 SeZ«01-S7 Classficafla

CisasificárM

Claasificacto

ClassiNcadl

MASTERPRINT

MASTERmiNT

PREMIUM

PREMIUN

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

Praça Uitllino

45.CO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

FRUSTRADO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

AOQUIRtDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

PREMIUM

0» cons Mccaoaas 077

Qlde liana frusssms 001

00a Uois dss«loa 000

Qlaa itarB nte spjama 003

Qtda ilens anvsama COO

Qtde ilers uísMUms ME OCO

Ensmpcr. MARCOS DE MORAES, rn iarsio 55ZSp
lyilTZOia 1333-32



lUHlUTIi Município de Bandeirantes - 2019
Vencedores por tote/item

Pregão 30/2019

Lolem ■ Lowcot

FomecedBft 1131-S

liem CS2

liem 053

Item 054

Femecodor; 14204

Fomeeador. 1422-2

Item 004

Item 005

Item 006

{tem 013

liam 017

Item 016

liam 019

Item 020

Item 027

Item 026

Item 040

liem 045

INTSOLUÇÔESPIWARECICLASÊliILTDA.ME CNPJ: 0T.7iaS92«O»1-57

21376 - CARTUCHO N» 21 NOVO COMPATÍVB. COM IMPRESSORA HP

21392 • CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 60 COLORIDO

21393 - CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N»80 PRETO

19121 . CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N»6S4 COLLOR

19122- CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N« 664 PRETO

21451 - CARTUCHO TINTA HP N*711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA

21453 - CARTUCHO TINTA HP N° 711 SOML NOVO PARA IMPRESSORA

21300 • FITA NOVA EM NVLON (13mm x lOm) PARA IMPRESSORA

21361 - FITA NOVA EM NVLON (13mm x 12m) PARA IMPRESSORA

21432- RECARGA DE TONER CF N-aOA-PRETO

21444 - RECARGA DÊ TONER COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS XEROX

21417 - RECARGA DE TONER N'OSA-PRETO

21419 - RECARGA OE TONER N' 17A - PRETO

21416 • RECARGA DE TONER TN-3442 (12 OOO PÁGINAS)

21415- RECARGA OE TONER TN-3472 [8.000 PÁGINAS)

21429 - RECARGA DE TONER TN-720 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

21368 - TONER N« 17A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

21365 - TONER NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA XEROX

21397-TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA SANSUN6 NL 2851NO

21358 - TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA 171-3442 (12.000

21357 - TONER NOVO COMPATÍVEL IMPRESSORA TN-3472 (8 000

21411 - TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP

21409-TONER NOVO CP121S COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP

21412 • TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP

21406 - TONER NOVOCP1215 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP

CVBCCWSTANSXI6CIALTDA-ME CNP-fc 17.â9A5iaO»1-27

21427 - RECARGA DE TONER N» S3A - PRETO

21426 • RECARGA DE TONER N«85A- PRETO

21369 • TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

2137D-TONER CESII NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

21372 - TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

21454 - TONER NOVO compatível N°81X- PRETO

THMGOMART1NSOOSSANT09-ME CNPJ: IK.196B0SIIM01-1Í

21366 - CARTUCHO N" 22 NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

21390 - CARTUCHO N» 875 NOVO COLORIDO COMPATÍVEL COM

21368 - CARTUCHO N» 675 NOVO PRETO COMPATÍVEL COM
21394 - CARTUCHO NOVO COMPATlVeL N° 122 COLORIDO

21398- CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N» 122 PRETO

21452 - CARTUCHO TINTA HP N' 711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA
21431 - RECARGA DE CARTUCHO N» 122 - COLORIDO

21430 - RECARGA DE CARTUCHO N° 122 - PRETO

11076- RECARGA DE CARTUCHO N"21 - PRETO

2156-RECARGA DE CARTUCHO N" 22 - COLORIDO

7877 - RECARGA DE CARTUCHO N» 60 - COLORIDO

7873 - RECARGA OE CARTUCHO N' 60 - PRETO

21433 - RECARGA DE CARTUCHO N» 662 • COLORIDO

21434 - RECARGA DE CARTUCHO N» 632 - PRETO

21436 - RECARGA OE CARTUCHO N" 664 - COLORIDO

21435 • RECARGA DE CARTUCHO N« 664 - PRETO

21437 - RECARGA OE CARTUCHO N« 675 • COLORIDO

21438- RECARGA DE CARTUCHO N« 675 - PRETO

21413 - RECARGA DE TONER N* 12A - PRETO

21422 - RECARGA DE TONER N» 3SA - PRETO

21423 • RECARGA OE TONER N' 36A - PRETO

21424 • RECARGA DE TONER N' 38A • PRETO

21425 - RECARGA DE TONER N- 78A- PRETO

Ranevaiddet: 25

MICROJET

MICROJET

MICROJET

MICROJET

MICROJET

MASTEHPRINT

MASTERPRINT

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMiUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

IlenevenddM: 6

PREMIUM

PREMIUM

Henivtnddw 27

TOP COLORS

TOP COLORS

TOP COLORS

TOP COLORS

TOP COLORS

TOP COLORS.

T&C TONER J:ET

TSC TONER JET

TiC TONER JET

TSC TONER JET

T6C TONER JET

TSC TONER JET

TIC TONER JET

T&C TONER JET

T&C TONER JET

TSC TONER JET

TSC TONER JET

TSC TONER JET

T&C TONER JET

TSC TONER JET

TSC TONER JET

T&C TONER JET

TSC TONER JET

P^inal

Preço

EmliOopa MARCOSDE MORAES, na >W4âa S5Z3(>
1^1/2019133336



tiMUunci Município de Bandeirantes - 2019
Vencedores por lote/item

Pregão 30/2019

IS. ^ ̂

Item 059 21359 - TINTA 120ML PIGMENTADA PRETA CODIGQ T534 • PARA AS

itemoes 2137S-TONER N» 3SA NOVO COMPATÍVEC COM IMPRESSORA HP

Item 067 21374-TONER N°3BA NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

ItemOSa 21367-TONER N» 78A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP

FomecetíiH: «4888158.9 MENONINFORHATICALTOAME CNPJ; Oa.761iB1(0OM.4O

liem 011 21450 - CARTUCHO TINTA HP N« 711 29ML NOVO PARA IMPRESSORA

liem 031 21448 - RECARGA DE TONER Cp121S - AMARELO

Item032 21447-ReCARGADETONER Cp1215*CIANO

Itam 033 21449 - RECARGA DE TONER Cpl215 - MAGENTA

Item 034 21445 - RECARGA OE TONER Cp1215 - PRETO

Item 036 21442-RECARGA DE TONER N» 126A - AMARELO

Item 037 21441 - RECARGA OE TONER N« 126A - CIANO

Item 038 21443-RECARGA DE TONER N" 12eA-MAGENTA

Uem 039 21440 - RECARGA DE TONER N» 126A - PRETO

Item 042 21445-RECARGA DE TONER N° 205 COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

Item 043 21420-RECARGA OE TONER N''26A- PRETO

Item 044 21421-RECARGA DE TONER N»31A- PRETO

^ item 049 21426-RECARGA DE TONER N«aiA-PRETO
liem 055 21365 - REFIL DE TINTA 7QML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220

Item 056 21364 - REFIL DE TINTA 7CML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220

Item 057 21363 - REFIL DE TINTA 70HL CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220

liem 059 21362 - REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 PARA AS IMPRESSORAS L220

Item 065 21373 - TONER N» 26A NOVO COMPATÍVEL COM IMPRESSORA LASERJET

liem 073 21399-TONER NOVO COMPATÍVEL N°31A-PRETO

Item 037

Item 043

Item 044

Ilem 049

PREMIUN

PREMIUN

PREMIUN

Itens vontídee: 19

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

TOPCOM

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

PREMIUM

PREMIUM

EmMsixr MARCOSPEMORAES. na«»8a 5523p
19ni/20l» 133538
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^rJsjAáá—)
ESTADO DO PARANÁ 0?^^

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E y\LMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOS7A, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 30/2019 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos 19 dias do mês de novembro do ano 2019. às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prcièiliira Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão dc licitação nomeada cm 08/01/2019. através do decreto
n" 1.458/2019. constituída pelo pregoeiro e equipe dc apoio, os Srs. JOYCEí FERREIRA DA SILVA. M.ARCOS DE
l^jRAES, CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos
envelopes, proposta, documentos de habilitação c julgamento da licitação cm cpigrafc. que tem por objeto
AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado em 24/07/2019. O pregoeiro atestou o
comparecimento das seguintes empresas proponentes: CVB CONSTANSKI & CIA LfDA - ML. INT SOLUÇÕES
PARA RECICLAGEM LTDA - ME, MENON INFORMÁflCA LTDA ME. THIAGO MARTINS DOS SANTOS -
ME, W P DO BR,ASIL LTDA EPP. a empresa FLÃVIO L. M. MIYASHIRO & CIA LTDA somente protocolou os
envelopes de proposta e habilitação. Inicialmente o pregoeiro e equipe de apoio, de acordo com o editai, verificou o
credenciamento dos representantes das proponentes, os Srs. .iULlMAR BUENO GARCIA. LUCAS ANTONIO
LINARES BERALDO. JONIR ANTONIO MENON. THIAGO MARTINS DOS SANTOS. JEAN CLEBER
RANLALHO e os mesmos estavam cm consonância com a legislação no entanto a empresa FLAVlO L. M.
MIYASHIRO & CL\ LTDA não deixou os documentos de credenciamento exigidos nos itens 5 e 6 do edital motivo
pelo qual foi desclassificada. Na seqüência seguiu-se para a la.sc dc abertura das propostas, apôs abertas, conferidas
e rubricadas pelo pregoeiro. equipe de apoio e representantes da proponentes, após íbi aberto prazo
interposição de recursos mas não houve manifestação por parte dc nenhum representante das proponentes^endo
as&im. oresoeiro deu inicio a fase de lattccs o qual chegou ao seguinte valor referente aos Itens por fornecedoV. ^
C.BCONSTANSKI&CIALTDA-ME . . . . 1 / \ ií
\ nt ilip IProduto/Serviço iMarca iModelo jUnid [Quantida |Preço |Preço total / \ //|Lot Ite Modelo Unid Quantida Preço Preço total

m

1 50 RECARGA DE TONER N° 83A - PRETO PREMIÜM

1 51 RECARGA DE TONER N® 85A - PRETO PREMIÜM

1 60 TONER CE310 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100
COLOR MFP M M 175 NW

PREMIUM

1 61 TONER CE311 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100
COLOR MFP M175NW

PREMIÜM

1 63 TONER CE313 NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET 100

COLOR MFP M 175 NW

PREMIUM

1 74 TONER NOVO COMPATÍVEL N°81X -
PRETO

PREMIUM

ade de

60,00

130,00

1,00

127,00

O

71.40

71.40

1.620,00

3.510,00

71,40

71.40

TOTAL
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME
LotelltemlProduto/Sefviço

71,40

105.90 105,90

15,450,10

Marca iModelolUnid iQuantidadlPreço [Preço tola!

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postai 281, CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-4625
Site/pâgina" Bandeirantes pr.gov.br - E-mail llcrtacao@bandeiranies.pr.gov.br

C N.P J./M.F. 75.235.753/0001-48



TURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^JF^g N
ESTADO DO PARANÁ V

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO '
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

' CARTUCHO N® 21 NOVO MICROJET
COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP
DESKEJET 3050
' CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N" MICROJET
60 COLORIDO
' CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® MICROJET
60 PRETO
' CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N° MICROJET

664 COLLOR
" CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N° MICROJET
664 PRETO
' CARTUCHO TINTA HP N® 711 29ML MICROJET

NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJETT520 - CIANO

"cartuchoTINTAHPN® 711 80ML MICROJET
NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESÍGNJET T520 - PRETO

"fita NOVA EM NYLON (13mm x lOm) MASTERP
PARA IMPRESSORA MATRICIAL RINT
EPSON LX 300
FITA NOVA EM NYLON (13mm x 12m) MASTERP
PARA IMPRESSORA MATRICIAL RINT
EPSON FX 890
RECARGA DE TONER CF N® 80A - PREMIUM
PRETO
RECARGA DE TONER COMPATÍVEL PREMIUM
COM IMPRESSORAS XEROX
MODELO 3117/3122/ 3124/3125 -
PRETO
RECARGADETONER N®05A- PREMIUM
PRETO
RECARGA DE TONER N®17A- PREMIUM
PRETO
RECARGA DE TONER TN-3442 PREMIUM
(12.000 PÁGINAS)
RECARGA DE TONER TN-3472 (8.000 PREMIUM
PÁGINAS)

"recarga DE TONER TN-720 PREMIUM
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA
BROTHER DCP8157DN PRETO

"toner N® 17A NOVO COMPATÍVEL PREMIUM
COM IMPRESSORA HP LASERJET
PRO MFP 130 FW
TONER NOVO COMPATÍVEL COM PREMIUM
IMPRESSORA XEROX

3117/3122/3124/3125
TONER NOVO COMPATÍVEL PREMIUM
IMPRESSORA SANSUNG NL 28S1 NP

~ TONER NOVO COMPATÍVEL PREMIUM
IMPRESSORA TN-3442 (12.000

ade e

UN 1,00 44,70 44,70

UN 1.00 49,90 49,90

UN 1,00 49.50 49,50

UN 3,00 51,50 154,50

UN 3.00 54,20 162,60

UN 6,00 136,20 817,20

UN 12,00

'UN 5,00

"Ün" 5,00

"UN 8.00

"UN 4,00

ÜFPÜiÕÕ"

'UN 1,00

'Üi^ 1.00

'UN 6,00

"363,10 4.357.20

13,30 66.50

"31.50

" 45,20

'72,00

■ 63.00

" 89,00

'252,00

' 180.80

UN 6,00 31,80 190,80

UN 110,00 40,75 4.482.50

UN 10,00 49,90 499,00

UN 20.00 40,50 810.00

UN 20,00 40,70 814,00

' 109.20 1.638.00

" 45.00 45,00

72,00

" 378.00

Rua. Frei Rafael Proner. 1457 cenlro«JeBandeirantes, Caixa Postal 281. CEP86.360.000-Forre/Fax(43) 3542-4525
Rito/nSnina Ranriftirantes.or.oov.br • E-mail lic(tacao®bandeirantes.pf.gov.br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48 "C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DDTSÂO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO
-3-

PÁGINAS)

1 72 TONER NOVO COMPATÍVEL
IMPRESSORA TN-3472 (8,000
PÁGINAS)

PREMIUM

1 75 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL
COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM1312 - AMARELO

PREMIUM

1 76 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL
COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM1312 - CIANO

PREMIUM

1 77 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL
COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM1312 -MAGENTA

PREMIUM

1 78 TONER NOVO CP1215 COMPATÍVEL
COM A IMPRESSORA HP COLOR
LASERJAT CM1312 - PRETO

PREMIUM

UN 6,00 54,20 1325,20

UN 1,00 59,00

UN 1,00 59,00

UN 1,00 59,00 59,00

UN 1,00 59,00 59,00

TOTAL

MENON INFORMÁTICA LTDA ME

Lotelltem [Produto/Serviço iMarca

1 11 CARTUCHO TINTA HP N® 711 29ML
NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJET T520 - AMARELO

HP

1 31 RECARGA DE TONER Cp1215 -
AMARELO

TOPCOM

1 32 RECARGA DE TONER Cp1215 -
CIANO

1 33 RECARGA DE TONER Cp1216 -
MAGENTA

TOPCOM

9
34 RECARGA DE TONER Cp1215 -

PRETO

TOPCOM

136 RECARGA DE TONER N» 126A-

AMARELO

TOPCOM

37 RECARGA DE TONER N» 126A-

CIANO

TOPCOM

38 RECARGA DE TONER N® 126A -
MAGENTA

TOPCOM

39 RECARGA DE TONER N» 126A -
PRETO

TOPCOM

42 RECARGA DE TONER N® 205
compatível COM A IMPRESSORA
MODELO SANSUNG ML-3710 ND-

PRETO

43 RECARGA DE TONER N® 26A -
PRETO

TOPCOM

44 RECARGA DE TONER N®31A-
PRETO

TOPCOM

49 RECARGA DE TONER N® 81A -
PRETO

TOPCOM

1  55 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 MASTERP

115.714,40

Modelo Unid Quantida Preço Preço total
ade de

UN 6,00 136,20

UN 5,00 45,00

UN 5,00 45,00

UN 5,00 45,00

UN 5,00 45,00

UN 6,00

UN 6,00 36,00

UN 6,00 36,00

UN 6,00 36,00

UN 8,00 47,50

UN 110,00 40,50

UN 15,00 50,00

UN 6,00 56,00

216,00

lUN 115,00 145,00 1675,00

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro tfe Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360,000 - Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/pagina: Bandeiranles-pr.gov.br- E-mail licitacao@bandeiranles.pr.gov,br

C.N.P.J/M.F, 76.235,753/0001-48 C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAJ^TEi^ N
ESTADO DO PARANÁ l ^ }

V—0-VN /
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ^ "

DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIEADO - SETOR DE LICITAÇÃO

-4 -

PARAAS IMPRESSORAS L220L375 RINT

L355 L395-AMARELO
1  56 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 MASTERP

PARAAS IMPRESSORAS L220 L375 RINT

L355 L395 ~ CIANO
1  57 REFIL DETINTA70ML CÓDIGO 664 MASTERP

PARAAS IMPRESSORAS L220 L375 RINT
L355 L395 - MAGENTA

1  58 REFIL DE TINTA 70ML CÓDIGO 664 MASTERP
PARAAS IMPRESSORAS L220 L375 RINT

L355 L395 - PRETO
Í-K 65 TONER N''25A NOVO COMPATÍVEL PREMIUM

COM IMPRESSORA LASERJET PRO

MFP M426 DW
1  73 TONER NOVO COMPATÍVEL N' B1A- PREMIUM

I  IPRETO
TOTAL
THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME
LotejltemlProduto/ServiçD Marca

CARTUCHO N" 22 NOVO TOP

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP COLORS
DESKEJET3050
' CARTUCHO N° 675 NOVO TOP
COLORIDO COMPATÍVEL COM COLORS
IMPRESSORA HPOFFICEJET 4400
' CARTUCHO N® 675 NOVO PRETO TOP
COMPATÍVEL COM IMPRESSORA HP COLORS
OFFICEJET4400
' CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® TOP
122 COLORIDO COLORS
CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® TOP

122 PRETO COLORS

UN 15,00

'ÍJN~Í5ÍÕÕ"

'UN 40,00

'UN 10,00

'ÜN~ 1,00

45,00

■ísiõõ"

45,00

Modelo Unid Quanttda Preço
ade de
UN 1,00 53,7053,70

1  5
^ _

6

UN 1,00

ÜN~2ÍÕÕ"

üFFIiõõ'

57,50

'52^

'4ÕÍ9Õ"

36,30

1 13 CARTUCHO TINTA HPN® 711 29ML
NOVO PARA IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJET T520 - MAGENTA

TOP
COLORS

17 RECARGA DE CARTUCHO N® 122 •
COLORIDO

18 RECARGA DE CARTUCHO N® 122 -
PRETO

T&C
TONER
JET

19 RECARGA DE CARTUCHO N® 21 -
PRETO

T&C
TONER
JET

20 RECARGA DE CARTUCHO N° 22 •
COLORIDO

T&C
TONER
JET

21 RECARGA DE CARTUCHO N® 60 -
COLORIDO

T&C
TONER
JET

675,00

675,00

' 1.800,00

108,00 1.080,00

105.00 105,00

13.512,20

6,00 136,30

36,00 14,40

36,00 11,50

10,00 14,00

10,00 19,00

10,00 19,00

4

Preço total

53Í7Õ

57.50

52,50

81,80

72,60

817,80

518,40

14,00

190,00

190.00

Rua: Frei Rafael Proner. 1457 centro de Bandeirantes. Caixa Postal 281, CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br- E-mail liciiacao@bandeirantes.pr.gov.br

C-N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48 X"—-v.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAlS;ÇES^^:i
ESTADO 00 PARANÁ \ " J

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO
-5-

■ 22 IRECARGA DE CARTUCHO N° 60 - T&C
PRETO TONER

JET
" 23 RECARGA DE CARTUCHO N° 662 - T&C

COLORIDO TONER
JET

'24 RECARGA DE CARTUCHO N" 662- T&C
PRETO TONER

JET
'25~ RECARGA DE CARTUCHO N" 664- T&C

COLORIDO TONER
JET

'26 RECARGA DE CARTUCHO N® 664- T&C
PRETO TONER

JET
' 27 RECARGA DE CARTUCHO N® 675 - T&C

COLORIDO TONER
JET

'28 RECARGA DE CARTUCHO N® 675- T&C
PRETO TONER

JET
'40 RECARGADETONERN® 12A. T&C

PRETO TONER
JET

45 RECARGADETONERN®35A- T&C
PRETO TONER

JET
'46 RECARGADETONERN®36A- T&C

PRETO TONER
JET

■47 RECARGA DE TONER N®38A- T&C
PRETO TONER

JET
'48 RECARGA DE TONER N®78A- T&C

PRETO TONER
JET

TINTA 120MLPIGMENTADA PRETA
CÓDIGO T534 - PARAAS
IMPRESSORAS M2170

1 66 TONER N® 35A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET
P1005

PREMIUN

1

1
TONER N® 36A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET
M1120MFP

PREMIUN

1 68 TONER N® 78A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET
1536DNF/MFP

PREMIUN

UN 10,00 14,00 140,00

UN 12,00 14,40 172,80

ÍJN~24ÍDÕ ÍT50 276,00

UN 5ÍÕÕ 14,40 72,00

UN 9ÍÕÕ 11,50 103,50

UN 10,00 14,40 144,00

UN 10,00 11.50 115,00

UN 20,00 27,20 544,00

UN 30,00 27,10 813,00

ÜN~ 100,00 45,00 4.500,00

UN ÍÕÕ 47,00 376,00

ÜN~9ãÕÕ 27^00 2.430,00

UN 10,00 48,90 489,00

UN 1,00 40,80
1

1

40,80

UN 10,00 40,80 408,00

UN 15,00 40,80 612,00

TOTAL 113.824,40

Perfazendo um tola! geral dos itens de R$ 48.501,10(Quarenta e Oito Mil, Quinhentos e Um Reais e Dez
Centavos). Após apurado os vencedores dos itens e aberto os envelopes de documentação, conferido pelo pregoeiro

Rua. Frei Rafael Pfoner. 1457 centro de Bandeirantes. Caixa Postal 281. CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-4525 i
Site/página: Bandeiranles.pr.gov.br- E-mall iicilacaoObandeiranles.pr.gov.br ^—■. 1 /( J

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ES'I"ADO DO PARANÁ . ■ i

/

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

e equipe de apoio e pelos representantes das proponentes, constatou-se que a empresa W P DO BRASIL LIDA
EPP. apresentou documento exigido no item 8.3 do edital vencido acompanhado de protocolo processual de
renovação junto ao oi^ão lAP - Instituto Ambientai do Paranl para renovaçüo de sua licença ambiental, motivo
pelo qual foi inabilitada. Abeno prazo para interposição de recursos, o representante da empresa W P DO BRASIL
LTDA EPP manifestou interesse em interpor recursos contra sua inabililação. alegando que foi apresentado a
licença ambiental, porem vencida mas de acordo com a leia apresentada onde o lAP têm 6 meses após o protocolo
para renovação da licença de acordo com os documentos apresentados. Foi aberto o prazo de/M (três) dias úteis
para apresentação das razões e de igual período para conirarazõcs por parte dos demais parficipanle se assim o
desejarem. Nada m^Mwndo a tratar, foi encerrada a reuniiào e assinada a presente ATA pelo pregoelro. equipe de
apoio e repre.sentaiiíesjatis..^oponentes. 11/

JOYCE FERREIRA DA SILVA
Pregoeiro

065.535.889-70

MARCUaUUraWKAbíá

/ 590..®609-97

CIBELE GUSljífAO FONTOLAN DA SILVA
/ Pregoeiro
/ 004\594.549-78 /

^/ULIMAR GARCIA LUCAS ANTÔNIO LINARES BERALDO JONIRANTGNIO MENON

'  J<H
TUIAGO MARTINS DOS SANTOS JEAM CLEBER RAMALHO

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 cenlrode Bandeirantes, Caixa Poslal 261. CEP 86.360;000 - Fone/Fax (43)3542-4525
Site/página. Bandelrantes.pr.gov.br - E-mail licít3cao@bancleirante5.pr.gov.br

C N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Niimefo ao processo: 0003745^2019

Número (to processo. 00011745/2019

Solicliaçào.

Número do documcnlo:

39 - Processo LiciiatOrjo

2099-WPDO BRASIL LTOA EPPRe(|Uorunte:

Benericiârio

Endereço

Complcmunlu

Loteameniu

Teielonc:

Local do protocolização: 002.009.000 - Protocolo

Gondomlnie:

Localização atual:

^Org. de destino'.
Protocolado por.

Situação

Prolocotedo om'

Observação:

002,000-000 - Protocolo

Ptolocdlo

Não analisado

21/11/2019 10:39

APf^SENTAR RECURSO

I^Cimero único: 496.89y.3UH-00

Número do protocolo: 6^2

GPP/CNPJ do requerente: 04.483.608/0001-28

CPF/CNPJ do beneficiário;

Munic/pio. MarKjagueri - PR

Notificado por E--mail

Atualmente com. Protocolo

Emlrârtiiie Náo Procedência Exiema Pnorldade: Normal

Pfovisio para-21/12/2019 10:39 Concluído em:

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO OO PROCESSO. QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SlTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO 0^IL1NE
COM O nOmero Cínico que se encontra no canto superior direito desse comprovante.

• j Protocolo

(Protocolado por)

W P DO brasil LTDA EPP

(Requerente)

Hora. 10:40 Ü4

Sistema: Protacoio Fly / Usuãrio' pmbpcolocolopitib / Rulaiúrio de Comprovante oe Abenura de Processos



WP DO BRASIL LTDA.EPP X

PtflPIilBlH AV-amazonas m 2270-Centro-CEP 86975-000
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 \..—

CARTUCHOS E TONERS CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasll@wpdobrasiteomAr'"
I.E. 902.36707-10

II.'"®. Sr(a). PREGOEIRO(A) OFICIAL DA PREFEITRUA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES (PR)

PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2019

WP DO BRASIL LIDA. EPP, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Av. Amazonas n' 2270, em Mandaguari (PR), inscrita no CNPJ sob
n' 04.483.808/0001-28, neste ato representada pela sócia-administradora, Sra. CARLA
CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada
na rua Manoel Antunes Pereira n' 735, ap, 701, em Mandaguari (PR), portador a da
Cédula de Identidade R.G. sob n" 2.152.878-1 (PR), inscrita no C.P.F. sob n"
024.538.179-14, conforme oitava alteração contratual, devidamente arquivada sob n°
20117511455, datada de 14/09/2011, na Junta Comercial do Estado do Paraná, vem,,
perante V. S®.. apresentar

RECURSO

Consta da Ata de Reunião de abertura e julgamento de
processo licitatório a desclassificação da Recorrente, sob o seguinte argumento:

... Após apurado os vencedores dos itens e aberto os
envelopes de documentação, conferido pelo pregoeiro e equipe
de apoio e pelos representantes das proponentes, constatou-se
que a empresa W P DO BRASIL LTDA. EPP, apresentou
documento exiaido no item 8.3 do edital vencido acompanhado
de protocolo processual de renovação iunto ao óraao do lAP -
Instituto Ambiental do Paraná, para renovação de sua licença

ambiental, motivo oelo Qual foi inabilitada.

Com tais argumentos não se pode concordar, sob qualquer
hipótese, eis que contrário à legislação, maculando totalmente o certame.

artigo 13:
Com efeito, dispõe a Resolução n" 065/2008 - CEMA, em seu

Licenciada junto ao: Mediçfies Logística Reversa
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WP DO BRASIL LTDAEPP K ̂
^^■pH|rE|J AV. AMAZONAS NB 2270-Centro-CEP 86975-000

MandaguarI• Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400
CARTUCHOS E TONERS CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br

I.E. 902.36707-10

Artigo 13. O lAP terá um prazo de 6 (seis) meses para
análise e deferimento ou indeferimento de cada modalidade
de licença ou autorização ambiental, a contar da data do
protocolo do requerimento, ressalvados os casos em que
houver EIA/RIMA e/ou Audiência Pública, quando o prazo
será de 12 (doze) meses.

A análise superficial do dispositivo acima levaria á crença de
que. vencida a licença ambiental, qualquer licitante estaria inabilitado para a participação
de qualquer certame.

Sabedor de tal situação, o legislador acautelou-se a zelou pela
plena participação de todas as empresas em tais modalidades, através da inserção da
previsão contida no § 4® do artigo 13, que dipõe:

§ 4®. Coso o empreendedor necessite de licença para
dar continuidade em processou de financiamento ou
particÍDor de licitações, o lAP expedirá ofício informando
que o procedimento se encontra em tromite.

Ora, ao afirmar que o lAP expedirá oficio informando que o
procedimento se encontra em trâmite, para que o empreendedor participe de licitações, a
legislação está formalmente autorizando e legitimando que o empreendedor participe das
licitações, em igualdade de condições com os demais licitantes.

Ademais, tal posição é pacifica nos tribunais paranaenses;

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO
PRESENCIAL INA8ILITACÃ0 DA LICITANTE. POR APRESENTAR
IICENCA DE OPERAÇÃO COM PRAZO DE VAUDADE VENCIDO. ATO
ARBtTRÁRIO E ILEGAL. PEDIDO DE RENOVAÇÃO FORMULADO
ANTES DE EXPIRAR TAL PRAZO. VALIDADE QUE SE PRORROGA ATÉ
ANÁLISE DESTE PEDIDO. EXEGESE DA RESOLUÇÃO 237 DO CONAMA
E DA RESOLUÇÃO SEMA-PR 31/98. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. LESÃO A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

Licenciada junto ao: Medições Logística Reversa Cidadania
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WP DO BRASIL LTDA.EPP

^ílPlÍ'ÍÍH AV. AMAZONAS NS 2270-Centro-CEP 8697S-000
Mandaguari ■ Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 "^-7"

CARTUCHOS E TONERS CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-maii: wpdobrasil@wpdobrasll.com.br
I.E. 902.36707-10

(TJ-PR 8396741 PR 839674-1 (Acórdão), Relator:
Abraham Lincoln Calixto, Data de Julgamento: 17/04/2012,4®
Câmara Cível)

Desta forma, verifica-se que a Recorrente cumpriu todas as
obrigações constantes do Edital, desincumbindo-se de comprovar a existência da licença
ambiental (embora vencida), a qual devidamente acompanhada de certidão de que houve
o protocolo de renovação antes do seu vencimento, encontra-se automaticamente
prorrogada por força de lei, sendo que a mesma não pode, em hipótese alguma,
responder pelos danos causados pela demora do lAP em renovar dita licença,
encontrando-se totalmente habilitada para a participação em licitações.

DO DIREITO

Como se vê dos dispositivos acima expostos, caso tenha vencido a
licença ambiental, tendo sido protocolado o pedido de renovação em tempo hábil, o lAP fomecerá
certidão constando essa condição, habilitando o licitante a participar de licitações.

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer a V. S®. seja recebido o presente recurso e,
ao final, seja o mesmo julgado procedente, para o fim de habilitar a Recorrente na Licitação n°
30/2019. por ser questão de

JUSTIÇAI

Bandeirantes, 20 de novembro de 2019

WP DO BRASIL LTDA.EPP-CNPJ -04.483.808/0001-28

Carla Cristina Pedrone Fachini

Sócia-Administradora

CPF-024.538.179-14

RG - 2.152.878-1-SSP/PR

Licenciada junto ao; Medições Logística Reversa
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PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, do comércio, residente e
domiciliado na cidade de Mandaguari. Estado do Paraná, á Rua Rene Táccola. n.° 52,
centro, portador da cédula de identidade - RG - n.° 2 072 103, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública da Estado do Paraná e C"PF/MF .355. 179.309-30 e CARLA CRISTINA
PEDRONE FACHINI. brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada na cidade
de Mandaguari, Estado do Paraná, á Rua Manoel Antunes Pereira, n" 735. apto 701, centro
portadora da cédula de identidade - RG - n.® 2. 152.878. expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF/MF 024.538 170-14, RESOLVEM, por este
instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade
limitada que se regerá pelas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de "SOUZA &
PEDRONE LTDA", com sede e foro na cidade de Mandaguari. Estado do Paraná, à Rua
Rene Taccola, n.® 52. centro.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo c
"Indústria e comércio de máquinas, equipamentos e materiais para informática
escritório".

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 11 dejunbode 2001

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato. é de RS 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três mil) cotas no
valor de RS 1,00 (Um real) cada, ficando assim disiribuido entre os sócios:

-  JOSE MARIA AL\TS DE SOUZA - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no valor de
R$ 1,00 (Um real) cada. perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos
reais), integralizados neste ato, em moeda nacional.

-  CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no
valor de R$ 1.00 (Um real) cada. perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil é
quinhentos reais), integralizados neste ato, em moeda nacional.

NOME
José Maria Alves de Souza

Carla Cristina Pedrone Fachinl
TOTAL

COTAS

1.500

1.500

3.000 .

VALOR

1.500,00

1.500,00

3.000,00

%

50,00
50,00

100,00
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PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a impoiiància do Capital
Social, nos termos do Art. 2° da Lei n° ^ 708 de 10 de janeiro de 1019.

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas colas de capital deverá notificar
por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento,
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá ser feito dentro do
prazo de 60 (Sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a
critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de
preferencia as colas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA: As colas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o
consentimento por escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de
preferencia em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios JOSE MARIA
ALVES DE SOUZA E CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, na qualidade de
sócios-gerentes, aos quais competem, sempre em conjunto, ou individualmente, o uso da
fi rma e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e e.xtrajudicial, sendo
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou
operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor

CLÁUSULA NONA: Pelo serviços que prestarem a sociedade, perceberão os socios a
titulo de remuneração "Pro-Labore", a quantia mensal fixada em ate os limites de dedução
fi scal, prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas
Gerais".

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de
dezembro de cada ano. ser levantado um balanço geral da sociedade obedecida as
prescrições legais e pertinentes a matéria Os resultados serão distribuídos entre os sócios
proporcionalmente as cotas de capital, podendo a critério dos sócios serem dlslrlbuidos ou
fi carem em reserva de capital da sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em Lei. que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLAR.^^CÀO MICROEMPRESA - Declaram
para os efeitos de enquadramento como Mieroempresa que o valor da receita bruta anual da
empresa não excederá , no ano da constituição, o limite fixado no inciso 1 do artigo 2" da

C\ T
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'& PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

Lei Federal n " 9,841 de 05/10/1999. e (|ue a empresa não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no ariigo 3" daquela Lei

E por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam
juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
devidamente rubricado em todas a.s suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos

Mandaguari (Pr), 24 de maio de 2001.

JOSE MÁRIA .^LViES DE SOUZA

Testemuhhas>,

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHIM

Claiidio Facliini
R.G.-2.l02.310Pr
CPF 436.448,219-68

.'^nj.onio Facjjiíii Júnior /
R.G,-^'33v§20-Pr /
CPF4l2.84l.3^--32f

ESCRITÓRIO REGIONAL OEAPUCARANA
CeRTIFlCO O REGISTRO EM 04/0b'2ClÜl
SOB O NUMERO
41 J 0459132 3 Tíl

Protocolo: Cl. 132809-6
rUPIRAME

SECRETARIO GERAL

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM, 04 / 06, 200 1
SOB O NUMERO
K- • .132909 a -r-^t

Protocolo: 01 /132808-6
TUFI RAME

SECRETÁRIO GERAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /n. . hCiCn
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS V
FUNDADO EM 1888

'  PRIMEIRO REGISTRO CÍ\nL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROIÇÓES E TUTELAS DA C0MARCAJ)E
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 5803(}-00. João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartor1o@azevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Vàiber Azevôdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Crvil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autentioar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Cttüigo de Autenticação Digital' ou na
reierida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

/^OECIARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos sen/iços de Notas e Registros do
istado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014. determinando a Inserção de um código em iodos os
atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corre9edoria,tjpb.Jü5.br/selo-dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTOA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/11/2019 19:45:12 (hora local) através do sistema de autenticação digita! do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP 00 BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiQltal.8zevedobastos.noi.br e informe o Código de Cattsulla desta
Declaração,

Código de Consulta desta Declaração; 1045916

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/08/202015:50:29 (hora local).

'Código de Autenticação Digitai: 93550608180847460473-1 a 93550608180847450473-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n* 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

referido é verdade, dou fé.
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W P DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ 04.483.808/0001-28 - NIRE 412.04581323

83 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CARU CRISTINA PEORONE FACHINI, brasileira, casada em regime de

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupciai, do comércio,
residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua

Manoel Antunes Pereira, n.5 735, apto 701, centro nascida em 25/02/1969,
portadora da cédula de identidade - RG - n.s 2.152.878 SSP-PR e CPF/MF

024.538.179-14 e

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio,

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua

Manoel Antunes Pereira, n.2 735, apto 701, centro, nascida em

01/04/1986, portadora da cédula de identidade • RG - n.8 8.378.727-9 SSP-
PR e CPF/MF 060.615.699-20;

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação comercial de

W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à

Av. Amazonas, n.2 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.s 04.483.808/0001-28, com
registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.s 412.04581323, em sessão de
04/06/2001, RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato, modificar o seu

Contrato Social, pelas dausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA: Altera-se o objeto social para "Fabricação de periféricos e insumos para

equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser

(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de
informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados,
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE
4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01], Comércio
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas
matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos
de informática (CNAE 47.512/02)".

SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a
seguinte redação:

W P DO BRASIL LTDA-EPP

CNPJ 04.483.808/0001-28 - NIRE 412.04581323

8« ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcíal, do comércio, residente e domiciliada

JVHTA COMERCIAI. DO B3TAS0 DO PARAHJt - SBDB

CERTIFICO O REGISTRO Ea 24/11/201S 07i37 SOB H" 201S7391590.X  PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2Q1S. CÓDIGO DE VERlFICAÇXOl
PRI57391590. HIRE; 41204581323.

JUNTA comercial' W P 00 BHASII. LTDA EPP. - EPP
DO RARANA I

Libertsd Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CDRITISA, 24/11/2015

A vAliCUda daata doeusoato. «a iBpcaaao, 2ica aujelto A cecBprovaçio de sue autancidade noa raapsccivoa portaia.
Infozsiando saus caapaccivos códigos da veriíicaçSo



W P DO BRASIL LTDA - EPP r,

CNPJ 04.483.808/0001-28 - NIRE 412.04581323 \-
83 ALTERAÇÃO CONTRATUAL

na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.9 735, apto
701, centro, nascida em 25/02/1969, portadora da cédula de identidade - RG - n.a
2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 024.538.179-14 e

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio,
residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel
Antunes Pereira, n.a 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, portadora da cédula
de identidade - RG - n.s 8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 060.615.699-20;

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a
denominação comercial de W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de
Mandaguari, Estado do Paraná, a Av. Amazonas, n.s 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.s
04,483.808/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.S
412.04581323, em sessão de 04/06/2001, CONSOLIDAM o contrato social como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W P DO BRASIL LTDA -
EPP, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Avenida Amazonas,
n.9 2.270, centro, CEP 86975-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é "Fabricação de periféricos e insumos para
equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser
(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de
informática (cartuchos de impressoras a Jato de tinta e a laser, Remanufaturados,
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE
4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas
matriciais; computadores. Impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos
de informática (CNAE 47.512/02)".

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de junho de 2001 e seu
prazo de duração é Indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social está assim distribuído entre as sócias:
NOME

Carla Cristina Pedrone FachinI

Camilia Pedrone Fachlni

TOTAL

QUOTAS

99.000

1.000

100.000

VALOR

_99^00.00^
1.000,00

100.000,00

99,00

1,00

100,00

JUNIA, COMieOAl

OOPAXANA

.niNTA COMEKCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - 8B0E

CBRTIPICO O RBGIST80 EM 24/1X/201S 07i37 SOB H* 20157391590.
PBOTOCODO: 157391590 OB 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR1S7391590. NIRE: 41204561323.

W P DO BRASIL LTDA EPP. - BPP

t«ibertad Bogua
SBCRBTÁSIA OSRAL

CURITIBA. 24/11/2015

A volidada dasCa doeimanto, aa isprasao, flea aujeleo à conprovaçBe da aua autaceldade ooa raapaetlvoa poreals.
loforaando aaua raapecclvos códigos da variZicaçio
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CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas
ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o consentimento por
escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solldahamente pela integralizaçlo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelas sócias CARLA CRISTINA PEDRONE
FACHINl e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, às quais
competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicial, sendo, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer
pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social,
especialmente na prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA OITAVA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade, obedecidas as
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios
proporcionalmente as quotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos
ou ficarem em reserva de capital da sociedade.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a titulo
de remuneração "Pró-labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução fiscal,
prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de Despesas
Gerais".

CLÁUSULA DÉCIMA: Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei
especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial de ns 01, estabelecida na
Avenida América, ns 4.555, centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-
000, CNPJ/MF sob nS 04.483.808/0002-09, NIRE 419.0083371-1.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais inclusive quanto a alteração
contratual, transformação do tipo jurídico, designação de administrador não sócio e

JUNTA CON.lRClAl.

OO PARANA
'  '

JOMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PJUUUtA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 24/11/S015 07:37 SOB H* 201S7391590.
PROTOCOLO: 1S7391590 OB 23/11/201S. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR15739159Q. HIRE: 41204581323.

ff P DO BRASIL LTDA EPP. • EPP

LlDartad BcguA
SSCRBT&RIA GERAL

CURITIBA, 24/11/201S

A validade deate docuaenbo, sa impresso, tlca sujelco i eonprovaçSo da sua auteneldade nos rospectlvós portais
Informando seus respectivos códigos de verlflcsçSe
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exclusão de sócio por justa causa, serão tomadas observando o quorum mínimo exigido na
Lei 10406 de 10/01/2002, e quando não o for exigido, as deliberações serio decididas por
quotistas que representem mais de 50% do capital social, correspondendo cada quota e
um voto, obedecidas as disposições legais em contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por terem justo e contratado, assinam o presente documento,
devidamente rubricada em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Mandaguari (PR], 16 de novembro de 2015.

Carla Cristina Pedrone Fachinl Camilia Pedrone Fachinl

JUNTA COHSRCIAl, DO ESTADO DO PARANA - SEDE

- CEATIPICO O RBSISTRO EK 24/11/2015 07:37 SOB N' 20157391590.
PROTOCOLO: 157391S90 DB 23/11/3015. CÓDXOO DE VBRIPICAÇXO:

AíNlAüÇÇtfíCW PR157391S90. NIRB: 41204581323.
DO PAAAN4 w R DO BRASIL LTDA EPP. - BPP

LibarCAd Bogus
SECRETARIA GERAL

A valii^da desta doeunante, aa toprasao, fica sujeito 1 comprovaçAo da sua autencidsda nos raapeetivos portais.
IntorDSado seus raspaetivos códigos da verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL \
ESTADO DA paraíba , p ^

CARTÓRIO AZEVÈOO BASTOS AM"?
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA Dj
JOÃO PESSOA '

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!,; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartor1o@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Ctvii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código do Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

/^DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
istado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos noiorfais e registrais, assim, cada Seto Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2] e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlp://corregedoría.l]pb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/11/2019 19:45:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10°e seus§§ l"© 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mali autentlca@azevedobastos.not.l}r

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1150333

ai.azeveflQbastQs.nQi.br e informe o Código de Consulta desta

A consulta desta Declaração éstara disponível em nosso site até 11/01/2020 08:41:00 (hora local).

'Código da Autenticação Digital: 93551101190839310040-1 a 93551101190839310040-2
'Legislações Vigentes: Lei Federai n® 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10,132/2013 e Provimento CGJ N® 003/2014.

AO referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f0S7f2d69fe6bc05bb4c350cd9a9876cd4007oBdã7fd4eO43g5f7c5da51558083d9eab0cac19a5eS23f8b2a81da92g2233e025fc8c2
6dde0dc5774548a675ea481731b6057i3da9d3

ICP
C««i«tWI i-

liUBcn h • 2.wa 2,

htlps://autdlgltal.azevedobastos.noLbr/home/comprovante/93551101190839310040



Secreuria do Estado do Moio
Ambiontfi e Recursos Hídricos

J iNínrufo**»'fw>»i
V  00 MUNi

Instituto Ambiental do Parana
DirMona de Controle de Recurso» AmBwrlai»

Licença Ambientai Simplificada

N" Q0Ut9

Validado 09M0/2019

Protocolo 77462910

O inslitulo Amoientai do Paraná • lAP, com base na legislação amb.enlal a demais normas pertinentes, e tendo em vista o
contido no expediente protocolado sob o n« 77462910. expede a presente Licença Ambiental Simplificada ã.

Crp

86975000

^Cep
186975000

Bscia Hidrogránca

Pirapò
Destmo do Efluentó Funai

bnPeffilhCACÃgDO AUTORIZADO -

Rdiap S-jí-ial Pessoa JunOica . Nomo Pessoa Pisica

cTc h.„.
04403808000128 9D2367071Q—

Endereço

AV. AMAZONAS. 2270

92 identificação 00 EMPREENDIMENTO
Emprefndirrronlfc

W P DO BRASIL LTDA
I Ti[>n do umproennimonlü iilivioade
fprarna « r.nmercio de toner e cartrucnos de impressora

Bairro
ÇMjeteço

AV. AMAZONAS. 2270
C«p

.  ,86975000
Mandaauan 1
Corpo Hidr.C0 do Ernorrm | Bacia Hldrofltaitea
Ribeirão Tabatinga

|D«iir.e doEsc=idSan,usno | Destmo «0 Eduentó Fuai
Rede de Esgoto
93 REQUISITOS 00 LICENCIAMENTO DE

.  r..r n» O.n.o Of.oa. OU EsiaK eífn (omal« g-ande orcuiâMO «ai ou regonai. no pr«omax,mo de IJ imnBi»«,
no\ ?<iftn6» fJj nt*so5ixÇ.lü r* i'*''

• Er» lKEMÍA AMEIENIA. SiMPlIfICADA ,um .aWaOe ecma t.M«or«19. ÍUMSr® â lu» rónoy«ao W-CiUW. «0 lAP OKnOrtiecedèr»»
íMinffla OB tio lr.enu>>-vmiejOiflS

. oujrigu.. uu nn-.r.»nB»«" cmeussosan produção ou upirune» pr«ru.'«í« pela irrouPmp e p««ç6« Pu e.p.n»fl.» "O BmpreenOWenD. ooverSp
«nr ,iH»nci«dos cw» UP

• esta LICENÇA ambiental SIMPLIFICADA dererft ser,ili.aaa em loealíisivoi

Oetalliamenla do» HOflinailoí de UcetionmentD

A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnoibgie» ou da modificação das
condições ambientais, conforme Decreto Estadual 857n'9 - Artigo 7®. § 2 .

O não cumpnmento a legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, ás sanções previstas
na Lei Federal 9.605/98. regulamentada pelo Decreto 6.514/08

Este empreendimento por suas características necessita de renovação desta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA,
que deverá ser soliaiada junto a este lAP. no minimo 120 dias antes do venomento desta.

A atividade deverá obedecer aos limites de concentração de poeiras e matenal partlculado fixados na resolução 054/06 -
Sema

Qualquer alteração na atividade (mudança de equipamentos, serviços, volumes de recebimento ou sf^^^zenagem
destinaçéo de resíduos, otc ). devera ser antedpadamenie comunicada a este lAP, e sofrerá avaliação e novo processo
de licenciamento

1
0 CASTORIOAZEVtDO BASTOS ?

Autenticação Digital |
CewFWan* f Ce}**» vi* 4i aU« levlMcSl r

Dre^eeeo* ■áiM.&a.M j.
C«d. Aut«nllcaeio:8S850Í0aa8TS423M0BH!Pttt«:83/Ba«018 15:<a:y

/L 6t SM(»B>al<)*Fiu*iLza(lloTMNaRiulC:AHF9D»B-20SNj C
- _ ValoíTMalcl»M0:RP4,23 fM  ̂ hnp(-;(MledlBlULI|^JucJ)r. £

íada a manutenção do funcionamento do Plano de Controle Ambiental

fíôgina;idB2"



SoeroUtia ao Esucie do Meio

>bnbionte e Recursos HidncosMitiüivíMC «

Vf^y J (NjriTUrO AMUfNUt
V y QOfÂiUNA

Instilulo Ambientai do Parana

Oiieloru M ConireM d* Rku'ui Ambientais

Licença Ambiental Simplificada

N" Q01419

Validade 09/10.'2019

Protocolo 77462910
I • '

(É vedada a combustão de resíduos sólidos a ceu aOertü ou equipamenlo inadequado, bem como sua destinaçao a
aleno sanilárici)

No caso de emissões de ruídos, aaverâo ser observados os Hmites Tixados na Portaria do MINTER 092/80 e NBR
10.151/99. sendo vedado o funcionamento do empreendimento fora do horáno comercial.

Sâo responsáveis pelo Plano de Controle de AMBIENTAL, e sua correta execução, a empresa, seus g^tores e o
responsável técnico que elaborou o Plano. Respondendo solidariamente em caso da não observância das
lecomendaçôes nele contidas

O esgotamento sanitário da empresa deverá ser destinado a rede coletora de esgoto da SANEPAR. fica vetado o
lançamento de efluente industria).

Localeuais

Maringá. D9 de outubro de 2013

O proprielâno requerente acima qualificado nâo consta nesta data,
como devedor no cadastro Oe autuações ambientais do

Instituto Ambiental do Paraná

I CaHrntio e.assinaiura do (epresiiniania do lAP

1* evreioSCmsstsom%.pai lunn m
(Tuiuman oc aouc •ce^HCitmn •

•«« ■liiii *■ I. ibaHH»

Autenticação Digllál
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1B88 -

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Ay. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00. João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hnpty/www.azevedobastos.rtot.br
E-maii: cartorio@azevedobasto5.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vátber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições a
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. ele...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aufen/icaçáo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

'^DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos onundos dos respectivos sanriços de Notas e Registros do
estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudiclat contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanta for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço hltp://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinfia posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa W/P DO BRASIL LTOA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/11/2019 18:28;27 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o ArL 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico aulenticado contendo o Certificado Digital do
liluiar do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htiDs;//auidigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulte desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração; 1045571

A ainsülla desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/08/202015:50:29 (tiora local).

'Código de Autenticação Digital: 93550308181542350086-1 a 935503061815423SOOB6-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.4(}6/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n» 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE ESl ADO DO MLIO AMBIEN TE E
RECURSOS hídricos - SEMA

RESOLUÇÃO N® 065/2008 - CEMA

Dispõe sobre o licenciamento ambiental,
estabeiece critérios e procedimentos a serem
adotados para as atividades poluidoras,
degradadoras e/ou modtficadoras do meio
ambiente e adota outras providências,

O Conselho Estadual do Meio Ambiente • CEMA. no uso das competências que lhe

sâo conferidas pelo disposto na Lei Estadual n® 7.978, de 30 de novembro de 1984. com
alterações posteriores, e pelos Decretos n® 4.447, de 12 de julho de 2001 e n® 4.514, de
23 de Julho de 2001. e após deliberação em plenário na 13^ Reunião Extraordinária do
Conselho, nesta data,

Considerando o disposto na Lei Estadual n® 7,109. de 17 de janeiro de 1979 e no seu

Regulamento baixado pelo Decreto Estadual n" 857, de 10 de julho de 1979, na Lei

Estaduai n® 11.054. de 11 de agosto de 1995 e ainda, o contido na Lei Estadual n®

10.233. de 28 de dezembro de 1992, bem como o disposto, na Lei Federai n® 4.771, de

15 de setembro de 1965. na Lei Federal n® 6,938, de 31 de agosto de 1981 e no seu

Regulamento baixado pelo Decreto Federal n® 99.274. de 06 de junho de 1990, e
demais normas pertinentes, em especial, as Resoluções do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA sob n" 001, de 23 de janeiro de 1986, n® 009, de 03 de dezembro

de 1987, e n® 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando os objetivos institucionais do Instituto Ambiental do Paraná - lAP
estabelecidos na Lei Estadual n® 10,066. de 27 de julho de 1992 (com as alterações da

Lei Estadual n® 11.352. de 13 de fevereiro de 1996);

Considerando a necessidade de dar efetividade ao "principio da prevenção"

consagrado na Política Nacional do Meio Ambiente (artigo 2®, incisos I. IV e IX da Lei
Federal n.® 6938/81) e na Declaração do Rio de Janeiro de 1992 (Principio n.® 15):
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
SECRLTARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTI". 1
RECURSOS HÍDRICOS - SEMA

Parágrafo único. O lAP poderá solicitar outros documentos e/ou informações
complementares do requerente ou de outras instituições envolvidas no licenciamento
ambientai em questão, caso haja necessidade.

Art. 13. O lAP terá um prazo de 6 (seis) meses para análise e deferimento ou
indeferimento de cada modalidade de licença ou autorização ambiental . a conlar da
data do protocolo do requerimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou
Audiência Pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses.

§ 1° A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a
elaboração dos estudos ambientais complementares ou apresentação de
esclarecimentos pelo empreendedor.

§ 2® Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que
justificados e com a concordância expressa do empreendedor e do lAP.
§ 3® Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim

resultar de disposição lega! ou normativa.

§ 4® Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos
de financiamento ou participar de licitações, o lAP expedirá ofício informando que o
procedimento se encontra em trâmite.

Art. 14. O empreendedor deverá atender á solicitação de esclarecimentos e

complementações formuladas pelo lAP. dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta)

dias, a contar do respectivo recebimento ou ciência.

§ 1® O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de
aprovação expressa pelo lAP, atendendo solicitação motivada do empreendedor, a qual
deverá ser anexada obrigatoriamente ao procedimento administrativo em questão.

§ 2® Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim
resultar de disposição legal ou normativa.

Art. 15. O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o

arquivamento do pedido de licenciamento ambiental e. quando for o caso, aplicação
das sanções cabíveis.
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19/11/2019 htlps://autdigital.azeveclobastos.not,br/homeycompfovante/93551410191326200326

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /v-s*. UQ
ESTADO DA PARAlBA " "——

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS /-Wv .
FUNDADOEM 1888 "•

'  PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epíládo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 I Fax; (83) 3244-5484

http;//wvAv.3zevedoOasios.rtot.br
E-mait: cartorío@azevedob3stos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro CMi de Nasdmentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribulçio de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Aufertí/cação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenUcados de acordo com as Legl^açôes e normas vigentes'.

'Declaro ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
istado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCf234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://con'egedori3.tjpb.ius.br/se!o-digllal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP linha posso
de um documento com as mesmas caracieristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/11/2019 18:31:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /^evédo Bastos, de
acordo com o Art. 1", 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
maii autent'ca@azevedDbaslos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httPs://autdiQilal.azeveüODasta5.noi.br e informe o Código de Consulta dasfa
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1371574

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/10/2020 13:30:00 (hora local).

■Código de Autenticação Digital; 93551410191328200326-1 a 93551410191328200326-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 220Q/2001, Lei Federal n® 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721^008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

AO refehdo é verdade, dou fé.
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-  - ___] WP DO BRASIL LTDA.EPP \
-Centro • CEP 86975-000

Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400

E TONER CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobra5il@wpdobrasil.
I.E. 902.36707-10

Instituto Ambiental do Paraná - lAP

ESCRITÓRIO REGIONAL DE MARINGÁ - ERMAG

Att. Diretor, Sr. Antonío Carlos Cavalheiro Moreto

REF; LICENÇA AMBIENTAL SIMPIFICADA - LAS - N® 001419

Prezado Senhor,

"sSii GESTa

sF'ípi3^1 í js
S|j i \s
|8 \8
8|ra' í'9

^ = 4--e i: jj ̂

A empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP. CNPJ n® 04.483.808/0001-28. por intermédio de
seu representante legal a Sra. CARLA CRISTINA PEDORNE FACHINI, RG n® 2.152.878-
1-SSP/PR, e CPF n® 024.538.179-14. Vem através do presente solicitar um
posicionamento, com relação ao andamento de nossa solicitação, através do
Requerimento de RLAS - Renovação de Licença Ambiental Simplificada n® 93.980, datado
de 25/07/2019. e protocolado sob o n® 16.061.158-8, datado de 18/09/2019. com relação
a Licença acima já referenciada.

Sendo só para o momento, antecipamos nos agradecimentos.

Atenciosamente.

Mandaguari - PR. 08 de outubro de 2019.

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28

Carla Cristina Pedrone Fachini

Sócia-Administradora

RG-tf52"a?8-i®ssp/PR. 1^4.483.808/0001LÕ4.483.808/0001-28 I
WPDO BRASIL LTDA.-EPF

AV. AMAZONAS. 2270

L CEP8A975-000 ,
MANDAGUARI - PR !

Licenciada |un(& ao MeOicAes Logística Reversa

HOftTEVISUAL

lioaaanra

-ASTRF
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Protocolo: Vol.: Cidade: MANDAGUARI / PR

Ar. AA'^ f\Ae A A Origem: PESJüRlDICA16.117.015-1 IcódlgoTTO:
N°'Ano Dcto:

Interossado 1:
(CNPJ-. 04 4B3,80a/Q001-29l WP DO BRASIL LTDA EPP

InteresMdo 2:

Palavras ehsves; ACESSO A INFORMAÇÃO

Complsmsnlo: SOLICITA POSICIONAMENTO COM RELAÇAO A RIAS 93.9B0.
PROTOCOLO 16 061.158-8

I  4^*3J1 14 S

Para informações acesse' vAMv.eorotocok) pr.oov br/consullaoublica



lAP
INSTITUTO AMBIÍNTAL

DO PAStANÀ

GOVERNO ̂
DO FSTADC DO PA

DIRETORIA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL E CONTROLE DA POLUIC/

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES POLUIDORAS-

ESCRITÓRIO REGIONAL DE MARINGÁ

DECLARAÇÃO

3'; llis

|s -«!•!
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lliiPÍiíS
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i! «i
y ' I41 ^

V  ̂

Em atenção ao protocolo n° 16.117.015-1, declaramos para os devidos fins,

que a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP, inscrita no CNPJ n°

04.483.808/0001-28, protocolou neste lAP em 18/09/2019, sob o número

16.061.158-8. processo de Renovação de Licença Ambiental Simplificada para

a atividade de Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e

Suprimentos de Informática e Recarga de Cartuchos para Equipamentos de

Informática, localizada na Av. Amazonas. n° 2.270 - Centro - CEP: 86.975-000

- Mandaguarí/PR

Portanto, informamos que o referido pedido de Renovação de Licença

Ambiental Simplificada está sob avaliação técnica junto ao lAP.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Maringá, 09 de outubro de 2019.

Antonio Carh

Chefe físaiON^^i-JAP^A/uNOA

INSTITUTO AM8ÍENTAL DO PARANÁ • MARINGÁ
Av, Bento Munhoz do Rocho n® 16 - Zona 07 - CEP: 87.030-010 - Fone (44) 3226-36Ó5



íg/11/2019 httpsL7auldigi!al.azevedobaslos.not.br/liome/comprovante/93551010191722280931

.41-REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 "• íiOJ: i
ESTADO DA PARAIBA \ - /

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
*  . • ' FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fa*: (83) 3244-5484

httpJ/www.azevedobastos.noi.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.riot.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimerrtos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joio Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequènaa. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

'^UECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exempla: Solo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço httpV/corregedoria.tJpb.jus.br/selo-dígitei/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data o hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LIDA EPP tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/11/2019 18:30:36 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP 00 BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório polo endereço de e-
mail autenlica@azevedübastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hiiDs://autdiail3l.azevedobaslos.not.br e Informe o Código de Consulta deste
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1370133

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/10/2020 17:24:38 (hora local).

*Código de Autenticação Digital: 93551010191722280931-1 a 93551010191722280931-7
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.106/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOa5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb4c350cd9a9876cd4007cedB7fd4e043lb69e4f62c6l>0549a7feSfd727f9988a3f8b2a81da929223ae025fcec26d
de0da4&84fb5443dbe04a75dc35b71 a5541 e

ICP
Hm— cU AofAiUiea

I  .-T
I IMSA Kievesre h • 2. .

https://áut«flgital.azevedobastos.noLbr/home/comprovanle/93551010191722280931



RoundcubeWebrrail :: RECURSO PREGÃO PRESENCIALSCVMIS

Assunto RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019
De <lidtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <cont3to@infosolutionnet.com>

Data 22-11-2019 16:51

• RECURSO W P DO BRASIL LTDA EPP.pdf(~3,2 MB)

Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO BRASIL LTDA EPP, quanto a sua
inabilitação, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazões se houver interesse por parte desta empresa.
Obrigado
Marcos

Pregoeiro

.www.bándeifantes.pf.govC)r/webmall/7_tKlnTtílS_safe=0&_iid=5498&_mbox»Sent4_actlon=prjnt8_€24wn=1



RoundcubeWebmail;; RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 3CV2019

Assunto RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019
De <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <contato@intsolucoes.com.br>

Data 22-11-2019 16:52

n';_

• RECURSO W P DO BRASIL LTDA EPP.pdf(~3,2 MB)

Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO BRASIL LTDA EPP, quanto a sua
inabilitado, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazões se houver interesse por parte desta empresa.
Obrigado

Marcos

Pregoeiro

WiW.bandeiFarrte8.pr.gcBibrMebmil/?_tastf=mál4_safe=0&_uid=5499&_mbcw=Sent&_act!on=print&_e«wn=l



RoUHdcube Webmail :: RECURSO PREGÃO PRESENCW.30/2019

Assunto RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019

De <iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <topcom_v8ndasl@hotmail.com>

Data 22-11-2019 16:54

. RECURSO W P DO BRASIL LTDA EPP.pdf(~3,2 MB)

ÍOMÓCÜi

Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO BRASIL LTDA EPP, quanto a sua
inabilitação, fica aberto o prazo de 83 (três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazôes se houver interesse por parte desta empresa.
Obrigado
Marcos

Pregoeiro

vww.banclaitanles.pr.go\rtrAwb(rBÍir?_tBslí=mail&_S3fB=»0&_uid=5S00&_mbci*=Sert&_aG[ion=printS_e)íwín=1



RoundcubeWebrrail :: RECURSO PREGÃO PRESENCIAL30/2019

Assunto RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019

De <lidtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <tctoner]et@hotmail,com>

Data 22-11-2019 16:55

• RECURSO W P DO BRASIL LTDA EPP.pdf{~3,2 MB)

Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO BRASIL LTDA EPP, quanto a sua
inabilitacâo, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazões se houver interesse por parte desta empresa.
Obrigado

Marcos

Pregoeiro

WAW,bandetfantes.pr,govbr/vtójfnail/?_laslç=rnail&_safB=CS._uld=5501&_rrtx»f=Sent&_action=pr(nl&_e>ív«n=1



ATA DE ANALISE DE RECURSO
^COl

ATA DE ANÁLISE DO RECURSO DA LICITAÇÃO
30/2019- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

I-DO RELATÓRIO:

Aos três dias do mês de dezembro do ano 2019, às lüh:30min,

reuniram-se na sala de licitação da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, presentes o Sr. Marcos de Moraes -
(Pregoeiro). Joyce Ferreira da Silva e Cibele Gusmão Fontolan da
Silva (Equipe de Apoio), na qual foi instalada a sessão de análise do
recurso da licitação em epígrafe.

II-DA RECORRENTE:

Trata-se do recurso protocolado nesta municipalidade pela empresa W
P DO BRASIL LTDA EPP, cujo objeto é AQUISIÇÃO E SERVIÇOS
DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA

IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

III - PRELIMINARMENTE - DA TEMPESTIVIDADE

A recorrente apresentou tempestivamente o presente recurso nos
termos do edital conforme consta no item 16, subítem 16.1:

"Em qualquer fase da processo liciialário (credenciamento,
abertura e julgamento dos envelopes de proposta de
preços: abertura e julgamento das envelopes de
documentação de luibililação), qualquer liciluiUe poderá
manifestar imediatamente e motivadameme a intenção de
recorrer e se for acatado pelo pregoeiro e equipe de apoio
o processo Hcitatôrio será interrompido na fase que estiver
e será concedido o prazo de três dias úteis para
apresentação das razões do recurso (e-mail. correio, em
mãos). Ficando os demais licitantes desde togo intimados
para apresentar conirarrazões em igual mimcro de dias,
que começarão a correr do término da prazo do recorrente,
sendo-lbes assegurada vista imediata dos autos."

Nesse sentido esse pregoeiro e equipe de apoio acolhe pela
tempestividade o presente recurso.

IV - DAS RAZÕES DA RECORRENTE:

A recorrente aponta cm suas razões, impropriedades que, segundo ela
no momento da licitação ocorrida cm 19 (dezenove) de novembro de
2019, acerca da documentação processual apresentada referente ao
item 8.3 do edital, sendo esta: licença junto ao órgão lAP (Instituto
Ambiental d oParaná) vencida, porém, com os protocolos processuais
de renovação, e no momento da licitação não sendo aceito tal
protocolo pelo Pregoeiro, razão esta do recurso.

Em fase posterior, no entanto, ainda dentro dos três dias, estabelecidos



em lei, a recorrente apresentou as razões do recursosendo as mesmas,
juntando novamente o mesmo processo de renovação junto ao órgão
lAP, Protocolos e declarações.

V - DA ANÁLISE E JULGAMENTO:

Após análise das razões apresentadas pela recorrrente, o Pregoeiro e
equipe de apoio consignam o seguinte:

Como a empresa não apresentou o documento solicitado no item 8.3
alínea g do edital intitulado "Licenciamento Ambiental" como
documento de HABILITAÇÃO no dia da abertura da licitação, e como
outras quatro empresas participantes do certame apresentaram tal
documentação, não frustrando o certame, lomando-o inclusive
extremamente competitivo, fica mantido a decisão inicial de
INABILITAÇÂO DA RECORRENTE.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a
presente ATA pelo pregoeiro e equipe de apoio.

RCO»

P/e

JOYCE ferreira da silva
Equipe de Apoio

CIBELE GUS AD FONTOLAN DA SILVA

Iquipc de Apoio



Roundcube Wetntíl Re RECURSO PREGAO PRESENCIAL 3ÍV2019

Assunto Re: RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019
De <lidtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <contato@infosolutlonnet.com>

Data 09-12-2019 13:47

íoundcv

Em 22-11-2019 16:51, licitacaolõbandeirantes.pr.gov.br escreveu:

Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P 00
BRASIL LTDA EPP, quanto a sua Inabilitacão, fica aberto o prazo de 03
(três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazões se houver interesse por parte desta
empresa.

Obrigado

Marcos

Pregoeiro

Boa tarde

Anexo estou enviando ata de julgamento do recurso apresentado pela empresa M P L)0 BRASIL LTDA EPP
Marcos

Pregoeiro

vWiW.bandeirantes.pr.geivbr/webmall/?_laslprTall&_safe=0&_ud=5S^_mbffl^Sent&_action=print&_e4wín=1



RoundcubeWebmail Re: RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30C019

Assunto Re: RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019
De <lidtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <contato@intsolucoes.com.br>

Data 09-12-2019 13:48

íoondouh^

. ATA DE ANAUSE DE RECURSO PREGÃO 30_2019.pdf(~165 KB)

Em 22-11-2019 16:52, licitacaoflbandeirantes.or.gov.br escreveu;
Soa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO
BRASIL LTOA EPP, quanto a sua inabilitação, fica aberto o prazo de 03
(três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazôes se houver interesse por parte desta
empresa.

Obrigado
Marcos

Pregoeiro

Boa tarde

Anexo estou enviando ata de julgamento do recurso apresentado pela empresa W P DO BRASIL LtDA EPP
Marcos

Pregoeiro

,VWWilaniÍBia«iéKpH90wtrA<rtnrfy?jatípniàII&_s^=KI&_Lid=5527&_nt*i»pSflnt&_acBon=print&_e)twfn=l



RoundciiB Webmail;; Ra RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 3Qf2019

Assunto Re: RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019

De <liDtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <contato@iinfosolutionnet.com>

Data 09-L2-2019 13:48

• ATA DE ANALISE DE RECURSO PREGÃO 30_2019.pdf(~165 KB)

Em 09-12-2019 13:47, licitacaoeband6irantes.or.eov.br escreveu:
Em 22-11-2019 16:51, licitacaoabandeirantes.Dr.aov.br escreveu:

Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO
BRASIL LTOA EPP, quanto a sua inabilitaçâo, fica aberto o prazo de 03
(três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazões se houver interesse por parte desta
empresa.

Obrigado

Marcos

Pregoeiro

Boa tarde

Anexo estou enviando ata de julgamento do recurso apresentado pela
empresa W P DO BRASIL LTOA EPP
Marcos

Pregoeiro

vMW.baidafaites.pf.BOvlrA«b(rai1/7_t3s!p=rttíl&_safe=0&_ijld=5528&_frt*»FSent&_actiao=prirrt&_e>twn=1



Roundciibe Webmall :: Re; RECURSO PREGAO PRESENCIAL30/2019

Assunto Re: RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019

De <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <topcom_vendasl@hotnnall.com>

Data 09-12-2019 13:48

• ATA DE ANALISE DE RECURSO PREGÃO 30_2019.pdf(~165 KB)

Era 22-11-2019 16:54, licltacaoiabandeirantes.pr.pov.br escreveu:
Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO
BRASIL LTDA EPP, quanto a sua inabilitação, fica aberto o prazo de 03
(trés) dias úteis contados a partir do dia 2S/11/2019 para
apresentação de contrarrazòes se houver interesse por parte desta
empresa.

Obrigado

Marcos

Pregoeiro

Boa tarde

Anexo estou enviando ata de julgamento do recurso apresentado pela empresa W P 00 BRASIL LTDA EPP
Marcos

Pregoeiro

.ww«jbaf)d^»tejT^o«l*AitóJmall/?Jasle'nBll&_safe=0S_uid=5529í._rrb(»FSent&_acHon=print&_eíwn=1



Roundcube Webmail;; Re: RECURSO PREGAO PRESENCIAL 30/2019

Assunto Re: RECURSO PREGÃO PRESENCIAL 30/2019
De <itdtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <tctoner]et@hotmall.com>

Data 09-12-2019 13:49

íovndou

• ATA DE ANALISE DE RECURSO PREGAO 30_2019.pdf(~165 KB)

Em 22-11-2019 16:5S, lieitacaoiabandeirantes.cr.eov.br escreveu:

Boa tarde

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa W P DO
BRASIL LTDA EPP, quanto a sua inabilitaçâo^ fica aberto o prazo de 03
(três) dias úteis contados a partir do dia 25/11/2019 para
apresentação de contrarrazões se houver interesse por parte desta
empresa.

Obrigado
Marcos

Pregoeiro

Boa tarde

Anexo estou enviando ata de Julgamento do recurso apresentado pela empresa W P DO BRASIL LTDA EPP
Marcos

Pregoeiro

tafitei-rriia safB80& uld=S30& ntox°Sent& actlon=pfint&_e>lv>>n=1



«MQmiUíTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA

ESTADO DO PARANÁ

lAVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 30/2019 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DEBANDEIRANTES-PR.

Torna-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo critério menor preço
item;

Fica assim a adjudicação por item:
CVB CONSTANSKI & CIA LTOA - ME

Loteltem

1  50

Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

RECARGA DE TONER N'

B3A - PRETO

PREMIUM UN 60.00 27,00 1.620,00

RECARGA DE TONER N»

85A - PRETO

PREMIUM UN 130,00 27,00 3.510,00

TONER CE310NOVO

compatível COM
IMPRESSORA HP

LASERJET 100 COLOR

MFPMM175NW

PREMIUM UN 1,00 71,40 71,40

TONER CE311 NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

LASERJET 100 COLOR

MFP M 175 NW

PREMIUM UN 1,00 71,40 71,40

TONER CE313 NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

LASERJET 100 COLOR

MFP M175NW

PREMIUM UN 1,00 71,40 71,40

TONER NOVO
COMPATÍVEL N^SIX-

PRETO

PREMIUM UN

1

1,00 105,90 105,90

TOTAL

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME
otelltem iProduto/Servíço (Mama . /|ü$GÍâéló [Unidade [Quantidade [Preço

1 1 CARTUCHO N" 21 NOVO MIGROJET

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

DESKEJET 3050

CARTUCHO NOVO

compatível N» 60

COLORIDO

icartucho novo

IMICROJET

migrojet

[5,450.10

Preço lotai

UN 1,00 44,70 44,70

UN 1,00 49,90 49,90

49,60

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CKP 86360000 Tel.:43 542-4525 - E-mail:licitaçao(Sihandeiranl«,s.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



^HOÇlUlVTEí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI(^&ÍÍÊS;
ESTADO DO PARANÁ '

m1

IMICROJET

IMICROJET

compatível N® 60

PRETO

9  CARTUCHO NOVO

COMPATÍVEL N® 664

COLLOR

1  10 CARTUCHO NOVO
COMPATÍVEL N® 664

PRETO

1  12 CARTUCHO TINTA HP N° MICROJET

711 29ML NOVO PARA

IMPRESSORA MODELO

HPDESÍGNJETT520-

CÍANO

14 CARTUCHO TINTA HP N" MICROJET

711 80MLNOVO PARA

IMPRESSORA MODELO

HP DESIGNJETT520-

PRETO
1  15 FITA NOVA EM NYLON MASTERPR

[13mmx10m)PARA INT
IMPRESSORA

MATRICIAL EPSON LX

300

1  16 FITA NOVA EM NYLON MASTERPR

(13mm X 12m) PARA INT
IMPRESSORA

MATRICIAL EPSON FX

890

9  RECARGA DE TONER CF PREMIUM

N® SOA - PRETO

30 RECARGA DE TONER

COMPATÍVEL COM

IMPRESSORAS XEROX

MODELO 3117/3122/

3124/3125-PRETO

1  35 RECARGA DE TONER N® PREMIUM

05A - PRETO

 RECARGA DE TONER N® PREMIUM

17A-PRETO

1  52 RECARGA DE TONER PREMIUM

TN-3442 (12.000
PÁGINAS)

1  53 RECARGA DE TONER PREMIUM
TN-3472 (8.000 PÁGINAS)

1  54 RECARGA DE TONER PREMIUM

TN-720 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA

BROTHER DCP8157DN

PRETO

51,50 154,50

IPREMIUM

1  54 TONER N®17A NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

UN 3,00 54,20 162,60

UN 6,00 136,20 817,20

UN 12,00 363,10

0,00

20,00

UN 5,00 13,30 66,50

UN 5,00 17,80 69,00

252,00

180,80

UN 6,00 31,80 190,80

UN 110,00 40,75 4.482,50

UN 10,00 49,90 1499,00

810,00

814,00

|15.00 |109,20 11.638,00

Rua Frei Rafael Proner 1457 CbP 86360000 Te).: 43 542-4525 - E-mail;liciiaçao@baiKleiranles.pr.gov.br C.N.PJ./M.F, 76.235.753/000 MS



«RHOEmjuntr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIl

ESTADO DO PARANÁ V . 0>-N

1  17070

1  7171 IPREMIUM

IPREMIUM

1  7575

LASERJET PRO MFP 130

FW

9  TONER NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA XEROX

3117/3122/3124/3125

 TONER NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL
IMPRESSORA SANSUNG

NL2851ND

TONER NOVO

COMPATÍVEL

IMPRESSORA TN-3442

(12.000 PÁGINAS)
72 TONER NOVO

COMPATÍVEL

IMPRESSORA TN-3472

(8.000 PÁGINAS)
TONER NOVO CP1215 PREMIUM

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312-

AMARELO

1  76 TONER NOVO CP1215 PREMIUM

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312-

CIANO

77 TONER NOVO CP1215 PREMIUM

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312 -

MAGENTA

78 TONER NOVO CP1215 PREMIUM

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312-

PRETO

TOTAL
MENON INFORMÁTICA LTDA ME

Item [Produto/Serviço
1  11 CARTUCHO TINTA HP N« HP

711 29ML NOVO PARA

IMPRESSORA MODELO

HPDESIGNJETT520-

AMARELO

1  31 RECARGA DE TONER

Cp1215-AMARELO

1  32 RECARGA DE TONER

Cp1215-CIANO

1  33 RECARGA DE TONER TOPCOM

Cp1215-MAGENTA |

72.00

63,00

1  177

45,00

5,00

45,00

378,00

UN 6,00 54,20 325,20

UN 1,00 59,00 59,00

UN 1,00 59,00 59,00

59,00 59,00

59,00

136,20

Il5.714.40

Preço total

817,20

Ruü l^rei Raliicl Proncr 1457 CKP 86360000 Tel.; 43 542-4525 - K-mail:liciiaçüo@bandcÍTnnlcs.pr.Bov.br

225,00

225,00

225,00

76.235.753/0O0l-l8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAP

ESTADO DO PARANA ^

1  34 RECARGA DE TONER TOPCOM

Cp1215-PRETO
1  36 RECARGA DE TONER N» TOPCOM

126A-AMARELO
1  37 RECARGA DE TONER N' TOPCOM

126A-CIANO
1  38 RECARGA DE TONER N» TOPCOM

126A-MAGENTA
1  39 RECARGA DE TONER N" TOPCOM

126A-PRETO
1  42 RECARGA DE TONER N» TOPCOM

205 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA MODELO

SANSUNG ML-3710 ND

-PRETO
1  43 RECARGA DE TONER N® TOPCOM

26A - PRETO
1  44 RECARGA DE TONER N® TOPCOM

31A-PRETO
1  49 RECARGA DE TONER N® TOPCOM

B1A-PRETO
1  55 REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 664 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 •

AMARELO
1  56 REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 664 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 • CIANO
1  57 REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 664 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 -

MAGENTA
1  58 REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 664 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 - PRETO
1  65 TONER N°26A NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA LASERJET

PRO MFP M426 DW
1  73 TONER NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL N®81A-

I  Ipreto I
TOTAL

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Lotelltem iProduto/Servíço u , , iiiMsa
1  2 [CARTUCHO N® 22 NOVO TOP

compatível com colors

UN 5.00 45,00 225,00

UN 5,00 36,00 216,00

UN 6,00 36.00 216,00

UN 6,00 36.00 216.00

UN 6.00 36.00 216,00

UN 8.00 47,50 380,00

UN 110,00 40,50 4.455,00

UN 15,00 50,00 750,00

UN 6,00 56,00 336,00

UN 15,00 45,00 575,00

15,00

15.00

10,00

45,00

108,00

105,00

675,00

675,00

Pfego

53,70

1.800,00

' 1.080,00

' 105,00

13.512.20

Prego total

'53,70

Rua Trei Rafael l'roiKr 1457 CRP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mai!:lioilaçao@bandeiramtís.pr.gov.br C.N.1'.J./M,K
76.2.15,75J/0(1(U-4K



«AMDEIRAirTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

\  . ■/

IMPRESSORA HP
DESKEJET3050

1  3 CARTUCHO N" 675 NOVO TOP
COLORIDO compatível COLORS
COM IMPRESSORA HP
OFFICEJET 4400

1  4 CARTUCHO N" 675 NOVO TOP
PRETO COMPATÍVEL COLORS
COM IMPRESSORA HP
OFFICEJET 4400

1  5 CARTUCHO NOVO TOP
compatível N® 122 COLORS
COLORIDO

5  CARTUCHO NOVO TOP
compatível N» 122 COLORS
PRETO

1  13 CARTUCHO TINTA HP N® TOP
711 29ML NOVO PARA COLORS
IMPRESSORA MODELO
HP DESIGNJETT520-
MAGENTA

1  17 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N» 122 - TONER JET
COLORIDO

1  18 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 122 - TONER JET
PRETO

1  19 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 21 - TONER JET
PRETO

1  20 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 22 - TONER JET
COLORIDO

1  21 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N'60 - TONER JET
COLORIDO

1  22 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 60 - TONER JET
PRETO

1  23 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 662 - TONER JET
COLORIDO

1  24 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 662 - TONER JET
PRETO

1  25 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 664 - TONER JET
COLORIDO

1  26 RECARGA DE T&C
CARTUCHO N® 664 - TONER JET
PRETO

1  27 RECARGA DE T&C

57,50 57,50

52,50 52,50

40,90 81,80

36,30 72,60

136,30 817.80

36,00 1 4,40 518,40

36,00 11,50 414,00

10,00 14,00 140,00

10,00 19.00 190,00

10,00 19,00 190,00

10,00 14,00 140,00

12,00 14,40 172,80

24,00 11,50 276,00

14,40 72,00

11,50 103,50

10,00 |14,4Q |144.00

Rua Trei Rafael Tremer 1457 CKP 86360000 Tc!.: 43 542-4525 - K-mail;licitaçao(i]jhandeiramcs.pr.gov.br C.N.PJ.fM,l-'. 76.235.753/000]-4K



«MOElMUrT^s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
'f- c. 1

V —çoc^ J

CARTUCHO N» 675 -

COLORIDO

TONER JET

1
28 RECARGA DE

CARTUCHO N® 675-

PRETO

T&C

TONER JET

1

iB
RECARGA DE TONER N®

12A-PRETO

T&C

TONERJET

1

■
RECARGA DE TONER N®

35A - PRETO

T&C

TONER JET

1 46 RECARGA DE TONER N®

36A - PRETO

T&C

TONERJET

RECARGA DE TONER N'

38A-PRETO

8  RECARGA DE TONER N® T&C

78A - PRETO TONER JET

1 59 TINTA 120ML

PIGMENTADA PRETA

CÓDIGO T534-PARA AS
IMPRESSORAS M2170

1 ^■1TONER N° 35A NOVO

HCOMPATÍVEL COM■IMPRESSORA HP
■LASERJET P1005

■
ONER N® 36A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP
LASERJETM1120MFP

1  58 TONER N® 78A NOVO
COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP
LASERJET 1536DNF/MFP

l«

PREMIUN

PREMIUN

PREMIUN

TOTAL

UN 10,00 11,50

UN 20,00 27,20

UN 27,10

UN 100,00 45,00

UN 8,00 47.00

UN 90,00 27,00

UN 10,00 48,90

UN 1,00 40,80 '

UN 10,00 40,80 (

UN 15,00 40,60 E

5

8

4

3

4

115,00

44,00

13,00

.500,00

76,00

iilu*]

89,00

0,80

08,00

113.824,40
. ALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N®

30/2019-PMB [■ DE R$ 48.501,10 (QUARENTA E OITO MIL, QUINHNETOS E UM REAIS E DEZ
CENTAVOS).

Bandeirantes-PR, 13 de dezembro de 2019

Lino N^jns
PrefeitoMunicipal

I Frei Rafael Proncr 1457 CKl' 86360000 Tel.: 43 542-4525 - K-maililiciiaçao^banclcininies.pr.gov.br C.N.P.J./M.P. 76.235.75.1/00(11 -48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER JUWDICO N". 08/2020.
REFERENCIA: Proc. Administrativo n". 165/2019. Pregão Presencial n'\ 30/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Munidpal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
noíadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
^\RECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n°. 30/2019, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de cotjsideraçòes, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juizo de legalidade, a autoridade não dispõe d^
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar ̂ s
providências adequadas a eliminar o dejcito. A autoridade superior não pode substituj^se

Km KnaKaJM ■■noa-1437-uailn>-CnP86..V>0-Ü0(l-TL-l.:(4T) 543-1325 - KhiuíI liuUia»ii>b<mdL-imii(is.pr.güv.br-C'MPJ/Mi'7<'<.23S.75.')AHK)I4X
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à Coíitissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão ejètivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniênáa acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação J...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados í? a cotweniência da
lialação, a autoridade superior dezvrá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratójia enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações

^  e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, l,ucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à coJiveniência de ser mantida a liátação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente

>ieliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/ca Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da
União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

Rub Fna Rarsvl IVimcr 1457-asilnv CEP B6.J60^XX1 - Ttl.' (43) 542-4525 - E-muil licilacm>a.haniliáinntcs.f*.)un'.hr-CNPJ/MF 76235,75.3/1
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Não constam impugnação, no entanto, após julgamento do certame
restou inabilitada a empresa WP DO BRASIL LTDA, uma vez que descumpriu o item 8.3 do
edital, apresentando licença ambiental vencida com protocolo de renovação junto ao lAP, desta
forma, a referida empresa apresentou recurso dentro do prazo legal.

Não houve susdtação de dúvidas jurídicas sobre a matéria em análise,
abstendo-se este parecerista quanto ao mérito da decisão de indeferimento da Comissão de
Licitação, que proporcionou o contraditório e a ampla defesa para o Recorrente e os demais
licitantes.

in - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

Antes, porém, recomenda-se a observánda dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

^  É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ánguljy jurídico expressando a opinião de seu
signatário c, oportunidade administrativa, cscoimaiulo ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n*^. 8.906^^ e entendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 14^^janeiro de 2020.

Leofie! Lourcnço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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IRANTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 30/2019 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
/Presencial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados"

CVB CONSTANSKi & CIA LTDA - ME

Pfpduto/Serviço Marca II I I MIHIII II I Preço Preço total
1 50 1 RECARGA DE TONER N®

83A-PRETO
PREMIUM UN 60,00 27,00 1.620,00

1 51 RECARGA DE TONER N®
B5A-PRETO

PREMIUM UN 130,00 27,00 3.510,00

1  6060 rrONER CE31 o NOVO PREMIUM
COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP
LASERJET100 COLOR
MFPMM 175 NW

61 TONER CE311 NOVO PREMIUM
compatível com
IMPRESSORA HP
LASERJET100 COLOR
MFP M 175NW

I PREMIUM

3  TONER CE313 NOVO
COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP
LASERJET 100 COLOR
MFP M 175 NW

m

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME

1  61

PREMIUM

71,40

71,40

1  74 TONER NOVO PREMIUM
COMPATÍVEL N° 81X-
jpRETO I

TOTAL

I PREMIUM 105,90

71,40

71,40

71.40

Hlem Produto/Serviço Modelo Unidade Quantidade Preço
1 CARTUCHO N» 21 NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP
DESKEJET3050

MICROJET UN 1,00 44,70

■
CARTUCHO NOVO
compatível N® 60
COLORIDO

MICROJET UN 1,00 49,90

8 cartucho NOVO
COMPATÍVEL N® 60
PRETO

MICROJET UN 1,00 49,50

B

105,90

'5.450,10

BSBai
44.70

49,90

9.5

Rua Frei Raílicl PnHicr 14.17 CEP «C3COOOO Tet.; 43 342-4.123 • E-maítitlcitaçSiyaibandciraatcs.pr.gov.br C.N.P.JTM.F. 76.335,753/0001-48



«ftÜBEnUJrTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

1  9 CARTUCHO NOVO MICROJET
COMPATÍVEL N" 664

COLLOR

1  10 CARTUCHO NOVO MICROJET
compatível N° 664

PRETO

1  12 CARTUCHO TINTA HP N® MICROJET

15 FITA NOVA EM NYLON MASTERPR
(13mm X lOm) PARA INT
IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON LX 300

16 FITA NOVA EM NYLON

(13mmx12m) PARA
IMPRESSORA MATRICIAL

EPSON FX 890

1  29 RECARGA DE TONER CF PREMIUM

N° SOA - PRETO
1  30 RECARGA DE TONER PREMIUM

COMPATÍVEL COM

IMPRESSORAS XEROX

MODELO 3117/3122/

3124/3125-PRETO

1  :35 RECARGA DE TONER N°

05A-PRETO

PREMIUM

1 41 RECARGA DE TONER N»

17A-PRETO !
PREMIUM

1 52 RECARGA DE TONER TN-

3442(12.000 PÁGINAS)
PREMIUM

1 53 RECARGA DE TONER TN-

3472 (8.000 PÁGINAS)
PREMIUM

1 54 RECARGA DE TONER TN-

720 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA BROTHER

DCP8157DN PRETO

PREMIUM

1 64 TONER N" 17A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

LASERJET PRO MFP 130

FW

PREMIUM

1

1

69 TONER NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA XEROX

3117/3122/3124/3125

PREMIUM

-j

]51,50 154,50

3,00 54,20

136.20

12,00

5,00 13,30

5,00 17,80

8,00 31,50

4,00 45,20

5,00 31.80

110,00 40,75

10,00 49,90

20,00

20,00 40,70

15,00 109,20

1,00

6

8

4

8

4

6,50

9,00

52.00

180,80

190,80

.482,50

99,00

10,00

814,00

1.638,00

5,00

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP «fiJfitWOO Td.: 43 542-4525 - E-inailrlicilaçSffrtbaudcinintcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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TONER NOVO PREMIUM
COMPATÍVEL
IMPRESSORA SANSUNG

NL 2851 NP
TONER NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL

IMPRESSORA TN-3442

(12 000 PÁGINAS)
TONER NOVO PREMIUM

COMPATIVEL

IMPRESSORA TN-3472

(8.000 PÁGINAS)
ONERNOVO CP1215 PREMIUM

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312-

AMARELO
TONER NOVO CP1215 PREMIUM

compatível COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312-

CIANO
TONER NOVO CF1215 PREMIUM

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312 -

MAGENTA
TONER NOVO CP1215 PREMIUM

COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA HP COLOR

LASERJATCM1312-

PRETO

MENON INFORMÁTICA LTDA ME

CARTUCHO TINTA HPN" HP

711 29ML NOVO PARA

IMPRESSORA MODELO

HPDESIGNJET T520-

AMARELO
RECARGA DE TONER TO

Cp1215-AMARELO
O

RECARGA DE TONER

TOTAL

Modelo

PCOM

1 33 RECARGA DE TONER

Cp1215-MAGENTA

1
1

34 RECARGA DE TONER

Cp1215-PRETO

1 38 RECARGA DE TONER N®

126A-AMARELO

1 37 RECARGA DE TONER N"

126A-CIANO

72,00

63,00

54,20

59,00

59,00

72,00

378,00

159,00

59,00 59,00

59,00 59,00

15.714,40

Preço Preço total

136,20 817,20

ÜN 5.00 45,00 225,00

UN 5,00 45,00 225,00

45,00

5,00

36,00

36,00

225,00

216,00

216,00

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-452.5 - E-maililiciiaçâCrilbflndcirantcs.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/(X)0 M8
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RECARGA DE TONER N° TOPCOM

|126A-MAGENTA
RECARGA DE TONER N® TOPCOM

126A-PRETO
RECARGA DE TONER N® TOPCOM

205 COMPATÍVEL COM A

IMPRESSORA MODELO

SANSUNG ML-3710 ND

- PRETO

RECARGA DE TONER N® TOPCOM

26A - PRETO
RECARGA DE TONER N® TOPCOM

IA - PRETO

RECARGA DE TONER N® TOPCOM

81A-PRETO
REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 664 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - AMARELO

REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 664 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - CIANO

1 57 REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 654 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - MAGENTA

1 58 REFIL DE TINTA 70ML MASTERPR

CÓDIGO 664 PARA AS INT
IMPRESSORAS L220 L375

L355 L395 - PRETO

1 65 TONER N® 26A NOVO PREMIUM
k

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA LASERJET

PRO MFP M426 DW

1 73 TONER NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL N®81A-

PRETO

THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME

Item iProduto/Servíço Marca
CARTUCHO N® 22 NOVO TOP

COMPATÍVEL COM COLORS
IMPRESSORA HP

OESKEJET 3050

3  CARTUCHO N® 675 NOVO TOP

COLORIDO COMPATÍVEL COLORS
COM IMPRESSORA HP

OFFICEJET 4400
4  CARTUCHO N®675 NOVO TOP

PRETO COMPATÍVEL COLORS

TOTAL

Modelo

36,00

36,00

UN 110,00 40,50 4.455,00

UN 15,00 50,00 750,00

UN 5,00 336,00

UN 15,00 45,00 675,00

5,00 675.0015,00

15,00 45,00 675,00

40,00 45,00 1.800,00

10,00 108,00 1.080,00

105.00 105,00

13.512,20

Preço Preço total

53,70 53,70

57,50 57,50

52,50 52,50

Kun Ffci Kaftcl Proncr I4.'<7 CEP 8G360000 Tol : 43 .'542-4525 - E-moiJrlicilaçaí/íbandciranics.pr.sov.br C.N.P.J./M.F. 70.235.753/0001-48
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COM IMPRESSORA HP
OFFICEJET4400

1 5 CARTUCHO NOVO

compatível N» 122

COLORIDO

1

■
CARTUCHO NOVO
COMPATÍVEL N" 122

PRETO

1 13 CARTUCHO TINTA HP N®

711 29ML NOVO PARA

IMPRESSORA MODELO

HP DESIGNJETT520-

MAGENTA

17 RECARGA DE

CARTUCHO N® 122 ■

COLORIDO

18 RECARGA DE

CARTUCHO N® 122 -

PRETO

19 RECARGA DE

CARTUCHO N® 21 -

PRETO

RECARGA DE

CARTUCHO N" 22 -

COLORIDO

21 RECARGA DE

CARTUCHO N®60-

COLORIDO

22 RECARGA DE

CARTUCHO N®60-

PRETO

■
3 RECARGA DE

CARTUCHO N® 662 -

COLORIDO

1 24 RECARGA DE

CARTUCHO N® 662 -

PRETO

1 25 RECARGA DE

CARTUCHO N° 664-

COLORIDO

1 26 RECARGA DE

CARTUCHO N® 664-

PRETO

1
27 RECARGA DE

CARTUCHO N®675-

COLORIDO

1 28 RECARGA DE

CARTUCHO N°675-

PRETO

1

1
0 RECARGA DE TONER N®

12A-PRETO

11,50

14,00

19,00

19,00

.14,00

UN 2,00 40,90 81,80

UN 2,00 36,30 72,60

UN 8,00 136,30 817.80

UN 36,00 14,40 518,40

36,00

10,00

10,00

10,00

10,00

140,00

190,00

190,00

'140,00

UN 12,00 14,40 172,80

UN 24,00 11,50 276,00

14,40 72,00

UN 9.00 11,50 103,50

UN

1

10,00 14,40 144,00

UN

1

10,00 11,50 115,00

UN 20,00 27,20 544,00

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tcl.; 43 542-4525 - E-mail:lici(aç30(§;bandeiraiitcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76,235,753/0001-48
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RECARGA DE TONER N° h"&C

RECARGA DE TONER N»

36A - PRETO

1  47 RECARGA DE TONER N"

3aA-PRETO

RECARGA DE TONER N"

78A - PRETO

1  59 TINTA 120ML

PIGMENTADA PRETA

CÓDIGO T534 - PARA AS
IMPRESSORAS M2170

ONER N» 35A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

LASERJET PI005
1  57 TONER N» 36A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

LASERJET M1120MFP
1  58 TONER N° 78A NOVO

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

LASERJET 1536DNF/MFP

30,00

ÜN 100,X

UN 8,00

UN

UN 10.x

m

27,10 813,00

.500,X

PREMIUN

PREMIUN

PREMIUN

10,00

15,X

27,00

46,90

40,80

40,80

2.430.00

489, X

TOTAL

408,00

612,00

13.824,40

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL hT
30/2019-PMB É DE R$ 48.501,10 (QUARENTA E OITO MIL, QUINHNETOS E UM REAIS E DEZ
CENTAVOS),

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO.

Bandeiranles-PR, 14 de janeiro de 2020

uno l^rtins/
Prefeito Municipal

Rua Frei RaTacl Proncr 1457 CEP 863l>()000 Tcl.: 43 542-4525 - E-mniI:liciiaçSo-'«;bandciranies.pr.gov.brC.N.P.J./M,F, 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCUL: 30/2019-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
^esencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

EMPRESA VLR TOTAL

CVB CONSTANSKI & CIA LTDA - ME 5.450,10

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 15.714,40

MENON INFORMÁTICA LTDA ME 13.512,20

THIAGO MARTINS DOS SANTOS ~ ME 13.824,40

TOTA L 48.501,10

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
30/2019-PMB É DE R$ 48.501,10 (QUARENTA E OITO MIL, QUINHNETOS E UM REAIS E DEZ
CENTAVOS).

HOMOLOGO A PRESENTE LlClTACAO,

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2020

MiinoKíjrtins
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafaci Pnmer 1457 CEP 8656000Ü Tcl . 43 .^42-4525 - E-mail;Uciiaç3on;bandciranies.pr.gov.br C.N PJ./M F. 76.235.753;0OüM8
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TERMO DE IIOMOLOOACAO
CHAMAMENTO PUBUltU N' l«4l»JTda

OfiJBTO aiAMAMENTD PÚBLICO DESTtNAlX» A
CONTRATACAO de empresas DE RADrODlR'SAO, COM
ABRA-NCENCIA em toda área URBA-NA erural. para
VBCÜLACAO de MAIERJAS UE INTERESSE DO
MUNKlna DE BAKDERANTtS • PARANÁ
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MUNiCiPiO DF. HANDEIRÁNTO
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BRAVOmZ COMERCML- EiREU
LEONARDO RANATTA RAROS

Sim

PREPEITURAMUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO PRBIERO TOLMO ADITIVO AO CONTRATO.V
2n:29lt-PMB

PREGÍQ PRESENCIAL S*3W0IS-PMB
CONTRATANTE; MUNICÍPIO Dh" BANDElRANTia, ESTADO
DOPAIwA
CONTRATADA: OUVEIRA 4 RCXJLA CUNICA E SERVIÇOS
LTDA - ME
OBJETO; CCNTÍATACAO DE PESSOA JURlDlCA PARA A
REAUZACAO DE ATEKOWEXTO, CONSULTORIA TÊCNKA
E GERENCIAL EM SEGURANÇA E MEDICINA 00
TTLaBaUIO.

OBJETIVO: PRORROGAR ui pnuDf de nouflu * Hilneie ds
ctmnto cm 12 (doa) moei I panir do (ermioo di vijíiitu do
eMinlo, Ruc « dart na 06 de janciio de 2010, picaroiaadoai dceu
ToRU aií odia 06de janoredc2021.

Saadeicam HL20 dedaonhrode2010.

MUNtClPIO OE BANDEBUUiTES
UNO MARTINS
Pirfeiid Municipal

OUVEIRA 4 ROCHACUNICA E
SERVICOSLTDA-ME

J3QCailu Ribeira DaRficha
REPRESENTA.VTE DA CaSIRATADA

PREftmiRA SIUMCIPAL OE BANDEIRANTES
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. adimUeudada obierapH.l aegmea ecngiudolil
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SERVIÇO AUTOHOMO DE ÁGUAS ESGOTO

llT^ BANDEIRANTES - PR
PORTARIA N»O42l2020

CARLOS ELIAS TOSTES, dlroloi úq Serviço
Aulflnomo de Água e Esgolo do BandeiiBritos.
Eslado do Paraná, no uso de suas stribuiçees
legais,

RESOLVE

Ait, 1° - Ficam nomeados, s partir desU data,
pora coiTvor s Comissão de LiPlIaçSo para o
exerctcio de 2020, os fundonârlos VALDECIR DOS
SANTOS, Inscrito no RG 4.572.977-0 SSPIPR e
CPF 651.946.169-53. WALTER MOSCARDINl OE
OUVEIRA. InsciHo no RG 11,867.035 e CPF
020,560.768-37 e GILMARA CRISTINA NERI
InserKa no RG 4.932.0S3-1 e CPF 878.926.509-20,
soD a piealdancia do primeito, o como suplente o
ftindonérlo, LEANDRO LUIZ TRINDADE Inscrito no
RS 7.016.338-2 SSPIPR s CPF 042.0D9.019-3S.

2* ■ Esía portaria onlrará em vigor a panir desla
dele. ficando revogadas as dispostçSes em contrário.

Edifício do Serviço AutOnomo de Água o Esgoto <to
Ssndeiranies. Eslado do Paraná, em OB delanelro

de 2020

Carlos Elias Tostes
□irelor



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i7.394.5i3/oooi-27
Razão Sociairc v b constanski e cia ltda me
Endereço: av antonio cunha 980 sau 03 / centro / cüriuva / pr / 84280-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val[dade:20/01/2020 a 18/02/2020

Certificação Número: 2020012008245682897260

Informação obtida em 04/02/2020 16:25:38

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

ht1ps;//co5SuU3-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consutlaEmpregadof.jsf



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Kome; C V B CONSTANSKI & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.394.513/0001-27

Certidão n°: 3298148/2020

Expedição: 04/02/2020, ás 16:26:05
Validade: 01/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que c v B CONSTANSKI & CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17.394.513/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior dó Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

CIA LTDA

xnivídas e sugestfiea: cntj.tScst.Jus.bé



30/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C V B CONSTANSKI & CIA LTDA
CNPJ: 17.394.513/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (FGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:07:34 do dia 26/11/2019 <hora edata de Brasílla>.
Válida até 24/05/2020.

Código de controle da certidão: B805.9D55.8260.A55D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PfíEFEirUfíA MUNICIPAL DE BAWPEIfíANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO 0E FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" 09/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2019 - PMB

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.® 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n° 1.330 - centro,
portador da Cédula de Identidade RG n.® 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.®
364.738.209-49, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro CVB
CONSTANSKI & CIA LTDA - ME, estabelecida á Av. Antônio Cunha 980 - Sala três. centro, CEP.
84.280-000 na cidade de Curiúva, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n° 17.394.513/0001-27, neste ato representada por seu Sócio/Administrador,
o Sr Julimar Bueno Garcia, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.957.889-2, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 044.675.209-61, doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02, Lei
Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato de Fornecimento
de Produtos em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 30/2019- PMB, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze)
meses, confonne ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n® 30/2019,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE cm 13 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 5.450,10 (cinco mil quatrocentos e cinqüenta reais e dez centavos), mediante apresentação!
de nota fiscal, após a entrega dos serviços e produtos, conforme descrição abaixo; J
CVB CONSTANSKI & CIA LTDA - ME '

Ifem ProdirtòiS.efvlço Marca Modelo lünídade _jQüantlífad9.[pt^ i" I
1  50 RECARGA DE TONER PREMIUM UN 60 00 27 00 1 620 00

N"83A-PRETO

1  51 RECARGA DE TONER PREMIUM UN Í3ÕÕÕ 27 00
N''85A-PRETO

1.620,00

Rua Frei Ralacl ttnner n» 1455 - Clil' WiJfilWlW -«-iiibíI; llcltacao^1banclriritnl«i.pr.|t(n'.br - Tol; (43) 3542-4S25 -FUx .3543-3.322 « CNPJ 763
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARAUÁ . •

TONER CE310NOVO

compatível com
IMPRESSORA HP

LASERJET100 COLOR

MFPMM175 NW

' TONER CE311 NOVO
compatível COM
IMPRESSORA HP

LASERJET100 COLOR

MFP M 175NW
'toner CE313N0V0
COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA HP

LASERJET100 COLOR
MFP M 175 NW

TONER NOVO

COMPATÍVEL N" 81X-

PRETO

PREMiUM 71,40 71,40

PREMIUM 71.40 71,40

PREMIUM

PREMIUM

71,40 71.40

TOTAL

105,90 105,90

5.450,10

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1" O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.
§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

0040-000 I000104122040I20013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0070-000 1000104122040120013390390000 OUTROS SERV DE
TERCEIROS P JURÍDICA

0090-000 1000204062040220023390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0120-000 1000204062040220023390390000

0210-000 200010412204040033390300000

0240-511 2000104)22040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2ÒOOI04122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E

0310-511 2000I04122040420033390390000

0410-000 2O00504I22Q4042S151339030Q000

0480-000 20005041220404215I3390390000

0940-107 3000312361I20260163390300000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE f
TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE T
TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMCJ^

RuaFníRalkelPnncr CEr86.M(Kl00-c-i]aiI:licl(>ni>%:banlrinDiln.pr.fnv.br - Tel; - cCNPJ 7<(.2jÍ?mÍmi-I8



PfíEFEITÍ/fíA MUNICIPAL ü£ BAmEIfíANTES

ESTADO DO PARANÁ

CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

OBRAS ESERV

URBANOS

OBRAS E SERV

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

' ASSUNTOS DA
FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

0980-107 300031236112020163390390000 OUTROS SERV DE
TERCEIROS P JURÍDICA

1130-103 3000412361120360183390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1150-103 3000412361120360183390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1340-103 3000512361121960213390390000 OU TROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1480-104 3000512361 124160223390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1870-000 60001041220419500013390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2580-000 9000108244080120403390390000

3030-303 I10001I030II003605I3390300000

3110-303 IlOOOI10301100360513390390000

3790-303 I1000610301100160593590300000

3840-303 11000610301100160593390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS? JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1 Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, comül
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantid^
equilíbrio econômico-fínanceiro inicial contratado,

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCU: ^
§1". O prazo para entrega será máximo de 07 (sele) dias corridos após solicitação ou seja uma vez por
semana com o dia a ser combinado com o respectivo departamento, acompanhado da res^ptiva note^
fiscal. (T-

iluaKrciRífiicIlfoner n"J4S7- CTPlHjJKiíMtOO-t^mail; lklLicao^'l>«ndclnmt«a.pr.pn'.br Tsl: (43)3542-1525 • FiKaMt.«22 cCn(Q^S 7y<(KX)l-4S
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PEEFElTUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§2°. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3°, O período de vigência do contraio será de até 01 (lium) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1" Os serviços e produtos serão solicitados de forma FRACIONADA;
§2° Os serviços e produtos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de
Compras do CONTRATANTE e deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura no
prazo máximo de Ü7 (sete) dias corridos após solicitação ou seja uma vez por semana com o dia a ser
combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota fiscal.
§3" Os Serviços e produtos somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de

,  requisição emitida pelo CONTRATANTE:
§4° Na entrega dos serviços e produtos, os mesmos .serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 30/2019 - PMB, além da qualidade e durabilidade,
caso estiverem desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo .segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6" A não entrega dos serviços e produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das
penas previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3 Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4" Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5 Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA. 1
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos. J i
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entreguS
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10 Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11 Rejeitar no todo, o produto que a CONTRAFADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 30/2019- PMB.
§12 Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição/
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo Índic^Á}<(ral de
preços do Mercado (IGP-M). ]/}{ N
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕLS DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os serviços e produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
gS"". Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto a
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTR,\TU.AL:

§1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com oulrem, cessão ou
transferência, lotai ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimenio reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de ínsolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da Finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante \l
§2° Pelo CONTRATANTE: ^
j) a) quando o fomecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato; \ ̂
k) b) quando o fomecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Entrega decorrente destV^

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93; |
1) c) cm qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste /

contrato; A O?
m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado- mã '/
§3" Pela CONTRATADA: (/
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÔES DA CONTR/VTADA:

§1°. Entregar os serviços e produtos dentro do prazo Fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do

,  contrato firmado;
§5®. Manter as mesmas condições habilitaiórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação,
§7 Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8®. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontrataçâo total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvència civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante \J
§2® Pelo CONTRATANTE: ^
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato; \ ̂
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Entrega decorrente destW-

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XV] do art. 78 da Lei 8.666/93; '
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste /

contrato; A Of
m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado' Ifi '/
§3° Pela CONTRATADA: p4M^ (/^
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n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no an. 78, incisos XIV, XV
e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSIIL.V DÉCIMA - DAS PENALIDADES;

§1*^ A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua propMJsta. que se recusar
injustificadamente a proceder á entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% {cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais cominaçòes legais.
§2^ Fica facultado á CONTRATANTE, na hipótese descumprimento pior parte da adjudicaiária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução lota! ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5" Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, seiú descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarern^
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própraA
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a^
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9= Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará^eita às
penalidades tratadas na condição anterior:a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital. J ̂
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b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas,
§11° As sanções de advertência c impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSUL.4 DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 30/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1 Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm
niveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitaiório ou afetar a execução /
do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeA
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialtnente o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§j Na hipótese de tlnanciamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessm Asica,-
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inclusive dcclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrulivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilantc vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2020.

município de B^DEIRANTES-PR
Lino M^ins

Prefeito Municipal

CVB CONSTAmPTi & CIA LTDA - ME
Julúmr Bueno Garcia
Swio/Adm ii^rador

Testemunhas:

Joyce Ferreira da Sjlva
CPF. 065.535.889-70

rittenio Don

CPF: é73Ú
mi de Souza
.259-20
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 09/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: CVB CONSTANSKI & CIA LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 5.450,10 (cinco mil quatrocentos e cinqüenta reais e dez centavos)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
G/VBINÉTE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FXINCIONAL
FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

0040-000 I000104122040I200I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0070-000 I000104I22040I20013390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

0090-000 1000204062040220023390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0120-000 1000204062040220023390390000

0210-000 200010412204040033390300000

0240-511 20001041220404200333903000002000104122040420033390300000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0310-511 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040425151339030000C

2000104122040420033390390000

2000104122040420033390390000

2000504I22040425I5I3390300000

MATERIAL DE CONSUMO

 MATERIAL DE CONSUMO

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

0940-107 3000312361120260163390300000 M.ATERIAL DE CONSUMO

0980-107 300031236112020163390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURIDICA

1130-103 3000412361120360183390300000 MATERIAL DE CONSUMO
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EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

OBRASESERV

URBANOS

OBRASESERV

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

L150-I03 3000412361120360183390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1280-103 300051236112I960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1340-103 3000512361121960213390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1480-104 3000512361124160223390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1870-000 60001041220419500013390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2580-000 9000I08244080I20403390390000 OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

3030-303 11000110301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3110-303 1I0001103011003605J3390390000 -rt.-?Í?ToSo a
TERCEIROS P JURÍDICA

3790-303 l I0006I0301100160593390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3840-303 II0006I030I100160593390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURIDICA

PRAZO DE ENTREGA: De até 07 (sete) dias corridos após a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o ténnino
do prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2()20.

MUNICÍPIO DE BjyÍD^ANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

CVB CONSTANSl^ CIA LTDA - ME
Julima^ueno Garcia
SòcL^Aalninistrador
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U.Sâl—.

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" 10/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N® 30/2019 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2019 - PMB

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n° 1.330 - centro,
portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.°
364.738.209-49, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro INT
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME, estabelecida á Rua Néo Alves Martins 242- Zona
03, CEP. 87.050-110 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 07.703.592/0001-57, neste ato representada por sua
Sócia/Administradora, a Sr® Elaine Chavenco Ueda, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.793.725-6, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 808.552.709-00, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato
de Fornecimento de Produtos em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Editai n" 30/2019-
PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze)
meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n" 30/2019,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 13 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor/
total de R$ 15.714,40 (quinze mil, setecentos e quatorze reais e quarenta centavos), mediante/
apresentação de nota fiscal, após a entrega dos serviços e produtos, conforme descrição abaixo: ^
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME
Lo^ lifern Pfpdüta/Servígo iMarca iModelo [Unidade iQuantídade [Prego iPreço total.
1  1 CARTUCHO N" 21 NOVO MICROJE ÜN 1,00 44,70 44 70

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA T
HP DESKEJET 3050

1  7 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N" MICROJE UN 1.00 49,90 49.90 « L

^
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60 COLORIDO

8  CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N"

BO PRETO

9  CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N®

B64 COLLOR

10 CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL N® MICROJE

B64 PRETO T

12 CARTUCHO TINTA HPN» 711 29ML

NOVO PARA IMPRESSORA

MODELO HP DESIGNJET T520 -

CIANO

14 CARTUCHO TINTA HP N° 711 80ML

NOVO PARA IMPRESSORA

MODELO HP DESIGNJET T520 -

PRETO

15 FITA NOVA EM NYLON (13mm x
lOm) PARA IMPRESSORA
MATRICIAL EPSON LX 300

16 FITA NOVA EM NYLON (13mm x
12m) PARA IMPRESSORA
MATRICIAL EPSON FX 890

9  RECARGA DE TONER CF N®80A- PREMIUM

PRETO

30 RECARGA DE TONER COMPATÍVEL PREMIUM

COM IMPRESSORAS XEROX

MODELO 3117/3122/ 3124/3125-

PRETO

35 RECARGA DE TONER N® 05A -

PRETO

1  RECARGA DE TONER N® 17A-

PRETO

52 RECARGA DE TONER TN-3442

(12.000 PÁGINAS)
53 RECARGA DE TONER TN-3472

(8.000 PÁGINAS)
54 RECARGA DE TONER TN-720

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

BROTHERDCP8157DN PRETO

MASTER

PRINT

MASTER

PRINT

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

PREMIUM

TONER N® 17A NOVO COMPATÍVEL
COM IMPRESSORA HP LASERJET

PROMFP130FW

PREMIUM

TONER NOVO COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA XEROX

3117/3122/3124/3125

PREMIUM

TONER NOVO COMPATÍVEL
IMPRESSORA SANSUNG NL

2851ND

PREMIUM

TONER NOVO COMPATÍVEL
IMPRESSORA TN-3442 (12.000
PÁGINAS)

PREMIUM

TONER NOVO COMPATÍVEL

IMPRESSORA TN-3472 (8.000
PREMIUM

UN 1,00

UN 3,00

ÜN 3,00

UN 5,00

UN 12,00

UN 5,00

UN 5,00

UN 8,00

UN 4,00

UN 8,00

UN 110,00

UN 10,00

UN 20,00

UN 20,00

UN 15,00

UN 1,00

UN 1,00

_

UN l~
UN 6,00 í

5

1

1

3

3

5

9,50 49.50

51,50 154,50

4,20 162,60

136.20 817.20

3,30 66,50

7,80 89,00

1,50

5,20 180,80

1,80 190,80

0,75 4.482,50

9,90 499,00

0,50 810,00

0,70 814,00

5,00

3,00 378,00

4,20
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PÁGINAS)
1 75 TONER NOVO CP1215

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

HP COLOR LASERJAT CM1312 -

AMARELO

PREMIUM

1 76 TONER NOVO CP1215

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

HP COLOR LASERJAT GM1312 -

CIANO

PREMÍUM

1 77 TONER NOVOCP1215

COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA

HP COLOR LASERJAT CM1312 -

MAGENTA

PREMIUM

1 78 TONER NOVO CP1215

compatível COM A IMPRESSORA

HP COLOR LASERJAT CM1312 -

PRETO

PREMIUM

ÜN 1,00 59,00 59,00

ÜN 1,00 59,00 59,00

UN 1,00 59.00

ÜN 1,00 59,00 59,00

TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO;

115.714,40

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2® Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARU

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0040-000 I000104122040120013390300000

0070-000 1000104122040I200I3390390000

0090-000 1000204062040220023390300000

0120-000 1000204062040220023390390000

0210-000 200010412204040033390300000

0240-511 2000104122040420033390300000

0280-000 2000I04122040420033390390000

0310-511 2000104I22040420033390390000

0410-000 20005041220404251513390300000

0480-000 2000504122040421513390390000

0940-107 3000312361120260163390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL Dl

Rua Frei Ralàel Proun n°14S7- CEP86J6(Wí00-e-niail; tícil«c»tt®b»ndeiriQles.pr.Bov.br -Tel: [4J) 3S41.4525-Fax3542-3322 e CNPJ 7S.2.
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0980-107 300031236112020163390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E

CULTURA

OBRAS E SERV

URBANOS

OBRAS E SERV

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extraconiratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: ^
§r. o prazo para entrega será máximo de 07 (sete) dias corridos após solicitação, ou seja, uma vez por
semana com o dia a ser combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota
fiscal.

§2°. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de e\w(ição.

Rua Ftei Rífael PiOBCT n* 1457- CEP86.36(W)00-«Hnail: lidt«MOiaibanddninlíi.pr.guv,br -Tel; (43)35424525-Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235JKÍMÔÍjs

1130-103 3000412361120360183390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1150-103 3000412361120360183390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

1280-103 3000512361I2I9602I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1340-103 3000512361I2I9602I3390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1480-104 30005I236II24160223390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1870-000 6000I041220419500013390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS? JURÍDICA

2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2580-000 9000108244080120403390390000

1

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

3030-303 I10001I0301I00360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3110-303 110001103011003605I3390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

3790-303 I1000610301100160593390300000 MATERUL DE CONSUMO

3840-303 1100061030Il00I60593390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Os serviços e produtos serão solicitados de forma FRACIONADA;
§2® Os serviços e produtos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento de
Compras do CONTRATANTE e deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura no
prazo máximo de 07 (sele) dias corridos após solicitação, ou seja, uma vez por semana com o dia a ser
combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota fiscal.
§3® Os Serviços e produtos somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de
requisição emitida pelo CONTRATANTE;
§4° Na entrega dos serviços e produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 30/2019 - PMB, além da qualidade e durabilidade,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providencia a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6° A não entrega dos serviços e produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das
penas previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a{s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6® O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 30/2019- PMB.
§I2°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA-OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA: ^
Ruarná Rifeel Proner n* I4S7- CEP86.36(M»0-í-(naíl lkit»c«»'a>binddniBle».pr.Bov.br - Tel; (43)35424525-(•'« 3542-3322 eCN?3J6.233.753/000148
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§ 1 Entregar os serviços e produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4®. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contraio firmado;
§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribimal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8®. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontrataçâo total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
p° Pelo CONTRATANTE;
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Entrega decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
I) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3® Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato:

RibFrei RafaelProDcr n*1457- CEI»86.360-000-e-mail:.licilica<ifflbifldriniBio.pf.tov.br -T«1: t43>J«2-tJ2S-Fai3542-3322 eélÍPJ76J35.7S3/M0M8
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o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) prcço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§r A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pimição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais cominações legais.
§2® Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;
§6® A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8® Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base n^
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às^
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. jFy
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c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, c declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente ás penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS;

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 30/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subconlratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução dc contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir -
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja.
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. \
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de^
Rua Frei Rafncl Pronw «"HS?- CEP 86.360.000 - e-mail: liciucaníffibanileiriiiteí.pr.gov.br - Tcl: (43) 3542-)525 - Fm 5542-3322 cCNPJ 76.23S;áí4d9^1.48 O
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contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanie vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser fmanciado, em parte
ou Integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro c/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contraio e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n® 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2020.

MUNIClPfOTJE^^pElRANTES-PR
Lino'Martins

Prefeito Municipal

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LIDA - ME
Elaine Chayenco Ueda
Sócio/Adnünistrador

Testemunhas:

Joyce Ferreira da Silva
CPF. 065.535,889-70

Antoiínrri

CPF: 6.

Btti dq Soi
Í5.259-20
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 10/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME

OBJETO; AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 15.714,40 (quinze mil, setecentos e quatorze reais e quarenta centavos)

DOTAÇÃO;

SECRETARIA

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

0040-000 IOOOI04122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0070-000 1000104I220401200I3390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

0090-000 1000204062040220023390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0120-000 1000204062040220023390390000

0210-000 200010412204040033390300000

0240-511 2000104122040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000I04I22040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0310-511 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504122040425I513390300000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

0940-107 3000312361120260163390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0980-107 300031236112020163390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1130-103 3000412361 120360I83390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1 150-103 3000412361120360183390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

Rua Frei Raful Pioncr n* MS'' - CEP 3i.3fi0400-c-má!Í: Uctt*cia(SbiiidelnDI(».pr.ssv.br -Tel ('l3)3}42-IS2S -Ftx3S42-3322 eCNPJ 763S.7S3
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EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E

CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

OBRAS E SERV

URBANOS

OBRAS E SERV

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

família

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

fvi' n* 53^
ESTADO DO PARANA [ —

1280-103 3000512361121960213390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1340-103 3000512361121960213390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1420-104 3000512361124160223390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1480-104 3000512361124160223390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1840-000 6000104122041950013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1870-000 6000104I220419500013390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

2580-000 9000108244080120403390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

3030-303 1I000II0301100360513390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3110-303 I1000110301100360513390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

3790-303 I1000610301I00160593390300000 MATERIAL DE CONSUMO

3840-303 110006I0301100160593390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

PRAZO DE ENTREGA: De até 07 (sete) dias corridos após a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2020

i7\ r\

MUNK mTÉe^&PÓrantes-pr
Lino Martins

Prefeito Municipal

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME
Elaine Chavenco Ueda

Sócio/Administrador

RuaFreiRatKlIVourn'1451- CEPSSJ«04iM>-e-ma1;Udtica«@&ai]ildnoMt.pr.ei>v.br -Tel:(43)3S42452S-Fax3M2-3322 eCNP;7S.235.753m>MS
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" 11/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2019 - PMB

Pelo presenie instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Mencghcl Rando n° 1.330 - centro,
portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n."

364.738.209-49, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
MENON INFORMÁTICA LTDA - ME, estabelecida á Av. XV de Novembro 26, centro, CEP.
86.300-000 na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 08.751.591/0001-40. neste ato representada por seu
Sócio/Administrador, o Sr Jonir Antônio Menon, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.066.517,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Piiblica do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 142.867.699-68, doravante designada CONTRATADA,
estatido as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02, Lei
Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presenie Contrato dc Forneciniento
de Produtos cm decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 30/2019- PMB, mediante as
seguintes cláusulas c condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução de 12 (doze)
meses, confomie ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n" 30/2019.
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 13 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 13.512,20 (treze mil. quinhentos e doze reais e vinte centavos), mediante apresentação de
nota fiscal, após a entrega dos ser\ãços e produtos, conforme descrição abaixo:
MENON informática LTDA ME

Ldt lltém'í|PmdÍ4lo/S.erviço

CARTUCHO TINTA HP

N"711 29MLNOVO

PARA IMPRESSORA

136,20 1817,20

Ruit Frei Rafiicl 1'iuiict ti' IJS? - ,CF.P86..ífi{l-00n- c-mnil: llc!loeao®bandíiriiiilcs.iir.Bov.ür -Tc!:(-13) JS'12.452J - Fax 3542-.''322 «CNPJ76J
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31

32"

3^

36"

3^

38"

39"

Ã2

1  43

1

1  49

i  sT

1  |56

1  [57

roPCOM

TOPCOM

' TOPCOM

' TOPCOM

' TOPCOM

TOPCOM

MASTERP

RINT

1  158

1  65

UN 5,00 45,00 225,00

UN 5,00 45,00 225,00

UN 5.00 45.00 225,00

UN 5,00 45,00 225,00

UN 6,00 36,00 216,00

UN 6,00 36,00 216,00

UN 5,00 36,00 216,00

UN 5,00 36,00 216,00

UN 8,00 47,50 380,00

MODELO HP

DESIGNJET T520-

AMARELO
RECARGA DE TONER TOPCOM

Cp1215-AMARELO
RECARGA DE TONER TOPCOM

Cp1215-C1AN0
RECARGA DE TONER TOPCOM

Cp121S-MAGENTA
RECARGA DE TONER TOPCOM

Cp1215-PRETO
RECARGA DE TONER TOPCOM

NM26A-AMARELO
RECARGA DE TONER TOPCOM

N°126A-C!ANO
RECARGA DE TONER TOPCOM

N''126A-MAGENTA
RECARGA DE TONER TOPCOM

NM26A-PRETO
RECARGA DE TONER TOPCOM

N® 205 COMPATÍVEL

COM A IMPRESSORA

MODELO SANSUNG

ML-3710 NP-PRETO
RECARGA DE TONER TOPCOM

N° 26A • PRETO
RECARGA DE TONER TOPCOM
N^SIA-PRETO
RECARGA DE TONER TOPCOM

N® 81A-PRETO
REFIL DE TINTA 70ML MASTERP

CÓDIGO 664 PARA AS RINT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 -

AMARELO
REFIL DE TINTA 70ML MASTERP

CÓDIGO 664 PARA AS RINT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 - CIANO
REFIL DE TINTA 70ML MASTERP

CÓDIGO 664 PARA AS RINT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 -

MAGENTA
'rEFIL DE TINTA 70ML MASTERP
CÓDIGO 664 PARA AS RINT
IMPRESSORAS L220

L375 L355 L395 - PRETO

TONER N® 26A NOVO PREMIUM

COMPATÍVEL COM
IMPRESSORA

LASERJET PRO MFP

Ruo Fid Rafnel Proncr n''NÍ7- CKFÍ6.J60-000 - e-iniul: licil«Mi)í3)liiiiiiItlnintei.|ir.jov.br - Tel: (43)3542-1$2J-F»x3542-1322 cCNPi^

UN 110,00 40,50 4,455,00

UN 15,00 50,00 750,00

UN 5.00 56,00 336,00

UN 15,00 45,00 575,00

15,00 45,00

ti 5,00

40.00

10,00 108,00

675,00

675,00
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M426 DW
'toner NOVO
compatível n-sia-

PRETO

PREMIUM

TOTAL

105,00 |105,00

13.512,20

CLAUSULA TERCEIRA-DO PAGAMENTO:

§r O pagamenio será realizado cm alé 30 (irima) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2® Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA

FONTE

0040-000

0070-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

I000104I22040I200I3390300000 MATERIAL DE CONSUMO

I000104122040120013390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

0090-000 1000204062040220023390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0120-000 1000204062040220023390390000

0210-000 200010412204040033390300000

0240-511 2000104122040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

ADM IN ISTRAÇÃO 0310-51 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 2000504I22040425I513390300000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

0940-107 3000312361120260163390300000 | MATERIAL DE CONSUMO

0980-107 3000312361 12020163390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1130-103 3000412361120360183390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1150-103 3000412361I20360I83390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1280-103 3000512361121960213390300000 I MATERIAL DE CONSUMO

1340-103 3000512361121960213390390000

1420-104 3000512361124160223390300000

OUTROSSERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

Rim Fici RnOiel Proncr n' Mi7- CEP 84.360.000-e-mai1; IWUoorBJlMiiideinilitM.pr.BDV.br -Tel:(J3) 35424525 - fti» .1542-3322 eCNPJ 76.235
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EDUCAÇÃO E

CULTURA
1480-104 30005I2361!24160223390390000

OBRAS E SERV

URBANOS
1840-000 600010412204I9500I3390300000

OBRAS E SERV

URBANOS
1870-000 600010412204)9500013390390000

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

2550-000 9000108244080120403390300000

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

2580-000 9000108244080120403390390000

SAÚDE 3030-303 IIOOOI10301100360513390300000

SAÚDE 3110-303 ' 1lOOOlI030I100360513390390000

SAÚDE 3790-303 11000610301100160593390300000

SAÚDE 3840-303 I1000610301100160593390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, INSTALAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°, O prazo para entrega será máximo de 07 (sete) dias corridos após solicitação, ou seja, uma vez por
semana cora o dia a ser combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota
fiscal.

§2°. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução, y

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE I^CEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO: Á j
§ I" Os serviços e produtos serão solicitado.s de forma FRACIONADA; 1 U
§2° Os serviços e produtos serão solicitados, conforme requisição/solicitação do Departamento
Compras do CONTRATANTE e deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura no
prazo máximo de 07 (sele) dias corridos após solicitação, ou seja, uma vez por semana com o dia a ser
combinado com o respectivo departamento, acompanhado da respectiva nota fiscal.
§3" Os Serviços e produtos somente poderão ser fornecidos pela CONTRATADA com apresentação de
requisição emitida pelo CONTRATANTE; y/
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§4° Na entrega dos serviços e produtos, os mesmos serão vistoriados, \'erificando, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 30/2019 - PMB, além da qualidade e durabilidade,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§5° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais;
§6" A não entrega dos serviços e produtos no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das
penas previstas Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNP.Í nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 30/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitanle, pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M). /

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§ 1 °. Entregar os serviços e produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°, Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudioiçâo do
contrato finnado; yC/
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§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6" . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos;
a) não cumprimento das cláusulas contiatuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconiratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com ouirem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contraio;
h) ocorrência da caso forluito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contraio;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Entrega decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do ari. 78 da Lei 8,666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) medianie solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV.

e XVI da Lei 8.666/93. /]
§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades prevmp r(o
presente edital; ; /

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES; \/íW

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
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CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inldôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5® Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6® A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei,
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9® Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em dcsconformidade com o especificado neste edital,
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.® 8.666/93.
§10® Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará~i
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 30/2019- PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitanles devem obser\'ar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconlrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitalório ou afetar a execução
do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrulivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do
contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
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ESTADO DO PARANÁ Ç

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas lestemunlias.

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2020. \ K

PREFEITuéAlíyíí^^^MM^ElRANTES
LiçtíMfírtins

Prefeito Municipal

SNONINFORMÁJÇA LTDA ■ ME
Jonir Antôríío Menon

Sócio/Administrador

Testemunhas:

Joyce Ferreira da Silva
CPF. 065.535.889-70

AntômoXldflSm^ de Sói
CPF: 673^.243B59-20
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N- n/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: MENON INFORMÁTICA LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA
IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 13.512,20 (ireze mil, quinhentos e doze reais e vinte centavos)

DOTAÇÃO;

SECRETARU

GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO
GABINETE DO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃOE
CULTURA

DESPESA

FONTE

0040-000

0070-000

0090-000

0120-000

0210-000

0240-511

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATÍCA

DESCRIÇÃO

1000104122040120013390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1000104I220401200I3390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1000204062040220023390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1000204062040220023390390000

200010412204040033390300000

2000104122040420033390300000

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0310-511 2000104122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0410-000 20005041220404251513390300000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

0940-107 3000312361120260163390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0980-107 30003I2361I2020I63390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

1130-103 3000412361120360183390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1150-103 3000412361120360183390390000
OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA
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EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

OBRAS E SERV

URBANOS

OBRAS E SERV

URBANOS

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

família

ASSISTÊNCIA

SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

2550-000 9000108244080120403390300000 MATERIAL DE CONSUMO

1280-103 3000512361I2Í9602I3390300000

1340-103 3000512361121960213390390000

1420-104 3000512361124160223390300000

1480-104 3000512361I24160223390390000

1840-000 6000104l2204I9500I3390300000

1870-000 600010412204I9500013390390000

2580-000 9000108244080120403390390000

3030-303 11000110301100360513390300000

3110-303 110001103011003605I339D390000

3790-303 1100061030110QI6Q59339Q3000QO

3840-303 11000610301100160593390390000

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P jurídica

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS P JURÍDICA

PRAZO DE ENTREGA: De até 07 (sele) dias corridos após a solicitação do Departamento de
Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) niês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 14 de janeiro de 2020. 1 1 i

prefeitl^vmd^^^?dÉbaÍweirantes
Lirío Martins

Prefeito Municipal

ÇMENON INFORM/jlTICA LTDA - ME
Xonir Anronio Menon

Sócio/Administrador
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22/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Irtiprirni^

CAÊXA
CAlKA =CONOM;CA FEDERAI.

Certílicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.i95.509/oooi-i3
Razão SOCiai.THlAGO martins dos santos

Endereço: R dom pedro i 39S / vila santo antonio / ourinhos / sp /19900-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade;06/01/202a a 04/02/2020

Certificação Número: 2020010602271642569892

Informação obtida em 22/01/2020 10:50:35

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://consutta.crf.caixa.gov.br/cansullacrf/pages/consuttaEmpregad(x.jBr
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rODEF! JTjr/TCrARIO —

JUSTIvA. r.;0 TRAEíALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: THIAGO MARTINS DOS SANTOS

(MATRIZ E PILIAIS) CNPJ: 06.195.509/0001-13

Certidão n-^: 1795274/2020

Expedição: 22/01/2020, às 10:51:05

Validade: 19/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

O O s SANTOSCertifica-se que THlAGO MARTINS DOS SANTOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

06.195.509/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



22/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: THIAGO MARTINS DOS SANTOS

CNPJ: 06.195.509/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:57:57 do dia 20/01/2020 <hor3 e data de Brasília>.

Válida até 18/07/2020.

Código de controle da certidão: 9D66.6679.CE6A.8CE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS

CONTRATO N" 12/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N'*30/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165/20I9-PMB

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pes.soa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proncr. n.'' 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeiratites, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes. PR. na Av. Edelina Mcneghel Rando n" 1.330 - centro,
portador da Cédula de Identidade RG n." 4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o n.°
364.738.209^9. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
1 HIAGO MARTINS DOS .SANTOS - ME, estabelecida á Rua Don Pedro ! n" 395, centro. CEP.
19.900-140 na cidade de Ourinhos. Estado de Sào Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 06.195.509/0001-13, neste ato representada por seu
Proprietário, o SrTliiago Martins d os Santos - ME. portador da Cédula de Identidade RGn" 27.296,704-
X. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública de São Paulo e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 300.151.438-80. doravante designada
CONTRAT.ADA. estando ci.s partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequenie.s.
Lei 10.520 02. Lei Complementar 12,3.Õ6 e Decreto .Municipal 2.488/07, ajustam o prc.senie Contrato
de Fornecimento de Produto.s em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 30/2019-
PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

U" O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução de 12 (doze)
meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Editai de Pregão Presencial n" 30/2019,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 13 dedezembro de 2019.

CLÁUSULA SEG U NDA - DO VALOR CONTRATUAL:

gl" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará á CONTRAT.ADA o valor
total de RS 13.824,40 (treze mil. oitocento.s e vinte e quatro reais e quarenta centavos), mediante
apresentação de nota I iscai, após a cruroua dos serviços e produtos, confonne descrição abaixo'
ITHIAGO MARTINS DOS SANTOS • ME 1

Pppduto/Seivlço

CARTUCHO N" 22 NOVO TOP UN 1,00 53 70
COMPATÍVEL COM IMPRESSORA COLORS
HP DESKEJET3050

|3 jCARTUCHO N" 675 NOVO |TOP jUN [1,00 [57.50 |57,50 ~

Kuarra K.ilácl Ptuncf n" MíJ- CfiP «U JfclUJUU - í-mnil lltllocíHiíO.biniItininrti.pr.gDv.tir - M (43) 3SJ2-tí2S - F.ii c CNPJ 16.135.7SJ'lJUíí^^^

/



' "'1 PmFEITUfíA Ml/MCIPAL PE BAMDEm.

ESTADO DO PARANÁ

COLORIDO compatível COM
IMPRESSORA HP OFFICEJET

4400
4  CARTUCHO N" 675 NOVO PRETO

COMPATÍVEL COM IMPRESSORA
HP OFFICEJET 4400

5  CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL

N° 122 COLORIDO
6  CARTUCHO NOVO COMPATÍVEL

N» 122 PRETO
13 CARTUCHO TINTA HP N" 711

29ML NOVO PARA IMPRESSORA

MODELO HP DESIGNJET T520 -

MAGENTA

COLORS

TOP

COLORS

TÕP
COLORS

TOP

COLORS

TOP

COLORS

17 RECARGA DE CARTUCHO N'122 TSC

-COLORIDO TONER

JET
18 RECARGA DE CARTUCHO N'122 T&C

- PRETO TONER

JET
' 19 RECARGA DE CARTUCHO N® 21 - T&C

PRETO TONER

JET
20 RECARGA DE CARTUCHO N® 22 • T&C

COLORIDO TONER

JET
'21 RECARGA DE CARTUCHO N® 60 - T&C

COLORIDO TONER

JET
22 RECARGA DE CARTUCHO N® 60 - TSC

PRETO TONER

JET
23 RECARGA DE CARTUCHO N® 662 T&C

- COLORIDO TONER

JET
24 RECARGA DE CARTUCHO N® 662 T&C

- PRETO TONER

JET
25 RECARGA DE CARTUCHO N« 564 T&C

•COLORIDO TONER

JET

18 RECARGA DE CARTUCHO N® 122

- PRETO

22 RECARGA DE CARTUCHO N® 60-

PRETO

27 RECARGA DE CARTUCHO N® 675 T&C

- COLORIDO TONER
JET

27 RECARGA DE CARTUCHO N® 675

- COLORIDO

28

26 RECARGA DE CARTUCHO N® 664 T&C

- PRETO TONER

JET

ÜN 5,00

UN 1,00 52,50 52,50

'ÜN 2^00 40.90 81,80

'ÜN 2^00 36,30 72,60

ÜN iiÕÕ 136.30 817,80

ÜN 36,00 14,40 518,40

ÜN 36,00 11,50 414,00

ÜN 10.00 14,00 140.00

'ÜN 10,00 19.00 190,00

'ÜN 10,00 19,00 190,00

ÜN 10,00 14.00 140,00

ÜN 12,00 14,40 172,80

ÜN 24,00 11,50 276,00

14.40 72,00

UN 9.00 11.50 103,50

UN 10,00 44,m
UN 10,00 11.50 115.00

UN 20,00 mm544,0040 RECARGA DE TONER N® 12A - T&C

PRETO TONER

RuaFrti Riíocl Pri»ni.t iv^ U5T- CRPí^íi 3fc1)«4JUO • «-«uil IltfílKa©4»Uoi»d«lfanlr*.pr.gov,l)f - Tel 3542-4525 - fai Í542-3322 TSVOüOMK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

CONTABILIDADE

Oficio n" 20/2021

Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2021.

Prezado Senhor;

Através do presente, venho Informar que existe dotação

orçamentária no exercício de 2021 para Aditivo de Execução 60 dias e Vigência de 90 dias, para

o Processo Licitatório: Pregão Presencial n" 30/2019 - Contrato n® 12/2020 de Aquisição E

Serviços de Recarga de Toners e Cartuchos para impressoras de diversos modelos do Município

de Bandeirantes.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para

apresentar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

JaciadjJCarolIna Milani Delia Mura
Contadora

Ao Secretário da Administração

Cleber Batista

R. Frei Rafael Proner. 1457-Cx-P<JSlai 281- CEP 86.360-000 Tel.;(43) 3542-4525-C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀI
FIs. n" Rubrica

Bandeirantes. 11 de fevereiro de 2021,

limo. Sr,

CLEBER BATISTA

Secretário da Administração

^  Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: ADITIVO DE PRAZO EM 60 DIAS

(SESSENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO E 90 (NOVENTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA,
SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO

PRESENCIAL 30/2019 - CONTRATO N°. 12/2020 - PMB - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE

RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS

MODELOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -

Atenciosamente,

CLAUDEC! Af JARIO DA SILVA

DIRETOR DA DÍVÍèÂO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n " Rubrica

Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2021.

Venho peio presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO EM 60 DIAS {SESSENTA) DIAS

PARA EXECUÇÃO E 90 (NOVENTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA, SENDO ESTE
ADITIVO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL

30/2019 - CONTRATO N". 12/2020 - PMB - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE

RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS

MODELOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Ateociosamente.

CLEBE^ATISTA
SECRETÁRÍp MUNiOÍR^^E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000181.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
F/s. n " Rubrica

Bandeirantes. 11 de fevereiro de 2021,

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 60 DIAS (SESSENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO

E 90 (NOVENTA) DIAS PARA A VIGÊNCIA, SENDO ESTE ADITIVO REFERENTE

AO PROCESSO UCITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 30/2019 - CONTRATO W.

12/2020 - PMB - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E

TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES ÃS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES • PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELS^N RAMALHO MAUA
PREFEITO MUNICIPAL

.Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



tkHD»Uirr£t PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂí

FIs. n" Ruprfl

JUSTIFICATIVA DO ADITIVO

Ao Sr»,

JOSÉ CELESTINO FONTOLAN
Diretor da Divisão de Licitações

O Departamento de Compras, na figura de seu Diretor, que abaixo assina, anuído
pelas demais autoridades, vem por deste apresentar JUSTIFICATIVA nos termos abaixo para o pedido
de aditivo anexo, tendo como base na Lei 8.666/1993.

Considerando o saldo expressivo ainda existente no contrato e o comum interesse
entre as partes na prorrogação dos prazos de execução e vigência.

Observando a viabilidade técnica e econômica da manutenção do contrato no que diz

respeito à economia de recursos, agilidade, e principalmente dar continuidade aos serviços prestados,
fica evidente a necessidade da concessão do aditivo ao contrato ora discutido,

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 11 de fevereiro de 2021.

JÃÊÜSON RAMALHO MATTA
'  Prefeito

TISTA

SecretáKio dè* Adtnioístração

CLAUDECI APQÜtWIARIO DA SILVA

Diretor da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Ceniro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel,43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: THIAGO MARTINS DOS SANTOS
CNPJ: 06.195.509/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bi^sii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do an. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 01:39:49 do dia 18/12/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 16/06/2021.

Código de controle da certidão: 7F0E.3507.80Ed.34EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CArXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.i95.509/oooi-i3
Razão SocíalíTHiAGO martins dos santos

Endereço: R dom peoro 1 395 / vila santo antonio / ourinhos / sp / 19900-

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Ait.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;05/02/2021 a 06/03/2021

Certificação Número: 2021020500543770585732

Informação obtida em 11/02/2021 14:36:48

A utiiizaçio deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PáginV 1 de/T
rN.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR.ABALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: THIAGO MARTINS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.195.509/0001-13

Certidão : 5578999/2021

Expedição: 11/02/2021, às 14:39:33
Validade: 09/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que THIAGO MARTINS DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 06.195.509/0001-13, NÃO CONSTA do Bancò
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior dó Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas u sugestões: 7.-idb(?t3t .jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO I2/2020-PMB/ \
PREGÃO PRESENCIAL N'30/20I9-PMB ( ^

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO E SERVIÇOS
RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE

DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BA NDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
intenio.com sede na Rua Frei Rafael Pronern" 1457-Centro na cidadede Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato c funções, o Senhor Jacison Ramaího Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula dc Identidaden" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro dc Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora
denominado CONTRATANTE c o TH1AG0M.ARTINSD0SSANTOS,comsedena RuaDomPedrol, VilaEmiliu,

n" 395 - Centro - CEP 19.900-140 na cidade de Ourintios, Estado de Sào Paulo, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídicado Ministério da Fazenda sob o n" 06.195.509-0001-13, nesteato devidamente representado pelo seu
administrador o Senhor Thiago Martins dos Santos, portador da Cédula de identidade RG n" 27.296.704-X SS,
e.xpedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública de S.ào Paulo c inscrito no CadasUo de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sobon" 300.151.438-80, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente Teimo
Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme processo homologado em 14 de janeiro de 2021, deconente do PREGÃO
PRESENCIAL N" 30/2019-PMB.enlrc as partesacima identificadas para AQUISIÇÃOE SERVIÇOS DE RECARGA
DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS DE DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES ÀS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PRe em atendimento ao que foi requerido pelo Secretário
de Administração desta municipalidade em ofício de 04 de Junho de 2020 c com fundamento no inc.III. ti l°doait
57 da Lei 8.666/93, tendo cm vista razõcsde intcic.sse público, o CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos
de execução em 60 (sessenta) dias e vigência em 90 (noventa) dias à partir da assinatura do presente termo.

CLAUSULA SEGUNDA

inalteradas.

As demais cláusulas do contraio originário, não atinadas por este Tenno permanecem

Bandoirantes-PR, 1 1 de fevereiro de 2021.

PREFEITURA iMUNICIP ATSE BANDEIRANTES
(Jacíson RatralhoMatta
CONTRATANYE

TESTEMUNHAS: II

THIAGO MARTINS DOS SANTOS

Thiago Ntertins dos Santos
CONTRATADO

üJiÁítísiív.CibelÁguéBgyroiTtoíanda Silva
ePFrQ04.594.549-78

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÃTQN" 12/2020-PIVlB
/  PREGÃO PRESENC1ALN"30/20I9-PMB -^

Rua Frei Rafael Proner. M57:Ct. Poslal Zíl-CEPSátOO^lUO-Tcl; ài42-l525-f;-mail licilacactiijKinileirailc.iiOv.n 3,753/0001-46



tftsmnBwns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Estado do Paraná

CONTRATADO: THlAGO MARTINS DOS SANTOS.

OBJETO: AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE REOARGA DE CARTUCHOS ETONERS PARA IMPRESSORAS DE
DIVERSOS MODELOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: em atendimento ao que foi requerido pelo Secretário de Administração desta municipalidade em
ofício de 04 de Junho de2G20e com fundamento no inc. III.S l°do art. 57da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de

interesse público, o CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos dc execução em 60 (sessenta) dias e vigência
cm 90 (noventa) d ias à partir da assinatura do presente termo.

Bandeirames-PR, 11 de fevereiro de202l.

dtís^
PREFEITURÃmiNIClPAL DH BANDEIRANTES

1/ Jaelson RamalhoMatta
CONTRATANTE

THIAGO MARTINS DOS SANTOS
Th lago Martins dos Santos

CONTRATADO

Raa Frei Rafael Proner, 14S7-Ca. postal ZSI-ÇEP 86.]£04<W.TeI: JS^a-t^ZS- E-n



2SIQ2mÍÍ Prefeitura Munidpal de Bandeirantes

SUAS OBRIGAÇÔnS SOCinTÁRIAS F SOCIAIS CüNFORMR
LEI FEDERAL N- I3.0I9/20]J E DEMAIS ALTERAÇÕES E LEI
MUNICIPAL N" 3.955 DF 19 DE JANEIRO DE 2021
VALOR; RS 174.000,00 (ecnU) c sc.vscnin u cjiialru mil tcais)
PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (tlozç) meses a contar <Ja data da
a&nnstnra ào termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doac) meses a contar da datn da
as.iinatura da termo.

DOTAÇÕES:
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍL1A.3I50/O0Ü-
090(11 ()S2440S092«f>43350430Ü()fl-SUBVENÇÕES SOCIAIS

Bandeirantes, 19 dc fevereiro de 2021

Município dc Bondciranics-PR
JAELSON RAMALHO MA TTA

Prefeito Municipal

Secretaria de Assisicncia Social c Assuntos da ramllia
MÒNiCA ZASARBO DE SORDt
Secretária de Assistência Social e Assuntos dn Família

Gestora

Lar Sàu Vicente dc Paulo dc Qanüeíranlcs-PR

VJTOR rWGO FRUTVOSO

Rtestdcttle

A\TSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PELA LEI 13019/2014 N*
01/2021

O Município de Bondciionics. F-stado do Paraná, através da Secretaria
Municipal dc Assi.sicncia Social e Assuntos da Família, toma público
para conhecimcmu dos interessados o Chamamento Público n"

01/2021 - SELEÇÃO DE PROJETÍtó DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL O.S.C, A SEREM FINANCIADOS COM
RECURSOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
família, para serviço DF. ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCOS E
VULNERABILIDADE SOCIAL. VOLTADOS PARA FORMAÇÃO
E CAPACITAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO E A
REINSfcRÇ.ÃO SOCIAL. Podoâo parric^isr as OSC sedi^las na
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná c que tenham por objeto
atendimtíJito ds criança.s e adolescentes cm situação dc risco.s e
vulnerabilidade social, c que esteja localizada no pciimciro urbano da
cidade dc Bandeinuitcs-PR. consideraiidu o di.spustu no irid.so XJI do
Artigo 2°, da Lei Federai n" 13.019 dc 31 dc julho dc 2014 c Lei
Municipal n" 3.956'2021 dc 19 dc junciro de 2021. O editai
estabelecendo as condições e danais mfonnaçâes necessárias á
participação poderá .ser retirado nu .saio dc lieiuiçòcs dn IVcfcitura
Mumcipal dc Bandciramcs-PR. sito u Rua Frei Rafael Proner, 1457,
Centro, a purtir de 01/03/2021. ou no endereço cIctrÒDico
9>-v-w.b3ndeirames.pr.gov.br e a documentação de habilitação, deverá
ser enueguc até as 09ii00min do dia 31/03'2021. no mesmo endereço
supracitado.

Bandeirantes, 24 de fevereiro de 2021

Joyce Feircini Parpinelli
Comissão dc Sck-çàn
Cibele Gu.smão FunioÍQii üa Silva

Cflmt.ssão de Seleção
Marcos de Moraes

Comissão dc Sclcçan

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W
12/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2019-PMB

CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADO: THIAGO MAR! INS fXJS SANTOS.
OBJETO; AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECARGA DE
CARTUCHOS F TONERS PARA IMPRHSSORAS DE DIVERSOS

www.dtariomunicqjal.com.br/amp/materia/570F520E/03AGdBq258_GVZFa864xl.uwvFHF(j7odmHZ2lL20F3ofGFqlKvGWSLEgBNyaM0bYnO0EZl... 3/S



2S/D2/2Q21 Pnrf^ura Mimidpal de Bandeirantes

MODELOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

ErNALIDADE: em atciiditncnto no que foi requerido pelo Secretário
dc Aiíministra^nn dc.sUi iminicipalidade cm oGcio de 04 de Junho de
2020 c com fuiidamenlo no inc. III. S 1° do art. 57 da Lei a.fifiOiriO.
tendo «n tazòcü de rmcrecic poblico, o CONTRATANTE decide
PRORROGAR os praaos dc execução cm 60 (sessenta) dius c
vigência cm 90 (noventa) dias â partir da assinatura do presente tennt).

Bandcirantcs-PR, 11 dc Cevcreifo dc 2021.

Prefeitura Municipal dc Bandciranics-PR
JâELSOA' kam^lho matta

Contratante

Thiago Martins Dos Santos
THIAGO MARTINS DOS SANTOS

Contratado

AATSO DE PRORROGAÇÃO E RFnFICAÇ.ÀO DA UCITAÇ.AO
PREG.ÀO ELETRÔNICO 01-2021 -PMB

O Município dc Biuidciranlc.s-PK , tomo público que PRORROGOU
E RETlFrCOU A LICITAÇ.ÀÜ PARA ás 09h00 horas do dia
i8/03'2021. no ponal dc compras do governo federal
wwui'.comprasgovcnutmcniais.can].hr , na modalidade em referência,
que [cm [wr ohjcii» AOUISIÇAO DE Oi (TIÜM) AP.^RELITO DE
RAlÜ-X, ORIUNDO DO INCENTIVO FINANCEIRO DE

INVESTIMENTO. PARA .AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA AS UNIOADES DE ATENÇ.ÃO PRIMÁRIA DO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A
SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO. NOS TERMOS
DA RESOLUÇ.ÃO SBSA 773/2019. A retirada, tio edital poderá ser
feita nos .sítios eletrônicos; www.compnisgovemamentais.com.bi' e ou
www.baiidciranic.s.pr.gov.br c lamhéin no dcpaitamcnlo dc Licitações
da Prefeitura.

Bundeiranws-Pr. 24 dc fevereiro de 2021

CiJiREJI RATtSTA

Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N" 28/2021- PMB

DISPKNSA DE LICITAÇÃO N" l5/2n2l-PMB
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIR-ANTES, ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA; MSYS TECNOLOGI.A LTDA

OBJETO: CONTRy\TAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS E CÁLCULOS.
GERAÇÃO DOS ARQUIVOS DE TEXTO. IMPRESSÃO E
MONTAGEM DOS CARNÉS DE IPTU REFERENTE AO
EXECfClOS DO ANO DE 2021 DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR
VALOR: RS 17.504.20 (dezessete mí7 quinbmtns c quatro reais e
vinte ceiita\'os).

PRAZO DE EXECUÇÃO; 30 dias, a contar da data da assinatura
deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 90diu.s. .1 contar da data da assinatiUTi deste
termo.

DOTAÇÕES;
SECRETARIA DESPF.SA / FONTE DOTAÇÃO FUNCTÜNAL
PROGRAM.ATrCA DESCRIÇÃO
FAZENDA 4340/Ü0Ü 12.002.041.230.413.2-160

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA,

Bandeltufltcs-PR. 23 de fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal dc Bundeininic.''
JAELSON RAMALfíO MA TTA

Prefeito Municipal

Msy.iiTecnologia LTDA
VitOENJa OSUtJtJM: OUVKUtA

www.dieriomunlcipal.com.ljf/8mp/matBrla/570F520E/03AGdBq258_GVZFa8a4xLuwvFHFct7odmHZ2tL20F3ofGFqlKvGWSLEg8NyaMObYnODEZt... 4/5
























